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LITERATURA PORTUGÜEZA. 

Projecto sobre a Administração dos Expostos* 

Tn multitudine populi dignitas Regis; in paucitate plebis igno¬ 
minia Principis.—Provérbios, cap. 14, v. 28. 

ARGUMENTO. 

SE O numero dos homens hé o primeiro argumento 
das forças de huma naçao, se a util applicaçaõ dos 

seus braços hé o principio fecundo da abundancia, e 
prosperidade publica, hé evidente, que a conservaçaS 
e aproveitamento de milhares de crianças abandonadas, 
sendo hum objecto recomendável á humanidade, á 
religião, e ao interesse nacional, merece os esforços 
da virtude, e do saber, hé digno dos cuidados do Go¬ 
verno, e da consideraçaé de hum Soberano, qne hé 
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Literatura Portugueza, 

pay de seus vassallos, que entende os seus verdadeiros 
interesses, e identifica a sua gloria ê felicidade, com a 
ventura do seu povo. 

He poi tanto mais hum titulo de gloria, hé proprio 
da naça5 Portugueza empenhar-se em hum negocio de 
que resulta o seu proprio interesse, e a gloria do So¬ 
berano. Se fosse necessário em hum objecto que por 
si mesmo se recomenda as almas sensivèis e asizadas, 
mais hum motivo urgente, e extraordinário, a perda 
de mais de duzentas mil almas, que a presente guerra 
uos tem custado, e as causas que fazem progressiva a 
decadência da populaçaS, erao de sobejo para reco¬ 
mendai huma pai ticular providencia sobre o aprovei- 
tamento de huma classe ta5 numerosa, como infeliz. 

Todas as naçoens civilizadas tem providenciado com 
mais ou menos desvelo a criaçaÕ dos Expostos*. 

Em Portugal a educaçaõ de orphaons e expostos, o 
soccorro da humanidade nas suas diversas situaçoens, 
e necessidades, tem sido desde o principio da monar- 
chia objecto da providencia das lejs; da piedade e 
munificência dos soberanos ; da caridade e devoção 
dos vassallos. Assim o attestab a fundaçaÕ do Hos¬ 
pital de Santa Maria dos Innocentes da Villa do San- 
tarem em 1359, dotado com grandes rendimentos 
pela Rainha D. Isabel, e pelo Bispo da Guarda D. 
Martinho seu confessor, para criar Expostos ate á 
idade de doze annos: os Collegios de Orphaons em 
Lisboa, e Evora: a Real Caza dos Expostos de Lisboa : 
a Instituição das Misericórdias, e outros estabeleci¬ 
mentos de piedade em todo o Reino: as Providencias 
geraes da ordenaçao do Reino no regimento das Ca- 
meras; e bem assim outras disposiçoens posteriores 
concedendo exempçoens, e privilégios âs amas, e 
criadores de engeitados*^^, e regulando estas adminis- 
traçoens. 

* Hé bem conhecida, e nunca assáz louvada a Instituição da 
Imperatriz da Rússia Catherina 2^ pgj-a a educaçaõ dos Expostos 
em Moscow. Veja-se a colecçaõ dos Planos e Estatutos de 
Catherina 2^ para a educaçaõ da mocidade, escripta em lin^-oa 
Russa por Betzky, e traduzida em Erancez por M. Clerc anno^de 
1775. ' 

f Alvará de 22 de Agosto de 1695. Dito de 24 de Fevereiro 
de 1764. Dito de 31 de Janeiro de 1775. Dito de 9 de Novembro 
de 1802. Decreto de 31 de Marco de 1787. Ord. do Reino L. 1, 
P. 66 e 88. 
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Todos estes estabelecimentos forao na sua ori^^em 
dotados com fundos e rendimentos consideráveis, e 
pela actual legislação geral do Reino sad destinados 
para a criaçaõ dos Expostos os rendimentos das Ca- 
meras; das Misericórdias, Hospitaes, e Albergarias; 
o sobejo das Sizas : e subsidiariamente a derrama pelo 
povo, QLi finta cliamada dos Engeitados, e particular- 
mente -em algumas terras alguns subsidios por especial 
mercê, por exemplo em Setúbal dez reis por moio na 
exportíiçao do sal ; em Coimbra as sizas sobnegadas : 
a terça do real d’Agoa: a finta chamada da Impc^siçao ; 
e outros. Sobre aquelles fundos primitivos tem ac- 
crescido importantes rendimentos em diversas épocas, 
jà por Providencia Real, e já por legados, e esmolas 
dos particulares; o que hé muito frequente entre nós, 
por que o caracter da naçaõ Portugueza propende 
naturalmente para a caridade, e beneíicencia. 

Todavia nem as Reaes Providencias, nem a vontade 
dos instituidores se tem observado como cumpria. A 
pezar da santidade da cauza, da piedade da naçaó, e 
das iníençoens do Soberano, hé forçoso confessar com 
lastima da humanidade, e desar de huma naçaõ civi¬ 
lizada e Christam, que a administraçaõ deste ramo de 
serviço publico hé assaz defeituoza, e a educaçaõ dos 
Expostos hé pela maior parte desprezada. .Com o 
andar dos tempos, e alteraçao dos costumes, degenera¬ 
rão as primitivas instituiçoens, e as providencias das 
leis, ou se tem tornado insufficientes, ou imcompati- 
veis com o estado actual das couzas. D’aqui procede 
o funesto resultado de perecerem tres quartos da 
totalidade de crianças expostas, e de se inutilizarem 
as que vingao, por falta de hum sistema, que regule 
como convem a sua educaçaõ fisica e moral; e a ad¬ 
ministraçaõ dos fundos e rendimentos para isso desti¬ 
nados. 

Pelas leis do Reino, a criaçaÕ dos engeitados lié 
commetida ás Cameras, ou ás Misericórdias*'. As 
autoridades aquem compete fazer observar as provi¬ 
dencias lespectivas saõ os Presidentes das Cameras, oii 
os Administradores dos Hospitaes, e Alisericordias 

* Ordenaçaõ do Reino, L. 1,11, 66. Alvará de 18 de Outubro 
de 1806. 
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debaixo d^a inspecçao dos Provedores^ e Corregedores 
das Comarcas, que devem tomar as contas, prover 
quanto cabe em sua alçada, recorrer ks autoridades 
superiores, e dar conta annualmente do resultado desta 
administraçao. 

Ate. ao^anno de 1783, nao havia nas províncias 
rodas, ou cazas estabelecidas para receber estas crianças; 
e constando ao Intendente Geral da Policia a negli¬ 
gencia que havia sobre esta matéria, e que as crianças 
pereciaÕ pela maior parte por falta de providencias 
opportunas, expedio ordens circulares aos Provedores 
das Comarcas para estabelecerem estas rodas nas terras 
mais consideráveis, e aonde fossem necessárias ; e que 
a despeza com estes estabelecimentos se fizesse pelo 
sobejo das Sizas, devendo os Provedores inquirir 
devassamente em correição, e prover annualmente 
quanto cumprisse á criaçao dos engeitados, sendo 
responsáveis á Intendência da Policia pelo cumpri¬ 
mento desta ordem debaixo da penna de se lhes negar 
a certida5 de que dependiao para o progresso na car¬ 
reira da Magistratura. Desde enta5 intreveio nesta 
administraçao a autoridade do Intendente Geral da 
Policia, aquem todavia na5 compete pelas leis do 
Peino a faculdade de dispor do producto das Sizas, 
nem mesmo de superintender na administraça5 eco¬ 
nómica das Cameras, e Misericórdias, aquem está 
commetida por lei a criaçao dos Expostos. 

Apezar daquellas ordens da Intendência, e sua com- 
minaçaÕ, naò se estabelecerão as rodas em todas as 
terras onde erao necessárias, e por isso acontece que 
muitas cameras remetem os engeitados, que aparecem, 
ás cazas de recepçab, que se prezumem mais ricas, 
entregando-se a portadores assalariados, que as levao 
ás vezes a grande distancia,* aonde peia maior parte 
nao chegao vivas, e se chega5, hé para sobrecarregárem 
a respectiva administraçao, e tornarem insufficientes 
os seus rendimentos ; sendo muito notável o perigo á 
que se expoêra huma criança recemnascida, e de ordi- 

* Na Villa de Alemquer, a pezar de ser Cabeça de Commarca, 
nao hâ caza de recepção, e saõ levadas as Crianças á Caza de 
Lisboa à sete legoas de distancia. O mesmo acontece em Aveiro, 
donde as Crianças sao levadas à Caza do Porto, &c. 
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iiario doente, tendo de passar muitas vezes dois dias 
sem o alimento que lhe convêm, e entregue a o'ros- 
saria, e indifferença de portadores avulsos, c sem^res- 
ponsibilidade. 

Ou as crianças aparêça5 expostas nas rodas para 
isso estabelecidas, ou íis portas dos habitantes, ou 
nos lugares ermos, hé pratica nas Provincias entre¬ 
garem-se por autoridade judicial as amas, que as devem 
alimentar. De ordinário hê precizo empregar a 
coacçab, por que o salario das amas hó tao escasso, e 
mal pago, que ellas considerao este officio como hum 
onus insupportavel, e por isso fazem as maiores dili¬ 
gencias para se izemptarem. Entretanto a criança 
debil, e muitas vezes doente, ou perece por falta de 
soccorro prompto, ou recebe hum alimento nocivo. 
Pela negligencias das respectivas administraçoens, 
reputa-se huma fortuna que apareça huma ama qual¬ 
quer que seja, que leve a criança, e logo se lhe entrega 
sem que se examine o seu estado de saude, e se"^o 
leite hé conveniente pela sua qualidade, e tempo. Nao 
se fiscaliza o comportamento das amas, nem se lhes 
arbitra sallario proporcionado, e assim mesmo hé mal 
pago; por que ou se na5 arrecadaÕ os rendimentos 
para isso estabelecidos, ou se distrahem da sua appli- 
caça5 ; havendo exemplos de se converterem por 
ordem da camera em festas publicas, e outras applica- 
çoêns os dinheiros destinados a este objecto. 

A administraçab das cameras, hé annual. A escolha 
dos individuos que as compoém, nem sempre recàhe 
em pessoas benemeritas, e zelozas do bem publico. 
Alem disso as cameras dependem para esta despeza 
do sobejo das Sizas, cuja arrecadaçaõ hé separada, e 
taÒbem naõ hé prompta. As cameras devem aceudir 
á outros objectos de despeza, e satisfazem com pre¬ 
ferencia aquelles pelos quaes tem mais eíFec ti va res¬ 
ponsabilidade. 

Quando os rendimentos ordinários do conselho, e 
do povo, nao sao suííicientes para perfazer a impor¬ 
tância do património regio por sizas, e terças, os magis¬ 
trados respectivos fazem a derrama pelo povo, e 
empregao a coacçao, por que â isso sa5 obrigados por 
ordens superiores muito positivas, e por tanto nunca 
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deixa de indemnizar-se o patrimônio regio; mas nao 
acontece o mesmo a respeito da criaçaõ dos expostos, 
pois ainda que em algumas terras se faz a derrama 
peio povo, nem por isso se faz o augmento do salario 
das amas, quando be necessário, nem se regula a 
despeza conveniente em outros artigos, por que na5 
ha hum sistema estabelecido, nçm quem o fiscalize, e 
faça arrecadar os rendimentos ordinários, ou lançar a 
finta, assim como se pratica a respeito da Fazenda 
Real. Daqui vêm essencialmente a difficuldade das 
amas, o atrazo nos seus pagamentos, a irregularidade 
da administraçaÕ, e a perda de tantos braços. 

Na5 sa5 mais bem aproveitados os expostos, que 
estaõá cargo das Misericórdias ; por que estas adminis- 
traçoens estaÕ implicadas nos mesmos vicios, e difficul- 
dades. escolha dos administradores, pela maior 
parte, naÕ hé mais feliz que as das cameras. Em 
humas e outras os homens sizudos, e bem inten¬ 
cionados, recuzab entrar por se na5 comprometerem 
com os devedores, ou inutilizarem os seus esforços, 
visto que na5 existe huma autoridade central, que seja 
capaz de os sustentar; e se por acazo entra nas cameras, 
òu misericórdias alguma pessoa zeloza do bem, e se 
começa a restabelecer a ordem, o beneficio hé logo 
interrompido, e dura pouco ; por que a administraçad 
hé annnal. 

Allega-se por parte das cameras, e misericórdias a 
falta absoluta, ou insufficiencia de suas faculdades 
para accôdirem á esta despeza; em quanto se observa 
que, ou se nao arrecádaÕ as dividas, ou senão em- 
pregaÕ os meios subsidiários estabelecidos pelas leis. 
Os ^nagistrados escuzaõ-se com a multiplicidade de 
negocios que occupaÕ a sua attençaÔ; inhabilidade de 
oíhciaes ; estreiteza de sua autoridade, e jurisdicçaÕ; 
e necessidade de recorrerem á diversas autoridades 
superiores, como Intendente Geral da Policia, Conselho 
da Fazenda, Erário Regio, e Dezembargo do Paço, 
cujas resoluçoens pelo concurso de graves negocios, 
de que sao encarregadas, na5 podem ser promptas, e 
muitas vezes se complicao. 

Peio Alvará de 18 de Outubro de 1806, e outras 
leis anteriores parece que a Mêza do Dezembargo do 

t 



7 Literatura Portugueza* 

Paço deveria ser o centro de unidade, que regulasse o 
inoviiuento desta administraçao em todo o lleiuo, 
por quanto ali se determina que os provedores, corre¬ 
gedores, e juizes locáes assistao ás contas das miseri¬ 
córdias,, e que estas reprezentem por aquelle tribunal 
annualmente o estado de sua administraçao, fazendo 
extrahir líuma conta corrente de receita e despeza em 
forma mercantil, e remetendo !ium niappa dos doentes, 
e expostos, que entrárao, morrerão, ou se aproveitárao, 
o qual deve sobir á Presença Real, com a conta das 
providencias necessárias em cada huma das províncias. 
ba5 exceilentes as medidas estabelecidas no citado 
Alvará, porem como nem ellas abrangem aquelles 
expostos, que estão á cargo das cameias, nem esta 
ley tem huma saneçao, ou penna no cazo de contra¬ 
venção; nem a autoridade superior tem exigido a sua 
observância, foi por tanto nullo até agora o seu eífeito, 
e até mesmo hé desconhecida pela maior parte dos 
executores a sua disposiçaõ. 

A M êza do Dezembargo do Paço pela sua autori¬ 
dade, e justa consideração, que hé devida aos minis¬ 
tros que a compoêm, era o tribunal mais proprio 
para providencia a criaça5, e aproveitamento das 
crianças desamparadas; mas na5 hé possivel que elle 
desça â deliberar em detalhe quanto convêm á este 
objecto, sem se expor â retardar a expediçaò de tantos 
e ta5 graves negocios, que taobem sa5 da sua compe¬ 
tência. 

Sendo esta a ordem das couzas da Administraçao 
das Cameras, e Misericórdias; e inefficaz aintrevençao 
dos magistrados por falta de methodo, e de huma 
eífectiva responsabilidade, que lhes fizesse esperar 
prémio, ou temer castigo, por na5 se ter dado â este 
objecto a consideração, que elle merecia; segue-se 
que a respeito da educaçab dos expostos havia hum 
descuido taÕ fatal á humanidade, como ao bem do 
Estado. 

Hum negocio de tanta monta naÕ podia escapar â 
vigilância do Governo. Sendo presente á S. A. R. o 
numep espantoso de engeitados, que todos os annos 
pereciao, ou se inutilisavao, cujo funesto resultado só 
poderia proceder da insufficiencia dos meios estabele- 
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eidos, de VICIO no sistema da sua administraçaÕ, ou de 
TP rn f\p^ __1_ T ^ ^ ^ 
p I . *^v,i 1111 iiirjLI civciVyli Llt5 

íalta de methodo que regulasse a educaçaS, e o con¬ 
veniente -destino destes filhos do Estado; houve 

*1»-)'Portaria, e Instruccoens de 
lo e 17 de Março de 1812, mandar proceder ás averi- 
^uaçoeiis necessárias sobre este objecto em todo o 
Reino, devendo o Ministro encarregado desta dili¬ 
gencia fazer os exames, e ensaios convenientes para 
formar o Plano mais accommodado ás circunstancias 
o qual deveria sobir á presença de S. A. R. pela Se¬ 
cretaria competente. 

communicadas aquellas Reaes Ordens aos 
IVlagistrados Territoriaes, e das suas respostas aos qui- 
sitos das instrueçoens, resulta a coníirmaçab do que 

ca dito, e a evidente necessidade de se adoplar huma 
nova foima de administraçaó estabelecida em huma 
siinpiicidcide de methodo, e energia de movimento 
capaz de prevenir a perda, ou inutilidade de innume- 
raveis ciianças ate agora sacrificadas peJo abandono 
de seus pays, e por descuido da autoridade publica. 

Por negligencia de alguns Magistrados, e inhabiJi- 
dade da maior parte dos oíficiaes empregados nestas 
administraçoeiis, e pela falta de clarezas e assentos 
exactos, naÕ he possível apresentar aqui hum Mappa 
geial e sistemático de huma administração aonde ver¬ 
dadeiramente naÕ há sistema. Bastará porem para dar 
iiuma idea do estado deste negocio, e exemplificar a 
demonstiaçaÕ que temos feito, oflíerecer a seguinte 
conta extrahida das iníormaçoens originaes, e authen- 
ticaSjj^ue sabiraÔ a Real Presença, e que sobejamente 
provao a exposição que havemos feito. 

A Misericórdia do Porto recebeo desde 29 de Junho 
de 1810, até 29 dito de 1811 . . Expostos I6l4 
ExistiaÒ dos annos anteriores. 26âl 

Total . 4265 

CompletaraÕ sete annos de criaça5 . 
Forao reclamados por seus pays . 

500 
61 

Aproveitados . . . 361 

'-'V ■ — 
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Falescerao na caza antes de entregues âs 

amas . 770 
Falescerao eni poder das amas. 818 

Mortos . . 1588 

Eni Maio de 1812, existiao em poder das 

amas de íbra. 2272 
Existiao na caza: dos quaes 35 enfermos . . 44 

Existentes ... 2316 

Pagou a Camera do Porto naquelle anno rs. 
a criaçao dos expostos.36,516,064 

Despendeô a Misericórdia para ser encarre¬ 
gada desta Administração.35,552,435 

963,629 

A Misericórdia de Coimbra recebeo no mesmo 
anno.Expostos. 335 

Morrerão. 264 

Existentes ... 72 

Importou a despeza com a criaçaS dos ex- rs. 
postos de Coimbra naquelle anno . . . 5,908,194 

Foi a receita.5,779,611 

128,583 

Devia-se ás amas até .Dezembro de 1811 a 

quantia de.9,817,820 

A Misericórdia de Coimbra teve de contralnr hum 
empréstimo de.5,535,940 

para pagar as amas, e ainda se lhes deve mais de 
4,000,000 de reis. 

]Nao podemos informar á S. A. R. o estado desta 
Admini^straçaõ nas outras terras desta Comarca, por 
que nao obstante ter decorrido mais de hum anno de¬ 
pois da communicaçao das Reaes Ordens, ainda nao 
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conseguimos o resultado das indagaçoens aque ali se 
mandou proceder. . 

Do que fica dito, e da escrupulosaaveriguacao sobre 
este objecto nas terras que visitamos, e das mforma- 
çoens que se nos commimicâraS officialinente pela 
maior paite dos Magistrados do Reino, segue-se—-* 

Que naõ existem tantas rodas, ou cazas de recepção, 
como cumpria; sendo notável que deixassem de esta¬ 
belecer-se em algumas cabeças de comarca, e outras 
terras consideráveis pela sua populaçao: 

Que a educaçab fisica destas crianças nao hé deri- 
gida e vijiada pelos facultativos, os quaes pela maior 
parte nao sao consultados para a escolha, e direcção 
das amas, e de ordinário este objecto hé abandonado á 
grossaiia, e ignorância destas mulheres, que por isso, 
c por mal pagas, se nao interessab na conservação e 
bom tratamento destas crianças: 

Que sendo a pratica destas administraçoens pela 
maioi parte pagar a criaçao chamada de leite somente 
até aos sete annos de idade; dahi em diante nem as 
Cameras, Misericórdias, e Juizes Jocaes, se occupab da 
sua educaçaÕ, nem para se aproveitarem hé efficaz, e 
sufíiciente a providencia ordinaria das leis, e ordens 
posteriores, de que resulta acabarem mendigos, vadios, 
ou malfeitores : 

Que a administraçaÕ economica dos meios estabe¬ 
lecidos para esta despeza hé assaz defeituosa, e com¬ 
plicada, por falta de hum sistema conveniente, e por 
nao ser eífectiva a responsabilidade dos administra¬ 
dores : 

Que ainda mesmo sendo a.administraçao cuidadosa 
e exacta em algumas terras, faltaõ os recursos' ordi¬ 
nários, e a jurisdicçaÒ e autoridade necessárias para 
se supprirem: 

Que sendo temporária a administraçao das Cameras 
e Misericórdias, e a duraçaS dos magistrados no exer¬ 
cício de suas íuncçoens; e concorrendo em huns e 
outros diversos objectos de despeza, e diíFerentes ne¬ 
gócios, que occupem a sua attençao, fica este sujeito á 
variedade de arbítrios, e ás diíferenças de zelo, activi- 
dade, e intelligencia de muitos e mui diversos execu¬ 
tores; inconveniente que necessariamente resulta da 
falta de sistema, e centro de autoridade que regule o" 

... 
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uioviliuiHci adiiiinistraçao o iimis sproxirrin- 
damente possível ao fim aque se dirige: 

Que finahnente nao se tendo dado â este serviço a 
consideração que elle merece, nem os executores das 
ordens respectivas, nem os particular es tem concorrido 
com o zelo. e auxilios com que se poderiaG aproveitar 
os meios já estabelecidos para esta despeza, nem ac- 
cresceníar aquelles de que se necessita. 

Parece por tanto de absoluta necessidade dar-se á 
hum importante serviço feito á humanidade, e ao es¬ 
tado, huma grande consideração: cumpre fazer con¬ 
correr todas as classes, e individuos mais ou menos 
directamente para a conservação, e aproveitamento 
destas crianças, e erigir hum gráo de'força moral, e de 
actividade proporcionado ao deleixamento em que tem 
cahido hum negocio tao importante. 

Reduzem-se pois as providencias indicadas neste 
Projecto ao seguinte: 

Criar-se huma autoridade central, e privativa, 
que desembaraçada de outras appíicaçoens regule con¬ 
venientemente a economia desta AdministraçaÕ, e cal¬ 
cule com prudência, e circunspecção, as medidas mais 
accommodadas ás circunstancias, 

2° Applicar com bem-entendida economia os meios 
estabelecidos, e procurar com zelo e industria o aug- 
mento dos recursos subsidiários á esta despeza. 

3° Ensaiar Planos de Educaçao Nacional em huma 
classe abandonado, que esta inteiramente á disposição 
do Governo, e susceptivel de toda a direcção que se 
lhe quizer dar. 

4® Supprir a falta de numerário com a moeda da 
honra, assaz conhecida e corrente entre os Portuguezes, 
crianda-se huma Ordem Militar, e prémios honoríficos 
para recompençar nao s6 o zelo, e trabalho dos empre¬ 
gados na AdministraçaÕ, mas taobem daquelles que 
concorrerem com as suas faculdades para o aproveita¬ 
mento destas crianças. 

à»" Tomar medidas geraes para enthusiasmar a 
NaçaÕ, á favor de hum objecto piedoso e interessante, 
e promover o acrescentamento dos fundos, estabele¬ 
cendo o credito da AdministraçaÕ na escolha das pes¬ 
soas empregadas, no methodo adoptado, e na econo¬ 
mia; e justa distribuição das pennas, e recompenças. 
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1 al be o esboço de luuii fraco ensáio, que temos a 
bonia de otferecer a consideraçaõ do Governo sobre o 
af)íoveitamento das crianças expostas, e até agora sa- 
ciincadas a nullidade. ^ 

Possao ellas daqui em diante ser aproveitadas por 
bem da Liimanidade, da ReiigiaÕ, e do Estado- e 
possao as Providencias paternaèr, do Grande Principe 
que nós governa, acrescentar a gloria do seu fdiz 
Keinado; fazer huma epoea notável na historia da 
humanidade, e da Naçao Portugueza; e levar o seu 
iSoiiie Augusto a mais remoía posteridade. 

( Continuar-se-Jia,) 

Da impossibilidade de estabelecer hum Goveruo Consti¬ 
tucional sob hum Chefe militar, e particularmente sob 
NapoleaÕ.—Por M. Compte, liedactor do Censeur. 

Em o nosso No. 47 já publicamos a nova ConstP 
tuiça5 Pianceza, e neste daremos ainda conta da sua 
acceitaçao em o famoso Campo de Maio. 

Mas será bastante para os Francezes ter huma Con- 
stituiçab e jura-la? Sete já elles tiveram e juraram, e 
ainda lhes foi preciso recorrer agora á oitava. Com 
tudo suponhamos, c|ue o povo hrancez se deixava em 
fim de todas as suas inconstâncias civis e políticas, e 
cjueiia desta vez dar hum exemplo ao mundo de serie¬ 
dade, e constância 5 consentir-lho-há Buonaparte, se os 
azares da guerra o na5 precipitarem novamente do 
thiono? A soluçaò deste problema hé que os nossos 
leitoies vao ver no escripto seguinte, e que tem o titulo 
acima annunciado ; e para sua melhor intelligencia 
diremos primeiramente duas palavras á cerca do autor, 
e da epoca em que onzou escreve-lo. 

Esta Obra publicou-se em Paris já quando Buona¬ 
parte avançava para a capital. A sensaçaõ que ella 
produzio foi tanto mais forte quanto o sco autor se 
tinha mostrado constante ein ser hum dos mais acér¬ 
rimos antagonistas de todas as medidas do governo; 
havendo começado pelo ataque da Carta Constitu- 

I 
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CiOiiai; e acabando pela defeza jiiridica cio general con¬ 
spirador Excelmans. Eizeram-se delia diíFerentes edi¬ 
ções, cjue tiveram hnin consumo rápido, c extraordi¬ 
nário, ainda mesmo depois da entrada de Buonaparte 
em Paris; de sorte c|ue muitos pensam cjue a sua in¬ 
fluencia tem muito concorrido j)ara a brandura a[)pa- 
rente das novas medidas de l>uonaj)arte; para o seo 
respeito inesperado pelos principies da liberdade, e 
direitos do povo; para a suamoderac^ao extraordinária, 
e tom pacifico que tomou ; e para a audacia que re¬ 
pentinamente desenvolveram os Jacobinos, atrevendo- 
se â dictar leis a seo amo. 

M. Compte, no tempo do governo de El Rey, era 
Ptedactor de hum Jornal, intitulado CV;/sor, que sabia 
todos os mezes em hum volume em 8'"® de mais de 20 
folhas para illudir a miserável e impolitica lei da Cen¬ 
sura; sim bem miserável e impolitica, porque se os 
jornaes e gazetas fossem completamente livres, de 
certo haveria sido impossivel que se houvesse tramado 
huma contrarevoluçaõ tao extensa, sem cjue o governo 
apresentisse, e acautelasse ; e que em fim Buonaparte 
tornasse a pôr o pé no território Francez sem ser espe¬ 
rado por aquelles que mais interesse tinham em vigia- 
lo. O seo Jornal constava pois somente de ataques 
contra o que faziam os Ministros de El Rey, e contra 
os outros Jornaes sugeitos á Censura Regia. Os pró¬ 
prios Realistas estavam tao indispostos contra os 
agentes de El Rey, cjue eram elles os que mais anE 
mavarn o Censor! 

Depois da volta de Buonaparte M. Compte con¬ 
tinuou á escrever com a mesma imparcialidade, appe- 
lidando Buonaparte e seos sequazes pelos nomes que 
merecem. Assim, nao obstante o decreto da liberdade 
da imprensa, o seo Jornal foi logo supprimido; porem 
o Redactor escreveo immediatamente huma circular á 
todos os seos assignantes, annunciando-lhes, que a 
liberdade da imprensa naô existia, e pedindo-lhes, que 
dessem á sua carta a maior publicidade possivel. Os 
volumes supprimidos forao lhe logo restituidos, e o 
governo contentou-se de excitar alguns militares para 
lhe porem hum libello em juizo, por lhes ter chamado 
Satellites, &c. Mas o libello, graças ao incomparável 

,estabelecimento dos jurados, verdadeiro e múco palia- 
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dmm da segurança individual, foi regeitado • e M 
Compte continuou à escrever. Agora com tudo’corretii 
boatos de que fóra encarcerado em huma prisaÕ de 
estado, e ignoramos se isto hé verdade : mas na5 duvi- 
dámos que assim seja; porque homens do caracter de 
M. Compte sa5. em todo o tempo, e em todos os cazoà 
individuos que assustam, ou incommodam o des¬ 
potismo. 

DA IMPOSSIBILIDADE, &C. 

Eu nao tenho ligacaõ alguma com a familia de Buo- 
napaite, nem com a dos Bourbons,* e na5 aspiro ás 
meices de Luis XVIII. assim como na5 aspirei aos 
favores de Napoleao. Quando este subio ao throno, 
dice com franqueza o que pensava delle; e se todos se 
exprimissem entaõ com hum igual desinteresse e liber¬ 
dade, nunca tal lhe tivera acontecido. Tornei a fallar 
delle no tempo da sua queda; mas nao fiz mais do 
que repetir, o que por muitas vezes dice em publico 
no tempo do séu poder illimitado; e se algumas vezes 
censurei sua administraçaõ em meus escriptos, nao foi 
tanto pelo eífeito do meu antigo odio, que a sua queda 
tinha desvanecido, como por evitar, se era possivel, 
que o novo governo nao cometesse os mesmos erros. 

Quando os exercitos alliados entrarao em Paris, 
fiquei absorto de prazer por me ver livre de hum 
governo, que só autornatos au almas venaes e corrom¬ 
pidas podiaó ainda sopportar. Eu nao tive parte alguma 
nas desordens da revoluçaÓ, e por isto nao tinha que 
recear vinganças contra mim, nem contra os meus: 
taobem naô temia, que me lançassem em rosto ter 
louvado hum homem, cuja audacia muitas vezes ad¬ 
mirei, mas que nunca pude estimar. Finalmente na5 
tinha bens confiscados que reclamar, nem pretençoens 
de emigrados que repellir; e por consequência éra 
completamente desinteressado na eleiçaÕ que o Senado, 
e o Corpo Legislativo deviao fazer de hum novo chefe: 
e se nao tinha razao alguma para desejar a volta dos 
Bourbons, taobem na5 tinha motivos para apetecer 
sua exclusão. 

O irmaÓ de Luis XVI. subio ao throno : promulgou- 
se huma Carta Constitucional, que foi logo atacada 

I 
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por todos os lados : huns pretenderão, qne nao tinha 
sido dada em boa forma ; outros criticaraõ suas dispo- 
siçoens' hum terceiro partido, a pesar de sustentai* o 
poder absoluto dos Reis, protestou contra ella-fundado 
em que Liiis XVÍlí. nao tinha direito de nos la dar • 
íinalmente o quarto partido, que éra o mais perigoso, 
atacou-a de hum modo-mais eíiicaz—por meio de actos 
dc autoridade. 

Animado constantemente dos mesmos sentimentos, 
que excitarab o meu odio contra o governo Imperial, e 
recoso de ver destruir hum acto, de que dependiao a 
liberdade e a prosperidade da França, resolvime á em- 
prehender sua defeza. Outro qualq^uer a teria defen¬ 
dido com mais talento, isto nao éra difficil; porem 
duvido que houvesse quem o fizesse com mais zelo e 
boa fé. Esta empresa éra mui superior ás minhas 
forças: porem M. Dunoyer, que estava como eu can- 
çado do despotismo imperial, resolveo-se á unir os 
seus aos meus esforços ; e hé á esta uuiao, que se devem 
atribuir estas obras que recebêraõ do publico hum 
acolhimento muito superior ás nossas esperanças. Hao 
de preguntar-me sem duvida, de que serve este pre¬ 
ambulo Eis aqui a resposta. Depois de huma longa 
reyoluçab, quando o socego começa á restabelecer-se, 
hé preciso estar prevenido contra os velhacos de todas 
as especles: huns espreitaò as paixoens dos homens 
que governao, e fazem todas as diligencias para per- 
delos, obrigando-os á cometer excessos : outros, vendo- 
se rejeitados pelo novo governo, de partidistas da 
tirannia, transformao-se de repente em pregadores da 
Iiber(iade; gritao contra os actos arbitrários, e apro- 
veitaõ-se dos erros dos empregados para excitar novas 
perturbaçoens, e condusir novamente o povo ao jugo 
do despotismo. 

Ora quando os tartufos políticos fallaõ a mesma 
hngoagern, que os escriptores desinteressados, que so 
desejaÕ a conservaçab das leis, e que sese queixao das 
injustiças, he so com o fim da as verem reparadas, e 

e as prevenirem para o futuro ; como poderemos 
nos distinguir huns dos outros ? Hé somente comp^í- 
}ando o seu comportamento passado com a sua dou¬ 
trina, he principalmente observando o que elles fazem 
nas circunstancias delicadas. 

.. K-rK 
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Homens, que passàrao em silencio o reinado 
hum Déspota sem freio, que naÕ recusava nada á seus 
vis aduladores ; ou que só levantaraõ a voz para de¬ 
fender a liberdade, nao podem ter porobjecto, quando 
criticao os actos de hum governo mais moderado, o 
destruir as leis, que os protegem ; e muito menos a 
intenção de chamar de novo o Déspota, que os fazia 
gemer, para destruir hum governo, com o qual vivem 

■felizes. 

Quando o repouso publico esta ameaçado, ou a se¬ 
gurança do governo se acha comprometida por acon¬ 
tecimentos imprevistos, similhantes homens nao se 
aproveitaó das faltas ou dos erros do governo para 
excitar os espirites; bem pelo contrario, elles aban- 
donaõ todas as discussoens, que poderiao servir de 
pretexto aos malévolos para promover o descontenta¬ 
mento publico, e unem-se francamente com todos os 
que querem defender o governo e a liberdade de sua 
patria, qualquer que seja a diíferença de suas opi- 
nioens, e interesses. 

Julguei do meu dever entrar nestas miudezas, para 
que nao possao atribuir a fraqueza ou corrupçaÓ o que 
eu tenho que dizer nas actuaes circunstancias. 
Vários jornalistas nos tem insultado grosseiramente; 
e nos dcnunciáraõ ao publico como cúmplices de Buo- 
naparte. Esta aceusaçaÓ, que seria somente absurda 
em qualquer outra oceasiao, hé hurna injuria atroz no 
momento actual. Porem bé justo que os vis adula¬ 
dores cio rosso ultimo Tiranno procurem vingar o seu 
antigo amo das verdades que lhe dicemos. Alem de 
que, as injurias, e os ameaços de alguns libellistas assa¬ 
lariados nao nos assustaÕ; e quer os inimigos de nosta 
liberdade se revistaÓ de hureP quer nos ataquem de¬ 
nodadamente, ameaçando-nos com as suas farruscas 
ou escrevendo no Cluotiãienne'\ havemos repulsalos 
sempre com igual energia. O que nos peza somente 
hé que a certesa, de que este escripto hade passar pela 

* Alguns ex-frades, principalmente mendicantes, tinhaõ-se re¬ 
unido para viverem em communidade, e trasiaõ por caza os seus 
antigos hábitos. A principal oceupaçaõ destes homens era es¬ 
crever para as gazetas, que pregavaõ o despotismo. 

'I' Os Redactores da Quotidienne eraõ huns poucos de velhos 
classe dos antigos nobres, e militares. 

■■ '•■wpiijé" ' 
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censura, nos obrigue á exprimir-nos coin mais severi¬ 
dade do que quiséramos no momento actual. 

Buonaparte deposto pelos representantes da naçaõ, 
por ter aniquilado nossas liberdades, depois de ter 
jurado conservalas, aparece novamente em Franca* 
e vem, ajudado por hum exercito de rebeldes ou "^de 
traidores, destruir hum governo, que nos restituio os 
direitos, que elle s6 nos tinha roubado. Eu na5 
quero examinar aqui quao criminoso hé tal projecto • 
nem se hé licito á cada hum em similhante caso tomar 
o partido que mais lhe convier. Eu de certo faria ao 
nosso exercito huma mortal injuria, se supposesse que 
se acha5 nelle soldados assaz estúpidos, ou assaz atro¬ 
zes para porem a França em leitaS, e entregarem sua 
patria aos furores de hum déspota, que ella repulsara 
do seu seio: eu julgo igualmente que ultrajaria a 
rasao dos Franceses, se pensasse que éra preciso 
demonstrar-lhes, que nenhum de nos tem direito de 
decidir à respeito do sorte do governo legitimamente 
estabelecido, e de romper o pacto que nos liga mutua¬ 
mente : eu Já dice em outra parte, que todo o indi- 
viduo que conspirava contra hum governo fundado 
segundo as leis do seu paiz, éra hum malfeitor, digno 
do ultimo supplicio ; e a apariça5 de Buonaparte enx 
terras de França nao me fez certamente mudar de 
opiniaò. 

O objecto, a que me proponho hé examinar, se a 
nossa liberdade se acha em risco com o governo 
actual, e se nós seriamos capazes de sustentala sob o 
governo de Napoleaó. Assim na5 se tracta aqui do 
interesse de tal ou tal familia; tracta-se do interesse 
de cada hum de nós ; da segurança de nossos bens, de 
nossas pessoas, de nossas leis; em huma palavra de 
nossa liberdade. 

Os homens na5 tiraõ a sua subsistência do governo * 
pelo contrario hé do producto do trabalho e industria 
delles^que os governos se sustentaó : deste modo, os que 
pensão que o melhor governo hé o que dá mais pen- 
çoens, lugares, e titulos, estaÓ bem grosseiramente en¬ 
ganados.^ Vespasiano deo menos queNero; todavia, 
quem naÕ preferiria o reinado do pai de Tito ao desse 
monstro que assassinou sua mãi ? Os governos per 

Yol. xiii, C 
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simesmos naõ produzem nada ; elles só dao o que ia 
recebêraÓ. , 

Mas se os governos nao produzem nada, quaes saõ 
' -'^^segurar d cada hum a inviola- 

büidade de sua pessoa; o livre exercido de suas facul¬ 
dades em tudo aquiloy que nao prejudica aos outros, e o 
gozo ou disposição pacifica de suas propriedades. Em 
toda a parte aonde se achaÓ estas garantias, o homem 
hé taõ feliz quanto pode ser; em íim hé livre: aonde 
huma delias lhe faltar, o homem hé necessariamente 
infeliz; hé escravo. 

Entre dois governos hé sempre preferível aquelle, 
que nos dá mais garantias, e que tem menos meios de 
nos despojar dos direitos que nos garantio. Resta-nos 
agora saber, quem nos deo mais garantias, se Luis 18^ 
ou Buonaparte ; e qual delles poderá ter mais meios cie 
nos-las tirar, quando quizer ? 

A segurança de nossas pessoas funda-se em duas 
cousas : na independencia dos tribunaes, e na responsabi¬ 
lidade dos ministros doestado, A independencia dos 
tribunaes nos dá a certeza de que naõ havemos ser 
condemnados á penas arbitrarias ; ea responsabilidade 
dos ministros nos poem ao abrigo das prisoens, e Outros 
procedimentos illegaes. 

Ora pois, seraõ os tribunaes independentes com 
Luis 18 ? Sem duvida, porque o Art. 58 da Carta 
declara, que todos os juizes saõ inamoviveis. Hé certo, 
que ainda naõ receberão todos elles a sua instituiçaÕ ; 
e nisto tem o ministério obrado mal. Porem naõ 
devemos confundir hum mal passageiro, e que naõ 
pode durar, com o que resulta de huma constituiçaõ 
essencialmente e infinitamente viciosa. 

Sob o governo Imperial os juizes só ficavaÕ inamo¬ 
viveis depois de cinco annos de exercicio, e ainda 
assim precisavaõ, que o governo lhes mandasse sua in¬ 
stituiçaÕ, a qual demorava como queria ; cie modo que 
os tribunaes naõ eraÕ mais que commissoens perma¬ 
nentes, de que o governo podia dispor arbitrariamente. 

Assim a principal base da segurança pessoal naÕ 
tinha estabilidade alguma com Napoleaõ; e a segunda,^ 
que consiste na responsabilidade dos ministros, ainda 
era mais iUusoria. Por que, para estes serem responsa- 
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veis nao basta somente que as leis pronunciem penas 
contra elles; bé necessário, alem disso, que cada hum 
possa denunciar o seu delicto, e que existao corpora- 
çoens constituidas para os julgar. £m a nossa actual 
lef>-isláça5 os ministros sa5 responsáveis, porem nen- 
hiTma lei determinou ainda os cazos em que a respon¬ 
sabilidade pode ter lugar: hé pena que o projecto de 
lei que a Camera dos Deputados apresentou à este 
respeito nao fosse ainda adoptado j mas esta taidança 
na5 pode attribuir-se a el Rei; por que a Camera so 
apresentou o dito projecto no momento cm que a 
íessao de 1814 hia acabar. 

Alem de que, a responsabilidade dos ministros con¬ 
siste menos no direito de os processar, do que no de 
expor aos olhos do publico as faltas da sua adminis¬ 
tração : e em huma naçao esclarecida, a censura e re¬ 
provação publica hé hum castigo, que mais cedo ou 
mais tarde acaba pela expulsab de todo o ministio 
que se mostra indigno da confiança de seu Rei : A este 
respeito pode dizer-se, que os ministros saõ presente- 
mente responsáveis : pois na5 creio, que exista hum so 
acto, susceptível de excitar reclamaçoens, cuja injus¬ 
tiça na5 tenha sido publicada. A liberdade da imprensa 
nao hé absoluta, hé certo ; mas existe em parte, e hé 
bastante sobre tudo quando temos a certeza que dentro 
em pouco tempo ella nao há de soífrer mais difíiculdades. 

Sob o governo Imperial, a responsabilidade dos 
ministros tinha sido estabelecida como principio ; mas 
a pesar de NapoleaÒ ter reinado doze annos, nunca 
apresentou huma lei, que determinasse os cazos, em 
que a dita responsabilidade devia ter lugar ; e de mais 
disso, fez emudecer o Corpo Legislativo, que era o 
unico que tinha direito de os accuzar ; e nao obstante 
terem os ministros e seus agentes commetido toda a 
casta de vexaçoens, e actos arbitrários, nunca vistos, 
nem huma só vez foraó atacados por via da imprensa. 
Por este modo na5 existia nenhuma especie de responsa¬ 
bilidade nem mesmo a que resulta da censura publica. 

Assim nao só os cidadaos podiao ser processados 
perante essas comraissoens* condecoradas com o nome 

* Os Portuguezes jâ sabem, o que saõ Commissoens, invento 
infernal dos exercitos revolucionários Francezes, e infelismente 
adoptado por muitos Estados da Europa, que muito pouco contam, 
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de tnbunaes, porem até podiaÕ ser prezos, e retidos 

ttha” tll rtempo infinito. .Buonaparte 
esm ^ tíe todo o pudor á 
orisnennrt de hum certo modo as 
?8in T f de 30 de Março de 
ifivado em ^ ‘'everia ser 

Considerando, que existe hum certo numero de 
nossos vassallos detidos nâs prizoens, e que naãconvem 

^^pjocessalos perante os tribunaes, nem polos em Uber- 
dade : que vários delles tem conspirado contra o 

t< f^i ^ seriaõ condemnados pelos 
iibunaes a pena capital, porem que consideraçoens 

superiores se oppoêm á que sejaÕ processados: que 
outros, depois de terem figurado como chefes de 
guerrilhas nas guerras civis foraÕ encontrados nova- 
mente em flagrante delicto, e que motivos de interesse 

tc impedem igualmente de os processar perante os 
tnbunaes : que vários delles saõ iadroens das carruases 
publicas, ou homens acostumados ao crime, e que os 
nossos tribunaes nab tem podido condemnar, a pesar 
de terem a certeza de sua culpabilidade: que hum 
certo numero delles, tendo sido empregados pela 

estrangeiros, e tendo faltado a 
hdehdade devida, naopodem ser soltos, nem processados 

^perante os tribunaes sem comprometer a segurança do 
listado; nnalmente, que vários delles naturaes dos 

u reunidos saõ homens perigosos, 'que naÕ 
ff chamados ajuizo ; por serem seus-delictos 
^^politicos ou anteriores a reuniaõ, e que nao poderiâõ 

ser soltos sem comprometerem os interesses do 
Estado, &c.” 
Hé assini que o governo Imperial cuidava da 

rança dos cidadaons. Logo que hum sugeito des^^'a- 

Tu ^ liberdade individual. Com muita razaõ pois á 
auctoF todos esses tribunaes, em que os-juizes' 

indeneiX^nt^ Governo. Hé- certo que os magistrados de caracter 
inuepeiKJente sao mui raros': e por conseguinte, as decisoens dos 
xnouriaes üao-se quáze sempre ao gosto de hum ministro poderozo 
ou de hum vahdo, â quem os magistrados de boa mente sacrificam' 
a justiça a troco da sua proteççaõ; e os cidadaons sempre saõ 
depojadqs da fazenda, da vida, e até da honra, todas as vezes oue 
o despotismo quer cobrir-se com a mascara da justiça. “ ^ 
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clava ao Imperador, á lium ministro, ou á hum official 
de secretai ia, era imraediatamente arrancado do seio 
de sua familia, e lançado cm Inima masmorra. Se o 
dito sugeito reclamava a intervençaS da justiça, rcspon- 
diaõ-lhe com o decreto, que t/fw era conveniente proces- 
salo perante os tribunaes, nem restituir-lhe á liberdade ; 
que tinha conspirado contra o Estado, ou cjue era 
salteador das carruages publicas, acostumado ao crime 
espiaÕ infiel, homem perigoso, ou culpado de hum delicto 
poktico. Debalde protestava o desgraçado, que tudo 
era calumnia, e que elle se justificaria perante os 
tribunaes. Na5, lhe respondiaõ entaõ ; vós naõ haveis 
de ser julgado; certas consideraçoens politicas se 
oppoem a isso: alem de que, se vos julgassem vos 
nieis de certo a arcabusear, e hé para vosso bem que 
VOS deixo-nios mirrar cm humci masmorra. 

Notemos agora que, se nao existia segurança al- 
guma individual sob o Governo Imperial, isso nao éra 
o edeito de circunstancias, éra hum systema de des- 
potismo, que se queria estabelecer; e este systema se 
teria sem duyida^perpetuado para sempre, se os ho- 

^ tinhaÔ inventado, na5 tivessem sido der- 
iibados por huma coaliça5, que provavelmente se nao 
tornara a formar.^ O bem mais precioso do homem, 
a liberdade, naõ éra mais que huma quimera no tempo 
do ultimo Governo. ^ 

o Chefe do Governo mantinha a disciplina, hé 
certo, entre os que chamava seus vassallos, ])ouco mais 
ou menos como hum pastor de gado mantem a ordem 
no seu rebanho; em quanto ao mais cada hum de nós 
estava exposto á todos os seus caprichos, e aos de 
seus ministros ; e o socego, de que gozavamos no seu 
tempo p^ecia-se com o de que gozavaÕ os Gregos na 
cova do Cyclope, em quanto lhes naõ chegava a sua 
vez de serem devorados. ^ 

Assim, hé incontestável, que naÕ póde haver com- 
paraçao a guma entre a segurança que nos afiança o 
Governo actiml, e a arbitrariadade k que estavamos 
expostos no Governo Imperial. Resta-nos saberse 

tal pqdiaÕ exercer com mais segurança seus 
talentos e sua industria no reinado de NapolLõ, do 
que no que se acha estabelecido pela Carta. 

1 rimeiramente hé preciso convir^ que em tudo q 
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que diz respeito ás artes puramente mecanicas nao tem 
havido mais mudança do que essa que a paz natural» 
mente produzio; mas no que toca ás sciencias moraes 
ou políticas, a mudança foi considerável; e há tal 
gazeta hoje, impressa sob a censura actual, que contem 
mais vistas nteis em huma s6 pagina, do que continhao 
juntas todas as gazetas que se publicárao desde o prin¬ 
cipio do reinado de Napoleao até á sua queda. 

A mais nobre faculdade de homem na5 encontra pois 
agora os mesmos obstáculos que encontrava enta5; e 
esta diíferença deve produzir resultados incalculáveis 
sobre a prosperidade publica. 

Nao hé por meio das conquistas que podemos 
ajuizar hoje da grandeza e riquezas de huma naça5. 
Nisto differimos muito dos antigos, que se enriqueciao 
com os escravos, que faziab, e com as terras, que 
tiravab á seus inimigos. Como os povos modernos 
na5 admitem a servidão, e deixa5 á cada hum suas 
propriedades quando fazem conquistas; segue-se dahi, 
que a guerra hoje hé ta5 funesta ao vencedor, como 
ao vencido. 

A gloria, e a prosperidade de hum Estado consistem 
presentemente na bondade de suas instituiçoens, e na 
actividade de sua industria. Orá hum povo nao pode 
ter instituiçoens sabias e liberaes, nem dar-sé â huma 
grande industria em quanto os homens nao sáõ se¬ 
nhores de desenvolverem livremente suas faculdades; 
nem isto pode acontecer em quanto acarte de pensar e 
de escrever soffrerera o menor obstáculo. Por tanto o 
Governo de Buonaparte, que nao “consentia; que se 
publicasse verdade alguma, éra vicioso por essencia, 
e devia infallivelmente acabar de aruinar a França, se 
durasse alguns annds mais. Más podemos nós formar 
a mesma queixâ^contra o Governo actual ? Podemos 
nós accusalo de ter impedido á publicáçao' de huma 
só obra^verdadgíráiipe.ute util f ^ ^ ^ ‘ 

Há huni upicq.pqpíò; ejh que o Governo Imperial 
parecq levãr^^Yantp.ge4i aò actual; é hé a garantia das 
propriedades" ex-nacTonaes. “Nao se pode negar- que 
certas.gazetas, taes como o Jornal Real, a Quotidiamia^ 
e R ^Gazefa de Frfíwca, tém feito hum mal:prodigioso 
ao Governo, excitando ás desconfianças dos possuidores 
das ditas propriedades; e os ministros, que tolerarao 

' ■' 's - ■ ‘ ■ ’'^1'' Jjí' 
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âimilhantes folhas, podendo suprimilas, tem por isso 
grandes culpas. Mas hé isto bastante para se accredi- 
tar, que o (joverno queria destruir a Carta? A Quoti- 
dianna publicou artigos detestáveis; mas o Jornal 
Geralf e o Jornal de Paris publicáraõ outros excel- 
lentes • e no caso de querer atribuir huns ou outros ao 
Governo, por que razaõ lhe havemos atribuir os pri¬ 
meiros com preíerencia aos segundos ? 

O Conde de St. Simon deo agora á luz o prospecto 
de huma obra, intitulada O Deffensor dos Proprietários 
dos Bens Nacionaes. Este prospecto foi aos censores 
do Governo. Empedirao elles por ventura sua publi- 
caça5 ? Orá se a na5 empedirao, como podemos nós 
suppor, que o Governo reprove os principios que nella 
se achaÓ ? De mais disso, se o Governo deixa passar 
o prospecto, como se pode pensar que na5 deixe passar 
a obra ? E se a deixa passàr, quem se atreverá á crer, 
que reprove os principios que nella vem ? Todos 
sabem, que daqui á pouco tempo a imprensa vai ser 
inteiramente livre, e que entaó cada hum hade ter o 
direito de discutir todas as questoens relativas á moral 
e á politica, ou legislaçaõ. Conseguintemente hé 
preciso, que os proprietários de bens nacionaes se 
acostumem á isso : e nesse caso, que mais emporta que 
a questaó comece agora, ou daqui á hum annof 

JMotemos alem disso, que ainda no caso de ter subido 
ao throno huma pessoa, que nao fosse parenta dos 
Bourbons, esta questaó sempre se havia de agitar, se 
a imprensa fosse livre ; e hé preciso convir, que seria 
comprar mui cara a segurança desses proprietários, se 
ella exigisse a suppressao da liberdade da imprensa; 
por que nesse caso teriamos hum governo eternamente 
despotico, e veriamos destruir a segurança de todos 
para diminuir os receios de alguns. 

. As discussoens à este respeito; em vez de serem 
funestas aos proprietários devetíi ser-lhes uteis, pela 
razaõ que huma boa causa ganha sempre em ser bem 
discutida. Os bens dos religiózos fugitivos forao 
confiscados e vendidos, e posto que a sua- causa fosse 
muito melhor que a dos emigrados,* até agora ninguém 

* Todos sahem, que os des^açados Religiosos, que poderam 
escapar á matança de Setembro de 1792, forao expulsos de r rança 
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sejeinbjou de dizer, que os proprietários destes bens 
nao eiao possuidores legitimes. 

([ue hé bom, que os compradores naõ 
p ' o ac cii segumnça se naõ na conservaçaÕ da 
i^arta; porque entaõ o seu interesse particular os hade 
Jigar ao interesse publico. Se todos os Francezes 
estivessem no mesmo caso, o Governo bcava inde- 
slnictivel, porque a Carta, que liie serve de base, ficava 

cada hum de nós hum titulo de familia. 
Mas se os proprietários de bens nacionaes tem sen¬ 

tido alguns receios, hé preciso confessar, que á todos 
os outros respeitos nunca as propriedades estiveraõ 
^ais seguras do que actiialmente. Qual seria o Pre¬ 
cito, que se atreveria hoje k pôr tributos arbitrários 

no seu departamento? E com tudo naõ vimos nós no 
governo passado Ministros; Prefeitos, Sob-prefeilos, e 
ate Maires impor tributos arbitrários ? 

No Codigo Penal, promulgado pelo Governo Impe¬ 
rial, quase se nao vê hum só artigo sem a pena de con- 
iiscaçao, que pune huma familia inteira por hum 
crime que ella nao commeteo. O orador de Buonaparte 
dizia no Corpo Legislativo á esse respeito: 'CPoêm 
por objecçao, que a pena de confiscaça5 reflecte sobre 
os hlhos, que podem nao ser cúmplices do crime de 
seu pai: mas quem hade soffrer pelas faltas dos pais, à 
7iao serejh os filhos? De mais disso, quem sabefse 
rejeitando a confiscaçaÕ, nao deixaremos^muitas vezes 
aos inimigos da cousa publica * os meios de lhe fazer 
mal. Assim bem se vê que depois de castigar o 
culpado, ainda precisavab de mais alguém para o fa¬ 
zerem soffrer por hum crinie que nao commetera ; e qíie 
o hino de hum homem condemnado éra de plena auto¬ 
ridade considerado como inimigo publico, que éra 
preciso despojar de tudo para se lhe tirarem os meios 
dejatermaL 

De le^o esta Legislaçab estava em perfeita harmonia 
com o Governo^daquelle tempo. Montesquieu ,ob-. 

pelos Jacobinos. Dos Emigrados muitos sahiram de França por 
medo, mas amda muitos mais por calculo, que depois lhes sahlq 
crr3-uo# 

» Chase publique. Nem _o nome—Republica—se atreviam íi 
preterir entaS nos discursos. Que differenra de lineoao-em a de 
agora—Maio de 1815! 6 o' 

V 
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serva effectivamente, que as confiscaçoens sao uteis 
nos governos despóticos. Ide hum meio de con¬ 
solar o povo : e o dinheiro, que delias provêm, fié hum 
tributo considerável, que o iVincipc diííicultosmnente 
poderia recolher dos seus vassallos arninados: abun de 
que, em semilhantes paizes nao ha íamiíia alguma, que 
se deseje conservar. 

JNós Estados moderados,” diz o mesmo autor, hé 
isto mui diíFerente. A c- niist açah tornaria incerta a 
propriedade dos bens,e e-t)’ujharia ostilhos innocentes ; 

' e finaJmente destruiria liun a lamiha intuira quando se 
na5 tractava mais que de punir hum criminoso*.” 
‘ A Carta abolio para sempre a confiscaçoens, acau¬ 
telando assim a espoliação das iamilias, recurso ordi- 
naiio dos tyrannos, que receando o dehcc ntentamento 
que produzem os tributos iminoderados, sacriíicao 
assim geraçoens inteiras á sua segurança pessoal. Se 
derribaes a Carta, vos destruireis ao mesmo tempo a 
seguiança^de vossas pessoas, e de vossos bens : ficareis 
expostos a ser reduzidos á miséria, prezos em mas¬ 
morras, e entregues á commissoens, sem vos deixarem 
mesmo o recurso de vos queixardes. Se recorrerdes á 
vossos representantes, nao haveis de achar se naõ 
mudos : e se chamardes defensores em vosso auxilio, 
esses defensores ha5 de estar a disposiçafi de vossos 
oppiessores por que todos sabem, que no tempo do 
Govemo|^Imperial os advogados, que era5 os únicos 
que^podiaõ fâllar nos tribunaes, podia5 todos á hum 
tempo?^ser privados de exercitar suas funcçcens pela 
simples ordem de hum ministro, f 

Que garantias tinhamqs nos com similhante Go¬ 
verno? '^Seria por ventura a segurança de nossas pes¬ 
soas? Mas nos podiamos scr agarrados, e metidos em 
piisoens, sem nos ser permitido queixar-nos, e muito 

menos fazer julgar nossa causa. j,i)eixar-nos-bia5 o 
iivre exèrcicio de nossas faculdades ? tínhao posto 
a nossa intelligencia limites, que náS podfa transpassar: 
alem disso, faziao quanto podia5 paia. nosatornarem 
estúpidos; e • por hum alísurdo;:;çíi,p»o-.rdo siuiilhante 
governo, tinhao estabelecido como principio, que o 

* Esprit-dès Lois, liv. S, 'cap. 15. 
t Decreto loip. de 14 de Dezembro de 1810. 
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liso, que huin homem de probidade podia fazer de seu 
raciocinio, era mais perigoso^ do que huma arma 
piohibida na mao de hum malfeitor, Xinhamos nós 
ao menos alguma garantia, que fizesse nossas pro* 
priedades invioláveis r Todos os agentes do Governo 
arrogavao á si o direito de impor contribuiçoens; a 
confiscação, abolida pela Carta, éra huma pena, que se 
applicava a quasi todos os delictos; e todos os corte- 
sa5s proclamavaó, que o Chefe do Estado éra o wiico 
proprietário que existia em França. De mais disso, 
que segurança podia haver para as propriedades, 
quando os juizes, que deviao pronunciar nas diíferentes 
contendas, era5 todos agentes e creaturas do Governo, 
que os podia suspender arbitrariamente? Nós éramos 
governados taó despoticamente como os Turcos; e se 
nao éramos totalmente semilhantes h elles, isso pro¬ 
vinha de huma certa diíFerença de costumes, que devia 
acabar com o tempo. 

A' vista do que temos dito, nenhuma comparaçao 
pode haver entre o Governo Imperial, e o presente 
Governo : no tempo do primeiro estavamos sugeitos 
â hum jugo de ferro: actualmente podemos dizer que 
somos livres, e cada hum de nós pode defender os seus 
direitos como melhor lhe parecer.. Suppunhamos toda¬ 
via, que os direitos, que a Carta nos afiáüça, rios fossem 
igualmente garantidos pelo Governo Imperiaf; sup¬ 
punhamos até, se quizerem, que o Governo actual na5 
tem mais desejos de respeitar, e fazerjrespeitar a Carta, 
do que o Governo que acabou : neste cazo a questaó 
se reduz á examinar quaes sao as forças de hiiín e de 
outro, e quaes os meios de resistência,"qné pqdèiemos 
oppor ás tentativas de cada hum delles ;ce;*enta5 ficará 
sendo incomparavelmente melhor aquelle queipossuir 
menos meios de destruir nossa liberdadère ^contra o 
qual nos tiyermQs mais armas para nos défehdetinos. 

Suppondo ii(qi>que'Deu nao creio), . que qs Bórbons 
querem deiTÍbar a Carta; os que os podem^ajudar 
nessa^émprésS^^|ao^os^Ecclesiaâticos, os antigos Nobres 
emigrados náõj temigrados, òs Chouarís e bs ^Ven- 
deanos. Os primeiros na5 ha5 de para isso cerfainente 
recorrer á força; hao de valer-se dos discursos^publicos, 
ameaçar-nos com as penas do inferno, e em^huma 
palavra, ha5 de servir-se de todos os meios que o 

I 
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fanatismO;, e a credulidade lhes fornecerem. Mas com 
que armas havemos nos de repellir seus ataques ? Hire- 
ixios buscar espadas e baionetas para dissij)ar os erros 
que elles fizerem circular ? Nab ; mas havemos servir- 
nos da liberdade da imprensa, dessa arma terrivel, 
que tem a virtude de dissipar toda a casta dc inentiias, 
erros^ e parvoíces: e nao havemos de oppiimii esses 
homens^ que se enganao, ou tem inteiessc cm enganar 
os outros: havemos instruir os que poderiab ser vic- 
timas de taes erros, meio este, sem duvida, mais eííicaz 
e mais nobre, que o da violência, de cpie hum tyranno 
se poderia servir. Observemos alem disso, cjue essa 
influencia do Clero, tao terrivel aos olhos das pessoas 
que desejao o estabelecimento de huma nova ordem de 
cousas, hé absolutamente nulla para com a classe 
instruída do povo, e diminue todos os dias na classe 
em que as luzes sa5 mais raras. O acontecimento, de 
que o cura de S. Roque foi causa os dias passados, 
hé huma grande prova desta verdade o povo na5 se 
informou se tal ou tal bulia tinha força de lei em França 
para encaminhar o dito Cura á tolerância recomen¬ 
dada pelo Evangelho, ainda mais que por nossas leis; 
e sem consultar mais que o senso comum, obrigou â 
entrar nos limites da ordem hum homem, que os naõ 

devera nunca ter excedido. 

ta l!<ur s 3 

* Allüde aa enterro de Mlle. Raucour. Esta mui celebre, e 
primeira Actris do theatro Francez, empregou grande parte das 
avjulta/(las sommas que ganhara pela sua profissão, eni actos de be¬ 
neficência. Estabeleceo com ellas mais de quarenta fauiilias pobres 
dos seòs parentes e amigos, alguns dos quaes estaõ hoje ricos. 
Eez, alem disto/por differentes vezes, donativ'^os a sua Freguezia, e 
ainda iiltimamente, em dia de anno l)om, deo cincoenta luizes de 
ouro para, a fabrica da Igreja â esse mesmo Cura, que os aceitou, 
e depois da süa morte recusou receber seo corpo para nclla scr 
enterrado; pretextando ser esta pratica contraria á hum Canon 
do Coficilio de Sens, que prohibe de enterrar em sagrado fnstriones 
et balatrmes.C Mas o povo, que tinha mais theologia })ratica do 
flue o reverendo, Çura, e que muito venerava a caridade da de- 
luncta Actris, conduzio seo corpo até as portas da Igreja, e como 
lhas nao quizessem abrir, as arrombou, introduzio nellao corpo da 
defüncta, e começou â cantar o oflicio dos mortos com todo o 
respeito, devido â *lugar taõ augusto. A final, chegou hum Ca- 
pellao de El Rey, que, informado do que se passava, o mandou 
expressamente para oíÈciar, e fazer-lhe todas as honras fúnebres 
do costume. 
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íe" d“ sircoS:; 
viere™’ 

• . aclquirio Jegitimamente ? JNaõ 
to naohe possível, nem verossimii, particularmente’ 

com a liberdade da imprensa. A religiaÕ hade -erta 
mente conservar a justa influencia, qui deve ter sobre’ 
a inoial; mas os seus ministros haõ de infallivelmente 

e de politfca 

seiífr'nar°. P."o Governo se poderia 
^ivii para destruir nossa liberdade, e restabelecer a 

^u°ecrmais^"'o^se ‘^d® 

belecnnento do feodali.mo, e dos privilegio^ ° a''e’-' 

de^tolaí arr"^'^ ® centecimas pomtes da naçaõ 
cie todas as funcçoens civis e militares? Saõ alsuns 
centos de homens, embuidos de prejuizos e de ilno- 
rancia, espalhados entre huma populaçaõ imminsa 

aquem amda nao poderaõ inspirar até Vra se nat 
sentimentos de desprezo, ou de lastima. E há quem 

ema, que lomens, que naõ tern o menor conhecimento 
de nossas leis, e que naõ podem ganhar a confiança do 
exercito, possao reduzir-nos á escravidaS ! Hé preciso 
que nos supponhab bem ignorantes os que pensão, que 
sem.lhantes r^eceios seriaG capazes de d.sgostar-nós^So 
Governo. Em I/89 a Nobreza occupava todos os lu- 
gares na adm.n.straçaõ, nos tribunaes, e no exercito; o 

dcoiporaçoens em todas as terras de Franca; 
estas duas classes gozavaõ de todos os privilégios" e 
possmao riquezas immensas; e com tudo quando os 
deputados do povo quizeraõ eíFeituar huma reforma 
que longos abusos tornavaõ necessari,a, as classes privi¬ 
legiadas naõ pudéraõ oppor-lhes mais que impotentes 
obstáculos; e por quererem conservar o que deviaõ 
abandonar, perderão seus privilégios, seus titulos, seus 
bens, e sua patria. E hoje que naõ tem nenhum dos 
meios que então tinhaÕ, hoje que o seu numero se 

acha redusido ao djzimo do que era; pertender que 
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elles possaÕ recuperar o que naÕ puderaõ conservar hé 
hum absurdo, e lié preciso ser bem fraco de espirito 
para ter similhante receio. “ 

Qiiaes seriaÕ, alem disso, os meios, que elles pode- 
naÕ empregar para conseguir o que desejaG ? Emprc 
gariaõ por ventura os seus grandes talentos na ane tíc 
escrever? He certo, que há já bem tempo, que elles 
Jiiundao o publico com os seus escriptos; porem com 
tudo^naÕ vemos, que estejab perto de fazer huma revo¬ 

lução! O desprezo, que aceompanha por toda a parte 
a Gazeta de França, o Ex-jornal do Império, e a Qmo- 
tidianna, hé huma prova bem evidente da impotência 
aos que procuraõ desencaminhar a opiniaS publica: 
em quanto ao Jornal Real, eu naõ supponho que nin¬ 
guém no mundo possa saber de sua existência, á na5 
ter achado esta revelaçao em outros escriptos. 

Deste modo hé necessário, que os que querem de¬ 
struir a Carta para restabelecer a antiga ordem de 
cousas, empreguem meios diftérentes. Mas quaes 
sera5 estes ? Elles haÕ de abster-se sem duvida de 
convocar as Cameras, e haÕ de fazer publicar orde¬ 
nanças Reaes para a percepçad dos tributos, e para o 
recrutamento do exercito; mas por que modo ha5 de 
íazer executar estas ordenanças? Eeunir-se-hiaÕ por 
ventura em corpos os Emigrados, os Vendeanos, e os 
Chouans, para correrem a França, e obrigarem por 
força cada indivíduo á pagar o dizimo, e á tributar 
vassallagem a-seu Senhor? Isto naÕ me parece facil • 
e eu naõ quizera certamente estar na pelle dos altos è 
poekrosos senhores, que formassem a tal coaliçaõ. 

O Governo naõ pode facilmente empregar o exer¬ 
cito na execução deste projecto; primeiramente, por 
queoKey naõ pode commanda-lo em pessoa; e em 
segundo lugar, porque nesse caso elle mesmo faria 
parte do povo, contra quem o quizessem empregar. 
Assirn he absolutamente impossivc],’‘que o Governo 
actual empregue medida alguma efficaz para destruir 
nos^sos direitos, e restabelecer a anpganmonarquia: 
poderá com o auxilio das duás‘^Cameras modiKcala 

nunca a haJe destruir sem 

Esta impossibilidade, que me parece incontestável, 
íca evidente era se reflectindo no grande numero de 
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cidaclaons, que se achao pessoalmente interessados na 
conservação da Carta. Há quasi dez milhoens de 
indivíduos, proprietários de bens, cuja posse depende 
de se manterem as vendas das propriedades nacionaes : 
se ajuntar-mos â estes o numero dos bomens instruídos, 
que sabem avaliar os terriveis effeitos do despotismo ; 
os generaes, e officiaes, que devem a sua elevaçao 
mera mente ao merecimento pessoal, e íinalraente os 
magistrados, e administradores, que estaÕ no mesmo 
caso, havemos de convencer-nos, que só loucos podem 
pensar no restabelecimento da antiga ordem de couzas. 

JDo que acabamos de dizer na5 se deve concluir, 
que o Governo naõ tem força; por que a impossibili¬ 
dade de destruir as leis, em vez de ser hum signal de 
fraqueza, hé antes a maior prova de que tem huma 
força immensa para as fazer executar. Neste caso 
todas as vontades concorrem com a delle; e hé impos- 
sivel, que estas vontades reunidas encontrem algum 
obstáculo, que na5 possao vencer. O governo de 
Inglaterra hé sem contradicçaÓ o mais forte que se 
conhece; e com tudo nenhum seria mais fraco, do que 
elle, se quizessè—destruir a constituição. 

Creio ter provado, que no estado actnal das couzas 
os Francezes gozaó de huma liberdade individual ta5 
extensa, quanto hé possivel nas circunstancias em 
que nos achamos ; que podem exercitar sem obstáculo 
sua intelligencia em toda a casta de matérias ; e que por 
conseguinte as sciencias e as artes se baode necessa¬ 
riamente aperfeiçoar; que as propriedades de cada 
hum estaó na maior segurança possivel, porque ninguém 
as poderá atacar impunemente; e em fim, que no 
Governo Imperial nao tinhamos nenhuma destas^garan- 
tias, visto que nossas pessoas e nossas propriedades se 
achavao abandonadas aos caprichos do Chefe do Estado, 
o qual, bem longe de permitir o aperfeiçoamento de 
nossa intelligencia, nao pensava se na5 em nos embru¬ 
tecer. 

Quero todavia suppor, que Buonaparte nos desse 
as mesmas garantias, que temos hoje ; e provarei, que 
nessa mesma hypothese, nos hade elle poder tirar, 
sempre que quizer, todos os direitos, que nos tiver 
affiançado. Quaes sa5 na realidade as armas de que 
podemos servir^nos para conservalos r Sao as do 

I 
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raciocínio; porem estas armas, ta5 poderosas para 
combater erros e prejuízos, sao de nenhum valor contra 
a violência, e a estupidez ; e assim como seria absurdo 
querer destruir erros com baionetas, do mesmo modo 
o seria querer suspender a força das baionetas com 
verdades. 

Como fara pois Buonaparte para destruir nossa 
liberdade? Mandar-nos-hâ elle oradores, e cscriptores 
comprados para nos enganar ? Certamente; porem 
como estes meios naõ podem bastar para convencer- 
nos, hade mandar taobem, com os seus pregadores c 
jornalistas, alguns milhares de baionetas, e algumas 
peças de artilheria ; e como haja de recear que a ver¬ 
dade ponha algum obstáculo á seus designios, terá 
o cuidado de mandar pôr mordaças na boca^á todos os 
que souberem discorrer ; e obrigará os pais de famílias 
a darem a seus íilhos*mestres de tolice, e estupidez, 

He a ideologia, a essa tenebrosa metapbysica, nos 
bade elle repetir, que indagando subtilmente as 
causas pnmeiras, quer estabelecer sobre suas bases a 
legislação dos povos, que devemos atribuir todos os 
males^que soffreo a nossa hella França. Estes erros 
deviaÕ produzir tarde ou cedo, e produzirão effectiva- 
mente o regímen dos homens de sangue.”^ Depois 

disso havia de crear varias legioens de censores, e esta¬ 
belecer hiuria triplice linha de alfandegas nas fron¬ 
teiras, para naÕ deixar penetrar verdade alguma 5 e 
finalmente MM. de Bassano e de Fontanes haviaõ^ de 
prégar de novo os profundos mysterios da tirannia no 
grande imperi© da mentira, e das trevas I Suppon- 
hamos agora Buonaparte sobre o throno ; no mesmo 
instante ficámos em huma situaçao, que nao tem simil- 
bança alguma com aquella em que agora estamos. Os 
exercitos, que era5 hum obstáculo invencível contra o 
1 estabeleci mento da antiga monarquia, ficao de repente 
separados do resto da naçaô : como estão acostumados 
á obediência passiva, nao conhecem por lei se na5 a 
vontade de seu senhor; e por interesse, se naS o que 
lhes he pessoal: os exercitos naõ existem entaõ para a 

* Jornal do Império de 22 de Dezembro do 1812. A Quoti' 
dianna deo-nos ultimamente um commentario desta sublinu 
passagem; o que nos prova bem que os discipulos se naõ ten: 
esquecido das liçoens do mestre.—Nota do Auctor. 
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salvaçao da patria; esta hé que só existe para 
dade delJes, e do déspota que reparte com elles suas 
riquezas. 

í^u huma monarquia constitucional, em que a pessoa 
do Piincipe deve ser inviolável, este na5 deve exercer 
pessoal mente parte alguma do poder executivo j hé 
pieciso que o delegue, para que a lei passa achar quem 
seja responsável em caso de abuso. Deste modo, o 
Piincipe delega ao ministro da justiça os poderes que a 
constituição lhe confere no que respeita à ordem Judi¬ 
cial ; ao do interior, os poderes que tem na adminis¬ 
tração interior do Reino, e ao da guerra, os que tem 
sobre o exercito. Estes ministros sao responsáveis do 
comportamento dos agentes, que escolhera para fazer 
executar as leis. 

Por este modo o Governo goza de huma estabelidade 
constante; porque o Chefe hé inviolável; e os cida- 
daons da maior segurança e liberdade possiveis; por 
que os agentes da autoridade na5 podem fazer-lhes 
algum damno sem correrem o risco da responsabili¬ 
dade. Porem se destruirmos esta ordem de cousas, e 
suppozermos, que o Príncipe, sahindo de Jugar que a 
constituição lhe destina, se torna de hum certo modo 
agente do poder executivo, se suppozermos, por 
exemplo, que elle toma o comando dos exércitos, lié 
evidente que desde este momento a constituiçaÓ íica 
derribada, e os cidadaons privados de segurança e de 
liberdade; por que o Príncipe, que hé inviolável, e 
que obra independente do ministro, sobre quem a* lei 
faz pezar a responsabilidade, pode impunemente atacar 
todos os direitos delles. 

Quando assim acontece, o Príncipe aeba-se por 
assim dizer, foradoi mperio das leis ; pode opprimir os 
cidadaõs, derribar a constituição, destruir os exercitos 
por suas extravagancias, e expor o Estado ás invasoens 
dos inimigos, sem que se possa descubrir hum s6 indi¬ 
víduo sobre quem haja de recahir a responsabilidade. 
Por que quando nesse caso se cometem attentados 
contra a liberdade dos cidadaõs, on centra a segurança 
do Estado, de qnern nos havemos de queixar .? Do mi¬ 
nistro ? Naõ certamente; por que elle diria, e com 
rasao, que o seu dever hé receber as ordens do Prín¬ 
cipe, e nao dar-lhas. Queixamos hemos do Príncipe 

I 
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que mandou marchar os excrcitos ? Porem elle hade 
responder, que hé inviolável, e que naG tem obrigaçao 
de dar conta á ninguém do (jue faz. Assim lié da 
maior evidencia, que todo o Estado, em que o chefe 
com manda os exerci tos, he hum Estado despotico j)or 
essencia; no qual ninguém pode achar segurança, 
nem liberdade. 

Por consequência ainda que Buonaj>arte desse â 
França todas as garantias possiveis ; ainda que estabe- 

* lecesse a constituição mais forte que o espirito hu¬ 
mano pudesse escogitar, sempre lhe liade ficar o poder 
de a derribar quando quizer; por que para conseguilo 
naõ preciza mais do que sahir do centro, em que o 
puzer a constituição, e tornar-se de hum certo modo 
agente de seu proprio poder, pondo-se á frente dos 
exercitos. Segue-se do que temos ditto, que todo o 
povo, que quizer ser livre, naõ deve nunca admitir 
para chefe hum homem acostumado a cominandar 
tropas ; e muito menos ainda se elle chegou a adquirir 
hum grande ascendente no espirito de seus soldados. 
Os hábitos, que hum chefe militar hé obrigado á con- 
trahir no exercito, saõ hum novo obstáculo para o 
estabelecimento de hum governo legitimo ; isto hé 
fundado nas leis. A obediência militar no exercito 
exclue toda a casta de raciocinio. Quem commanda, 
em vez de expor os motivos de suas ordens, hé obri¬ 
gado pelo contrario á occultalos ; e os soldados naõ 
saõ senaõ hurna especie de maquinas de guerra, que 
obedecem á huma vontade desconhecida, pouco mais 
ou menos, como o ponteiro de hum relogio obedece á 
mola, que lhe imprime o movimento. '1'odas as vezes 
que hum homem, acostumado ao commando militar, 
toma em suas maons as redeas de hum Estado, quer 
sempre achar nos cidadaõs, nos magistrados, e até nos 
representantes da riaçaõ, a mesma obediência que 
achava em seus soldados. A resistência ao que hé 
arbitrário parece rebelliaõ á seus olhos; e o raciocinio, 
insubordinação: a obediência passiva, isto hé, o des¬ 
potismo absoluto hé o principio fundamental de seu 
governo. 

Jsto (leve explicar como hum homem, que combateo 
pela deíeza da liberdade em huma guerra prohada, foi 
depois o maior inimigo da liberdade de hum povo, que 

VoL, xm, D 
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lhe confiara generosamente a defeza de seus direitos: 
e como este mesmo homem, naõ ousando destruir total- 
men e a representaçaS nacional, conseguio fazer de sens 
mem ros uma assembleia de mudos; como elle ani* 

V ^ direito de examinar os 
actos de sua aiictoridade; e finalmente como fez que 
adoptassem os principios da obediência passiva esses 
mesmos corpos, que as leis tinbao incumbido de 
annular os seus actos inconstituicionaes. 

H ^ Senado, primeiro Concelho do Imperador, e que 
nenhuma autoridade tem, senão quando o monarca a 
reclama, e a poem em movimento, dizia o Conde 
Lacepede, foi instituído para a conservaça5 desta 
monarquia, e do direito hereditário de vosso throno 
em a nossa quarta dynastia/^* Assim a constituição 

^nha creado o Senado para annular os actos illegaes de 
uonapaite, e o Prezidente do mesmo Senado declarava 

que a autoridade daquella corporação só existia quando 
Jjuonaparte a reclamava! E com tudo éra ao Senado 
so, que se tinha confiado o livrar os cidadaÕs de pri- 
soens arbitrarias da parte do gov^erno I e era igualmente 
elle só que estava encarregado de fazer respeitar a 
liberdade da imprensa, que hum simples decreto tinha 
abolido i 

A' vista disto o restabelecimento do Governo Imperial 
naõ pode ser ,sena5 o restabelecimento do mais duro 
despotismo. Com tudo, segundo nos dizem, Buona- 
parle nao toma senaÓ o titulo de Generalíssimo, para 
deixar á seu filho, o de Imperador. Mas, suppondo 
mesmo que isso naõ seja huma dessas cavilaçoens 
grosseiras, que muitas vezes se empregaÕ para enganar 
^ povos, qual será a jerarquia deste pertendido 
General no seio do Estado ? Pode-se por ventura pensar 
que se queira sugeitar ás ordens do ministro da guerra, 
como todos devem fazer, quando este os manda em 
nome da lei ? Se naõ estiver sugeito ao ministro, será 
por ventura seu superior ? E nesse cazo, quem hade 
ser responsável do que elle fizer ? Será elle mesmo 
talvez ministro; e se o for, poderemos nós fazelo 
remover, e carregalo com a responsabilidade, sem a 

^ Discurso do Prezidente do Senado ao Imperador, inserido m 
Jom. do Imp, de 22 de Dezembro de lôio, 
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qual nao pode existir nem inviolabilidade para o Rei; 
nem segurança para os cidadaos r 

Buonaparte havia sem duvida reprimir a intolerância 
do Clero, e o orgulho desses antigoá cavalleiros, que se 
levantárao do pó da terra com a volta dos Bourbons ; 
inas havia repremilos pela violência, ou pelo terror, 
que inspira hum déspota: e o mesmo sentimento de 
susto, que impozer silencio á huns e outros, hade obrar 
com igual força sobre os homens, que podem instruir os 
seus semilhantes : de forma, que a verdade hade ser 
comprimida ainda com mais violência, que a mentira; 
porque elle hade restabelecer provavelmente todas as 
instituiçoens, com qnejiilgava poder fazer-nos estúpidos. 

Todavia como os déspotas nao sa5 mais immortaes do 
que os outros homens, tempo vira, em que elle hade 
cessar de ser temivel; e os homens, que elle tiver com¬ 
primido sem os* instruir, ha5 de entaó aparecer com 
toda a sua ignorância e orgulho : com a diíFerença 
somente que a geraçaÓ, creada no tempo de seu reinado, 
estúpida e servil, hade ser muito mais apta para abra¬ 
çar todas as tolices, que lhe quizerem dizer, e para 
apoiar a insolência dos aventureiros antigos e mo¬ 
dernos. Assim desejando comprimir o mal, nao faría¬ 
mos mais do que aggravalo, em vez de destruilo. 

Os proprietários de bens nacionaes teriao alguns 
receios menos, ou para melhor dizer, os seus receios 
haviaó de ser menos sensiveis, por se tornarem geraes. 
Cada hum de nós havia poder conservar suas fazendas, 
em quanto assim conviesse á Sua Magestade Imperial; 
mas como simplez arrendaíarios, porque o producto 
delias havia ser devorado por hum chuveiro de officiaes 
da fazenda e de goarniçarios,^ O despotismo militar 
havia esmagar os talentos, o commercio, e a agricultura ; 
e as niains só haviao de procrear, para fazer victimas, 
ou Janiseros. 

Já dice acima, que o governo actual nao podia 
destruir* nossas instituiçoens, por que a força de resis- 

* Garnisaires. Chamaõ-se assim 03 soldados, çue 0 governo 
manda aboletar nas cazas das pessoas que naõ pagao as contribui- 
çoens no tempo determinado, e aos qiiaes saò obrigados à dar hum 
tanto por dia, até acabarem dç pagar 0 quq devem ao governo. 
Oxalà que Portugal nunca conheça mais do que 0 nome destes 
infames instrumentos da tirannia f 
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tencia !ie cêntupla da de acçaõ ; porem no Govcrnò 
Imperial a força de acçaÕ hade ser cêntupla da de 
resistencia. Assim^no cazo mesmo de podermos suppor. 
que o pi imeno nao fosse mais bem intencionado, quò 
o segiin o, e que este nos desse as mesrnas garantias 
que aquelle, o primeiro seria sempre sem comparacaG 
preferi vel. ^ 

Nós nao negamos, que o Governo actiial tenha 
cometido grandes faltcas ; mas á quem se devem estas 
imputar, e quem sao os homens que se tem atfevido k 
fazer penetrar a verdade até o Rei? Hé certo que 
alguns tem havido, porem seu numero hé taõ demi- 
nuto, que as vozes destes ficáraÓ sempre confundidas 
nos clamores dos cortezaos, que descubriraG meios de 
os fazerem passar por facciosos. Alem de que, se 
devessemos por na balança as faltas dos dois Governos, 
penso que nada havia de ganhar nisso o que iá fci 
derribado. 

Todavia Buonaparíe avança com seus soldados; è 
hé com baionetas que elle vem dar-nos leis, e trazer-nos 
a liberdade ! Que succederá á Franca nesta luta terrivel ? 
Receberá ella novamente o jugo, que a fez gemer por 
tanto tempo ? Será ella feita escrava por estes mesmos 
homens, que tem até agora tantas vezes vertido seu 
sangue para defendela ? Esperamos, que na5 succumba ; 
mas âe por hum desastre, que nao ousamos prever, ella 
hcai^de novo escrava, restar-nos-ha ao menos a conso- 
Jaçao de ter defendido sua liberdade, em quanto nos 
foi possivel o fazer-nos escutar. 

Descripçao do estado em que ficavam os negocios de 
Mossambique nos fins de Novembro de 1789, 8çc, 
Escripta em 1790, por Jeronimo Joze Nogueira de 
Andrade, 

(Continuada da pag. 384, do No. XLVII.) 

Estado militar, ou Eescripçao do estado das Forta¬ 
lezas, ^Tropas, Miiniçoens, e Petrechos de Guerra 
que ha na Ilha, e Continente de Mossambique, ^ 

fortaleza de s. sebastiaõ. 

Na ponta do Nord-este da Ilha está situada a for¬ 
taleza de S. Sebastiaõ; que protege as duas barras, e hé 
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b>^ima cicladella, que domina'sobre toda esta ilha. A 
sobredita fortaleza esta fundada com a regularidade 
que permittio o sitio; e por isso mesmo Iié hum qua¬ 
drado irregular, reforçado de baluartes com outras 
mais obras. Tem bastante provisão de bailas, porem 
toda a artilharia esta quase desmontada; e sup- 
posto qne eu desentulhei os armazéns, e descobri 
algumas muniçoens, com tudo devo certificar, que 
esta praça esta desprovida de petrechos de guerra, 
e que naÕ pode siuter-se em defeza por hum quarto 
de hora, ainda quando atacada por huma s6 fragata, 
que se destine á esta empreza. (O Autor transcreve 
depois huma conta, que sobre isto deo ao General 
Antonio INIanoel de Mello e Castro, que nós aqui 
omittimos.) 

Nao tem esta praça livro, memorial, tombo, ou as¬ 
sento pelo qual se possa saber, seella hé contraminada, 
pu tem obras subterrâneas, como se presume. Eu, que 
tive, em serviço de S. M., a honra decommandara dita 
praça, fiz todas as deligencias possiveis p>ara descobrir 
as contraminas que ali se diz haver, porem nada pude 
alcançar á este respeito. Sube somente pela tradiçao 
antiga, conservada na memória daquellas gentes, que 
a dita fortaleza havia sido atacada duas vezes pelos 
Arábios, e terceira pelos Hollandezes. Na mesma 
tradiçao anda envolto o prodigioso milagre, com que 
Nossa Senhora do Baluarte defendeo aquella fortaleza 
naquelles antigos tempos; e parece que a crença da- 
quelles povos hé animada pelo relevo do CanhaÕ, que 
esta de traz da capella da mesma Senhora, em que se 
representa hmn homem com hum traçado na mao, 
figurando ter descarregado hum grande goipe sobre o 
mesmo canhaÓ. Nao contesto a ponctualidade da 
tradiçao deste prodigioso milagre, pois me parece 
.ainda maior milagre ter-sc conservado aquella forta¬ 
leza no dominio Portuguez, sendo sempre desprovida, 
como fica dito. 

A mesma situaçaÕ da Ilha que nao admite provi¬ 
mentos para doze dias’, e o flanco que esta fortaleza 
oíferece para a Ilha, aonde se na5 pode prohibir o des¬ 
embarque, nem que façao nella os mais commodos 
ataques, fazem a dita fortaleza muito arriscada, e digna 
de maiores cautelas, e provimentos de ante mao. O 
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.General Baltbezar Manoel^ Ferreira do Lago, discor 
ren o paia ò futuro nos necessários meios da defez» 
desta praça, offereceo á S. M. o arbitrio de cercar a 
íortaleza de hum fosso aquatico pela banda da terra, 
que queria cortar no pequeno Campo de S. Gabriel' 
formando sobre a mesma cortadura huma bateria de 
traz de huma ponte levadiça, seguida de hum reduclo 
que cobjisse a mesma ponte. Foi admittida a repre- 

resolvendo S. M. por hum Avizo do 111"’° e 
Ex’”° Snf. Francisco Xavier de Mendonça, datado de 
12 de Abril de 1768, qile mandasse aquelle General 
daí piincipio a aquella obra: porem os Engenheiros 
Antonio Joze de Mello, e Caetano Alberto Judice 
impugnaram a execução da dita obra; e posso dizer, 
que fizeram hum grande serviço á S. M., pois que ella 
fazia hum maior damno a fortaleza, e mesma Ilha, 
que mais depressa seria cortada pela arrebentaçab das 
ondas, que sem este adjutorio as vao carcomendo con¬ 
sideravelmente. 

Xao posso porem perdoar á estes dous Engenheiros, 
è ao mesmo General de se na5 aproveitarem desta 
mesma ordem para fortificarem a praça pela parte de 
terra, fazendo-lhe fosso secco, ponte, contra-escarpa e 
revelim, ou obra coroa, com que evitassem o effeito 
gue queriaín arremediar com o predicto fosso aqua¬ 
tico, ponte ou reducto ; porque tendo S, M. concedido 
licença para se fazer obra maior, parece que bem 
podiao fazer esta de menos despeza. Daqui se vê que 
os sobreditos engenheiros fizeram grande serviço á S. 

na impugnaçaô da sobredita cortadura; mas 
taobem conheço, que quiseram poupar-se aos tra¬ 
balhos, ao ardor do sol, e aos incommodos que lhes 
causaria a assistência eíFectiva na construcçaõ destas 
obras, donde nao tirariao outro lucro mais que o sofri¬ 
mento de algumas febres, por ser esta obra feita ante 
os olhos do General, e com a despeza administrada 
pelo Provedor da Fazenda Real. Poderei enganar-me 
neste meo'discurso; porem lembro-me que para a 
obra da fortaleza de Quillimane liaõ houve o mesmo 
zelo ; e a'expedição de Mombaça, mal succedída por 
culpa do^dito Caetano Alberto Judice; me aíferra mais 
na minha opiniab. 

O General Pedro de Saldanha deo conta a S. M. 

I ' X- \ ' •’> -1 'v' ^ 
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das ruinas desta fortaleza, e da precisão que havia de a 
concertar e fortificar; porem logo representou a falta 
que ali havia de engenheiros, e ainda mesmo de pe¬ 
dreiros para a construcçaõ e execuçaõ do plano destas 
obras. Eu escrevi o dito officio daquelle General, 
sendo Secretario daquelle governo no anno de 1783, e 
nao sei se em resposta desta mesma conta, oii de outra 
do aclual General Antonio Manoel de Mello, foi ordem 
expedida pela Secretaria de Estado dos dominios ul¬ 
tramarinos, para que se fizessem os reparos precisos 
nas cisternas, nos revestimentos dos baluartes, e as 
outras que mais necessárias fossem. Em execução 
desta ordem mandou aquelle General trabalhar no 
concerto de huma cisterna que concluio, e fez reparar 
hum pedaço de muralha, que o mar havia arrumbado 
na praça baixa do baluarte de Nossa Senhora ; porem 
fallando com a ingenuidade e pureza que devo, vi bem 
4 meo pezar a impropriedade e a irregularidade com 
que se remendou a dita muralha^ debaixo da inspecçao 
de hum oííicial do regimento de infantaria, que então 
era tenente de granadeiros, e agora hé Capita5 de Fu¬ 
zileiros, provido por S. M. ua confirmação de huma 
bem justa proposta do dito General. Mas como devo 
fazer justiça ao dito ofíicial, e ta5bem devo dizer a 
verdade em beneficio da fazenda de S. M. escrevo a 
observaçaÒ seguinte. 

Hé ínspector das Obras Reaes de Mossambique o 
dito Capitao Carlos Joze dos Reys e Gama. Este of- 
ficial era discipulo da Academia Militar do Rio de 
Janeiro; e na monção de 1782, quando passei para 
Mossambique, pedi ao General Pedro de Saldanha, 
que tomasse ali hum dos discipulos daquella Academia 
para me ajudar tirar algum plano de Mossambique, 
e servir-me de desenhador; pois que nao havia em 
Mossambique ofíicial engenheiro, e por consequência 
seria eu precisado de supprir nas occasioens q^ue se 
oíferecessem, como com eífeito aconteceo. 1 ornou 
aquelle General ao dito Carlos Joao, e pagando-lhe a 
passagem e ajuda de custo do seo bolcinho, lhe avançou 

. - a patente de Alferes. Este dito official tem boa mao 
de pintura, desenha bem, e tem sua applicaçaõ e mere- 
cimento; porem na5 pode prestar para a direcça5 das 
Obras Reaes, e muito priucipalmente em Mossam* 
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° melhor ymico mestre crobras hé hum 

Dom-o^s officiaes deste officio saÕ buns 
trabalhTm™° gentios, que sempre desgostosos 
tiaoalhdm com violência nestas Obras Reae^- e nor 

p e porcamente, e com 
piejiiizo da Fazenda Real. Tenho-me alona;ado neste 

iscurso para melhor mostrar a precisão que há de 
cíojs bons Engenheiros em Mossambiqne, e digo bons 
poique sendo máos, e ainda ordinários, hé meUdor que 
se conserve sem nenhum. Hé certo, que o dito oííicial 
seia bom^para ajudar os ditos Engenheiros, mas para 
cee nao presta: o mesmo General conhece isto, 
poieui deve animar o dito oííicial como o mais pres- 
ativo, e devendo seryir-se delle, porque nao tera 

ontio, nem por isto deixa *de haver ali bem necessi- 
tlade do pronto soccorro de Officiaes Engenheiros, e 
artihces pedreiros. 

O baluarte de Nossa Senhora está á cahir. A praca 
iJaixa do mesmo baluarte de Santa Barbara ameaça 
J uina. A grande cisterna da praça vaza-se até os dous 
eiços da sua altura: tem pois esta praça muita neces- 

■sidade de muitas outras obras, e naÕ tem quem as de.- 
rija, nem quem as faça. As peças desmontadas, ou 
tombando-se dos reparos, que caducaõ de velhos • a 
íalta de pelamentas; e geralmente o despreso e aban¬ 
dono da defeza em que ficou aquella praça, me fazem 
veigonha; pois que tendo eu sido ali commandante da 
artilharia pelo decurso de oito annos, tendo sido com- 
mandante da mesma praça mais de dois annos, parece 
que sobre mim deve recahir a aceusaçao da falta das 
])rovisoens, que podiam, e deviam fazer-se naqiieila 

-mesma praça debaixo da minha inspecçao, como sa5 
-OS repaios ou carretas de artilharia, os s.oquetes, as 
cuxaiias, e as outras pelamentas para o serviço da 
mesma artilharia. Mas nas mesmas contas que param 
na oecietaua de Estado dos domínios ultramarinos 
nadas pelas Generaes e Governadores de Mossam- 

.bique desde o anno de 1783, tenho a minha desculpa e 
a minha justiíicaçao; pois delias se verá, que loo-o no 

t mesmo anno, em qne comecei á servir a S. M. naquella 
praça criei e levantei desde os seos fundamentos hum 

;trem provincial para a dita Capitania; que nelle puz 
* cm trabalho regular todas as officinas respectivas; e 
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-que com pouca despeza aproveitei â Fazenda Real a 
Milita que por ella se fazia para a expedição da Bahia 
de Lourenço IMarquez, que com tanto trabalho meo 
üz abastecer de petrechos de guerra, para depois os 
desentulhar, já pútridos, dos armazéns deS. M., aonde 
a intriga eemulaçao do Tenente Coronel Vicente Cae¬ 
tano da Maia os havia feito sepultar. 

Todas as predictas obras de trem e provimentos fiz 
por ordem do General Redro de Saldanha; porem 
como desde o Cabo para dentro cada Governador se 
esmera em desfazer alguma couza boa, que o seo ante¬ 
cessor tem feito, assim aconteceo com esta desgraçada 
obra, que por ser nova e util, sobejou de emulos, e de 
,contradictores. O dito Tenente Coronel Maia, que 
succedeo no governo interino, foi o primeiro que u 
fez suspender, porque ella lhe nao convinha aos seos 
interesses, e era melhor que os concertos dos arma¬ 
mentos do seo regimento, e os do armazém do depo¬ 
sito, de que elle tinha as chaves, corressem por folhas 
cia sua approvaçaÕ. Ainda, iiltimamente, depois da 
prisão do dito Tenente Coronel, teve aquella pobre 
obra do trem inimigos que conseguiram faze-la de- 
inolir, e arrancar ate as ultimas pedras dos seos 
cimentos. Foi esta obra desfeita por ordem da Junta 
da Fazenda, que assim o entendeo. Eu porem entendo 
p contrario, talvez porque lhe tinha amor por a ter 
creado com muito e muito trabalho meo, e nao sei se 
penso mal ; com tudo sei, que todas as Capitanias tem 
seos trens maiores ou menores. As mesmas Capi¬ 
tanias do Brazil, e a de Angola, que estão mais vezinhas 
para serem providas do Arsenal Real desta Corte, 
estão abastecidas de sufficientes petrechos de guerra, e 
tem seos trens, aonde diariamente se trabalha. Mos- 
sambique está longe dos socorros de Portugal; e da 
índia nada lhe vem: se por acaso se manda alguma 
couza, vem accompanhada de huma follia da Fazenda 
Real de Goa, coín que se faz pagar pela de Mossam- 
bique o triplo do valor; como aconteceo há menos de 
oito annps, tendo-se mandado de Mossambique huns 
cannos de espingarda para se montarem no trem de 
Goa. VieraÕ depois de alguns- annos, muito mal mon¬ 
tados, porem muito bem carregados, pois o dcbitò da 
folha de contas da Fazenda Real de Goa sobre a de 
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Mossambiqiie montava a huma somma, com qne se 
podiao comprac tres espingardas por cada huma da- 
qiiellas que tinhaõ vindo remontadas. 

Calo alguns motivos, que originaram e persuadiram 
aquella deliberação do deinolimento do trem de Mos- 
saiiibique, e com madura reflexão deixo de escrever as 
minhas observaçoens â este respeito. (O autor passa 
aqui á transcrever a copia de huma informaçaÕ que 
dera a Junta da Fazenda de Mossambique á cerca do 
estado em que se achavam naquelle tempo os provi* 
mentos de guerra da Capitania; a qual informação 
taobem omitimos, por naÕ a considerai>mos de actiial 
interesse.) 

FORTE DE S. LOURENÇO. ^ , 

Este Forte he triangular, e revestido de-boa can¬ 
taria: está situado sobre buns rochedos á meio canal 
entre a ponta do Oeste-sudoeste da Ilha, e a ponta de 
Sinculle na terra firme. Pela informaça5 seguinte, 
que dei ao General de Mossambique no anno de 1789 
se verá o estado deste Forte. 

Copia, 

I1P° e Ex“° Snr.—Passando eu no dia 15 do cor¬ 
rente mez ao Forte de S. Lourenço para cumprir com 
as ordens de V. E. que me mandou assistir a entrega 
de todos os eíFeitos pertencentes á Fazenda Real, entre 
os dois Almoxarifes Apolinario Joze Luis e Manoel 
Cardozo, vi, que o dito Forte, sendo solido e dispen¬ 
diosamente construído de boa cantaria, e bem arga* 
maçada; está incompleto por lhe faltarem algumas 
pequenas, ainda que essenciaes, obras, como saÕ—a 
escada principal ou rampa para subir aos terraplenos, 
e algumas plantaformas para assestar as peças, e hum 
curto muro, ou revestimento interior, para sustentar os 
ditos terraplenos: obras estas, que sendo bem admi¬ 
nistradas, nao poderab subir a mais de dois mil cru- 
sados de despeza; porque para as primeiras se acha 
já muita parte do lagedo lançado na baixa mar junto 
do mesmo Forte ; e para o segundo, está taobem 
muita pedra já encostada ao mesmo terrapleno. No 
dito Forte nao há quartel algum, e bá somente huma 
pequena Cazerna muito húmida em que apenas se 
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podem accommodar tres homens: creio que ella foi 
construída para servir de armazém para as muniçoens, 
e me parece sufficienle; porque sendo feitos os reves¬ 
timentos e os desagoadouros necessários, elia serâ pre¬ 
servada da humidade. 

Hum dos tres baluartes do dito Forte hc vazio, e só 
pode ser defendido peia infantaria: neste espaço vazio 
tem capacidade para se fazerem quartéis, que poderaÓ 
accommodar até quarenta soldados e alguns oííiciaes, 
cuja despeza serâ bem módica, j)orque jâ estão for¬ 
madas tres paredes na construcçaÓ do baluarte, e resta 
somente a quarta, o madeiramento, e a cobertura, que 
no em tanto pode ser de macute (folha de (jalmeira). 
Domina o dito Forte huma grande parte desta Ilha, 
defende e guarda huma barra, que dá entrada â embar- 
caçoens de menor porte. Elle vai â destruir-se pelas 
agoas das chuvas que o solapao; está no mais lamen¬ 
tável abandono, e lié huma obra bem util, que muito 
custou á Fazenda Real; porque faz a segurança da- 
quella barra, e encaminharia para a alfandega muitas 
fazendas, que por ali se desencaminham : por isso 
parece bem digno do cuidado de V. £. o manda-lo 
concertar. Logo na frente da porta do dito Forte está 
huma cisterna, que pode conter pouco mais de 150 
pipas d^agoa: esta cisterna hé profundada na rocha á 
deseseis palmos da superfície do plano, e desagoa 
nella huma porça5 do dito plano, coberto de argamaça, 
a qual esta quebrada em diversas parles, por onde des¬ 
caminha as agoas que devem correr para a dita cis¬ 
terna. Coberta elia, ou ao menos concertada a arga¬ 
maça do plano, teria E. o soccorro daquella agoa 
y)ara alguns navios. O lugar que estou exercendo no 
cominando da artilharia desta capital, que taobem 
abrange esta parte da fortifícaçaó, na5 permitte que eu 
me dispense de informar V. E. sobre os ditos objectos. 

Jeronimo Joze Fío^ueira. 

MossambiquCj 7 de Abril de 1789. 

fortaleza de s. joao de mossuril. 

Na terra fírme tem somente hum reducto mal con- 
struido, e guarnecido de suíficiente artilharia. A' este 
quadrado, revestido de cantaria, fíz eu hum fosso, e 
estrada coberta, e estacada, e esplanada. Elle hé de 
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,pouca clefeza, porem como serve somente para acolher 
as tiopas e os iimiadoies nas invasoens dos régulos do 
paiz, so eja de Forte, e he huma praça inconquistavel 
para estes inimigos. Tem excellentes tercenas, suffi- 
cientes armazéns, e está provido do necessário para a 
sua defeza. ^ 

E aqui tenho tratado das Fortalezas daCapital de 
IMossambique : passo ao estado em que íicou a tropa. 
.(Omittimos taobem esta exposiçaò por naõ ser já hoje 
taõ interessante; e só transcreveremos o que diz à 
icerca do Corpo de Sipaes.) 

CORPO DE SIPAES. 

Este^corpo foi creado para guarnecer a Fortaleza de 
-S. Joao de Mossuril na terra firme ; e hé composto de 
hum Cominandante, que tem patente de Tenente, de 
-hum Alferes, hum Sargento, hum Furriel, quatro Cabos, 
doLis Tambores, e 50 Soldados. 

Estes soldados sa5 recrutados dos Cafres forros, e 
jVlüuros do paiz; sa5 bons para a guerra coin os seos 
semilhantes; manejao, e manobram muito bem ; porem 
saÕ inpersistentes, fazem successivas deserçoens, e hé 
preciso muito modo para os ensinar, governar, e con¬ 
servar. Eu creci, e desciplinei este Corpo por ordem 
do General Antonio Manoel de Mello, e cheguei a 
têlo completo nas suas 60 praças ; porem confesso, 
que hé precisa a maior paciência para aturar suas 
faltas, e perdoar as suas successivas fugidas. NaÕ se 
pode com tudo executar nelles os castigos da lei; hé 
]irecizo hum novo methodo, e paciência estudada para 
os governar, e conservar. Quando eu sahi de Mos- 
sainbique tinha este corpo £5 soldados. 

Seria muito util, que se trabalhasse na creaçaÕ de 
hum regimento destes homens, os únicos e proprios 
para as guerras nos matos com os seos iguaes. 

OBSERVAÇOENS DO AUTOR. 

Toda a tropa de Mossambique hé paga dos seos 
soldos á dinheiro marcado; e cada soldado vence por 
mez dous mil e duzentos reis, e dois alqueires de man¬ 
timento, á saber, hum de arroz, e outro de farinha. Ilé 
impossível que estes desgraçados homens possaó sus¬ 
tentar-se com aquelle soído de dois mil e duzentos 
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reis de valor imaginário, pois que todos os viveres sao 
caríssimos naquella praça. Antigamente haviam 
ranchos por conta dos capitaens, que, supposto se dizia 
roubavao os soldados, eraõ ainda assim mesmo melhor 
alimentados. 

O General Francisco de Mello de Castro teve a 
humanidade de fazer destrihuir duas raçoens de carne 
por semana a cada soldado: os optros generaes, (pie 
lhe succederam, nao qaizeram continuar neste bene¬ 
ficio pelo zelo com que se quizerani destinguir enr 
prejuizo destes miseráveis, c talvez da mesma fazenda 
Real, como Jogo mostrarei. Houveram outros gene¬ 
raes, que inventaram huma destribuiçao de redes pelos 
Mouros pescadores, dando-líies fio de vela para fabri¬ 
carem as ditas redes, e pensionando-os com a obrigaçao 
de dar o peixe mais barato para a tropa. Esta provi¬ 
dencia na5 era ma, se fosse tal como acabo de dizer; 
porem delia resultaram violências aos pescadores, e a 
tropa pouco melhor ficava, pois que o melhor peixe 
hia para os generaes, officiaes maiores, e outros seos 
apaniguados: para os soldados sempre hia pouco, e o 
peior. Esta mesma providencia servia corn tudo de 
melhorar, de vez em quando, a comida do soldado; 
porem taõbem se lhe acabou este medíocre beneficio; 
e cada vez mais mal nutrido emagresse pelos màos 
alimentos, e morre por cauza da mesma comida com 
que quiz sustentar a diiraçao. O soldado perde a vida, 
e S. M. perde hum vassallo, que lhe importou mais de 
sessenta mil reis para o pôr em Mossambique : eu me 
explico. 

Hezembarca em Mossambique hnma recruta destes 
prezos de degredo, os quaes, apenas passao mostra, 
va5 logo encasernar.se na Fortaleza, pois que se lhes 
assenta praça de soldados. Nas ditas cazernas, ou 
quartéis, nao tem tarimbas, nem camas; e começa logo 
o maior numero destes homens á dormir sobre aqueFla 
terra húmida e alagada: primeira cauza esta das doen¬ 
ças e da morte que se lhes segue. 

Se acazo faz comida quente, consta esta daquella 
mesma farinha, ou arroz adubado com sal, e hum 
pouco de coco ralado. Raríssimas vezes come peixe, 
e quando oi prova hé em muita pequena quantidade, 
pois que todos os viveres sa5 ali caríssimos. Com esta 
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comida quotidiana se alimenta pois duas vezes ao drá 
aquelle soldado, que he mais cuidadoso, ou aquelle 
qim tem oííiciaes que cuidao nas suas companhias, que 
sao pouquíssimos. Os outvos soldadds, menos ^over^ 
nados, passaÕ ainda peor : e eis aqui a segunda cauza 
das doenças, e mortandade. 

O sol, o immenso trabalho de guardas e destaca-» 
mentos, os viveres podres e mal sazonados, a caxaça, 
outras desordens, e o mesmo hospital sao em prejuizo 
do mesmo soldado: porem d pouco soldo hé o peior 
de todos os males. 

Se S. M. quer pois conservar tropas em Mossam- 
bique, deve augmentar os soldos, ou pagar estes mes¬ 
mos em moeda de valor real e naÕ imaginario; e deve 
mandar que se dê raça5 de vaca duas vezes na seraana,^ 
ordenando que a Junta da Fazenda de Mossambique 
mande vir os gados e as carnes precisas para estes 
eíTeitos ; pois que na mesma costa hk muitos gadôs, e 
so falta a providencia de embarcaçoens próprias para 
o transporte. 

A botica de Mossambique hé outra cauza da" mor¬ 
tandade dos soldados e dos paizanos. Tem a miseri¬ 
córdia de Mossambique o privilegio para ter a botica: 
he a unica^ e mal provida de boticário e de remedios ; 
hé mal servida com remedios podres e mal feitos; e 
sabe Deos o mais que eu calo. Precisa de remedios 
frescos, e botica por conta de S. M. com bom botica- 
rio, e liberdade ás religioens de Goa para porem boticas 
por sua conta. Taobem agora nao tem medico, por¬ 
que morreo o físico mor, que S. M. mandou : precisa 
igualmente de cirurgioens. 

Sobre estas providencias precisa de recrutas, mas de 
nenhum modo prestam ali os degradados: a experien- 
cia mostra, que os que daqui vao requintaÕ em vicios, 
sao incorregiveis, ladroens, e matadores; e naô há 
castigo que os contenha. Sao máos para si, para o 
Estado, e para à Fazenda Real; e sao de pouca dura- 
ça5, pois ja levam a sua constituição estragada, e 
empestada das cadeias do reino, e depois tem contra si 
o clima, a conducta, os castigos, e o máo tratamento e 
passadio. Por isso logo adoecem, e vao para o hos¬ 
pital, aonde tem contra si as mesmas medicinas e o 
máo trato ; ali morrem em breves dias, e perde S, M. 
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0 soldado, e a despeza do transporte, augmentada pela 
outra despeza que taÕbem lhe fez neste mesmo hos- 
pita], aonde acabou. 

E aqui estaS as cauzas porque, a pezar das succes- 
sivas recrutas com que S. M. soccorre esta capitania 

mT ah conservar huma niediana guarriiçaõ’. 
Melhorando-se de boticas e de professores destas respec¬ 
tivas profissoens,augmentando-se os soldos, c enviando 
homens saons de corpo e costumes, melhorar-se-há o 
estado de Mossambique, e melhorar-se-haõ as desnezas 
em beneficio da Fazenda Real. 

O General Antonio Manoel de Mello fez huma 
,os fardamentos da tropa da Ca¬ 

pitania, no que mostrou grande acerto. Vestindo-a 
bem, e ao melhor commodo do paiz, poupou a Fazenda 
teal numa grande somma na despeza dos ditos farda- 

‘^0'^sequencia parece, que ainda ao-ora 
melhor lhe cabe aquelle augmento de soldos. tOmi- 
íimos a dita regulaçaõ.) 

(Continuar-se-há, principiando cora a descripçaõ do Estado Civil 
da Colonia.) 

Extractos ãos M. S. de J. da Cunha Brochado. 

(Continuados da pag. 387 do No. 47.) 

Carta de 2 de Jgosto de 12 â D. Luis da Cunha. 

He certo, meo Amigo e Snr., que o astro, que inflm 
sobre as nossas coizas, ainda se naÕ cançou de olhai 
para ellas com rnahgno aspecto. Esta Corte deseit 
com grande ancia que El Rey nosso amo aceite c 
armistício j e a Rainha lhe escreveo huma carta, em 
que lhe faz esta p^roposiçaS com termos de grande re. 
commendaçao. £u naõ creio, que o Bispo de Bristol 

V ^ declamçoens que 

Rainha^ naõ^ o? que a Kainha nao estava certa do sentimento de ERRev 
nosso amo, e deo-mc k ^ 
dellp niiP rlA 4 ^ ^ entender, que se estivesse certa 

elle, que de outra sorte hiriani as-couzas em Wtrecht. 
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Eu lhe referi então os poucos ou neqhiins passos que ^ 
Reo-ociaçao tinha dado, e que V. aceitariam. lo,o'o o 
armistício, e huma suspensão geral por rnar e por 

. Rainha hz sse certa a n^^ Ssa barreira com se a 
terra 

barreira com hum 
preliminar assentado pelos dois partidos. Respondeo- 
me, que a Rainha na5 podia fazer mais que prometer 
obrar nesta matéria como em coiza sua, e que ella nao 
duvidava cie hmí< bom efiei o. Entendo, à nao poder 
duvidar, que esta Corte, para obrar mais effectiva- 
rnente, es[>era humaaceitaçao do armistício por escripto ;> 
e na conjiinctuia presente nos poderia dar huma espe¬ 
rança, mais ou menos prova>’eL V. S. sabe muito 
bem, que as negociaç ens tem hum certo ponto critico/ 
que quem o perde nao o recobra. Eu na5 incitara á 
fazer esta declaraçab, interpretando a resolução de 
S. M. de 3 de Junho, e sem duvida o fizera eu mesmo 
nesta Coite, se pela conferencia que tive com Dart- 
mouth, e pela carta que a Rainha escreveo à El Rey^ 
nao liou vera ficado este negocio inteiramente affectado 
á S. jNE E hé maior o meo temor na consideração, de 
que a nossa Corte possa tomar alguma resoluçaÒ con¬ 
dicional ; e.cm quanto a replica vai, e vem se muda a 
face das coiizas, e se perde o precioso momento da 
occasiao: e por cortar curto, digo em conclusão, que 
deviamos aceitar o armistício, nao como condição, 
esperando primeiro o implemento, mas como modo, 
esperando-o depois. ídé inútil pleitear o armistício 
no estado em que estamos, e creio que esta Corte se 
engana em cuidar que elle lhe hé necessário, e demos 
graças a sua apprehensao em se enganar assim com 
nosco. Digame V. S., havemos difficultar este armis»- 
tício para nos cantonar em Monte Mor na campanha 
do Outono, depois que as tropas Inglezas tiverem 
ordem para nao obrar oífensivamente, e na fatal appie- 
hensaõ em que estamos da nossa frota ? 

Convenho com V. S. em todos os receios, suspeitas, 
e desconfianças, de cjue discreta e prudentcinente faz 
relaçao nestas suas bellas cartas; porem estamos na 
nece ssidade de nos fazer desentendidos, beijar a inao 
que desejamos ver cortada, e incensar o idolo da ini¬ 
quidade,* aié que a nossa melhor política nos ponha 
em estado de abjurar esta superstiçab. V. S. fazendo 
reflexão sobre a necessidade da nossa declaraçaõ 
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absoluta, me fará mcrce de me communicar o seo 
parecer, pois que esta Corte a deseja, e a formalidade 
de esperar resposta de Madrid poderá vir taõ tarde, 
que se perca a occasiao de fazer valer a nossa necessi¬ 
dade, e muito mais se o successo de Albermarle des¬ 
pintar as esperanças que podem ter os Hollandczes de 
se fazerem senhores absolutos da negoceaçaG, em que 
eu tenho, e tive sempre grande duvida á nosso respeito, 
por que fio tanto dellcs como de Inglaterra. 

Em quanto a nova aliiança desejaria que se podes- 
sem praticar os dois preliminares, que V. S. utilmente 
propoem, porem receio que o primeiro da aboliçao do 
Tratado de 65 na5 tenha eífeito; por que alem de 
haver escapado esta bella occasiao no-tratado de 
aliiança, e no dos vinhos, como hé possivel que em 
hum tratado de aliiança defensiva, em que há obriga- 
çoens reciprocas, e a/lro citroque obrigatórias, ponha¬ 
mos condiçoens. aqueíu pedimos, e queiramos vender, 
ou para melhor dizer, que nos comprem o mesmo que 
nos daõ? Cuido que me tenho declarado á cerca dos 
principaes pontos que V. S. me propoem, e do que 
posso arrancar destes Ministros, e da difficuldade que 
reconheço em pertender prim.eiro obter barreira, que 
declarar a acceitaçao do armistício.—Londres, &c.—Snr. 
D. Luis da Cunha. 

Carta de 6 de Setembro, 1712. 
Ex'”'’ Snr.—Nao duvido, que à vista do pouco que 

se obra em Wtrecht possamos inferir o pouco que se 
fez, e que se há de fazer por nós; mas já disse que 
nao devemos olhar para Inglaterra, como agora hé, se 
nao como pode ser depois. Na5 hé natural, que as 
couzas corrao sempre com semilhante violência. A' 
estes ministros podem succeder outros, que amem os 
verdadeiros interesses da sua naçao; e ficando em 
Casteila o Duque de Anjou, sempre huma liga com 
este reino fara respeito aos Castelhanos, e aos Fran- 
cezes: tal he o meo parecer. Bem sei qui poderá 
responder-me, que com Jiga ou sem ella sempre Ingla¬ 
terra no^ deve soccorrer, mas taobem sei que líuma 
obrigaçaÕ particular por trato faz mais precisa a obri¬ 
gação geral, que nao consiste mais que em hum dano 
em consequência. Para a expedição de qualquer 

VoL. XIII. E 
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soccorro hé necessária a assistência do Parlamento; e 
sempre esta Corte e seo Governo fica com mais acçao 
paia ^ 11 esta assistência, achando-se obricada por 
num 1 ratado, tanto do interesse da naça5\ Deos 
meihore o estado da cauza commua ; e me nonha na 
presm^ça de V. E. para o servir e respeitar.' ^Londres, 

• OCO» 

Cartas de 27 de Setembro^ e A de Outubro^ de 1712. “ 

Torno á representar á V. E. que a grande alliança 
esta desfeita; e que a nossa primeira maxima bé 
reconciliação cona os Principes, que nos podem fazer 
rnal, e contemporisaçao com os que nos podem fazer 
hem. 

Para maior intelligencia da difficuldade dos Inglezes, 
ou desta, que chamámos menos actividade sua, hé 
necessário que nos lembremos de hum principio, que 
esta assas escripto, e recommendado em todas as 
nossas Cartas, que^hé—que esta Corte no forte da 
primeiia negociaçao nao quiz tratar dos interesses dos 
seos alliados por razoens, que hé inútil referir agora 
á V. E.; e como as couzas voltaram de outra maneira 
por culpa de huns, ou por culpa de todos, na5 pode 
já Inglaterra nem emendar o seo erro, nem arrepen- 
der-se do mao projecto, com que abrio esta negocia» 
çao : e assim por naÒ confessar que na5 pode, difficulta 
o mesmo, que quizera alcançar; e esta hé, Senhor, a 
verdadeira cau^a de todos os males. A maior cuípa 
que eu acho nos Plenipotenciários Inglezes hé o ha¬ 
verem-se injustamente persuadido, que os nossos mi¬ 
nistros eraõ os primeiros, que em Wtrecht se mos¬ 
travam mais animados contra as resoluçoens desta 
Corte, fiizendo partido contra ella. Mas á esta im¬ 
postura, de que Straíford foi o autor, e de que deo 
parte a Milord Dartmouth, este mesmo, referindo-ma, 
mostrou que naÕ dava nenhum credito. Londres, &c. 

Cartas do \ e S de Novembroj de 1712. 

Naq quizera tornar á failar á V. E. neste cançado 
armisticio, de que hoje já naÕ fazem cazo os Fran- 
cezes. Os nossos ministros nao tem concluído couza 
alguma; e hé bem extraordinário que El Rey diga 
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etn duas cartas á Rainha, que ordenou aos seos mi¬ 
nistros que ajustassem esta suspensão d'armas, e ao 
mesmo tempo Jhes mande que o na5 façao sem taes 
e taes condiçoens. Eu naÕ sei quaes sa5 estas ordens ; 
mas elles assim o escrevem, e assim o dizem aos mi¬ 
nistros de Inglaterra, por onde entende esta Corte, 
que obramos com pouca sinceridade. A razao de 
tudo isto bem a sei eu, mas naõ posso remedia-la, 
nem escrevê-la, nem a nossa Corte toma sentido em 
nada: tudo se dissimula, tudo se desculpa, e o serviço 
de El Rey vai agonizando. Havemos de fazer hum 
armisticio tarde, mal, e de mâ graça, que bé fazelo 
tres vezes mal. 

Bem poderá dizer mais â V. E. mas o papel nao o 
sofre, e eu buscarei meio para Ibe dizer com segurança 
o mistério de todas estas dilaçoens ; e queira Deos que 
me engane, e que nos nao succeda o mesmo no Tratado 
de Paz, e ja que ficamos sem barreira, naõ fiquemos 
com a mâ graça de França, e de Castella, contra as 
quaes nao hâ barreira que baste. V. E. bé hum grande, 
e dos primeiros grandes de Portugal, e permita-me 
pois que eu lhe pergunte—se os grandes tem o dom da 
infallihilidade^^ por que vejo que está o Conde de 
Tarouca em Wtrecht, tratando huma matéria, que bé 
da ultima consequência para a nossa conservação, e 
com tudo parece â nossa Corte, que serâ contra a 
grandeza do Conde ordenar-lhe, que nas matérias que 
trata, oiça o sentimento de Joze da Cunha, que trata 
as mesmas matérias, e que tem a honra de ser do Con¬ 
selho de S. M.—Deos guarde a V. E. Londres, 8cc. 

( Continuar-se^ha.) 
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MANUFACTURAS DE ALGUDAÕ. 

(Continuada da pag. 417 do No. 47.) 

He' no processo de cardar, que Arkwright fez as 
niais relevantes desciibertas. Dar delias huina breve 
descripçaõ naõ hé só util, mas sera taóbem agradavel 
a todo aqiielle, que souber propriamente appreciar os 
fructos de huma mui louvável industria: porem para 
podermos bem ponderar a importância de taes inventos, 
nos passaremos á descrever o modo como se fazia o 
piocesso de cardar antes de Arkwright haver feito as 
dittas descubertas. O mais antigo e o mais facil 
processo de cardar era o que se executava manual- 
mente com as cardas ordinárias; duas das quaes era5 
roçadas ou .raspadas huma contra a outra, até que a 
laã ou algudaõ, que estava entre ellas, .ficava igual¬ 
mente espalhada sobre a sua superficie, e livre de 
todos os nós, e partes emmaranhadas ; a laa, ou 
algudaõ era depois extrahida e colhida em aquelles 
rollos compridos, de que já falíamos.—Este processo 
foi com toda a probabilidade adbptado com pequena 
alteraçao durante os últimos cinco séculos nas manu¬ 
facturas de laa da Gram Bretanha, e empregado depois 
para preparar o algudaõ. A' esta sorte de cardas 
seguiraõ-se as cardas denominadas stock cards, e a poz 
destas as cardas chamadas cilíndricas. Esta ultima 
maquina constava de dois ou mais cilindros grandes 
cobertos de cardas, os quaes revolviaõ em direcçaõ 
opposta, e quasi em contacto hum com outro,- e tinhaõ 
alem disso sobre si outros tantos cilindros mais 
pequenos cobertos do mesmo modo; por meio de cujas 
revoluçoens, varias direcçoens, e differentes veloci¬ 
dades o algudaõ era cardado, e passava para o ultimo 
cilindro, donde era extrahido. Esta ultima parte da 
operaçaõ, isto hé o tirar o algudaõ fora do cilindro, 
foi primeiramente feita â maõ como na maquina de 

. Peei, e depois por meio de hum cilindro encanado, 
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o qual revolvendo mais depressa que a carda, e em 
contacto com esta, extrahia o algudao cm porçoens 
distmctas, as quaes cahiau em liuin receptáculo posto 
por baxo. Esta era huma rude operaçao, por que tanto 
a substancia cardcida, coino as mesmas cardas erao 
roçadas, e damnificadas. Em lugar do cilindro enca¬ 
nado Arkwright substituio huma chapa de metal bem 
adentada, a qual movia-se com pressa em direcção 
perpendicular para cima, e para baixo. As leves porem 
reiteradas pancadas deste pente sobre os dentes das 
cardas separab o algudao em hum vello continuado e 
uniforme. TaGbem em o ultimo cilindro em lugar 
das cardas ordinárias pregadas â travez Arkwright sub¬ 
stituio cardas mui estreitas (Jillet cards) postas ao redor 
do cilindro em huma forma espiral. A continuaçaò do 
vello, que pelo methodo anterior era destruida, fica 
deste modo preservada; elle hé então gradualmenle 
estreitado em quanto passa por huma especie de 
funil ; e depois de achatado ou comprimido entre dois 
páos ciJindricos, pas>a para hum receptáculo de estanho 
na forma de hum Jioco continuado, uniforme, eperpetuo ; 
€ este processo na5 soífre a menor interrupção em 
quanto a maquina continua em movimento, e hé sup- 
prida com a matéria prima. Esta hé sem duvida huma 
das mais engenhosas e lindas operaçoens ern todo o 
processo da fiaçao. Individuos houveraS, que dispu¬ 
tarão a Arkwright o direito de invenção sobre algumas 
peças desta maquina, todos porem o tem unanime¬ 
mente considerado como inventor da peça principal, 
isto hé, as cardas espiraes, as quaes tem a virtude de 
produzir o floco perpetuo, e continuado. Arkwright 
inventou taÕbem outras maquinas particularmente 
adaptadas para preparar os materiaes necessários para 
o seo methodo de fiar. A primeira destas hé a maquina 
de puxar (drawingframe). 

Esta maquina consta de huma serie de cilindros, 
semilhantes aquelles Já anteriormente descriptos na 
maquina de torcer. Tres ou mais rolos de algudao 
cardados (cardings) colhidos em latas de estanho fundas, 
sa5 applicados de huma vez aos dittos cilindros ; e 
quando passaÕ por entre estes na5 somente se unem á 
ponto de formarem hum so rolo, mas sao ao mesmo 
tempo allongados. Este processo hé varias vezes repe** 
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tido; tres, quatro, ou mais rolos (drawings) saõ unidos 
e passados por entre os cilindros ; e o seo numero 
varia tanto, que o ultimo rolo (drawing) pode ser de 
hum tamanho proporcionado á delgadeza do fio, de 
que intentarmos fiado. Por meio desta operaça5 as 
fibras do algudao sa5 allongadas, e dispostas em huma 
direcção uniforme e parallela, e todas as desigualdades 
de grossura sao removidas pela frequente iiniaõe acres¬ 
centamento de rolos de dimensoens mui diversas. 
Huma terceira maquina foi inventada por Arkvvright 
para dar o grau necessário de torcedura aos rolos de 
algudab preparados pela precedente maquina. O 
algudaõ no estado em que sahe da maquina de puxar 
(drawing frame) tem pouca força ou cohezao, e hé 
recebido em latas de esianho semelhantes àquellas, em 
que estava antes de passar pelos cilindros da maquina 
de puxar. Ora á fim de ficar em estado capaz de 
soportar a operaçao da torcedura, hé de novo passado 
por entre huma serie de cilindros semelhantes aos da 
precedente maquina, e recebido em huma lata de figura 
cônica, a qual revolve com huma celeridade consi¬ 
derável: isto dá ao rolo de algudafi (drawing) huma 
leve torcedura, e o reduz á hum fio macio e frouxo, 
denominado roving^ o qual hé enrolado em fusos por 
crianças, e levado enta5 para a maquina de fiar, de que 
já anteriormente falíamos. 

Taes sao as descubertas, e melhoramentos, que deve 
o genero humano á grande sagacidade e industria de 
Arkvvright, e que completao huma serie de maquinas 
taÕ varias e complicadas, e ao mesmo tempo tao admi¬ 
ravelmente combinadas e bem adaptadas para produzir 
o effeito desejado no seo mais perfeito estado, que 
nunca deixará de excitar a admiraça5 de todo aquelle 
individuo capaz de appreciar a difíiculdade de huma 
tal empreza : e que tudo isto fosse executado pelos 
únicos esforços de hum homem sem educaçao, sem 
conhecimentos de mecanica, até sein experiencia 
mecanica, hé na realidade extraordinário ; e hé huma 
prova mui convincente da força maravilhosa do en¬ 
tendimento humano quando este se empenha assidua¬ 
mente na execuçaé de qualquer objecto. 

( Continuar-se-ha.) 
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SCIENCIAS. 

í3reve Exposição dos idtimos Progressos que fizer ao 
as Sciencias, 

(Contiiiuadii da pag. 413 do No. 47.) 

“ Secçaü IV.—Metaes.’^ 

O Professor Berzelio hé o pliilosopho, que nestes 
últimos annos tem feito as mais numerozas e rele¬ 
vantes experiencias sobre as oxides metallicas. Aquelles 
dos nossos leitores, que desejarem ver os seos resultados 
bem desenvolvidos, deverão ler huma dissertação do 
ditto Chimico so5re a Cauza das Proporçoens Chimicas, 
publicada no volume terceiro dos Annaes de Philoso- 
phia. Entretanto nós vamos expor vários factos, que 
de certo merecem bem a attençaõ de todo o amante 
desta Sciencia. 

1° Oxides de Oiro.—Hé bem sabida a facilidade, com 
que o oiro perde o seo oxygenio ; e taobem a impos¬ 
sibilidade de obter as oxides deste metal em hum 

% 

estado puro. O methodo de que Berzelio lançou mao 
para descubrir a quantidade que havia de oxigênio no 
peroxide de oiro (o qual hé o unico que póde ser 
directamente examinado) foi mui simples e ingenhoso; 
porem necessitava de grande dextreza. Elle dissolvêo 
huma certa porçaÓ de oiro em agua regia (acido nitro- 
muriatico), fez a soluçaÓ evaporar lentamente até ficar 
secca, â fim de expeilir a superabundância de acido; 
e depois dissolvêo o sal em agua : então verificou, com 
a maior exacçaó possivel, a porçaó de mercúrio que 
era necessária para precipitar o oiro no estado metal- 
lico ; por quanto claro esta que o mercúrio de neces¬ 
sidade se uniria com todo aquelle oxygenio que o 
oiro continha. Em huma experiencia 14'£9 de mer¬ 
cúrio precipitaraÓ 9*355 de oiro ; em outra, 9*95 de 
mercúrio precipitarão 6*557 de oiro. Segundo estes 
experiencias, 15*912 de oiro no estado de peroxide 
contem tanto oxygenio como 24*24 de mercúrio no 
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Seífküom 1^'^ conforme ás e.vperiencias de 
mercúrio 4? 7 mercúrio hé composto de 100 

ílie a nei' f PO'- tanto Berzelio julga 
10 775 de ^ ' ® “"“c ^*^'225 de oiro e 
10 775 de oxygemo. Se consideramos a oxide ver- 

f ^ mercúrio como hum composto de 100 de 

tnh ^ ^ ^ como se há mostrado em huma 
taboa jnser.da no secundo volume dos AnlLs de 
P iilosophia, em tal caso a peroxide de oiro hé com 
posta de 89-137 oiro, e 10-86’3 oxygenio. Estas 
ultimas proporçoens concordaÕ melhor com as exne 

Ob^r'!!*^ f do que com as de BerzeL. 
OberUmpf achou, que o sulfurete de oiro constava de 
100 d ono e 24-39 de enxofre. Ora se hum atomo 

enxofie peza dois tantos como hum atomo de 
.®^ot>e-se que a peroxide de oiro deve constar 

de 100 d ono e 12-19,5 de oxygenio. 
Sendo o muriato doiro exposto á hum calor mo¬ 

derado em hum banho d’area até todo o gas cblorine 
ser expellido, adquire hum vivo amarello, e se torna 
mso uvel n agua; ou se o calor naõ tem sido conti! 
imaclo suftcientemente, fica só dissolvida a porçaõ do 
mui-iato d o.ro que naÕ há soffrido alteraçaS, intmtanto 
que a poiçao que tem adquirido hum vivo amarello 
nao se dissolve. Se applicarmos calor á esta sub- 
stancia, ou se ejla lor simplesmente exposta á Juz do 
dia, soffre aecomposiçaÕ, e hé transformada em oiro 
no estado metallico, e em permuriato d’oiro. Segundo 

erzeho a substancia cor de palha hé hum promuriato 
doiro; o calor 011 a luz rouba á huma porçaó da 
protoxide todo o seo oxygenio, este ultimo se une com 
a remanescente protoxide, e mudando-a em peroxide o 
peimuiiato doiro he de novo formado. Ora ede 
achou por experimentos, que neste caso dois terços do 

leduzidos ao estado metallico, entretanto 
que hum terço ficou transformado em peroxide; donde 
a piotoxide doiro contem apenas hum terço do oxv- 
genio que existe na peroxide. ^ 

A nosso ver estas inferências daõ lugar á alo-umas 
objecçoens: e ate somos de parecer, que naÕ existe 
oxygenio algum nos saes precedentes. IMaõ obstante 
isso os cálculos de Beizelio seraõ quasi exactos- 
porem seria muito para desejar, que as experiencias 
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sobre as 0X3^das fossem feitas de hum modo mais con¬ 
vincente, do que combinando-as com o acido muri- 
atico. 

2. Oxides de Platina,—Com o intento de descubrir 
a composição da protoxide de platina, Berzelia fez a 
experiencia seguinte: dissolvco cm acido nitro-mu- 
ríatico huma porção de platina pura em po, fez evapo¬ 
rar a solução até ficar secca, com o fim de expeli ir a 
superabundância d’acido ; e entaõ expoz o sal em hum 
banho de area até parar a exhalaçao de chlorine. O 
sal depois deste processo linha liuma cor verde azeito- 
nada, e era promuriato de platina. Para verificara 
sua composição, clle decompoz dez partes deste sal por 
meio de calor vermelho ; e obteve 7*33 de platina em 
estado metallico, e 2*67 de gas chlorine. Ora elle sup- 
poem, que o gaz chlorine hé hum composto de acido 
muriatico e oxygenio, e que 2*67 de chlorine contem 
exactamente a porção de oxygenio necessária para 
transformar 7*33 partes de platina em protoxide- 
porem como 100 partes de gas chlorine constaÕ, se¬ 
gundo elle, de 100 partes de acido muriatico e 29*454 
de oxygenio ; logo 2*67 contem 0*60*77; ea protoxide 
de platina hé composta de platina 92*35, e de oxv- 
genio 7*65. ^ 

Berzelio descubrio a porçaÕ de oxygenio que existe 
na peroxide de platina, por huma experiencia analoga 
á que fez para verificar o oxygenio que havia na 
peroxide d oiro. Elle verificou quanto mercúrio era 
necessário para precipitar huma certa quantidade de 
platina no estado metallico. O resultado foi que JOO 
partes de mercúrio precipitarão 48*23 de platina. Por 
conseguinte elle considera a peroxide de platina como 
hum composto de 85*93 de 'platina, e 14*07 de oxy¬ 
genio, Poiem suppondo nos que a peroxide de mer¬ 
cúrio contem 100 partes de metal e 8 de oxygenio- 
como alguns querem, entab a peroxide de platina 
consta de 85*773 partes de platina, e 14*227 de oxy- 

proporçoens bem mostrao, que a quan¬ 
tidade de oxygenio que existe na peroxide hé dobrada 
da que ha na protoxide. 

3. Oxide de Palladio,—Berzelio poude descubrir só 
huma oxide de palladio. Para a analisar elle fez uso 

o menino methodo, que com bom exito empregara 
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nas analizes das peroxicles d’oiro e platina. Elle verifi¬ 
cou quanto ineicuiio he necessário para decompor huma 
cei ta porção Oe niuriato do palladio, e taÕbem para o 
eduzir ao estado metallico. Elle achou, que 100 

paites de inercuno sao equivalentes á 55-Q de palladio. 

oJ^cfí^i ^ ^ oxide de palladio consta de 
O/ ôo Cie palJadio, e 12*44 cie oxygenio. 

4. Oxides ãe lihodio.—O Dr. Berzelio descubrio 
tres oxides deste metal: a primeira composta de hum 
atomo de metal e hum atomo de oxygenio, a segunda 
de hum atomo dc metal, e dois atoriios de oxygenio ; 
e a teiceiia de hum atomo de metal e tres átomos de 
oxygenio; e como hum atomo de rhodio peza 14*903 
Jogo as oxides constaÕ cada huma delias, a saber, 

a l^iotoxicle de 100 de metal e 6*71 de oxygenio 
Beutoxide 100 13*42 
Peroxide 100 20*13 

5 liüigsten. Nao há substancia alguma metallica 
c]ue rnaioies difficuldacles haja offerecido aos chimicos 
piáticos do que o tungsten, já por falta de nao haver 
hum bom processo para obter a sua peroxide em estado 
puro, e taÕbem em virtude da mui elevada tempera¬ 
tura, que he necessaria para se derreter o tungsten 
depois de redusiclo ao estado metallico. Todos os 
chimicos de certo estara5 inteirados dos experimentos 
feitos por El Huyarts sobre Wolframio, e ta5bem das 
sciennficas experiencias, que sobre o mesmo metal 
íizeiao Vauquelin e Hecht. Allen e Aikin conseguirão 
reduzi-lo ao estado metallico, e veriíicaraõ, que a sua 
gravidade especifica era tal qual havia sido annunciada 
pelos chimicos Hespanhoes. Há alguns annos Bu- 
cholz deo á luz varias experiencias,^ que havia feito 
sobre este metal, Elle achou cjue os methodos até 
então empregados pelos chimicos para obter tungstato 
de ammonia puro eraÕ infruetuosos, e taobem que a 
sua gravidade especifica era 17*4. 

6. Platina. A difíiculdade de reduzir este metal ao 
estado dúctil, e a sua grande importância na construc- 
çao de vasos chimicos, sa5 assas sabidas. Até agora 
só em Paris e Londres se vendem vasos feitos deste 
metal. A platina de Paris hé a mais cara; e serve 
mui bem para experiencias chimicas. A sua gravi¬ 
dade especifica hé inferior á de Londres. ' Leithner, 
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que se acha encumbido da fabrica cie porcelana em 
Vienna, há pouco propôz huin novo inethodo de fazer 
a platina dúctil; inethodo na realidade mui simples, 
porem que nao pode ser empregado senaõ em j)onto 
pequeno, por quanto nao he de (orma alguma adoptado 
para a construcçao de grandes vasos. Klle consiste 
em misturar o po fino de platina pura com o oleo de 
terebinthia até á reduzir a huma massa; e então po-la 
em laminas sobre papel, deixando huma lamina soccar 
antes de se applicar a outra; e hir deste modo pondo 
laminas sobre laminas, ate (|ue a camada da platina 
adquira huma grossura sufíiciente. Quando este pro¬ 
cesso hé feito sobre porcelana, e o vaso hé depois ex¬ 
posto á temperatura de desde 14'' até 18° de Wedg- 
wood, a platina fica unida, e pode ser brunida. Se 
extendermos a dita maça sobre papel, e a expusermos 
á hum calor forte elevado gradualmente, ficará huma 
folha de platina, a qual pode ser estendida á martello, 
e transformada em qualquer forma que nos agradar. 

7. Pallaãio e lihodio.—O methodo proposto por 
Vauqueiin para separar estes metaes da platina crua, e 
obíe-los em estado puro, hé mui complicado ; e quanto 
ao palladio, decerto nao hé tao facil como o que antes 
já fora recommendado pelo Dr. Wollaston, isto hé, por 
meio do prussiato de mercúrio; ainda que hé bem 
provável, que por meio do processo de Vauqueiin se 
possa obter huma maior quantidade. 

8. Aço dourado.—Gehlen experimentou o seguinte 
methodo de dourar aço, e teve mui bom exito. O aço 
deve em primeiro lugar ser polido; a parte que se 
deseja dourar hé feita aspera por meio do acido nitrico; 
e o aço hé depois mergulhado na solução que contem 
o oiro, o qual fica então unido á parte aspera do aço, 
e pode ser brunido. 

Q. Phosphurete de Co&rc.—-Segundo Dobereiner, o 
phosphurete de cobre, preparado segundo o methodo 
de Sage, contem nao só cobre e phosphoro, mas taõbem 
caldo. Elle hé de opinião que á este ultimo metal hé 
devida a analogia do phosphurete cfaço. 

10. Separaçao do Oiroe Prata.—O Professor Schuau- 
bert de Moscovia, há recentemente feito varias tenta¬ 
tivas para separar o oiro da prata fervendo a liga destes 
dois metaes em acido sulphurico; este acido dissolve 
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a prata e deixa o oiro. O processo, a pezar de estar 

hL'" m d"ld de perfeição, augura com tudo 
nos Diecó. Il l\ ^ differença que há 
nos pieços dos acidos sulpliurico e nitrico to oual 
o que de ordinário se emprega para este fim) fié hum 
o jeclo assaz importante para estimular os philosonhos 
ciiuiicos, a que se estorcem por apperfeiçoar de todo 
este processo. v * ue loao 

V‘ publicadas nos Annaes de Philo 
sophia, N» IV. pag. 89, nos authorisaõ á deduzir, òue 
a oxide do zinco consta de 100 de metal, é 24-42 de 
ox3-genio ; queo sulphureto de zinco consta de 100 de 

nitif annf enxofre; e que hum atomo de zinco 
peza 4 095. 

12. —Segundo a analyse do sulphurete 
üe antimonio, publicada em o mesmo numero dos ditos 
Annaes, pag. 9o, segue-se que elle hé composto de 

nneeí «Upp^donós, 
que elle consta de hum atomo de metal e dois de en 

n°249.^‘" antimonio pezará 

( Contimtar-se-ha.) 
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EUROPA. 

s A XO NI A. 

O Tratado de Paz entre aSaxoniae a Prússia acaba 
de pubhcar-se em Alemanha. Este Tratado foi con¬ 
cluído em Vienna a 18 de Maio de 1815, e ratificado 
a 21 do mesmo mez. Consta de 25 artigos, dos quaes 
damos o extracto seguinte, como o lemos no Times do 
dia 14 de Junho :— 

Artigo 2. As cessoens do território da Saxonia, 
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segundo foram prescriptas pelo Congresso, sao ao-ora 
de novo confirmadas; de sorte que, desde o Elboaté 
o Bispado de Merseburg, os balliados de Torgan, 
EiJenburg, e o Delitsch Prussiano, â excepçacT de 
alguns destrictos reciprocaniente encravados, saõ coni- 
pletamente cedidos. Os paizes encravados no Prin¬ 
cipado de Reuss, os quaes com o Circulo de Ncustad 
passao á ser Prussianos, sao Gefall, Bliiitendorfo, Spa- 
renberg e Blankenberg. 

4. El Bey de Prússia, em consequência destes 
seos novos dominios, toma o titulo de Duque de Saxo- 
nia, Laudgrave de Thuringia, Margrave de ambas as 
Lusatias, e de Conde de Henneberg. 

5. Dentro de 15 dias depois da ratificaçaõ, a 
Prússia evacuara todas as provincias Saxonicas que 
na5 deve conservar. 

6. Ambos os territórios div^ididos reciprocamente 
renunciam á todas as connecçoens ou dependencias 
feudaes. 

7* Todos os titulos, &c. depositados nos Arquivos, 
e que dizem geralmente respeito ás províncias cedidas’ 
serão entregues,dentro de tres mezes : quanto aos que 
pertencem as províncias que íicam divididas, entregar- 
se-hao os originaes aquem ficar com maior porça5, e 
dar-se-ha5 copias á outra parte. ^ 

8 A respeito do exercito Saxonio, observar-se-ha o 
seguinte: Os oííiciaes, e soldados estrangeiros de 
todas as graduaçoens terão a escolha ou de entrarem, 
no serviço da Prússia, ou de se conservarem á soldo da 
Saxonia; mas os subalternos e soldados dos paizes 
cedidos a Prússia, entraráo no serviço Prussiano. 

9- As dividas das províncias que foram cedidas 
inteiras, ficarao a conta do novo possuidor; as outras 
pertencentes ás províncias divididas, ficaráõ á cargo 
de ambos os possuidores em proporção do território 
com que cada hum ficou. 

10. Todas as obrigaçoens e contractos, feitos pela 
Junta Central incumbida dos tributos, e por conta do 
Kemo de baxonia, serão cumpridos, e executados por 
ambos os governos. 

11. Os bilhetes do thesouro serão taõbem conside¬ 
rados como divida commum. 

13, El Rey de Prússia promete regular o mais 
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libeialmente põssivel tudo quanto diz respeito á pro¬ 
priedade e interesses dos va&sallos de ambas as partes, 
e com. especialidade quanto be relativo ao commercio 
de Leipsic. 

14 e 15. Huma commissa5, commum á ambas as 
partes, e residente em Dresda, decidirá á final todas as 
mutuas pertençoens debaixo damediaçao da Áustria. 

17. Os principios adoptados pelo Congresso de 
Vienna, relativamente á livre navegaçaÕ, sera5 com 
especialidade applicaveis ao Elbo, aoT EIster, e aos 
Canaes. 

19. A Prússia fornecerá annualmente á Saxonia, 
livres de todos os direitos de sabida, 150,000, ou se 
forem requeridos, 250,000 quintaes de sal, por hum 
preç(' qtie, sem levantar o actual porque agora se vende 
por miudo aos Saxonios, habilite ainda El Rey de 
Saxonia para lhe poder impor hum tributo que se 
approxirneo maisque for possivel aos rendimentos que 
delle ti rava antes da ultima guerra. 

20. Graons, madeira, cal, e pedra fícaráo reciproca¬ 
mente livres de todos os direitos de exportação. 

2J. Nimguem será obrigado a responder por qual¬ 
quer parte que haja tido nos últimos acontecimentos, 
ou militares ou civis. 

22. El Rey de Saxonia renuncia á todas as suas 
pertençoens sobre o Ducado de Varsóvia, e por conse¬ 
quência já nada tem com as suas dividas. 

23. Quanto ao que diz respeito aos 2,555,000 guil- 
ders Polacos, que o Erário Saxonico forneceo ao de 
Varsóvia, tomar-se-ha5 providencias para a sua liqui¬ 
dação em Varsóvia. 

Os nossos leitores acabam de ver o resumo do Tra¬ 
tado acima transcripto, isto hé, 0 verdadeiro e litteral 
Tratado do Lobo com o Cordeiro ; e agora para melhor 
conhecerem a boa vontade com qtíe elle foi assignado 
por El Rey de Saxonia, poderão ler como appendice a 
proclamaçao seguinte, em que este desgraçado monarca 
faz a sua triste despedida:— 
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Aos Habitantes dos Paizes cedidos do Reino de 
Saxonia. 

Pelo Tratado de Paz, cone] ui (lo a 18 deste mez 
ratificado a 21, por mim, e as Cortes de Áustria, 
nussja, e Prússia, eu consenti na cessa5.da(|uella parte 
dos ineos estados hereditários, dos (]uaes/iÍ6/;oz o Con¬ 
gresso de yienna,e com a clauzula expressa—de que eu 
naõ poderia tornar a entrar na posse do resto dos rneos 
domínios senão consentisse nas cessoens que se nie pediam. 

Em quanto durou o meo longo reinado, todas as 
minhas acçoens tiveram por fim o bem e a felicidade 
dos vassallos que me estavam confiadas. Mas o resid¬ 
ido de todas as obras dos homens está nas maons de 
Eeos ! Quantos esforços fiz para impedir este penosis- 
simo sacrifício foram inúteis. Sou pois obrigado á 
deixar-vos; e todos esses laços, que eu tanto piesava, 
p^orque estavam fundados no vosso amor e lealdade, e 
ja por séculos haviam feito a ventura de minha familia 
e de vossos antepassados, vaÕ final mente quebrar-se 
Em consequência da palavra que dei ás Potências 
alliadas, eu vos dispenso do juramento de fidelidade 
que me fizestes á mim, e á minha familia; e vos re- 
cominendo a todos, vassallos e soldados das provincias 
apra desmembradas do meo reino, que sejaes fieis, e 
obedientes ao vosso novo Soberano. 

Quanto a mim, asseguro-vos, que nunca me esque¬ 
cerei da vossa lealdade ; nem poderei deixar de amar- 
vos, e de vos desejar os mais venturosos destinos. 

Frederico Augusto.^' 
Saxenburg, 22 de Maio, 1815. 

Esta desmembraçaS da Saxonia lié a terceira famosa 
espohaçao jundico-politica das que, para verçronlia 
do mundo, e á despeito dos sagrados dileitos da invio¬ 
labilidade das naçoens, se tem praticado nos fins do 

em ^ pnncipios deste assaz maravilhoso 
em que vivemos. A primeira foi a da Polonia • a 

n ^ Norwega; e a terceira, a de buma 
Eint ^ 3-l^axonia. Mas se as duas primeiras já 

o aviam escandalisado a Europa; que se dirá 
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agora desta ultima, feita na grande epoca, em que se 
diz, que a mesma Europa sahe á campo com bum 
milhão de soldados para sustentar a independencia das 
naçoens e dos governos ?. :As causas ou motivos que se 
dao para este extraordinário comportamento, sao os 
crimes attribuidos El Rey de Saxoriia por se na5 
haver unido mais cedo á geral confederaçaõ Europea; 
e supposto este principio, a necessidade^de huma com- 
pensaçaó para a Prússia, em consequência dos seos 
esforços e perdas na guerra que acabou pela paz de 
Paris, Com tudo, pelos princípios deste direito pub¬ 
lico moderno, que delictos, e que gravíssimos delictos 
se na5 poderiaõ imputar á esta mesma Prússia, .que 
hoje se mostra taõ austera contra a Saxoniaj e quea^e- 
clama tantas indemnidades? Porque obedeeeoella por 
tanto tempo âs ordens de Buonaparte, e até ta5 posi¬ 
tivamente concorreo para que a Áustria fosse esmagada 
em Austcrlitz ? E porque depois, dos nunca vistos 
desastres dos Francezes na Rússia, ella nao se declarou 
contra NapoIeaS, senão depois que ja na5 havia hum 
soldado Francez dentro do seo íerritorio, á excepçaõ 
dos que jà sem nenhum apoio estavam encerrados nas 
fortalezas? Se ella se houvesse declarado mais cedo, 
nao haveria cortado toda a retirada aos restos mise¬ 
ráveis de hum exercito, que fugia perseguido, medroso, 
e coberto de rodas as maldiçoens e calamidadesihu- 
manas? A Prússia se declara em íim contra Buona¬ 
parte, s6 muito depois que o vê transpor fugitivo ás 
suas frr nt eiras ; e por ter dado este passo primeiro que 
a Saxonia, logo entaõ se julga com o direito de a 
mutilar, e devora-la. !Naõ seria hum grande serviço, 
feito á cauza publica, a resolução que tomaram as 
tropas Saxonias de voltar as armas contra os Francezes 
no mesmo acto da decisiva batalha de Leipsic?’ Talvez 
que outro tanto, e em iguaes circunstancias, nao tives¬ 
sem ousado os Prussianos! A« Saxonia tomou pois o 
seo ])artido quando vio que já o podia fazer 'sem • 
peri<íò e sem risco; e nisto nao fez mais que imitar a 
Prússia, e os outros governos, que só foram primeiros 
em tempo, porque azares telizes lhes deram huma pri¬ 
meira occasiao. O pertender logo sanctificar hum tal 
procedimento com motivos desta natureza, serve mais 
para fazer o processo aos individuos que para isto con- 

lí 

I 
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correram, do que para formar lhes huma boa justifi¬ 
cação. Em huma palavra, hé a maior satira que se 
pode fazer aos governos que assignaram esta partilha * 
lié o maior sarcasmo, com que se pode atacar a leal¬ 
dade da sua politica! 

Mas dizem-nos; hé preciso que a Prússia tenha 
huma compensação pelo muito que perdeo, e os 
grandes sacrificios que fez: hé mui justo; exija-se 
porem esta compensação daquelles de quem recebeo o 
mal; e na5 de imm reino que sofíreo iguaes perdas, 
que fez iguaes sacrificios, e que talvez decidio da 
sorte da famosa batalha das naçoensy que abrio o ca¬ 
minho de Paris aos Alliados! E se tanto merece a 
Prússia pelos seos sacrificios, porque naõ há de haver 
a mesma generosidade para com as naçoens que pri¬ 
meiras deram o exemplo de huma vigorosa e decidida 
resistência aos oppressores da Europa. Sim, porque 
fatalidade, nimguem, por exemplo, se há de lembrar 
do nosso Portugal; e porque so elle na5 será mere¬ 
cedor de ter alguma indemnidade ? Com tudo taes 
indemnidades, se alguma vez podem ter lugar, devem 
fazer-se a custa dos auctores, e provocadores da 
gueira; e nunca dos paizes, que mais cedo ou mais 
tarde concorreram para a queda do grande colosso, que 
pela sua mole immensa ameaçava esmagar a Europa. 
Alem disto, o exemplo hé terrível: huma vez poster¬ 
gada a sanctidade da independencia, e inviolável pro- 
priedade das naçoens, abre-se Imm campo vastíssimo 
e illimitado para toda a especie de ambiçoens. • Dai 
huma vez liberdade á hum individuo para atacar a 
propriedade do seo vcsinho; em pouco tempo elle 
atacará a de todos: sanccionai o direito á hum, ou á 
muitos governos de mutilar e dispor desta ou daquella 
naçao, por qualquer pretexto que seja; este hum ou 
muiJ;os governos, quando lhes chegar a vontade, repar- 
tiraõ entre si todo o mundo, se poderem. Ora pois se 
he impossível impedir sempre o mal nas acçoens e 
pratica dos homçns; ao menos, para consolaçaõ da 
virtude conservem.se intactos os princípios eternos 
da probidade e da justiça! 

VoL. XIII. 
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,Òdno 5 jísaíSsb ss sifiq isiônabi /o-.q 

Jtemmo kà,^^en^õ^^iit^èWÍ^e^a''&raríi^rétaúJia e 
«s ^mmcías^firnms, ãsséiSaÍ%â‘m^í 1 

? ^ BÍ94 
^ -'ôbüsfío-H 

1 de‘:JigosÍo ae 1814. "^ ' '"p - r.O s.,0'üu BílíjmslS mSlO _ 

Gram^ Bretanha restitue as ^G<5lamas 
HoIIandezas;iá€xcepi5aõ dò Cábd-dá Boa^Esperança, 
Demerará;^ Essequite' é‘ Berbice> ^dâs' qnaesopòssês- 
soens^se disporá por huma Convenção^èâppletnentar. ' 

À^Gráin'^ Bretanha cede á^fíolíandâ aíllba 
de Banca, nos*marés do Oriente, em*troca de Cochim 
e siias dependenciás, na costa dè Malabár^s As praças, 
e fortes dos-^respectivos estabelecimentos se trocarão 
no estado em qne estiverem no tempo-da ass%natara 
da presente Convenção. v - % m^nov 

4. Os vassallos das Províncias Unidas golzaráS nar 
índia Britannica^^^dos mesmos privilégios/ qne sao con« 
c^^idos âs*naçoens mais favorecidas.- rNaõ se^ievan- 
taráõ fortes nos estabelecimentos íHollandezes/3que 
estão dentro dos limites da Soberania Britannica na 
índia, e s6 alPlhes será permitidoí^ter^ o numero de 
tropas que simplesmente for preciso -para manterífa 
policia* -^G^Bi^JjiânoD íií3 

5. '^ Dèntro dé-tres mezes depois^ desta^Êonvénçáo 
se fará entrega^ de todos os territórios que sé devem 
restituir no-continente Americano ; ^è dentro de seis 
ditos^" de todos os^ que estaõ alem do*^ Cabo ida'Boa 
Esperança; ^ ív ** ubi bdi^ .ÊbcBi 

6. Nenhum indivíduo, residente nos tenitortos res¬ 
tituídos, será-inebmniodado pelas suas>antigas opi- 
nioens politicas> é ^ ^ ^ qi r? ?aot.3dní>n 

7. Os naturaes, e estrangeiros estabelecidosstios 
paizes agora trocados, tera5 seis^annos para dispor das 
suas propriedades, ‘ e para se retirarem para onde qui- 
zerem. ' • 

8., O Soberano das Províncias Unidas promette 
prohibir aos seos vassallos, do modo o mais efficaz, e 
por leis as mais solemnes, que tenhaõ parte alguma na- 
quelle inhumano trafego^ o commercio da escravatura. 
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g. o mesmo Soberano pronietle ratificar esta con- 
vençaõ, dentro de tres semanas, ou mais cedo se pos- 
sivei fôr. 

O primeiro Artigo addicional estipula, que á fim de 
se providenciar para a defeza e uniaõ da Belgia com a 
Hollanda, e tabbem huma compensaçaG, em virtude 
dp Arngo 9 do Trât|3o^de Paris, pelas cessòens feitas 
pela Suécia, a quàl compe^saçaÕ deveHa ser dada pela 
Hollanda, a Gram Bretanha promette pagar as somas 
seguiptes: r ^ ^ 7 

X Q pagam^to de hum piijihaõ sterlino à Suécia, 
em recompensa das sobreditas cessòens, e em confor¬ 
midade com huma convença5 feita para esse fim com 
o Plenipotenciariò do Sua JVlagestade Sueca. 
n:£. O adiantamento de dois milhoens esterlinos, os 

deverão ser appropriados para o augmento, e 
tiielhoramento das defezas dos Paizes Baxos, para cujo 
fim O;, PrincipeoSoberano das Provincias-Biiidas: con¬ 
correrá com igual somma. it 

Pagar, igifâlmente com a Hd]Íanda,"GUtras quaes- 
qiier despezas em que convierem as ditas Altas Partes 
Gontractantes, e os seos Alliados, para o arranjo final e 
satisfactorio dos Paizes Baxos unidos á Hollanda, e 
debaixoj do dominio da Gaza de "Orange, £na5 exce¬ 
dendo tres milhoens a somma,-que tiver de pagar a 
Gram Bretanha. .rr-, • 

Em consideração ás precedentes promessas, õ Çabo 
de^BoapEsperança,'Demerara, Essequibq, ^e ;^Berbice 
sa5 cedidos -a Gram- Bretanha, porem com condição 
que os proprietários-Hollandezes terap faculíj^de, de¬ 
baixo de certas regulaçoens, de negociar com a Hol¬ 
landa. Fica taobem concordado, que os navios Hol- 
landezes poderão livremente hir ,ao Cabo^ da Boa 
Esperança, á» fim de tomarem^; refrescos, e fazerem 
concertos; e naõ pagarao mais do qpe se exige de 
vassallos Britannicôs. - - r r 

Segundo Artigo Addícionaí.--^ppequeno disÇricta 
de Beruagore, situado junto á Caleutta,jhéjX;^edido á 
Sua Magestade Britannica, pagando-se á Síia Alteza 
Real aquella somma, que fôr considerada justa e razoá¬ 
vel pelos Commissarios, que forem nomeados pelos 
respectivos Governos. 

Com a precedente Convenção vem igualraente hqmsi 
F 2 - \ 
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^pia de outra Convenção feita no mesmo dia entre a 
Oram -^15retanha, íe vSü«cia, <^piílá.qu^^ da Suécia 

Vd libras pagas por 
remwneraçá^ do dn^ica^queuinha Sua 

iViagestade Sueca a illfâ dé'OdadáloLUpe. ^si3iA\â;íi'íè ' ^ 
oFoii^'aQbemiapresentaiiJapao í^aidamento a substancia 

de buma^^^Çònvènçao a&signadà^no- dia «1L.de íMaio, 
entre o Rebdas Provincias Unidas,„;e j;^lnvpe^^^ da 
Russia. rEsite documento mostra, que a âtn^de5re¬ 
compensar a Rússia pelas despezas feitasína libertacaÕ 
da Hollanda e Provineias Belgicas do poder do íni- 
migo, o Rei das Provindas Unidas há feito huma 
Convenção, em que tem parte Sua Magestade Britan- 
nica. Nesta Convençaò promettem as Altas Partes 
Contractantes':— . * . .7 . - 

P o Rei das Provindas Unidas tomar sobre si 
paite do capital, e atrazados dos juros, até o 1 de 
^neiro de 1816, do empréstimo .Russiano feito na 
Hollanda pela caza de Hope e Co. em Ajnsterdam, o 
qual mentia, 26 milhoens de florins, moeda^cprrente 
Hollandeza ^ scnjos juros annuaes, j^untamente^^com o 
pagamento annual para a liquidaçaõ da mesma divida, 
serão/pagps .pejoxreino;^ das Provindas Unidas,;--re Sua 
Magestade ^o^Rei ,,dLa; Gram.. Bretanha^, propor3 ao^ sçp 
ParlamejíitOf^ q«epO£ habilite^,para. tornar^ sobre si hum 
igual capital do ^ditp empréstimo Russiano, istoi hé,, 
25 milhoens de florins, moeda corrente Hollandeza.i|jjQ 

n a. despeza futura, a que^estarap ríCspectiva- 
menterSAigeita^ Suas Magestades Bélgica e Britanniça, 
constarâ^dos juros:[annuaes de 5 por cento sobreps^ 
ditos çapitaes^ ^^'25 milhoens cada hum4^,e ,j:|ue, ta5- 
beinu baveráqhumtifundo Qde aínortizaçao£de qÍ por 
cento, a extipcçaõ dos mesmos capitães ^ ^^estando 
porem q dito fundo de amqrtizaçao sugeitOo^ ser aug- 
jnentado até qualquer somma que naõ^exçed^^^^^ 

cento, se:^ssim; o exigir Q Governo,! 1 aA 
■i?t ^aojus^À íaí7aSÍ- 30 oíOBÒ.ajBaí.q^oO cíeq obíósoaí-,: 

^83^l3íflO asb.n.S 1'sl/ OiJ.SJèiil âb .£OTíj8'íC/ 
s.bsxuq ■ vè'í33 ro.-iTisq.ni db m^g^íj-no Á' • 

•.Bdail iTis Díí*íBd3i-6fn 300 nmjtíQ. as"3 

f-Bílij83 3J’iaNI 3b' -3(38 >O0 SiSbsiXffi 
iBsefíq £S8í30’3q b s ^Bíhx:íB■ú ií.dfiíi mo s.r< 

,eoíÍBvs.^^ 
-V/ -/• 

-3^, íi.U ^slb 311n; 

■fp> 

A. 
‘‘V- 
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Conta do Capitaly Juros, eyj^updo de jdmortizaçao 

•{idã^uello pcLvte du divida Russiana e/n Holfanda, (^ue 
a devera ser paga ^pela Gram Bretanha, em virtude da 

Convenção de \Q de Maio, 1815. ,íjo 

*> Ji'9ií <;alld€Ts Holiánderes. 

Capital ..25,000,000 
Juros á 5 por centp..,^., 250,000^ 
T^nnrífv íTa A r>ir\rfi'7ar'!iõ^ Fundo de Amortizaçaõ’ 

de 1 por cento .....ÍR. 250,000 ^*11-- 
Despeza Total Annual,;. 1,500,000 

Sterlinos ao pái- dt onz* Gailders. 

»6‘.2,272,727 5 
. 113,636 7 1 

22,727 5 
136,363 12 

3tV 

5/r 
Sé 

■ K. 
, m 

.01; 1 nb er . oiírfoV ^ 
. , >1 bíi ^ i 0- í ■ ^ . 0 ‘ 

FRANCA. 
í 9t Oíj ^ i l, i‘ - 

3jl5 I: o - "r ■ • f' . ^ ' ■ ■ ’ ^ " , , I' 7' i ■' Í3 

o-üb iò^, ^ Oín*í1e. . ^ 

. Campo de Maio. 
Ç.-: ■ÍJ-'; - ,v^ 6 „ ' J. ’ ‘ 

. < 
‘ i 

' O Moniteur áe 31 dé Maio publicou os regulamentos, 
ou o Progrãmma do Campo de Maio, pela maneira se^ 
g;uinte7~'-^'‘^^‘ ^ .... 

, Esta noite- (31) haverá admissáo g;rí/Í25 em^^todos os 
tbéatros.^^^íAs oito horas se dará huma salva de artil-» 
bana no‘^terraço^das Thuilleries/a qual será^^corres- 
pondida pelag.^ batarias de ^ Montmartre, e todas as 
outras.*^olíí i v.>n‘iní ^èí?. tqn og 00 

manham de manham^pelas 6 horas a bateria das 
Thuilleries dará o sinal para huma^ nová^ salva. As 
entradas do Campo de Marte è da Escoila Militar sera5 
occupadas pela Guarda Imperial e Gensdarmerie. As 
oito horas as deputaçoens do exercito apparecerao no 
Campo"^de Marte; e as 9 taobeinJ ali se apresentaraõ 
os Collegios Electoraes, o Tribunal de Cassaçao, e 
varias corporaçoéns publicas7^-' isupíaup Jr: 

As 11 horas, o Imperador deve sahir das Thuilleries, 
precedido pelo Commandante de Paris, Arautos, Mi¬ 
nistros de Estado, Grandes Officiaes, &c. &c. 

! A carruagem do Imperador será puxada por oito 
cav^llos, e as outras todas, que marcharão em linha, 
serão puxadas por seis. No Campo de Marte estarao 
as tropas em linha de batalha, e a procissão passará 
^ntre ellas. Dar-se-ha5 salvas nasahida do Imperador, 
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e á sua chiada ap Campo de Marte e Escolla Militar. 

EscSS?^ nos saüoens da 
7/n, j ‘■u ’ ^ subiija^para a tribuna, é hl.â 
sentar-se sobre o throno. Principiará*^ Iom a Missa 
oepois da qual o deputaçáõ central dos Cojíep-ios^será 
apresentada ao Imperador. Acabada esta cerimonia 
se^publ içara a aceitaçaõ da coiistituicao. H^véi-à en- 
tao hum íe Deum, e a Verimonía^^^^^ ^ 
destribuiçao das Águias. v 

no 
■ 

U 
iC 

■G 

Paris, 1 de Junho, ^òl 

Nunca humá Fçsta mais ^nacional/ném hum espeta- 
culo mais solemne e .aíTectuosi) atráhfo as’¥ttençoens 
^ povo Fi-ancez como a Assembleá^ db Campo de 

ri I^R^í^^ííÇêstaviileyantado, em 
írente da Escplla Militar, e no centro háVià hyfm dila- 
tadissimo ,espaço semi-circular, dois ^terços do qual 
íormavam a direita e a esquerda grandes amphithéatros 
em que estavam sentadas 15,000 pessoas. Mais tiara 
diante, e qua^se a 100 toezas de distancia, Istava CôlJo- 
cadaoutro tbrono que fazia frente para todo o Campo 
de Marte. gCepois da Missa, que foi celebrada pelo 
Cardeal Bi9-j^nne, cóm a assistência dé quatro Bispos 
os nienibro^da/deputaçaõ central dos Colleeios Elee- 
toraes, dérjgftao-jp aos pes do tbrono, e íbraõ apresen- 
tagçs a S. M.^prio Archi-Chanceler. Hum dos membros 
da dçpmaçaõ, d’Angers, Eleitor e Represèn- 
tanta dp: Departamento’do Maine e^Loire, i^ílou 
com voz forte e animada, o discurso see:uinte em^ nome 
do powFrançez" ^ ^ 

/ ppvd'Francez vos decretou ^ Goroafque 
vos abdicastes sem' o seo consentimento : maã òs'votos 
da naçao vos obrigab agòrá á reassumP-Jaí"^' Hum novo 
^ntractó acaba de íazér-se entre a íiaçao e M. 
Keunidos de tpda| as partes da Fráríça e.ni torinf das 
aboas.oa Te^sbbi’e^a quaes' se vai gravar a Vontade 

e .GS,dç.scjQ| ^Ojpòvo, unica e ligitimâ' fonte de todá a 
auctp^ldade^^n^o* podem oçcultar á Jace dà Europa 
o^qpé a.naçaovéspera do seo augusto dliefe, e ò'qiíe 
.este devqespemrjelk.., Que òtjecto tem a Liga,'e os 
preparativQ^ de guerr^, com^^q^ Reys aliiados 
assus^tai» a Europa, e^yáü affligir a humanidadePor 
que acto, ou violaçao temos nos provocado suas vin» 

- . V- • . . .‘íS 
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gança^, ou dado çauza á sua aggressao ? A' cazo tentá¬ 
mos íjós, depois da ultima paz, dar-lhes leis ? Nossos 
únicos desejos sa5 segujir só^as nossas, e aquellas que 
mais convierem aos nossos costumes: na5 queremos 
ser governados, por,j.esse, que nos querem dar os nossos 
inimigos, e^.só o queremos ser por aqüeÍJe, que elles 
nao nos querem consentir. 

‘l^Sire,—EUes ie^atrevem á proscrever vossa pessoa, 
que tantas vezes senhora de suas capitaes consolidou 
seus thronos abalados. Este odio de vossos inimigos 
vos torna de nós mais querido; e ainda quando seu 
odio se limitasse ao^mais obscuro de nossos cidadaons, 
dever nosso ^eria defendelo coin a mesma energia; e 
cobrilo, e protegelo com o escudo das leis, e força 
nacional. ^ Ameaçam-nos com a invasao, e com tudo 
ainda nao^ traspassamos essas fronteiras, que nao saS 
naturais, e que a victoria, e a paz, ainda antes do 
vosso reino, haviam alargado ; com ellas nos con¬ 
tentámos por observar os tractados, que vós nao assH 
gnastes, mas que oíFerecestes aceitarl Pedem-nos garan¬ 
tias . . . tem-as cm as nossas instituiçdens, e na Vòn- 
tade do povo Francez, de hoje em^ diante unido ;coia 
vosco. Acaso nao temem os Reis que hos recordemos 
do tempo, e estado antigo, que se agora pode renovar ? 
Jâ.na5 seria a primeira vez que assenhoreássemos toda 
a Europa contra nós. Dever-se há degraduar, repartir, 

^e miitilaF a França como a Polonia, so por a razaõde 
que a França quer ser França ? Debalde se pertendem 
cobrir insidiosos desígnios cora o pretexto de vos 
apartar de nós, e dar-nos Senhores, com quem tiao 
temos alguns laços que nos unam: sua presença des- 
truio todas as illusoens ; e mal podiam elles .acreditar 
cm nossos juiamentos, e nós, em suas promessas. Os 
dizimos, os direitos feudais, os .privilégios, e tudo 
quanto nos hé sobremodo odioso, eram taS* as claras o 
primeiro objeeto de seus designios, que hum d^elles, 
por consolar a imnaciencia dos importunos, lhes asse- 
gurou que tudo d medida do sm aesejo sé arranjaria 
para o futuro. Ora pois I nós tentaremos tudo, por 
esc«apar â taÕ afrontoso jugo: isto hé quanto declará¬ 
mos ás nàçoens, e possáin ellas escutar-nos! Se ellas 
'aceitam vossas^ offertas de paz, o povo Francez na vossa 
vigorosa, liberai, e paterna administração terá com que 
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pore^se^anp^°^ sacrifícios feitos para alançar a pajj - 
P em se apenas devemos escolher entre n ^ ^ 

fffeS (Xrs Zi?ster-v”''" "•? 
francez sera solXdln l^uma^nova.^oqvul^aõ :\,todo o 
e nossos inimicmc ^ ^ ^^‘^i^para eonj as aguias; 
em hr 5 contam oorn ^^^nossa^^àivitoens 
em bieve se arrependerão de nos termrovocailo ” ' 

Acabado este discurso, què foi.segSido dÍL^iT;' 
clamoresde “ Viva aNaçaõ” e.« Viva^oímpSdor^^^^^ 
vót^of Archi-ChanceleV ppblicouoresultadMos 

do lÜioT""' ^'^d.ciooaf das coiistituiçoens 
üorni^^' f - T unanimemente aceito 
poique a favor da constituição houveram 1 2884íí7 

Aramos renefi^ . 4 ^06. ^Eutao o. pnmeiro dos 
iiau os repetio a formula seguinte i 
“ Em nome cio Imnerador • p,. aSpf. 

o Acto add.cional das Constituiçoens do?imperio 

huX peXá á‘r'r do Imperií deo’ 
zentou^ao Imperador' e S'**MJoze,=que^a apre^-, 

e b.. M. sanccjonou com a «na 

Feito"isXtrrob^'''da constituiçaõ.', 

^ Senhores Bíeitores dos Colleo-lnc A^o^^tí 
mehtcis, e Comarcas,-Senhores SútadosloF'^'’®''^^' 
e da Marinha no cámp-à de 

v^nX Ío"n Aofíos ■'òs meos direitos me tem’^ 
cámDos hX? m í®>’‘una prospera ou adversa, nos 
terriT a Frm «p concelho, no throno, o^u no des- 

Athenas eu me abfifiL/e 'X Como hum Rey de 

realisar as ^própnéssas q^uè Fra^rsrXérr5^d?"he 
conservar sua-tntegridade, honra, e direitos: a Indi- 
gnaçaode. ver estes sagrados direitos, adquiridos pÓr 20 
annos de victònas, desaptovados, e perd dos para 
sempre- o grito Ma. honra Franceza en^vilecida S 

ij. 

■PS 

■ ’ ' V'- I 
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d^^ejos ááuBçaõ me tornâram a pôr sobre o ihrono' 
que hoffí me lié mais carb; por sdr o pblladium da inde¬ 
pendência/honra, e direitos^do povo. • : í ' 

Franceses ! atrave^ando' em meio'^ do publico 
alvoroço,"spelas varias províncias do império vim ter 
á capital. Eu tenho Vâzao pará confiar na ^az, que 
subsiste ; pois que as naçoens estaõ ligadas â ella por 
tractados,i'qirae^quér'^qúe'^èlIes^ sejaõ. Meos pensa¬ 
mentos estavao todos occupados com òs meios de esta¬ 
belecer nossa íibeidade por huma constituiçab con¬ 
forme vontade e Interesses do povo ; por isso con¬ 
voquei ò Campo de Maio. Porem â noticia me veio 
que os Príncipes, atropeladores de todos os princípios,^ 
de todos os sentimentos, e dos mais charos interesses 
de tantos povos, querem fazer-nos a guerra, e medltani 
augmeintar o^Eeiuo da Belgia com todas as fortalezas 

^ o c3rtcí ; como taobem dividir a 
Alsâeia e a Loreha, para assim conciliarem todas as 
suas differenças e interesses. Hé pois necessafio pre¬ 
parar para a guerra; mas antes de eu hir em pessoa- 
tentar a soi tendas batalhas, ha sido meo primeiro cui- 
dadoídai-, sem demora,’ao jDovo a constituição que lhe 
íoi a’fjresentada, %’elle aceitou. ' ^ ■ 

^ Francezès! depois que tivermos"repellido estas 
injustas aggressdens, e que a Europa' seVoriveucer do 
que=iié devidò áindependencia e direitos de 28 mil. 
hoenâid almas, faremos huma lei, (na forma que a con¬ 
stituição determina) a'qual hajá de rêunir as varias 
tlisposiçoens de nossas constituiçpèns, agora dispersas. 

5- Francezes! estaes de volta pára os vossos departa¬ 
mentos ; 1nformai>os cidadaons, que as circunstancias 
sao grandes ; mas com uniaõ, energia, e perseverança, 
voltaremos triumfantes da lidé entre hum grande povo 
e os seos oppressqres; que a posteridade ser'â j uiz impar¬ 
cial de nossos feitos ; e que 'á m-kior perda q ue pode 
soffi-er huma naçaõ, he a dâ sua/ndepe^cjencil. D^zei- 

Tíevc estrangeiros, que eu tenho feito 

Xues !r pessoa todos os seos 
ataques, se eu nao percebesse que elles attentam 
menos contra mim do niiP nnnfro nAr ^ oo que contra o nosso paiz, eu hiria 

scriçao esta vida, çontra a qual mostram 
1 ni^Pi Oi-wo _ 

tiintr, T\yr j* • vuiiLid a quai raosiram 
Mas dizei aos cidadaons, que em quanto 
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amnií*'líl conservar seí>s -?entirí\$ntos de 
r P-•dado, impQteat^será 

toda a laiva de nossps injm!gos,,f) ^1 

d« L meostidezejçs, e meos direitos saõ os 
darlA minha, felieir 
cezes”^° ^ ^ gloíía,,e:;a feHcidade dos ftan- 

IVIil víxr«ic -o o » V " .•■í"‘>ofJÍBtí^d rníí ííi^í^bí;--’ 
MU vivas e acelamgçoens coroarai^, este .discurso 

de S. M. 

o ^rcebispo de Bom9es„^u^ fázi;‘:SSSe 
£.smoler-mor, se chegou entaõjao th.rono, eimoelhando 
aprezentou o Novo Testamento .?^^,Imperador,eque 
sobre^elle deo o juramento,nestes termos obn-Js 

±tii juro de observar, e Jazer^observar^ as Constitui’! 
çoens do Império,^* ^ v i V 

U ArGhi-Chauceler,í^defigiEi4 aos.,pes 
do throno, .pipauj^iou o juramento obediência,às 
ponstituiçoens, e de fidelidade ao j^Ip^peradQr*gÍÃ as- 
sembJea repetio toda em alta voz,-:—“„3fós-íaÕèw,,o 
juramos^ p „ . . > 

- Os memijros da Deputaç^ Central. do^^Çollegios 
retirarao-se depois do Te «juando 
dentes dos ColJêgios Eleitoraes avançarani para receber 
as Águias, destinadas para as guardas i paeionaçs dos 
seos respectivos Departamentos. As Agoia^ da guafd^ 
nacional do Departamento dor^^pp^j dp priinêiroRegi¬ 
mento do exercito, ê do^prunejira ço^palp iparinba, 
estavam nas mapns dos ministrps -do|v interior,, 
guerra, e da marinha, O Imperador,^tirando p manto 
imperial, :,ergueo-se do throno, avançou^ i páran o. fPn- 
meirjp degrao, bateram os tambores, ^e d^j^is^ S,’.^ 
fallou assim :—t- í c" 

ooldados da guarda nacional do Império ;/soldados 
do exercito, e da marinha ; eu vos enjrego, e confio de 
vos as aguias, e as bandeiras nacionaes. Jurai defende- 
las a custa do Ypsso Rapgue contra 3 os inimigos da 
patria, e do ibropo ;^ jurai, que serão sempre o, vqsso 
sagrado ponto de reunião; sim juraiT ^ ^ ^ ^ 
íO 9 g^^^lí/G -por muitas repetido, foi0 

juramos, £ . jr 
..^ Imperador passou depois para^ o jhrono^ ^ue 

estava no Campo de Marte, aonde, coiiio Gqronel da 
guarda nacional de Paris, e da guarda,ÍmpèrÍal, deo 
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as aguias aos^Pi-ezidentes dos' Departamentos, e das 
seis comarca^)aos chefes^ da^ sua -guarda. O Conde 
Chaptal, Prezidente do Collegio'Eleitoral de Paris, e o 
Tenente- General, Conde v^ D^rosnel, receberam a 
aguia da guarda nacional; é o Tenente General, Conde 
Friant, a da'guarda imperial. ^ Todas as tropas des- 
íilaram em batalhoens, e esquadroens, e postando-se 
em%oha do thfônoi ooríi os seos officiaes na frente, o 
Imperador fallou da forma seguinte: 
^ Soldados dá Guái*da Nacional de Paris,—soldados 
da Guarda ímperialq Eu vos entrego, e confio as aguias 
imperiaes, e as bandeiras nacionaes : juraes vós morrer, 
sendo necessário^ as defender contra os inimigos 
da patria é^db throno ? Todos responderam:—Nós o 
juramos! Juraes, nunca reconhecer outro ponto de 
reuniãoo jurámos! Os tanabores deram 
huíh grande rufo, e depois ficou tudo ern silencio. O 
Imperador continuou :~E vós soldados da guarda 
nacionafde Paris, juraes nunca consentir, que o inimigo 
torne a poluir a capital da grande naçao ?—Nós ò 

Jurámos/ E vós, soldados da guarda-ImpefialJ juraes 
mostrar ainda mais valor do que nunca na campanha 
que vai começar, e morrer antes qúe sofiTrer que estran¬ 
geiros nos venhao dar leis em nossas caza^ f^Siníy nos 
todos o juramos - ox; ' 

tropas; qué montavam quase á 50 mil homens, e 
dás quaes £7 mil eraõ guardas nacionaes, desfilaram 
diant^deS.Mrgritando : Viva o Imperador!” S. M. 1. 
voltoü dl^epois^para o salaõ da Escolla Militar por entre 
numa multidaó immensa de povo, que apenas lhe podia 
abrir huma pequena passagem. Ali entrou na sua 
carruagem, e sederigio para as Thuilleries com a inesnia 
procissaõ que o havia accompanhado na vinda. 

-ST' 

t». ‘ <■ ^ Paris, 13 de Junhq.. 

^‘ O^numerodos’Pares, nomeados pór S: M.^hé ll6 : 
os seguintes sa5 alguns dos seos rioities ^ , if 

Suas A. A. Imperiaes, os Princípes Luciáhò/Jo^é, e 
^ronimo: os Principes de Moskwa e Esèlifig: os 

Otranto, Placencia, Gaeta, Daliriacia, 
^ Eovigo, Valrny, Bassánc?,'^ e Decres: 
^ Mái^chaes JüurdaÒ, e Grouchy : bs Arcebispos de 

ours, DOurges, e Toloza: os Cardeaes FéscbJ e Cam» 



gXmá<»Íiwig*Jta: 

faf4a.fí^S, 
de.«, D,o„e<. Lav.lle„e, 

doj-ere, ■ Lefebvre Deínouettes/ KoMriDncôraQilhpn 

sx.'„" Lkc^r '■«sx loiiien, i^cepede, Lobaii, Guinette, Lefarriere Mbl^ 

Gerard”^Rfiir'1-^^‘^“®‘í’’ Clauzel, D’Erlon’ Oerard Keilly, Lemarrois, CaVnk, Beitrand Exrpl 

Srent^^CaPh"'’ I^coúrbe, 
PaSlemoni n ‘ Bruyere, Lailemartd 
i'ansemont,pDavilJieres,-8cc. &c..&«b98 ií a ;Bhaa loo 

"-Upi S’'^' n 

•i) 
-O fí70']Q!B' âJOS».?!. 

■Vf^ .. ,:, -• • —• ' aC 

\ O, Imperador, esentada:8fi6 
Gamara »ecebeo nas Tlmdleries huniaadfputaçaõl da 
^amera dos Parra ; e o: seo Prezjdente; .o Prineipe 

t? iaí^el€r,']he fez-a falia que se segue í^^íB^ísqa- 
Gs grandes dezejos queitendeB niostíado de 

lestiingjr por formulas, e.leiss constitücionaes oapoder 
illimitado, quedas circunstancias e a vontade doípoTO 

garãntias com^que tendes 
íortiàcado os direitos da naçaõ p^ o zelo, mom que 
pertendeis liir correr os riscos daiguerra, que agora nos 
anieaça;spenetram nossos.cofaçoens da gratidaÕ mais 
pio^ndaj aOs Pares .de França vem hoje agradecer a 
V .^ivi. tao heroicos sentimentos. • «àniBÜ .al 3moi 

*tre,—-Os principios que tendes manifestado, saÕ 
os mesmos danaç^; e por consequência taÕhem devem 
sei os nossos. Sim, todo o poder vem do povo, e hé 
instituído pelo povo: a monarquia constitucional hé 
necessaria aos Francezes; como garantià^da sua liber¬ 
dade e independencia. - i se- 
1 £11*^’ quando yos estiverdes nas fronteiras, á frente 
dos hlhos da patria, a Camera dos Pares concorrerá 
com vosco, por meio de todas as, medidas legislativas 
que as circunstancias pedirem, para o triumpho da in¬ 
dependência nacional:; e para que os principios, con- 
.segiados pela vontade do povo, naÕ tenhaõ quebra 
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. na int€rlQi:..,. o inseparável do 
pmido os vossos 

esforços ^Qs S\ra,i 7100, serão capazes de abater 
nossa perseverança^ mas mtes^.augmentarao,nosso amor 
para com voseo^% •acontecimentos porem corres^ 
ponderem a j ustiça,d^ nossa cauza, ao vosso, genio e 
valojc de nossçs jspldadQS, a França nao pcrtende colíier 
outros fructos^senaq^ a paz. instituiçoens 
devçm ,coiivencer , a^ Europa,j que a naçaõ Frauceza 
j^^nap.pode ser iljwdida com as/íseducçpens da vic^ 

^ojíeoii - or f» 

' *õhi? <i S!*^]\jr^ rter)licou — 
‘iaoxH bnmnaÍL a ^ i* o 

• jf^Senhor Presidente, e Snrs. Deputados da'Gamera 
uOS ,Pares :—A lucta em que estamos empenhados, hé 
mui séria; e a seducçao da prosperidade nao hé certa- 
mente agora o maior perigo, que temos que vencer. 
Os estrangeiros nada menos meditaÒ que fazer-nos 
passar por baijío das, jF(9>cas Caudinast Mas o espirito 
pubimo da naçaõ, a justiça da.nossa cauza, e o valor 
de nossos exercitosísaõ bastantes motivos para termos" 
esperanças30 Se com tudo« tivermos'revezes^ sentirei 
maior consolação em ver desen volvida toda a energia 
^teqgrande povo ^21 e> estou ceftoírque acharei na 
Gameratdos Pares todas as provas de lealdade á patria 
e a mim.ü No^ grandes derastres hé que as naçoen^ 
assim como os grandesihcinens, desenvolvem toda^a 
energia do seo caracter, e fazem a admiraçao da pos- 
teridade.?-^Eu vos .. agradeçoprpois, i Senhores, todos 
os bons sentimentos, que me acabc^es de manifestar era 
nome da Gamera.^’ 
OíDepois da missa,voltou para o throno, e nelle 

recebeo a deputaçaõ da ^Camera* dos.,.Representantes 
em que/vmha o seo Presidente, o Conde Lanjuinais! 
^ resumo as palavras seguintes 

Sire^ A Gamera dos Representantesvouvio com 
a mais profunda satisfacçao as .expressoens que se 

throno.rquandoliV. ?M. depo-^do o ex¬ 
traordinário poder que havia exercitado, proclamou o 
principio da monarquia constitucional; ■ .■ 

.r ~ -é 'V . 
■ y í r 

Mi 

acontecimentos de 18 de Junho.' 
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íiber^adr'd-fTm! bazes da monarquia, a proteotora da 
Jioeidade da^igualdadcj e fehcLdadeldoVpovo foraõ 
reconhecidas nor V. M: oue suneri-»^ ' T-j • ’ ^ 

pulos, e antecipando todos os deseios, declarou nne n 
cuidado de coHigir, e^arranjar todos as noSc3ísti° 
tuiçoens dispersas, devia ser huma das primeiras occa- 
paçoens da Legislatura. A Cameratdosd Deputados 
fie) ao seo dever, concluirá esta grande obra^que lhe’ 
esta confiada. Mas ‘ao^ mesmolempo, Sire, a Câmera 
dos Representantes nao se mostrará inenos cuidEdoZâ 
em proclamar os seos sentimentos,e princípios á cerca 
Jv terrível» contendaj^que ,está ameaçando cobrir a 
Europc^ de sangue ^Depois dcifunestos acontccimen- 
tos, a.liaoca mvadida, e esperançada poribiiin mo- 

ae'lhe havia pro- 
met ido, vio-se immediatamente sugeita á huma Carta 
Real, emanada de huni poder absoluto ;ji,e á Ruma 
especie de reforma eminentemente revogável porrsua 
natureza; porque naõ tendo a approvaçaõls doí povo, 
nunca se podia considerar como .obrigatória mara'a 
naçao. Reassumindo por tanto o exercido dos seos 
direitos, epondo toda a sua confiança no Heroe,aquem 
de novo havia confiado o Governo do Estado, a Franca 
ficou atônita e adicta ao ver que mnitosiSoberanos 
armados pertendiam^tomar-lhe contas dassmudajicas 
que no seo intmior havia feito em consequencia.da 
vontade» nacional, sem que ao. mesmo tempoiellaiini 
tentasse quebrar alguns dos laços qne la ligavam Icom 
os outros governos^ A França naS pode certameiite 
admittii a distincçao com que as Potências pertendem 

is arçai a sua aggressao. O atacar o monarca da sua 
escolha he o mesmo que atacar a*^independeneia"da 
naça5: assim elJa taôbem se deve armar para'defender 
esta sua independencia, e repellir qualquer famiJia, oii 
qualquer principe, que lhe queiram darforça para 
TU- governa-la. ^ O povo Francez já hoje naõi tem 
vístas ou projectosíalguns^ainbiciosos; emté mesmo a 
simples .vontade de hum Principe victorioso jà naõ seria 
sujiciente para levarm maçaõ alem dos limites da sua 
propna deJeza.naCom tudo fará os maiores sacrifícios 
para guardai seo território, e para manter sua liber¬ 
dade, jsua honra, e dignidade.' r . 

“ A Camera só espera pelos documentos, que V. M; 

' iiiliiiMiiiaw i..., 
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lhe prometeo apresentar, comoiipeças justificativas de 
todos os seos esforços pam evitàfl a'guerra ; e então 
ella-contiibuira^por torlos os possíveis para a 
execução da3^medida9)>què huma tao legitima guerra 
estái pedindo: -as saas- resoluçoens terão eíFeito im- 
mediatamente que souber quaes sa5 as necessidades e 
os recursos do estado;^’iO ’ 

.tí 
-.í 

Respondeo : 
op üdo abn 

ii^^^ SfenhoF Presidente, e Snrs. Deputados da Camera 
dos-.Representantes,^os meos sentimentos sa5 os 
mesmos quenacabaes de manifestar. Nestâs ponde- 
rozasrcircunsímicias todos os meos pensamentos se 
concentram i^a guerra, que nos estâ imminente, e de 
cujo successoídependem a iudependencia, e a honra 
da.Françaéíl í B^r^;gr!s " iOTr-:;: 

vou partir esta Jnoite^Cdomingò ] 1 de Junho) 
para^meJ[ior a: frente dos exerci tos; os ''movimentos, 
que estão fazendo os|diíferentes corpos inimigosyfazem 
alimecessària a ininha presença. No em tanto a con¬ 
stituição devetser o nosso com mu m ponto de apoio, 
eservir-nofpcòmo de estrela polar para nos derigir-mos 
nestes momentòs de tempestade./Toda a discussão 
publica/3(jue possa directa ou indifectamente diminuir 
a força deste nosso centfò de união deve por conse- 
qbencia^evitar^se,; porque de outra sorte nos acharía¬ 
mos Como em iiom mar tempestuoso sem aoulha e 
sem leme.':?!/ crize em que estamos hé mui grande ; e 
porjsso fujamos de.imitar o comportamento do Baixo 
Imperio, que ao passo que por todai a parte se via 
apertado-pelos barbaros, estava-se fazendo*^digno do 
desprezo danposteridade; por se occupar, e gastar o 
seo..tempof?em discussoens abstractas, já quando o 
estrondo das armas se ouvia dentro da cidade. 

■ “ Alenf das itiedidas legislativas para o interior, que 
as circunstancias requerem,hvós fâreisi'todas as leis 

^ - -- parà pôr a constitui- 
çao em movimento. Pelos setitimentos que me haveis 
manife^ado, conheço mm bem qual bé o amor que me 
tem a Camera, e qual hé o seo patriotismo. . Quanto 
d mim, mostrarei sempre rectidaõ e firmeza em todas 
as min as acçoens. Ajudai me pois á salvar a patria. 

orno prraeiro representante da naçaõ, èu contrahi a‘ 

‘P 
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‘fe empregar em 
e a^Dcuea a® prerogativas da Coroa, 
ficar ranoer^-2oT"‘''^ adquirido, em forti- 
ncar e apperíe.çoar as nossas constituiçoens.” 

Exposição do Ministro do Interior. 

1 da Camera dos Representantes do dia 

nue o Conde B Lanjuinais, annnnciou 
que o t onde Regnault de St. Jean d’Angelv deseiava 

ínt::r“^F a Exposição do^^M^nS do 

çon.eçõ; deía t' i“í 

° [“Peiafior jncnmbido os seos 
ministios, que sao membros da Camera dos Pares, de 
partecpar á aquella Assemblea o estado dos nÍoí 
negoc.os mternos, incumbio o mesmo aos outr" 

istros, que tem sido eleitos representantes do povo 

Mtntstm^doT'!”'^ momento em que estou fallando, o 
Ministro do Interior taobem está lendo á Camera dos 
Pares a exposição do estado do Império. Fui por 
consequência encarregado de vos communicar huma 
copia da dita exposição, e hirei lê-la, se está for a 

mentílíassemblea deo o seo consenti¬ 
mento. (JNos todavia apenas podemos fazer conhecido 
hum discurso que levou duas horas a ler* mas ao 
menos podemos asseverar, que este nosso extracto hé 
correcto.) . 

“Hum dos. primeiros cuidados do Imperador 
depois que aceitou a constituição, foi dar á conhecer á 
naçao, poi meio dos seos representantes, o verdadeiro 
estado em que ella se acha. Tres mezes apenas tem 
decorrido depois que S. M. sahio do rochedo para 
onde as circunsmnçias momentaneamente o baniram 
e veio hyrar a França, da escravidaõ de huma dinastia 
proscnpta, que manejou os nossos negocios só para 
proveito dos estrangeiros. ® para 

. “ p entbusiasnio, que servio de escolta áS. M desde 
a epoca do seo desembarque, sufficientemen te'prova 
de^^que lado está a vontade nacional. Isto prova 
tóqbem que se essa família deposta podesse tornar á 
frança pelo , auxilio de estrangeiros, ella seria ainda 
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novamente expdsa, Seos prejuizos, e as obrigaçoens 
que tem contrahido com as antigas castas privileei* 
adas,-saÕ absolutamente contrarias às ideas liberas 
com que tem sido educada a presente geraçaÕ e que 
já naõ podem retroceder. Governados pelos p/incipes 
daquella iamilia, nos teríamos visto apparecer, como 
na realidade estavamos ameaçados, todos os ^cruéis 
absurdos do governo feudal, e toda essa miserável es¬ 
cravidão do sistema monástico. E no em tanto, hé 
para restabelecer estas instituiçoens, que elies convi¬ 
dam os estrangeiros á entrar em a nossa bella patria. 
IVIas nos nunca a desempararemos ^ e nos poremos 
todos em roda do nosso Imperador, o protector das 
ideas liberaes, e em volta de hum Principe que, edu¬ 
cado na revoiuça5, avança com a mesma idade em que 
vive, e deseja estender o dominio da raza5 em lugar 
de o limitar. Instruido pelas desgraças, verá os con¬ 
quistadores de Austerlitz, de Marengo, ede Jena, mar- 
charenPde novo debaixo das bandeiras que por tantas 
vezes já^os tem condusido á victoria; e os successos 
iiaÕ seraÕ duvidosos! 

Todaviay S. M. dezeja sinceramente a paz; e tem 
feito quanto pode para consegui-la, sem se abater á 
condiçbens vei^gonhosas, que só comprometeriam a 
sua. horua, e os melhores interesses da França. Mas 
tódos os seos esforços tem sido infructuosos ; as nossas 
fronteiras já estaó ameaçadas em todos os pontos; já 
as hostilidades começaram sem nenhuma preliminar 
declaraçaÓ de guerra ; e bem se vê agora, que nenhum 
outro >recurso temos para manter-mos nossa indepen¬ 
dência mais do que o recurso das armas. - 

</^Se o Imperador na5 fosse dotado de huma bem 
conhecida força de caracter, teria grande raza6 para 
temer dois precipicioso partido Realista, e o par- 
ibdo Republicano; ambos inimigos do seo governo 
Porem o primeiro naõ foi capaz de defender esses 
príncipes, caros objectos das'suas affeiçoens, e pox 
quem prometia voluntariamente morrer: por tanto 
nada da que recear. O seg;undo, ou os Republicanos' 
ja convertidos de seos antigos erros, dos quaes por 
huma cruel experienoia já bem severamente sentiram 
os unestos effeitos, so hoje veem no Imperador hum 
protector das ideas liberaes, que elles tem constante- 
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inente professado, e que só em razao de seos excessos 
nunca poderam realisar. 

*®*« ‘‘av‘do tempo bastante paraodar á^Conl 
stitLiçao nacional toda a: perfeição de que ella hé sns- 
ceptiv^el: mas o Imperador, para o ciunplemento desta 
ob.a essencial, conha tudo da intelligencia e patri: 

smo das duas Cameras. Os preparativos da guerra 
o tem impedido de dar toda a attençaõ. que dezemva á 
este grande ponto; porque o territoriorFrancez ^estava 
ameaçado. O caracter nacional, q ue hé essencialmente 
inimigo de todas as ideas^de^conquista, rbaveria sido 
garantia sufficiente para que todas as potencias-da 
üuropa nao temessem huma invasaõ, que agora 'mais 
que nunca parecem recear; porem todos estes seos 
leceiqs saõ unicamente hum pretexto paraimelhoren¬ 
cobrir as suas ambiçoens. Sim, estas.ambicoens' estaõ 
claramente demonstradas pelas loucas^eclamcoens do 
Congresso de Vienna; pelos ajuntamentos" quèbse 
fnzem em as nossas fronteiras; pelas hostilidades come- 
idas em plena paz; pelos desembarques feitosLem 

nossas costas, a fira de soprarem a guerra oivij * e final- 
mente pela sua recusaçao á todas, as nossas propostas 
de paz. Todas estas circuustancias (devem pois dar 
huma idea bem clara de toda a justiça, e moderaGaõ 
dos nossos mimigos: hé tal e qual o mesmo procedi¬ 
mento de i79Q, quando o Duque de Brunswick pub^ 
hcou o seo famoso Manifesto, com o qual converteoia 
rrança em huma naçaõ de soldados, i i 6í2tí? 

Kepresentantes da naçaÕ, vós sabeis quanto^ o 
povo Francez hé essencialmente .bom e generoso e 
coiiio sempre está pronto para contribuir para as ne^ 
cessidades da patria, huma vez que as conheça.ioiVós 
ja tendes assumido hum grande caracterode energia e 
prudência, que hé a mais forte garantia da nossa liber¬ 
dade e independencia: agora tendes pois direito de 
saber, sem disfarce, todo o estado das nossas necessi¬ 
dades e recursos. í i\s primeiras sa5 na realidade mui 
grandes, mas suíficientes meios ainda temos para lhes 
acudir ^eras a oppressaõ do povoç e com toda essa 
energia de que partecipaes com o mesmo povo que 
vos.elegeo, nós teremos a certeza de,.repellir a-ao*- 
giessciÕ mais injusta que se tem feito çontrar hum 
povo independente, e da qual os annaes políticos dos 

I 
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gabinetes se<í]e!nbrara6 ^eternarnente, Eu estou en¬ 
carregado de vos appresentar as .seguintes particulari¬ 
dades á cerca da nossa interna situaçao :— 

CoMMüNs, ou Cameras.—^Debaixo deste título 
diz o Conde Regnault, que as adininistraçoens Com* 
munaes forao totalmente abandonadas no governo dos 
Bourbons ; que os fundos Communaes, taõ esseuciaes 
para o movimento das tropas, e para o esquipamento 
das guardas nacionaes, &c. haviam sido delapidados 
pelas ilviagens dos príncipes, pela restituição dos 
bosques, feita aos emigrados, e por outros mais extra¬ 
vios"; porem que o Imperador estava cuidando em 
restabelecer este importante ramo de admiaistraçaÕ 
interna. 

- nHo spiTAEs.r—Estes azilos da humanidade infelis 
haviaõsempre merecido grande attençao ao imperador. 
No principio de 1814 estes estabelecimentos tinbao 
soffrido grandes despezas em razao do grande numero 
de soldados doentes e feridos. Com tudo no tempo 
do ultimo governa elles estiveram á ponto de perder 
os seos principaes recursos pelas propriedades que se 
restituíram aos emigrados, e que antes pertenciam aos 
hospitaes, em virtude de leis solemnissimas. O Impe¬ 
rador já lhas tinha restituído. Ao mesmo passo já 
tabbemQhavia dobrado os fundos da Sociedade Ma- 
.ternaly-queíelle havia estabelecido, e que s6 por isto 
-tinha sido despresada, e até com injuria da sua au¬ 
gusta Protectora, por quem as saudades dos Fran- 
.cezes estavam constantemente clamando. Os depo- 
sitosc de mendicidade, tabbem obra do Imperador, 
tinhaÕ sido abandonados; mas já estavam em termos 
de tomar huma nova actividade. Os hospitaes dos 
departamentos, invadidos pelo inimigo, tinhaó consi¬ 
deravelmente padecido, porem já táobem estavam 
renovadps. " i 

Ouras.—Neste artigo enumera o Conde Regnault 
os grandes monumentos fundados ou ordenados pelo 
Imperador: estas obras se continuariam, a pezar de se 
haverem suspendido em tempos de paz. Para o futuro, 
ellas seriao exclusivamente reservadas para a França; 
e se nas actuaes circunstancias nao podiam ter toda 
aquella amp]ida5 que se desejava, bem de pressa.seriap 
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Capiial e onp!; haviam principiado na 

g.ma ««.ciSrou’nXf ^“T'‘“í “““ ■‘• 

turerro^^^nHp v** F^nça, paiz agricultor e manu^c- 
lio ^ u .^'ver nesta parte sem o-anxi- 
hunfao ®®"® yes,nhos;^he por tanto de esperar que 
meios^nn^"” -empregar todos os 
afo paugmento da industria danaçaõ, 
Srn^f comprimida por Gothicos prejuizos.^oBe- 

manufacturas novas se havíaõ aper- 
nufacturn eompletamente creado : que,a ina- 
esfmcns 1 !i a pezar de todos os 
torna? fl F ^ «destrui-la, prometia em.T breve,ptempo 
tornai a Europa independente dq novo mundo, neste 

Sa níâ”L° ' do pastel, a-pezar de 

IÀZ."Z " ^ huL’ÍaS, 
^rande^ numero de descobertas uteis tinhaõ creado 
n vos recursos para a prosperidade nacional», ,i gnsj-tilE 

CoMMEKcio.-Quanto á este artigo,.todá as ^s 

zendo*—‘“pÍi” "1 futuras; e conclue di- 
„ - ■ ^ j ^ absurda ambiçaõ dos Soberanos todas 

as, naçoens - da Europa estaõ desgraçadamente ,nas 
niesmas^circuDstaiicias/^ . ^ ^ ^ 
o ínstrucçaÕ publica.—Neste titulo/expoem*"^‘ 
Ministro todas as vicissitudes, por que tem passado os 
diííerentes corpos de instrucçaõ, ,0 resultado. hé : 
quo o numero de Collegios e escoUas tem diminuído*; 
porem que a Universidade de Paris ainda conta de- 

325,554 pupilos; .ye que. os 
Liceos, estimulados pela nova protecção do Imperador, 
mostram estar nas melhores disposiçoLs. : 

Clero, o MinStro 
nao disfarçou nenhum dos erros que elle tcometeo no 
uitimo^ governo, auxiliando a influencia dos emigrados 
com.as ideas de taõbem ainda ver restitüidas as pro- 
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priedá^des Ecciesiasticas; infamando com o nonie de 
iadroens todos os proprietários de bens nacionaes, a 
pezar"^ de que o mesmo Papa já tinha reconhecido 
como Jegitimos todos os seos titulos ; e trabalhando 
para acender em nortie de Deos de quem se chamao 
servos, todos os fachos da guerra civil. Todavia, o 
Imperador estava disposto á proteger, e até favorecer 
os Ministros da Igi^eja, em quanto elles se contivessem 
nos limites da-sua autoridade; e Já tinha dado aos 
Curas hum augmento de renda de 150 francos, que o 
ultimo Governo lhe havia prometido, e nunca tinha 
dado. O Imperador era, alem disto, o unico Sobe- 
i^ano, que na5 tendo ulteriores- negocios que tractar 
com^o Papa, podia pôr limites ás intermináveis nego- 
ciaçoens, que o ultimo Governo tinha começado coní a 
Corte de Roma; e em fim restabelecer sobre as bases da 
Concordata todas as liberdades da Igreja Gallicana. 
cJuRispRUDENCiA.—O artigo da exposição nesta 

parte hé mui breve. O Ministro unicamente diz:—• 
que os Juizes, que se consideravamUndignos das suas 
funcçoens, se sentenciaram á si mesnios, abdicando; e 
que quanto ao que dizia respeito ás leis çriminaes, a 
experiencia quotidiana mostrava a excellencia da instir 
tuiçao dos Jurados, Com tudo ainda erao precisos 
alguns regulamentos orgânicos para regular as obri- 
gaçoens, e diminuir o trabalho destes cidadaons judi- 

'^RepartiçaÔ da Guerra.—Hé impossivel seguir 
passo á passo o Conde Regnault em todas as particu¬ 
laridades, em que elle entrou neste assumpto impor¬ 
tante. resultado hé :—que no 1 de Abril de 1814, o 
exercito constava de 450,000 homens; alem de 150,000 
prisioneiros, todos soldados.veteranos; e de 115,000 
cohscriptos da leva de 1815; dos quaes, sem ainda 
contar mais 160,000, só 45,000 se haviam^alistado.^ O 
ultimo» Governo, ao mesmo tempo^ predigo e avaro, 
assustado da sua mesma força,"" e ^essencialmente ini- 
migo do exercito, linha feito tudo quanto poude para 
diminui-lo. 'Naô houve taobem especie alguma de 
oppressao que se lhe deixasse de-fazer, introdusindo 
nelle milhares de emigrados, e redusindo seo numero 
a 175,000 homens. Depois de 20 de Março passado 
havia subido o exercito á 375,000 combatentes de 
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sitor ht • “-S^® paz;segondo^lhe chama o expo- 
ultimo P^^n? o totado^.cqm a maior injustiça pelo 
i. imo Governo Declarou, quejâ,_eni outra -epocha 
este corpo constara de 40,000 liomèris,_ i ■^ 

Artilharia.—As perdas desta arma'"te eni 

leveíf 7T- ' - ’. e„ellas:.particu]a1mente, se 
orrlcm H r^'® f «Pt^^ga de,todas as praças por 

dem Coi^e de Artois, quando se intitulou lenente 
General do Remo. Por este uníco acto/nerdeo á 

bronze peças de artilharia,gqpasè''todas de 

■Rsta perda, com tudo, foi inteiramente suprida'- os 

" manufacturas' de 
aimas, estavao em completa actividade ;'e depois de 
aunadas todas as guardas nacionaes, e associaçoens 

aic^a ficariao em reserva 600,000 espingardas ^ 
Militares.-As particularid'ades ad- 

ministiativas deste objecto naõ saõ susceptíveis de 
abreviapo. O ministro affirinou, que os fundos neces 
spiosja estavaS providenciados, e que naõ seriaõ ore- 
cisos novos tributos. 

Güarda_ Nacional.—Este artigo expõem a. sua 
organisaçao, e o seo numero ; couzas, que jâ saÕ con- 
becidas do publico. 

'Marinha.—Esta parte da força publica ainda dá 
recursos, apezar dos desastres que tem 

^ffrido poreffeito de traiçoens, que todavia naÕ tem 

Estado dos negocios. externos e internos.—Este 
ponto he mui levemente tocado; e promete-se que 
íara o assumpto de outras exposiçoens separadas.. 

dp <4 ^ ®“tle Regnault pede á Camera, era nome 
• . que procure completar o mais brevemente 

■ possível o numero dos Reprezentantes que lhe faltam! 
A Camera registou, segundo pedio o Ministro, a 
recepção deste relatorio, e adiou-se para o dia seguinte, 
ao meio dia. « ^ 
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0 soABEKTl/KAjDA iVpMORAVEL CAMPANHA D% 

.?9BnoíDií Pjr;r)*ii5,: ]g ‘ ] 

“3 1/7.^ gífim o ,7i.Í1B'*ÍjS(/_;22_ 
:ifno oll^d gisrn o ^ .jín. . - 
oq y -f o jífíi B ^^ Geral. 

l.y'r^ur:í 1,-iRm - -'Jvesnís, \4 de Jvnho, 1815. 
Soldados!—HojeTié p anniversario de Marengo, e 

de Friedland, que por duas vezes decidiram os destinos 
da Europa?" Entaofassim como depois de Austerlitz, 

"e Wagram, nos^ fomos muito generosos! Acreditámos 
nos^protestos, e juramentos dos Principes, que ainda 
deixámos^ sobre o throno! Agora, com tudo, confe¬ 
derados entré^^si^ dezejariam destruir a independencia, 
c os mais "^sagrados direitos da França. Para isto jà 
deram priiicipio á mais injusta de todas as agressoens. 

preciso pois marcharmos, e hir sahir-lhes ao =eii- 
^conliro^í^^^lSíao sao elles, e nao somos nos taobem ainda 

os mesmos homens r ” - & 
Soldados! Em Jena, combatendo contra esses 

mesmos''Prussianos, que hora se mostram tao arro- 
.ííaníesfvós ereis hum contra tres : e era Montmirail, 
fiiiiv*! n f ro Ó/31C ' hum contra seis 

iFalláilJcom aquelles que fora5 prisioneiros dos 
Ingíezes; e delles sabereis o que sa5 os poroens e os 
cascos dos seos navios, e as misérias que ali padeceram 1 

/^^Os Saxonios; os Belgas, os Hanoverianos, e os 
soldados da Confederação do Rheno lamentaõ serem 
X)brio^ados á empre2:ar suas armas na cauza de Príncipes, 
os inimigos da justiça e dos direitos de todas as 

^^nàçòens: conhecera mui bem quanto esta coaliçao hé 
insaciável! Depois de terem devorado 12 milhoens de 
Pplacos, 12 milhoens de italianos, hum milhão de 
Saxônios,^ e 6 milhoens de Belgas, ainda agora querem 

Jdevòrar os Estados de segunda ordem da Germania. 
Como^estáõ loucos! hum momento de prosperi- 

dacle"^ os tân cegado. Nao; na5 está em seo poder 
qpprimir e humilhar o povo Francez! se chegarem á 
entrar em França, nelia acharáo a sepultura. 

’ “Soldados! nos temos marchas que fazer, batalhas 
que pelejar, e perigos que correr; porem com hrmeza 
a yictoria será nossa; os direitos, a honra, e a felici¬ 
dade da patria serão reconquistadas ! 
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Marechal Duque de Dalmacia, M„j„,.Ge„eraf.' 
,’.01 Jfí-'; r I ;0 Qj/J -.- , ^ 

é -•í-' xiiri ii Jí ■ ■ r^'*! 

AT j* . . ^ ^nCharleroL \5 dp Jn^hr, ^ 

0^0 f 1 T do exercito era a seguinte •— 
O Quartel Impenal estava em Beaumont. o® ^.ao ,i;.. 
y I Corpo, commandado ;peJo GeneralB’Prlran‘ 

estava em Soire sobre o Sambra!^ 

o o „ ^ . e r la-íonsO í«>3 .auG 

de BeáumonT^ Vandamme, á direi^a 

O 4, commandado pelo Genèraf GerL^^t’'K 
gado á Philippeville. ^ che- 

>lo dia 15, as 8 horas da manham, o GeneraLReilÍA 

^-»>“fcrec:ss 

A divisaõ de cavallaria ligeira dn 

o General Pajol entrou em Charlero°f ao meía^dk^ 

?uardrl°''"' ^ “«dinheiros da guarda hiam na 
parda para concertarem as pontes. ElJes foraõ 
jrime.ros que entráram na cidade, servindo de caça- 

O Gbneral Clari, com o I dos Hussars avançou nara 
osselies, na estrada de Bruxellasj e' o General I^iol 

para Gilly, pela estrada de Namur'' "" ^ 

boiou ^cíiro t General Vandàmme^desem. 
DOCOU cora o seo corpo para Gillv. O Marechal 
Grouch, chegou cou. a ca.aIWi. dí cineral Eacell 

O inimigo oceupava a esquerda da posicao df> 

Sa“uT’ ■‘'5 o '“•P«»<iorCEou o 
ataque, A posição foi flanqueada, e tomada. Quatro 
esquadroens da guarda, commandados pelo General 
Peíort, Ajudante de Campo do Imperador, romperam 

I 
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tres quadrados ; os regimentos Prussianos, 26, 27, e 28 
ficaram troçados. Os nossos csquadroens-aciiti-' 
jaram 400 á 500 homens, e fizeram 150 prisioneiros. 

No em tanto o General Reille passou o Sambra em 
Marchiennes-au-Pont, a fim de se adiantar para 
Gosselies com as divisoens do Príncipe Jeroninio e 
do General Racheln ; atacou o inimigo^ fez-lhe 250 
prisioneiros, e persegui-o pela estrada de Bruxellas. 
Destâ^ sorte ficamos senhores de toda a posição de 
Fieurus. 
lAs oito h. da noite o Imperador voltou para o seo 

Quartel General de Charleroi. Neste dia perdeo o 
inimigo 5 peças de artilharia, e 2,000 homens dos 
quaes 1,000 ficaram prisioneiros. Achamos muitos 
em Charleroi. 

O Imperador deo o commando da esquerda ao 
Príncipe de Moskwa, o qual á noite tinha o seo Quartel 
General em Quatre-chemins, na estrada de Bruxellas. 

O^Duque de Treviso, que commanda a nova guarda, 
ficou em Beaumont, doente de hum reumatismo, que 
D obrigou á estar de cama. 

O 4 Corpo, commandado pelo General Gerard 
chega esta noite á Chatelet. Este general partecipou" 
que o Tenente General Bourmont, o Coronel Cloue/ 
e o chefe de esquadraô Villoutreys, linhao desertado 
paja o inimigo. Hum Tenente do 11"^“ de caçadores 
íaõbem fez o mesmo. 
-D P - n t 

-B^Ê DESPACHOS TELEGR APHICOS. 

Montmellian, \ò de Junho* 
" ^ Duque de Albufera ao Ministro da Guerra. 

O inimigo foi atacado esta manham ; e tomamo^- 
prisioneiros, entre os quaes há hum coronef, 

e hum major. O numero de mortos hé de 200 nará 
300 homens.’’ ^ 

I 

a V 11 j , Fieurus, 17 de Junho. 
A batalha de hontem durou até as 10 h. da noite, 

€ ainda nesta madrugada estamos perseguindo o ini¬ 
migo. Ja temos em nossas maons 8,000 prisioneiros, 
20. peças de artilharia, diversos estandartes, e muitos 
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L^tzcni* os quaes se conía OrConde 

sioiar n ’f ?“’<' c]aro,japri, 
ouaida vpii>*n granaoeiros e caçadores da 
«uaida velha acutilarani massasbinteiias e oerderam 
bem poucos homens/A (g o a ,i o 

^ ^ - n ííb ^Ô6iB7 ^ 
'^. i 

3b 
Tn hnnfí>tT> 1 Junho, 

cnJl S A T’ ‘^"“P«-^«ebatalha de Ligny, parte- 
cipei cl t5. A. I. o Príncipe Joze a assignalada victoria 
que ganhou o Imperador, Ella,foi pelejada com 

grande furor, e nos éramos ali hum- contra trez. S. M 
maichou as 8 h. da noite cpm a sua guarda*^ seis 

a cavallo, e os couraceiros do General Belorf, dêsem- 
ocarani por Ligny, e carregaram de'maneira que 

romperam a l.nha inimiga. Wellington e Blucher 
apenas Uveram tempo para escapar-se; e o effelto foi 
iia realidade theatral. O fogo cessou em hum instante 
e o inimigo foi derrotado por toda a parte. Temos 

roílee já contámos em n&so 
podei 40 peças de artilharia. Os coi*pos 6 e 1 naf} 
entraram na acça5. A aJa esquerda bateo-se com o 
exercito ínglez, e tomou-lhe alguma artilharia e baii- 

eiras, Ainda esta noite eu acrescentarei algumas 
particularidades, porque estamos esperando mais pri¬ 
sioneiros. A nossa perda na5 hé extraordinária, e de 
certo nao perdemos mais de 3,000 homens. 

O Major Genéraí, Duoue de Dalmacia.”^ 

Estas saõ as noticias Francezas até o dia 17. Resta- 
nos porem agora saber por ellas os successos fàmo2os 
do dia 18, e como forao recebidos em França, e par- 
ticularinente em Paris. .No artigo—^^Inglaterra-—acha- 
raÕ os nossos leitores os officios do Duque de Wel- 
Jington, lelatiyos a quelle dia memorável; e em o 
nosso Appendice Politico publicaremos todos os mais 
documentos Francezes, que forem apparecendo, que 
devem ser assaz importantes. O dia 18 de Junho de 
1815 provavelmente farâ epocha na historia .moderna, 
na5 só por nelle se ter pelejado a batalha mais extra¬ 
ordinária pela desesperação, e até ferocidade, que 
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nelia • mostraram os combatentes, mas pelo eíTeito 
Hioral, que hé de esperar haja de produzir em toda a 
França. O furor com que se tem batido os Fran- 
cczes hé tal, segundo dizem, que alguns corpos (e 
entre elles cita5-se o 1, e o 3), mutuamente se confe- 
deraraÒ, e jurarao, de nao dar nem receber quartel dos 
Prussianos. Por huma parte se vê j)ois, que a guerra 
vai^tomar hum carácter de huma verdadeira extermi- 
naça5 ; e fazer-semaneira dos barbaros : pelo outro 
lado, pode muito bem ser, que este mesmo excesso de 
barbaridade feroz, seja o maior indicio da sua mui curta 
duraçab. Perdida huma vez essa, quase supersticioza, 
confiança que todo o exercito Francez, e grande parte 
da naçao tinhao no seo Chefe; na5 seià grande mara¬ 
vilha, que abs seos desastres militares se siga logo de 
pertol* a siia novaixqueda politica. Mas nao anteci¬ 
pemos successos, qúe mil cauzas,ainda podem modi¬ 
ficar, ou absolutamente mudar ; sigamos a marcha do 
tempo i *bs mistérios, que elie encobre, nao podem 
estar por muito tempo escondidos. o j 

NÁPOLES 

OUEDA POLÍTICA DA FAMÍLIA DE CAHORS,^’ OU 

MAIS EXACTAMENTE, DE LA BASTIDE.’^ 

Derrota, Fugida, e DesenthronisaçaÕ ãe Mürat. 

(Extracto de hum Oííicio de Lord Burghersh, datado de Roma, 
a 16 de Maio, 1815.) 

O CapitaÕ Campbell escreve de Nápoles, que ha¬ 
vendo ameaçado o Governo Napolitano de bombear a 
cidade senão lhe entregavao todos os navios de cruen a, 
ali surtos, Madama Murat lhe enviou no dia"^] 1 de 
Maio o Principe Cariati com poderes para negociar 
sobre este ponto.^ O Capitaõ Campbell diclou as se¬ 
guintes condiçoens, que íoraÕ aceitas :—• 

1. SeraÕ entregues todos os navios de linlia, surtos 
na bahia^dso 

/ 
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I 

seLm?ar?5SnmisSi^s’par?fa^ entregue, e 
seo estado actual fazer o inventariordo 

toL - 

igualraente entregar-se, e ficar garantidos.,^!*''®' 

Tníl T%' ^ disposição do Governo' 
íngles, e de Fernando IV: Rey de Nanoles \ 
pensaçàS, o Capitaõ Cainpbeíl se oSa áí?r*"' 
bardear a cidade de Nápoles. nao bom- 

No dia 13 de Maio já o Capitaõí Campbell estóva 

el erpma Pal!*^ **®"'** a pártir com enes para Palermo, ou para Malta. t^.jíí , , - . 

- ob gBíí3J4if..^V 
^ .--Oí • • ■’ •* » ■ li •■ ■ s ^ 

Con-cençaõ Militar, assignada a «jftfe Jlícm, 1815? “ 

Os abaixo assignados, depois de haverem tmca^^ 
os plenos poderes, concordaram nos seguintes 

cfS. > sr».4“ .1= 
Napdel^ Napolitanas, em todas as partes do reino^de' 

do^íein^^^^de tl*'*’®?®® cidadellas, e foíesí 
que a!ma ®'V'‘®g“es no estado emí 
que agora estão, assim como todos os portos de mar 

Po^e!!íír®Afr qualidades, aos-^ exerci tos Más’ 
seSr periodos determinados no Artigo 

I?rnmidn‘'l''v* ” ^ M- El^Rey. 
dS aóm! ®^‘=®PÇ»° fos que já estiverem rendi-., 
e Ancf!no ‘^®®‘®.®Pooha. As praças de Gaeta,VPescara,: 
pelas forrabloqueadas por mar e por terra 
onprornr^ ^Hiadas, como na5 estejaS na linha de 
ehe se General em Chefe Carascosa, 
da sua sorte n P'’*' inhabil para decidir. 

.«dependam*., e n.õ e.mõ debni™ das ,„a. ordín,.” ~ 

m.,;!,'. J P™»!»» da entrega das fortaleots, e da 
marcha das tropas Austríacas para Nápoles ficaÕ de¬ 
terminados pela maneira seguinte;_ <; . 

Capua será entregue em 21 de Maio, ao meioMia;; 
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e neste» mesmo dia o exercito Austríaco tomará a <?in. 
posiçaõ no Canal de Reggi Lagni. 

Eni 22 de Maio o exercito A ustriaco occupará huma 
posiçaS em a linha do >Averse, Fragola, Meleto, e 
Juliano. 3N0 mesmo dia as tropas Napolitanas mW- 
charáo para Salem o, ao^ qual lugar cliegaraõ em dois 
dias, e concentrarão iosj seos quartéis generaes na 
cidade e vezihhanças,.para ali esperarem pela decisão 
da sua sorte futura.' 

No dia 23 de Maio, o exercito alliado tomará posse 
da cidade, eidadella^ e de todos os fortes de Nápoles. 

Todas as outras fortalezes, cidadellas, e fortes 
excepto os acima mencionados, situadosí dentro das 
fronteiras do reino de Nápoles, taes como Scylla, 
Omandea, Reggio, Brindisi, Manfredonia, &c. serão 
taõbem prontamente entregues aos exercitos alliados, 
assim como todos os depositos de artilharia, arsenaes, 
armazéns, e estabelecimentos militares, logo no mo¬ 
mento em que aosv ditos lugares chegar esta Con- 
vença5. oi- . ^ .0 

V. As guarniçoens marcharáõ com todas as honras 
de guerra, armas,c bagagens, fardamentos, e papeis 
J^lativos á sua administraçao; porem sem artilharia. 
Os officiaes de engenharia g artilharia destas praças 
entregarás aos officiaes das tropas alliadas, nomeados 
para este^effeito, todos os papeis, planos, e inventários 
dos effeitos pertencentes âs repartiçoens que comman- 
davam r 

Arranjos particulares se faraó entre os respec- 
das ditas praças, e os generaes ou 

ofíiciaes commandantes das tropas alliadas sobre o 
modo por que se devem evacuar, sobre a sorte dos 
cioentes e feridos, que devem ficar nos hospitaes, e sobre 
o modo por que ao depois devem ser ^conduzidos, 
‘ VlI.níOs Commandanjes Napolitanos/das ditas prai 

ças facão responsáveis pela conservação dos armazéns 
que nefaas estiverem, para depois osi entregarem: o 
que se rara com todas-as" formalidades militares»! e o 
mesmoase praticará com todos ; os-'objectos que se 
acharem dentro das fortalezas. .31 ' ? j 1 > ' 

despachadoS' officiaes de listado maior 
e atn os os exercitos aos differentes lugares, já men¬ 

cionados, para darem á conhecer aos commandantes 
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estas eatipulaçoens, e os instruírem do modo por que 
se devem executar. , 

IX. Depois de occupada o capital, o restante ter- 
ritorio do reino de Nápoles serâ pôsto todo em poder 
dos Alliados. 

X. S. E. o General em Chefe, BaraS de Carascosa 
se obriga, ate o momento da entrada do^^exercito al- 
liado na capitai de ISÍapoies, á guardar todas as pro¬ 
priedades publicas do estado sem excepçaÕ. ,j 

Xí. O exercito alliado taobem se obriga á tomar 
todas as medidas necessárias para prevenir todas as 
desordens civis ; e á occupar o território Napolitano 
do modo mais pacifico. . í.. 

XII. Todos os prisioneiros de guerra, que recipro¬ 
camente se tem leito de ambas as partes nesta cam¬ 
panha, serão*logo restituídos. íH q 

XIII. Iodos os estrangeiros ou Napolitanos, que se 
quizerem retirar do reino, o poderão livremente fazer 
no espaço de hum mez, k contar da data desta, levando 
os passaportes competentes. Os doentes e feridos 
devem taobem, dentro do mesmo per iodo, declarar esta 
sua resolução. ». 

A presente Convenção será ratificada e trocada o 
mais breve que for possivel. Em fé do que, nos, os 
abaixo assignados, lhe pozemos nossas assignaturas e 
os sellos das nossas armas. ^*-0 o. jia. 

Feita na linha dos postos avançados em Caza Lanzi^ 
de fronte de Capua, aos 20 de Maio, 1815. ^ 

O Barao Colletta; Engenheiro em Chefe do exercito 
Napolitano.—O Conde dc Niepperg, Eield Marechal, 
e Cornmandante de huma divisão do exercito Aus¬ 
tríaco. \ 

Ratificada pelo Barao de Carascosa; "'pelo Tenente 
General Bianchi; e por Lord Burghersh ; no mesmo 
lugar de Caza Lanzi, aos 20 de Maio deG815. 

Nápoles, 23 de Maio, 1815. 

Lord Burghersh escreveo o seguinte ao Visconde 
Castlereagh My Lord, O Principe Leopoldo de 
Sicilia, congratulado pelos universaes aplausos do povo, 
fez hontem 22 do corrente a sua entrada nesta cidade 

t 
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k frente das tropas Austríacas. A passa^-em deste 
príncipe por todos os estados de seo.pai ate clieo-ar a 
capital tem sidohutíi verdadeiro triiimplio. 

«Pela Convenção, que jà transmitti d V. S. os exér¬ 
citos alliados deviaõ hoje tomar posse de Nápoles- 
mas a opiniaõ popular declarou-se taG íbrtcmcntc 
contra o antigo Governo nos dias 20 e 21, que o Ma¬ 
rechal Murat se vio obrigado á fugir occultamente da 
cidade, e sua mulher só achou refugio k bordo de huina 
náo. de guerra íngletsa., O General Carrascosa mandou 
pedir ao,General Bianclii quizesse vir a toda a pressa 
tomar posse da cidade á fim de prevenir as tcrriveis 
desgraças de que estava ameaçada ; e Madama Murat 
fez 0 mesmo requerimento ao Almirante Lord- Px- 
rnouth, que logo desembarcou hum corpo de 500 ma¬ 
rinheiros para.manter a tranquillidade. 

• se O Marechal Murat contava taú pouco, ao que pa¬ 
rece, com a fidelidade do povo e do exercito, que já 
tinha mandado seos filhos para Gaeta. O General 
Bianchi fez avançar na tarde do dia 21, toda a sua 
cavallana as ordens do Conde Neipperg; occupou a 
cidade em aquelia mesma noite, e assim pôz termo ás 
u.çsprci.6ns • oííG ,= 

7‘j o _Principe Leopoldo ordenou 4 todas as autori¬ 
dades do remo, aos ministros de estado, e officiaes do 
exercito, que se conservassem nos seos empreo-os até. 
chegarem as ordens,.de El lley. Em poucos°dias se 
espera a entrada de S. M. 
- ó<‘_JVIadama Murat deve partir a manhaÕ para Gaeta á 
bordo da nao Jremettdous, aonde se juntará com seos 
nlaos, e dali; passerá para Trieste. 

• “ A pezar do grande odio que há contra todos os 
antigos empregados públicos, as des ordens naÕ tem sido 
dernasiadamente perigozas: o General Bianchi tomou 
todas as medidas para conservar o socego, e o tem 

BukIhersh.’’ 
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PORTUGAL. 

r ^ 

Reforma dos Pezos e Medidas. 

(Extracto de huma Carta de Lisboa, que nos foi communicada.) 

?v Bonifácio de Andrade, -na Sessão 
publica da Academia de 24 de Junho de 1813, já 
íailou desta matéria; e pode ler-se o seo discurso na 
p^arte 2 do tomo 3, das Memórias de Mathematica e 
Lysica da mesma Academia. Sem referirme porem 
ao que se diz neste discurso, vou relatar em epilo^o o 
que se tem feito a cerca dos pezos e medidas. 

commissaS, encarregada do exame dos Foraes e 
me oramento da Agricultura, composta de tres Socios 
da Academia Real das Sciencias, o Dez*^^ JoaÕ Pedro 

1 eiro, o Dez I^ancisco Ribeiro Dosguimarens, e 
Francisco Manoel Trigoso de AragaS Morato, e pre¬ 
sidida çelo Ex“° Joa5 Antonio deSalter de Mendonça, 
expoz a b. A. R. a vantagem que resultaria da uni¬ 
formidade dos nossos pezos e medidas. O desvelo 
dos Snrs. Governadores do Reino fez com que 
ogo ordenassem a Academia R, das Sciencias, por 

avizo de 5 de Dezembro de 1812, nomeasse alguns dos 
seos socios, para que reunidos com os sobreditos mem- 

ios da CommissaÕ dòs Foraes propozessem hum plano 
paia a reforma dos nossos pezos e medidas, propfio 
dos actuaes conhecimentos da Europa, e com bazes 
nrmes em a natureza. Convocada huma* sessão extra¬ 
ordinária, nomeou o Academia para o sobredito fim 
^is socios : Em mathematica, o Major Engenheiro, 
_ rancisco de Paula Travassos ; o Capitao Engenheiro, 
ilatheos Valente do Couto; e Anastacio- Joaquim 
Rodriguez ; Ein fysica, Alexandre Antonio das Neves ; 
bebastiao Francisco Mendo Trigoso ; e Antonio de 
Araujo Travassos ; aos quaes mandou o Governo que 
se juntasse Joaõ Bell, socio correspondente da mesma 
Academia. 

Estes 10 socios, depois de muitas conferencias c dis- 
cussoens, organisarani hum plano, e o propozeram á 
Academia Real das Sciencias. Foi este plano appro- 

I 
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■vado ; e em 4 de Fevereiro dc 1814 subio á presença 
dos bnrs. Governadores do Ke.no,,por meio do seo 
y.ee Presiden 0 o Lx"-Marqnez de Borba. Em 23 
de Fevereiro do mesmo anuo ordeiia.-am de novo os 
sobreditos Sins. Governadores do Keino, rpie os rnem- 
bios da cominissaõ-continuassem os seos trabalhos para 

stifid , o e con- aiítarfo o Dezeníbargo do Paço que, depois de ouvido o 
i rocurador da Coroa,-approvou, som deserepancia de 
iium so parecer,, o plano proposto, fizeram subir este 
a presença do Soberano. S. A. K. á vista destes tra- 
tKalhqs, e do zelo -que por meio delles mostravam 
03 seos Icaes vassallos, approvqu taõbemaproposta- 
e.paia dar,mais hiima prova do muito que se compraz 
com o em dos seos povos, mandou que o plano, pro- 
pr^to pela maioridade da eoinmissaõ, se ponha em 
execução em todos os seos domínios. 
,;Çm consequência desta approvaçaÕ do Soberano 
trrr Snr». Go,J,a<l„r« d„ Hei"ó 
tin 20 de Dezembro de 1814, que os tres membros da 

nente*^r* Foraes, reunidos com o Te- 

atheus Valente, do Couto; e Anastacio Joaquim 
Kodnguez; aos quaes taõbem se associou logo o 
^Major, Francisco de Paula Travassos; presididos nelo 

co?stmi?t-.T^“^'“' sobredito plano, mandando 
conviesse^ ^ o^ns, e representando-lhes tudo quanto 
reforma. * pronta e facil execução de taõ util 

íiziiy reconheceu-se que os Francezes 
mal em introduzirem denominaçoens eree-as e 

latmas «o.seu novo systema-de pesos medidas^ Por 
que o povo rude naõ sabe entender-se com ellas como 
a experiencia mostrou mesmo em França, parecendo 

lasdelnio o querer consideralas como degráo para a 

d^o "'Knf^ í- "em 
teimós escusados e empecido com 
^1 ^ sados, dando nome novo á cada unidade 

.tmEfi”:!’'*» «i™ ó '1 
sejaõ slmelhamls ^n‘" 

todas as medidas elezr r^'®^"'^' 
VoL. XIII P^zob. ^onveio porem a comtilis* 
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saõ qiie deviaõ tomar-se por bases natiiraes o quarto 
CIO meridiano Parisiense, que com tanto escrupulo e 

/ tiaballio se mediu; e taobem a agua pura no seu 
estado de maior densidade ; por ser esta matéria a 
mais uniforme e abundante que a natureza nos offerece. 
Assim reputou-se o comprimento do pendulo simples 
como hum meio subsidiário, e de que devemos lançar 
mao para algumas virificaçoens occasionaes, e para a 
determinaçaÒ da verdadeira figura da terra. 

Deste principio resultou adoptar-se para unidade 
linear, sena5 a mesma décima-millionésima parte do 
quarto d^ meridiano de Paris, que os Francezes 
escolherão com o nome de MètrCj ao menos outra 
alíquota decimal do mesmo quarto do meridiano, qual 
he a sua centesima-millionésima parte, com o nome de 
MaÕ-travéssa, por ser esta grandeza mui proximamente 
Jgual aos da metade do palmo actual de Thomar, 
metade a que chama o Povo JMao^trãvéssa j da mesma 
forma que a dez maÕs travessas chamamos vâra, por 
ficar assim igual á da vara Portugueza de Thomar, 
dada pelo Snr. Rey D. Sebastiao. Esta vàra nova 
corresponde exactamente ao Mètre Erancez, assim 
como a Mao-tr/ivéssa corresponde ao Decimttre. Fallo 
da medida de Thomar, e iiao da de Lisboa, assim 
porque diversificaõ mui pouco, como porque existe o 
padraÒ daquella, e nao o antigo padra5 desta. A mao^ 
travessa cúbica fôrma a unidade radical para líquidos 
e secos com o nome Canada^ que vem á ser exacta¬ 
mente o Litre de França, e hé proximamente igual á 

da Canada de Thomar, e taobem proximamente 
igual á da maquia, cujas medidas ambas deve sub¬ 
stituir â nova Canada. Em fim a mao-travessa cubica 
de agua pura na sua maior densidade da o pezo da 
Libra^ nome que jâ teve entre nós o pezo de dois 
arrateis. Esta libra, que hé idêntica com o Kilo- 
gramme Erancez, vale mui exactamente |y do arratel 
actual, que se pode reputar o mesmo em todo o Reino. 

Jà se vê pois, que a dependencia das unidades 
radicaes de extensão, volume, e pezo, vem desta fôrma 
á ter a mais simples dependencia possível, o que na5 
hé assim no systema Erancez. E ainda se lhes pode 
considerar outra dependencia igualmente simples, que 
vem â ser Vdra, Tonel, e Tonellada, isto hé, Vàra, 

-'.C . - 
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volume do cubo da üám, e pezo do cubo da vara de 
agua pura na maxiina densidade. Vê-se outro sim 
<]ue, alem de naÕ se innovarcin nomes, a novn ///>m 
nab pode tliííerir consideravelmente da anti<ra- pois 
(pie a sua metade differe somente do anatei àctual. 
He taobem digno de nota que a nova Canada excede 
em mui pouco mais de i â maquia, e lhe falta pouco 
mais de í. (lara a Canada actual; isto lié, aclia-se mui 
próxima do meio termo exacto entre as duas medidas 
que deve substituir. JNaõ se deo nome próprio ao 
quadrado, escolhido para unidade principal das medidas 
superüciaes, porque actiialinente o naõ tem, e lié na 
tcahdatle^escusado. fjca com o seu nome composto 
niao~travtssa ijuüdradüy a semelliança do que actnal- 
mente se pratica; Da mesma fôrma para as solidezes 
servira de unidade a maÕ travessa cubica. Com tudo 
iiao hé forçado o uso destas unidades; pode taobem 
escolher-se era seu lugar a vara quadrada, e a vara 
cubica, ou qualquer outro múltiplo, ou submultiplice 
decimal de qualquer destas unidades. Eis aqui pois o 
núcleo, ou epilogo deste systema. * 

Cada caza da esquerda tem uni- ■] 
dades decuplas das unidades da S 
imruediata sobre a direita - - 

Vara"^ MaÕ- 
travéssa t 

Tonel Canada Gota 

Tonellada Libra Escrópulo 
Pezo dos mesmos cubos de agua 

pura na sua maior densidade 

^ uus uuintb uas unmaaes cias tres séries 
oecimaes admittiraÕ-se meramente aquelles, que pa¬ 
recem exigir as necessidades da vida social, e se podem 
ver nos mappas juntos. O primeiro delles tem as 
ladicaes, que a commissaÕ considerou; e o secundo 
suppoem o caso, em que se tomasse por verdadeira 
ladical a vara igual ao Mètre Franoez. Assentoii-se 
Igualmente, dar dobros, metades e quartos á quasi 

por ifso'ígual'aolíéf Parisiense; c 

t Como a vara contem dez maõs-travéssas, e a maõ-travéssa 
marcada podem estas unidades denominar- 

se deemos da mao-travessa, ou centésimos da vára, conformese 

erZTara"patvL™r"f' " a itrín! 

« ssiS.h“ptr“’ ■>'" ■” “ • 
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todas as medidas, e pezos, em attet)ça5 aos hábitos do 
povo, que necessitando, por exemplo, de hum quartilho 
de azeite, nao sabe que elle corresponde á 25 cen¬ 
tésimos da canada. , 

Escolhida a MaÕ-travíssa por unidade radical. 

1 
JSledidas lineares Medidas decapacidadí Medidas de peso 

Miliui 
10,000 MaÕs travessas 

■' ■ —. • »ijj - —. _ 

10 Toneis 10 Tonnelladas 

t 
Tonel Tonnellada 

ijUUU iVlaos-travcssas 1000 Canadas 1000 Libras 

100 Ma5s-travéssas 100 Canadas 100 Libras' 

Vára 
10 Maos-travessas 

Alqueire 
10 Canadas 

Arroba^ 
10 Libras 

Maõ-travéssa 
'x'0'õ'Tj'q'q'^'q'q cj^uaito 

do meridiano de 
Paris 

Canada 
Capacidade de cubo 

da Maõ-travéssa 

Libra 1 
Peso da Canada de| 

agua pura na sua; 
' rnaior densidade j 

Decimo 
-j% da Maõ-travessa 

Décimo 
1?^ da Canada 

Décimo 1 
da Libra Í 

Centésimo 
Y^-5 da Maõ-travéssa 

Centésimo 
da Canada 

Centésimo | 
da Libra | 

) 

\ 

Escrópulo ' 
Tõ%-3 da Libra j 

Decimo do Escrópuloi 

T'õi'0'õ Libra | 

' Centil j 

.. 
da Libra 1 

í 

.... 

I ■ . i-v'V«r '•'< - ■ 

• 

4» :;^. 
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1 i"^. - - 

Escolhida, a Vara por unidade radical* 

j Medidas Une ar es Medidas de capacidad c Medidas de, peso 

Milha 
1,000 Váras 

100 Váras &c. élrc. 

10 Váras 10 Toneis 10 TonnelladaS^- 

Vára 

TTSüõ^õ-sõ 5^0 quárte 
do meridiano Pari- 

• 
C 1 ^ o /A 

Tonel 
) Capacidade do cubo 

da Vára 

Tonnelladfe 
Peso maximo-^db To¬ 
nel de agua pura 

olcllSc# 

Maõ-travessa 
da vára 

100 Canadas 100 Libras 

— 

Centesimo 
ráò da Vára 

( Alqueire 
10 Canadas 

Arrôba 
10 Libras 

Canada 
TõVõ do Tonel 

Libra 
TõW da Tonnellada 

Décimo 
A_ da Canada 

Décimo 
da Libra 

Centésimo 
da Canada 

Centésimo 
yÍ-s da Libra 

&c. Escropulo 
rõ^èõõõ da Tonellada 

do Escropulo 

1 

Centil 
do Escropulo 
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Re^r ultimas Ordens de S. Alteza 
Sda« 1 commissao de examinar as 
íS ‘Jete^inar o numero, e 
ridas • dn ; ào numero das medidas affe- 

clas, da construcçao de taboadas da reduccaÕ &c. 
Universidade de Coimbra foi incumbida pefos Snrs! 

pWmentÍT^ determinaçaõ do com¬ 
primento do pendulo simples de segundos. Os Siirs 

Com^d^ Travassos, e ftdatheus Valente dõ 
onm '« «."breditas taboadas, e juntos 

r *ifí 1 ri ^ t i * " ' ^ tt Trigoso, come- 
mèdfdi valores dos antigos pesos, e 

ledidas nos novos: o Snr. Francisco Manoel Trigoso 

convp^®^^ Morato tem â seu cargo examinar o que 
S A r’ ordene, e acautele para se propor á 

* ’ * ^ Anastacio Joaquiai Rodriguez foi 

no iVrsenal Real do Exercito, tendo de entender-se com 

vonel‘'M^°' Í^Tí sobredito Arsenal, o Co- 
machin^f”'’^ assim no arranjo das 
machmas, como na qualidade dos metaes, e outras cir- 

e perfeição 

endo presente a Consulta do Conselho da Fazenda 
datada em dezoito de Abril, com o parecer de se escu- 

*®1“®‘'‘nmnlo dos negociantes da praça desta 
cidade, que pedem se prohiba a entrada do arroz es- 
tiangeiro, pelo prejuisoque causará aos consumidores- 
manda o Príncipe Regente nosso Senhor, que o Con- 
se o regule com a sua prudência daqui em diante, até 
ordem em contrario, a concessão, ou prohibiçad da 
en lac a c o dito arroz, conforme o exigirem as circun- 
stancias, a bem dos lavradores nacionaes deste genero 
mas sem prejuiso dos consumidores. O mesmo Conl 
^Iho da Fazmida o tenha assim entendido, e o execute. 
Palacio do Governo em dous de Maio de mil oito- 
cenfos è quinze.-Com duas Rubricas dos Governa- 
dpjres do Reino. 

I 
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Despacho» 

Cuínpra-se, eregiste-se; irnprima-se, e se passem as 
ordens necessárias.—Lisboa 8 de Maio de 1815.—Com 
tres Rubricas dos Ministros Conselheiros da Tazenda. 

Luiz de Sousa Branda5 e Menezes. 

Quartel General do Pateo do Saldanha, 30 de Abril de 
1815. 

ORDEM DO DIA. 

Sua Excellencia o Snr. Marechal Marquez de 
Campo Maior e Lord Beresford manda publicar ao Ex¬ 
ercito as duas Portarias dos Illustrissimos e Excellen- 
tisslinos SenViores Governadores do Reino com data de 
22 do corrente, abaixo transcriptas. 

O Snr. Marechal nao duvida de que os Senhores 
Commandantes dos Corpos, e todps os Officiaes e 
indivíduos fara5 tudo o que está da sua parte para 
completar os seus respectivos corpos até ao numero 
que está ordenado por suas Excellencias. 

Os Senhores Commandantes dos Corpos naõ per¬ 
derão tempo em avisar e chamar ás bandeiras, coo- 
forme o que se determina na primeira parte da Por¬ 
taria de 22 do corrente, todo o soldado que, sendo 
capaz para o serviço, teve baixa unicamente por ex 
ceder ao numero do estabelecimento determinado pela 
Portaria de 29 de Outubro de 1814; porque estas 
baixas fova5 de pura graça, e nao dava5 protecçaS al¬ 
guma para o íuturo, á fim de nao servirem em caso de 
necessidade, como então foi explicada por Sua Excel¬ 
lencia o Commandante em Chefe na Ordem do Dia 
16 de Novembro de 1814, onde diz com a condição 
(que serà expressa nas mesmas escusas) de que jicaÕ su¬ 
jeitos a ser novamente recrutados no caso de lhes competir 
paia 0 futuro: e o Snr. Marechal na5 tem duvida 
alguma pelo espirito que vio sempre reinar no soldado 
Poriuguez, pelo amor que este tem ao seu Principe, e 
pelo seu patriotismo, que todos aquelles que tiverao 
baixa, por estarem comprehendidos nas Portarias de 
19 e 21 de Novembro de 1808, voltaraõ ainda á reunir- 

2 
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cLl““ «a^tJSieSeíloTfS” Tí':’ ” 
tanto, como de certo conta com ^speia 
quanto estes, soldados valem e sabenl 
Estes soldados com tndo naõ podem ser 

pdosTe"^"'^ obtiveraõ as sufs bí xas 
pelos seus serviços passados, e na conformian.i a 
promessas que Suas Excellencias os Senboreí Pn 
nadores houveraÕ por bem fazer-lhes • e a ex^?-^! " 

meTsafhé a melh"'""''*'"' g"«'-dacias estas pro- 
Sqo O.V. segurança, que elles tem.de LI 
iogo que cessarem as necessidades que os chamai 
terão outra vez as buas baixas, gozando dc mais da 
satisfacçao que recebe todo o indivíduo ouandn ^ 
templa naõ ter nunca faltado á voz do seu^Princine^"' 
da sua Patria, com aquella que vem L adm.W ^ a 
seus concidadaons, e compatriotas. O Snr MireehaT 
no caso de que a Imnra, ou o interesse de P..^? 
faça necessário pôr hum exercito em campanha "fe 
seja ter os mesmos companheiros d’armas* i e/ 
tantas vezes yio vencer os inimigos do se’u 
cobnr-se de gloria; e naõ quer accfeditar quedes o 
nao accompanharaõ. ^ ° 

. Ajudante Genekal. 

Primeira Portaria. 

com rírecerdrlfr 

MaiT^uez de Campo Maior, que a força do regLnei L! 
de Infantaria, e balalhoens de Caçadores, fél ada 
pelos Planos annexos á Portaria de 29 de Outubro de 

ménté com as augmentada interina- 
infantaria com * S.“*" praças; cada companhia de 
de esoiadm V ^^^undo sargento, hum cabo 
companhia de « oitq soldados: cada 

sargento, hum cab^oíe^^esqSra^hum^^a” 
dezoito soldados ■ fazendo^e ' anspeçada, e 

segundos sargentosfTeem Vbof,“eSs slf 
dados em cada regimento de infantara; e de se/s' 
segundos sargentos, e cento e vinte cabos, ànspecadas 
e soldados em cada batalhaÕ de Caçadores ^T) Ml’ 
gnel Pereira Foijaz do Conselho de Sua Alt‘eza ReaL 

P 



< 

Política» jQj 

Secretario dos Negocios Estrangeiros, e tia Guerra 
Marinha, o tenha assim entendido, e faça executar — 
Palacio do Governo, ein 22 de iVbril de 1815_"c* 
duas Rubricas dos Senhores Governadores do^íieino'” 

Segunda Poríaria, 

Manda g Principe-^Regente N. S., conformando-se 
com o parècer do Marechal Commandante em Chefe 
do exercito, Marquez de Campo Maior, que os Offi- 
ciaes inferiores. Cabos, Anspeçadas, e Soldados ã 
quem se havia permittido baixa do serviço dos cornos 
de Jmha do exercito, por excederem o numero com¬ 
pleto da regulaçao approvada por Portaria de 2Q de 
Outubro de 1814, regressem aos mesmos corpos, donde 
sahirao, dentro no preciso tempo de hmn mez, depois 
da pubhcaçao desta; ficando os que assim voluntaria¬ 
mente o fizerem seguros de que se lhes concedeiA 
novatnente as suas baixas, logo que cessem os motivos 
que determinaras esta medida; da qual graça naS 
gozaiao os outros, qiie naÕ se appresentando dentro do 
tempo assignalado, forem constrangidos depois a fa 
zelo: e quando haja indivíduos das tres^referidas 
classes que voluntariamente queiraõ voltar ao serviço 
nas diíferentes armas em que tiveraõ praça; naÕ ob¬ 
stante acharem-se com baixa, em consequência do 
disposto no Decreto de ly de NovembrS de 1808 
serão estes igualmente considerados como os outros’ 
acnnajnencionados para obterem depois a sua demissaS • 
e serão sempre contemplados com preferencia nas per- 
tençoens que possaõ ter á ser empregados em qualcfucr 
lugar para que sejaS aptos. D. Miguel.Percira Fonaz 
do Conselho de S. A. R., Secretirio dos Negó^to’ 
Estrangeiros,^e da Guerra e Marinha, o tenha ass m 
entendido, e faca executar, expedindo as ordenscon- 
vementes.—Palamo do Governo, em 22 de Abril de 

Secretaria do Ajudante General 
30 de Abril de IS\5» ’ 
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Qaariel General do Pateo do Saldanha, 15 de Maio de 
1815. , 

r 

ORDEM Da DIA. 

Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso Senhor 
na por bem mandar ir para o Brazil hum corpo de 
tropas, o qual serâ denominado Voluntários Reaes do 
Priricipe, Este Corpo será sempre considerado perten¬ 
cente ao exercito deste reino de Portugal, e como 
destacado delle, e consequentemente contado na força 
dos Corpos como- destacado, há de voltar quando 
cessarem as circunstancias, que obriga5 á manda-lo ir; 
sendo húma das graças", que S. A. R. se digna con- 
ceder-lhe, a de dar hum posto de accesso aos oíiiciaes 
que o compozerem, e acompanharem. Determina por 
tanto o lllustrissimo e Excelientissimo Senhor Mare¬ 
chal Lord Beresford Marquezde Campo Maior, que os 
Senhores Commandantes dos Corpos remettaô fio Aju¬ 
dante General huma relaçaõ dos oíiiciaes que qui- 
zerem servir no referido corpo, para Sua Excellencia 
(conformando-se com inrençoens de S. A. R., de que 
as promoçoens do seu exercito sejao sempre feitas com 
toda a justiça e imparcialidade, que as circunstancias 
permittirem) fazer escolha entre os officiaes que se 
oíferecerem para esta expediça5, conforme e combinan¬ 
do os merecimentos e antiguidades. 

Deseja Sua Excellencia, que os Senhores Comman¬ 
dantes dos Corpos previnaõ aos seus oíiiciaes, de que 
aquelles que va5, íicao aggregados aos corpos nos seus 
novos postos para entrarem nos mesmos corpos com 
estes postos ou outros, que os seus merecimentos du¬ 
rante o tempo da expedição lhes poderem grangear. 
E devem os Senhores Commandantes dos Corpos ob¬ 

servar muito particularmente aos oíiiciaes, que aquelles, 
que na5 se offerecerem, nao tem justiça alguma para 
depois se queixarem de preterição pelos mais moder¬ 
nos, que voluntariamente quizerem ir, e preencher os 
desejos ^do Soberano. Sua Excellencia repete, que 
escolherá os oíiiciaes com a mais perfeita imparciali¬ 
dade, considerando sempre a utilidade do serviço, e os 
objectos que S. A. R. tem em vista nas suas Reaes 
Ordens. Aos officiaes ausentes deverão os Senhores 

I 
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Goinmandantes dos Corpos perguntar-se se oíTerecem : 
e estes officiaes podem sem aqnelia pergunta, ein 
conhecendo esta Ordem, cominunicar directamente ao 
Ajudante General os seus desejos, participando-os ao 
mesmo tempo aos seus Commandantcs. Em outra 
occasiao fará Sua Excellencia saber as graças, que 
S. A. R.^concede aos officiaes inferiores e soldados 
que compozerem.o sobredito Corpo. 

Ajudante General Mozinho. 

decreto. 

Havendo constado na Minha Real Presença, que se 
havia procedido corn notáveis irregularidades no Con¬ 
selho de Guerra, que novamente mandei formalizar 
sobie a conducta do chefe de divizao Rod rigo Joze 
Feneira Lobo, com mandante da esquadra, que ultima- 
inenta esteve no Estreito de Gibraltar, e dos dois Com 
mandantes das Fragatas—-Amazona, e Fenix—perten¬ 
centes a mesma esquadra, o CapitaÕ de Mar e Guerra 
Joze Joaquim Xavier de Velasco, e o Capita5 de Fra¬ 
gata Antonio Corrêa Manoel Torres de Aboim : Fui 
servido mandar rever por pessoas intelligentes, e ze¬ 
losas do Meu Real serviço, assim o processo, como as 
sentenças proferidas á respeito daquelles officiaes. E 
resultando do sizudo exame, que se fez, conhecer-se 
iia maior evidencia, na5 somente as illegalidades,' 
que se commetteraõ em toda a marclia do processo, 
como a existência de sentimentos de parisalidade da 
paite dos Juizes, o que tudo deve tornar nu 1 la a sentença; 
Hei por bem por todos estes respeitos (e por que seria 
de graves inconvenientes, depois de quatro annos de¬ 
corridos, fonnalizar-e hum terceiro Conselho de Guerra 
em circunstancias taes, que requerem que eu prôva dé 
remedio prompto hum negocio de tanta gravidade) 
mandar declarar, como por este declaro, o referido 
c e e e divizao Rodrigo Joze Ferreira Lobo comple- 
arnen e inaocente, e livre de toda e qualquer imputa- 

çao, que e podesse provir dos tristes acontecimentos 
dos dias vinte e seis de Abril, e quatro de Maio de mil 
01 ocen ^ cz, em que houveraÕ os encontros com 
a esqua ra Argelina, tendo este official em huina e 
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clevere^^Tm^^ f te veres, e mostrado aquelJe valor j j 
«mpre o fi.e,a5 .lignol Minhi fca, .“ "S"'' ’"' 

E porque ao mesmo tempo exigem 6s sStimentos 
da Minha inalterável justiça oue naõ fiV “ 
nes n« flr,:c i Hue nao hquem impu- 
nes os clois citados Commandantes Joze Joaomm 

avier de Velasco, e Antonio Corrêa Manael Torres 
de Aboim, que se conhece haverem-se conduzido com 
mpencia, ou cobardia; sou servido determ^rque 

sejao privados do exercicio dos seus postos até^nnP 

ró “nr "'r™, <“ “i.'»»?”. 
e^s annos, n^ entrando no numero o tempo que pos- 

saoesto no Porto de Lisboa; depois do que depe, 

q^e^ríbes ‘ido, merece^rem 
Postos oiie rV a giaça de os mandar restituir aos 
postos que d antes tinhao, e em que por isso mesmo 
nao poderão contar o tempo do serviço decmHdo^a 
satisfacçao da pena, que lhes mando impôr. 0'íon 
selho do Almirantado o tenha assim entendido- e o' 
faça executar.—Palacio do Rio de Janeiro, em 27 de 
Janeiro, de 1815-Com a Rubrica do Principe R? 
gente nosso Senhor. x-rmcipe «e- 

‘'p'®gÍ®f‘^-se-Lisboa, Q de Maio, de 
loJc>j com sete Rubricas. 

Em o nosso Jornal de Junho, No. 48, escrevemos 
nos a pag. 587 as palavras seguintes, fallando do Jpro- 
vetíamento do Campo de Villanova da Rainha •—“ Nós 
publicaremos sempre com grande satisfaccaÕ quaes- 
querescriptos queattestem acçoens de tainanha van¬ 
tagem nacional ; e esperámos, que naÕ será esta a ultima 
vez, que tenhamos de oceupar-nqs com assumptos deste 
genero. Agora, felismente para nós, e para a nossa 
amada Patria, tivemos ainda a gostoza oceasiaS de 
pnncip.ar-mos o nosso Artigo-Portugal-com a 
pubhcaçao de hum documento, que eminentemente 
honra e da credito aos E.x"’»' Snrs. Governadores do 
Remo ; e ao mesmo tempo abona o zelo, intelligencia, 
e patriotismo da Illustre Academia Real das Sciencias 
assim como dos membros benemeritos. que se tem taõ 
cuidadozamente oceupado de hum trabalho que nós 
consideramos de incalculável importância, e da mais 

■■ r* - 
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reconhecida utilidade. Por este novo facto deve 
conhecer o nosso bom Principe, e todo o seo Governo 
c]ue tein homens para tudo; e que nau preciza mais 
do que dar-lhes estímulos, auxilia-los, e premia-los. 
Ora pgis, jâ que com tao bons agouros se principia â 
reg;eneraça5 economica da nossa Patria, iia5 paremos 
na immensa, mas brilhantemente lionroza, carreira que 
ainda temos para correr: lancem-se os olhos a hum 
tempo para a Vasta extensão de ioda a j)rospcridade e 
grandeza publica; forme-se hum sistema geral, e bem 
combinado de hum adiantamento progressivo; e to¬ 
mando-se por bazes essenciacs destas gramles vistas 
politicas todos esses principies, proprios das luzes do 
século, e da civilisaçaò dos homens, faça-se da naca5 
Portugueza, a mais leal, a mais brioza, e valente ^do 
mundo, a naçaõ mais rica, e feliz. Sim, nós, naÓ 
temos vergonha de o dizer:—Ella merece tudo ao 
seo generoso Piincipe, e a todos os que a governaõ 
em seo augusto nome. 

INGLATERRA. 
o 

Ainda outra vez os Gazeteiros InAezes! 

^oNaO.tem havido hum só destes escriptores politico; 
do dia, que naõ tenha derramado o seo fel, e dito ah 
gumas mvectivas contra os Portuguezes, e o Governe 
de b. A. R. em Lisboa, por se naõ terem ainda cm- 
oarcado alguns dos nossos valerosos soldados para os 
Campos da Belgia. Nós com tudo deixaremos em 
boa paz todos estes illustres politicos: e só nos con¬ 
tentaremos de fallar do Times;—porque nos parece 
que elle lançou a barra mui alem dos seos contemporâ¬ 
neos, que na frase Ingleza vale o mesmo que dizer dos 

collegas J„,„a|isas. Ei, a,„i foi o oZoílc 

i1!r'■ 
u fU^ wish that it had seized the moment of 

the Frendi rebels, 
o inculcate the greatest truth, that no part of f-urope 
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can oe sate biit in their 
" the chuy of all to coi trThnt; T 
“ nealth o.- » !í‘ • * o‘' *heir 

‘Mho.e ;ho“\':ektL''T',he''‘H'"í' 

“ S;,r"Twm certainly leceive the contempt of future ases. It 
has been said, that some such feeling exists '^in Por- 
tugal. L ertainly it does not exist in the Portiioueze 
nation at large; and if it exists in those who are at 
the head of affairs there, if they even decline a iust 
respansibihty on this great occasion, they should be 
marked out hy name, and denonnced to their coun. 
try and to all Ettrope as the basest of traitorsP 

ii 

ií 

ii 

ii 

ii 

iC 

ii 

TracliicçaÕ LitteraL 

O nosso unico desejo he, que se tivesse aprovei- 
taclo o momento da geral indignação contra os Fran- 
cezes rebeldes para inculcar a grande verdade, que 
nenhuma parte da Europa pode ser salva senão com 

,, a queda delles; e que hé hum dever commum, con- 
tribuir com o valor ou com as riquezas, ou com 
ambas as couzas, para este fim importante. Certa- 
mente, aquelles que fogem de cumprir com este dever 
meiecem o desprezo dos presentes, assim como de 
cei to teraÕ o dos vindouros. Dizem-nos que alguns 
sentimentos destes existem em Portugal. Na realidade 
elles nao existem em a naçaÕ Portugiieza em geral' 
mas se existem naquelles que lá estão à frente dos ne- 
godos, e se recusam tomar huma justa responsibilidade 
nesta occmiao, deveriaÕ ser conhecidos pelos seos nomes, 
e deniincicidas a sua patria, e cl toda a Europa como 
os mais VIS dos traidores” 

]Na5 he facil advinhar quaes seja5 os motivos de 
queixa que possa ter o Editor do Times, quer seja 
contra os Portuguezes, quer contra os Ex™°® Governa¬ 
dores do Recrio. Queria, hé verdade, jâ ver marchar 
as nossas bellas tropas, e que fossem de novo coroar- 
se de gloria na grande cauza da Europa : isto hé muito 
de louvar, faz-nos muita honra ; e por isso lhe ficamos 
niuito agradecidos, por julgar necessários, para a de¬ 
cisão da presente contenda, a assistência dos nossos 
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valerozos soldados. Com tudo, por (jue isto se nao 
tem feito á medida dos seos bons desejos; para que 
havia de tratar com tanto desrespeito, e até insolência 
hum Governo independente, alliado, e amigo, ]em> 
brando-se, de que seja capaz de cometer acçoens vis e 
vergonhosas ? Nos na5 sabemos, nem pertendenios 
advinhar os motivos por que os Governadores do 
Reino nao tem ainda dado ordem para o embarque das 
tropas, nem por que de Inglaterra se mandaram tao 
apressadamente os transportes para este mesmo em¬ 
barque, segundo os boatos, que correm. O que dize¬ 
mos, por que disso estamos altamente persuadidos, hé : 
que os Ex"’*'® Governadores do Reino hao de ter feito, 
e de certo continuarão sempre â fazer tudo aquillo 
para que estiverem amplamente auctorisados por 
S^. A. R. o Princjpe R. N. 8.; e por isso, como bons 
Portuguezes, na5 soífremos, nem em tempo algum sof- 
freremos, que se deslustre, ou se manche, ainda mesmo 
com meras snpposiçoens, o caracter publico de hum 
Governo, que pertence á nobre Patria em que nasce¬ 
mos, e da qual, ainda que em terras estranhas, sempre 
zelaremos os foros, sua reputaçaS, e sua gloria. 

Emigraçao Ingleza para os Estados Unidos da America- 

^ '^Por noticias'recentes vindas de Sutberlandshire 
Escócia) parece que as emigraçoens para a Ame- 

íí Noite sao assaz consideráveis. Trezentas 
famílias, e dahi para cima sabem nesta estaçaG dos 
destrictos de Far, e Edrachilles para Picton, pela 
agencia de hum homem, chamado Logan.’^— 

de 20 de Junho, de 1815. ^ 

lodo o povo geraliuente accredita, que o dinheiro hé 
a verdadeira nqueza ; com tudo os homens iiistruidos, 
e os economistas modernos tem asseverado, e com 
maior exactidao, que o dinheiro hé simplesmente re¬ 
presentativo da riq ueza. Nós porem somos de parecer, 
que o in leiro nem he a verdadeira riqueza, nem o 
seo verdadeiro representante. O unico, universal, 
cons ante, e exactissimo representante de todas as 
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"a agricultura, „o com- 

o homm píln ' hé o homem, e somente 
o «o/wew—Pelos braços humanos hé oue se cria sc 

aperfeiçoa, se augmenta, e se espalha^udo o que se 

ttrhé Sre ’ " """ !■" " hLem 

Wos c é ’ "«mero de 
haS^mniro rn ^ade por consequência 
haver muito maior riqueza e abundancia. Esta nossa 

eoiia he pois aquella que, posta em pratica pelos 
Estados Unidos, tem feito toda a sua grande foria ■ e 

rjnrr""' ‘«flaarazaõ elles ainda a|ora constante¬ 
mente procurao dar-lhe maior desenvolvimento O 
pequeno paragrapho, que acabámos de transcrever 
mostra certamente a sua bem illuminada politica- e se 
omras naçoens, que tanto ou mais do que elles necessi- 
tao desta real e primeira moeda dos governos, hou- 
\esscm seguido tao prudentemente o seo exemnlo 
coiUariao agora, em vez de pavorosos desertos, mií 
ciciciucs^ viliâs^ G povociçoGns florcscGntGs. 

^ Mas ainda que o homem, em a nossa opiniaõ, seja naõ 
so a \erdadeira riqueza, mas o seo verdadeiro represen 
lante, e por conseguinte se deva contar como a pri' 
inciia moeda dos Estados ; se esta na5 tiver hum bom 
cimhoy e bem caracterisado ; isto íié, se os homens nao 
tiverem a necessana educaçaÕ, nao viverem debaixo 
de boas leis, e nao gozarem de hufna competente e 
indispensável liberdade civil e politica; esta mesma 
moeda, tao proveitosa nos paizes bem governados será 
nos outros huma especie de moeda safada, quena5 terá 
credito, nem reputaçaô. Seguem-se logo dos nossos 
principios, estes dois interessantes corollarios : 1. Que 
a primeira, e unica riqueza de hum Estado "hé a sua 
povoaçao : 2. Que a força, e o proveito desta povoacao 
consiste no bello cunho, que lhe sabem dar os governos 
instiuidos, e^amigos da publica prosperidade. 

Concluzao geral. i\proveitemos as liçoens que nos 
dao os Esmdos Unidos. Busquemos povoar as nossas 
terras da Europa e da America; e em lugar de pre- 
encher-mos estes fins tao necessários com hum povoa- 
çaõ heterogenea, e que difficilmente poderá receber 
hum botn cunho, tratemos de extrahir do mesmo 
centro da Europa, como sabiamente fazem os Aincri- 
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canos, esta primeira e valiosa moeda, já cunhada e 
pronta para o giro do commercio e da industria, As 
circunstancias tem sido as mais favoráveis e talvez 
já se tenhaÕ perdido as melhores; todavia, nunca falta 
tempo nem occasiaÕ para estas especulaçoens, quando 
ha energia e boa vontade. O amor que consagrámos 
a nossa patria, e ao Principe que a governa, foi quem 
nos suggerio estas ideas : se naõ se realizarem, ao rrienos 
temos cumprido o que devemos, como bons Portu- 
guezes. 

BUDGET 

'Em a SessaÕ do dia 14 de Junho, o Chanceller da Ex- 
c lequer apreseritou ao Parlamento o JBudget seguinte: 
1814. 

18,780,509 Marinha.... 
Transportes 

14,897,255 
3,740,945 

-—18,644,200 
13,876,759 
11,983,436 
12,000,000 

99,000 
1,099.961 

91,600 

3,955,658 Peças de Artilheria .... 
Pagainentos Estrangeiros, incluindo 

-39,150,756 
4,431,643 

V V/VA^ WVy V/ 

200,000 Ditto para a Irlanda 
Dinheiro de TlrP7.ac 

9,000,000 
6,000,000 

200,000 
inheiro de prezas pertencentes ao 
Exercito. 

942,327 
3,000,000 

2,000,000 Miscellaneas 

81,368,926 

- 8,360,000 

8,107,094 

-- 9,760,814 

VOL. XIII. 
I 
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Depois do Chanceller da Exchequer haver feito 
vaiias observaçoens sobre cada hum dos artigos do 
precedente Budget, passou á dar a Conta seguinte das 

Vias e Meios. 

1814. £. 
3,000,000 Direitos Annuaes. 3,000,000 

Excesso do Fundo Consolidado 3 000,000 
20,500,000 Taxas de Guerra. 22,*000,000 

708 545 5 . 250,000 ( Petrechos Navaes . 508 500 
5,000,000 Voto de Credito . 6 000*000 

1. Empréstimo 22,000,000 Notas da Exchequer Fundidas, 

^ ^ . e Empréstimo nos 5 por Cento 18,135,000 
2, Empréstimo 18,500,000 Empréstimo. 27,000,000 

79,893,500 

Empréstimo : 

o Empréstimo, que se contractou no dia 14 de 
Junho, para o serviço do presente anno, montou á 
27,000,000 para Inglaterra, e 9,000,000 para a Irlanda, 
fazendo hum total de 36,000,000; e as condiçoens em 
que elle foi feito foraõ as seguintes :— 

Por cada 100 libras em dinheiro, os contractadores tiveraõ; 

Fundos. 
<£‘,130 ... 3 por Cento Reduzidos, a 54^ 

10 ... 5 por Cento- -69-1 
44 ... 3 por Cento Consolidados 54 

Disconto 

£. s. d. 
71 0 n 

U 

6 19 9 
23 15 n 

101 15 H 
2 13 73 

4 

104 8 10^ 

Juros. £, í. d. 
.£.130 a 3 por Cento 3 18 0 

10 a 4 por Cento 0 8 0 
44 a 3 por Cento 1 6 4| 

5 12 44; exclusivo do disconto. 
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Batalha de WATE^i^oo, ou, como outros bem propria~ 
mente lhe chamaÕ, de La Belle Alliance. 

Pownmg-slreet,^^ de Junho. 
U Major H. Percy chegou lioiitein a noite com hum 

despacho do Feld Marechal o Duque de WelJington, 
K. G., dirigido ao Conde Bathurst, Secretario de Estado 
dos Negocios da Guerra, do qual damos a sec^^uinte 
copia :— ^ 

Waterloo, 19 de Junho, 1815. 
My Lord;—Havendo Bonaparte entre o dia 10 e 

14 do corrente ajuntado o 1, 2, 3, 4, e 6 corpos do 
exercido In^ancez, as Guardas Imperiaes, e quasi toda a 
cavallaria sobre o Sambra, e entre este rio e o Meuse 
avançou no dia 15, e ao amanhecer atacou os postos 
Erussianos em Thuin e Lobez sobre o Sambra. 

Eu nao fui informado destes acontecimentos, senaÕ 
em a noile do dia 15, e immediatamente ordenei as 
tiopas, que se preparassem para marchar; e depois 
que se chngissem para a esquerda, logo que de outros 
Jugaies tive mtelhgencia, que o movimento do inimio-o 
contra Charleroí era o verdadeiro attaque ^ 

o inimigo neste dia arrojou os Prussianos dos seos 
postos sobre o feambra; o General Zieten, que corn- 
mandava o corpo que tinha estado em Cliarleroi se 
retirou para Fleurus ; e o Marechal Principe Blucher 
reconcentrou o exercito Prussiano sobre ^ Sombref, 
endo em frente da sua posiçaõ as aldeas de St, Amand 

e Eigny. 

o immigo continuou a sua marcha ao longo da 
estrada de Charleroí para Bruxellas, e em a mesma 
noite, 15, atacou huma brigada do exercito Hollandez 
debaixo do commando do Principe de Weimar oiie 
estava postada em Frasne; e a forçou á retrocedei 
a caza de campo denominada Les Quatre Bras que se 

O Principe de Orange immediatamente reforçou 

pilo Gmiml P^ commandida 

l,«r.e do .e™,*’";: "'t “í T 

T 2 
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marrlíf havia ordenado, que todo o exercito 
Bras; e a 5^ divisão de- 

das Hnn^ enente General Sir T. Picton chegou perto 
dp fr ^ ^ da tarde, accompanbada pelo corpo 
wí ^haixo do commando do Duque de Bruns- 

1^, e depois pelo contingente de Nassau. 
JNeste tempo o inimigo começou hum attaque 

contra^ Príncipe Blucher com toda a sua força â k- 
cepçao o piimeiro e segundo corpos, e hum corpo 

e cavallaria commandado por Kellerman, com o qual 
eile atacava os nossos postos em Les Quatre Bras. 

exercito Prussiano manteve a sua posiça5 com a 
sua usual bizarria, e firmeza, contra numeros mui 
superioies, visto que o quarto corpo do seo exercito de¬ 
baixo do commando do General Bulovv na5 se havia 
am a reunido; nem podia eu auxilia-lo tanto quanto 
desejava, ja por^eu estar taõbem travado com o inu 
migo, e por naõ terem ainda chegado as tropas, em 
particular a cavallaria, que tinhaõ huma longa distancia 
que marchar. 

Nós taobem conservámos a nossa posição, e com¬ 
pletamente frustramos, e repellimos todos os esforços, 
que fez o inimigo para delia assenhorear-se. O ini¬ 
migo repetidas vezes nos attacou com hum grande 
corpo de infanteria, e cavallaria, apoyado por huma 
numerosa e potente artilheria; elle deo varias cargas 
com a cavallaria sobre a nossa infanteria, porem ellas 
todas fora5 repellidas com a maior firmeza. Nesta 
luta A. R, o Principe de Orange, o Duque de 
Brunswick, o Tenente General Sir Thomas Picton, o 
Majoi General Sir James Kempt, e Sir Denis Pack, 
que se acharao travados desde que o inimigo princi¬ 
piara o attaque, se distinguiraó sobremodo, como 
taõbem o Tenente General Carlos Barao Alten, o 
Major Sir C. Halket, o Tenente General Cooke, e os 
Majores Generaes Maitiand e Byng, â proporção que 
íoraõ chegando. As tropas da 5® divisaõ, e as do 
corpo Brunswick estiveraõ longa e severamente trava¬ 
das, e se portaraÕ em a maior bizarria. Eu devo 
mencionar com particularidade os regimentos 28, 42, 
78, ^ o batalhao dos Hanoverianos. 

A nossa perda foi grande, como V. S. verá pela lista 
inclusa; e prinçipalmente lamento a sorte de Sua 
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Alteza Sereníssima o Duque de Brunswick, que pereceo 
pelejando com galhardia a testa das suas tropas. 

Ainda que o Marechal Blucher havia mantido a sua 
posição eni Sombref, comtiido elle se achou mui en¬ 
fraquecido pela severidade da luta, em que se achâra 
travado; e como ainda naÕ houvesse chegado o 4'» 
corpo; se resolveo á retroceder, e reconcentrar o seo 
exercito sobre o Wavre; e marchou de noite depois 
de haver terminado o combate. Este movimento do 
Marechal Blucher, obrigou-me á fazer bum correspon¬ 
dente; e por tanto na uianhaã seguinte, \^ do corrente 
pelas dez horas retirei-me da herdade de Quatre Bras’ 
para Genappe, e dahi para Waterloo. O inimigo na5 
tentou perseguir q Marechal Blucher, Pelo contrario 
huina patrulha, que destaquei para o Sambre de manhãa^ 
achou tudo em socego, e as videttas do inimigo retro¬ 
cederão quando a patrulha avançou. Nem .taõbem 
tentou elle molestar a nossa retirada, ainda que feita ao 
alto dia, excepto seguindo, com hum grande corpo de 
cavallaria trazido da sua esquerda, a cavallaria com- 
mandada pelo Conde de Uxbridge. 

Isto oftereceo ao Conde de' Uxbridge huma boa 
opportunidade de carregar com o 1» Life Guards sobre 
a cavallaria inimigo, ao passo que ella sabia da aldea 

S. S. asseverou estar 
bem satjsteito com aquelle regimento. 

A posiçaõ, que eu tomei em frente de Waterloo 
cruzava as estradas altas de Charleroi e Nivelle • ella 

P®*" quebrada’perto 
de Merke Brame, a qual estava occupada; e a sua 
esquerda se estendia á huma altura acima da aldea 
ler ia Haye, que ta5beui se achava occupada. Em 
frente do centro direito, e perto da estrada de Nivelle 
nos occupavamos a caza e jardim de Hougoumont, que 
cobria o cotovelo daquelle flanco; e em frente do 
^ntro esquerdo nos occupavamos a herdade de La 
Haye Sainte; pela nossa esquerda nós tinhamos com- 
municaçao com o Marechal Principe Blucher em 
Wavre, por entre Ohaim; e este Marechal me havia 
promettido, que no caso de sermos atacados, efl^ 
me eapoyaria com hum ou mais corpos, se necessai^io 

.0 inimigo no decurso do dia 17 e Ijontem de 
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nianhaa ajuntou em huma serie de alturas em nossa 
nente o seo exercito, á excepçao do terceiro corpo, 
que havia sido mandado para observar o MarecLl 
±5lucher: pelas dez horas elle começou hum furioso 
ataque contra a nosso posição era Hougoumont. Eu 
tinha occupado este posto com hum destacamento da 
brigada de Guards do General Byng, que estava em 
posição na sua retaguarda ; e esteve por algum tempo 
clebaixo do cominando do Tenente Coronel Macdonel, 
e depois do Coronel Home; e tenho surnmo prazer 
ern declarar, que a ditta posiçaS foi mantida por todo 
o dia com a maior bizarria por estas bravas tropas, a 
pezar dos repetidos esforços, que grandes corpos do 
inimigo fizeraõ para delia se apossar. 

Este ataque contra a direita do^^nosso centro foi 
accompanhada por huma mui activa canhonada sobre 
a nossa linha inteira; o fim da qual era apoyar os repe¬ 
tidos ataques de cavallaria e artilheria, algumas vezes 
misturados, e algumas vezes separados, que eraõ feitos 
contra a ditta linha. Em hum destes o inimigo tomou 
a herdade de La Haye Sainte, em razaõ do desta¬ 
camento do batalhaõ ligeiro da legia5, que a occupava, 
haver gasto toda a sua munição; e o inimigo estar 
senhor da unica communicaçao que havia com elle. 
^ O inimigo repetidas vezes carregou sobre a nossa 
infanteria com a sua cavallaria, porem estes ataques 
forao sempre infructuosos, e derao â nossa cavallaria 
opportunidade de carrepr; em huma das quaes, a 
brigada do Lord E. Somerset constando dos Life 
Guards, Royal Horse Guards, e r Dragoon Guards, 
se distinguio altamente, como taõbem a do Major 
General Sir W. Ponsonby, fazendo muitos prisioneiros, 
e tomando huma aguia. ^ 

Estes ataques fora5 repetidos até perto das 7 da 
tarde, quando o inimigo com a cavallaria e infanteria, 
apoyadas pelo fogo da artilheria, fez furiosos esforços, 
h ^ nosso centro esquerdo perto da 
heidade de La Haye Sainte; estes porem depois de 
huma renhida luta forao rnallogrados; e observando eu, 
que as tropas se retiravao desta ataque em grande con¬ 
fusão ; que a marcha do General Bulow por Euscher- 
inont para Planchenorte e la Belle Alliance principiava 
3- realizar-se^ visto eu ouvir o fogo da sua artilheria ; e 

f 
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como o Marechal Príncipe Bluclier se liavia ern pessoa 
unido com hum corpo do seo exercito á esquerda da 
nossa Jínha por Ohaim, eu me resolvi atacar o inimigo, 
e immcdiatamente íiz avançar toda a linha de infan- 
teria, apoyada por cavallaria e artilheria.—O ataque 
foi bem succedido em todos os pontos ; o inimigo foi 
forçado da sua posição nas alturas, e fugio na maior 
confusão, deixando em nosso poder 150 peças de artil¬ 
heria com as suas muniçoens. Eu continuei á per¬ 
segui-lo até muito depois de escurecer ; e entaõ parei 
unicamente por causa da fadiga das nossas tropas, que 
havia5 estado travadas por espaço de doze horas, e por 
que me achei na mesma estrada com o Marechal 
Blucher, o qual me asseverou, que era intento seo per¬ 
seguir o inimigo por toda a noite ; elle mandou-me 
esta manhaã dar parte, que havia tomado 60 peças de 
artilheria â Guarda Imperial; e em Genappe, as 
carruagens, bagagem, &c. pertencentes á Buonaparte. 

Eu pretendo marchar esta manhaa para JNivelles, e 
nao desistir das minhas operaçoens. 

^Vossa Senhoria bem vê, que na5 se podia dar huma 
taõ furiosa batalha, nem ganhar vantagens ta5 consi¬ 
deráveis sem grande perda; e eu sinto informar-vos 
que a nossa hâ sido immensa, Com a morte do 
Tenente General Sir T. Picton, Sua Magestade há 
sodrido a perda de hum oíiicial, que se tem por 
numerosas vezes distinguido no seo serviço; e elle 
pereceo, levando bizarramente a sua divizab á huma 
carga de bayoneta, por meio da qual sahio de todo 
frustrado hum dos mais sérios ataques, que fez o ini 
migo contra a nossa posiça5. O Conde de Uxbridge, 
depois de haver lelizmente escapado illeso durante 
todo o dia, foi ferido quasi pelo ultimo tiro que se 
disparou, e receio que Sua Magestade ficará por algum 
tempo privado dos seos serviços. 

Sua Alteza Beal o Principe de Orange se distinguio 
pela sua bravura e boa conducta até ser ferido iio 
hombio por huma bala de espingarda, o que o obrigou 
a deixar o campo. 

He com summa satisfacçaõ, que asseguro á V. S. 
que o exercito nunca em occasiao alguma se portou 
mais bellamente. A diviza5 das Guardas debaixo do 
commando do Tenente General Cooke, (que está 
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gravement ferido), do Major General Maitiand, e do 
ajoi General Byng, deo hum exemplo, que foi 

otgui o por todos; e nao lia offieiai, nem genero 
a gutna de tropas, que deixasse de cotuprij* com o seo 
dever. ^ 

Eu devo comtudo mencionar com especialidade, 
para approvaçad de S. A. R., o Tenente General Sir 
-n. Glinton, o Major General Adam, o Tenente Ge- 
^ral Carlos Baron Alten, gravemente ferido ; o Coronel 
Ompteda, o Coronel Mitchell, que commandava huma 
migada da divizaÕ; os Majores Generaes Sir James 
Eempt e Sir Denis Pack, o Major General Lambert, o 
Majoi General Lord E. Somerset, o Major General 
Sir W. Ponsonby, o Major General Sir C. Grant, o 
Major General Sir H. Vivian, o Major General Sir 
O. vandeleur, o Major General Conde Dornberg, Eu 
estou Igualmente mui devedor â Lord Hill peia sua 
co-operaça5 e boa condueta tanfo nesta, como em 
outras oceasioens anteriores. 

As reparíiçoens de Arrilheria e Engenharia foraÕ 
dirigidas muito á minha saiisfacçaò pelo Coronel Sir 
G. Wood e o Coronel Smith ; e ta5bem tenho toda a 
razaÕ para estar satisfeito com a condueta do Ajudante 
General o Major General Barnes (que foi ferido), e 
do Quartel Mestre General Coronel Delancey, o qual 
foi morto por huma bala no meio da acça5. A morte 
deste oífícial hé huma grave perda para o serviço de 
Sua Magestade, e para mim, no momento actual. Eu 
taobem devo muito á cooperação do Tenente Coronel 
Lórd Fitzroy Somerset (que foi gravemente ferido), e 
dos officiaes que compunhao o meo^Estado Maior pes¬ 
soal, os quaes soífreraÕ muito nesta acça5. O Tenente 
Coronel o Honourable Sir Alexandre Gordon, o qual 
pereceo das suas feridas, era hum oíficial de grandís¬ 
simas esperanças, e com a sua morte soíFreo o serviço 
de Sua Magestade huma grave perda. 

O General Kruse do contingente de Nassau, se 
portou muito a minha satisfaeçao, como taobem o 
General Trip, commandante da brigada de cavallaria 
pezada, e o General Vanhope, commandante de huma 
brigada de infantaria do Rei dos Provincias Unidas. 

O General Pozzo de Borgo, o General Bara5 Vin- 
cente, o General Muffling, e o General Alvea, assis- 

I 
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tiraõ á acçau, e derao-me todo o auxilio que lhes foi 
possivel* O Barao Vinceiite esta ferido, jiorein espero 
quenao seja gravciiiente; e o (Jencrai Pozzo de Borgo 
recebeo hum a contusad. 

Eu nao faria justiça aos meos sentimentos nem ao 
Marechal Blucher e ao exercito i^nissiano, se eu nao 
attribuisse o feliz exito desta ardua luta á opportuna e 
activa cooperaçab, que delles recebi. 

O operaçao do General * Bulow sobre o flanco do 
inimigo foi o mais decisiva possivel; e mesmo se eu 
nao me houvesse achado em estado de fazer o ataque, 
que produzio o resultado final ; ella teria obrigado o 
inimigo á retroceder, se os seos ataques sahissem mal- 
logrados ; e o teria impossibilitado de se aproveitar 
delles, no caso que infelismente fossem bem succe- 
didos. 

Eu mando com este despacho duas aguias, tomadas 
pelas nossas tropas nesta acçao, as quaes o Major 
Percy terâ a honra de pôr acs pes de Sua Alteza 
Peai. 

Perinitta-me V. S. reconamenda-lo á sua protecçaô; 
e eu tenho a honra de ser vosso, &c. 

(Assignado) Wellington. 

P P. S. Neste momento acabo de ser informado, 
que hé morto o Major General Sir William Ponson^y ; 
e naõ posso communicar esta noticia â V. S. sem ''de¬ 
clarar, que muito me condouo da sorte deste oííi- 
cial, que jà havia feito serviços mui brilhantes e 
importantes, e que fazia honra â sua profissaÔ. 

P. S. Eu ainda naõ tenho em meo poder huma 
conta exacta dos mortos e feridos; porem inclusa re- 
metto huma lista dos ofíiciaes mortos e feridos nos 
dois dias, tal qual se jpoude fazer á pressa; e tenho 
summo gosto em inforraarvos que o Coronel De- 
lancey naõ hé morto, e que hâ grandes esperanças 
que élle recobrará. 
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JPaR LA MENTO ImpexiiAL. 

Mensagem do Principe Regente relativa ao Buque de 
Wellington. 

O Conde de Liverpool no dia 22 de Junho apre- 
^ntou à Camera dos Lords a seguinte Mensagem do 
Jrrincipe Regente: 

JoiiGE P. R. 

O Principe Regente, obrando em nome e autori¬ 
dade de Sua Magestade, havendo bem considerado a 
asslgnalada e esplendida victoria ganhada pelo exer¬ 
cito debaixo do cominando do I)uque de M^ellington, 
no dia 18 de Junho, sobre o exercito Francez, com- 
mandado por Ruonaparte em pessoa; a qual há dado 
hum novo lustre as armas Britannicas, e efíicazmenie 
cooperado para a independencia da Europa, recom- 
inenda a Camera dos Lords, que haja de tomar aquellas 
medidas, que forem necessárias para dar huma nova 
prova do alto conceito, que, faz o'Parlamento dos mui 
granjJes serviços do Duque de Wellington, e da gra¬ 
tidão e liberalidade da naçaõ Britannica/' 

A precedente Mensagem foi taobem apresentada 
em o mesmo dia â Camera dos Communs por Lord 
Castlereagh ; e em conformidade com ella em a sessão 
seguinte do dia 23, o Conde de Bathurst na Camera 
dos Lords, e Lord Castlereagh na dos Communs, pro- 
puzeraõ os agradecimentos das Cameras ao Field 
Marechal Du^ue de Wellington, pela consummada 
pericia, esforços incomparáveis, e ardor irresistivel, 
que manifestou no dia 18 de Junho, dia em que ganhou 
buma esplendida e decisiva victoria sobre o exercito 
Francez commandado por Buonaparte em pessoa, eni 
virtude da qual a gloria da naçao Britannica ficou ex¬ 
altada, e os territórios do Rei das Províncias Dnidas 
forao preservados de invasao e pilhagem. 

Lord Castlereagh igual mente propôz agradecimentos 
aos officiaes debaixo do commando do Duque de 
Wellington, ao Principe de Orange; ao Marechal 
Principe Blucher, e ao seo exercito. 

Nesta mesma sessão o Chanceller da Exchequer 
propôz que se votassem 200 mil libras para o compra 
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de hum Palacio proprio para a residência do Duque de 
Wellington; e que taõbem se votassem 800 mil libras 
para os oíFiciaes, officiaes inferiores, e soldados do ex¬ 
ercito que servio na Peninsula debaixo do cominando 
do Duque de Wellington, pelas prezas tomadas ao 
inimigo, e appropriadas ao serviço [lublico. Todas 
estas resoluçoens forao adoptadas pela Camera una¬ 
nima mente. 

Dozvning Street, (23 de Junho. 
Hum despaclio, do qual damos a copia seguinte, 

foi hoje recebido do Fieid Mareclial Duque de Wel¬ 
lington, K. G. dirigido ao Conde Bathurst, Principal 
Secretario de Estado dos Negocios da Guerra. 

Bruxellas, 19 de Junho. 
My Lord ;—Em addiça5 ao meo despacho desta 

manhaã, eu tenho que informar á V. S., que já temos 
aqui em nosso poder cinco mil prisioneiros tomados 
na acçaõ de hontem, e que a manhaa chegará5 mais 
dois mil; provavelmente ainda havera hum numero 
muito maior. Entre os prisioneiros se achao o Conde 
Lobau, que commandava o Corpo, e o General 

' Cambrone, quecommandava huma divisão das Guardas. 
Eu pretendo envia-los todos para Inglaterra por via de 
Ostende.—Eu tenho o honra de ser vosso, 8cc. 

AV ELLINGTON. 

Ao Conde Bathurst, Scc. 

APPENDICE 

AO ARTIGO—POLÍTICA. 

EXERCITO PRUSSIANO. 

Noticias Officiaes das Batalhas de 16 c \S de Junho, man¬ 
dadas publicar pelo Marechal Blucher, 

A batall^ de 16 he aquella de que já fizemos menção nos 
artigos de França, e a mesma que tomou o nome de Batalha 
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e igny- Marechal Blucher confessa francamente, que 
ílíPfJ que fora obrigado á retirar-se para hum quarto 
em afinhflcampo de contenda; que a sua perda 
fèrlH n *1"® ® numero dos mortos e 
decíi? ““í P®''®"’ 1«® só huma parte 
destes, e nao outros, tinhao sido aprisionados pelo inimigo. 
Em summa, conclue:—Hé verdade que perdemos a ba¬ 
talha, porem nao perdemos a honra!’’ 

Quanto á famosa batalha de 18, taõbem confessa, que até 
as 7 horas e meia da tarde estiveraõ os combates sempre 
indecisos; que os Francezes se batiam com huma furia deses¬ 
perada; IMS que apenas chegaram as primeiras columnas do 
corpo do General Ziethen á aldea de Smonhen, no flanco 
direito do inimigo, e vígorosamente o atacaram, neste mo¬ 
mento se decidio a sua completa e absoluta derrota. Pelo 
seo calculo lhe parece, que apenas 40,000 homens inimigos 
se poderiaõ ter escapado, a maior parte sem armas, e passa- 
riao na madrugada por Charleroi. No meio da posição que 
tmha o exercito Francez, há huma altura, sobre a qual está 
huma herdade, chamada La Bclle AUíance; e dali hé que 
Napoleaõ tinha derigido a batalha. Por huma bem notável 
sLngularMade, o Marechal Blucher e Lord Wellington se 
encontiaram de noite naquelle mesmo sitio, e mutuamente se 
congratularam como vencedores. Em consequência desta 
casualidade, e em commemoraçaõ da ailiança que agora 
existe entre as duas naçoens, e da taõ felis uniaõ dos dois 
exercitos, o Field Marechal muito desejava, que a batalha 
tomasse o nome de La Beíle AUíance. 

i- ■ 

Proclamaçaò do Príncipe^ Marechal Blucher ao seo exercito, 
para se lêr âfrente dos Batalhoens. 

Valentes Officiaes e Soldados do Exercito do Baixo 
Rheno ! Vós tendes feito grandes cousas, meos briosos com¬ 
panheiros d’armas! Vós tendes pelejado duas batalhas em 
tres dias, em huma das quaes ainda que fostes infelizes, com 
tudo nao perdestes o animo. 

“ Tendes soffrido grandes privaçoens, e todas tendes sup- 
portado com firmeza. Immoveis na adversa fortuna, depois 
da perda de huma sanguinolenta batalha, vós marchastes com 
resolução a pelejar outra de novo, confiados no Deos das 
batalhas, e nos vossos commandantes, assim como na per¬ 
severança dos^ vossos esforços contra presumpçosos e per¬ 
juros inimigos, embriagados com as suas precedentes vic- 
torias. 

“ Nestes sentimentos hé pois que marchastes em auxilio 

I 
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dos valorosos Inglezes, que se estavam mantendo com liuma 
nunca vista firmeza, em hum dos mais arriscados conflictos. 
Mas a hora que devia decidir desta lucta formidável, já tinha 
soado; e indicou quem devia para o diante dar as leis ;_se 
hum aventureiro, ou.os governos, amigos da ordem. Os 
destinos estavaõ ainda indecisos, quando vos apparecestes, 
desembocando por hum bosque que vos escondia do inimigo, 
e atacastes a sua reta-guarda com aquella intrepidez, socego 
e confiança, que formão o caracter de soldados experimen¬ 
tados e que agora vinhao resolvidos á vingar-se dos revezes, 
por que dois dias antes tinhaõ passado. Entaõ rápidos, 
como o relampago, vós rompestes suas columnas, que já es¬ 
tavam abaladas; e nenhum perigo vos poude embaraçar na 
carreira da victoria. O inimigo, na sua desesperação, voltou 
sua artilharia contra vossas pessoas; porem vós lançastes a 
morte em todas as suas fileiras ; os vossos progressos pro¬ 
duziram nellas dispersão e desordem, e á final huma com¬ 
pleta derrota. Foi esta tal, que se vio obrigado á aban¬ 
donar-vos alguns centos de peças de artilharia; e o seo ex¬ 
ercito ficou dissolvido. 

• * 

Agora poucos dias seraÕ necessários para aniquilar essas 
perjuras legioens, que vinham para consumar a escravidaõ, e 
expoJiaçaõ do universo. 

‘‘ Todos os grandes capitaens tem julgado impossivel 
poder-se renovar immediatamente hum combate com tropas 
batidas; porem vós provastes, que esta opiniaõ he mal fun¬ 
dada, e que soldados resolutos podem ser vencidos sem se 
lhes diminuir o valor. 

‘‘ Aceitai pois os meos agradecimentos, incomparáveis sol¬ 
dados,—objectos de toda a minha estimaçaõ! Vós tendes 
ganhado hum grande nome; e os annaes da Europa eterni- 
^rao vossos triumfos. Em vós, como columnas immoveis da 
Monarquia Prussiana, descançarao para sempre seguros os 
destinos de El Rey, e da sua Augusta Caza. Sim, nunca a 
-rrussia deixará de existir, em quanto vossos filhos e vossos 
netos se assemelharem com vosco ! Blucher.’^ 

F R A N C i\. 
6 

RelaçaS Iranceza da famosa F atalha de \?> de Junho—Nova 
abdicaçao de Buonaparte—Novo Governo interino—Dis- 
cussoens das duas CameraSy 8çc» 

Em França se succedem taõ rapidamente as revoluçoens 
mmasas outras^ como em hum theatro se variam as decora- 
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çoens e as scenas! Dentro de tres mezes, que naõ mais tem 
decorrido desde 20 de Março de 1815 até 20 de Junho do 
mesmo anno, os Bourbons perdem o throno; chega Buona-* 
parte a Pans em triumfo; reassume o titulo de Imperador; 
forma huma ConstUuipo; consegue que seja jurada no 
celebre Campo de Maio ; vai dar huma desastrosa batalha 
quase as portas de Bruxellas, depois de tres dias de victorias; 
volta depois disso, como fugitivo, em dois dias á Paris; e no 
fim de tudo, abdica, ou o fazem abdicar ;* deixa de ser Im¬ 
perador; e hum novo governo se proclama; ou hum Con¬ 
celho de Regencia! 

A quem comparemos pois este |homem, na verdade emi¬ 
nentemente extraordinário, quer na fortuna ou na desgraça, 
e que hé a causa de todas estas mudanças, ou alternativas 
políticas? A hum celeberrimo bailador de corda; que 
havendo maravilhado o mundo, dançando na corda bamba, 
só porque agora hé obrigado á dançar na corda têza, isto hé 
ja despojado do seo primeiro poder absoluto, perde em fim o 
equilibrio, se precipita, e se esmaga! Mas ao momento que 
esta especie de jocosidade nos escapa, huma forte idea e bem 
séria vem occupar o nosso pensamento. Na sessaõ da Caza 
dos Loids de 23 de Junho, propondo Lord Bathurst os agra¬ 
decimentos ao Duque de Wellington, e seo exercito; entre 
mil bellas cousas que disse, usou de huma expressão, que 
sendo talvez hum pouco atrevida, agora hé confirmada pelos 
novos successos, e bem mostra ser de huma rigorosa verdade. 
Paliando do Príncipe hereditário da Hollanda, exprimio-se da 
maneira seguinteA'frente de huma lista de mui illustres 

nomes vos vereis o do joven hereditário Príncipe de 
‘‘ Orange, que derramou seo sangue em defeza das Provín¬ 

cias Unidas ; e com isto adquirio hum direito á governa-las 
‘‘ muito melhor do que esse que se ganha por meras forma- 
‘‘ lidades.’’ Ao enthusiasmo do nobre Lord certamente 
escapou esta idea de huma notável ousadia; porem á todo 
o homem, que olhar para a exaltaçaõ e quedas de Buonaparte, 
taõbem nunca poderá esquecer: que a espada lhe dep o 
throno, e que a espada lho tirou ! 

Paris, 21 de Junho, 1815. 

As gazetas de^França fazem huma mui longa exposição do 
que elles chamaõ batalha de Ligny, que se deo no dia 16; 
mas tudo se reduz as poucas linhas que nos ja escrevemos 
á pag. 89 e 90 no artigo França. Passando depois á batalha 
do dia 18, que os Alliados denominaõ de Waterloo, ou de 

* piz-se, que Regnault de St. Jean d^Angely fora quem o for¬ 
çara á dar este passo; e que Buonaparte nesta occasiaõ lhe re¬ 
spondera—tu Brute / 

L 

I 
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La Belle Alliance, e que os Francezes cliamaõ do Monte S. 
JoaÕy dizem que a victoria fora sua até as 8 horas e rneia da 
tarde; porem que passado este tempo mudara a furtuua, e se 
seguira a mais completa e inaudita derrota. Nós vamos 
transcrever as suas próprias palavras :—Assim se havia 
“ ganhado a victoria; e o fugo e descargas da infantaria e 

artilharia por toda a parte mostravam, que o campo de l)a- 
‘‘ talha estava em nosso poder. Mas ás 8 horas e meia, os 

quatro batalhoens da nova guarda, mandados para o outro 
lado do IMonte 8. JoaÕ, querendo levar á baioneta algumas 

“ baterias, forao [)ostos em desordem por alguns esquadroens 
Inglezes. Muitos regimentos, que virão os fugitivos, e 

“ cuidáraõ que elles pertenciam á velha guarda, pozeraõ se 
então taobem era desordem. Por toda a parte se ouvio 

‘‘ o grito universal; Tudo estã perdido ; aguarda foge derro- 
tada. Alguns soldados afíirmaÕ, que em muitos pontos 

‘‘ taobem pessoas mal intencionadas gritáram —quem 
poder! Nestas circunstancias a confusão foi geral, e a 

“ mesma velha guarda, que estava em reserva, partecipou do 
“ mesmo terror pânico. 

Em hum instante, todo o exercito naÕ foi mais que huma 
massa confusa, e desordenada; e os soldados de todas as 
armas corriaõ em tal perturbação, que era impossivel ter 
maõ nelles, ou reuni-los. O inimigo, que isto percebeo, 
nos atacou então com a sua cavallaria, o que augmentou. 
consideravelmente a desordem; e assim huma batalha já 
terminada,humdiade falsas manobras rectificadas, e grandes 
successos guardados para o dia seguinte, tudo ficou per¬ 
dido por effeito de hum momentâneo e pânico terror. 
Os parques de reserva, as bagagens, que ainda naÕ tinhaÕ 
atravessado o Sambra, e em huma palavra, quanto estava 
no campo de batalha, cahio em poder do inimigo. O Im- 

'' perador atravessou o Sambra em Charleroi, ás 5 h. da 
manhaam* do dia 19. Tal foi o resultado de huma batalha, 

‘‘ que sendo taõ gloriosa para os exercitos Francezes, lhe 
‘‘ foi com tudo taõ fatal.” 

SessaÒ da Camera dos Pares do dia 21 de Junho, 

o Ministro do Interior, dizendo que tinha couzas que 
communicar, fallou da maneira seguinte:—“ O Imperador 
chepu as 11 horas, convocou hum concelho de Ministros e 
declarou, que o exercito, depois de huma assignalada victoria 
nos campos de Fleurus, era que a flor do exercito Prussiano 

cou aniquilada, e depois de haver nos dias seguintes derro- 
tado os Inglezes a 4 legoas de Bruxellas, passara á tal con- 
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fuzaõ pelo terror communicado por certos homens mal inten¬ 
cionados, que nem a presença de S. M. a podéra impedir. O 
mpeiadoi voltou a Paris, afim de conferir com os seos minis- 

\ ^ * as Cameras as medidas legislativas que 
he precizo tomar em taes circunstancias. S. M. está neste 
mesmo momento organisando as propostas que tem que fazer 
as Cameras.” A isto se seguiram muitos debates; e depois 
se annunciou, que a Camera dos Representantes tinha enviado 
huma Mensagem, a qual fora o resultado das seguintes reso- 
luçoens 

Camera dos Representantes ; Sessaõ do dia 21. 

MM. de La Fayette e Lacoste pediram licença ao Prezi- 
dente M. Lanjuinais, para exporem certas couzas que tinhao 
que propor; e sendo-lhes concedida, M. La Fayette fallou 
desta sorte :—“ Senhores, quando pela primeira vez, depois 
de tantos annos, hides ouvir huma voz, que os antigos amigos 
da liberdade ainda devem conhecer, hé para vos fallar dos 
perigos da patria, que só vós podeis agora salvar. Sinistros 
boatos tem circulado, e desgraçadamente se vieram á con¬ 
firmar. Está pois chegado o momento de nos reunir-mos em 
torno do Estandarte tricolor, desse mesmo de 89, e que hé o 
Estandarte da liberdade, igualdade, e da ordem publica; 
sim, esse só nos pode proteger dos ataques estrangeiros, e de 
todas as nossas internas dissensoens! Permiti por tanto, 
Senhores, que hum veterano nesta cauza sagrada, e que 
sempre foi inimigo de todas as facçoens, sobmeta á vossa 
approvaçaõ algumas resoluçoens, que me parece de boa 
mente adoptareis. 

Artigo 1. A Camera declara, que a independencia nacional 
está ameaçada. 

2. A Camera declara, que as suas sessoens saõ perma¬ 
nentes:—Que toda a tentativa para dissolve-la se deve con¬ 
siderar como alta traiçao:—-E que todo aquelle que ouzar 
cometer este attentado, deve ser considerado como traidor á 
Patria, e punido como tal. 

3. O Exercito de Linha, as Guardas Nacionaes, que tem 
pelejado, e ajnda pelejaS pela liberdade, independencia, e 
pelo território da França, merecem os agradecimentos da 
Patria. 

4. O Ministro do Interior hé convidado para convocar o 
Estado-maior, os Commandantes e Majores das legioens da 
Guarda Nacional de Paris, á fim de consultar com elles os 
meios de armar e organizar os cidadaons, cujo bem conhe¬ 
cido zelo e patriotismo saõ a mais segura garantia da liber¬ 
dade, prosperidade, e tranquillidade da capital, e da inviola¬ 
bilidade da Representação nacional. 
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5, Os Ministros da Guerra, dos Negocios Estrangeiros, 
da Polícia, e do Interior, saõ convidados á comparecer na 
salla da assemblea. 

Estas resoluçoens fora") adoptados pela Camera, á ex- 
ceppaõ do Art.^4'' ; e sendo depois apresentadas na Camera 
dos Pares, foraõ taobem ali approvadas. 

Na mesma sessão da Canierii dos Representantes conti¬ 
nuaram outros, e mui diversos debates sobre vários arranjos e 
disposíçoens econômicas, ate que nella compareceram os Mi¬ 
nistros, e o Príncipe Liiciano, como commissario extraor¬ 
dinário do Imperador. Porem com a sua chegada a sessão 
deixou de ser publica, e só o tornou á ser as 8 horas, em 
que o Prezidente propoz :—Que se nomeasse buma com- 
missaõ de 5 membros para consulta com outra,nomeada pela 
Camera dos Pares, e com o Concelho dos Ministros sobre 
tudo o que dizia respeito ao estado da França, e aos meios 
de a salvar, 

A Camera adiou-se para as 8 h. da manhaa do dia seguinte. 

Sessaõ da Camera dos Representantes do dia 22 de Junho, 

AJ luima hora depois do meio dia foi apresentada ás duas 
Cameras, isto Jié; a dos Representantes pelo Duque de 
Otranto, e a dos Pares pelo Conde Carnot, a Declaraçao 
seguinte do Imperador:— 

Declaraçao da Ahdicaçaõ do Imperador Napoleao ao Povó 
Francez, 

** Francezes !—Quando entrei na guerra para manter a 
independencia nacional, eu confiava na uniaõ de todos os 
esforços e de todas as vontades, e no auxilio de todas as 
auctoridades nacionaes. 

“ Parece-me com tudo que as circunstancias mudaram ; 
e eu me offereço pois em sacrifício ao odio dos inimigos da 
França. Oxala, por tanto, que elles sejaÕ sinceros, e que 
todas as suas declaraçoens se tenhaõ realmente derigido só 
contra a minha pessoa! A minha vida política acabou, e 
eu proclamo meo filho com o titulo de Napoleaõ II. Im¬ 
perador dos Francezes. 

n Ministros provisionalmente formaraõ o Con- 
celho do Governo. O interesse que eu tenho por meo filho 
me induz a convidar as Cameras para que sem demora esta- 
beleçao a Regencia, em conformidade das leis. 

Uni-Vos todos para a salvaçaõ publica, á fim de que 
possaes continuar a ser huma naçaõ independente! 

. u Napoleaõ.*’ 
VoL. XIII. K 
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Depois de longos debates decretou a Camera:—Que o 
resi ente, com os seos Secretários fosse manifestar á Napo- 

leao, em nome do Povo Francez, o reconhecimento e res- 
peito com que acceitava o nobre sacrifício, que elle havia 
íeito a mdependencia, e felicidade da naçaõ Franceza. 

A Camera procedeo depois á nomeaçaõ de tres membros 
do Governo Executivo; e foraõ eleitos o Conde Carnot, 
Fouche, e o General Grenier. A Camera dos Pares na 
sessão do mesmo dia nomeou o Duque de Vicenza e o Barao 
Guinette para formarem o Governo Executivo, com os outros 
tres membros já nomeados pela Camera dos Representantes. 

Sessaõ das duas Cameras do dia 23 de Junho* 

Os debates deste dia foraõ mui fortes e mui tempestuosos; 
e o principal delles foi a cerca de reconhecer por successor 
do throno o filho de Napoleaõ. Em fím, depois de infinitas 
questoens, IVI. Manuel subio a tribuna, na Camera dos 
Representantes, e fallou da maneira seguinte :_ 

Senhores,—Os votos estão divididos á respeito da grande 
questão que agora nos óccupa. JulgaÕ alguns, que hé ím- 
inediatamente necessário proclamar Napoleaõ IL; outros 
porem saÕ de parecer, que as circunstancias pedem nisto 
alguma deniora; e que a Camera naõ se deve declarar, até 
que por meio de negociaçoens venhamos á saber quaes saõ os 
nossos verdadeiros interesses. As Potências, que tem de¬ 
clarado, que nunca tratariam com Napoleaõ, nem com pessoa 
alguma da sua familia, consentiraõ que reine seo filho ? Eis 
aqui a grande objecçaõ que se faz. Porem publicando desta 
forma os nossos sustos, a face da Europa, em huma discussaõ, 
que se pode considerar como huma verdadeira calamidade, 
naõ vamos assim manifestar, que elles podem exigir de nós 
hum tal sacrifício ? Ah ! naõ adiantemos mais esta idea ! 

‘‘ Eu creio firmemente, que nesta' Assemblea só há hum 
unico objecto—a Salvaçaõ da Patria, Mas taõbem hé preciso 
confessarmos, que em França há mais do que hum partido. 
SofiPrereis-vós que cada hum delles se persuada, que as 
vossas occultas intençoens saõ de trabalhar por cada huma 
das suas cauzas particulares ? Ou desejareis, que- á fím de 
vos forçai em a tomar huma resoluçaõ, os differentes partidos 
arvorem os seos estandartes, e em roda delles reunaÕ seos 
adhei entes ^ Que sera então neste cazo da salvaçaõ da 
Patria ? ^ 

«« Hé logo, Senhores, necessário, hé urgente, que huma vez 
que entrámos nesta discussaõ, reconheçamos Napoleaõ IR 
por nosso Imperador," He preciso taobem ao mesmo tempo, 

I 
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que a França conheça os motivos por que nomeámos huma 
commissao executiva; e que, organisando-a de homens fortes 
e prudentes, pertenderaos formar hum Conselho de Regencía. 

• ‘í Em huma palavra, para responder aquelles que julgaõ 
que as nossas circunstancias políticas exigem demora, eu 
lhes direi, que esta discussão mostrará claramente ao mundo, 
que nós estamos resolvidos á fazer tudo pela França e naõ 
pela cauza de huma família. Se as Potências estrangeiras 
recusarem reconhecer Napoleao II, teremos nesse cazo 
ainda tempo para deliberar ; e creio que nimguem ficará in¬ 
deciso entre hum liomem e 20 milhoens de homens!” 

Este discurso, que naõ podemos copiar por inteiro, 
produzio huma viva impressão em toda a Camera; e con¬ 
seguintemente Napoleaõ 11. foi proclamado Imperador, levan- 
tando-se todos os Membros, e gritando:— Viva o Irrife* 
rador ! 

A resolução tomada na Camera dos Representantes em 
consequência da proposta de M. Manuel, foi a seguinte:— 

1. Que Napoleaõ II. passou á ser Imperador dos Fran- 
cezes, pelo acto de abdicaçaõ de Napoleaõ I., em virtude das 
Constituiçoens do Império. 

2« Que as duas Cameras desejaõ e pertendem pelo seo 
decreto de Iiontem, em que nomearam huma commissaõ do 
Governo Provisional, affiançar á naçaõ as garantias neces¬ 
sárias para a sua liberdade e socego, nas difficieis circun¬ 
stancias em que se acha. 

A' esta se seguio outra Resoluçaõ, que foi:— 
1. Que se mandasse huma Deputaçaõ ao Ex-Imperador 

para lhe dar á saber esta decisaõ. 
2. Que os Membros do Governo Provisional dariam ju¬ 

ramento de obediência ás Constituiçoens do Império; e de 
fidelidade á Napoleaõ II. Imperador dos Francezes. 

Resposta de Buonaparte ás Deputaçoens das Cameras, 
quando lhe foraõ dar os agradecimentos pela sua abdicaçaõ^ 

‘‘ Eu vos agradeço todos os sentimentos que me vindes 
manifestar. Recommendo pois ás Cameras que reforcem os 
exercitos, e que os ponhaÕ no melhor estado de defeza: 
quem deseja a paz, deve preparar-se para a guerra. Nap 
exponhaes esta grande naçaõ aos caprichos dos estrangeiros, 
ainda qjje a final naõ sejaes bem succedidos. Em qualquer 
situaçaõ que eu me veja, eu me julgarei feliz se a França for 
livre e independente. Quando transferi para meo filho os 
direitos que^ a França me tinha dado por toda a vida, só fiz 
este sacrificio a bem da naçaõ, e dos interesses de meo filho; 
aquem por consequência proclamo Imperador.’’ 

K 2 
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^oticicis do dici 24 de Junho, 

A Commissaõ cio Governo, que tem as suas Sessoens no 
1 alacio das riuui.eries, nomeou o Marechal Frincipe de 
Fssling Commandante da Guarde Nacional de Paris- o 
Conde Andreossi, Commandante da F divisaõ militar- e o 
General Djouet, Commandante da Guarda Imperial. ’ 

Bignon está interinamente encarregado da pasta 
dos Negocios Estrangeiros; o General Carnot de Feulins da 
dos Negocios do Interior; e M. Pelet de Lozere tem á da 
Policia Geral.—Diz-se cjue o General Sebastiani e M* 
Laforet foraõ taõbem nomeados pelo Poder Executivo para 
hirem tratar de paz com as Potências Alliadas. 

O Times de 29 de Junho acrescenta, que de Bolonha 
havia chegado a Inglaterra hum official com o intento de 
pedir passaportes para hum novo Ministro, incumbido de 
tratar de paz em nome de Napoleaõ II.; que o dito Ministro 
era M. Otto ; porem que os passaportes lhe foraõ recu- 
sados. 

Pxtiücto de hurna Proclamaçaõ da Contfnissaõ do Governo 
Povo Francez, 

^ Paris, 24 de Junho, 
Fraiicezes!—Dentro do período de poucos dias, gloriosos 

successos, e funestos revezes, tem de novo agitado os nossos 
destinos ! Hum grande sacrifício era pois necessário para a 
vossa paz, e a do mundo, e Napoleaõ abdicou o poder Im¬ 
perial. A sua abdicaçaõ poz o termo á sua vida política; e 
seo filho está proclamado. 

“ Francezes! Conservai-vos unidos desde o Norte da 
França até os Pyrineos, e desde La Vendee até Marseilha. 
E quem será aquelle, que, nascido em território Francez, 
quaesquer que sejaõ as suas opinjoens, recusará alistar-se 
debaixo das bandeiras nacionaes, para defender a indepen¬ 
dência da Patria? Hé verdade, que nossos exercitos estaõ 
em^ grande parte destruídos ; porem a experiencia de todas 
as idades e de todas as naçoens prova, que huma naçaÕ in¬ 
trépida, combatendo pela justiça e pela liberdade, nunca 
pode ser destruída. 

O Imperador, abdicando, deo-se todo á patria em gene¬ 
roso sacrifício; e os Membros do Governo, aceitando dos 
Vossos Representantes as redeas do Estado, foi taõbem com 
a resolução de sacrificar-se pelos nossos communs interesses. 

Duque de Otranto, Presidente. 
T. Berlier, Secretario, 

I 
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Decreto. 

A Commíssao do Governo, tendo visto a resolução das duas 
Cameras, pella qual todos os Francezes sao chamados para a 
defeza da Patria, decreta o seguinte: — 

Al t. 1. Todos os mancebos de 1815, que ainda restao dos 
160,000, que se mandáraõ alistar em 0 de Outubro de 1813, 
serão immediatamente postos em activo serviço. 

Os artigos seguintes exceptuam os que tiverem cazado 
antes da data deste Decreto. 

Camera dos Representantes. Sessaõ de 24 de Junho. 

Lêo-se huma Carta de Messrs. Lafayette, D’Argenson, 
Laforet, e Sebastiani, em (jue partecij)avam estar nomeados 
pelo Governo Provisional para bir tratar com os Alliados á 
cerca da paz, e independencia da França. Mostraò os sen¬ 
timentos que tem de naõ poderem partecipar dos trabalhos 
da Camera nestas circunstancias difficieis, e pedem licença 
para executar a sua missão. A Camera lhe concedeo. 

Na mesma Sessaõ se leo a Carta seguinte derigida ao 
Ministro da Guerra : 

“ Tenho a honra de informar a V. Exa. que em conse¬ 
quência dos combates de Ihouras e Pont de Vrines, M. 
Augusto^de Laroche Jaequelin me pedio por Carta huma 
suspensão de armas até o dia 25 inclusive; demora que elle 
julgava necessária para communicar aos outros chefes de La 
Vendee as proposiçoens para a geral pacificaçaõ. 

“ Eu tenho todas as esperanças de ser bem succedído neste 
negocio; mas para isto peço novas ínstrueçoens para me 
derigir nestas circunstancias delicadas, e requeiro que se naõ 
perca a oportuna oceasiaõ de terminar este ponto impor¬ 
tante.’’—Baraõ Delaage, Commandante do Departa¬ 
mento dos Dois Sevres. 

A Commissaõ Executiva mandou huma Mensagem com 
hum projecto de lei para abastecer os exercites por meio de 
Requüiçoens, de que se passariaõ recibos, para serem consi¬ 
deradas como divida publica. 

M. Solignac disse, que em consequência de ter estado com 
o Ministro da Guerra, sabia, que o Duque de Dalmacia tinha 
comsigo 6,000 homens da Guarda Imperial, dos quaes mil 
e duzentos ou 1,500 eraõ de cavallaria, cômmandados pelo 
General Morand. E acrescentou : que o Duque de Dal¬ 
macia taobem havia participado estar á frente de 55 á 
60,000 homens do exercito do Norte, dos quaes 12,000 
homens erao de cavallaria, com 150 peças de artilharia. 



134 Appendice,—PoKfica, 

òessao da mesma Camera, do dia 25. 

^ Camera huma representação 
eeLrozal! que os Membros daqueila 
fervi n declaravam : Que estavaõ prontos á hir 
^rvir a patria em qualquer parle para onde o governo os 

den"trrda Cap^tT de Paris, ou 

A Commissaõ do Governo enviou huma Mensagem com 

1. do Exercito do Norte, era data de 22 de Junho- no 
qual o Marechal Grouchy annuncia ter entrado em Rocrov 
com mais de 20,000 homens de infantaria, 5 á 6,000 cavallos, 
e Huma artilharia bem montada, que estava descançando em 
Mezieres. ^ 

^ O Major General communicou em Carta de 19, que o 
inimigo podia estar dentro de tres dias diante de Laon. 

Os Commandantes das Fortalezas partecipam grandes des¬ 
ordens, e grande numero de fugitivos. O Maior General 
emprega todos os seos meios para reunir o exercito, e reani¬ 
mar o seo valor. 

f Exercito do Mosella. Em 23 de Junho, ás 2 h, e meia, 

A ® ° Jean com 3 á 
4,ü(i0 liomens. As nossas tropas se retiraram para Forbacli 
e provavelmente para St. Avold; para onde o General 
Belliard mandou dois batalhoens com duas pe^as de artilharia, 
em auxilio do General Menage, que ali estava. Na5 há 
couza importante á cerca do exercito do Rheno, nem dos 
Departamentos do Jura, e do Var. Há mais dois outros 
buuetins dos exercitos dos Alpes, e Pyrineos orientaes, que 
naõ dizem couza alguma importante. 

M. Paucemont, como membro da commissaõ central, 
propoz hum plano de lei para se tomarem medidas para a 
segurança da tranquillidade publica. Em consequência disto, 
se conferio ao Governo huma especie de auctoridade dieta- 
toriaí^ que só deve durar por tres mezes, findos os quaes 
devem cessar todos os seos eíFeitos, segundo a mesma lei 
^nuncia. O projecto foi taõbem discutido na Camera doi 
Pares, e passou. 

INGLATERRA. 
/ 

Monumento Nacional, erigido^ em recordaçaõ da ultima 
Victoria. 

Lord Castlereagh na sessaõ do Parlamento do dia 29 d® 
Junho, propoz:—« Que se pedisse á S. A. R. o Príncipe 
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Regente quizesse dar as direcçoens para se levantar hum 
monumento nacional em honra da explendida victoria de 
Waterloo, e em q'>e se mencionassem a honra e a eloria com 
que os valentes oftciaes e soldados haviaõ morrido naouelle 
memorável e brilhante dia; e com muita particularidade os 
nomes do Tenente General Sir T. Picton, e do Mainr Cp 
neral Sir W. Ponsonby: para a execuyaõ do qual a “'camem 
dana as necessárias providencias/’ 
' A proposta foi recebida e adoptada. 

As ultimas noticias dos Exércitos Alliadossa5, que os seos 
postos avançados já estavaõ eni Conipiegne. EI Rev Luis 
XVIII. tinha chegado á Cateau Cnmbresis. 

Lord Castlereagh devia partir no dia 30 de Juniio para o 
Continente; e aDuquezade Angouleme tahhenijá se estava 
preparando para tornar para Bourdeaux, á fim de ali animar 
o partido Realista. 

Extracto de huma Ordem do Dia do Duque de Wellinoton 
datada em 20 de Junho, ^ ^ 

“ Como o exercito está para entrar no território Francez, 
^tropas das difterentesnaçoens, que estaõás ordens do Field 
Marechal Duque de Wellington, devem lembrar-se, que os 
^os respectivos Soberanos sa5 alliados de S. M. El rW de 
França; e por tanto, que a França hé hum paiz amigo. 

Ordena-se que nem officiaes nem soldados tomem couza 
alguma aos habitantes sem o pagar; porque os commissarios 

idinaria! a® tropas conforme á pratica 

“ Os commissarios seraõ autorisados polo Field Marechal 
nacoens commandam as tropas das respectivas 
naçoens, (isto he, no cazo que as suas provisoens nao seiaõ 
reguladas por hum commissario Inglez) para fazerem asle- 
quisiçoens necessárias, de que darad os recibos competentes- 
ficando na perfeita intelhgencia, dc que seraõ responsáveis 
por todas as requisiçoens que receberem dos habitantes de 
1 rança, do mesmo modo que se elles as comprassem por 
conta dos seos governos, nos seos proprios paizes. 

J. Waters, como Ajudante General. 

aos^F?anceLÍ dSiÍ"l^ n í^roclamaçaõ 
sfdíjünTo; f Malplaquet L 

dita Ordem do DiaTa^cStou‘o 
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íiabitantes, que desampararem suas cazas de¬ 
pois da entrada do meo exercito em França, e todos os que 
estiverem ausentes no serviço do Usurpador, serão conside- 
rados como seos adherentes, e por consequência como ini¬ 
migos. Neste cazo suas propriedades seraõ appropriadas 
para a subsistência do exercito. 

Wellington.*' 

Secretaria de Guerra,—Dotvning Street, 
29 de Junho, 1815. 

Extractos de dois Despachos recebidos do Field Marechal 
Duque de Wellington, o U de 22 de Junho, datado de 
Cateau ; e o 2° de 25 do, datado de Joncourt, 

Le Cateau, 22 de Junho, 
“ Depois do meo ultimo despacho, temos continuado a 

nossa marcha pela esquerda do Sambra. O Marechal Blu- 
cher atravessou este rio no dia 19, perseguindo o inimigo, e 
ambos os exercitos entráram hontem no território Francez; 
os Prussianos por Beaumont, e o exercito alliado, ás rainhas 
ordens, por Bavay. Os restos do exercito Francez retíraraõ- 
se para Laon, e todas as noticias confirmam, que em hum 
estado miserável. Alem das perdas de mortos e prisioneiros, 
tem perdido immensa-gente pela deserção. Os soldados de¬ 
samparam os regimentos em patrulhas, e voltam para suas 
cazas: os de cavallaria e artilharia vendem os cavallos aos 
habitantes do paiz. O 3° Corpo, que no meo despacho de 
19 disse ter sido destacado para observar o exercito Prus¬ 
siano, conservou-se nas vesinhanças de Wavre até o dia 20; 
e fez huma boa retirada por Namur e Dinant. Este corpo 
hé o unico que se conserva inteiro. 

“ Naõ posso ainda enviar a V. S. o mappa dos mortos e 
feridos nas ultimas acçoens. Tenho com tudo a grande 
satisfacçaõ de vos informar, que o Coronel Delancey na5 
morreo: foi gravemente ferido, porem o seo restabelecimento 
naõ hé duvidoso, e espero que seja muito pronto.” 

Joncourt, 25 de Junho. 
“ Conhecendo, que a guarniçaõ de Cambraia era pouco 

forte, e naõ estava suprida do necessário para a sua defeza, 
ordenei ante hontem ao Tenente General Sir Carlos Colville 
que partisse para lá com huma brigada da 4* divisão, e com 
outra de cavallaria de Sir C. Grant. Mas sendo melhor in¬ 
formado da força da praça, mandei hontem- de manham toda 
a divisiaõ. Tenho agora o pra»er de partecipar, que Sir 

I 
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Carlos Colville entrou hontem â noite a cidade por escalada, 
com liLima bem pequena perda. Quanto a cidadella, espero 
que hoje por todo o dia se entregue a hum governador, man¬ 
dado por EI Rey de França para a tomar em seo nome. O 
inimigo abandonou St. Quejitin, aonde entrou o Marechal 
BJucher; eo Castello de Guise se rendeo a noite passada. 

“ Todas as noticias concordam, que he impossível ao ini¬ 
migo reunir hum exercito que nos possa fazer frente. Pa¬ 
rece, que o corpo Francez que esteve de observaçaõ diante 
dos Prussianos no dia 18, e depois se conservou por algum 
tempo em Wavre, soíirêra muito na sua retirada, e perdera 
alguma artilharia.” 

POSTSCRIPTUM. 

J/tigo copiado da Gazeta da Corte—London Gazette_de 
Sahado 1 de Jidho, 1815. 

^ Carlton Ilouse, 29 de Junho, 1815. 
oua Excellencia o Conde de Funchal, Embaxador Ex¬ 

traordinário, e Plenipotenciário do Príncipe Regente de Por¬ 
tugal, havendo sido deputado por S. A. R. para dar á S. A. R. 
o Prmcipe Regente do Reino Unido, a investidura da deco¬ 
ração e insígnias das antigas Ordens de Portugal, teve hoje, 
para este effeito, huma audiência particular de S. A. R.; á 
quem foi appresehtado pelo Lord Visconde Castlereagh, 
Principal Secretario de Estado de S. M. na RepartiçaÕ dos 
Negocios Estrangeiros, e condusido por Robert Chester, Esq. 
Assistente Mestre de Cerimonias.’’ 

\ 

VoL. XIII. L 
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Taboas dos 

PREÇOS CORRENTES, PRÊMIOS DE SEGUROS, E CÂMBIOS. 

LONDRES, 30 de Junho de 1815. 
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INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA, 

ou 

Jornal literário, político, 

AGOSTO, 1815. 

Condo et compono, qu(E mox depromerepossim—hoe. 

LITERATURA PORTUGUEZA. 

Projecto sobre a Administração dos Expostos^ 

(Continuado da pag. 12 do No. antecedente.) 

Creacao de hum a Ordem Militar, 

HERA para desejar que S. A. R. íiouvesse por bem 
^ear huma Ordem Militar (que poderia ser a Reai 
Ordem de S\ Isabel), regulada (om Estatutos proprios 

as respectivas insignias, e commen- 
as os distinctos serviços que se fizessem íi hiimauR 

criança, 

Os Estatutos desta Real Ordem devem estabelecer 
com muito descerniraento a qualidade do serviço, e as 

VoL. XIII. M ^ 
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condiçoens precizas para se obterem as honras; e dis* 
tincçoens. Cumpre que estas sejaÕ conferidas com 
econornia, e justiça, pois sendo vulgarizadas deixaraÕ 
de ser distincçoens, e annular-se hà na opiniaÕ publica 
aquella consideraçaÕ, e preço imaginário, que hé pre- 
cizo realizar. " ’ ^ ^ 

Da necessidade de se criar huma Autoridade Central, 
e privativa, 

Hé de absoluta necessidade criar-se huma autori¬ 
dade, que desembaraçada de outros negocios entenda 
com partjcular attençao nas couzas, que dizem respeito 
a piaçaÕ, e aproveitamento das Crianças abandonadas, 
e a respeito delias exercite jurisdicçao ordinaria eco¬ 
nômica, e deliberativa, e que por direito proprio, e 
privativo fiscalize a observância das leis respectivas; 
que possa remover os embaraços occorrentes; dar 
promptamente as providencias necessárias, ou consul¬ 
tar a S. A. R. aquellas medidas, que naõ couberem 
na sua alçada, e aquem as autoridades subalternas 
recorro como centro de unidade.* 

Da OrganisaçaÕ do Conselho dos Tutores, 

Este Conselho tera o tratamento do Soberano, e 
^ra considerado como os primeiros Tribunaes do 

Este Tribunal será composto de hum Fresidente 
com as honras de Conselheiro d’Estado, e todas as 
pieiogativas dos Presidentes dos Tribunaes mais au- 
toiizados, e de tantos deputados ordinários quantas sa5 
as províncias em que está devidido o território Portu- 
guez. 

* O aproveitamento destes filhos do Estado nao hé objecto de 
menor importância do que aquelles, que fizeraô crear outros 
Tribunaes, e Autoridades privativas. As caudelarias tem Super¬ 
intendentes, e privilégios. Os Creadores e Fabricantes de Seda 
tem prêmios, privilégios, e Conservadores. Os Theatros tem 
Inspectores, e o divertimento publico tem huma direcção regulada 
por instrucçoens, e este objecto tem conseguido attençao, e favor, 

A educaçao das Crianças desamparadas^nao tem huma Autori¬ 
dade privativa, que com particular attençao dê as providencias 
necessárias, e sustente a sua observância: nem ainda se concedeo 
premio algum aquem para seus cuidados, e despezas, aproveitasse 

certo numero de Crianças desamparadas. 
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Cada húm dos deputados ordinários será Inspector 

SeraÕ escolhidos para deputados ordinários do Con- 

® grandeza; 
as grandes patentes militares; as dignidades ecclesias- 
ticas; e os ministros mais authorizados pela sua repre- 
sentaçao, talentos, e virtude. ^ 

Capai Spída Consellieiros Togados, e de 

i^nda que alguns dos deputados na5 tenhaõ Carta 
ae Conselho; por este exercicio a ficaraõ tendo. 

Os deputados do Conselho dos Tutores presumem- 
se mais_^ sensiveis á gloria do que ao interesse ; e por 
ISSO nao venceraS ordenado; teraõ porem direito á 
huma remuneraçaS ordmaria, ou extraordinária, como 
se dira no lugar competente. 

- Entre os Fidalgos preferirão para estes lugares os 

oSt’<ié°s"i. Sir*’“j*" 
E por que os pielados diocezanos, e os das ordens 

militares, e religioens monachaes naõ podem ter 

no. Conselho por deverem residir 

a honia, e consideração a que tiverem direito pelos 
impoitantes serviços que neste ramo podem fazm- á 
religiao, a humanidade, e ao estado, com as suas luzes, 

ndimentos, e influencia da sua autoridade espiritual 
seiao admittidos no Conselho dos Tutores^ como 
deputados extraordinários, ou honorários. ’ 

As corporaçoens mais autorizadas do Reino, poderaõ 
aspirar a mesma honra, sendo as suas representaçoens 
consultadas pelo Conselho dos Tutores. ^ 

Secretaria, 

o expediente deste Tribunal exige hum, ou mais 
Secretários, cujo numero será regulado segundo a 
afflucncia do trabalho. “vgunao a 

As nomeaçoens para Secretários devem recahii* em 

-“a 
officir n i; «“endendo ao maior trabalho deste 
ofhcio, os Secretários venceraG ordenado • se porem 

coÍ'a''hlsimd'"So còndecLdos 
>n®'g“ia de cavalleiro da Ordem de Sh Isabel. 

M ^ 
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A graduaçaõ destes lugares será a'de escrivaens da 
lea ameia, como a dos Secretários dos primeiros 

Iribunaes do Reino. ' 

teraõ o menor numero possível de 
otticiaes. Estes vencerão ordenado, de que sómente 

^ e teraõ a graduaçaõ e*privilegios dos 
o cjaes ca Secietaria d Estado. As suas nomeaçoens 
serão consultadas pelo Conselho dos Tutores, e os 
títulos d’ellas teraõ a Real assignatura. A proposta 
uas pessoas benemeritas para estes empregos compete 
ao Secretario,,que a derigirá ao Conselho pelo Depu¬ 
tado Inspector da Província â que pertencer. 

Devem preferir para officiaes da Secretaria: 1. Os 
Curadores geraes, ou particulares, que forem homens 
de letras, que tiverem servido bem, e com boa forma 

e letra: 2. Os Orphaons, e Expostos, que mais se 
tiverem aproveitado da instrucçaÕ, segundo as cohdi- 
çoens prescriptas no plano dos Collegios Nacionaes : 
3. Os Officiaes que tiverem servido bem nas Miseri- 
coidias, e outros estabelecimentos de piedade, e muito 
principalmente os Mordomos dos Expostos, se tiverem 
boa letra e aptidaÕ, sendo nobres, e tendo servido dez 
annos. 

Da Thezouraria, e Contadoria, 

As despezas com o expediente deste Tribunal, devem 
ser módicas, mas assim mesmo exigem hum Thezou« 
reiro, que será nomeado pelo Conselho d'entre os 
mesmos empregados, por evitar despezas. 

Se poiem o Conselho tiver a sua disposição fundos 
consideráveis, havera hum Thezoureiro com seu escri¬ 
vão, e hum Inspector da Contadoria com dois escrip- 
turarios. 

inspector da Contadoria alem das qualidades 
moráes, que sempre se requerem, terá os conhecimen¬ 
tos necessários para ser o Director das Loterias, e 
Administrador dos Fundos subsidiariamente applicados 
para o aproveitamento das Crianças ingeitadas. 

Os lugares de Thezoureiro, e Director dos Fundos, 
podem ser exercidos pelos Secretários, n^elles concor- 
lerein os requesitos necessários, e naÕ vencendo orde- 
^do, se lhes consultara recompensa equivalente. 
Quando poiem foi em occupados por outras pessoas, 
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veiiceraÕ ordenados' proporcionaes ao trabalho e re¬ 
sponsabilidade; e renunciando Ci estes interesses se 
hes consultara pelo Conselho hu.na remuneraçab 

honorihca, e extraordinaria, conforme o seu serviço e 
merecimento. ^ ^ 

Do Lugar das Sessoens, e fôrma do Expediente do 
Conselho dos Tutores. 

O Conselho dos Tutores fará as suas Sessoens em 
qualquer edificio publico, que estiver desembaraçado 
e que sendo possível tenha capacidade para o estabe¬ 
lecimento de huma Escola Nacional d’i\rtes, e officios 
que por este motivo estará mais iminediaiamente de- 
baixo dos olhos do Conselho. 

As conferencias_deste Tribunal seraõ tres vezes nor 
semana de mauhaa, e os seus feriados seraÕ somente 
os JJomingos, e Festas de Guarda. . 

O sistema, do expediente será proposto á S. A R 
depois de alguns mezes de experiencia. Compete fó 
Piesidente manter a ordem, e fazer executar o íed- 
mento aoprovado por S. A. R. para a direc-caõ d^os 
trabalhos, e expediente do Tribunal ^ 

O Presidente terá voto decizivo eãn cazo de empate 

tado ^ ° Presidente servirá aquelle Depu- 

S A R^r ^ determinada por 

Nas decizoens definitivas do Conselho, hé indispen¬ 
sável a assigna-ura ou rubrica de quatro Deputados 
sendo sempre dois dos Togados, e a do Presidente 
endo sido sempre ouvido o Provedor Mór como final’ 

Nos Despacho.s preparatórios bastaO duas assionaturas' 
ou rubricas dos Deputa,los. ‘‘ssignaturas. 

As Ordens do Conselho dos Tutores ser^K 

DaJunsdtcçaÕ, e Funeçoens do Conselho dos Tutores. 

te,mra,tducSfi"s?‘' ^ 

ÍiTtraírmeiíaíf?'''^* e»; 4^0^'Rebof admil 

enasab, e os fundos qlTe^."!' 
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,conc0d6r-lhcs: consultar a S. A. R. todas as medidas^ 
c arbítrios extraordinários^ cj^uc jul^ar convenientes * 
consultar os lugares de Curadores geraes dos destrictos^ 
havendo n’isso a devida circiinspecçab, e.tendo posto 
os lugares á concurso: e íinalmente tudo o que cum^ 
prir a economia, ediicaçao e destino civil destas 
crianças, será da privativa'inspecçao, e autoridade do 
Conselho dos Tutores. 

Devolver-se hâ para o Conselho dos Tutores toda a 
jurisdmçao ordinaria, e economica, que até agora exer- 
citavao sobre este objecto a Mêza do Dezembargo do 
Paço, o Conselho da Fazenda, a Misericórdia de Lisboa, 
e a Mêza da Consciência e ordens, quanto aos fundos 
e rendimentos dos Collegios de Orphaôns, e outros 
estabelecimentos de piedade. 

O Conselho dos Tutores em virtude da sua autori¬ 
dade e jurisdicçao, nas couzas da sua competência 
poderá despedir, e emprazar na5 só qiiaesquer empre¬ 
gados nesta administraçao, que lhe forem ordinaria¬ 
mente subordinados; mas taÓbern emprazar quaesquer 
magistrados, ou funccionarios públicos, que deixarem 
de cumprir as ordens, que lhes dirigir sobre este 
objecto. 

O Conselho fará publicar hum Programma sobre o 
Plano de Educaçao e aproveitamento dos Expostos, e 
Orphaôns desamparados, mais conveniente nas acluaes 
circunstancias, tendo consultado a S. A. R. as condi- 
çoens, e o prémio que se deve conferir ao autor. 

Do Provedor M6r. 

Para executor das Ordens do Conselho dos Tutores 
haverá hum Magistrado com o titulo de Provedor 
Mór. 

Compete a este Magistrado como o primeiro orgao 
do Conselho—^jurisdicçao ordinaria e economica sobre 
os pupilos abandonados, tutores, ou pessoas encarre¬ 
gadas da sua creaçaó, e sobre todos os Curadores, e 
ofíiciaes subalternos tora do Tribunal. 

Hé especialmente encarregado de vigiar o compor¬ 
tamento dos Curadores, fazendí)-lhes observar o regi¬ 
mento, ou ordens, que llns dirigir; e em cazo de con¬ 
travenção poderá suspender, e até prender os Curadores, 

;'r i '■ ' 

I 
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que nao forem homens de letras : quanto porem â estes 
que servem por Mercê Real dará conta pelo Conselho! 
E poderá mandar proceder extraordinariamente a de¬ 
vassa contra os Curadores, e mais empre^ad )s, dando 
conta do seu resultado pelo Conselho dos Tutores. 

Quanto aos Orphaons abastados ficará subsistindo 
a actual legislaçaõ, por bem da qual devem os Juizes 
Privativos, e Provedores das comarcas mtender na 
direcção das pessoas, e administraçaõ dos bens dos 
Orphaons. 

O Provedor Mor remeterá ao Conselho em cada 
trimestre os mappas e informaçoens que houver sobre 
o resultado desta administraçaõ, e proporá o plano do 
regimento, ou instiucçoens com que devem servir os 
Curadores, e mais empregados. 

Compe e ao Provedor Mor responder como Procu- 
mdor Fiscal em todas as delibcraçoens diffinitivas do 
Conselíiü dos Tutores ; deferir, e assignar o juramento 
como Chanceller aos Curadores geraes nas cartas de 
suas nomeaçoens que íbrem por Mercê Real: passar os 
provimentos coin que devem servir os Curadores 
que naÕ 'orem leirados: assistir ás consultas para ó 
provimento dos lugares de Curadores letrados ; e final- 
mente propor ao Conselho dos Tutores quaesquer 
arbítrios que lhe parecerem uteis ao melhoramento 
desta administraçaõ, e bem assim á respeito da in- 
strueçao, e aproveitamento destes pupilos, devendo 
vezitàr as eseólas, ou collegios que para isso se esta- 
belecerem em qualidade de 1’rimeiro Üirector. 

O lugar de Provedor Mór será conferido á ministro 
de conhecida aptidaõ, e que tiver feito hum serviço 
extraordinário neste ramo. O serviço neste lu^ar 
^ra equivajente ao exercício na relaçaõ do Porto 
^in attençaõ ao grande trabalho deste expediente e ás 
despezas que deve fazer na vezita, vencerá ordenado • 
e no fim de dez anno.-, entrará no Conselho dos Tutores’ 
como Deputado ordinário, se entretanto o naÕ merecer 
por serviços relevantes, que sera5 consultados pelo 

onse o segundo as regras prescriptas nos estatutos 
da nova ordem militar. 
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Dos Curadores geraes 'dos Dístrictos/ 

Estes lugares sao cie muita imporlancia, e por isso 
elevem conterir^se á homens de letras^ e virtude. O seu 
exeicicio seia tempoiaiiOj e em ejuanto as circuustari"* 
cias o permitirem. Nao sendo possivei vencerem 
ordenados proporcionar-se-lbes hà algum interesse 
equivalente, segundo as circunstancias do destricto 
que lhes for assignado; o que s6 terá hígar por con¬ 
sulta do^ Conselho, e depois de verificado o seii zelo, 
e apt.dao por algum tempo de serviço. 

Tem a preferencia para estes lugares. 1. Os Ba¬ 
charéis de Cânones ou Leis que já servirão lugares de 
magistia>uia, e que acçidentalmente estiverem"fo a do 
serviço, podendo ser predicamentados nestes lugares 
segundo o accesso que lhes competir; e bem assnn os 
que estiverem habili ados para a magistra ura, e forem 
proprietários, ou estabelecidos nos destricíos aonde 
pertenderem servir com algum emprego, que seja 
compativel com este. 2. Ós médicos, cujos conhe¬ 
cimentos podem ser muito uteis á cducàçaõ fízica 
d’estas crianças, teraõ por este serviço, o diia ito de 
preferencia nas pertençoens da sua classe, v. g. Par¬ 
tidos de Cameras, e Corpoiaçoeus ; Hospitaes Mili¬ 
tares ; Despachos da Universidade; e Earnilia, ou 
Camera Real. S. Os Ecclesiasticos servindo estes 
lugares como hé de esperar preferirão para o provi¬ 
mento de Beneíicios, Igrejas, Empregos Acadêmicos, 
e Dignidades Ecclesiasticos. 4. Os Pbilo otos, e 
Mathematicos, teraÒ os mesmos direitos de preferencia 
por este serviço, nas pertençoens em que fazem valer 
a habilitaçaÕ de suas profissoêns. E por que os ho¬ 
mens de letras podem ao mesmo tempo fazer impor¬ 
tantes serviços em diversos ramos de administraçao, 
e economia publica, o Conselho attendendo ás circun¬ 
stancias e faculdades do destricto ; consultará á estes 
Curadores as remuneraçoens honorificas, ou interesses 
equivalentes v.g. accrescidos de rios, aforamentos de 
terrenos incultos, e outras utilidades provenientes da 
cultufã^ ou de industria; devendo na consulta de taes 
requerimentos dar-se vista aos Procuradores Régios da 
.Coroa, e Fazenda a para que com esta medida se nao 
oífenda o sistema da legislaçaõ estabelecida, ou pro- 
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vidências geraes do governo. 5. Taobem podem scr 
Curadores geraes aquelles Ministros einpregadí s etn 
outros luoares, que tendo mostrado huma aetividade 
extraordinaria possao conciliar o exeredeio da Curadoria 
dos Expostos, com o des outros luLar< s; com tanto 
porem, que sejao responsáveis por este serviço ao Pro¬ 
vedor AJor, e ao Conselho dos 4 utores, nao podendo 
jà mais pretextar a faita de observância á estas ordens 
com o concurso de outros negocios, [.>orque iiessc-cazo 
devem ser removidos. 

A jurisdicçao, alçada, e autoridade dos Curadores 
Geraes nas couzas da sua competência sao as mesmas 
dos Corregedores das Comarcas. Compete aos Cu¬ 
radores geraes a inspecçao immediata sobre os Cura¬ 
dores particulares do seu distncto, os quaes lhes sao 
immediatamente responsáveis, como elles mesmos o 
saÕ ao Provedor Mor, e este ao Conselho dos dVnores. 
Devem vigiar cuidadozamente a conservação do 
Sistema estabelecido em todos os ramos desta Admi¬ 
nistração, e se os Curadores das Vilias puardao o seu 
regimento, deixando lhes provimentos, e advertências 
nao só em acto cie correição, mas extiaordinariamente 
quando lhes parecer necessário, devendo partecipar ao 
Provedor Mór qualquer alte raçao iio'avel que íizerem, 
ou acharem feita pelos Curadores Subalternos. 

Os Curadores geraes tem inspecçao privativa nas 
rodas dos engeitados, e em quaesquer estabelecimentos 
que nos seus districtos se erigirem para aproveitamento 
dos Expostos e Orphaôns destituidos de bens, e devem 
vigiar o comportamento destes, durante a sua menori¬ 
dade, üo mesmo modo que á respeito dos que tem 
bens, bca subsistindo a autoridade, e jurisdicçao dos 
Provedores, e Juizes de Orphaôns. i\a5 compete 
porem aos Curadores o conhecimento ordinário nos 
cazos crimes, e somente devem fazer mençaõ delles no 
mappa trimençal que remeterem ao Provedor Mór 
fázendo-os com tudo patrocinar, e socorrer devida¬ 
mente. 

Os Curadores geraes faraó cuidadozamente as re¬ 
vistas das amas, e pupilos, e procuraraõ com muito 
zelo í^azer observar o plano, que for adoptado paia a 
educaçaÕ íizica e moral destas crianças, assim como 
quaesquer ordens do Provedor Mór, ou Conselho dos 
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Conselho dos’’ Tutores‘"'n‘’f'' 
parecerem necessiri-iQ 1'^^Çsqaei niechdas, que lhes 

ece.sarins ao melhoramento desta Admlnk 
tiaçao nos seus respectivos destric.os. PmpóVaõ nàra 

ProvSm-Móf^Sim 9 reprezentaraS ao 

g«?'aes tornaras conhecimento dos 

t7ZT Curadores Subalternos com o' 
pipilo?’e na-~ ”“=™^bidas da creaçaõ destes 

«£, lF'i° ■'o» » Aclara "I 
avenguaçoens necessárias para verin 

ca.em entre os habiian.es do seu districto ^ 
bencmentos para servirem de Curadores, Mordomos e 
mais officios, e faraS as Moçoens, co^o se d rí no 
lugar ccmpetente. 

£m cada trimestre reineteraÕ ao Provedor Mor o« 
mappas extrahidos do livro da matricula de cad"de! 
Stiicto suba tono com a conta liquida da receita e 

Por artigos, e as observaçoens còn- 

ti-caS e " "f ° estado desta^Admiiiis, 
ti.çao e as providencias que saõ necessárias. 

k fiscalizarao a observância do sistema 
estabelecido á cerca da administraçab dos fmfdòs 
des inados a cnaçao dos engeitados, como se dirá no 
titulo competente. 

Dos Curadores Subalternos, suas Obrigaçoens, e Respon- 
sabiíidade. 

NaÕ existindo hum numero sufficiente de homens 
de letras para Curadores Subalternos, seraõ chaSos 
os homens bons de cada Villa, e preferiraõ semprfS 
de notoria probidade de qualquer condiçaõ que s^aS 

voluntariamente se^o- 
nomeados por 

Merce Real, assim como os Curadores geraes. Quanto 
porem «os que nao ^orem letrados, serviraS por pro- 
vimento do Provedor Mór. ^ * 

Quando os homens bons das Villas naÕ requeiraÕ 
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estes oííicios, ou os recozem, serão obrigados â servir 
hufii anno, como acontece nos outros cargos públicos, 
e serão eleitos pelos Curadores geracs pelo modo 
prescripto no lugar competente. 

Os Curadores Subalrenios tera5 por este serviço 
durante o seu exercicio izempçao dos encargos do 
Conselho, e outras vantagens, como se diríi no artigo 
respectivo; e nao poderão ser admittidos â servirem 
os outros cargos públicos sein terem servido este, 
desde a epoca para isso aprazada. 

Nas villas mais populosas haverá hum Escrivão pri* 
vativo para o expediente desta Administração, que o 
será taobem da receita e despeza; e hum iVJeirinho, 
que pode ser ao mesmo tempo Albergueiro, ou Admi¬ 
nistrador da Roda, ou Caza de Recepção, sendo Ca- 
zado, e concorrendo os outros requisitos necessários. 
Os Curadores letrados, ou que servirem voluntaria¬ 
mente poderab propor aos Curadores geraes, ou ao 
Provedor Mór, os Officiaes que julgarem benemeritos, 
e o modo por que ser lhes pode recompensar este tra¬ 
balho. Aquelles porem que na5 servirem por vontade^ 
nao poderab propor os seus Officiaes. 

Nas villas menos consideráveis e populosas estes 
Officiaes seraõ nomeados cada anno, como os outros 
Officios public os. 

Compete aos Curadores Subalternos prover imme- 
diatamente á conservação, e aproveitamento dos pu¬ 
pilos abandonados: administrar os rendimentos para 
isso applicados, devolvendo-se lhes para este effeito 
somente a jurisdicçaS economica das Cameras; fazer 
realisar as entregas, e pagamentos no tempo do seu 
vencimento, podendo constranger as pessoas á isso 
obrigadas, ou seja5 Thesoureiros dos Conselhos, e re¬ 
cebedores públicos, ou sejao das Misericórdias, Hos- 
pitaes, e Albergarias, ou quaesquer outras á quem 
competer. ^ 

Estes Curadores serão obedecidos nas couzas do seu 
Officio, para o que terão jurisdicçaõ ordinana, econô¬ 
mica, podendo proceder até a prisão contra as pessoas 
do povo, que na5 cumprirem seus mandados, e inquirir 
devassamente do procedimento das Amas, e Tutores 
paia com os Pupilos, e bem assim de quaesquer em- 
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ao Piovedó^- e a devassa será remettida 

alVésÍr?’ t ''^q.^erimento dos Mor- 

íor cono,.rne,ue u 'r,f.T- t«clo o que 
papilosabaudomdos d ^ ® ‘'•Proveitamento dos 

oslureg,u,;„to e?end 
Cazas de KeoeocaÕ e «p *^'”'*‘*^§30 privativa das 

inspecçaG dos Guiadores 

porZe^^to 7os^'nuíí’r o com- 
eazos menos graves •^ouaiif ^ corregi-los nos 
Pete ás Justice! ordiAadas o° fos cnnies com- 
íica pertencendo a estes C i ^ c^’^hecímento, e s6 

rentes desta natureza sí- ri-:, ' ’ ^ eazos occor- 

e » f.,a= a. Ceolai"»:.'', tíaSlrnSlta. 

os c„„,“T„;; 'í,:a?"S= cS“7á':;?i"'-= 
soas encarregadas da crioc-ir. p • t P®*' 
deh-n\ ndp cnaçao, e ensino destes pupilos 

paia que possao produzir elfeito. v^umuor 

c.criúiÍicâ'!?‘''V'‘''' I’" '"'■■''«‘'o ■)« escriptuiaçao s mples e exacto, como será determinado - 
no legmiento dos Curadores, e mais empregado! c!io 

plano fica mcumbido ao Provedor Mór.^ ^ 
s ^uiac.ores Subalternos visitaraõ as Cazas de 

ecepçao dos engeiiados todos os Domitiíros de 

«i^rdesmía Íti" « r^crivab^ da re¬ ceita e despcza, o Thesoureiro, e o Mordomo e neste 
acto o Curador dara todas as providencias que forem 
necessárias po, bem do seu regimento, e no\,rimeiro 
Domingo de cada trimestre se Pná o pagainento ás 
amas, e quaesquer outras despezas necessárias. 

I 
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Dos Mordomos, ou Procuradores legacs das Crianças 
abandonadas. 

Em qualquer povoaçaõ do Reino segundo a divisão 
ecclesiastica haverâ em cada parochia, ou íVeíruezia 
peio menos dois Mordomos ou Procuradores dos cn- 
geitados, que juntamente com o parodio, ou qualquer 
ouiro ecclesiastico disso incumbido, promovaõ as pro¬ 
videncias necessárias â bem da criaçao, e aproveita¬ 
mento destes pupilos, podendo requerer ordinariamente 
ao Curador do destricto, e quando este nao provi¬ 
dencia o representarão ao Provedor Mor, ou ao- Con¬ 
selho dos Tutores, immediatamente pelo correio ordi¬ 
nário, e com direcção ao Secretario do destricto. 
*. O officio de Mordomo hé muito importante, por 
que delle depende mais immediatamente o aprovei¬ 
tamento destas crianças; e por que estes officios re¬ 
querem actividade e zelo, e por isso se devern conferir 
à pessoas benemeritas, taobem lié necessário, que se 
lhes de as consideraçoens e premio que merecerem 
como se dirá no artigo competente. 

^as grandes povoaçoens convem que haja ao menos 
hum M^ofdomo nobie para dar exemplo aos que o nao 
forem : hum Mordomo mecânico, que seja homem de 
piobidade : e o paiocho, ou qualquer ecclesiastico, 
que por devoção ou por gloria exercitem este officio; 
e em cada Freguezia segundo a sua extençao haverá 
ires, ou mais Mordomos, e nunca menos de dois. Mas 
aldeias quando nao haja outra pessoas benemeritas que 
possaÕ servir este officio, servirá o parocho, e o Juiz 
da Ventena. 

• Os Mordomos devem vigiar a criaça5, e tratamento 
destas crianças, assim como o seu comportamento 
duiante a menoridade: requerer, e íiscalisar os seus 
direitos e interesses contra as Amas, Tutores, e quaes- 
quer outras pessoas que os maltratarem: promover o 

prompto pagamento das Amas ; a ob.ervancia de quaes- 
quer privilégios concedidos aos Criadores e Pupilos* 
e em geral todas as providencias necessárias ao apro^ 
veitamento destas crianças. ^ 

if 
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Do modo de proceder nas Eleiçoens dos Curadores, e 
'mau Ufficiaes desta Administração, 

Na falta de homens de ]efríi« ^ iit: jeiras, ou pessoas que re- 
Curadores Subkernos, e mais 

emprej,os, e aspirem a honra, e consideração, que 

■ -í a serviço taõ importante á 
humanidade, como a cauza publica; seraõ eleitos os 
homens bons, e obrig idos a, servir por hum anno assim 
como os outros cargos públicos. ^ 

Os Curadores geraes em cada huma das villas ou 
cabeças do destricto subalterno, chamando os homens 
de mais conhecida probidade de qualquer condição que 

^ pliiralidade de votos a proposta de Cii- 
rador, Mordomos, Thesoureiro, Escrivão, Meirinho, e 
Albergueiro ou Administrador da Caza de Recepção 
dos hxpo^tos, para servirem naquelle anno. 

Esta proposta serà lavrada em forma judicial pelo 
Escrivão da Curadoria geral, em cujo cartorio ficará a 
original depois de assignada pelos convocados, sendo 
o mesmo Escrivaõ por ella responsável ao Provedor 
Mor, ou ao Conselho dos Tutores á todo o tempo que 
se pedir. O Curador geral procederá á estas eleiçoens 
no principio de Novembro, de modo que neste"niez 
e no seguinte, subaõ os extractos delias ao Provedor 
Nloi paia que este as confirme a tempo de comecarem 
a servir os eleitos no dia seis de Janeiro do anno 
seguinte. 

O Curador geral accompanhará estas propostas com 
a sua particular informaçafi, na qual se haverá muito 
exactamente, sendo responsável ao Conselho dos Tu¬ 
tores pela omissaõ, ou negligencia, que tiver na es¬ 
colha dos indivíduos, assim como em fazer observar à 
todos os empregados o seu competente regimento. 

Dos Tutores, ou Criadores destes Pupilos. 

Na idade de oito annos em que hurna criança pode 
guaidai gado, empregar-se em huma fabrica, e dar íá 
algum pequeno lucro, a sua conservaçaõ torna-se menos 
onciosB^ mBs b sub instnicçBo cm cjUBlc^ucr oii 
ofíicio mecânico, e o seu comportamento exigem 

I 
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ainda muitas despezas e cuidados, que a adminis¬ 
tração pela maior parte nao poderá pagar á dinheiro. 

Neste cazo convem pagar ou com a moeda da honra 
e coDsidcraçoens, ou conceder certas izempçoens e 
interesses equivalentes segundo as convenienc-ias par¬ 
ticulares, e Jocaes; com tanto porem que ellas nao 
alterem o sistema da Administração geral do It-eiiio 
v.g.desdehumacertaepocaopay de familias que apre¬ 
sentar hum engeitado, ou orphao em idade de desoito 
annos capaz de servir no recrutamento militar, salvará 
hum filho, ou tantos filhos quantos forem os Pupilos 
abandonados, que tiver educado gratuitamente. 

. Estas condiçoens, ou outras semelhantes parecendo 
admissiveis, ou hum ajuste á dinheiro (se couber nas 
forças da administraçao), seraÕ objecto de hum con- 
üaçto entre a Autoridade Publica representada pelo 

urador Subalterno, e as pessoas que se incumbirem 
de criar, ou ensinar hum ou mais Pupilos, a que cha¬ 
maremos Tutores. 

O contracto será redusido á termo judicial pelo 
Escrivão respectivo, assignado pelo Curador, e por 
hum dos Mordomos, e produsirá eíFeito se as condi¬ 
çoens f^rem conformes ao sistema adoptado pelo Con- 
seiho dos Tutores. Na5 sendo porem conformes o 
contracto, sera declarado nullo pelo Curador geral em 
acto de correiça5 como fica dito; e o prejuiso que 
dahi resultar deve ser emendado por quem o cauzou. 

Complete âs pessoas que se incumbirem da criacao 
destes Pupilos em qualidade de Amos, Mestres, "ou 
Criadores, a autoridade de hum Tutor sobre o Pupilo 
conforme - a direito, a qual deve ser mantida pelo Cu¬ 
rador do destricto, assiiu como o Tutor deve ser re¬ 
sponsável â Autoridade Publica pela pessoa do Pupilo 
e peio cumprimento do contracto á que se obrigou. ' 

e os Curadores do destricto na5 verificarem aos 
l utores aquelles interesses á que elles tiverem adqui- 
iido direito em virtude do seu contracto, os Tutores o 

M6rTa7/:l'rrT ao Provedor 
1, e ate ao Conselho dos lutores pelo correio ordi¬ 

nário, e corn direcçaS ao Secretario do destricto. 
As corporaçoens,-ou individuos que se encarreo-arem 

de hum certo numero de erianr-ac « T ^"‘='*''^egarem 

robustas, e ensinadas a custa de suas fadigas e despezas. 
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teiao alem das vantagens provenientes do contracto" 
luma remuneraçaõ extraordinária segundo' a impor¬ 

tância do serviço que fizerem, e as regras prescriptas 
nos es atutos da nova Ordem Militar; oquefarâ^ob- 
jecto de consulta, e seria deliberaçaõ do Conselho dos 

grancK'’despeS 

Da arrecadaçaÕ dos fundos applicados â creaçaÕ das 
. Liiariças aüandoíiadas, sistema desta Administração 

e estabelecimento das Cazas de Recepção.. " ^ 

Pela legislaçao actual está applicado para a criaca5 
dos hxpostos huma parte do rendimento da Camera 
ou das Misericórdias, Hospitaes, e Albergarias, alguns 
subsídios por especial Mercê Regia, e na falta destes 
rendimentos manda a Ordem do Reino recorrer á 
finta, 0*11 derrama pelo povo. 

Estando porem os povos assaz atenuados por toda 
a sorte de sacrifícios, e havímdo mingoa de numerário, 
he mister realisar com muita exacçao os rendimentos 
ordinários, e regular esta despeza "com a mais bem 
entendida economia á fim de se evitar quanto for pos¬ 
sível a derrama ou finta por que esta medida hé sempre 
odiosa, e a sua arrecadaçao de muito vexame para os 
povos. ^ 

Por tanto o Conselho dos Tutores obrigará os Pro¬ 
vedores das Comarcas debaixo de immediata, e eíFec- 
tiva responsabilidade á verificarem a importância dos^ 
respectivos rendimentos, em virtude do Alvará de 18 
de Outubro de 1806, e á fazerem realisar a entrega 
deste producto aos Thesoureiros da Administração dos 
Expostos sempre a quartéis, por que assim será regu¬ 
lado o pagamento das Amas, e mais despezas desta 
Administração. 

^ Os Provedores das Comarcas parteciparao aos 
Cinadoies a importância dos rendimentos, que devem 
fornecer os Recebedores de Cizas e Thesoureiros da' 
Camera, os da Misericórdias, ou quaesquer outras 
pessoas a isso obrigadas, e o tempo do seu vencimento, 
tendo tomado as medidas adequadas com a preciza 
antecipaçaÕ. E para que se naõ possa retardar o pa¬ 
gamento 'de hum objecío tao sagrado como os aii- 
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mentos das crianças recemnascidas, e desamparadas^ 
os Provedores íarao esta despeza pelo rendimento de 
c]ualqucr dos cofres por que forem responsáveis, co¬ 
brando recibo assignado pelo Curador e Tliezoureiro 
da adininistraçao dos Expostos, o que serâ logo parti¬ 
cipado ao Provedor Mor, ou ao Conselho Curador, e 
pelo Provedor da Comarca. 

Designadas pelos Provedores as pessoas incumbidas 
de fazerem entrega de hum produclo liquido em tempo 
determinado aos Thezoureiros dos líxpostos, o Curador 
os poderá constranger até com prisa5 todas as vezes 
que a entrega se na5 tiver verificado no dia ultimo do 
trimestre, e proximo antecedente ao pagamento. 

Verificada pelos Provedores da Comarca a impor¬ 
tância dos rendimentos ordinários e exigiveis com re¬ 
lação ao anno inteiro, e pelos- Curadores a despeza 
feita com os tres quartéis, e orçada a total do anno, os 
Provedores e o Curador do destricto o participarao ao 
Provedor Mor, ou Conselho dos Tutores no fim do 
terceiro quartel impreterivelmente. 

O Conselho dos Tutores mandará pelo Curador 
Geral do Distiicto, ou por qualquer outro magistrado, 
cxammar as contas d-a administraçaÕ do rendimento 
das Cizas ou dli Camera; e bem assim á respeito das 
Misericórdias, vencendo o ministro informante os sala- 
rios, que pelo Alv. de 18 de Outubro de 1806, com¬ 
petem aos Provedores da Comarca; e achando-se 
por exacta averiguaçaõ que a administraçao hé boa, e 
que assim mesmo os rendimentos ordinários naõ sa5 
sqíhcientes, o Conselho dos Tutores providenciará 
quanto couber em sua alçada mandando proceder á 
derrama, ou consultando á S. A. R. o modo mais suave 
para o povo, e mais efficaz para que se naõ falte á hum 
objecto taÕ importante. 

Sendo inevitável a derrama deverá proceder-se á 
ella na maneira que se pratica para inteirar, e per¬ 
fazer o cabeçao, ou importância do patrimônio reo-io 
em cada districto; o que será ao mesmo tempo liíim 
meio indirecto de promover a exacta arrecadaçaõ e 
econom a os rendimentos ordinários, por que todo o 
povo he interessado em naÕ pagar esta contnbuiçaS, 
quan o no sistema actual desta administraç lÕ em que 
as ameias naÕ tem huma responsabilidade eíféctiva 

VOL. XIII. ])Ç 
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n] despreza-se a educaçao dos Expostos, e 
^ rendimentos sem que se arre- 

cumpre, nem se observe o regi¬ 
mento das Cameras, nem o providente Alv. de 18^e 
Omubro de 1806, a respeito das misericórdias. 

Kealizado por este meio, oú outro que pareça mais 
conveniente, o rendimento ordinário, ou subsldiaria- 
mente apphcado para a criaçaõ dos engeitados a ad- 
ministraçaõ promoverá o estabelecimento e boa^ordem 

as rodp ou cazas de recepçaõ segundo a extençaõ do 
territono, e circunstancias attendiveis: regulará o 
pagamento das Amas e sua gratificaçaõ do modo mais 
conv_eniente á economia da administraçad e á conser¬ 
vação dos Expostos: fara os ensaios necessários á 
educaçao fisica e moral d’estas crianças, debaixo das 
instrucçoens, ou plana que for adoptado: e finalmente 
observara com a mais escrupulosa exacçaõ o regimento 
que tivera Real approvaçab, e força de leis, e procurara 
estabelecer o credito que convem, até para se. engros¬ 
sarem os rendimentos necessários á hum objecto de 
tanta^ piedade, e taõ importante. 

Hé necessário portanto estabelecer em todas as 
villas do Remo, e maiormente nas cabeças de dis- 
tricto, huma roda ou caza de recepçab para os Ex¬ 
postos.^ Esta medida se farà publica, assim como a 
situaçao da caza, para cessarem os inconvenientes, que 
actualmente se verificaÕ, mandando-se as crianças 
recemnascidas na distancia de sete legoas á entregar 
nas rodas das Misericórdias ou Cameras que se pre¬ 
sumem mais ricas, concorrendo ali hum numero de 
crianças, que excede as forças dos seus rendimentos. 

A caza de recepçab será própria da administraçao, 
e os Curadores, ou Mordomos procurarab haver a pro¬ 
priedade por compra, ou doaçab particular, ou regia, 
dirigindo-se para isso ao Provedor Mór, ou Conselho 
dos Tutores, que mandará informar o Curador Geral 
do districto sobre as conveniências necessárias. Esta 
caza tera o titulo de—Real Caza dos Expostos, e os 
mesmos privilégios e vantagens concedidos á Real 
Caza dos Expostos de Eisboa no que for applicavel, 
como adiante se dira. 

Será incumbida á administraça5 e cuidado desta 
caza a huma mulher de zelo e bons costumes, que 

■Ts-.- 
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deve alii liabitar, e veiicera hum interesse proporcionado 
ao seu trabalho, e as forças da administraçaõ. 

Haverá na caza alguns berços, e roupas indispensá¬ 
veis. A adminisiraçao recorrerá ao zelo, c caridade 
das pessoas devotas, para auxiliar a despeza. Tudo 
sera entregue a administraçaõ por inventario, e de¬ 
baixo da sua responsabilidade de que assignara’ termo 
e tera hum caderno de entrada e sahida dos Expostos ’ 

Haverá hum numero de amas de leite, proporcionado 
ao concurso das crianças. Estas amas sendo appro 
vadas por medico ou cirurgião sendo sadias, de leite 
mais recente, e de bons costumes, devem pernoutar na 
caza, e vir de dia pensar e aleitar as crianças em 
quanto nao passao para as amas, que devem completar 
a criaçao; e seraõ pagas segundo o trabalho e zelo 

do'entes”*^ crianças, principalmente as 

Em todos os Domingos de inanhaã o Curador, Escri¬ 
vão cH receita e despeza, o Thezoureiro da adminis- 
tiaçao e o Mordomo, visitaraÕ a caza da roda, e o Cu- 

nel^Mpl^r 5‘ianças que .tiverem entrado 
pelo Medico ou Cirurgião, se o Curador o naÕ fôr e as 
que achar doentes as mandará tratar ou na mesma 
caza, _ou nas das amas de leito da mesma terra, aonde 

fe vigiadas por elle mesmo, ou 
pelos Mordomos. As que forem sadias seraõ entregues 
a amas das Aldeias depois de baptizadas, e descriptos 
no iivio da matricula os seus nomes e signaes nota- 

0_Curador sendo medico, ou o do partido da terra 
tarao os ensaios necessários sobre o modo de supprir o 

Ultimas observaçoens parecer mais analogo, atten- 

tmçlõ''^ ^ economia dl adminis- 

A administraçaõ fará instruir as amas sobre o modo 
de pensar^ e alimentar as crianças, exercícios e ontroíi 

parocL», e peíoas^eísatlrÔr’ •''■"te'"'"""''» Íj; • • ^ sensatas, os princípios que devem 

póS.“ incumba.; dc’o,i.r E™. 

As amas das Aldeias sendo bem pagas ou yeriíicando- 
N 2 
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se-lhes vantagens equivalentes, ha5 de concorrer á 
pedir estas crianças para as criarem. Na conferencia, 
dos Domingos sera5 examinadas, e por ellas sera5 
distribuidas as crianças, recebendo cada ama ordina¬ 
riamente hum engeitado, e só poderá receber dois, 
sendo muito robusta e sadia, e provando ter lhe morrido 
o seu filho. 

Destas amas que levarem engeitados para as Aldeias 
formará o Escrivaó da curadoria huma relaçaÕ com os 
seus nomes e estado, e os dos Expostos; e a copia 
será remetida ao parocho da Freguezia respectiva, o 
qual em qualidade de Mordomo em todos os Domingos 
antes da missa fara a revista das amas e crianças, e de 
qualquer inconveniente advirtira o Curador por parti¬ 
cular informaçaõ. 

O pagamento das amas sera feito no primeiro Do¬ 
mingo de cada trimestre em presença do Curador, 
Escrivão, Thezoureiro, e hum Mordomo, assim como 
outras quaesquer despezas desta administraçao—Nao 
tendo o Curador informaçaõ certa de máo comporta¬ 
mento das amas para com as crianças far-lhes há pagar 
promptamente e sem desconto algum, nem outro do¬ 
cumento ou formalidade, que naõ seja approvada iden¬ 
tidade da pessoa para o que bastará que assista o Juiz 
da vintena, julgado, ou que o Mordomo as conheça. 

No primeiro Domingo de cada trimestre antes do 
pagamento deve o Curador fazer a revista das amas, e 
crianças; e vigiara o estado de saude de humas e 
outras. E assim como o pagamento das amas deve 
ser sufficiente, e prompto, taobem hé necessário cas¬ 
tigar severameiite as que forem desapiedadas, e negli¬ 
gentes, e tomará as precauçoens necessárias para evitar 
as supposiçoens fraudulentas de outras crianças em 
lugar dos engeitados, que muitas vezes jazem doentes, 
ou mortos, e por este modo se procura illudir a vigi¬ 
lância da autoridade publica. 

As amas que se distinguirem neste exercicio, e 
apresentarem as crianças mais bem tratadas, e curadas 
de moléstias contagiosas, ou tiverem supprido a falta 
do seu proprio leite, com o dos animaes, que fôr appro- 

•vado pelo plano da administraçao, seraõ premiadas, 
procedendo-se porem na distribuição dos prêmios com 
economia e justiça. 

I 
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As crianças que adoecêrem nas Aldeias e ahi nao 
poderem ser tratadas deverão passar para a caza da 
roda, ou para as amas de leite residentes mais perto do 
Medico, e do Curador, ou Mordomos, que as soccorraõ, 
e vigiem. 

As crianças mais adultas que estiverem entreeiies á 
pessoas particulares para as educarem, ou detlas se 
servirem, devem ser examinadas na revista do segundo 
Domingo de cada trimestre. Nesta occasiao o Cura¬ 
dor verificará o modo por que os Tutores trataõ os 
Pupilos, e o aproveitamento destes. Então se com- 
municara aos Tutores os meios de iustrucçaS, ou edu¬ 
cação, que forem conformes ao plano adoptado pelo 
Conselho dos Tutores; e por conta da administraçao 
se venderá o manual fisico, e o catecismo do vassalio 
Portuguez, á fim de se generalizarem os principios de 
educaçao fisica e moral por intervenção dos parochos. 
Mordomos, e pessoas sensatas, cm quanto naÕ hé pos- 
sivel estabelecer Collegios Nacionaes.* 

Sendo possivel far-se há esta revista junto á huma 
Igreja parochial, e assistindo o respectivo parocho em 
qualidade de Mordomo. O concurso* das crianças já 
algum tanto aproveitadas, e o exemplo da vigilância e 
cuidado da authoridade publica sobre o seu aproveita¬ 
mento por ventura desafiara5 a caridade, e o zelo dos 
circunstantes para lançarem na caixa para isso esta¬ 
belecida algumas esmolas, ou concorrerem por qual¬ 
quer outro modo para o beneficio destas crianças, 
maiormente se a administraçao, merecer credito, e 
conceito. 

* No Artigo da educaçao se tratará destas obras elementares. 
Quanto aos Collegios seria conveniente estabelecer ao menos hum 
em cada huma das comarcas mais populozas, e abastadas. 
Existem muito meios applicaveis á despeza necessária que se nao 
empregaõ por naõ serem conhecidos. Pelo ensaio feito em huma 
das comarcas se mostrara que com muito menor despeza do que 
a actual se pode aproveitar hum grande numero de crianças que 
se perdem agora por falta de sistema, e pelo esquecimento em 
que cahio este objecto. 

Em quanto porem se naõ adopta o projecto de estabelecer esteS 
collegios, poderia ter lugar o arbitrio de encarregar aos parochos 
a instrucçao possivel destas crianças, dando-se-lhes por isso huma 
gratincaçao annual, que adicionando-se âs pequenas côngruas, qu« 
elles pôr ora tem, os ajudaria â viver sem gravar muit© a caixa 
publica. • 
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o’uarda°s^rí’i ‘^flrainistraçaõ terá tres chaves, e a sua 

zoureiro ; « ^hezoureiro ; o Curador, T ^ 
As âS " f ^^ordomos sera5 os rdavicular òs 

A escrSl'ca'' ^ " ^oca do cofre.' 
^ escripturaçao, que deve ser simples, e exacm se,4 
refilada no respectivo regimento. ’ 

cnlí^^l ® ™ais officiaes desta administrac iõ 
calcuiarao com o maior cuidado os meios mLnnl T 
pendiosos de alimentar estas crianças tomarar 

e* n^n^r melhoramento da administmça5* 
panéis ° proprio credito será publica^nos 
feceitaTdín‘'°"’.^ na festividade annual, a conta de 

ínodo por que aproveitaõ as que vingámõ ’ ° 

POVO hé'nr® 7 rendimentos ordinários o 

s“r£™s; r'.““ "? 

ÍESZokIiT’ o* oespeza naquelle período; para que o povo, como 

iem7T'^” nnmediatamente na economia^ deste ob- 

quer áíbitHo*^*^'®'* ^eral do districto qual- 
sentacaõ d7 P^''^‘=er mais economico, ou a repre- 

nistraçab ^ negligencia da admi- 

jyos lindos òuusidiarios» 

snfficiente, como hé provável, a impor- 
ancia^do rendimento actualmente applicado para a 

cnaçc^ dos engeitados segundo o sistema prescripio 
pelo Conselho dos Tutores, hé de esperardes paternaes 
cuidados, regia munificência de S. A. R., que se 
d gne conceder para soccorro das crianças abandona- 

parte dos fundos destinados para 
c*nsses e individuos, que mais soffrêraÕ na 

p sen e gueiia, assim como já foraõ soccorridos os 
lavracbres com o empréstimo de sementes, e outras 
piovidencias.—Huma parte destes fundos poderia ap- 
plicar-se a cultura de terrenos incultos e auxiliada com 
acçoens de pessoas abastadas e zelozas pelo bem pu- 
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blico, seria hum arbitrio igualinente util â agricultura, 
e ao aproveitamento dos Expostos. 

A exacta observância do Alv. de 18 de Outubro de 
1806; Lotarias bem combinadas: Subscripçoens vo- 
Juntarias, cujo producto estará sempre na razao do 
credito que merecer a administração deste ramo ; Con¬ 
frarias creadas de novo para este objecto: Caixas de 
esmolas estabelecidas nas Freguezias e fiscalisadas pelos 
Curadores, e pelos parocbos em qualidade de Mor¬ 
domos das crianças engeitadas: Impostos sobre os 
tbeatros, e divertimentos públicos: Privilégios conce¬ 
didos ao descobrimento de inventos uteis : Especula- 
çoens industriosas, se merecerem a approvaçao do Con¬ 
selho dos Tutores : Caixas de empréstimo estabele¬ 
cidas sobre planos bem calculados : Doaçoens Reaes, 
e das Senhoras Princezas: Donativos das pessoas 
poderozas, e caritativas, assim nacionaes, como estran¬ 
geiras; e mais que tudo huina eífectiva protecção de 
S. A. R. —Taes sa5 em geral as fontes dos meios subsi¬ 
diários com que se podem engrossar os fundos neces¬ 
sários á subsistência desta infeliz porçaõ da humani¬ 
dade; sendo o aproveitamento de tantos mil braços, 
hum principio de que podem resultar vantagens incal¬ 
culáveis para a humanidade, para a religião, e para o 
Estado. 

Da EducaçaÕ Fisica e Moral das Crianças Engeitadas, 

As crianças abandonadas oíFerecem huma vantagem 
para os ensaios da educaçaS nacional. Sabindo das 
maons da natureza susceptiveis de todas as impressoens, 
e sem que ninguém reclame, para assim dizer, á re¬ 
speito delias o direito de propriedade, pertencem 
inteiramente á authoridade publica, e por tanto o seu 
aproveitamento depende unicamente da direcção que 
o Governo lhes quizer dar. Este resultado porem só 
pode esperar-se de hum sistema de educaçaõ fisica e 
moral, que seja conforme á natureza, e á condição 
destas crianças, accommodado ás forças da administra- 
ça5 economica, e ao destino que ellas devem ter na 
sociedade. 

O estabelecimento de collegios nas cabeças dos 
destrictos das curadorias geraes seria hum meio eíficaz, 
e 0 mais proprio para lhes dar huma educaçaõ metho- 
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custiamento^íe taL esTaScimentoTSa” dSmar 
ac|uetn naõ conhecesse os erandes récn. 

ex.te„, e se desp.esaõ por^ne s" nS rbe^m!': a' 

dos mLítadorn actualmente se faz com a criaçaó 

.a™e„,f2;rt,s í;*- 
dê SêêêêS. “ t’"'''"’ ”” p»' f«i« 

imwnêêêíê H° Toiores atteiidendo 4 
cernimemó regulará com todo o dis- 

j conhecimento de cauza, o nu- 
CO icgiüs, ou cazas de educaçaÕ, e as condi- 

sTs emaTe 'edac" a’ssim comó o 

êSça* ê„y£s.“’ “''“p'”-" p"‘ “ 
Entre tanto porem ou dias sejaS educadas em colle- 

mistP T peias cazas particulares, hé 
mistei tomar medidas para lhes conservar, diridr e 
aproveitar as forças físicas e moraes. ° ’ 

Quanto a educaçaõ física cumpre attender ás circun¬ 
stancias, que precederão o nascimento destas crianças, 
e o estado morboso em que ellas de ordinário vêm á 
iuz. Ltesde o primeiro instante da sua formaçaÕ parece 
que os pais lhes poem o ferrete da morte, ou^ pelo 
menos de liuma existencia defeituosa, doente, e mise- 
raveJ. Pesares, receios, tristeza, e muitas outras affec- 
çoens deprimentes, fortes corapressoens, pancadas 
sobre o ventre, e remedios abortivos saõ pela maior 
parte o regjmen, e tratamento das mãis no tempo da 
sua gravidaçaÕ. Desta luta cruel sahe com tudo ven¬ 
cedora a natureza, fazendo aparecer huma criança • 
mas como ! pallida, definhada, e moribunda. Os sLs 
vagul^os bem longe de inculcarem huma forte consti¬ 
tuição, so annunciaõ a morte. Taes sa5 as cauzas 
prc^imas da mortandade destas crianças. 

ntie as cauzas remotas da sua existência miserável, 
tem a principal influencia a escolha das amas, e os 
jmpropnos alimentos com que estas nutrem as crianças. 

ü ,esta o actiial desta administração reputa-se huma 
fortuna que apareça huma ama qualquer que seja que 

s * 



Literatura Portugueza. jQj 

leve huma criança da roda. Assim as mais immimd-m 
e as mais pobres molheres sao as incumbidas dosla im¬ 
portante obrigaçao pelo mais fraco salario ; e qual hé 
o resultado ? desprezar ella a criança, e para se furtar 
aos seus clamores introduzir-lbe huma argamaça de 
farinha e agoa, com que mal poderia o "mais forte 
estomago. Marasmas, obstrucçoens, icterícia, scro- 
fulas, e epilepsias, sao as funestas consequências 
destoe tratamento no tempo em que as crianças neces- 
sitaõ de alimento analogo, e dos maiores cuidados. 

Deve attender-se pois com o maior escrupulo ao 
oaracter nioraJ das amas, e seu estado de saude; ao seu 
pagamento, indicardhes os alimentos propnos, e com- 
pativeis com a economia da adminisíraçao; prescrever 
o uzo frequente das abluçoens, como necessário ao 
aceio e á saude, uzo que nao augmenta consideravel- 
mentè a despeza, e está ao alcance das pessoas mais 
pobres: regular o numero de crianças de que se pode 
incumbir cada ama; e íinalmente determinar os exer- 
cicios .convenientes ás crianças para lhes fazer adquirir 
agilidade e robustes, o que hé ta5 necessário para a 
saude como util ao espirito. ^ 

o plano de educaçaÕ fisica conveniente á esta» 
crianças deve ser mcumbido aos Curadores que forem 
rnedicos, ou a quaesquer outras facultativas, que con- 
ciuem os princípios da sciencia, com as forças da ad- 
ininistraçao. Existem na lingoa Portugueza poucos 
escriptos deste genero, e dos que existem hé pouco 
vulgar o conhecimento. Cumpre por tanto que o 

onselho dns Tutores tome as medidas necessárias 
para o vulgansar, fazendo distribuir pelos Curadores, 
Moidoujos, Diiectores das Cazas de Recepção e Tu 
tores, ou pessoas encarregadas do cuidado destas 
crianças, huma especie de manual pratico em que 2 

expoiihao, desembaraçadas de raciocinios,reo'ras «eraes 
convenientes ao tratamento fisico destas ?rian£í e 
accommodadas á comprehençaõ vulgar. O prTmdro 
cuidado do Conselho dos ^'utores, ou de TíaTqTer 

Síí' ZT^’ ^7^ " instruirTs X 
fazer Dra°“-ár ’ sentir a necessidade de 
sobre ?sSoWt ''azab, e da sciencia 
soüie esppobjecto, pois que a causa do mal consiste 
na ignorancia, ou descuido das pessoas encarregadí 
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porem cessaraÕ 
‘ oiiselho dos Tutores particular attençaS á 

num negocio de tanta importância, e nor isso deve 
cônsul,., , s. A, R. h..,!; di.únoç,! ünX. 
Autoi do Plano que se adoptar, e vigiar cuidadoza- 
mente na sua execução.^ 

A educaçaS moral das crianças engeitadas em quanto 
n.ao poder ser regulada methodicamente em colle^ios 
íica reduzida â depender dacjuelle gráo de luz que se 
poder dar ás pessoas que delias se encarregarem, 
bendo as crianças distribuídas pelos lavradores/ fabri- 
cantes, e outros particulares, hé claro, que faltando a 
unidade do sistema, na5 podem receber a direcção 
conveniente aos fins que se propoem hurna educaçao 
regLuai. Entre tanto porem hé conveniente, e muito 
posbivel, derramar^ pelas classes menos instruídas 

pnncipios á que ellas sao accessiveis. Toda 
a dimculdade neste cazo, se reduz á determinar as 
pessoas encarregadas da edncaça5 destas crianças pelo 
interesse, que daqui lhes resultar, á transmitirem lhes 
as ideias^ que receberem, e aproveitar os meios de 
instrucçab que a autoridade publica lhes fornecer. 

Hum facil desenvolvimento, e bem entendida appli- 
caçaÕ do amor proprio, deve ser a baze de toda a edu¬ 
caçao moral. Nós somos levados irresistivelmente á 
procurar a felicidade. Assim hé precizo gravar no 
coraçaò da mocidade desde as primeiras operaçoens do 

Nos temos na lingoa materna dois tratados de educaçao 
nsica, huma do Dr. Francisco de Mello Franco, e outro do Dr. 
Francisco Joze de Almeida, traçados com o designio de instruir as 
pessoas sensatas para que estas depois communiquem os conheci¬ 
mentos necessários às classes menos instruidas. Interinamente 
seria util yulgarisar o manual pratico extrahido pelo Dr. Almeida 
em Aphorimos de facil intelligencià; em quanto senaõ ordena 
hum sistema de educaçao íisica que concilie ao mesmo tempo a 
economia com os conhecimentos físicos. 

Acaba de publicar-se pela Academia das Sciencias de Lisboa 
hurna memória do Dr. Joze Pinheiro de Freitas Soares sobre a 
qualidade e especies de leite mais proprios para a nutrição das 
crianças. ^ 

O Conselho dos Tutores naõ deixará de encarrr apeste impor¬ 
tante trabalho à huma Commissaõ de Médicos. 

Os Doutores Francisco Joze de Almeida, Bernâi fno Antonio 
Gomes, e Joze Pinheiro de Freitas Soares naõ pode?-õ esquecer 
quando se tratar de medecina, de humanidade, e de bem publico. 
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seu entendiuiento os princípios da virtude, fazendo a 
persuadir que o homem so pode ser feliz cumnrindo 
os seus devei^s. Sendo estes deveres derivados das 
relaçoens do homem ,com Deos ; com os outros ho¬ 
mens em ^eral; e particulannente com os seus corapa- 
tnotas, he necessário : ]. Fazer-lhe conhecer os nidn- 
cipios da rehgiaS Cathohca, por que s6 cila os pode 
fazer verdadeiramente felizes2. Inspirar-lhes o 
amor da humanidade, este sentimento, que nos faz 
i-nteressar pelos outros homens, só por que sa5 nossos 
semelhantes: e 3. Finalmente os principios de lií;acaÕ 
e paiticular reconhecimento, que devem aos seus com¬ 
patriotas, ebemteitores, e especialmenie ao Soberano 
pelos cuidados da sua conscrvaçaÓ, e aproveitamento 

Sobre estes princípios seria conveniente comnôr 
hum pequeno livro que poderia intitular-se—Manual 
do Fovo, ou Catecismo do Vassallo Portuguez—aonde 

Sd^ ®‘"Selo, e desembara¬ 
çado de laciocimos, as noçoens geraes da virtude ac- 
companhadas de anecdotas, e exemplos de lealdade e 
patriotismo, escolhendo-se na Historia Poi tugueza os 
mais capazes de entliusiasmar a mocidade pefo amor 
da gloria no serviço do Principe, e defeza da Patidr* 

hum aííflicionar.se cõm 
um diccioiiario dos crmies f ou factos prohibidos 

pe as nossas leis, e as penas que lhes CorresnoiHern 
para que assim aprendaó á evitar os perigos fazeído’ 
ihes conceber horror aos crimes pelo reSçoTe os 

oeíaTnT"ser o motivo mais forte^ depois 
pela mfamia e desapprovaçaõ dos outros homens^ e 

tialmente pelas penas, ou motivos sensiveis estabe’le 
c.dos nas le^^s criminaes. F.nalmente seria udí aiun 
tar a esta obra elementar, huma ideia geral das artís e’ 
officios mais interessantes para despeLr nas crianca! 
a curiosidade, e desejo de aprcndereL, inspirando-E 

para a instru^^rS^dorExpoTtos^^Tona^ Imperatriz da Rússia 
Cismo Moral que facilmente se ^ esbom de hum Cate- 
cunstancias. podena accommodar ás nossas cir- 

commeUeMTao^Dr^TozrSafw^V'^ 
Caza da Supplicaçaõ em Jishr a ^ Souza, Advogado da 

excelJentes cLpo^siçoens ètentlres 
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desde os mais tenros annos o amor do trabalho, e abor- 
recimento á ociosidade como fonte de todos os 
vícios.* 

A instriicçao desta classe deve consistir pela maior 
parte em ler, escrever,f contar, e hum oííicio mecâ¬ 
nico, ou aite util. Aprendendo a ler pelo Catecismo 
do Vassallo Portuguez, e exercitando-se em copiar as 
maximas de virtude, ahi estabelecidas, receberão as 
crianças juntamente com a instrucçao, que lhes convem 
ao mesmo tempo as liçoens de moral, ou sciencia de 
viver bem, que hé a mais importante para todos. 

Se alguma destas crianças mostrar talentos extra¬ 
ordinários deverá passar aos Collegios Nacionaes, ou 
esl^rangeiros, e ahi â custa do Estado seguir a propen- 
çaÕ do seu genio. 

Do Destino Civil dos Pupilos Engeitaãos, 

Os varoens desta classe pela maior parte devem 
destinar-se para a agricultura, oííicios mecânicos 
mais uteis á sociedade civil, e para a defeza da naçaÕ. 

Estes filhos do Estado, tendo aprendido á ler, escre¬ 
ver, contar, e hum officio de que possa5 subsistir, de- 

* Por portaria de 22 de Setembro de 1812, foi encarregado o 
Dr. Gregorio Joze de Seixas de organizar hum Diccionario de Artes, 

. e oííicios com o resumo dos seus respectivos tratados. Esta obra 
deveria vulgarizar-se para instrucçao dos mestres, que se incum¬ 
birem de ensinar crianças desamparadas. 

f Nas cadeas do limoeiro existe condemnado aprisao perpetua 
em commutaçaõ da penna de morte hum mestre de escripta por 
appellido—Sarmento.—-Este homem hé taõ celebre pela sua pro¬ 
digiosa habilidade em immittar, e debuchar com a pena na máo, 
como pelo seu methodo de ensinar a formar letra. Sendo pen- 
sionario do Estado, e pertendendo que se lhe suavize a sua con¬ 
dição offerece-se â apromptar em cada anno quatro discipulos 
'capazes de ensinarem á formar letra com elegancia e orthogra- 
phia. Sendo entre nós pouco vulgar a boa forma de letra, e 
muito rara a orthographia, cumpria aproveitar este homem, e fazer 
hum viveiro de mestres, que se espalhassem pelas Comarcas do 
Reino. Escolhidos d’entre os engeitados, ou orphaôns pobres 
aquelles que para isso tivessem propençaõ, em poucos annos, e 
com pequena despeza, se conseguiria vulgarizar a orthographia, e 
formazura de letra. 'Os Pupilos que aprendessem com este homem 
receberiaõ ao mesmo tempo huma liçaõ moral muito sensivel, e 
eíficaz, por terem habitualmente diante dos olhos a impressão d© 
talento, no abuzo delle, e o exemplo do castigo. 
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veraõ ser os primeiros recrutados na idade de desenove 
ou vinte annos paia a Guerra de Mar, e ferra, ou* para 
a Marinha do Comrnercio. Depois de servirem ali por 
tempo determinado, e tendo assim pago a divida da 
sua criaçao, voltarao á exercitar o oííicio que apren¬ 
derão, e â instituir huma familia no seio da patria. 

Acabado o tempo de serviço, e tendo-se comportado 
bem se lhes darâ hum titulo de legitimação, que os 
habilite para cazarem, e adquirirem todos os direitos 
que pelas leis do Reino compelem aos filhos legitimos. 

Esta carta de legitimação sera passada pelo Provedor 
Mor, e conferida pelo Curador do districto com so- 
Jemnidade no dia do anniversario do Soberano, fazen- 
do-os declarar nos papeis públicos, como benemeritos 
da consideração do Soberano, e da naçao. 

A privaçao da qualidade de legitimos, e a esperança 
de se legitimarem serâ durante o seu tirocinio hum 
freio para os conter nos seus deveres, e hum estimulo 
que. os obrigue á tornarem-se uteis, e dignos da con- 
sideraçaS publica. 

■ Do Aproveitamento das Pupilas Engeitadas. 

A educaçaÕ das Molheres, posto que geralmente 
desprezada, nao hé menos importante que a dos homens. 
As molheres sa5 feitas para temperar o rigor, e aspe¬ 
reza para que o homem propende naturalmente. Elias 
devem amenisar seus dias, e ajudar-lhes á supportar 
os dissabores da vida: e finalmente sao ellas as pri¬ 
meiras mestras do genero humano. Importa muito ao 
homem que a companheira da sua vida seja di^^na da 
sua estimaçaò, e capaz de fazer as suas delicia?. Hé 
de toda a importância que as primeiras impressoens da 
mocidade sejao^boas, e que as esperanças da familia, 
e do Estado, nao sejaõ abafadas no berço^. • * 

Ainda que as Pupilas desta classe sejao de ordinário 
destinadas para servirem, ou para exercerem ofíicios 
mecânicos, nem por isso se deve desprezar a sua 
educa£ao; por quanto -ellas, pela maior parte, tem de 
sei mais, e espozas, e por isso hé necessário, que vivao 
em paz com seus maridos ; que possao transmitir â 
seus filhos boas impressoens ; que na5 oífendaõ a socie¬ 
dade com maos exemplos; e que' em qualidade de 
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criadas, sejaõ dignas de accompanbarem as pessoas 
líobres, principalmente na sua infancia. 

Por descuido da authoridade publica sobre este 
objecto acontece que as crianças nobres na5 tem habi¬ 
tualmente diante dos olhos senaõ os vicios, e descon- 
certns propnos da ignorância, da preguiça e da bru- 
taiictade. ho tem exemplos escandolozos e funestos 
so ouvem expressoens grosseiras, e indecentes. O 
menino nasce imitador, e repete machinahnente o que 
ouve. As criadas para ganharam a amizade dos filhos, 
e izongejiiem os pais, ou evitarem o seu desagrado, 
contentab os caprixos, e corrompem o coraçao das 
Cl lanças. Desta sorte desprezada a educaçaõ das 
classes inferiores se vê minar o edifício de huma edu¬ 
caçaõ applicada .ás classes nobres com a maior vio-i- 
lancia. ^ 

Poi tanto a educaçaõ das Pupilas abandonadas 
exige a mais escrupuloza attençaõ das authoridades 
cqnstituidas. O estabelecimento de Collegios .Na- 
cionaes hé ainda mais necessário á respeito das Pupilas 
pelos perigos á que as expoêm o seu sexo, e condição. 

-ciintre tanto porem sera possível estabelecer na 
cabeça de cada districto huma escolla de preparaçaÕ e 
manufactuia de linho, promovendo-se ao mesmo tempo 
a cultura desta planta, e vulgarisando-se as rodas 
Inglezas, tendo a administraçaõ o maior cuidado na 
escolha das molberes, que devem dirigir, e erovernar 
estas escoilas. & ' 5 

Seria conveniente conceder á estes estabelecimentos 
o privilegio exclusivo de trabalharem para o exercito 
e covporaçoens, e que os Mordomos dos Freguezias 
promovessem a exportaçaõ, e consumo das manufac¬ 
turas de linho, devendo ser isto objecto até de negocia¬ 
ção politica. 

TaÕbem se podem empregar na íiaçaÕ das lâns, e 
muitos outros trabalhos lucrozos. 

Instituídas estas escoilas, os princípios de educaçaõ 
moral saõ igualmente necessários ás Pupilas ; e quanto 
a instiucçao deve consistir em ler, escrever, e contar, 
e nos officios proprios de molher, segundo o costume 
do paiz. O exito destes estabelecimentos depende da 
escolla daspessoas que os dirigirem. 

JNas povoaçoens aonde se naõ poderem estábelecer 

V - .r ■ 
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estas escollas as Pupilas seraÕ mais escrupolozameute 
vigiadas pelos Curadores, e Mordomos; e as condi 
çoens com que devem ser entregues as pessoas, gue 
delias se encarregarem, sera5 calculadas pelo Conselho 
dos Tutores com a maior exacçaõ h fim de se evitar o 
perigo a qu.e as expoêm o seu sexo e condiça5 des¬ 
prezada, e de se prevenir o progresso da devacida5 dos 
wstumes, o para este fim se extenderá á todos os 
iVIordomos do Reino a jurisdicçaõ, e providencias do 

de 12 de Fevro. de 1783. 

-Dos Direitos e Privilégios dos Pupilos. 

Compete aos Pupilos durante a minoridade huma 
piotecçafi da autoridade publica ; assim como 

tnn. f '''S'"»!' O seu piocedimento, e 
g idai os seus direitos, e interesses. Tendo os pupilos 

vinte annos de idade, e as Pupilas dezoito, 
hao maiores. 

maltratar, será responsável 

íomósT or' CuLor, ou aS Mor- 
aomos, e oíficiaes desse destricto. O Curador ex 

procedei^ ou Mordomos, 

tiça^ordinaria^ \ sendo porem grave o partecipará á jus- 
nlrn r.™ u corregedor da comarca 
para procederem na conformidade das leis. 

Putfilns^^^r ^ offender gravemente hum destes 
criacaõ^or pcssoa incumbida da sua • 
naçaj, o Curador do destricto procederá contra n 

sua jurisdicçaõ econo- 
‘ nectional, podendo impor, e exibir a nena 

pecuniaria respectiva; e quanto á puniçaõ^fio c!ime 

peTe‘'°coIIirfi'" ‘írfTutores com- 

íatLaTobre os Ciros""'""^"^’^ abiizem .1^ ; Ijupilos; mas quando os Tutores 

IuçS“’e ST lloTeTT 

l.íaf „S ptS" cZi 
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Os Pupilos durante asna minoridade deveraõ trazer 
huma^guia, ou passaporte impresso, em que se des- 
crevao as circunstancias e signaes fizicos verificados 
no acto da sua recepção extrahidos do livro da matri¬ 
cula, e sendo encontrados sem este passaporte sera5 
havidos por vadios, e como taes enviados ao Curador 
do destricto, o qual tendo-os corregido com priza5 de 
alguns dias, dará parte ao Provedor Mor na primeira 
reincidência, tendo a notado no livro da matricula, 
debaixo do nome do Pupilo, e no mappa triínensal. 

As Pupilas destinadas â servir, ou que estiverem em 
qualquer caza particular â bem fazer, serão obrigadas 
á trazerem os mesmos passaportes, sem os quaes 
nenhuma pessoa as poderá receber em sua caza, debaixo 
de huma pena pecuniária applicada para a Caixa dos 
Expostos, o que o Curador fará cobrar executivamente. 

Os Curadores do destricto darao ás Pupilas maiores 
huma carta de emaneipaçao em que se descrevao os 
signaes fizicos que constárem do livro da matricula, 
e as mais circunstancias necessárias para se verificar a 
identidade da pessoa. 
- Nesta Carta se fará expressa menção do seu compor¬ 
tamento se elle tiver sido bom : sem esta carta de eman- 
cipaçao passada pelo Curador subalterno, ou licença 
especial do Curador geral do destricto, nenhum par- 
rocho as poderá receber em matrimonio, Se o Curador 
do destricto passar estas cartas sem a devida circun¬ 
specção, isto hé, fazendo declaraçaÕ honrosa á quellas 
que nao a merecerem, levar-se-lhe-há em culpa, e será 
suspenso de as passar por tempo determimido de¬ 
volvendo-se interinamente para o Curador geral este 
direito; 

Pela carta de emancipaçaÕas Pupilas sera5 igualadas 
ás filhas legitimas em todas as consideraçoens civis; 
e as que obtiverem nas suas cartas a declaraçao honrosa 
do seu procedimento, daraÒ á quelles que com ellas 
cazarem hum titulo de consideraçaÒ e preferencia nas 
pertencoens da sua classe. 

O silencio da carta no cazo de máo comportamento, 
será hum estimulo que obrigue as Pupilas á fazerem os 
últimos esforços para merecerem esta declaraçaÕ, 
sendo provável que aquellas que a obtiverem sejao 
mais procuradas para cazamento. As directoras das 

I 
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escólas Dcacionaes estabelecidas nas cabecas dos de 

lecebeiem estas 1 upiias deverão cúidadozarnente 

S« deeh.-açaó hoà! 
eSfm r - “ “ '"«oavaaiente, q„é se ihe, 

seguem de nao a merecerein. ^ 

Quanto aos Pupilos maiores se elles na5 forem desti¬ 
nados a servir no exercito, ou na marinha; tendo 
aprendido hum officio mechanico, ou sendo destinados 
ao serviço do campo, dar-se-lhes-há do mesmo modo 
huma caita de einancipaçaÕ que será passada pelo 
Curador Geral do destricto, em que se declare quanto 

c^rr''‘r? a identidade da pessoa 
con o fica dito; a sua oceupaçab ou officio, que apren- 
üemo ; e o seu comportamento se clle tiver sido bom. 

A expressão do bom comportamento feita nela 
publica em hum titulo authentico, ou o 

sexormaisT merecerem, será em ambos os 
Sa^en^ ’™ P''ocurarem recipro- camente, ou se evitarem. ^ 

convem%^<"^'^‘’1 com a instrueçaõ, que 
convem a sua classe, e ao plano adoptado \e desti 

3êr.'r, ■» i"' dê 
nn- ’ T ^ e servirem até vinte e cinco 

ao querendo permanecer neste serviço Nesta idadp^ 

cTnr/eZr^ deTmn obS hut: 
pelo píovedoi passada 
‘e faca \ ^ quelles que a merecerem, em que 

?oSr„3Ô r " f "'.'■T ‘''"«o- » <1“' êêrl 
estahcip P Curador do destricto,'aonde se quizerem 

PuK. !,« 5”"> e e,„ ,„ei„ <]e V.oêí 
p Diicos nq dia do amiiversario do Soberano. 

Os legitimados deste modo naõ somente eo-amõ d« 
.odos d,re"„. q„e c.„pe,.,„ “í 
mas taobem em testefrmnliirv mos, 
e j bo. 

reco™eê*““n““ E 
classe, com tanto porem que 

cuide,„ eduouçideE.?»” e elTolS 

preMêrEm',fo?mes"‘aÕ*f'' '‘,*"''"“5““ !"■'« 
Provedor Mor prescripto pelo 

VoL. xiii/ dos Tutoreis^ 
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Das RecompençaSy Privilégios, e Gratijicaçoem. 

Kespondendo os trabalhos do Conselho dos Tutores 
â expectação regia, como hé de esperar, compete ao 
Prezidente, e Deputados eíFectivos no íirn de dez annos 
de serviço, e como remuneraçab ordinaria, a com- 
menda da nova ordem militar, e huraa vida nos bens 
da Coroa e ordens, aos que jâ os tiverem, âlem da 
recompensa extraordinária, que por serviços mais rele¬ 

vantes merecerem. 
Os Deputados extraordinários, cujo exercicio hé, 

para assim dizer, transferido para os lugares aonde 
devem residir por bem de suas dignidades, e empregos, 
tendo feito uteis estabelecimentos, afim de se apro¬ 
veitarem as crianças desamparadas, ou qualquer outro 
importante serviço, à esta Administração, empregando 
as suas faculdades, e a sua autoridade; terão alem da 
remuneracao ordinaria, huma consideraçab, e mercê 
extraordinária, conforme â natureza, e importância do 
serviço, que tiverem feito ; sendo condiçaó essencial 
para que os prelados diocezanos, e monacháes 
mereçao a real consideração, e as honras inherentes á 
qualidade de Deputados, que tomem as medidas mais 
acertadas para que os seus súbditos sirva5, como 
convêm, os oíhcios de Curadores, ou Mordomos ; na5 
se limitando â fazer-lhes recomendaçoens vagas, e 
gerâes, por que a razao, e a experiencia mostraÒ que 

ellas nao produzem effeito. 
As corporaçoens mais consideráveis do Reino, das 

quaes S. A. K. fizer a honra de nomear para Consel¬ 
heiro honorário, algum de seus membros, tendo feito 
hum importante serviço por este ramo, terão direito 
110 fim de dez annos, â huma remuneraçaÔ honorifica, 
que se poderá verificar na corporaçaÔ, ou no individiio 
segundo a natureza do serviço, devendo esta recom¬ 
pensa ser consultada pelo Conselho dos Tutores. 

A Universidade hé entre todas aquella, de que se 
pode esperar hum serviço mais importante nao só por 
ser huma corporaçao de homens de letras, e Mestres, 
mas por ter alguns meios pecuniários e industriozos 
de que pode dispor, sendo hum destes, empregar os 
estudantes mais adiantados nos ensaios de educaçaÕ 
íizica, e instrucçao, quanto o permitirem as suas applh 
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caçoens acatlémicas; podendo tlrar-se muito partido 
do enthusiasino da mocidade instruida, estimulando-a 
para adquirir a gloria, e estimaçao publica, á que a 
primeira idade hé muito sensível. 

Os Secretários, Dírector dos Fundos, e Thezoureiro, 
terão no fim de dez annos de serviço, huma remu¬ 
neração proporcionada ao seu préstimo, graduaçao, e á 
natureza do serviço, sendo feito gratuitameute, o que 
farà ohjecto de consulta pelo Conselho dos Tutores. 

O mesmo Conselho, passado igual espaço de tempo, 
consultará para as insignias de cavaileiro os Officiaes 
de Secretaria, e Contadoria, que tiverem servido dig¬ 
nam ente. 

Aos Curadores, que forem homens de letras no fim 
de dez annos de bom c eífectivo serviço compete a 
insígnia de cavalleiro, álem da gratificaçao, que lhes 
deve ser consultada em equivalente do ordenado. 

'Ferao os Curadores letrados aposentadoria activa; 
e passiva, e izempçao de embargo de duas cavalga¬ 
duras ; e os carros, e bois da sua lavoura lhes naõ sera5 
tiradas nem ainda em tempo de guerra; e no tempo 
de paz nao serão obrigados á darem aquartelamento, 
nem os seus filhos sera5 recrutados em quanto elles 
servirem estes oíRcios. 

Compete aos Curadores, que naõ forem homens de 
letras a izempçaÕ dos encargos do Conselho em quanto 
servirem : terão o privilegio de aposentadoria passiva: 
e em tempo de paz naõ seraÕ obrigadas ao aquarte¬ 
lamento da tropa: izemptaráõ em quanto servirem 
hum filho do recrutamento para tropa de linha : e em 
tempo de guerra izemptaraÕ do se.iviço militar, hum 
barco, ou duas juntas de bois. 

Os homens bons das villas, quo tiverem servido na 
governança, naÕ poderaõ tornar á servir os cargos 
públicos sem haverem exercitado o oííicio de Cura¬ 
dores ou Mordomos por tempo de trez annos ; nem 
seraõ ouvidos nos cazos em que se costuma ouvir o 
Clero, Nobreza, e Povo, os indivíduos que tiverem 
recuzado servir estes oíficios, ao menos, por hum anno ; 
e aquelle que tiver servido mal, ou prevaricado, terá 
inhabihdade perpetua ou temporária para os cargos, e 
oíficios pu )iicos de qualquer natureza que sejaõ, 
segundo o gráo de imputaçaõ que merecer. 

o 2 
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l^omens bons,^ que ainda nao tiverem 
da g^^veinança, naõ poderão ser eleitos depois 

servido ao ^ssignada, sem haverem 

ou Curador^? Mordomo, 
ou Curador, e as autoridades a quem compete fazer ou 

Cargos do Governo das terras, naõ poderaõ admitir 
pessoas aquem falte este requesito ; e se o fizerem a 
eleição sera nulla, e o Conselho dos Tutores a poderá 
reclamar consu tando a S. A. R. ex Officio, e fLndo 
executar a resolução. ^-^enao 

No_concurso de requerimentos de méra graca, pre¬ 
terirão sempre em iguaes circunstancias aáueílesque 

Prov^'mÇ*"" passado por despacho do 
offl?i ^ Ü t.em, e por mais tempo os 

fficios de Curador, e Mordomo, e Escrivão e o que 
assim for pretendo, poderá requerer ao Conselho dos 
iutores, o qual deve reclamar, e consultar a S A R 
para que se verifique no preterido este direito, õu a 

Os homens de letras ou nobres que servirem o 
officio de Mordomos dignamente, e por espaço de dez 
annos, tendo legalizado competentemente o seu serviço 
terão a insígnia de cavalleiro da nova Ordem MilitV 
que lhes sera consultada pelo Conselho dos Tutores' 
Aquelle^s que naõ forem letrados, ou nobres, teraÕ por 
este officio de Mordomos as mesmas izempçoens que 
conqretem aos cargos da governança e as outras con¬ 
tendas aos Curadores, que naÕ forem homens letra¬ 
dos ; e alem disto a preferencia para os officios de 
Justiça e bazenda nas terras onde residirem, tendo 
aptidao, e os requisitos necessários. 

Depois da época que for assignada naõ será atten- 
dido no Tribunal competente requerimento algum em 
que se pertenda aforamento de baldios, ou arrenda, 
mento de terrenos acrescidos, sem certidaõ passada por 
despacho do Provedor Mór, em que se mostra, que 
o pertendente creou, ou ensinou á sua custa hum 
certo numero de crianças desamparadas, ou concorrêo 
para o aproveitamento com hum determinado 
íundo. h aos que mostrarem haverem feito este ser- 
Jiço, se daraÕ as terras que requererem, ou por menos 
tempo, ou por menor pençaõ, fixando-se o tempo. 

I 
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e a quantia com relaçaõ aos interesses rl« • , 
e da populaça õ, que po,- esta ,l r? "'g^cultura, 
odiar. Os PrócSrado';es coní 

cumpnmeuto desta determinacaS 
se nao fizer expressa mençaõ deste I 
nulias, e o CdnseJho dos f'iitore« a - seraG 

tiv':rett diS;:; 

destinadas para Escolas°Vadon5ies de ® 

“Ve-aí 
- debaixo da sua auoústa e amparalas 

cazas estabelecidas°com a devida eíufa.dd?r°’ 
o Remo, e debaixo da direccaG^ do r ‘^u'' 
lutores, seraõ isemntas rip ^ Conselho dos 
e gozaraõ dos mesmos direitos L fncargos públicos, 
á Real Caza dos Txdo concedidos 
S. vi. R. houver nor bem e ^^^'«^02, e aquelles que 

sua augusta piedade, e senX?£*^r. 
Conselho dos Tutores. P*'®Postos em con- 

que crea^l^^í^nslLÍ áTua^cSs°ta 
que se adoptar, hum determim,t conforme o plano 

desamparadas, desde a idadè df dá^^ 

plebêo passará á gozar de nobr" ° uobreza, e sendo 
tuuneraçaõ equivalente o hunia re- 
Conselho dos\utores- aslh^ co*^ consultada pelo 
pete tomar conhecimento da 1° Conselho com¬ 
pelo pertendente, e apnrovar' ‘^“‘^‘^‘‘Çoens propostas 
tracto, de cuja approvacaÕ se especie de con¬ 

seguir a remuneraçaõ competL^e^^?'^ P®'"* 
cond.çoens á que se obrigoí! ' cumprido as 

ou Meftres‘'SarcrE Criadores, 
selho dos Tutores segundo 1 f Con- 
ordmario, e a importatfcb dl f ^ rendimento 
tiver a sua disposiçaõ. ° subsidiários, que 

vilegiof “Srs^hornSm^ d? e os pri- 
uteis, ou especulaçoens lucro^e P®’’ '"tentos 

e aproveitamento destes pu^oí;Taí jot^cett 
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de consulta do Conselho dos Tutores a S. A. R. 
vendo nella attender-se às circunstancias particulares 

da pessoa, e do lugar, e às conveniências que a per- 

tença5 pode ter com o sistema de Administiaçao 

GeraCdo Reino. 

^NLcdidüs gcrcícs pãvü cstãhclcccv o c7'€diéo dcstã 
nistvüçcio, e excitar o erilhusiasmo da Naçao Por tu- 
guezã sobre o projecto de soccorrer^ e aproveitar a^ 

Crianças abandonadas. 

A Naçao Portugueza bé por caracter tao inclinada à 

piedade, e tao sensível a gloria, que para se detei- 
minar o seu enthusiasmo, e esforços à favor de hum 
estabelecimento util, basta somente oíFerecer à conside* 

racao publica o methodo de o conseguir, e as medidas 

convenientes para acautelar o abuso, e alteraçao para 

que propendem as couzas humanas. 
Assim o exito destas medidas depende essencial- 

mente do credito que merecer a Administraçad dos 
Rundos destinados à creaçao e aproveitamento das 

crianças engeitadas. Entre tanto o modo mais eiricaz 

de ganhar a opinião publica, he empiegar pessoas 

accreditadas pelas suas qualidades e merecimento, e 

fazer publica a conta de receita e despeza, dissipando- 

se escrupulosamente toda a sombra de mistério. Esta 

medida hé tanto mais necessária neste ramo de Ad¬ 
ministração, quanto os fundos actuaes nao sao sutti-' 

cientes para a despeza que se requer, e devem en- 

grossar-se com o auxilio de donativos e esmolas, cujo 

producto serà sempre proporcionado ao grao de con¬ 
ceito, que merecerem os Administradores,^e a utilidade 

que promete o sistema da sua appiicaçao. E como 

neste objecto nao bastao os fundos, mas sao neces¬ 

sários officiüs e serviços, hé preciso para se sustentar 
a opinião publica, que as honras e mercês estabele- 

cidas para os premiar seja5 conferidas a quem as me¬ 

recer, guardando-se na sua distribuição huma esciu- 

pulosa exacçao. 
^ Hé taobem necessário alimentar o enthusiasmo 

publico, fazendo constar pelos papeis penodtcos os 
primeiros resultados das paternaes providencias com 

que S. A. R. procurando aproveitar tantas crianças 

I 
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(iesciiiiparaclas^ e expostas a todos os perigos, acres¬ 
centa a gloria do seu feliz reinado. 

Convem io ualmente estabelecer periodicamente hum 
festejo publico, em que a religiab e o patriotismo ex¬ 
pliquem os motivos de aeçao de graças, e reconheci¬ 
mento filial, que devemos â i9eos, e íi S. A. 11. por taes 
benefícios. 

ínstituida com estatutos approvados huma con¬ 
fraria com a denominação dos Santos Innocentes/^ 
em cada huma das povoaçoens mais considçraveis do 
lleino, aonde sejao admittidas as pessoas mais dis- 
tinctas, e autorisadas de ambos os sexos, havera no 
dia proprio festa de igreja, em que o orador seja o 
interprete do reconhecimento publico por estas provi¬ 
dencias, encaminhando a piedade dos fieis ao socorro 
destas infelizes creaturas, fazendo-lhes entender que 
ate as pessoas mais pobres lhes podem fazer impor¬ 
tantes serviços, e participar da honra e gloria que por 
isso merecem. Hé essencialmente necessário, que o 
orador neste mesmo acto publique a conta de receita 
e despeza, que apresente o numero das crianças per¬ 
didas, ou aproveitadas naquelle anno, e mostre quanto 
depende a Administração da Caridade, e soccorro dos 
fieis, e quanto ella merece a confiança publica pelo seu 
zelo e exacçab, 

JNeste festejo tudo deve respirar piedade e religião; 
tudo deve ser simples e gratuito. Acabado o sacri¬ 
fício da Missa e Sermão, á que devem assistir as au¬ 
toridades constituídas, a Camera, o Provedor da Mise¬ 
ricórdia, e o maior numero possivel das crianças engei- 
tadas, deverão sahir em procissab solemne, aceompan- 
hando a imagem á quem for consagrado o culto. 
Recolhida a procissão, se destribuirao os prêmios que 
a Administração tiver julgado ás Amas e Criadores, e 
que mais se tiverem distinguido no tratamento das 
crianças, e bem assim se publicafá o bom serviço de 
qualquer pessoa 'do destricto sobre objecto, assim 
como as honras e merces, que S. A. R. tiver feito pelo 
mesmo motivo. 

Cunhar-se-há huma medalha de honra com huma 
legenda adequada, para premiar qualquer serviço 
estincto neste ramo, e o titulo que a aceompanhar 
aia lecommendavel aquelle á quem se conceder, para 

\ 
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piefeiii em iguaes circunstancias aos que o naõ ti- 
veiem. A medalha seia conferida neste mesmo acto 
pe o Cuiador geral do destricto, e á esta ceremonia, 
assim como á festividade, assistirad os cavalleiros da 
nova Ordem Militar, que ali residirem, de cujos ser¬ 
viços o pregador farâ especial menção. 

Na mesma Igreja se estabelecera huma caixa para 
esmolas com ires chaves, das quaes tera huma o pa- 
rocho coino Mordomo dos Expostos ; outra o Curador 
do destricto; e outra o Thesoureiro. A caixa serà 
aberta na presença dos tres clavicularios, depois de 
acabado o concurso do povo, e a importância do seu 
producto sera carregada em receita ao Thesoureiro de 
que se ^lavrara alii mesmo o Autto necessário pelo 
Escrivab da receita edespeza. 

A situaçaõ da Igreja serâ accommodada, para que 
na sua proximidade se estabeleça huma especie de 
Feira, ou mercado, de cuja venda, e concurso, se possa 
tirar partido para o soccorro destas crianças. 

Cumpre que os Prelados e Ministros da Religia5, a 
quem o Evangelho chama a Luz do Mundo, persuada5 
os povos com o exemplo, e com a doutrina, e encami¬ 
nhem a piedade dos fieis ao soccorro, e aproveitamento 
das crianças engeitadas fazendo-lhes conhecer a impor¬ 
tância, e merecimentos desta acçao, e quanto ella se 
torna meritória, e agradavel á Deos, e quanto hé 
digna de hum povo Christao; sendo muito de esperar 
das luzes e virtudes dos Prelados do Reino, que fa¬ 
zendo valer a sua autoridade espiritual com o verda¬ 
deiro zelo, de que estão possuídos, procurem no apro¬ 
veitamento das crianças engeitadas o interesse da 
Naçao, e a gloria do seu Ministério sagrado. 

Lesultado das MedidasgeraeSj e Conclusão deste Projecto, 

Provocada huma nobre emulaçaS entre as classes e 
os indivíduos pelo sistema das recompensas ; estabele¬ 
cida a confiança publica na boa economia da Adminis¬ 
tração; enthusiasmados os Portugiiezas com mais 
hum titulo de gloria, e hum novo desejo de merecerem 
a consideraçaô do Soberano, a salvaça5, e aproveita¬ 
mento de milhares de indivíduos, até agora expostos á 
morte e á hum destino jnfeliz, será o venturoso resul- 

I 
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tado das Reas Providencias. Desta sorte as autori¬ 
dades constituídas applicando o seu zelo eactividade; 
as pessoas abastadas e industriosas o seu cabidal ; os 
sábios as suas luzes; os Ministros da Relioiao a sua 
autoridade, e o seu exemplo; e íinalnieaíe os Portu- 
guezes atenuados pela guerra, e exauridos de nume¬ 
rário, mostrarab mais huma vez de cjuanto bé capaz 
hum povo amante da gloria, c da consideraçtio do seu 
Rei, e quanto pode hum Principe, que estabelece a sua 
gloria na felicidade de seus vassallos, e na lealdade do 
seu povo. 

O concurso das forças moraes, os esforços reunidos 
das classes, e dos individuos ; a providenciado Prin¬ 
cipe, e o zelo dos vassallos, terão a principal influencia 
no exito desta empreza. A politica, e a moral, nem 
sempre amigas; a religião, e a philosophia, há muito 
devorciadas; a justiça, e a piedade, que as vezes se naõ 
compadecem ; confederar-se-hao agora unanimamente 
para esta cauza commum, obrigadas pela evidencia 
dos motivos, e pela urgência das necessidades, e pelo 
vinculo indissolúvel do interesse geral. 

A Naçaõ Portugueza, que hé feita paraagloria, será 
convencida que nenhuma gloria he mais pura, mais 
solida, nem mais innocente do que a de salvar a huma¬ 
nidade ainda em flor; poupar á innocencia os eíFeitos 
de culpas, ou desgraças alheias ; remir o estado do 
ferrete indelevel de innumeraveis infanticídios ; licrar 
os homens à Patria com a dobrada prisão de’ citla- 
daons e de filhos; enchugar as lagrimas de pajs ' 
muitas vezes forçadamente degenerados; prevenir as 
geraçoens futuras do contagio de membros perversos 
ou peia maior parte inúteis; e finalmente a de exercer 
em grande os oíficios da humanidade e da justiça. 

-Sic itur ad astra. 

Felippe Ferreira de Araújo e Castro 
Lisboa, 20 de Maio, 1813. 
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helaçao cios Expostos, que ouve na Roda da Villa de Moura ne 
anno 1804. ^ 

Nomes das Amas. Mezes. Dias. Nomes 
dos Expostos. Morreraô 

Maria do Carmo. Janeiro ... 1 Raymundo . 
Joaqn^. Barbara . Janeiro ... 6 Gertrudes. , 1 

2 Catherina do Spo. St».... Fevereiro.. 28 Joaquina ... 
Roza Thereza. Março. 22 Marianna... 3 
Barbara dos Prazes. Março. 22 Thereza .... 4 
Barbara dos Prazes. Abril . 8 Adaõ . 5 
Barbara Joaqn^. Maio . 7 Marianna... 6 
Marianna Barbara . Setembro,. 12 Gustinianno 7 
IMarianna Barbara . Outubro... 6 Joaquim ... 8 
Anna do Carmo . Outubro... 13 Manoel . 9 
Barbara dos Prazes. Outubro... 13 Roza. 10 • 
Catherina EsculD. Novembro. 17 Maria .. 11 
Anna Maria. Dezembro 9 Barbara ... 12 

(N. B. De 13, que entraram na roda somente escapou hu 

Existem. 

Reiaçaò dos Expostos, que ouve na mesma Roda o anno 1805, 

IVTaria de Jesus 
Maria do Carmo 

Joanna Matta Mouros., 

Marianna Barbara 
Maria do Carmo.. 
Anna do Carmo .., 
Maria do Carmo 

j Março. 4 Pedro . 1 
Março_ 5 Francisco... 2 
Abril . 1 Anna . 3 
|Maio. 12 Marianna... 4 
j Agosto. 30 Joze. 
Outubro ... 25 Roza . 6 
Novembro. 12 Izabel.. 7 
Novembro, 13 Fduardo ... 
Novembro. 18 izabel . 8 
Novembro, 18 Joaõ. 
Dezembro. 16 Florencia... 9 

1 

(N. B. De 11, que entrarani morreram nove ! ! !) 

Etelaçao dos Expostos, que ouve na mesma Roda o anno 1806. 
Marianna Barbara ... 
Maria do Carmo. 
Candida M^. 
Anna .,. 
Anna Joaq^. 
Candida M^. 
M^. da Silva . 
Anna . 
Marianna dos Prazes 
Anna Barbara. 
'I’hereza de Jesus ... 
Candida M^. 
Ant^. da Con^^'^. 
Candida M*. 
Foza Thereza. 
Maria das Bores. 
Lucianna M^. 

(N. B. De 17, que entraram morreram 15 ! !!) 

P. nada mais consta dos annos acima mencionados nos livros dos Expostos 
. á que me reporto. Moura, Vinte e Cinco de Novembro, 1807, eu 

Leandio Bernardo de Govuea Leitaõ Rombo, Escrivão da Cainera 
que a sobescvevi e assignei. 

Fevereiro.. 16 Pcmpêo .... 1 
Fevereiro.. 26 Leandra ... 
Março. 27 Anjelica ... 2 
Março .... 27 Manoel. 5 
Abril . 9 Fructuoza.. 4 
Abril . 16 Caetano .... 5 
Abril . 24 Poiuqneria. 6 
Abril ...... 24 Joaquim ... 7 
Abril . 24 Maria . 8 
Setembro . 2 Roza. 9 
Outubro... 4 Jaime . 
Outubro... 25 Poluqueria. 10 
Outubro... 28 Joze. 11 
Outubro... 28 Joze. 12 
Novembro. 14 Joze. 13 

1 Dezembro.; 4 Bebianna ... 14 
'Dezembro., 4 Manoel.. 15 

8 
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Depois de publicar-mos neste, e no antecedente No. 
do nosso Jornal a Memória que deixamos tianscripta, 
nareceo-nos de grande importância juntar-llic como 
iippendice, esta pequena, mas bem l.orroroza lista, qnc 
deve fazer estremecer à todos, que anida contao 
aVuma couza com a vida dos homens. Imlepondcnie- 
mentedos sagrados principios da rellg.ao c humani¬ 
dade, ainda quando os governos nao consideicm os 
I .Á r>nmn roiizas OU coiiio siinolices in- hoinens seiuio conio cuuz-tis», i / J i x 

zlo vlnnP7n O forco, DubllCO, llO GSt6 (ic CfM’tO strumentos da iiqucza c loi^d puuuv. , ^ 
huQi obiecto que merece a maior contemplação da- 
quelles que derigem os iiegocios do Lstado. bm que 
miserável siluaçao esteja pois este interessantíssimo 
ramo de economia política em o nosst) 1 oitugal hc 
bem palpavel, nao sò pelo que se coibe da eitiu*a do 
moiecto ià publicado, mas por esta ultima relaçao, que 
em pouc4 linhas contêm grossos volumes de mui serias 
meditaçoens. Todavia nos consta, que hum dos pri- 
meiros Tribunaes do Remo, sendo consultado sobre 
esta ponderoza matéria, respondera, que a administraçao 
dos Expostos em Portugal era a melhor possível, e 
nao precizava de reformas. na5 affiançamos o 
facto • mas se tal bé como nos foi referido, deile pode 
aiuizar o nosso Principe, como hé'bem servido ein 
hum dos pontos mais essenciaes da administraçcao 
publica, e em que raaons se acha depositada huma 
Letoridade, destinada para lhe zelar a conservação da 

vida de tantos vassallos. , . ^ 
Deixando porem estas ideas,^que talvez nos levariao 

á dizer couzas assaz desagradareis, limitaremos por 
hora as nossas reflexoens ao assumpto, e meiecimento 
do projecto que ja temos apresentado aos nossos 
leitores. Que elle seja mm digno das attençoens do 
governo, e que este líiesmo gojerno o haja de pon¬ 
derar, e tirar deile á ih^tmeçao e proveito que huma 
tao delicada e proveitosa matéria requer, nós estamos 
mui bem persuadidos porTnuitas, e anteriores provas do 
seo zelo, e patriotismo, que neste nosso mesmo Jornal 
jâ temos publicado. Com eífeito, se na maior ou 
"menor povoaçaÓ consiste a força ou fraqueza de hum 
Estado, todo o individuo, que pelas suas luzes ou 
pratica concorrer para o augmento deste riquissimo 
capital, serâ sempre muito benemerito da Patria e do 
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íenhaõ todos o^^^queTem^ijabalh^l esperamos que se 
cie trabalhar para o desemnenho^^ 
menta empreza. NeJla se íLí.- ® ^ene- 

inanidade, e a poJiiica ; a rèliaiab^^nor^ celigiaõ, a Im- 
iinpui e sacrílega que deixar mr> -- T® *^°ciza mais 

miseria tantas creatmas infelizes *^oue® ^ 
fl® seos pais, e que sendo^ 

filhas das mais ternas affeicoens ria ^ ! ^ 
ser Victimas da mais dura Inerail,! passaõ á 
sensibilidade barbara' e á mH ^ "i- 

struosa? A religiaõ pois oue '■^*1’/''°® ™o«- 
excessos de amor e caridade n " ^ fundada em 
actos de crueldade, e de taimnhn approvar taes 
a humanidade, por que se f"‘e'®ssa-se 
e morrer com indif^erença o-eracr? versoffrer 

semilhantes, quebramos asIim^de humT' 

das v-das humanas toda a espíie Se er- f^roz 
graçadamente somos taõ propenso??® 
homens no meio de tudo nn^ u ^oduziudo os 
hum verdadeiro estado de ne «^hama civiiisaçaõ á 
tae,sa..e «n.l™ Jn- 

riqueza e força dos Estariec -’ P ®® ‘oda a 
numero de hWens que 

ser pois o interesse dos eovernTs°^p”’ 
todos os modos o au(rment?.H promover por 

immensos terrenos mduz ' ^«ssuir 
que naõ possuii Suza nenb? ^ ° “®®nio 
humanos naõ forem mv^ «n quanto os braços 
balho que elles exigem ^ cultura, ou tra- 

intercsse da política ou dos « P® cio grande 
multiplicar os homens « repetimos, 
dando-lhes depois os mV f '^ando-lhes as vidas, e 

Quanto a7mLd existência, 
com intentos de deíSo «ada diremos 

pl..l..n.,opia do aí »; ot .l ®'“™,"" " '/Pi"*» * 
tamos as suas luzes e mais r> nos respei- 

generosas intcnçoens. Com*^ tudl“'^“ ® 
para o publico, e naõ temos outíos 

ÍLls coaf d?rdí de Sr ‘''>°bem"noT jut 

O projecto, que 
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ideas e de mui louváveis sentimentos, parece-nos de 
masiadamente pomposo, e mais que tudo demasiad i 

complicado p.,a ,„e c«.ig.5 os ™„| cdoi 
que se dese,ao alcançar i\ssemelha.se, á nosso ver 
a hum magn.fico pódac.o de huma arquitectura externa’ 
mu, nca emu, bnlhante; mas que havendo consuS 
todos os cabedaes de seo dono para o aíbrmosear oela 
parte de fora, depois o inhabilita para lhe dar a ele- 
gancia interna que lhe devia corresponder. Para 
ta lar-mos em fim sem figuras; leceamos muito, que 
todos os beneficios que haviaÕ de receber os Expostos 
se lednzao simplesmente acommendas, á fitas, e outras 
prerogativas, que haS de nutrir a vaidade’clorsers 
tutores, e as couzas fiquem como antes; o que naÕ 

o d^'°’ ordinário cm a nossl terra. 
oner,'! P^i te do fiosso Jornal : 
q em quizer ser bom administrador, quem quizer que 
haja verdadeiro patriotismo, quem Quizer'ter bons 

Ç tibiezas, aonde,ctudo se faz sem pompa e sem 
complicaçoens de auctoridades; e tudo em liuma 
palavra, corre pelas maons dos cidadaons sem nisto 

tntrevirem tnbunaes, nem ministros de usdca nem 
grandes da Corte, excepto quando estes uSos nelo 

boas âcçoens. ^‘''■'íibar, e dar-IIie o exemplo das 

NaÕ querendo todavia dizer com isto, que devemo« 
er esciavos imitadores das institiiicoeiis estranhas 

por que os costumes e hábitos dos povos stó diSl e • 
so pertendemos inculcar, que se devem tomar oor baze 

pnncipios geraes, e depois dar-lhe as applicacoen*; 

mnla coraplicáçaS, e ..'agcLo “ò cvít 

po“or,rdí 

fosse possivel, os pequenos 
genero. Na cabeca d^e r-n i n ^^'^^tentos deste 

pelo menos huma Caza de ExpostT-^ e °o 

do destricto, que Tolunm . 
cumbir desta mui nobre Sistm 

uministiagao, sem que nelia 
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entrassem nem ministros de justiça nem escrivaens. 
L para proceder-mos com ordem, eis aqui em suma as 
ideas que á este respeito nos lembrao. Persuadidos^ 
que quanto mais pequenos e numerosos forem estes 
estabelecimentos, mais bem governados, e mais uteis 
serão, desejariamos portanto :— 

]. Que em cada freguezia houvesse huma caza 
deputada para receber os Expostos, e que o parocho 
com alguns dos seos principaes freguezes fossem os 
únicos administradoies’ destes estabelecimentos de 
caridade. 

Que naÕ sendo possivel que todas as freguezias 
tenbab proporçoens para manterem estas cazas ou 
rodas, ellas serviriam só de hum deposito temporário; 
e dali scriao levadas as crianças com toda a commodi- 
dade e socego para as cabeças dos Conselhos, aonde 
então deveriao ja haver edifícios proporcionados, e 
com hum regulamento fixo para a criaçao dos Ex¬ 
postos. 

3. Debaixo da administraçao das cabeças de todos 
os Conselhos se conservariao as erdanças até a idade de 
7 annos, e depois seriao levadas ..para as cabeças de 
Comarcas, aonde haveriao especies de seminários para 
as recolher, e dar-lhes depois a educaçao de que fossem 
susceptiveis. 

4. Os rendimentos para todas estas despezas deve¬ 
riao ser determinados pelo Governo, assim como daria 
depois todas as providencias para os futuros destinos 
de todos os Expostos educados nas cabeças de Co¬ 

marca. 
5. Nesta administraçaó nao deveriao entrar, como 

ja dissemos, senão os paroebos e os homens probos, e 
philautropicos das freguezias, dos Conselhos, e das 
Comarcas, que niinca faltarao ; e por nenhuma forma 
nella seriao admittidos os magistrados civis, que já 
bastante tem que fazer com a administraçaõ da justiça, 
de que estão encarregados. 

6. Mas como nunca pode haver boa administraçaÓ 
sem responsabilidade ; ao menos de seis em seis mezes, 
todos estes administradores fariao conhecer ao publico 
por meio da imprensa nao só o numero dos Expostos 
que tinha havido, mas a receita e despeza que se 
baviao empregado na sua creaçao. Este hé o unico 

% 
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e etiicassissinio meio de garantir a propriedade publica, 
e de dar responsabilidade aos empregados. Quanto 
ás contas que examinao os Provedores, deve a expe- 
riencia ter mostrado, que sao meras formalidades, (jue 
só enriquecem os Ministros e os escrivaens, e que 
nao produzem senão novas delapidaçocns, ou novos 
extravios da rendas publicas. A lm[U’ensa, a Imprensa 
só, hé que pode assustar o delapidador; lié quem pode 
crear huma opinião [lublica ; c bc finalmente (juein 
pode fazer com que os liomens empregados á tenKun, e 
pelo menos exteriormente á respeitem. 

7. Pois que todos os que se empregarem, corno 
directores, nestes sublimes actos de beneíiccncia c 
patriotismo, devem ser convidados para isto volun- 
tariameate e sem nenhum constrangimento, entaó 
muito cabe ao Soberano e ao Governo premiar a sua 
generosa philantropia ; e huma medalha de honra, c 
outras quaesquer distineçoens seriao mui proveitosas 
senão para animar, ao menos para distinguir o com¬ 
portamento dos coraçoens virtuozos. 

£is aqui por tanto o que summariamente nos 
jembra á cerca deste interessantíssimo ramo de admi¬ 
nistração publica : com tudo nao dezejando mais que 
vê—la melhorada, por conhecer-mos o quanto precisa 

, de reformas; qualquer plano que para isto se adopte 
será de certo mui util, com tanto que preencha as 
fins á que se destina. Em todas estas reílexoens naõ 
pertendemos fazer a satira de nimguem, e muito menos 
culpar indivíduos e quanto dissemos á respeito dos 
Magistrados, deve entender-se dos empregos, e nao das 
pessoas. Sabemos que existem, e ate os conhecemos, 
muitos delles eminentemente hábeis, e Íntegros; mas 
nao somos de opinião que devao entrar sempre em 
toda a casta de administraçoens publicas: o seo ob- 
jecto hé administrar a justiça; pois sejao empregados 
neste só ramo, e nao faraó pequeno beneficio a sua 
patria.' Lembra-nos, que nos últimos períodos da 
íamoza Republica de Veneza era huma rnaxima da 
sua política nao empregar nimguem que naÓ* fosse 
Doutor; e desgraçadamente Veneza naó foi bem suc- 
cedida com esta sua politica. Este facto pode ter 
muitas, e mui boas applicaçoens. De resto, se alguém 
naó gostar desta nossa especie de liberdade de opiniaó, 
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^ outro tempo escreveo o Mare 

- â, t/v de Maintenol - 
Les ^eimteurs Jidelles grondent souvent les courtisnn^ 

seu/s approuvent toutr ’ courusans 

Pescripçao do estado em niie dcavnm ^ * 7 
Mo,sa,M,,ue no.Jin. V £ZZo l"J°‘'^‘fi 

J3Se"‘ »<>í«e»’« * 

(Continuada da pag. 47, do No. XLIX.) 

Estado (^ix)il da Colonia, 

JdnmustraçaÕ da Fazenda de Sua Magestade. 

Antes da creaçaS da Junta da Fazenda Real nue 

de^S^^^V^V ^ administrada a fazenda 

SZ?.Í r e CapitaÕ General. Na3 
lemonto aos_ descaminhos, descuidos, e usurpacoens 
que se fizerao em tempos muito antigos: vou somente 

ín°e" e outros pouco 
anteiioies ao anno de 1782, em que eu entrei na 
Capitania de Mossambique. 

Começo pelo Provedor da fazenda R. que servia ik 
^tes dos governos de Balthasar Manoel Pereira do 
;Lago, e Francisco Joze de Vasconcellos. Era este 

^dÓn'"^1?‘-Domingues, morador antiquissimo 
da quella Ilha, e tao propno jmra aquelle emprego, que 
nao sabia ler ; e apenas sabia mal escrever o feo nome! 

Almoxarife, e administrador do hospital foi sempre 
nestes mesmos tempos hum Canarim de Goa, chamado 
Joze Fiancisco de Sequeira Pires. Ser-me-há impos- 
Mvel o dizer como se fazia esta administraçaõ, e o 

q^arrecadaçaÕ e guarda dos 
effeitos da fazenda de S.%. por eL Almoxarifado; 

Lda neloVp transcrever hum retalho da informaçaõ 

e depois direi o que sei á este respeito. ^ 
«1 ^ mesma Fortaleza achei, sem receita, nem 

despeza, nem arrumaçaõ, os armazéns de polvora: e 
com muito pouco reparo.” 

Eis aqui tenho pois escripto o que dizia o dito 

I 
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General nos seos ofBcios de 1770; e agora vou escrever 
muito no pouco que talvez vou dizer k respeito da má 
arrecadaçaõ e descaminhos da Fazenda Real em Mos 
sambique —Começo por certificar, que a dita fazenda 
era roubada com o maior descaramento por todas as 
repartiçoens, e principalmente por este almoxarifado. 
que servia como de porta principal para muitos e 
diversos lalrocinios : sigo com as provas. 

A predicta falta de receita e despeza na polvora, e 
èm outros effeitos; a má arrumaçaõ e entulho dos 
armazéns, húmidos, e conservados no maior entreteni¬ 
mento de corrupção e podridão, era porque assim lhes 
convinha como vou demonstrar. Já no decurso desta 
minha descripçaõ tenho dito como os pagamentos dos 
prezidios, e das côngruas parochiaes, e todas as mais 
despezas das Capitanias subordinadas á Mossambique 

íeitas á- fatto. Note-se agora:—Nos mezes de 
l^evereiro ou Março, quando chegaõ os barcos do norte • 
be que se compra por conta da fazenda R. todo o fatto’ 
pieciso para os ditos pagamentos, e despezas annuaes : 
e este lato, logo depois de comprado, era mandado 
encerrar naqueJIes ditos armazéns, aonde o Almoxarife 

em rlce^íta^^* terra, ao mesmo tempo que se lhe lançava 

Note-se mais:—Para se fazer esta compra de fato 
para b. M. (assim se chamava) fazia-se hum adiuncto, 
a que presidm o General; e eraS assistentes o Provedor 
da Fazenda R. e seo escrivaõ; o almoxarife; e ueral- 
mente todos os negociantes de Mossambique, fossem 

ranços, mouros, ou gentios; e igualmente os capi- 
taens e sobrecargas dos ditos barcos do norte. Neste 
grande adjuncto de mancomunados se propunha a 
amostra de cada peça de panno, ou de fato, como alí 
me chamao, e se debatia sobre o preço, que nela 
ftzenda R. se pagaria cada corja, ou cada vinte peças. 

eito este debate, e ajustados ultimamente os preços 
escrevia-se termo, e fazia-se pauta dos ditos preços, a 

taobeni fato de Jei. Sanctas providencias eraÕ estas 
todas em beneficio da Fazenda R.: porem e? as 

MÍssarnbTate^m generaes de 

çomis deste fato, ipiportap^s de .50, QO, e até fo^ 
» OJL0 A.ÍI1* T> . - , - í' J 
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mil cruzados. Era este fatto remetido pelos Baneanes, 
commerciantes das ditas praças de Diu e Damao, á 
credito dos generaes, que para estas remessas na5 
Haviam feito desembolço algum, e somente faziam a 
recompensa de se lhes tomar pela Fazenda R. huma 
outra pojçao de fato aos ditos Baneanes seus credores. 

Chegado o dito fáto, mandava o General recebeió 
ao Provedor pòr conta da Fazenda R. debaixo de nome 
emprestado; e logo se recolhia nos armazéns de S. M. 
como fica exposto; e do mesmo modo se recebia o 
fatto do Banean credor. O Provedor da Fazenda e 
seos escrivaens; o almoxarife; e em huma palavra, 
iodos os oííicjaes da fazenda, e todos os negociantes 
introduziam porçoens de fato, que por modo de rateio 
ihes cabiam meter, para a provisão destes mesmos 
armazéns. Pagava-se este fato pelo preço da pauta, 
segundo as avaluaçoens, concertadas no dito adjuncto ; 
e como estas avaluaçoens erao feitas pelos mesmos 
commerciantes interessados no augmento dos preços, 
pots que desde o General até o ultimo mercador deste 
adjuncto, todos tinhao fato seo que pertendiara vender 
á Fazenda R., escuso escrever mais á este respeito, e 
somente digo:—que pela-Fazenda R. se compravam 
estas Fazendas desde 2o á 50 por cento mais caras 
que o prèço corrente da terra; de modo que, depois 
de sahir a celebrada pauta dos preços, se começavaÕ á 
ajustar entre os particulares as fazendas da mesma 
qualidade á 25, 30, 40, e 50 por cento menos do preço 
da pauta, ou da lei, como elles lhe chamavam. 

Tenho mostrado para que era toda aquelle apparato 
4Íe adjuncto, termos, e avaluaçoens : agora vou mostrar 
para que serviam os armazéns húmidos, sem ar, carre¬ 
gados de moxem, e susceptiveis de toda a podridão.— 
Supponha-se, que para o pagamento dos presidíos, 
côngruas dos parochos, e até de todas as outras des- 
pezas bastariam duzentos mil cruzados ; coraprava5-se 
porem quatro centos mil cruzados, aos quaes era preciso 
dar-se consumo, â fim de que taobem no seguinte anno 
se podesse repetir a mesma comedia de adjuncto, e 
comedia de rateio. Metia-se pois o dito fatto,, ou 
aquellas ditas exhorbitantes porçoens de fatto, encer¬ 
radas naquélles armazéns, saltava o moxem sobre elle, 
e roia huma boa parte ; outra apodrecia, e aqui ficava 
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Gonsuiiiida huma boa porçaõ de fato. Mas como ainda 
na5 bastava este consumo, davíi-se-lhe mais outro, que 
era nos armazéns dos presídios; aonde outro mo^em 
e a podridão devoravam grandes porçoens. Em com¬ 
panhia deste moxein entrava tadbem o almoxarife que 
roía sua porçaÒ de fato nes trocas e baldrocas que 
lazia» 

Basta o que tenho dito para mostrar o que me 
tenho proposto. Tarde acabaria se quizesse dizer o 
mais que calo; e agora vou taobem mostrar, o como 
pela mesma administraçab da fazenda R. se roubaram, 
arruinaram, e destruiram algumas cazas daquella 
capitania. Eu o faço, transcrevendo aqui a copia de 
hum letalho de conta, dada pelo General Balthazar 
.Manoel á este respeito. 

Copia. 

Devo instruir á V. E. da certeza de muitas dividaí 
de considerável importância, que se devem nos Rios 
de Sena e outros postos á R. Fazenda de S. M. pelos 
Feitores fallecidos Manoel Gomes de Oliveira, Mar¬ 
imbo Mendes de Vasconcellos, e outros á quem 
deixaram accumular todos estes falliveis cabedaes, a 
íjue ten 10 suprido com pouco importantes execuçoens 
por esta provedoria, e com as contribuiçoens annuaes 
em que convieram os que vivem, mas que pela sua 
pobreza apenas podem pagar. Abolindo a omissaÒ 
de se tomarem estas contas, tenho feito expedir todas 
us que achei em aberto, maximas de conveniência, as 
quaes tenho remetido ao Conselho Ultramarino na 
íorma do^costume, podendo ainda nellas dar-se aleum 
erro, nao obstante o seo bom contador, reviso* e 

« presente 
Ministio as taz passar a sua inspecçaõ, para mais se 
puuficar a verdade das ditas contas, poderá achar 

hé isto o"n da Fazenda K.; mas 
íie istp^o que eu nao posso remediar, ignorando a 
cavilaçao das suas addicçoens, e naõ se podendo pre- 

1-10 iiiui difficildar em taes erros pelo Jongo 
Japso do tempo, e dissimulaçaõ daquelles que reservaô 

segredos p™ „ sui viogançes, rende infêl" 
V 2 
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todo 0 que governa, pois se lhe naÕ delatam estes e 
outros factos se naÕ por effeito de odios, e de estímulos 
ue anmios perversos e vingativos. 

Sobre contas e dividas reaes tenho informado á 
V . fc., e se tem cobrado grandes jmportancias, de- 
vendo-se ja muito pouco a Fazenda R. de S. M. e ao 
se Real fisco. Nesta Secretaria tenho o registo de 
numa relaçab de descaminhos, que hum perverso 
nomem, que daqui mandei exterminado para Portugal 
com duas devassas das maiores culpas, poz na Real 
presença de S. M.; e de que o mesmo Senhor mandou 
conhecer no anno de 1768 pelo novo Ouvidor que 
veio para este Estado. Mas sobre este assumpto fez 
aqui o tal Ministro procedimentos ferozes, de infinita 
maldade, e viciozos, de que naõ tem resultado mais 
nada do que o estrago que, de seo motu proprio 
somente, fez em Senna a Caza de Joze Caetano da 
Motta; o sequestro de D. Pasehoa Flor de Melho em 
Goa; ode D. Catharina de Faria Leitão em Quilli- 

j ^ Gentio Upia Camotim. Assim na enor¬ 
midade de semelhantes injustiças se acha abolida parte 
da dita deligencia; e s6 aqui pára a importância do 
sequestro do dito Moita, por faha dc requerimentos 
de seos herdeiros e credores/^ 

Tenho descripto os descaminhos, as extorçoens, e os 
insultos com que se fazia a administraçaS da fazenda 
Real em Mossambique nos tempos de Provedoria, 
extincta desde o anno de 1787 • e agora devo dizer, 
que estes negocios, jâ melhorados desde o anno de 
1782, tem boa regulaçaÕ com a dita nova crcaçaS da 
Junta da Fazenda em Mossambique; pois que os 
Deputados da mesma Junta trabalha5 na reforma da- 
quelles antigos abuzos, e o actual General hé incançavel 
nesta parte. Com tudo pouco poderá este General 
fazer em beneficio da fazenda R. pois que a mesma 
Junta se pode dizer ainda naÕ creada, porque lhe 
faltam homens hábeis para a contadoria deste tribunal 
de fazenda. Creio, que o dito General terá dado 
contas a este respeito, e requesido sobre as precisoens 
daquella Capitania para o bom estabelecimento da 
dita Junta; por isso nada mais digo sobre este 
assumpto, e concluo com dizer, que toda a receita das 
rendas R, de Mlossambique consiste naquella que lhe 
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vesulta dos direitos de alfandega, alguns foros, e alguns 
dizinios, que nunca bastam para os pagamentos das 
côngruas de 140 mil reis daquelle dinheiro de valor 
imaginário, que em cada anno se pagam aos parochos: 
côngruas estas, que na verdade saG muito pequenas, e 
naG cIiegaG para a sua decente sustentaçaG, viagens, 
transportes, e outras muitas despezas, á que elles estaG 
sugeitos. 

Administração da Justiça, 

Tem Mossambique huma boa caza de camera com 
os officiaes competentes; e esta goza do termo de 
quatro legoas na terra firme para subsistência dos seos 
officios. A administraçao da justiça hé feita por hum 
Juiz ordinário, que taõbem serve de Juiz dos Orfaons, 
e pelo ouvidor da capitania, que conhece das cauzas 
eiveis, e crimes. Das primeiras recebe appelIaçaG e 
agravo para a relaçaG de Goa; e nas segundas decide 
elie até a sua alçada, e recebe taobem appelIaçaG e 
agravo para a dita relaçaG: porem sendo o crime tal, 
que por eJIe mereça o reo pena de morte, vai o dito 
ouvidor propor o crime summaria e verbalmente em 
huma Junta, composta do General, como Presidente; 
elle Ouvidor, como Relator; o Coronel, o Tenente 
Coronel, e o Major do regimento, e o Juiz Ordinário, e 
o primeiro Vereador, ou quem serve seos lugares ; tudo 
na conformidade das ordens do Senhor Rey D. Joze, 
expedidas ao General Calisto Rangel. 

OnSERVAÇOENS DO AUTOR. 

Seja-me permitido, que eu faça aqui as minhas 
observaçoens, pois que ellas saG precisas em benefício 
da mesma Justiça,^—DestaadministraçaG de justiça por 
hum juiz leigo, como hé o juiz ordinário, seguem-se 
muitos inconvenientes, que omito, e só digo os peiores 
de todos, que saG os seguintes : 
^ I. Que toda a jurisdicçaG da justiça desta vilia vem 
a passar pelas maons do ouvidor, que muito á sua 
vontade pode zombar do juiz ordinário, á quem muitas 
vezes absorve a sua jurisdicçaG. í2. Que por isto 
mesmo he que se intrometem os generaes, como Pre¬ 
sidentes das Justiças da Capitania, â reparar a;s injus* 
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tiças ou queixas das partes; e eis aqui logo o general 
baralhado com o ouvidor, e por consequência aqui fica 
tuco aralliado na capital, e nem o General, nem o 
ouvidoi sabem como se hao de haver; e ambos temem 
os lesultados das mesmas questoens em que se meteram, 
por duvidarem sobre qual delles cahirá a desaprovaça5 
de S. M. Os primeiros tem para si que podem tudo ; 
que em tudo devem reparar; e em tudo se devera 
intiometer, como reprezentantes da pessoa de S. M. 
naquella capitania; os ouvidores negam isto, e dizem 
que o bé o chefe da tropa, bem como elles 
juizes sao chefes dos paizanos. 

o administrador da jurisdicçaõ Ecclesiastica tem 
Igualmente para si, que elle hé o unico chefe do clero, 
e em tudo independente do Governador. Os Frades 
por outra parte, julgao-se isemptos da jurisdicçaõ do 
General e do Bispo ; e por consequência, tem outro 
chele, que hé o Commissario do seo Vigário Geral de 

E aqui disse as cauzas das successivas desordens que 
tem havido naquella capitania; as dos diversos par¬ 
tidos; as das muitas contas e de reciprocas queixas; 
« as de outras muitas couzas em deserviço de S. M.: o 
que tudo procede por falta de ordens positivas para 
aquella capitania, que na conformidade das ordens de 
S. M. se deve governar pelas expedidas para as capi¬ 
tanias do Brazií. Porem, nem o General, nem pessoa 
alguma tem as preditas ordens, e por consequência, 
todos andaõ as apalpadelas ; e por isto mesmo acon¬ 
tece, que todos disputam jurisdicçaõ, independência, e 
prerogativas iguaes, ou superiores às do General, que 
se faz obedecer pela lei da maior força. 

Tem ali havido generaes, que em paga de lhe dis¬ 
putarem jurisdicçaõ, absorveram todas as outras, e até 
chegaram a nomear Governador da jurisdicçaõ Eccle- 
^astica, e a conferir-lhe jurisdicçaõ para prover 
Paiocdios, 8ic. Outros nomearam Ouvidores por 
Alvaras seos ; e outros fizeram ainda mais: porem se 
^louver quem va profundar as cauzas destas absolutas, 
•achara mintas vezes, que estas mesmas absolutas foraÕ 
praticadas em beneficio dos povos, e do serviço de 
S. M. ; pois he certo, ^que devendo na forma da orde- 
mçaÕ sücceder o juiz ordinário ao Ouvidor, quantas 

I 
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vezes acontece, que o juiz ordinário, em quem deve 
recahir esta Ouvidoria, hé duas e muitas vezes leigo, e 
incapaz; e que o bem da administração da justiça pede 
que o General prova de remedio ? Assim digo do mais. 

Na5 sei se me intrometo íi fallar em demnsia em 
couzas alheias, e muito alheas da minha profissão; 
porem como hé o zelo do serviço de S. M. quem guia 
estes meos discursos, talvez que acerte em dizer, que 
seria muito e muito do ser\dço da mesma Senhora o 
crear-se hum juiz de fora para Mossambique, o qual 
poderia servir taobem de Secretario do Governo, e 
então haveria hum ministro para oppor à outro mi¬ 
nistro; hum successor para o Ouvidor; e hum accu- 
sador das leis para o General. Do mesmo modo seria 
bem util ao serviço de S. M. huma remessa de copias 
das ordens que tem hido para as capitanias do Brazil, 
pois que S, M. quer que por ellas. se governem os 
generaes de Mossambique : e para cessarem as duvidas 
e os conflictos de jurisdicçoens, hé mais que tudo pre¬ 
ciso e indispensável huma declaraçao á estes respeitos, 
pois que alias nao cessarao as desordens, que até aqui 
íem havido. 

Dezejava poder ajuntar á este discurso a copia de 
huma carta, que hum Ouvidor de Mossambique es- 
creveo ao General Balthazar Manoel, em que, princi¬ 
piando por lhe chamar seo Collega, lhe dizia em bom 
Portuguez, que elle ministro era em tudo independente 
do General. Dezejava taSbem mostrar outros Ouvi¬ 
dores, aprezentando-se nas igrejas daquella terra com 
hum estado, alcatifa, e cadeira, levadas de sua própria 
caza, somente para se mostrarem personagens maiores 
em paralelo dos generaes, â quem faziam frente. Outras 
muitas couzas dezejava dizer á estes respeitos, porem 
receio de me separar em demasia do comedimento e 
brevidade, que me tenho proposto; e confesso inge¬ 
nuamente, que entro nestas particularidades, porque 
nao me posso dispensar de as escrever, â fim de tocar 
em todas as dependencias daquella capitania, que pre¬ 
cisam reforma ou providencias. 

O mesmo Ouvidor de Mossambique hé Provedor da 
Comarca, e o mesmo Ouvidor hé juiz da alfandega : 
daqui procedem outras desordens, porque todas as 
jurisdicçoens estaõ neste homem, que verdadeirameiite 
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naÕ serve bem al^urn destes offl • 
pode vagar para todos elles e Snif ’ ^ 
pesta terra, em q„e as doenças e a mol 
Jnflue, na5 daõ forras ■. “>o]eza, que o paiz 
fesso, que sa5 S “““o® trabalhos. C'on- 

muitos oíFicios servidos nor hnm u estes 
servem somente deoenrfn ' homem: sim elles 

E.t.,cto» *. M. S. Je J. & c„j, 

(Continuados da pag. 51 do No. 49.) 

Carta de 29 de Novembro, 1712. 

Chegou a renunciaçaõ formal do Diinue 4 • ' 

F£HS'= 
a tal renunciaçaõ, entendemos que aícouza^hh-aõ bém 

nre rom *^°"tuencias estão acabadas, mas sem- 

Lai .1. a,ilM.£"eí.f'>“Í ° 
nesta caza com süd rVn longa pratica 
saber -i o-nnHr “ttojd, e tudo o que tirei delle foi 

nossabaVekÍ alcancar a 

TLer cS”S ? F,™ Í^Tf'“‘'í'” ‘ 
tomava í. |;oi.„ Po«i:sâf\V~“"£ 

penho da Kainlia, como huma maxima de Es^tado e de 
reciproca convemencia. Hé inútil cançar á v!K repí 
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tindo-lhe que este erro nasceo com a mesma ne^-o- 
ciaçao, por que nella iiao se quízeram lembrar de 

a/liados cuidando que no Congresso fariam o seo des- 
tino.—Londres, &c. 

Carta de 25 de Abril, 1713. 

_ E. tera visto o nosso tratado de paz com á 
Irança, e brevemente esperamos que se siga o' de 
Cas^tella, para que nós vejamos livres de assistir todos 
os dias diante deste Ministério em habito de perten- 
dentes, em que naõ háattençaõ alguma nem ao decoro 
nem a amisade, como digo na carta de hoje. Na5 
mi rem entrar no merecimento da nossa quesiaó com 
Madrid sobre o armistício com reconhecimento, porque 
como estaõ dependentes de Castella, ou obrigados por 
algumas vmntagens, que vaõ alcançar para o seo com- 
inercio, nao se atrevem á desagradar â aquella Corte 
ainda que seja a custa de hum ailiado. Assim Íbírein 

Lord Dartmouth, que nem fere o ponto, nem quer 
comprehender a figura do cazo. Este mesmo metlmdo 
praticao com todos os ailiados, e nesta parte será a 
historia d_e Inglaterra bem escandalosa pouca 

memoíif “ leprovaçoens desta 
a exnli^n.. trabalhando com estes ministros sobre 
quizeram ^ ‘^^^teza do pouco que nos deram, ou 
melhnrT 'rassa paz com Castella. O 
iireíulaS'' “ais depressa deste labirinto de 
líregulandades.—Londres, 8cc. 

Carta de 9 de Maio, 1713. 

Os nossos Ministros em Wtrecht querem que tudo 

que S feca tu o lefiexoens. Desejaó 

do que se faz seja auÍor 
seiruem / . ‘-•onseguimos, elles saõquem coii- 

pS“;.,vS'. s zr ” Wtrecht - e CO ’ querem disputar em 

tencTatui4 cuid‘"'n ^''tmipo- 

Man kráS Mom • T Mandaram Montigni a Lisboa com o alvitre de po- 
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derem conservar Albuquerque e a Puebla, iníerpré- 
tando o projecto ou piano da Rainha; e na mesma 
occasi^ nie escrevem que he inútil procurar nada em 

tie^cht. em fim tudo seos avessos tem; e alffum dia 
ouvira V, E. o resto.—Londres, &c. 

Carta de l6 de Maioy 1713^ 

Bem sabia eu, que havia correr muito nessa Corte o 
testemunho, que me levantou Strafíbrd ; mas taSbem 
sei, se nao me engano, que correo tanto para me porem 
ás costas esta chamada desistência, que foi o unico 
fim, que fez expedir de Wírecht aquelle expresso sem 
cauza, por que o Conde de Tarouca deseja mostrar, 
que o pouco que consegue em Wtrecht nasce do 
pouco que eu obro em Londres: mas vamos ao mere¬ 
cimento^ dos autos.—Peia copia da carta inclusa 
escripta a D. Luis da Cunha, lhe mostrei o pouco cazo, 
que se devia fazer daquelle dito de Straíford, e que se 
bem o examinassem, e lhe respondessem, podiam con¬ 
vencer a impostura daquella asserçao dentro da sua 
mesma ligeiresa; alem de que, se tomassem a pena de 
se informarem do Bispo de Bristol, que hé o primeiro 
Plenipotenciário, achariam, como creio oue acharam, 
que de tal desistência feita pelo ministro de S. M. se 
nao sabia, nem avisava couza alguma. Taobem' no 
mesmo plano, ou projecto da Rainha na5 dizia ella 
huma só palavra desta pertendida desistência, sendo 
certo que nao faltaria em expo-la e publica-la; e tudo 
o que diz hé : que mediando aquellas pequenas vanta¬ 
gens, que a Erança e Castella na5 faziam, - S. M. re¬ 
nunciaria á pertençao da barreira, condiçaÒ que foi 
imposta por França ao Duque de Sherouberg, e á 
estes ministros; por onde se vê que a asserçao que 
Strafford fizera erá contraria ao mesmo plano que 
produzia. 

Nestes termos nao achei rasaõ aos nossos Ministros 
nem para crerem a desistência da barreira, nem para 
se sobresaltarem se eu a houvesse feito; porque para 
a nao crerem bastava o que tenho dito, e o que havia 
escripto nas minhas relaçoens; e para escusarem o 
aíFectado sobresalto bastaria que se na5 quizessem 
esquecer da Ordem de 7 de Dezembro passado, eni 
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t|ue se me ordenava, que no ultimo desenp^auo fizesse 
a tal desistência, que eu riaÕ fiz, nem havia de fazer 
por salvar o prejuizo, que coinmuniquei aos mesmos 
ministros, e à nossa Corte. 

Já elles tinham razaõ para desprezar estes e semil- 
hantes ditos de Strafford, pois o conhecem, e o con¬ 
hece todo o mundo. Este mesmo Stradbrd disse, que 
perdemos a barreira, por que naõ aceitamos o armis- 
ticio quando a França o propoz, e pedio; de que eu 
naõ fiz cazo, nem o achei digno de referi-lo á nossa 
Corte, como hum dito particular que nao fazia con¬ 
sequência, contenfando-me com destrui-lo, e convence- 
lo. Este mesmo Straíford arguio os nossos Ministros 
da grande animosidade com que fallavam, e sentiam 
mal das resoluçoens da Rainha, impostura que eu 

■ desmenti e nao relatei. Este mesmo Strafford foi 
quem, com igual ligeiresa, disse aos mesmos ministros, 
que sendo nullo o nosso tratado, naõ tinhamos acçaÕ 
para a barreira; o que en taõbem desfiz e refutei com 
evidencia mais clara do que a luz do meio dia, na 
minha Carta de 4 de Outubro, em resposta do que 
Diogo de Mendonça me communicou sobre este par¬ 
ticular, e em que o sobresalto dos nossos ministros 
lhes naõ deo lugar para igual resposta. Este mesmo 
Strafford íinalmente hé quem agora disse de sua 
cabeça, que eu havia desistido da barreira, e nao 
bastou ser elle quem o disse, nem bastaram as minhas 
relaçoens para lhe tirarem o credito: mas tudo pode 
ter seos fins, que eu naÕ comprehendo, nem quero 
comprebender; o meo reparo hé, que nas cartas dos 
nossos ministros leio o que Strafford lhes diz, mas naõ 
acho o que elles lhe respondem, ou lhe deviam re¬ 
sponder. 

Basta o referido para que V. E. se persuada que 
todo aquelle dito de Strafford nos foi bem indifferente; 
nem veio ao pensamento de alguém, que S. M. tinha 
desistido da sua justa pertençaõ. A Rainha naÕ o 
disse no seo plano, nem na sua pratica ao Parlamento • 
mas ainda quando ella o tivesse affirmado, e o seo’ 
ministro o tivesse exposto, quem haveria no mundo 
que cresse esta asseveraçaõ .t Quem haveria que di- 
•Cesse que ella fora voiuntaria, e naõ violenta, e neces¬ 
sitada? Todos sabem que cedemos á desgraça da 

\ 
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® nella temos tantos companlieiroâ 
quantos sao os nossos alliados.—Londres, 8cc. 

( Continmr-se-ha.) 

SCIENCIAS. 

Resjmsla que da o Doutor Constantiuo Botelho de 
ioerrfa Lo6o ás Observaçoeus de huma Obra inti¬ 
tulada Dfesa de Antonio de Araújo Travassos 
contra a mjusta accusaçaÕ,.que no No. 20 do Jornal 
de toinihra, lhe fez o dito Doutor Lobo,” publicada 
em Lfisboa 7io anuo de 1813.* 

PRIMEIRA PARTE, 

Sohre apparelhos destilladores- 

§ 1. Conta o A. entre o numero das descobertas 
dos seos apparelhos destilladores a lembrança, que teve 
de ser a abertura, por onde sabe o vapor muito maior, 
do que a de todos os alambiques, que até agora se tem. 
feito. J. de C. No. 5, pag. 3o9. 

§ 2. Eu disse na minha ultima resposta, (J. de C. 
No. 20, pag. 320,) que nao podia ser maior a abertura 
de hum dos seos alambiques, do que a de hum dos de 
Baume, porque hé igual á todo o comprimento, e lar¬ 
gura da caldeira. 

§ 3. DJz o A. (Obra dita pag. 5) A aberturaj de que 
tratei, naõ he aquella por onde verticalmente sobe o 
vapor; mas sim aquella por onde sahe para o tubo, ’a 
que chamao condensador A 

§ 4. A abertura, por onde sahe o vapor hé a 
mesma, que aquella por onde sobe; nem elle pode 

* Demorei esta resposta por querer fazer antes algumas expe¬ 
riências, como com eífeito fiz, e por doença, que tenho tido há 
niuitos mezes. 

t Ainda que naõ refiro todas as palavras do A., em nada mudo 
o sentido. 

I 
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sahir da caldeira para o tubo condensador senão su¬ 
bindo: nao failo do Alambique de Baume, que tem 
quatro aberturas ; mas daquelle, que tem luima s6 em 
que nada se oppoem á subida dos vapores;* e que 
tem hum comprimento, e largura igual â do capacete. 
Por tanto nao hé a abertura do Alambique do A. 
maior do que a de todos os que até agora se tem 
feito. 

§j5. O A. diz, lera a Obra do nosso Portiiguez 
Joao Jacinto de Magalhaens hâ annos : referio depois 
á sua doctrina quasi pelas mesmas palavras; agora 
julguelá o Publico o que bem lhe parecer A ^ 

§ 6‘. Tanto era jâ publico o que o A. diz á respeito 
de serem substituídos o Capacete, e Serpentina ao 
hum tubo comprido e largo, que o A. confessa, que o 
lera no Jornal de Rozier, vol. 18, anno 1781, pag. 5 : 
porem, que, muito tempo antes tinha tido a mesma 
lembrança; mas na5 foi senão 21 annos depois que se 
publicou no Jornal de Rozier.J 

§ 7. O A. na descripçao que faz do seo apparelho 
destiilador pertende, que todo elle seja da sua invença5; 
quando o que se encontra melhor neste Alambique hé 
hum tubo comprido e largo, em vez do Capacete, e 
Serpentina, o que sem duvida hé de Magalhaens, ou 
ao menos na5 me consta, que outro primeiro o pub¬ 
licasse. ^ 

§ 8. Quando o A. descreveo o seo apparelho des- 
tillador seria bom que dicesse, tinha encontrado a sua 

. poup remédier à cet inconvénient que se propese un 
seul Capiteau de même ouverture que celle de la chaudiére, et 
üans 1 mtérieur duquel rien s’oppose à Pascension des vapeurs.—* 
JJiction. d Agricult. de Rozier, tom. 1, pag. 361. 

t ^ Capacete^, e a Serpentina, em que se costuma fazer a con¬ 
densação sao substituidos por hum tubo muito comprido, e lar^o 

Carta aos Senhores Redactores do Jornal de C. No. 5, pag. Seó! 
, substitué en conséquence un tuyau quarré de métal de 
huit a dix pouces sur chague face, et de dix ou douze pieds de 

qui serve à la fors de Chapiteau et Serpentine.—Obra de 

nÍ t aos Senhores Redactores (J. de C. 

guinte. O invento he idêntico, ou pelo menos coincide em p-rande 

tXp unR ® nao há menos de 9 ou 10 annos. 
an^dpnnle ‘ lembrança no anno de 1802, que vem à ser 

!51 an. depois que se publicou no Jornal de Rozier, - • ^ 
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lembrança na Obra de Magalhaens, ou Jornal de 

mrnTas%Xv!èní''“ que apparecera5 as 

descnpçaõ do seo invento 
a d eeea- n he taobem lembrança de Magalhaens 
a diiecçao, que pode ter o tubo condensador^ e o seo 
refrigerante, para melhor se accommodar ao íocal de 
maneira qoe o essencial do invento destillador dó A. 
iie de Magalhaens, e seos somente alguns acrescenta- 
líi ^ n t o s • 

§ 10. Hum dos acrescentamentos do A, hé o reser¬ 
vatório supplemenlario, que serve para conter o vinho 
que ah vai aproveitando o resto do calorico, o qual he 
mutil, por que faz o dito apparelbo muito despendioso, 
e complicado; ainda mesmo que delle se tira-se algum 
proveito, este naõ paga o incommodo e despeza.*° 

^ . Isas destillaçoens do vinho em grande nunca 
teia uzo o apparelho destillador do A. Hé preciso 
hum reservatório supplementario, que leve ao menos 
oito ou dez pipas de vinho ; hum tal apparelho faria 
huma despeza considerável, alem do incommodo, que 
na pratica havia de haver. ‘ 

§ 12. A 111"'* Junta de Agricultura dos Vinhos do 
AJto Uouro precisa muito de reformar os Alambiques 
das suas fabricas : se quizesse lançar maõ do apparelho 
clestiliador do A. faria a despeza de hum grosso cabedal 
muito superior ao proveito que lhe poderia dar.^f O 

Hé taõbem desnecessário o reservatório supplementario* 
porque se no tubo refrigerante se lançar vinho em vez de agoa 
ma, aquelle se aquentara à custa do calorico dos vapores alcoo- 
licos, que sobem da caldeira, e passaõ pelo tubo condensador- 
(leste modo se tara com o mesmo combustivel huma destillaçaõ 
do vinho, que ah se contem. Cumpre que este tubo seja metido 
cm huma sufficiente tma d’agoa fria, aonde esta corra em bica 
podendo ser. ^ 

t Se a 111"'» Junta de Agricultura dos Vinhos do Alto Douro 
■quizer melhorar os Alambiques das suas fabricas, segundo a re- 
íorma que ultimamente tem recebido dos sábios modernos, devem 

.elles ser feitos tendo em vista os seguintes princípios. 1 Huma 
superfície evaporante a maior possivel, aquentando-se ao mesmo 
tempo, e Igualmente todos os pontos da missa do liquido. 2 Pe¬ 
quena altura do liquido na caldeira de maneira que diminua a 
altura, e cresça a superfície evaporante ; se por exemplo a caldeira 
de hum Alambique tem vinte pes cúbicos de vinho, e a sua super- 

■ ficie evaporante for de cinco pes quadrados, se fa/a a destillaçaõ 
e todo o vinho çm hum dado tempo; porem se a altura for de 

I 
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t|Ue ge costuma praticar nas fabricas claquella 111"’*. 
Corporaçao hé mais simples e cconomico. Vern o 
Tinho das adegas dos lavradores eni pipas, das quaes, 
ou dos toneis em que se lança, corre para as caldeiras 
dos Alambiques : istolié o que vi praticar em algumas 
fabricas de agoa ardente na Jbovincia de ÍVasos- 
montes. 

§ 13. Os aneis no interior do tubo para a sepa- 
Taçaõ dos productos mais ou menos espirituosos taÕ- 
bem bé outro acrescentamento, que o A. déo ao ap- 
parelho de Magalhaens, que sem duvida o fazem mais 
complicado; porem a primeira lembrança da sepa- 
raçao dos productos espirituosos nao hé do A. primeiro 
appareceo publica na Chymica de Brugnatelli; hé 
verdade que o Alambique de Marasio, "que aqui se 
descreve, tem aquelles defeitos geraes, que hâ eul 
todos os que tenho visto entre "nos mas para a 
separaçao dos productos spirituosos hé melhor do que 
o do A.; por que na elevaçao vertical sobem menos os 
menos espirituosos, e mais os mais espirituosos; deste 
modo melhor se faz a sua separaçao sem se confun¬ 
direm huns com outros, como acontece no apparelho 
do A.: estes acrescentamentos naÕ bastaÕ para que se 

u Alambique, que propoé o A. seja de sua 
invenção; por que nella tem maior parte Magalhaens. 

^ 14. A lembiança da cobertura das matérias pouco 
conductoias ,doc alorico, com que deve ser envolto 
todo o apparelho, á saber as esteiras, e colxoens, nao 
merece o nome de invenção ; por que sendo o ár menos 
conductor do calorico do que as esteiras, e colxoens 
hé melhor que o apparelho esteja antes envolto so¬ 
mente com ai, do que comas matérias que lembra o A, 

humjé, e a superfície evaporante de vinte pes quadrados, a evapo- 
raçao se íara em hum íempo quatro vezes menor. 3. Economia 
no combustível a maior que íor possivel, que taõ precisa hé, prin! 
cipalmente na Província de Trasosmontes, aonde em Aiuitos 
lugares a lenha vai sendo cada vez mais rara, e distante d a s fL 
bricas: economia-se o combustivel tendo as fornalhas huma forma 
conveniente, de maneira que os raios directos e refletidos 
dirijao para o fundo e ados da caldeira, e se os vapores alcoolicoí 
que se levantao da caldeira aquentarem o vinho contido em huin 
vaso, que rodea o tubo condensador. 

taõbem podia ser menor a altura do 
I q lido dentro da caldeira, e maior a superfície evaporante. 
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A fallei no apparelho destillador do A. par^ 
es 1 ai a 3goa do Mar, porque só agora hé que o veio : 

He verdade que hé differente do de Magalhaens, e 
li wing, mas qualquer destes hé mais simples ; naÕ saÕ 
piecizos tantos vasos destilladores, e tantos tubos para 
adestillaçao da agoa do Már; este fim se conse^ 

melhor com o Alambique^de - 
IVlagalhaens, ou de írwing. 

§ 1(3. Julgo que o A. nao fez experiencias com este 
seo apparelho destillador; por que diz, que os vasos 
aesnlladores postos huns sobre os outros devem ser 

anhados com agoa salgada, ou outro liquido, que lhe 
coinmunique, como em banho de Maria, huma quanti¬ 
dade de calorico moderada. 

1 ^ dgoa salgada pode servir como de banho 
e aiia a do vaso de lata, que contiver a agoa do 

Mar; porem chegando aquella ao estado de fervura 
communica-se a esta no vaso de lata huma desigual 
temperatura; porem^ se a agoa do banho for doce fer¬ 
vei a esta, mas nao a salgada (fiz esta experiencia 
ainda nao ha muito tempo). Se em vez d’agoa com- 
mum or outro liquido de menor densidade que este, 
c legando ao estado de fervura naõ poderá communicar 
ao vaso, que contem a agoa salgada, o calorico suffi- 
ciente pára a^prompta destillaçaÕ d’agoa do Mar. 

§ 18. Nao me consta, que o A. tenha mostrado, 
que o^seo apparelho hé mais vantajoso que os da in¬ 
venção dos outros sábios que o precederaó. Eu des- 
cubio nelle alguns defeitos : 1. Hé muito complicado : 

Os inuitos tubos destilladores deveriaÓ estar metidos 
em hum refrigerante d^agoa fria, o que serviria para 
adiantar a desliçaÕ: 3. Huma grande parte das gotas 
dos vapores, que se apegaÓ ás paredes dos tubos de- 
stilladores, necessariamente haÒ de decer para os vasos 
que contem o liquido; hum tal defeito nao há nos 
Alambiques de Magalhaens, porque o seo tubo destil- 
adm tem tres pellegadas de inclinação em cada toesa.* 

4. Os muitos vasos destilladores do apparelho do A. ou 
enchem todos de liquido, ou na5; no primeiro caso 

lica sendo a superficie evaporante muito pequena, o 

^ Cet écoulement est favorisé par une pente de trois pouces, 
que le tuyau destillatoire a de ce côté. Obra de Magalhaens sobre 
Alambiques, § 16, e 32. ® 

I 
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íjuG retardei a operaçaoj no sesfiindo a coliiiTina cios 
vapores bate na tampa de cada hum dos vasos destilla- 
dores, e como muito elásticos toruao íi voltar para 
onde sahirao, e só luima pecjueua parte poderá entrar 
nos tubos, destes nem todos sabem para fora; mas 
muitos ficao lá mettidos, e pouco á pouco vem cor¬ 
rendo para o vaso destillador. 5. A agoa salgada, cpie 
banha os vasos destillaJores pela superficie externa, 
podia ser a unica que se destiilasse, e bastava que 
fosse hum só o vaso destillador; mas no caso de 
estarem mettidos dentro deste os muitos vasos destilla- 
dores, que lembra o A. podia aproveitar o vapor da 
agoa do banho, e no mesmo tempo ter huma maior 
quantidade d agoa destillada. 6. O apparelho destil¬ 
lador do A. naõ satisfaz ás condiçoeiis que recom- 
menda Magalhaens: P. Naõ deve, para assim dizer, 
oceupar espaço algum no navio. Nao deve em¬ 
baraçam manobra cio navio, nem que possa conter a 
mesma quantidade de mercadorias, viveres, o muni- 
çoens. Na5 deve ser precizo gastar outro combus¬ 
tível mais^do que aquelle que se consome na cozinha 
uo capitaó, ou da equipagem do navio.* 

§ IQ* Em quanto aos inventos destilladores do A. 
para a destillaçao do vinho, o publico julgará o que 
justo for á vista das minhas reflexoens ; I que me 
parece hé que todos elies se reduzem á alguns aceres- 
centamentos ao Alambique de Magalhaens; sobre o 
apparelho destinado para destiliar a agoa do Már, iá 
disse qual era o meo conceito. 

Os inventos humanos naõ apparecem logo com 
aquelle gráo de perfeição, a que com o tempo podem 
chegar; muitas vezes o mesmo invento hé obra de 
de muitos sábios ; por que á huns lembra huma cousa 
a ouyos outra: He justo, que se saiba o que pertence 
a cada hum, para que o publico lhe dê o louvor que 
merpcp ^ 

■ * Premièrement qifeJIe n’of‘rTTnprq ^ 
Dârler de rtí^ro rlune ppint, a prxipi^iiiei 
Cnffiuí^re • Pt n,.lir - ''‘"'feau, qu’elle n’embartassera pas , 

la méme quS de 
flu'elle n^exio-era ^rcndndises, .de vivres, et mumtiouí 
íUisGuJle urí^Fpr "‘f‘‘ssement d’u,a feu parlicuüer pour eUs 

Obra de Magaíhaéns, paf «r.dmairí dir vai^ 

VOL. XIII. ' ^ : 

\ 
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PARTE 

Sobre a Compressibilidade da Agoa. 

§ 1. A mui sensível elasticidade da agoa hé já de 
monstrada por Mongez;* meo Mestre o Senhor Joao 
Antonio delia Bella ta5bem foi deste parecer: I^íichol 
son no seo Diccionario de Cbymica, publicado noanno 
de 1808, affirma, que hé considerável a elasticidade da 
agoa, e proporcional á pressão (na5 sou o unico, como 
diz o A.)f. O que julgo me pertence hé somente o 
dizer, que hé diíferente a densidade da agoa em di¬ 
versas profundidades; proposição esta, que confirmaõ 
as minhas experiencias, unico íim, á que me propúz, 

§ 2. Para mostrar, como com effeito mostro, que 
das minhas experiencias se conclue tanto üprioviy como 
a posteriori, que hé mui sensível a compressibilidade 
da agoa, estabeleço em factos capitaes o principio 
seguinte— 

A agoa tem huma grande elasticidade» 

§ 3. A grande elasticidade da agoa hé provada 
evidentemente com experiencias, que supposto já 
tenho referido algumas na minha ultima resposta, com 
tudo novamente as torno á produzir com as respostas, 
que o A. déo, para que o publico julgue o que lhe 
parecer justo. 

§ 4. ‘‘ Lançando cousa de libra, e meia d’agoa com- 
mum em huma bexiga; aperta-se esta muito bem. 
tendo o cautela de expulsar, quanto for possível, o 
ar, que lá estiver : huma pessoa a comprime com am¬ 
bas as maÕs, outra com a ponta de hum alfinete lhe 
faz hum furo, logo immediatamente sahe huma co- 
lumna de fluido, que sobe á huma altura relativa á 
compressão, que se lhe tem feito : Esta experiencia, 
que faço todos os annos; no anno de 1812 foi ella 

* Que les inolécules cies liquides, bien loin d^être de corps durs 
et solides, sont au contraire des corps à ressort parfait, ou au 
moins qu’ils approchent le plus de la parfaite élasticité—Les touts 
ii’ont que les propriétés des élémens. Jornal de Physica do anno 
de 1778, t. 11, pag. 3 e 5. 

•j* De que a agoa tenha densidade ainda naõ houve quem duvi¬ 
dasse: que hé mui compressivel hé o A. o primeiro que o ajffirm» nos 

nossos tempos. Obra ditta, pag. 12, § 2. 

I 
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leita pelos meos discípulos, que virão subir a colurniia 
da agoa até á altura de oito pés, e dez polegadas/' 

§ ^. Este eífeito hé resultado de huma força' de 
restituiçao^das partículas d'agoa proporcionada á sua 
coíupressao: Se pois ein libra e meia (Tagoa hé tao 
grande a elasticidade deste fluido, que adtniraçao pode 
causar o mesmo phenomeno aonde a sua quantidade 
bé maior ? Que mais tem a agoa mettida em hum 
vaso, ou em huma bexiga ? 

§ 6. Responde o A. na sua Obra, § 13, pag. 21^ 
A principal das novas experiencias, que o A. aponta, ht 

o esguicho d'agoa, que sobe a huma grande altura^ sa~ 
hindo de huma bexiga apertada entre as maõs: A isto sô 
digo, que hc muito bonita, e que conclua d^ella quanto 
quizer ,* mas eu naÕ quero entrar em novas questoensA 

\ 7. Tenho mostrado, que a força da agoa redusida 
ao estado de vapor hé mais, que o dobro dado âr 
atmospherico : A agoa hé a mesma ou tenha este, ou 
aquellé estado • tem a mesma natureza, tem os mesmos 
princípios; como se poderá affirmar, que em hum 
estado he muito, e em outro muito pouco elastica ? 

§8. Diz o A» ^‘^Este salto, que faz d'agoa liquida, 
que he a da questão, para o estado de vapor, he hum 
salto, desculpe’‘me a expressão, que só da, auem ouer 
fiigirA ^ 

§ 9. Estes factos já expostos; e agora novamente 
reieiidos, mostrao em geral, que a agoa tem huma 
giande elasticidade: nao hé isto fugir da questão, hé 
nrmar nestas experiencias o principio acima referido : 
Se eu argumentasse da elasticidade de outro qualquer 
hqmdo para a da agoa, teria lugar o salto, que diz o 
A.; porem eu naõ faço isto, fallo da mesma agoa em 
dous diíFerentes estados; e julgo, que se nao deVe 
dizer, que hum, e o mesmo corpo hé muito elástico 
e muito pouco elástico. 

A grande força elastica, que tem a agoa, hé propor¬ 
cionada d pressão. 

§ 10. As seguintes experiencias mostrao a verdade 
desta proposição. 

J cobre lança-se huma quaii- 
i a e d agoa quanto baste para encher tres quartas 

o 2 
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paites da sna capacidade, depois se lhe mette hum 
tu o, que nao chega a tocar o fundo, pelo qual se in¬ 
troduz o ar em maior ou menor quantidade ; tapa-se 

epois coni a sua torneira, que se fecha, e tem na 
parte superior hum pequeno furo, por onde sahe a 
agoa. 

§ 12. O ár metido no referido vaso serve de força 
cornprimente da agoa, que sobe a huma altura, ora 
maior, ora menor, conforme hé a pressa5; nao hé pre¬ 
ciso, que esta seja mui considerável para que a agoa 
suba a huma altura de mais de vinte pés: Este hé 
hum eííeito de huma grande força de restituiçaé pro¬ 
porcional a pressão que teve a agoa, Eoi feita esta 
experiencia em Abril de 1814.* 

§ 13-^ Em huma acolipila lança-se couza de duas 
^ ^ agoa quente, tapa-se depois este vaso com huma 

rolha de cortiça, e sobre esta hé posta huma bexiga 
dobrada, que se aperta muito bem de maneira que 
possa resistir a força que faz o vapor; tapa-se ta5bem 
hum pequeno furo, que está na parte superior de huui 
tubo, que communica com a ditta acolipiJa. 

§ 14. A' esta acolipila applica-se depois o fogo sus¬ 
tentado pelo espirito do vinho por hum certo tempo, 
ordinariamente de 3 até 5 minutos, donde se segue, 
que parte da agoa levanta-se em vapores, que saÔ a 
força cornprimente daquella que ainda se acha liquida, 
que sahindo pelo pequeno furo sobe á huma altura 
maior ou menor, conforme hé a pressão do fluido 
aquoso. 

§ 15. Em Março de 1814, depois que á ditta acoli- 
pila se applicou o fogo, e este foi aturado por 5 mi¬ 
nutos, sahio pelo pequeno furo, posto na parte superior 
do tubo, huma columna d’agoa, que subio á altura de 
vinte pes, que pode ser maior ou menor, conforme for 
a referida força cornprimente: phenomeno este, que 

Nas bombas, que servem para apagar os incêndios sobe a 
altura tanto maior, quanto mais hé a gente que 

trabalha nellas; por isso muitas vezes chega ella á huma altura 
.íle 300 pés, ou ainda maior; hé verdade que aqui tem parte o 
peso do àr; mas por este sómente se explica a subida até á 
altura de 32 pés; a differença,^que vai daqui para cima procede 
da grande força de restituição da agoa proporcional á sua com¬ 
pressão. 

I 
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mostra taobem, que lié grande a força de restituição 
da agoa liquida, e proporcionada à pressão. 

§ 16. Sendo pois, como hé, grande a elasticidade 
de toda, e qualquer agoa; taobein hé muito sensivel a 
sua compressibilidade, e por consequência a agoa, de 
que fíz uso nas minhas experiencias: Isto que tenho 
mostrado a priori, se conclue taõbem a posteriori dos 
resultados das dittas minhas experiencias, assim da 
primeira sorte, como das outras. 

§ 17. Depois das primeiras, e segundas observa» 
çoens do A. tenho repetido, e variado algumas das 
experiencias da primeira sorte. 

Na agoa salgada misturada com a agoa commum, 
lancei hum ovo, que, depois de fazer algumas oscilla- 
çoens, ficou mettido dentro do fluido mais ou menos 
distante do fundo do vaso, aqui se conservou muito 
tempo, ora subia, ora decia: phenomeno este, que nao 
tinha observado nas outras experiencias ; por que me 
naÕ tinha lembrado conservar por muitos dias (como 
flz desta vez) o vaso cheio de fluido com o solido 
mettido dentro. 

§ 18. Tenho ditto, que se a densidade fosse igual 
em todas as camadas do fluido, o solido desceria para o 
fundo do vaso em vez de estar parado : A agoa foi 
muito bem baldeada, a temperatura hé igual em pe¬ 
quenas profundidades ; o sal esta em perfeita dissolu¬ 
ção : A coherencia das particulas nao tem aqui lugar, 
como tenho ditto. As precedentes experiencias inos- 
tra5, que hé grande a compressibilidade da agoa ; tudo 
concorre para me persuadir, que a referida propriedade 
daquelle fluido se deve contar como causa do pheno- 
jnejio acima exposto: Diz o A.; que hé outra; mas 
na5 declara qual ella seja, nem a raza5 porque se 
deve excluiría considerável compressibilidade da agoa. 

§ 19. Nao he isto confundir a densidade, ou aug- 
mento de densidade com a compressibilidade, como 
injustamente sou aceuzado pelo A.; mais hé destinguir, 
como sempie tenho destinguido, esta propriedade 
daquella, como causa do eífeito. 

§ 20. Hé pois eflfeito da grande elasticidade da 
agoa, e por consequência da sua mais sensível com- 
pressibilidade, a difterente densidade, que ella tem em 
pequenas alturas: verdade esta, que taõbem se con- 
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firma com muitas experiencias, que tenho feito corn 
as madeiras (Io Brazil, das quaes refiro sómente aquella 
que ainda ha poucos tempos repeti. 

§21. Fjz encher d’agoa commum hum vaso de 
^dro, que tem de altura 18 polegadas do pé de Pariz. 
Hum pequeno paraJlelopipedo de madeira do Brazil, 
conhecido com o nome de canella de prege, depois de 
humedecido adquirio huma Gjravidade especifica hum 
pouco maior que a agoa: Sendo pois lançado neste 
nuido gastou trinta minutos segundos para chegar ao 
Tundo do vaso, sendo menor a velocidade do meio da 
altura do fluido para baixo, procedida da maior resis¬ 
tência, que o solido encontrava, por ser a densidade 
nas camadas inferiores da agoa maior do que nas su¬ 
periores. lista experiencia confirma a antecedente. 

§ 22. Das experiencias começadas no anno de 1801 
taõbem se conclue, que hé mui sensivel a compressi- 
bilidade da agoa.^ Hé huma verdade que eífeitos 
semilhantes tem taobern causas semilhantes: Está bem 
provado, que a agoa tem huma grande elasticidade : 
Ainda ningnem duvidou, que o pezo desigual de 
iguaes volumes d’ar em différentes alturas procedesse 
taobem da sua grande compressibilidade: O mesmo 
proporcíonalmente se deve concluir das minhas ex¬ 
periencias, que mostrao peso desigual em volumes 
Iguaes d’agoa. 

huma tal reflexao^^responde o A. o seguinte : 
Isto he em summa inio fazer dífferença entre compres¬ 

sibilidade, e augniento de densidade: diz mais abaixo^ 
E concilie com outras argumentos da mesma estofa, os 
quaes parece incrível, que seriamente fossem enunciados 
pelo -A,, e para ojim de mostrar, que das suas experiencias 
se conclue ser a agoa muito compressiveL 1 Obra 
da pag. 18. 

§ 24. O publico julgará se com esta resposta se 
destioe os princípios em que fundo a minha reflexão. 
Ja disse, que naÕ confundo a densidade, on augmento 
de densidade, com a compressibilidade. O A. imputa 
a mim o mesmo, de que o adverti na 3^ parte da minha 
primeiia lespqsta. La disse eu, que se nao devia con¬ 
fundir a densidade com a compressibilidade; porque 

Jornal de Coimbra, No. 20, pag. 325, § 21. 

t 
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os corpos extremamerite duros eraÕ densos^ mas incom- 
pressiveis. 

§ 25. Disse mais, que das minhas experiencias 
feitas no anno de 1812 se conliece, que a agoa hé 
muito compressiyel: os resultados delias tem causas, 
que os íizerao nascer, que sao os corpos heterogeneos, 
a temperatura, e sua grande compressibilidade. Hâ 
casos em que na5 se pode explicar a desigualdade do 
peso em yolumes iguaes, senão recorrendo á sua mui 
sensivel compressibilidade. 

§ 26. Hé verdade que hum volume d'agoa de 
polegada e meia cubica pesou na profundidade de 
trinta polegadas 16 quelates de mais do que na de 
dez ; nao se pode duvidar, que neste peso tenhao 
parte os corpos heterogeneos ; mas daqui para 

“ baixo nao passarao estes, nem outros; porque o 
mesmo volume d’agoa na profundidade de quarenta 
polegadas pesou taobem o mesmo : logo o augmento 
do peso, que aqui se observou na5 procedendo dos 
corpos heterogeneos, nem da temperatura; porque 
hé igual em pequenas profundidades; nao se deve 
pois attribuir senaÕ ao peso das camadas superiores 
sómente, que comprimindo as que lhe ficaÕ debaixo, 
as suas particulas se chegaÕ mais humas para a.s 
outras ; daqui vem o anginento do peso, e densidade, 
que tem volumes iguaes d^agoa nas maiores profun- 
didades.” 
§ 27. Huma reflexão quasi s^milhante teve a se¬ 

guinte resposta do A. O A. coiizas taÕ inexperadas 
diz á este respeitOy que me pesa sejaÕ impróprias pela 
sua extensão para que eu aqui as possa referir por inteiro, 
e pelas mesmas palavras^ Obra dita, pag. 20, § 18. 

§ 28. .Creio, que esta resposta ern nada diminue a 
força do nieo argumento. 

^ 29. Tenho mostrado, que se conclue das minhas 
experiencias que hé mui sensivel a compressibilida^le 
da agoa. 

Parece-me que se admira o A. que eu dign, que se 
ella nao bé tao compressivel como o âr, nao será mui 
considerável a diíferença. 

Na5 he arbitraria esta proposição ; mas funda-se 
nos seguintes principios. ü cqlorko hé a causa dq 
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naTaza5^!i„ do ár: OS effeitos estaõ 
R QA fowsflí qtte os produzem. 

vanor tem ^^tado de 
vapor em Imma quantidade de calorico latente e 

rle"^'^ ^ d’agoa liquida 
de huina temperatura igual à quella de quelz us2 nas 
ni.nhas expenencias, tem ao menos 100 qr. de cá orico 
latente, e sensivel; porque só 00 saõ prlisos paí pue 
a apa passe de solida para liquida, ficando o Thermo- 
metio de Reaumur em zero: O gelo taõbem tem o seo 

sensivel, que tinha a agoa, 
quando fiz experiencias, erà de 59 grs. do Thermo- 

hvnám ' fundada a 

hé ES ' 

§ 31. Como pois o calorico hé cauza da elasticidade 
a agoa, f e os effeitos estaõ na razaó das cauzas de 

,que procedem, segue-se, que a força elastica da agoa 

áoo íoO^^ou^rS''^ ^ cEo , -00 . 100, ou 2 ; 1. A força elastica do ár hé menos 

vááoreE^Rn ' eduzida á 
com 1! pfticipios para concluirmos 

n seguiança, que he muito grande a compressibiii- 
dade da agoa; ainda mesmo que haja o desconto de 
nao ser a agoa, de que fiz uzo nas minhas experiencias 
absolutamente pura; porque tinha muitos corpúsculos’ 
nella dissolvidos, ou lá sustentados. . 

§ 32. Tendo pois respondido á questão principal 
diiei taobem alguma cotiza sobre aquellas que o A 
chama accessorias. ‘ 

§ 33. Os factos experimentaes, em que o A. devia 
lundar as suas observaçoens embora fossem as minhas 
expenencias ; mas deviaõ ser verificadas pelo A. repe¬ 
tidas, e variadas ; por que se o A., ou outro qualquer 
niostrasse com experiencias, que a agoa tem huma 
igua. densidade em qualquer profundidade, seria esta a 

.cEetfenTas.”"" 
* 

* Traite Elementaire de Physique .par Libes, pae, 251. S apo. 
^ çalorique lui donne une élasticité si grande Qu’il Ja rend 

'a P'""® .soíides.-ElémensdeChimie 
MEdrimeiltale, par Williatn 'Hehry, tom, premier, p.- 73. 
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§ 34. Hum Physico nao só diz, que as experiencias 
do outro sa5 insufficientes para provar a sua opinião 
mas apresenta factos. Os Cartesianos, quando im¬ 
pugnarão as experiencias de Newton sobre a heterofí-e- 
iieidade da iuz, nao disseraõ somente, que das expe- 
liencias daquelle grande sabio nao se seguia a sua 
proposição, mas confirmarão o seo ()izer com exjie- 
riencias: o mesmo fez Leibenitz quando contestou a 
opiniaõ de Cartezio sobre o modo de avaliar as forças. 

§ 3õ. Na5 tenho noticia que se terdiaó feito expe- 
riencias no íiiiido aquoso em maiores profundidades • 
bem como as que fez Saussure na atmosphera. Eis 
aqui as experiencias comparativas, de que fallo. 

§ 36. Sendo, grande a elasticidade da agoa, 
lembrou-me dizer, que na grande massa do fiuido 
aquoso, que contem o Mar, a força comprcssivel da 
agoa estará na razao inversa do quadrado da distancia. 
Esta proposição,'que o A. tem em pouca conta, sem 
dar razaõ alguma, hé hiimamera conjectura fundada em 
princípios certos, que vem a ser a lei da gravidade, e 
a grande força eiastica que tem a agoa : Cada hum 
porem faça delia o juizo que bem llie parecer. 

^aÕ saÕ evidentes os princípios, de que o A. se servio 
para impugnar as íninhus experiencias, como affírma 
na sua dita Obra, Part, 2, § 7,pag, 14. 

§ 37. Djsse, qne o argumento do A. deduzido das 
taboadas era fundado em liuin principio hypo- 
tetico; porque o A. suppoem a agoa no estado de 
maior pmeza, sem aqui ter influencia os corpos hetero- 
geneos : Imaginou mais, que a agoa hé muito pouco 
cqmpiessivel ; quando nos resultados das minhas expe- 
nencias tem parte os corpos beterogeneos, e bé «rande 
a compressibilidade da agoa, o que se conclue da forca 
eiastica, que ella tem no estado de vapor, e no de 
Jiquida mesmo, como tenho mostrado. 

§38. Se o A. tivesse em vista estes dados o ai«-u- 
mento deduzido das taboadas havia de ser diflèretUe 
neni se pode chamar este principio evidente, cm que 
se fundou para impugnar as minhas experiencias; 
como taobem os da electricidade, galvauismo, gazes 

dxc. de que se lembrou para explicar a variaçaõ da 

\ 
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7^^ minhas experiencías, c menos o ponto 
'na suas obscrvaçoens; porque consistindo 
e fleve fazer de compressibilidade, 

densidade, eu sempre o fiz, como tenho dito. 

T)pypm*K ^ c]ue se acha na Secretaria do 
ezembargo do Pciço, nao hé a memória original, que 

íicoii em meo poder; mas huma copia, que delia 
se tirou, esta foi a que se imprimio; quando appareceo 
impressa, a conferi com o meo papel original, e achei 

^«^Pí^ensa; houve engano na copia. 
A dita Memona Original mandei depois aos Senhores 
Kedactores do Jornal de Coimbra, que podem attestar 
esta verdade. 

política. 

P R ü s s I A. 

Decreto para estabelecer huma Representação Nacional^ 
no Reino de Prússia. 

INOS Frederico Guilherme, pela graça de Deos, 
Rey de Prússia, &c. ja lemos ordenado huma regular 
aaministiaçaÕ para a nossa monarquia em virtude do 
nosso Decreto de 50 de Abril, nunca perdendo de 
vista as antigas relaçoens das províncias. A historia 
dos estados Prussianos já tinha mostrado, como huma 
bem entendida liberdade civil, e huma boa e justa ad¬ 
ministração haviau até agora dado, tanto aos estran¬ 
geiros como aos vassallos da monarquia, toda a união 
e segurança, que eraõ compatíveis com a imperfeição 

e todas as instituiçoens humanas; com tudo para que 
estas vantagens tenhao de hoje em diante bazes muito 
firmes e duiadouras; para que a naça5 Prusssiana 
receba hum pennor da nossa confiança ; para que a 
posteridade possa ter mais hum documento autentico 
dos princípios com que os nossos antepassados, e nós 
mesmo governámos o nosso Reino, tendo sempre em 

I 
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contemplação a felicidade dos nossos vassallos ; e para 
que, em íim, estes principios se conservem gravados 
em hum monumento escripto, tal como « Coiistituiçaõ 
da Monarquia Pr imianay' temos resolvido o seguinte :__ 

1. O Povo Prussiano terá huma Piepreseiitaeao 
nacional. 

2. Para este effeito, todas as assembleas provin- 
ciaes, que ainda existem com maior ou menor in¬ 
fluencia, serão restabelecidas, e organisadas segurulo a 
experiencia dos tempos. Aonde nao houverem agora 
Assembleas provinciaes, serão creadas de novo. 

3. Das Assembleas provinciaes se formará a Assem- 
blea dos Representantes do Reino, a qual se congre¬ 
gará em Berlin. 

4. As funcçoens dos Representantes nacionaes serão 
—deliberar sobre todos os objectos de legislacao, que 
disserem respeito aos direitos pessoaes dos cidadaons, 
e as suas propriedades, incluindo nisto tudo o que per¬ 
tence aos tributos. 

5. Sem demora se formará em Berlin huma com- 
missaõ, que deve ser composta dos officiaes do Estado 
mais experimentados, e dos habitantes das Províncias. 

6. Esta commissao se occupará da organisaçao das 
Assembleas provinciaes, da Representação nacional, 
e da forma de huma constituição, debaixo dos princí¬ 
pios já estabelecidos. 

7. A sua convocaçab será para o 1 de Setembro 
deste anno. 

8. O nosso Chanceller fica incumbido da execução 
deste Decreto, e nos apresentará os trabalhos da com- 
missab.^ Elle taobem nomeará os seos membros, pre¬ 
sidira as suas sessoens, e no cazo de impedimento 
nomeará hum Deputado, que o substitua. 

(Assignado) Frederico Guilherme. 
(Contra-firmado) C. V. F. Hardenberg. ' 

Dado ern Fienna, aos 22 de Maio, 1815. 

\ 
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CONGRESSO DE ViENNA. 

Summario dos 1^1 Artigos, que cojnpoem o principal 
Documento do que se tratou no Congresso de Vienna, 

I.-POLONIA. 

Artigo 1. Arranjos geraes á cerca do Ducado de 
V arsovia. 

2. Limites do Ducado de Varsóvia. 
3. Salinas de Wieiiczka. 
4. Limites entre a Galicia e o território Russiano. 
*5. Tvcstauiaçao do Ciiculo de Tarnopol^ Sc a Áustria, 
6. Cracovia^, declarada cidade livre. 
7* Limites do temtorio de Cracovia. 
8. Privile gios concedidos á Podgorze. 
9. Neutralidade de Cracovia, 

10. Constituição, Academia, e Bispado de Cracovia. 
11. Amnistia geral para o Ducado de Varsóvia." 
]£. Revogaçao de sequestros, e de confíscaç.oens. 
13. Excepçoens, que houveram neste artigo. 
14. Navegaçao livre dos rios, e circulação livre de 

todos os productos nas provincias Polacas. "" 

IL—Alemanha. 

A. Mudanças Territoriaes. 

a. Prússia e Saxonia* 

15. Cessoens da Saxonia â Prússia. 
16. Titulo que assumio el Rey de Prússia. 
17. Garantia de todas estas cessoens, dada pela Áus¬ 

tria, Rússia, e Gram Bretanha. 
18. Renuncia do Imperador d^Austria ao direito de 

superioridade sobre a Lusa tia. 
19. Renuncia reciproca da Prússia e Saxonia á todos 

os direitos feudaes, que ambas podessem ter nos terri¬ 
tórios de cada huma delias. 

20. Liberdade de emigraçaS, com toda a individual 
propriedade. 

21. Propriedade das Instituiçoens religiozas, e de 
todos os estabelecimentos públicos de educaçao. 

V. 
I 
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■w. 

<22. Amnistia geral. 

b. Províncias cia Velha Prússia. 

23. Enumeração das Províncias, ein que a Prus.sla 
torna á entrar de posse. 

c. Novas possessoe?is da Prússia em ambas as margens 
do R/icno. 

24. Possessoens Prussianas na margem direita do 
Rheno. 

25. Ditas na margem esquerda. 

d. Reino de ilanover. 

26. Creacaõ do Reino de Ilanover. 
27* Cessoens da Prússia ao Hanover. 

* 

28. Renuncia da Prússia ao Cabido de S. Pedro, 
em Norten. 

£9, Cessoens do Hanover á Prússia. 
30. Navegaçab e Commercio da Cidade de Embden, 

por huma parte; e do Ducado de Lauenburg, })or 
outra. 

31. Estradas militares entre a Prússia e o Hanover. 
32. Territórios entremedios, pertencentes ao .Ha¬ 

nover. 

e. Gran Ducado de Oldenburs^. 

33. Cessoens que deve fazer El ano ver ao Ducado dc 
Oldenbur cr^ 

o 

34. Dignidade Gran-Ducal na Caza de Oldenburg. 

f. Gran-Ducadb de Mecldenhurs:. 
I o 

35. Dignidade Gran-*Ducal nas Cazas de Mecklen- 
burg-Schwerin, e Strelitz. 

g. Gran-Ducado de Wehnar. 

36. Dignidade Gran-Ducal de Saxe-Weimar. 
37* Cessoens da Prússia ao Gran-Ducado de Saxe- 

Weimar. 

o8. Regulamentos addiccionacs sobre os destinos 
dos distiictos cedidos ao Gran-Ducado de Saxe- 
Vv eimar. 

39* Cessoens feitas por este Gran-Ducado. 

\ 
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h. Fu lãa, 

40. 
41. 

CessaS do ex-Departamento de Fulda á Prússia, 
Domínios do Principado de Fulda. 

i. Wetzlar. 

42. Disposiçoens de Wétzlar em favor da Prússia. 
43. Destrictos entremedios no Circulo de West- 

phaliay que pertencem á Prússia. 

k. JVurtsburg e Aschaffenhurg. 

44. Arranjos relativos ao Gran-Ducado de Wurts- 
burg, e Principado de Aschaífenburg em favor da 
Paviera. 

1. Frankforf, 

45. Conservação do Principe Primas. 
46. Frankfort declarada cidade livre. 

m. Gran-Ducado de Hessé, 

47. Indemnisaçoens do Gran-Ducado de fíesse. 

n. Hesse-Hombur^, 
O 

48. Restauraçao do Landgrav^e de Hesse-Hombur^ 
aos seos antigos direitos. . ^ 

49. Territórios reservados na margem esquerda do 
Rheiio para as Cazas de Oldenburg, Saxe Cobnrg^ 
jVfecklenburg Stielitz, e dos Condes de Pappenbeim. 

50. Regulamentos relativos a estes territórios. 

p. Isenburgy e outras terras, em ambas as margens do 
Rheno, 

51. Territórios em ambas as margens do Rheno, 
, que se devem dar â Áustria. 

52. Principado de ísenburg, pertencente á Áustria. 

q. Liga Germanica, 

53. Creaçao desta Liga. 
54. Seo objecto. 
55. Igualdade dos seos Membros, 
56. Sua Assem blea. 
57. Presidência da Áustria. > 

I 
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o8. Partes componentes desta Assemblca geral. 
59. Ordens, que resultam das resoluçoens da maiori¬ 

dade. 
60. Ordem dos Votos. 
61. Local da Assemblea em Fraiikfort. 
62. Formaçao das leis fundamentaes. 
63. Manutençab da paz na Allemanl]a. 
64. Ratificaçaõ das ulteriores resoluçoens noacto da 

Liga. 

III.—Reino dos Paizes Baixos. 

60. Creaçao do Reino dos Paizes Baixos. 
66. Seos limites. 
67. Gran-Ducado de Luxemburg. 
68. Seos limites. 
69. Regulamentos â cerca do Ducado de Bouillon. 
70. Cessão das possessoens da Caza de Nassau 

Orange na Allemanha. 
71. Tratado de Familia entre os Principes de Nassau 

transferido para o Ducado de Luxemburg. 
72. Encargos e obrigacoens com que íicaõ as Pro- 

' vincias separadas da Franca. 
7o. Acto de üniao das Províncias Bel^^icas. 

—CoNFEDERAÇAo SüISSA. 

74. Integridade dos 19 Cantoens. 
75. União de tres novos Cantoens. 
76*. Uniaò do Bispado de Bazilea e Cidade de Biel 

com o Canta5 de Berne. 
77. Direitos dos habitantes dos districtos unidos â 

Berne. 

78. Restauraçaõ do Senhorio de Razun ao CantaÕ 
dos Grisoens. 

79. Arranjos feitos entre a França e o Cantao de 
vj ene ora. 

Gmiebra^^^^^^^ Sardenha ao Cantao de 

81. Compcnsacoens que se devem haver entre os 
antigos e novos Cantoens. 

82. Regulamentos â cerca do dinheiro que se acha 
no Lanco de Inglaterra. 

83. Compensação para o possuidor de Landemien. 
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Sii 
84. Ratificaça5 do que se decidio á respeito da 
issa. 

V.—Italía. 

a. Estados de Sardenha. 

85. Limites dos^ Estados de EI Eej de Sardenha. 
80. Uniao dos Estados de Gênova ao Piemonte. 
87. Fitiilo de Duque de Gênova. 
S8. Direitos e Privilégios dos Genovezes. 
89. Unia5 dos Feudos Imperiaes. 
90. Direito de fortificação. 
91* Cessoens ao Cantao de Genebra. 
92. Neutralidade dos Condados de Chabais e Fan- 

cigny. 

b. Estudos Jliistriacos, 

93. EnumeraçaÕ dos Estados que voltam para 
Áustria. 

94. Paizes Unidos á Monarquia Austríaca. 
93. Limites Austriacos na ítalia. 
96. Navegaçao do Pó. 
97. Regulamentos á respeito do Monte-Napoleao. 

a 

c. Modena. 

98. Estados de Modena, Massa, e Garrara. - 

d. Parma e Piacenza. 

99* Disposiçoens relativas á Parma e Piacenza. 

e. Toscaria, 

100. Possessoens do Gran-Ducado de Toscana, e 
disposiçoens a cerca do Principado de Piombino, 

f. Lucca, 

do Ducado de Lucca para a ín- 
lanta Maria Luisa de Hespanha. 

102. Reversão do Ducado de Lucca. 

g. Saneia Sê, 

103. Disposiçoens relativas ao território da Sancta 

I 
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h. IS!apoies, 
♦ , 

104. Restauraçao de Fernando IV. ao throno de 
NapoJes. 

VI.—Negocios de Portugal. 

105. Restituição de Olivença. 
106. Relaçoeris entre a França e Portugal. 
107. Restituiça5 da Guiana Franceza. 

VII.—Disposiçoens geraes. 

108. Navegaça5 dos rios que correm á travez de 
diversos Estados. 

109. Liberdade de navegaçao. 
110. Uniformidade de sistema. 
111. Pauta de direitos. 
11£ Direitos de portagem. 
113. Dos. de reboque de barcos nos canaes, e nos 

rios. 
114. Direitos fixos, e certos. 
115. Alfandeoras. 

O 

116. Forinaçaõ de hum regulamento permanente. 
117. Regulamentos especiaes para o Rheno, o 

Maine, o Neckar, o^Mosselle, o Meuse, e o Scheldt. 
118. Confirmação dos Tratados particulares, e todos 

os mais Actos appensos ao Tratado geral. 
119* Convite a todas as Potências para accederem 

ao Tratado geral. 
120. Reservaçao do que diz respeito ao uzo da 

lingoa Franceza. 
121. Deposito do Tratado Original nos Arquivos 

de Vienna, e conclusão das ratificaçoens. 

Extrahido do Times de 15 de Julho, 1815. 

VOL, XIII. 
.f- 
( 

\ 
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5 

Os procíigios e as maravilhas políticas do tempo em 
que vivemos sa5 tantas, e tao rapidamente variaveis, 
que as (jazetas e os Joriiaes tem-se convertido em 
ouma especie de lanterna magica, que de dia em dia 
ou de mez em mez va5 apresentando ao publico huma 
portentosa serie de successos, que a providencia hu- 
inana a penas poderia ter imaginado, mas que nunca 
eria podido conceber como existentes ern hum s6 

ponto do globo, ou em huma só epoca de tempo. 
odavia, a França e Paris sa5 os theatros de todas 

estas mudanças poliúcas de que a imaginaçaó, só á 
muito custo, pode hir seguindo os vestígios. Vimos 
resurgir hum formidável Império, ainda vacillante, e 
por assim dizer atordoado pela sua ultima queda, e o 
vimos tornar á abismar-se depois de 100 dias de exis¬ 
tência. Das suas ruinas ainda forceja por erguer-se 
tomando hum novo emblema de união e de poder; 
mas ja naÕ pode sustentar-se; a sua duraçaÓ bé á 
penas de 15 dias! duraçaÕ infinitamente pequena, mas 
bem proporcionada ao seo chefe Napoleaó 11.! Quando 
meditamos neste ultimo acontecimento, lembra-nos a 
celebre historia da fabula; O Carro do Sol gover¬ 
nado p^las maós de huma criança, que â final, sem 
dnecçao, e sem ordem, vai precipitar-se no mar Com 
effeito, se as maons de NapoleaÓ I. já nao erao assas 
'vigorosas para sustentar e derigir a nutante, e debili¬ 
tada maquina do Estado; pertender que hum braço 
infantil fosse capaz de lhe imprimir o movimento, e 
sustentar-lho, foi certamente huma concepção de 
liomens, a quem o susto e os terrores já tinham tirado 
todo o raciocínio, e que nisto já bem se assemelhavaó 
aos afogados que, para salvar-se, se agarrao á huma 
palha, como se fosse ao maior ponto de apoio. Em 
fina toda esta nomeaçaõ, e Império de Napoleaó II. 
pode exactamente comparar-se á fabulosa, porem mui 
instructiva e moral, historia de Phaetonte! 

Sendo porem nosso intento hir apresentando aos 
nossos leitores os factos mais notáveis, que figuram nos 

1 
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diversos quadros desta famosa gaiaria politica, de que 
se coiupoem a histona do nosso tempo, passaremos á 
expor os successos sem reflexoens,'nem commentos con¬ 
tentando-nos com lhes dar a maior ligaçaG que puder¬ 
mos, para assim melhor habilitar-mos quem nos ler á 
loimar aeiles a idea que merecem. 

Paris. 

SessaÕ das duas Cameras do dia 26 de Junho, 

ás duas A Commissao do Governo communicoii 
Gauieras a seguinte Mensagem * 

“A Commissao do Governo julga ser da sua obri¬ 
gação certificar as Cameras de que naõ tem cessado 
ate agora de íazer quanto lhe tem sido possível para 
auxihar as negociaçoens, pondo para este eifeito em 
movimento toda a torça nacional. Os Generaes cui¬ 
dam efficasmer.te em reunir as tropas, e em reorganisar 
o exercito do norte. Já este se compoem de® huma 
íoiça mui respeitável, e cada dia se augmenta com 
novos_ corpos. O seo trem está completo. A Com- 
missao do Governo conta, para a defeza da indepen- 

cfrCH'^ ° patriotismo e lealdade ^dos 
dadaons; e ao mesmo passo que vai excitar a sua 

S'"’aT‘“"'^ as_ agitaçoens e disafieiçab do in- 
teiiou A Commissao naopertende nem exagerar nem 
encobrir os perigos, mas quaesquer que elles 361^5 
piotesta que será seniper fiel á sua patria.” ’ 

(Assignado) 

“ .Duque de Otranto, Presidente (Fouché).” 

No em tanto El Rey Luis 18, ao sahir de Cambraia 
fez a proclamaç aõ seguinte :— 

PI Pey aos Francezes ! 

As portas do meo Reino estaõ outra vez abertas e 

adocIr‘íh'‘ meos illudidos vassallos; veníio 
adoçar-lhes os males que muito quiz evitar-hir e 

alhaLre^p^ToSterter 
presença concorrerá pará a suríSadm*"'fizeste 

Pnncipes da*minha tainili eií tenho 
R 2 
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prohibido de se incorporarem nas fileiras dos estran- 
gejros, assiin como na5 tenho consentido o uso das 
aimas a todos esses homens fieis^ que tem vindo 
postar-se em torno de rnim. 

n 11 território da minha patria, eu quero 
rallar trancamente ao meo povo. Quando em outro 
tempo me achei no meio deJle, encontrei todos os espi- 
ritos agitados por diversas e contrarias paixoens e os 
tneos olhos nao viram senão difficuldades e obsta- 
culos. Hé provável que o meo governo tenha come- 

1 o ralias, e tal^vez de certo as cometeo : porem há 
épocas em que só nao bastaó as boas intençoens^ e em 
que estas illudem, em vez de serem proveitosas. A 
e^xperiencia hé pois a nossa unica mestra, e ella nao 
(eixaia de nos ser muito util. Eu desejo fazer tudo 
quanto tor necessário para salvar a França. 

Os meos vassallos tem visto por acontecimentos 
niui tataes como a legitimadade dos Soberanos hé a 
oase rundamental das instituiçoens sociaes, e sobre a 
qual se pode unicamente estabelecera sabia e bem 
regulada liberdade de hum grande povo. Esta dou- 
^'ina tem sido proclamada geralmente em toda a 
Euiopa ; eu a adoptei na minha Carta; e ainda agora 
intento robora-la com todas as garantias que forem 
necessárias. 

A unidade do Ministério hé a segurança mais 
forte que posso oíferecer : quero pois que ella exista; 
e que a livre e vigorosa marcha do meo Concelho af- 
nance todos os interesses, e socegue todos os receios. 

Muito se tem fallado no restabelecimento dos 
dizimos, e dos direitos feudaes. Esta fabula, inven¬ 
tada pelo inimigo commum, nao merece ser desmen¬ 
tida: nao se deve esperar que huin Rey de França se 
veja na obrigaçaÕ de refutar calumnias e falsidades, 
oe os possuidores de bens nacionaes tem podido ter 

sustos, a Carta deve taõbem ter-lhos socegado. 
JNao fui eu' mesmo quem propuz ás Cameras a venda 
destas piopriedades Esta prova da minha sinceridade 
jiao tem replica. 

Nestes últimos tempos tenho recebido provas de 
amor e lealdade de todas as classes dos meos vassallos* 
Unicamente excluirei da minha presença esses homens, 
que tern sido objecto ‘de desgraça para a França, e de 

/ 
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sustos para a Europa. Na grande conspiração, que se 
tramou contra mim, liá muitos individuos, na realidade 
criminosos; porem outros foram simplesmente enga- 
jiados. 

Eu prometo pois, (e toda a Europa sabe que eu 
na5 falto á minha palavra) {perdoar â todos os Eran- 
cezcs illudidos quaesquer cousas que tenham acon^ 
tecido depois que eu sahi de Lilla no meio de muitas 
lagrimas, até hoje que entrei em Cambraia entre mil 
acclamaçoens. Mas o sangue de meos fiilios tem 
corrido por effeito de huma traiçao, de que nao hà 
exemplo no mundo; e esta traiçab tem feito penetrar 
os estrangeiros até o coraçaõ da França. Em cada 
dia eu entro mais no conhecimento de novos desastres. 
Pela dignidade do meo throno, pelo interesse do meo 
povo, e pelo descanço da Europa, lié preciso pois que 
eu exceptue deste meo perda5 todos os instigadores, 
e actores desta horrorosa conspiração. Elles seraò 
denunciados, para receberem o castigo que merecem, 
á ambas as Cameras, que eu intento immediatamente 
convocar. 

Francezes ! Estes sa5 os sentimentos ' com que 
volta outra vez para vós aquelle, a quem o tempo na5 
tem podido mudar, as desgraças na5 tem podido fati¬ 
gar, nem as injustiças tem podido abater. Sim, o 
mesmo Rey, de quem os antepassados reinam sobre 
vós há oito séculos, volta de novo para dedicar o resto 
dos seos dias á vossa defeza e segurança:—Elle vem 
consolar-vos. 

Dada em Courtray, aos 28 de Junho, 1815, no 21 
anno do nosso reinado.. 

^^Luis. 
O Ministro e Secretario de Estado dos negocios 

estrangeiros, 

Principe Talleyrand.’’ 

Caria dos Pleriipotenciarios Francezes qo Príncipe 
Marechal Blucher. 

As mudanças, que tem havido no governo de 
França pela abdicaçao do Imperador Napoleao, que 
íoi aceita, em nome do povo Francez, pelos seos Ke- 
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qu? atf holp todos os Obstáculos 

P»'S:?:o?!;"S7aTerri^ 
França e as Potências allfadas os Plen ' ! ^ “ 

en lai em qualquer negociaçaõ, è assigC S ôí 
dCtos que possao impedir maior effusab de sanp-ue <?n 

o-p 7'^^^ r °®'^“"tlamentos solidos^da oaz 

pó s a ío!rrf,°“ H«“ip«anctó«t£“ j uib a nonra cie fazerem esta partecioaran ^ ^ a 

tempTlbroSÍp^'' Príncipe BJucher, e^le ao mesmo 
S,Pm passaportes para immediatamente 
Jiarln O Quartel General dos Soberanos al- 

sus^enfao n ne ° 7 Francezes e alLdos ; 
suspensão que ja foi pedida pe o General eommnn 
dan e da vanguarda do exercito do Nor e eZZ ã 
qnal verbalmeate laõbem já se concordou no5 resoL 
tivos postos avançados. lespec- 

Cbef?%í^!r-P° "“SaS á S. A. o General em 
munlnw^i Blucher, queira aceitar todos os teste, 
munhüs da sua alta consideraça5. 

Conde Horatio Sebastiani 
Conde De La Foret^ 

• Fa Fayette, 

B. CoNSTANT, Conselheiro de Estado, 
1»’Argenson.” " 

Laon, 25 de Junho, 1815. 

Entrega de Paris as tropas Prussianas e Inglezas. 

ÓNo dia 3 de Julho de 1815 os Commissarios no¬ 
meados pelos Commandantes em Chefe dos respectivos 
exércitos, isto hé,o Baraõ Bignon, Ministro dos Nego¬ 
cies Estrangeiros; o Conde Guillemont, Chefe de 

Es.ado-maior do exercito Francez; o Conde de Bondy, 
I iefeuo do Departamentò do Sennk; munidos de 
plenos poderes por S. E. o Marechal Príncipe de Eck- 
muhl, Commandante em Chefe do exercito Fraucez, 
por hnma pártej e o Major General Baraõ Muffliíig, 
autorisado por b. A. o Field Marechal Principe BIm 
cher,.CómmandantÊ em Chefe do exercito Prüssiano; 
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e o Coronel Hervey, igualinente autorisado por S. E. 
o Duque de Wellington, Commandante em Chefe do 
exercito Iiiglez, por outra parte: concordaram nos 
artigos seguintes:— 

Artigo L Haverá suspensão de armas entre os 
exercitos alliados, commandados por S. A. o Prín¬ 
cipe Blucher, e S. E. o Duque de Wellington, eo 
exercito Francez postado âs portas de Paris. 

11. O exercito Francez se porâ em marcha a man- 
ham, e tomará posiçoens alem do Loire. Paris sera 
completamente evacuada dentro de tres dias, e o movi¬ 
mento para o outro lado do Loire se concluirá no 
espaço de oito dias. 

IIÍ. O exercito Francez levará comsigo todo o 
seo trem, artilharia de campanha, caixa militar, ca- 
vallos, e toda a propriedade dos regimentos, sem 
excepçaS. Todas as pessoas pertencentes aos depó¬ 
sitos, assim como á todas as administraçoens do exer¬ 
cito, poderão sahir igualmente com elle. 

IV. Os doentes e feridos, e os médicos e cerur- 
gioens que ficarem com elles, serão particularmente 
protegidos pelos Commandantes em Chefe dos exerr 
eitos Inglez e Prussiano. 

V. Os militares, e mais pessoas á quem hé relativo 
o artigo supra, podera5 immediatamente voltar, depois 
de restabelecidos, para os corpos á que pertencem. 

VI. As mulheres e filhos de todos os individuos 
que pertencem ao exercito podera5 ficar em Paris. 
Com tudo as mesmas mulheres, que quizerem passar-se 
para o exercito, terão liberdade de assim o fazerem, e 
de levarem comsigo a sua propriedade, e de seos 
maridos. 

VÍI. Os oíficiaes de linha, empregados nos corpos 
dos Federados ou dos Atiradores da Guarda Nacional, 
poderad aceompanhar o exercito, ou retirar-se para 
suas cazas. 

VIII. A manham 4 de Julho, ao meio dia, serão 
entregues S. Denis, S. Ouen, Clichy e Neuilly. Depois 
de a manham, 5 do corrente, á mesma hora, será en¬ 
tregue Montmartre. No terceiro dia, (3, ^eraÕ entre¬ 
gues todas as barreiras. 

IX. O serviço de Paris se continuará á fazer pela 

\ 
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Guarda Nacional, e pelos cornr>= a r' ^ 
Municipal. ^ corpos da Gendarmerie 

“-"r- 

artf ^ propriedadc' publica, á excepcaÕ dos 

dependa“daT^/’Pe«,ença5 .ao Governo, ou 
as Pnp • municipal, será respeitada • e 

^ ^ P®*" nenhuma forma se introme¬ terão na sua adramistraçaõ. mcrome- 

e monrieSní'«^asas pessoas 
Lrnl .particulares. Os habitantes,‘^e em 
geral todos os indivíduos, que estiverem na canital 
continuarão a gosar de seos direitos e liberdades^lem 
que se.,ao incommodados, nem se lhes tomem eo i^s 
da situaçao em que tenhaõ estado ou ainda este Is 
nem das suas acçoens ou opinioens politicas. ^ ’ 

aloíi estrangeiras naõ poraõ obstáculo 
al^um ao aprovisionamento da capital, antes nelo 
ontrario, darao todo o auxilio para a livre circulacaõ 

de todos os objectos necessários. 

■servirJ^."^ presente ConvenpS será observada, e 
vira de regulamento para todas as mutuas relaçoens 

ate a conclusaõ da paz. Em caso de rompSto 
seid este partecipado segundo todas as formalidades 
''n.Eostume, e ao menos des dias antes. 

->^V. Se nascerem algumas dificuldades para a 
execução cie afium artigo desta Convenção, sempre se 
interpretará tudo á favor do exercito Wncez,Tda 
Cidade de Paris. ^ 

^ XVI. A presente Convenças se declara commum 
a todos os exercitos alliados, huma vez que for ratifi¬ 
ca a pelas 1 otencias, á quem os ditos exercitos per- 
tencem. 

■4 ÍJ trocadas á maiihaÕ, 

•Nemlly. ’ ''' ® ‘ié 

XVÍÍI. As partes respectivas' nomearaõ Com- 
missarios para fizerem executar- a presente Conven- 
çao. 

^ Feita' e assignada em S. Cloud,:in triplicata, pelos 
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Commissarios acima nomeados, e no dia e anno, acima 
mencionados. 

. (Assignados) BaraÕ Bígnon. 

Conde Cutllemont. 
Conde de Bondy. 
Barao de Mufflinc. 

F. B. Hervey, Coronel. 

Approvada e ratificada a presente suspensaõ de 
armas em Paris, aos 3 de Julho de 18 J5. 

- Approvada.—O Marechal Príncipe de Eckmuhl. 

Çamera dos Representantes, Sessão do 1 de Julho, 

M. Bardier, Ex-Bihliotecario do Imperador Napo- 
leao escreveo huma Carta á Camera, em que dizia, 
que b, M: alguns dias antes da sua abdicaça5 mos¬ 
trara desejos de levar comsigo para o seo retiro a 
livraria do palacio de Trianon, que consistia, pouco 
mais ao menos, em 2,200 volumes, com as arandes 

escripçoens do Egypto, e a Iconographia Grega de 
M. Visconti. A impressão destas duas ultimas obras 
aevia-se a magnificência do Imperador, e por isso erà 
natural que quizesse conservar delias huma copia, 
í-juanto a livraria do Trianon, ella só formava huma 
pequena parte dos livros, juntos por sua ordem nos 
palacios Imperiaes. 

A carta foi remettida para a CommissaS encarrec-ada 
dos negocios re ativos á Napoleaõ, e sua familia. 
Cameras concederao-lhe o que pedia.) 

O Secretario lêo depois a seguinte Carta dos offi 
ciaes do exercito 

a^®P*-®®entantes do Povo! Nós estamos á vista 
dos nossos inimigos; mas jurámos, â face de vós e do 
mundo, defender ate o ultimo suspiro a causa da nossa 

rtets" dacional. Querem-nos dar 
força os Bourbons, sem se lembrarem que estes 

d"^^'rreSr srttnfirder" 
braivos Representantes, que Isig^rd? c;m\to“o' 
testamento do exercito; desse exercito, que por vinte 
aiinos tem^ sido o paladium da honra FmncL. Na 



230 
Política. 

rpví^v^a lié longa, há sempre vicíorias, e 
o-pní.* iios&as victorías nos temos sido grandes 

^ se em nossos revezes agora pertendem 
iiummiai-nos, então devemos antes morrer. 

^ Bourbons nenhuma segurança vem dar á na- 
çao. Ja nos os tinhamos recebido com os sentimentos 
cia mais generosa confiança, esquecendo-nos de todas 
as calamidades, que nos haviaõ causado, pertendendo 
nos seos furores privar-nos de nossos mais sagrados 
cmeitos. De que modo correspondêraÔ porem á esta 
nossa confiança ? Tratando-nos como rebeldes, e ven- 
ciclos. Representantes, estas reíiexoens sao terríveis, 
porque sao verdadeiras. As inexorável historia ainda 

um dia relatará tudo o que tem feito os Bourbons 
para tornarem á subir ao throno de França ; a mesma 
nistoiia publicara taobem o comportamento do exer¬ 
cito essencialmente nacional; e então a posteridade 
juloara, quem melhor mereceo a estimaçafi do mundo 

Campo de Villette, 30 de Junho, ás Sh. da tarde. 

(Assignados) 

O Marechal Príncipe de Eckmuhl, Ministro di^ 
Guerra. 

Conde Pajol, Commandante do l'" Corpo de Ca^ 
vallaria. 

Tenente General, BaraÕ Feesstnet. 

Conde D’'Erlon, Commandante da Ala direita. 
Conde Roouet, Commandante dos Granadeiros 

da Guarcia. 
Conde Harlet, Commandante do 3 regimento 

dos Granadeiros da Guarda Imperial. 
General Petit, Commandante da P divisão de 

Caçadores. 
Bara5 Christian, Commandante do 2® regimento 

dos Granadeiros da Guarda Imperial, 
Barao Heuriox. 

Major General Brunet. 

Tenente General Guilleman. 

Major, Tenente General Lorcette. 

Major, Tenente General Ambert. 

Os Majores Generaes, Maeius, Clary, Char- 

TRAIN, CamBRIELLE, C JeANNET. 

CondeA^andamme, General cm Chefe. 

I 
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Esta carta foi lida com os maiores aplausos e 
ordenou-se, que fosse impressa, e mandada aos exér¬ 
citos. 

Camera dos Pares, Sessaõ do 1 de Julho. 

Neste dia se votou em nome das duas Cameras a 
povo PVancez :— 

' f -As Potências estrans:eiras declaráram 
a tace da Europa, que só IiaviaÓ pegado em armas 

apoleao; e que pertendiaõ respeitar a nossa 
ependencia, e os direitos que tem todas as naçoens 

^ escolherem o Governo que mais lhes convem. 

thron Chefe do Estado ; renunciou o 
nrono, e a sua abdicaçao foi aceita pelos vossos Re¬ 

presentantes. Elle já naõ está com nosco, e seo filho 

Estad^^^^n Império pelas Constituiçoens do 
Estado. Os Soberanos AIliados sabem isto; e por 

nto deve acabar a guerra, se os Reys tem palavra. 

Dara quando os Plenipotenciários, mandados 
para tratai a paz em nome da França com os Soberanos 
Alhados, pediram huma suspensão de armas • osTene- 

^^^suas rlaquellas Potências recusaraõ aceita-la. 
-'i suas ti opas apressao suas marchas, favorecidas nor 

«"ó t:zT “f "^■““5“,“' 
informad^d^^^* ela Capital, sem que ainda nos tenhaõ 
tntoimado do pretexto com.que continuaõ na guerra. 

fim pouco tempo saberemos de nossos Plenipoten¬ 
ciários, se estaõ perdidas todas as esperanças de paz 
Entretanto hé preciso resistirmos; porque se a huma’ 

derramado,de certo nunca accusaráos homens valerosos 

calamidades da guerra-o assassinio, e a pillagem —e 

den ja "íehor"' '“d 
dc?os pelos nls ^ecoíihe- cluos pejos nossos ininijgos. 

Reptis^ nTanm/'' - ° ^‘'•‘^""stancias, os vossos 
££ escllh dL"'"'’ esquecer-se de que na5 
daquelle nartido mteresses deste ou 
Qualoueraeto rt’ luteresses de toda a naçaõ. 

q e fiaqueza, alem de os deshonrar, com- 
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piometena para muito tempo a futura tranquillidade de 
rança. Em quanto poiso Governo trata de eonseguir 

luma paz vantajosa, os vossos Representantes se oc- 
cupão em recopilar e estabelecer as leis fundamentaes 
de hum^ governo monárquico representativo, que 
aríiance a todos os cidaclaons os seos malienaveis di” 
reitos ; e que ligue para sempre em torno dos emblemas 
nacionaes o grande corpo dos Francezes, que nada 
mais querem que hum honroso descanço, e huma justa 
independencia. 

Portanto, estão persuadidas as Cameras, que hé 
do seo dever e dignidade, declararem Que nunca re- 
conhecerab por legitimo Chefe do Estado aquelleque, 
ao subir ao ^tlirono, recusar reconhecer os direitos da 
naçao, e nao os quizer aííiançar por hum contracto 
solerane.—A carta constitucional esta lavrada; mas 
se a força das armas for capaz por hum momento de 
nos destinar hum Senhor; se o fado da grande nacao 
hé ainda de se ver sugeita aos caprichos, e vontade 
arbitraria de hum pequeno numero de privilegiados 
indivíduos, sim nós cederemos á força; porem a Re¬ 
presentação nacional protestará â face do mundo contra 
toda a oppressao e violência que se fizer ao povo 
Francez. 

Os vossos Representantes appelarao para a energia 
das presentes e futuras geraçoens á fim de na5 per¬ 
derem a independencia nacional, nem os seos direitos 
da liberdade civil. E á favor destes mesmos direitos 
taobem elles agora appellao para a justiça, e rasaó de 
todas as naçoens civilisadas.’’ 

DecIaraçaÕ da Camera dos Representantes, 

As tropas das Potências Alhadas va5 occupar a 
capital. A Camera dos Representantes se conservará 
com tudo ainda no meio dos habitantes de Paris, para 
onde a expressa vontade do povo convocou os seos 
delegados. 

IVlas nas presentes e importantissimas circunstancias 
a Camera dos Representantes deve por sua honra, e 
por honra da França e da Europa, declarar os seos 
sentimentos e princípios. 



Pülítiéa. 

Declara pois, que appela solemnemente para a íide- 
lidade e patriotismo da guarda nacional Parisiense, 
encarregada da protecçaS da Representaça5 nacional. 

Declara, que poem huma illimitada coníiança nos 
princípios de moralidade e de honra, na maonanimi- 
cíade das Potências Alliadas, e no seo respeito pela 
independencia da naça5, mui positivamente prometida 
em todos os seos manifestos. 

Declara, que o Governo de França, qualquer que venha 
á ser o seo Chefe, deve ser conforme com os desejos 
da naçaõ legalmente manifestados; e deve assemelljar- 
se'á todos os outros governos, para que possa vir á ser 
hum laço commum, e garantia de paz entre a França 
e a Europa. 

Declara, que nenhum Monarca poderá dar sufFi- 
cientes garantias em quanto naõ jurar huma consti¬ 
tuição discutida pela Representação nacional, e appro- 
vada pelo povo. Por consequência, todo o governo, 
que na5 tiver mais titulos do que meras acclamaçoens, 
e a vontade de hum partido, ou que for introduzido à 
força; todo o governo, que na5 adoptar as Cores o\x 
de visas nacionaes, e que nao garantir • 

A liberdade dos vassalJos. 
A igualdade dos direitos civis e políticos. 
A liberdade da Imprensa. 
A liberdade de culto e consciência. 
O sistema representativo. 
O livre consentimento para o recrutamento dos exér¬ 

citos, e imposição de tributos. 
A responsabilidade dos ministros. 
A irrevogabilidade das vendas dos bens nacionaes 

qualquer que seja a sua origem. * 

A inviolabilidade das propriedades, e a aboliçaõ dos 
dizimos, da antiga e nova nobreza, e do feudalismo. 

A aboliçaõ de toda a coníiscaçaÕ de bens. 
Enteiro esquecimento das opinioens politicas e 

votos dados em todo este tempo. ^ 
A instituição da Legião de Honra. 

As compensaçoeris devidas aos officiaes e soldados. 
As giatificaçoens devidas ás suas viuvas, e seos 

iilbos. ^ 

A instituição dos Jurados. 

A irremovivel permanência dos Juizes. 
O pagamento da divida nacional. 
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Fotlo o governo, tornamos á dizer, que naõ garantir 
ocos estes aitigos, tera s6 huma existência precaria 

^ '''''' segurará a paz da França nem da 

Se as bazes em que esta Declaraçab está fundada 
Miem em fim violadas, os Representantes do Povo 
pancez, cumprindo hoje com os seos sagrados deveres, 
tao bem ja desde hoje protestam á face do mundo 
contra toda a violência e usurpaçaõ. No em tanto 
entregaõ a guarda, e segurança de todos estes princi- 
pios, que acabam de proclamar, á protecção de todos 
os bons Francezes, de todos os coraçoens generosos, 
de todos os homens instruidos, e ciozos das suas liber- 

ades e em huma palavra recommeiidaõ a sua conser- 
vaçao a todas as geraçoens futuras ! 
(Assignados) Lanjuinais, Presidente. 

JJUMOLARD, 

Bedoch, I 
CLERMONT,(de Doubs) ^Secretarios. 
Hello, j 

SessaÕ das duas Cameras, no dia õ de Julho. 

Neste dia houverao grande discnssoens nas duas 
Cameras, mas particularmente na dos Deputados, á 
cerca de vários artigos da constituiça5. Nesta ultima 
taobem appareceo M. La Fayette, já de volta da sua 
inissao, que disse o que se segue 

Senhmes; Vossos Collegas, Plenipotenciários em 
nome do Povo Francez per ante as Potências Alliadas, 
ja exposeiam a Commissa5 Executiva o resultado das 
tres conferencias, que tiveram em Hagena, nas quaes 
positivam^ente se lhes assegurou, que as Cortes estran¬ 
geiras naõ pertendiam intrometer-se na forma do nosso 
governo. 

satisfacçao taõbem vos dezejo informar, 
(e os oraciaes estrangeiros que nos acompanharam 
podem disto ser testemunhas), que o espirito publico 
de todos os departamentos por onde passámos, hé eni 
tudo coníoime com os sentimentos que manifestastes 
na vossa declaraçao de hontem. 

^ Os que hoje nos achamos aqui presentes, sentindo 
muito naõ ter podido partecipar hontem das vossas 

} 

« • 
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deliberaçoens, vos rogamos por tanto cjueiraes aceitar 
a nossa adhesao a aquelle importante manifesto fVivos 
aplausos). ' ^ 

Camera dos Pares, ScssaÕ dc 7 <Jc Julho. 

A seguinte Mensagem foi ali mandada pelo Governo • 

“ Senhor Presidente—Até aqui estavamos-nós r>er- 
siiadidos, de que as intençoens dos Soberanos Alliados 
iiaõ eraõ unanimes á cerca do Principe, (lue devia 
reinar em França. Os nossos Plenipotenciários nos 
tinhao asseverado o mesmo, quando voltaram da sua 
inissao. 

Air ministros e generaes das Potências 
Alhadas declararam hontem, em huma conferencia o ue 
iverao com o Presidente da Commissaõ, que todos os 

Soberanos tinhao prometido restabelecer Luis XVIII 
sobre o throno, e que elle devia entrar esta noite ou a 
manham, na capital. ' ^ 

“ Tropas estrangeiras acabam de occupar as Thuil- 
ieries, aonde o Governo tinha a sua residência. Neste 
cazo so podemos ter bons dezejos pela patria • naÕ 
podendo ja ser livres as nossas delibemçoens, julgamos 
dever nosso separar-nos. ^ 

Senn? t « « Prefeito do 
'-irTj *"m>“bidos de cuidar da segurança e 

tranqu.llidade publica.-Temos a honra, &c.® ^ 
(Assignado) “Duque de Otranto. 

Conde Geenier. 

Qu INETTE. 

Carnot. 

P«m 7 * 
Acabada a leitura desta Mensagem, os Membros 

espontaneamente se levantaram, e retiráraõ-se sem 
entrar em dehberaçaõ alguma. ’ “ 

Sessai da Camera dos Deputados do mesmo dia 7. 

Camera^^^^Dorem”*^”*^*^'^ a mesma Mensagem â esta 
> I m os seos Membros naõ se mostraram 
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laÕ dóceis como os da Camera dos Pares, que sacu¬ 
diram o p6 dos sapatos, e logo se pozeram á andar. 
Depois da leitura da tal Mensagem, M. Manuel fez a 
proposta seguinte : 

Huma de duas couzas hà de acontecer, disse o 
orador M. Manuel, ou o inimigo respeitara a vossa 
independencia, e se os Reys tetii palavra, ainda nao 
estão perdidas todas as esperanças; ou em fim nao 
cumprirão com o que tem declarado, e expulsarão 
daqui a Representaça5 nacional. Neste ultimo cazo 
hé preciso enta5 servir-nos de huma antiga expressaS, 
que toda a Europa aplaudio :—Nós estamos aqui por 
ordem dos nossos constituintes, e só pela força das 
baionetas largaremos o nosso posto!’’ (Mil aplausos 
resoaram em todas as partes da Camera.) 

Com tudo a questaó foi pósta a votos, e como era 
hum pouco difficultoza ficou adiada para o dia se¬ 
guinte, ós 10 horas da manhaó. 
o ^ 

Carta do Duque de Otranto ao Duque de Wellingtona 

My Lord—Vós acabaes de illustrar o vosso nome 
por novas victorias alcançadas sobre os Francezes, e 
por isso' nimguem melhor pode avaliar a naçao 
Franceza. 

No Concelho dos Soberanos, unidos para fixarem 
os destinos da Europa, a vossa influencia, e vosso 
credito devem ser iguaes á vossa gloria. 

A vossa lei das naçoens sempre tem sido a justiça; e 
a vossa consciência sempre foi a regra da vossa politica. 

A naçao Franceza quer ter hum Monarca, mas ao 
mesmo tempo quer que elle viva sob o império das 

leis. 
A Republica fez-nos conhecer o extremo da liber¬ 

dade ; o Império, o extremo do despotismo. Agora, 
nossos dezejos, que sa5 irrevogáveis, só aspiram á hum 
meio termo entre os dois terriveis extremos. 

Todo o mundo olha hoje para Inglaterra! Nós nao 
pertendemos ser mais livres do que ella, mas taobem 
iiaó o queremos ser menos. 

Os Representantes da naçao esta5 occupados em 
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organisar hum contracto social, em que os diíferentes 
poçíeres separados, porem naõ dividos, contribuirão 
todos para húma reciproca harmonia, e unidade de 
acçaõ. 

Tissim que este contracto for assignado pelo Prin- 
cipe, que houver de governar-nos, o Soberano receberá 
o sceptro e a coroa das maõs da naçaõ. 

Nas actuaes circunstancias da Europa, huma das 
maiores calamidades hé a guerra entre França e Int^la- 
terra. 

Hotnem nenhum, my lord, pode hoje melhor do que 
■vos pôr a Europa debaixo de huma mais justa in¬ 
fluencia, ou colloca-la em huma posição mas brilhante.” 
—^Aceitai, &c. 

Paris, 27 de Junho, 1815. 

Despedida de Buonaparte aò Exercito de Paris. 

Soldados! Forçado pela necessidade á separar-me 
do valerozo exercito Francez, levo comigo a agradavel 
segurança de que elle mui bem justificara, pelos 
proximos serviços que vai fazer á sua patria, todos os 
louvores que os seos mesmos inimigos naõ tem podido 
recusar-lhe. ^ 

Soldados ! Ainda que ausente, eu seguirei sempre 
vossos passos. Eu conheço mui bem todos os dif- 
terentes corpos ; e assim nenhum delles ganhará huma 
so victoria sobre o inimigo, que me pareça impossivel, 
pela certeza em que estou do grande valor oue sempre 
nao de patentear. * 

“Tanto vós, como eu, havemos sido calumniados. 
JMomens incapazes de avaliar nossos trabalhos, só tem 
visto nas demonstraçoens de aíFeiçaÕ, que me haveis 

mhih^pe^so’ ° particularmente consagrado á 

FIé preciso pois, que vossos successos futuros 
desenganem essa gente, que era só a vossa patria que 
vos servíeis quando eu vos commandava: e que se eu 
mereci o vosso affecto, foi em razaõ do meo ardente 
amor peja França, nossa mái commum. 

se rom°oSâ''nST ^ a coaliçaÕ 
vLoroz^os e-ol^p?” conhecervos pelos vigorozos golpes, que hides dar. 

Vot. xni. S 
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Salvai a honra, e a independência dos Francezes f 
Mostrai-vos sempre os mesmos homens, como eu vos 
tenho conhecido ha vinte annos, e assim sereis inven- 

• Napolea5.’’ 

Historia ahbreviada do segundo Império de Buonaparte. 

Napoleao reinou 100 dias ! em que consumio, e dis- 
pendeo 600 milhoens, e 150 mil homens !!! 

Napoleao Buonaparte em poder dos Inglezes! 

Em fim os destinos da famoza Albiao, ou da moderna 
Carthago, mais feliz do que a antiga, sa5 de receber 
em seo seio os dois homens mais extraordinários, que 
tem produzido a Corsica! Ja em nossos dias tinha 
dado azHo ao celebre Paoli; e agora Napoleao Buona¬ 
parte taobem hé forçado á lançar-se em seos braços! 
Ah! com que profunda inspiraçab na5 disse em outro 
tempo J. J. Rousseau, fallando da Corsica;—Esta 
pequena Ilha avinda hum dia fara pasmar o mundo I 

Carta do Duque de Otranto ao Visconde Castlereagh. 

Tenho a honra de partecipar á V. E. que Napoleao 
Buonaparte, na5 podendo escapar-se dos cruzadores 
Inglezes, ou das guardas espalhadas pela costa, tomou a 
resolução de hir meter-se á bordo do navio Inglez Beh 
lerophon, cominandado pelo CapitaÒ Maitland.—Tenho 
a honra de ser, &c. l)uque de Otranto.” 

A. S, E. Visconde Castlereagh. 

Extracto de huma Carta do Duque de Otranto d El Bey 
de França. 

'7 de Julhoj 1815. 
Nao hé a pessoa de V. M. que se téme : a expe- 

riencia de doze mezes mostrou, que a confiança, que 
lodos tinham na vossa moderaça5 e justiça, só foi 
quem conteve a França entre mil sustos, que lhe 
inspiravaõ as emprezas de hum partido da vossa corte. 

I 
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Todos coníiecem que á V. M. nao faltam conhe¬ 
cimentos nem experiencia. Vós tendes toda a idea da 
França, e das presentes luzes do século; vós conheceis 
mui bem toda a força da opinião; porem a vossa bon¬ 
dade por muitas vezes se deixou arrastrar dos caprichos 
daquelles, que vos acompanharam na adversidade. 
Desde esse momento houveram dois povos em França. 
Erá sem duvida huma couza mui penosa para V. M. 
repelir laes caprichos por actos da vossa própria von¬ 
tade ; e assim quantas vezes nao terieis talvez dezcjado, 
que as leis riacionaes vos auctorisassern â faze-lo ? 

Se pertendeis renovar o mesmo sistema, e nao 
quizerdes reconhecer outros direitos senão os heredi¬ 
tários, y. M. nao reconhecerá nesse cazo nenhum dos 
direitos do povo, excepto os que emanam das conces- 
soens do throno, e entaó a França se achará, como 
antes, em toda a incerteza dos seos deveres. Nao 
haverá balança alguma entre o seo amor pela patria, e 
entre o seo amor pelo Principe; entre as suas inclina- 
çoens, e entre a grande massa dos seos conhecimentos, 
que cada dia se augmentam. A sua obediência nao 
terá outra baze sena5 a confiança pessoal em V. M.; 
mas ainda que esta confiança só baste para manter o 
respeito devido, nao terá com tudo a força sufficiente 
para dar duraçaÓ ás dinastias, e evitar-lhes mil perigos. 

Sire,—V. M. deve ter experimentado, que aquelles, 
que maior vigor mostram em querer extender a aucto- 
ridade alem dos seos limites, sao os que menos valem 
para sustenta-la quando ella chega á ver-sc abalada: 
que esta auctoridade se destroe quando hé forçada á 
entrar em continuos combates, que a obrigam á recuar 
da linha dos seos proprios projectos; que quanto 
menos direitos tem o povo, maior hé a sua descon¬ 
fiança, e com maior tenacidade procura conservar 
aquelles que nimguem lhe pode disputar ; e que por 
esta forma se d iminue em fim o amor ao Soberano, e as 
revoluçoens se preparam, e rebentam. 

Nós vos rogamos pois, Sire, nesta occasiao, 
queiraes só consultar a vossa própria justiça, e as vossas 
unicas luzes. Persuadi-vos, que actualmente o povo 
Francez estima tanto suas liberdades como suas vidas : 
assim este povo nunca se julgará livre em quanto os 
seos direitos naõ forem invioláveis, e nao forem gerae» 

s 2 
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frnVpwfodo^r,^ ™“'‘° nós 
que eram indpr. ' dinastia estados geraes 
que eram independentes do Monarca ? ^ ’ 

&ire,—A vossa sabedoria deve evitar oiie ralam! 
tozos snccessos venham força-lo á fa^r. ^ calami- 
que em taes crises sempre sa5 ilíiozas 
mais amplas do que héconvenienír Assim 7T 
concessoens, que agora fizerdes, sertõ ÍSXrTs " 
darao energia _a auctoridade Real: se as demorardes 
tiim* ‘"f^marao só fraqueza, seraÕ extorquidas nor 
tumultos, e os espíritos dos Francezes contimi^r»-^ 
sua effervescencia.” -m^ancezes continuarão na 

Entrada de El Rey Luis XFIIL em Paris. 

3 f 5ÍTard"r"N°j® «apitai ás J n. da tarde. Numerosos destacamentos da Guarda 

Nacional acompanharam El Rej, entre os vassÍlS 

cftirs í e“rrre«,i:' ““ “ ^ 
d. IfZt mSy7°ss.t 
á oiifr*’ comprimento, 
palavras? respondeo as seguintes poucas 

“ Eu retireime de Paris na maior tristeza e afíliccaõ • 
mas os testemunhos de fidelidade desta minha \oà 
cidade chegaram até o meo retiro. Volto agora com 
o coraçao magoado, e cheio de compaixaÕ. Eu bem 
previa as desgraças que vos deviam acontecer; o meo 

as prevenir, e ' 
w-b i-'Ur3r« 

j^iòòumçaa aas l^ameras. 

El Rey mandou dissolver as duas Cameras, e em 

Dessolles, Comma“ 

chefe “ 

‘ Eu vos partecipo, que as intençoens de El Rev 
sao que nenhumas Assembleias illegaes, formadas em 
sua ausência, continuem á junta-se. S. M me 

I 
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incumbio pois do commando do Palaclo do Luxem 

pedir que neile se faça qualquer ijuntamS ® 

‘ Conde Dessolles.” 

Protesto contra esta Ordem de El Rey. 

«ue* J“’ho dizem;— 
nnln^ Departamentos, naÕ 

iuinaJ e alT “"u P--esidente, M. Lan- 

^Juçaõ das cimer™“ 

Concelho de Ministros, 

Nav^rá* á*^t° a Deos, Rey de França e de 
" Sfaídín ^ «"“de. ^ 

de unidade e solidez ^'“'?‘erio hum caracter 
nossos va«all..c K 9 P°««" inspirar á todos os 
rial rí '“i“ >»■<'> de- 

<C o P • . o seguinte: 

PresidentTdTr^'''^^"'*",''’ de França, hé nomeado 
Pstado nam a fos Ministros, e Secretario de 

“ Baraõ Liiis ^5"“ dos Negocios Estrangeiros. 
“ O Duniip de Estado das Finanças. 

Po1ícÍ.gS ' de E,.ldo da 

G j‘.?dãSli„T“'"’ ‘^‘“‘do d. Jasliça, . 

tario^Gt*™"”™" ®‘- P“ da França, W 

Caza^ReX ^‘dheJieD, par de França, Secretario da 

nas ™?"s do‘MbS'l‘'Jns"“™' 

nosso Síd”.*"*"“'*“ ® de Jnllio de 1815, o 21 do 

Por ordem de El Rev n t> • • rr, Dnts.” 
n-i -Key, (JPríncipe Talleyrand.’' 

A 

SC 

>-«<í 

-J, 

aL 

lí; 
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ANECDOTA. 

Há em França actualmente tres pessoas mui notá¬ 
veis do nome de Felix:—Felix Faulcon, proclamou 
Louis XVIIÍ—Luís 0 Desejado: Felix Lepelletier, 
proclamou Xapoleao—O Salvador da França: Felix 
-Desportes, proclamou—ISapoleaÕ JL Imperador dos 
Francezes, 

Decreto de El Pey, 

Luís 
Na varra. 

Querendo restituir os antigos nomes aos antigoâ 
edifícios públicos da nossa boa cidade de Paris, e dar 
aos novos, outros que so inspirem ideas de reconcilia- 
ça5 e de paz, ordenamos o seguinte :—- 

1. üs praçíis, pontes, e edifícios públicos da nossa 
boa cidade de Paris tornarab á tomar os nomes que 
tinbab no 1 de Janeiro de 1790, e toda a inscripgao 
contraria á isto, será riscada. 

2. £m consequência, a ponte que vai da Rua da 
Concordia e da Praça de Luis XV. para o palacio do 
Corpo Legislativo, tornará á tomar o antigo nome da 
Ponte de Luis XVL A que corre do palacio das 
Thuilleries para a Rua du Bac, tomará o nome de Ponte 
Real. A que corre do cáes des Bons Ilommes para o 
Campo de Marte, tomará o nome da Ponte dos Invá¬ 
lidos. A que vai de la Rossie para o Jardim de El Rey, 
tomará o nome de Ponte—do Jardim de El Rey. 

. 3. O nosso Ministro do Interior hé encarregado da 
execução do presente Decreto. Luis.^^ 

“ Por El Rey, o Principe TalleyrandJ’ 

Dado em Paris aos 9 de Julho, 1815. 

por graça de Deos, Rey de França e de 

( Entrega de Liíla»—Carta ao Ministro da Guerra. 

í Monseigneur—O Coronel Conde de Villautrais vai 
annunciar á V. E. que a bandeira branca se arvorou 
hoje em Lilla. Salvas de artilharia annunciaram este 
importante successo. Eu estou em marclia para la, e 

f 



Polilica. 

/ 

243 

espero ali checar à manhao com as tropas do meo 
commando.—Tenho a honra de ser, 

Conde de Bocrmont. 
Corsitíj de Julho^ 1815. 

Regulamentos 'para a nova Camera dos Deputados, 

Luis pela graça de Deos, 8cc. 
“ Havendo annunciado jâ, que a nossa inlençaõ 

era propor ás Cameras huina lei que regulasse a 
eleição dos Deputados dos Departamentos; o nosso 
projecto taobem erá modificar, segundo as liçoens da 
experiencia, e os bem conhecidos desejos da naçaõ, 
diversos artigos da Charta, relativos ás condiçoens da 
eligibilidade, e ao numero dos Deputados; e outras 
difterentes disposiçoens, que dizem respeito á formaçao 
da Camera, a iniciativa das leis, e ao modo das deli- 
beraçoens. 

Como as desgraças do presente tempo tenhao 
interrompido a sessão das duas Cameras, temos con¬ 
siderado que o numero dos Deputados dos Departa¬ 
mentos esta por diíferentes causas muito reduzido para 
que sufficientemente possa representar a naça5. Hé 
logo muito importante nestas circunstancias, que a 
representaça5 nacional seja numerosa; que os seos 
poderes emanem mais directamente dos Collegios 
Eleitoraes; e finalmente, que as eleiçoens exprimao 
realmente as opinioens do nosso povo. 

Temos por consequência determinado dissolver a 
Camera dos Deputados, e convocar outra nova sem 
demora; mas como o modo das eleiçoens ainda na5 
está regulado pelas leis, assim como o naõ estão ainda 
taobem as modificaçoens que se devem fazer na Charta; 
pareceo-nos de toda a justiça, concorrer para que a 
naçaõ goze desde hoje por diante de todas as vantagens, 
que lhe devem resultar de huma representação mais 
numerosa, e menos restricta na forma das eleiçoens. 
£ desejando ao mesmo tempo, que nenhumas modifi- 
caçoe^ ’ diffinitivas se façao na Charta senaõ com as 
foriiti. ‘ades constitucionaes ; as disposiçoens do pre- 
sentf D^^^creto seraÕ o primeiro objecto da deliberacaÕ 
das Cataerás. Todo o Corpo Legislativo regulara a 
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se devem mudanças que á este respeito 
assumireiTi P®*"® as quaes só aqui 
veis e iirirp°*t ^ iniciativa nos pontos mais iudispensa- 
nni« nn ^ piocuiando com tudo conformar-nos o 

ais que seja possível, com a Charta, e formulas iá 
dantes estabelecidas.-Por estas raso^ns, ToT t™ 
declai-ado, e declarámos; temos ordenado, e ordenámos 
O seguinte: 

1. A Camera dos Deputados fica dissolvida. 
2. üs Collegios Eleitoraes das Comarcas (arrondis- 

semens), se juntaraono dia 14 de Agosto. 
3. Os Collegios Eleitoraes dos Departamentos se 

juntarao oito dias depois. 

4. O nuinero dos Deputados dos Departamentos hé 
regulado pela lista appensa. 

5. Cada Collegio Eleitoral de Comarca poderá 
eleger hum numero de Candidatos igual ao dos De- 
putados de Departamento. 

Os artigos 6 7, 8, e 9 saÕ regulamentos, relativos 
aos Collegios Eleitoraes. 

10. Para Deputados podem ser eleitos os indiví¬ 
duos que tiverem 25 annos completos. 

11. Em conformidade das leis e regulamentos an- 
em que ao menos a metade de 

hum Collegio ou alguma porçaÕ mais na5 tiver parte 
sera havida por nulla. ' A maioria absoluta dos Elei¬ 
tores presentes hé necessária para que huma eleição 
seja valida. ■ ^ 

12. Se os Collegios de Comarcas nao completarem 
o numero que devem escolher; á pezar disso, os Col¬ 
legios Departamentaes procederaÒ á occupar-se dos 
seos trabalhos. 

13. As minutas das Eleiçoens seraÕ examinadas 
pela Camera dos Deputados, que approvará as Elei¬ 
çoens. 

14. Os artigos l6, 25, 30, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 
Charta sera5 revistos e discu¬ 

tidos pela autoridade legislativa na próxima sessão 
das Cameras. 

15. O presente Decreto será impresso e ^xadp 
nos lugares em que se juntar cada hum dos (?^ égios 
Eleitoraes, com os artigos acima nomeados d^ harta 
Constitucional. . í 

I 
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• 16. O nosso Ministro do Interior hé incumbido da 
execução deste Decreto. Luis.^^ 

Thuilleries, \o de Julho, 1815. 

fSegue-se a lista do numero de Deputados uue deve elef^-er cada 
Departamento.] ° 

Os Artigos da Charta, que se devem rever, e discutir 
pelas Cameras, sao os seguintes:— 

Artigo IG. El Rey propoem as leis. 
25. As Cameras dos Pares e Deputados sao con¬ 

vocadas por El Rey, e íindao ao mesmo tempo as suas 
sessoens. 

35. A Camera dos Deputados deve ser composta 
dos Deputados eleitos pelos Collegios Eleitoraes, 
cuja organisaçab deve ser determinada"pelas leis. 

36. Cada Departamento deve ter o mesmo numero 
de Deputados que tinha até agora. 

37. Os Dep utados devem ser eleitos por cinco 
annos, e de tal forma que as Cameras se possao re¬ 
novar de hum quinto cada anno. 

38. Nenhum Deputado pode ser admittido nas 
Cameras que naõ tenha 40 annos de idade, e que nao 
pague 1^000 francos de tributos directos. 

39. Se em hum Departamento na5 houverem 50 
pessoas da mencionada idade, que paguem ao menos 
1,000 francos de tributos directos, o seo numero se 
completara com aquelles que pagarem maiores tributos 
logo abaixo de 1,000 francos. Tanto huns, como 
outros, poderão ser neste cazo eleitos. 

40. Os Eleitores dos Deputados devem pagar 300 
francos de tributos directos, e ter mais de 30 annos de 
idade. 

41. Os Presidentes dos Collegios Eleitoraes serão 
nomeados por El Rey, e serão considerados como se o 
fossem por direito, membros do Collegio. 

42. Ao menos a metade dos Deputados, escolhidos 
dentre os eligiveis, devem habitar dentro do Depar¬ 
tamento. ^ 

4o. O Presidente da Camera dos Deputados será 
escolhido por El Rey dentre huma lista de 5 membros, 
apresentada pela Camera. 

. 44. As sessoens das Cameras serão publicas, porem 

\ 
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sentadL^põr El P>ojectos de leis apre- 

JiiXercito Francez da margem esquerda do Loire. 

fie Eckmuhl, Comman- 
dante em Chefe dos exercitos da margem esquerda do 
Coire, ao Tenente General Max. La Marque, Com- 
mandante em Chefe do exercito do Loire. 

ti r\ ■ “ 11 de Julho, 1815. 
exercito, quando sahio de Paris, e se retirou 

para traz do Loire, em conformidade da Convenção de 
3 de Julho, deixou Commissarios por ante o Governo 
Provisional a íim de receber instrucçoens no cazo que 
num novo Governo se estabelecesse. , ^ 

Estes Commissarios, vindo dar conta ao exercito 
dos últimos acontecimentos da Capital,e da entrada de 
1 . das proposiçoens que se lhes 
naviao feito para induzir o exercito á conhecer, que 
so a sua união com o sistema do Governo podia pre¬ 
venir a dissolução do Estado. 

Os Commissailos, nas suas coinmunicacoens, me 
asseguraraÕ, que^debaixo de hum Governo Constitu^ 
cional ja se nao podia temer outra reaccao; que as 
paixoens se ptinguiriao; que o Ministério" seria Âum, 
e responsável; que se respeitariao os homens e os 
princípios; que demissoens arbitrarias se na5 fariao 
ou no exercito, ou em outra qualquer ordem social* e 
que hnaímente, o exercito seria tratado conforme^ â sua 
wnra, Paes sa5 os termos que me communicarao os 

Gommissarios. 

Em gaiantia, e prova do seo ditto, me derao como 
cer^, que o Mmechal St. Cyr erá nomeado Ministro 
da Guerra, e o Duque de Otranto, Ministro da Policia; 
e que este ultimo só aceitava o emprego na segurança 
de que o Governo mostraria toda a inoderaçaó e pru¬ 
dência de que elle mesmo taóbem havia sempre dado 
exemplo. ^ 

Com estas condiçoens, pedem os interesses na- 
cionaes, que francamente nos unamos á Ei Rey. 
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Estes interesses requerem sacrificios, e devem ser feitos 
com hinna modesta energia. Em quanto existir o 
exercito, este exercito reunido, ainda quando as nossas 
desgraças augmentem, serâ o centro e o ponto de 
apoio de'todos os Francezes, ainda os mais violentos 
realistas. Hé preciso, que todos conheçaõ, cpje a 
uniaò, e esquecimento de todas as^ dissençoens so 
podem salvar a França, o que sera impossível, se 
alguma hesitaçao, diíFerença de opinioens, ou particu¬ 
lares consideraçoens obrigarem à dissolver o exercito, 
quer seja pelos seos proprios meios, ou pelos da força 
estrangeira. 

Hé preciso pois que nos unamos, e que nunca nos 
separemos. Os habitantes de Ea Vendee acaba5 de 
dar-nos este tocante e generoso exemplo. Sim, elles 
nos tem escripto, oíferecando-se a pór de parte todos 
os ressentimentos, e à unir-se com nosco de todo o 
coraçaõ para prevenir-mos qualquer desmembramento 
da patria. Ora bem, sejamos todos Francezes! Vos 
sabeis, que estes sao os meos intimos e únicos sentU 
mentos, e que sempre os conservarei em quanto viver. 
Rogo-vos por tanto, queiraes corresponder á esta 
minha confiança; eu estou persuadido que a mereço, 
e que por isso a alcançarei. 

O Marechal Commandante em Chefe, 
Príncipe de Eckmuhl.'^ 

ISÍovos Destinos de Napoleao Buo7iaparte. 

Hoje 24 ,de Julho se diz, que na5 lhe será permittido 
pôr o pê na antiga Inglaterra, e que vai ser directa- 
mente enviado de Kochefort para a Ilha de St. Helena. 
Se assim hé, a sua vida civil e política por huma vez 
se acabou; e o mundo já nao poderá ter mais sustos 
da sua influencia; por que na realidade vai ser enter¬ 
rado em vida. Ter morrido, ou estar em St. Helena, 
nós parece ser tudo huma e a mesma couza. Em o 
nosso Supplemento Politico diremos o mais que sou¬ 
bermos â este respeito. 

t 



C'48 
^ olitica. 

N A P O L E S, 

• yj^iurnuLao ae Jbernando IV. 

paTernd "coraS’ aVum ^ 

nosso sagrado’'direi?o ^dÜ ^ 
confirmado oplr» ''^i* , 'odias reconhecido, e 
juntas no Coneresso”^” geral das Potências Europeas, 
nimos AlJiados^ e do’ ^‘'ças dos nossos magna- 

naçaõ, que hl'sastírnd ® direito da 
tem c^nlluzicll ao l^eHodo^ restauraçaõ; nós 
males, que haõ assolül ^ terminar todos os 

Porçaõdos nossos domilios ” Ao ® importante 
reconhecemos os erandes Cn /? que agradecidos 
tido o Altissiml nf.?=o ^^"^^^^tos, q„e nos há confe- 
de todos os meios o mesmo tempo lançaremos maõ 
povo o o7inl a Pma fazer feliz e tranquillo o nosso 

ordem soZl '"'tudes que sa5 essenciaes á 

que haõ occorr dó ^ acontecimentos, 
tanto 11 °t:coriido fiquem riscados da sua memória 

* Páw rrHÍM““' '■'“'•"■•SaS ™tada 
henpfir^a * f Maio, iios nianifestainos as nossas 
ííora nló‘f "5oens, e declarámos as nossas promessas 

indivlll confirmamos, e especificamos com maior 
mdividuaçao, promettemos solemnemente em o no^lÓ 

Cda?r^’ " successoresTdlríóml 

irrevogavelmente conoeri ®õ““’tes garantias, as quaes 
sallos ® concedemos aos nossos amados vas- 

E Nós damos á todos liberdade civil e pessoal 

s' Aslllfallf^'tgtada e inviolável, 

forem preecrip Jpek'”er‘“ t-o 

4. A divida publica hé reconhecida 

coiervadaf tZ""'’ " '^"«tas militares seraõ 
onservadas, tanto a antiga, como á nova nobreza. 

§ 

I 
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6. Todo o Neapolitano poderá ter accesso aos 
empregos civis e militares. 

7. Nenhum indivíduo sera molestado pelas suas 
opinioens, e conducta publica, antes da nossa restaura 
§a5 aos domínios Neapolitanos ; e em conformidade 
com este artigo nos damos huma plena e eeral 
nestia, sem qualificaçaÕ, ou excepçaG algumm 

(Assignado) Feunando. 

Publicada em Nápoles, a 4 de Junho, e datada de 
Messina, a 20 de Maio, de 1815. 

Entrada de El Eey de Nápoles em a sua Capital. 

Extiacto de hum Despacho de W. A’Court, Esq. 
Enviado Extraordinário, e Ministro Plenipotenciário 
de S. M. lE junto ao Rei das duas Sicilias, dirigido ao 
Visconde Castlereagh, e datado de Nápoles a 17 de 
Junho de 1815. 

S a// satisfacçaÕ de informar á V. S. que 
M. El Rey das duas Sicilias fez hoje a sua entrada 

publica nesta capital depois de huma ausência de nove 
annos. A multidaõ de gente, que se achava em toda 

es rada desde Portici, era immensa; e nada podia 
exceder o seo enthusiasmo quando avistou o seo legi¬ 
timo Monarca. Era impossivel naõ perceber qufa 
alegria publica emanava do coroaçaÕ. As procissoens 

uiultidoí^nc 4 * ^ efundo se me tem dito, 
multidoens de curiosos expectadores; porem na pre¬ 
sente occasiao a curiosidade naÕ era o incentivo; em 
todos os semblantes estava pintada a mais sincera ale- 

^ 7°”®' nativo e amado Soberano. 
Wuando chegou ao Palacio, Sua Magestade foi 

a principal Nobreza do paiz, amaior 
participar do enthusiasmo, que 

havia si^ previamente mostrado pelas classes info 
riores. De facto nunca jubilo algum nacional fo taã 
sincera e universalmente manifestado.” 
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Extrado de hum Despacho do Lord Burghersh ao Vis¬ 
conde Castlereagh, datado de Nápoles a H de Junho 
de 1815. 

Havendo recebido ordens de Sua MagestadeEl Rey 
Eernando ÍV. para o accoriipanhar desde Portici na 
sua entrada na sua capital^ eu tive hoje a honra de 
estar com S. M., e de presenciar o enthusiasmo, com 
que foi recebido pelo seo povo. El Rey entrou em 
Nápoles à frente das suas tropas, e das Austríacas e 
Inglezas, as quaes desíiiiarao diante delle, quando 
chegou ao seo Palacio. 

O aífeclo constante, que o povo Neapolitano há 
sempre tido para com o seo legitimo Soberano, faz 
desnecessário o descrever a V. S. a alegria que mani¬ 
festou pela sua volta. Sua Magestade reassume o 
governo do seo paiz, amado e respeitado por todas as 
ciasses dos seos vassallos.’ 

hespanha. 

Os nossos leitores va5 lêr o importantíssimo Docu¬ 
mento, pelo qual El Rey Fernando de Hespanha faz 
presente aos seos amados vassallos da famosa Ordem 
dos Jesuiias. Sua Santidade o Papa Pio VII. quando 
resuscitou esta Sociedade já tinha dito que á instan¬ 
cias do mundo Christao, isto hé,de Paulo I. da Rússia, 
c Fernando IV. entaÕ só Rey de Sicilia, hia restabe¬ 
lecei* esta utilíssima Corporação. Agora S. M. Catho- 
lica taõbem diz, que pelas Representaçoens que lhe 
tem derigido as provindas, cidades, villas, e lugares 
dos seos Reinos, Arcebispos, Bispos, e outras pessoas 
Ecclesiasticas e Seculares dos mesmos Reinos, &c. 
hé que se resolveo á fazer esta milagrosa resurreiçaÕ* 
De maneira que pelo primeiro diploma do Sancto 
Padre, e por este agora de seo Catholico filho bem se 
vê, que elles ambos nao estavam altamente persuadidos 
da verdadeira utilidade dos Jesuitas, mas que só por 
obsequiarem, por assim dizer, alguns amigos; hum, ao 

I 
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mundo Christao, e outro, os seos amados vassallos, hé 
que posera5 iiiaons^á obra. Todas estas suas gene¬ 
rosas intençoens sao pois excellentes, porem em tudo 
isto s6 achámos huma pequena difficuldade, e vem á 
ser:—Que o Santo Padre, e os Keys podem muito 
bem, 011 por assim o entenderem, ou por obséquio á 
aJguem, restabelecer nos seos dominios a Ordem dos 
Jesuitas; mas de certo nunca Jhe poderaõ restaurar 
mais do que a roupeta. Ou os Jesuitas modernos se 
iiao de conformar com as luzes e costumes do século 
presente, ou lhe hao de fazer buma guerra declarada* 
Se tomam o primeiro partido, então perdem toda a 
sua magica, e frustrao as intençoens de quem os rc- 
suscita; se toma5 o segundo, tem que bater-se contra 
todo o mundo instruido, contra todas as luzes da razao 
e da experiencia; e neste cazo diz o dictado—nem, 
Hercules contra dois! 

Se o^ mundo vai torto, como ordinariamente se diz, 
nao hé seguramente dado aos Jesuitas o podêlo re¬ 
formar. Quanto mais, se quizessemos, ou tivéssemos 
agora oceasiao, poderiamos exuberantemente demon¬ 
strar, que á pezar de todas as imperfeiçoens e calami¬ 
dades dos tempos em que vivemos, aquelles em que 
viveram^ estes celebres reformadores—os Jesuitas,_ 
nao forao melhores, nem mais limpos de misérias ou de 
ciimes. Pois então para que se quer teimar contra a 
torrente dos conhecimentos humanos, augmentando 
instituiçoens, que esta5 em contradicçao com os cos¬ 
tumes presentes, e particularmente renovando huma, 
que a opinia5 publica já há meio século destruio, e 
que só hoje se pode encarar com olhos de indiíFerença 
ou de escarneo ? A opiniaõ publica nao se destroe com 
missoens nem com baionetas, em quanto durar aceso 
esse indestructivel elemento, que a creou, nutre, e cada 
dia mais a vigora, e fortifica. Sim, em quanto durar 
a imprensa, que ja nao esta na maõ do homem o poder 
aniquilar, nem Jesuitas, nem qualquer outra classe 
particular oe indivíduos poderaó ser exclusivamente os 
IMestres, ou os Tutores do mundo» 

Quando e.n 1540 o Papa Paulo III. confirmou o 
Instituto dos Jesuitas, naÕ advertiram estes, que para 
se oppor a todos os seos ambiciosos projectos, e até 
para os vencer e destruir já na sua retaguarda lhes 

\ 
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ficava hum terfivel inimigo, que mais cedó ou mais 
tarde havia de ser victorioso. Este formidável inimigo 
tinha nascido em Moguncia no anno de 1442, e erá a 
Invenção da Imprensa. Hé verdade que os Jesuitas, 
como expertos Campioens, taÒbeni quizeram manejar 
a mesma arma com intento de a quebrar em suas maos, 
ou de a tornar tal, que so elles a podessem vibrar á 
sua maneira; mas nesta lucta desigual fizeram tao 
vaiios e iiiegulares ataques, ora pregando a corrupção 
da moral, e o assassínio dos Reys, (maxima ta5 impro¬ 
priamente depois attribuida á escolla dos filosofos) ora 
oppondo-se aos progressos da nova filosofia, que pro¬ 
clamada em toda a Europa pela Imprensa, vinha dar 
huma nova forma aos pensamentos dos homens ; que 
á final forao forçados á perder todo o campo de ba¬ 
talha, e com elle a sua vida civil e politica. A im¬ 
prensa pois osdestruio; e a mesma imprensa os nao 
deixará já ser o que forao nos belos dias da sua gloria. 
Portanto, a nossa opiniabhe; que a sua nova appa- 
•riçao no mundo ja vem fora de tempo; e que nem a 
Religião, nem a Moral, nem a Politica, podem ganhar 
muito com a sua influencia. 

Madrid, 30 de Maio, 

Jesuítas em Hespanha. 

Artigo communicada pela Secretaria de Estado e do 
Despacho de Graça e Justiça, 

Desde que pela infinita e especial misericórdia de 
Deos nosso Senhor para comigo e para com os meus 
muito leaes e amados vassallos me vi no meio delles 
restituído ao glorioso throno de meus maiores, sao 
muitas e nao interrompidas até agora as representa- 
çoens que me tem dirigido provindas, cidades, villas, 
e lugares de meus Reinos, Arcebispos, Bispos, e outras 
pessoas ecclesiasticas e seculares dos mesmos, de cuja 
lealdade, amor á sua patria, e interesse verdadeiro que 
tomao e tem tomado pela felicidade temporal e espi¬ 
ritual de meus vassallos, me tem dado ilJustres e daras 
provas, supplicando-me instante e encare cidamente 
fosse servido restabelecer em todos os meus dominios 
a Companhia de Jesus, representando-me as vantagens 
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qne disso haõ de tirar todos os meus vassallos, e exci¬ 
tando-me á seguir o exemplo de outros Soberanos da 
Europa que o tem feito em seus Estados, e mui parti¬ 
cularmente o de S..S,, que naõ duvidou revogar o 
JJreve da de Clemente XfV. (Ic21 de Julho de V773, 
em que se extiuguio a Ordem dos liegulares da Com¬ 
panhia de Jesus, expedindo a celebre"Constituiçaõ de 
21 de Agosto do anno passado: Sollicitudine omnium 
Ecclesiarum, 8cc. 

“ Em virtude de taõ serias instancias procurei tomar 
conhecimento maior que o que tinha sobre a falsidade 
das iinputaçoens criminosas que fizeraõ á Companhia 
tie Jesus os emulos e inimigos, naõ s6 seus, porem 
mais propriamente da Santa ÈeligiaÕ de Jesu Christo, 
piimeira lei lundamental da minha Monarquia, que os 
meus gloriosos predecessores protegeraõ com tanto 
vigor e íirmesa, desempenhando o"titulo de Catho- 
Jicos, que reconheceraÕ e reconhecem todos os Sobe¬ 
ranos, e cujo zelo e exemplo medito e desejo seguir 
com o auxilio que de Deos espero; e tenho chegado 
a convencer-me daquella falsidade, e de que os verda¬ 
deiros inimigos da ileligiaõ e dos Thronos eraõ os que 
taiiio trabalharao e mmaraõ com calumnias, zombarias 
e motejos para desacreditar a Companhia de Jesus, 
dissolvella, e perseguir os seos innocentes membros, 
rjssiin o tem provado a experiencia; porque, se a 
t^ompanhia acabou pelo triunfo da impiedade, do 
mesmo modo e pelo mesmo impulso se viraõ na triste 
epoca passada desapparecer muitos tlironos; males 
que^ se naõ poderiaõ ter realisado, existindo a Com- 
pannia, antemural inexpugnável da ReligiaÕ Santa de 
Jesu Christo cujos dogmas, preceitos, e conselhos saÕ 
os que so podem íormar taÕ dignos e esforçados vas- 
salJos como o tem mostrado ser os meus na minha au¬ 
sência com assombro geral do universo^ Os mesmos 

mimigos da Companhia de Jesus, que maís descarada 
e sacrilegamente lallaraõ contra ella, contra o sen 
santo fundador, contra o sêu. governo interior e poli! 
t ea, se VIIao obiigados a confessar que se acreditou 
com rapidez; e a prudência admirável com que foi 
governada; que produzio vantagens importantes na 
boa educaçao da mocidade posta à seu cuidado, pelo' 
gian e ar or com que sè applicáfao seus membros acT 

V oL, XIII. 
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literatura antiga, cujos esforços nao contrí- 

Diiirao pouco para.os progressos da Bella Literatura' 

Mestres em varias sciencías, po- 

1 "1° tido maioF numero de Bons 
escritores que todas as outras CommunidaHes Reli¬ 
giosas juntas: que no Novo Mundo exercitarão os 
seus talentos com mais clareza esplendor,*’ e da ma¬ 
neira mais util e benefica para a humanidade: qíié os 
sonhados crimes eraõ cometidos'^ por poucos: que o 
maior numero dos Jesuítas se occupava no estudo das 
bciencias, nas funcçoens da Religião, tendo por norma 
os princípios ordinários que separaÕ os homens do 
VÍCIO, e os conduzem á honestidade e k virtude. Sem 
embargo de tudo, como o meu augu^sto Avô reservou 
em SI os justos e graves motivos que disse haverm obri¬ 
gado a seu pezar o seu Real animo ã providencia aue 
tomou de expulsar de todos os seus Dominíos os Jesuitas 
e as outras que contem a Pragmatica SancçaÕ de 2‘tle 
Abril de l'^7, que forma a Lei 3% livro 1“, titulo 20 da 
novíssima RecopilaçaÕ; e como me consta a sua piedade, 
a sua sabedoria, a sua experiencia na delicada e sublime 
arte de reinar; e como o negocio por sua natureza, 
relaçoens e transcendência devia ser tratado e exami¬ 
nado em o meu Conselho, para que, com o seu pa¬ 
recer, eu podesse assegurar o acerto na sua resolução, 
enviei a sua ponderaçaó com diversaS ordens varias 
das expressadas instancias, e naõ duvido que ém'-'seu 
comprimento me hâ de aconselhar oJmelhor^e mais 
conveniente â Minha Real Pessoa e Estado, e á felici¬ 
dade temporal e espiritual dos meus vassallos. Com 
tudo, naõ podendo se quer recear que o Conselho des¬ 
conheça a necessidade e utilidade publica que se''hà de 
seguir do restabelecimento da Companhia de Jesusf'fe' 
sendo actualmente mais vivas as supplicas “que sè%e 
fazem para este fim; houve por bem mandar qué^^sé 
restabeleça a Religiaõ dos Jesuitas por òrá em todas 
as cidades e povoaçoens que os tem pedido,'"sem em¬ 
bargo do que se acha ordenado na dita Real^Prag- 
manca SancçaÕ de 2 de Abril de 1767, e èm quantas’ 
ieis e xíeaes ordens depois delia se h^ao expedido para 
seu cumprimento, cjue todas derogo, revogo, e anhulíò 
no que necessário for, para que tenha prompto, e cabal 
cumprimento o restabelecimento dos Collegios, Hos- 
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Hospícios, Casas Professas e de Noviciado, Resideii 

cias, e Missões estabelecidas nas referidas cidades e' 
povoaçoes que os houverem pedido: mas sem pSíd/o 

de estender o restabelecimento á todos os que Imuve 
em meus domínios, e de que assim os restaXdeddo! 

por este^ decijto, çoino os que se habilitarem pela 

ftquem sujeitos as leis e regras que eu íi vista delia 

houver^por bem acordar, encaminhadas â maior doria 
e pipsperidade da Monarquia, bem como ao melhor 

regímen e governo da Companhia ife Jesus, usando da 

protecção que devo dar ás ordens religiosas instituídas 

em meus estados, e da suprema autoridade eçonomica 

que p tudo poderoso tem depositado cm minhas maõs 

para a de meus vassallos, e respeito da minha Coroa. 

^ entendido, e, o communicareis, para seu 

Mai^de 1Vn Palacio,^a 2ü de *Yiaio cie 1810. A D. Thomas Moyano* 

‘ *' '■ * "--j' j ^ d . 

PORTUGAL. 

'vii .‘siv 

ABDENbC^j^^ ‘ Fezos e Medidas; que publicámos 
n3bic 710SS0 No. passado. 

falto^ coí® Medidas de pezo— 

imrv^ ^ Jntroduzir a Posta, equivalente á 

ou 10 imVÁas. 

A ide ce7itil one taobem juntar b termo 

mandados construir.para padroens. ^ ’ 

haSa , P'“». •> 
minuto de ffráo foi em fím i ^ ^ equivocar com o 

andando por tjuas legoas irulearJ^^^ ^ Posta, que 
menos 6 milhas Inbipíia ' ou pouco mais ou 

Parasnw, de que se uín«% igualmente ao 
parte da Asia, *■ Persia, Turquia, e 
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BARRA DE AVEIRO. ’ : 

Copia de hum Artigo de Lisboa, com data í/e 21 de 
' Junho. 

Annuncianios com muita satisfacçaÕ ap publico o 

melhoramento progressivo que tem tido a"" excellente 

Barra de Aveiro, a qual tem chegado ao ponto de 

entrarem, e sahirem delia quaesquer einbarcaçoens na 
haiia-mar pela abundancia de agoa, mais commodi- 

dade dos pilotos, e maior segurança da navegaça5,\ Ó 

augmento de prosperidade que resulta á Província da 

Beira, em particular, e á todo o Reino em geral, da 

abertura da dita Barra, sumraamente vantajoza ap 
commercio por sua situaçaõ, alcançará da posteridade^ 
como já recebe dos presentes, hum. bem merecido 

louvor ao notorio disvelo, e assas reconhecida iiuelli- 
gencia do seo Director Hydraulico, o Tenente Coronel 

do Real Corpo, de Engenheiros, Luís Gomes de Car¬ 
valho r 

Plenipotenciários Portuguezes no Congresso de Vienna, 

Hé sempre com tanto prazer que publicámos tudo o 
que pode honrar a nossa patria, que lendo eni outros 
Jornaes Portuguezes os dois documentos seguintes, 
nao podemos deixar de ta5bem os transcrever. A 
figura brilhante, que no Congresso tem feito os nossos 
Plenipotenciários, merece o reconhecimento e^^vene- ' 
raça5 de todos os bons Portuguezes ; e^por isso tanto 
mais gostozos tomamos agora esta occasiaÕ dè igual- 
mente publicarmos em nosso Jornal as sobreditas duas 
mui interessantes peças politieas. ^ 

Mxmoria apresentada ao Congr^esso pelos Plenipoteíi* 
ciarios de Portugal, sobre a reclamaçaõ da villa e 

• território de Olivenca. ' ' r: ri< S 
-'i-i- i ^ , jr 

Na guerra de 179S e, 1794 entre a Hespanha e a 
França, Portugal íbrneceo áA primeira hum corpo 
auxiliar de tropas, cuja cooperação, durante as duas 
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campanhas sobredictas, foi de tal utilidade ao exercito 
Hespanhol, que ninguém o tem posto em duvida até o 
presente. Ainda que este soccorro tivesse sido con¬ 
cedido á requerimento da Hespanha, e em conformi¬ 
dade de hum ajuste feito com ella; com tudo esta po- 
tencia, forçada pelos acontecimentos da guerra, a 
encetar negociaçoens com a Republica Franceza, con- 
cluio pouco depois a paz de feazilea, sem compre- 
heiider neste tractado seu alliado, Portugal, e aié sem 
lhe dar parte da negociação, que o Duque de Aicudia, 
enta5 primeiro ministro, que recebeo nesta occasiao o 
titulo de Principe da Paz, conduzio até o fim, debaixo 
do véo do mais profundo mysterio. Foi enta5, princi¬ 
palmente pelo facto do soccorro prestado â Hespanha, 
que a França se considerou no estado de guerra com 
Portugal. Desde então até 1801, fez a Corte de Por- 
tugal varias tentativas infructuosas, para concluir paz 
com a França; e se o território Portuguez nao foi 
desde aquella ^epocha attacado pelos exercitos republi¬ 
canos, eiie naÕ deve isso senaÕ á sua posição geogra- 
phjca, que na5 deixava entre os dois Estados ponto 
algum de contacto. 

Entre tanto, em 1801, o Alinistro, que dirigia o 
Gabinete de Madrid, forçado pelas instigaçoens do 
Primeiro Cônsul da França, invadio com hum exercito 
Hespanhol as fronteiras dè Portugal sem nenhum 
motivo fundado, nem apparencia de justiça, e somente 
paia o obrigar á seguir o seu systema na guerra 
ruinosa que elJe então fazia contra a Inglaterra. 

Fehzmente a paz d^Amiens, e o tractado de Badajoz, 
qucgtiveram lugar quasi simultaneamente, puzerarn 

íim, pelo momento, á esta luta desigual: mas o Prin¬ 

cipe da Paz, que commandava os exercitos da Hes¬ 

panha, .se teria recusado á esta paz, se na5 tivesse con¬ 

sentido em deixar-lhe alguns tropheos de suas sup*. 

postas yictarias, e foi preciso acceder â cessaÕ L 
Olivença. Sena mutil lembrar aqui, quanto custou á 

sua tranquil. 
Jidade precaria, e continuadamente ameaçada Via 

insaciavel cubiça-do Governo de Buonaparte, e pela 
necessidade em que se- achava o de HespVha, de se 

prestar as suas vistas. Todos sabem que em 1801, 

o Gabinete de Madrid, ainda eiitaõ dirigido pelo 
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niesmo ministro, e que se achava^á respeito de Por- 
uga eiii profunda paz, concluioj secretarnente com o 

Imperador JSapoleao o tractado de^Fontainbleau^pelo 
qual Portugal devia ser dividido ein tres porçoens, e a 
Caza Keal de Bragança desthronada. Esta .seo-unda 
guerra, sem provocaçaõ, e de,que se procuraria em vao 
achar hum exemplo na historia^ na5 tinha outro pre- 
te:^o apparente, sena5 o famoso Systema Continental. 

^ Foi por tanto Portugal invadido ainda pelos exei> 
eitos combinados Francez e FlespanhoL Felizmente a 
^soluçaõ firme e intrépida, que tomou.S. A. R. o 
Príncipe Regente de Portugal de transferir momenta¬ 
neamente a sede de sua Monarchia para a America, o 
salvou assim como a toda a sua familia, de cahir nas 
maGs de Napoleao, despertou até os mesmos povos da 
Flespanha, e foi talvez o primeiro signal de lodos os 
grandes acontecimentos, que se tem passado depois. 

Entretanto depois que a scena de traiçoens, que se 
passou em Bajonna, póz o Governo.de Hespanha fora 
do estado de poder obrar, e que a naçao Hespanhola,- 
poi hum movimento nobre e unanime^ mostrou a reso- 
mça5 de resistir ao jugo, que se lhe queria impor; os 
Portuguezes unirão immediatamente os seus esforços 
e os seus exercitos aos de Hespanha, e passaram Oem 
(jue tenha ainda existido entre os dois Estados, até o dia 
de^^hoje, nenhum tractado de alliança nem se quef \dè 
paz)y de hum verdadeiro, e legitimo estado de guerra, 
ao da mais cordeal e mais intima união. ^ (,h i , 

Toda a Europa hé testemunha dos resultados, que 
produzio na Hespanha a co-operaça5 da naçao, erdos 
exercitos Portuguezes nesta ultima guerra, e nada se 
poderá dizer â estejespeito, que^naG fique abaixo da 
simples enunciação do facto* ao houve batalha 
ganhada pelo ijJustre Duque de Welíingtoiv que^ naõ 
^stasse sangue X^oríuguez.^^ As praças?mais fortes^da 
Hespanha, Ciudad Rodrigo, Badajoz,. St.bSebasíiam, 
loiam tomadas de assalto pelasqtropas «Portuguezas 
unidas as Britaunicas. Por ella&j. foraõ os Pyrinéos 
defendidos.,e franqueados., A mesma Olivença foi duas 
vezes tomada aos Francezes porjestas tropas, e certa-# 

mente se Governo de PortugaEnaò ^^creô então, que 
devia conservar a sua posse, deve attribuir-se este 
icomportameoto:^ á , hum exces&o de rhoa fe pouco 

I 
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comiiniin, e ao desejo de a tornar adquirir antes como 

hum penhor de alliança e amizade da parte da Hes- 

panha^ do q,ue pelos acontecimentos fortuitos cia 
guerra. ‘ 

O Tra-tado de Badajoz, unico titulo de que a Hes- 

panha se pode valer, para conservar a posse de Oli- 

vença, foi violado e rompido pelo seu mesmo Go¬ 

verno, ao tempo da sua aggressaõ contra Portugal, em 

.1807. 
Logo este Tratado nao existe segundo os principios 

reconhecidos* do direito publico; e Portugal requer, 

vistas todas as circunstancias, que o precederaÔ, e se 

lhe se^iraõ, tornar à entrar na posse daquillo, que pelo 

dicto Tratado, tinha sido desmembrado da Monarchia. 

Na epocha das negociaçoens do ultimo Tratado de 

Paris, o Conde de Funchal, Plenipotenciário de Por¬ 

tugal, nao deixou de reclamar a restituição de Olivença, 
mas a observação que se lhe fez então de que este 

Tratado naõ podia comprehender outras estipulaçoeiis, 
senaõ as que diziao respeito immediatamente á França ; 
e que por consequência, o negocio de Olivença se 

deveria diíFerir ate o Congresso Geral, o obrigou á 

suspender os seus procedimentos, e â contentar-se com 
liuma declaraçao á este respeito, que foi communicada 

por elle, antes da assignatura do Tratado, á todos os 

Plenipotenciários das Potências que o assignaram. 

He logo sem razao, e por falta de reflexão nestas 

circunstancias, que se tem pertendido que o negocio 

deJDlivença estava fora do poder do Congresso, por 
nab ter sido indicado no Tratado de Paris. Nós 
acabamos de expor que elle tinha enU ado nas negocia¬ 
çoens que o precederaó ; e alem disto, nós naÕ vemos 

porque sevpudesse dizer, que no Congresso de Vienna 

se>deviam abster de tractar senão dos negocios que 

tivessem sido indicados no Tratado de Paris ; e nao se 

pode duvidary que a^'situaça5 actual em qlie se acham 

^cipiwamente a iHespauha e ^Portugal, sem nenhum 
Iratüdo qde naÕ as ponha no cazo de admittir 

a intervenção, e mediaçaõ de!^todas I as Cortes, que na 
epo^a dõ Tratado^^de Paris prometteraõ ofíicialmente 

aos Plenipotenciariòs de Portugal os seus bons ofíicios 
' •a este respeito, . 

^Ha mil razoens; que se poderiam* allegar ainda ; roas 
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cftado^irquesfa?^^” ,. para aclarar o 

O unico argainetito, que se teiíi ugâdo nará demnn- 
stiar que ^í^venca era de aJ^urna ht ’ r 
isfo o ^ ^^‘^‘daclea Hespanha, 

Póde sei ma f On-r na5 

Ln;ç."s?'r/t'sS‘'r“Sr.írs 
3eg"idõiro";!;:n“' f””’ '>“ “ •“■ 

admnínf Principal por que Portugal se 

io'z::7:r^H:;sr » 
emprehendida em 1801 contra Por¬ 

tugal, e que terminou pela cessaÕ de Olivenca naÕ era 

r-, -- provocadif' 
Portueal em 1*807'? "ontainbleau, e a invasaõ de 
ioz SdP - • o Tratado de Bada- 

l-eA™, ÍH».pX'‘''‘'“’ "'■ ‘>» <l"«10live„,. 
4. Que as duas naçoens Hespnnhol e Portuo-ueza 

nSZori r •""f ‘íotante cinco annSs, na 

tinha desuniüo, e que por pouco as naõ perdeo ambas, 
5. Que a posse de ühvença naÕ hé para a Hespanba 

^ ® ^ i-eclamaçaõ que fez 
Poi tiigal ao tempo do Tratado de Paris, a cessa5 de 
Ui ianna, em que acquiesceo para contribuir ao resta¬ 
belecimento da paz geral, e a promessa official que eile 
recebeo naquella occasiaõ dos bons officios de Las as 
i otencias que assignaram o Tratado, o authorizam a 
ciei que este negocio estíi totalmente no poder da 

Pepois de Unias estas observaçoens, que ficam 
exposms, nao pode deixar de se esperar, que o Governo 

ukimaCLLrdeLmenLV""^" 
jamais existido; e que S. M. C. da.'á com isso o peníL 
mais solemne de todos os sentimentos, que devem un?r 
para sempre as duas naçoens vizinhas. ^ 

Ftemia, lõ de Novembro, & 1814. 
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Exposição apresentada ao Congresso, pelos Pleiiipoten- 
ciarias de Portugal, sobre a pretençao da Inglaterra 
à Abolição immediata do Trafico da Escravatura. 

Pelo artigo do Tratado de ailiança, celebrado 
eatre Portugal e a Gram Bretanha, aos 19 de Pcvereiro, 
iSlO, S, A. R. o Príncipe Regente de Portugal se 
obrigou íi acloptar os meios mais efficazes para a gra¬ 
dual aboliçao do commercio de escravos, e a proliibir 
c]iie sens vassalios fizessem este commercio em toda a 
parte de África, que nao fosse sugeita íi Coroa Portu- 
gueza. S. A. R. declarou outrosim, que a estipulação 
deste artigo nao aílectaria de sorte alguma os seus 
direitos sobre Cabiiida e JMolembo, e sobre a costa 
vulgarmente chamada na lingiia Portugueza Costa da 
Mina, aonde os seus vassalios conservariao o direito de 
negociar, exactamente, e da mesma maneira, que 
íinhap practicado até então. 

Em consequência desta estipulação, S. A. R. pro- 
hibio de facto, immediatamente, â seus vassalios o 
íraííico dos escravos em todas as costas, que de facto 
ou de direito nao pertenci ao á sua Coroa. 

1 osíeriormente S. A. R. começou â pôr entraves á 
esie commercio, impondo diíFerenies tributos, sobre 
os escravos chegados aos {)ortos do Brazil, debaixo 
da denominação de direitos de policia e de saude; o 
que em boa economia iié seguramente lium meio 
eíhcaz, ainda que indirecto, para chegar â aboliçao. 
Em íini S. A. R. promulgou aos 24 de Novembro, 
18 io, huma ley, \)ela qual a carga dos navios empre¬ 
gados 110 dicio commercio ficou reduzida â quasi 
metade do numero de escravos, á que montava d antes; 
e deixando subsistir a antiga tarifa dos fretes dos 
escravos, diminuio desta sorte mais de metade do 
ganho provável do proprietário do navio, reduccaõ 
esta, que por si só equivale á huma semi-aboliçao. 
í or esta mesma ley S. A. K. repetio de novo íx seus 
vassídlos a restricçaS, de na5 traficar senaG nos portos 
d rrica, que de facto e de direito pertencessem á sua 
Coroa, lie pois evidentemente provado, que S. A. R. 
ODserva, quanto á aboliçao gradual do trafico, a pro¬ 
messa annunciada no artigo 10™ do Tratado acima 
mencionado. 

j 
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riores pam'eKuí e^sraTo^L^ 
prudente p nnr» ^ §*^^dual, de maneira 

cio Brazil, e este planoTeXS^Sido 

d-mentos injus.os'^e inesperados ciria ia^BdtfnnS 
lhe nao tivessem posto obstáculo. A pena tinha 

clecorrido o espaço -de hum anno depois d^Tratado 

^"gl^zcsc'começaraÕ á insultar ó 
pav.lhao Portngucz, e á tomar indistinctamTnte os 

escravos^Tn””"^^*^^’ *1“® hziaõ o commercio dos 

resèrvSo n^’A. R. lhe tinha 

o Goverl B ® ®“'’qne 
ho^U dades íèm^ convindo, e todàs estas 
pSc-fcT o, „^^f.V®“í®.oommett,das sem nenhuma ex- 
verno o oL , precedente de Governo á Go- 
artio-o’ SI do T‘"f infracçaÕ manifestado 
Portuo-al e a Commercio de 1810, entre 

itUj^al e a Gram Bretanha, no qual se estinulou 
precisamente o contrario. ^ estipulou 

Os corsários Jnglezes fizeraÕ ainda mais, cheearaõ 

e cravosT'h''‘"’l qne naõ tfnhaõ 
esciavos a bordo, ® pela simples supposicaS, de que 

cia e usuipaçao, ate se apossaram mesmo de 

o fe v^r' '-" •^"'■'"gnozes (entre outros o Bom Amigo) 

icravos ®°"’ o producto da venda dos 

Estes procedimentos injustos e offensivôs da parte 
dos cors.yios Inglezes tem privado a naçaõ Portugueza 

de grande numero de vasos, de hum capital de quasi 
tres milhoens de piastras, e de dez á doze mil escravos, 

que o Brazil possuiria hoje de mais, e que teriaS posto 

eslipíJa."" «KoliSf Srjdual 

pal"%!.°!°,iíí„g5,rcoM,à'í ‘ . , , contia os vasos^Jrortueuczes 
m sido hum verdadeiro obstáculo aos'progressos da 

abohçao gradual, a que S. A. R. se tinha píoposto, e 
deseja sinceiamente determinar, sem entretanto ar¬ 
rumar os seos Estados do Brazil por huma marcha 

emasia o piecipitada; he evidente taõhem que este 
comportamento tem sido-huma hostilidade seguida, 
íormal, e consentida, depois de hum Tratado soiemne) 
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pelo qual as duas uaçoens estipularão a amizade mais 
inalterável, a alliança mais estreta, e a garantia mais 
absoluta. 

Portugal nao tem até aqui usado de represallias, 
como tinha direito de fazer ; e em vez de retorçao tein 
usado de huma moderaçao sem exemplo, crendo que 
por tal comportamento empenharia a honra da naçaõ 
Britannica à oíferecer-lhe íuima reparaçao, que nunca 
podia ser demasiado completa, nem demasiado prompta, 
por offensas tanto mais graves, quanto os laços que 
unem as duas naçoens, saõ mais sagrados. O Governo 
Britannico, entretanto, tem até o presente recusado 
fazer essa reparaçao, sem a qual os Plenipotenciários 
Portuguezes nunca se julgarao autorizados à prestar 
ouvidos â alguma abertura da parte do Ministério 
Britaanico, sobre o objecto do trafico dos escravos. 

Supponhamos, portanto, por hum momento, que 
semelhante abertura fosse admissivel; qual seria pre¬ 
sentemente a proposiçaé que a Inglaterra faria á Por¬ 
tugal á respeito deste trafico? Seria huma aboliçao 
iinmediata ou hum termo para â eflectuar ? Huma ou 
outra destas requisiçoens romperia essencialinente o 
artigo lO'"® acima mencionado do Tratado de Alliança 
tao recentemente celebrado, e peJo qual se estipulou de 
maneira ta5 clara, e taÕ positiva, e á vontade da Gram 
Bretanha, a aboliça5 gradual do trafico; devendo esta 
gradaçao ficar ao aribitrio de S. A. R. o Principe 
Regente de Portugal. 

Se^o artigo 10"'° do Tratado de Alliança subsiste, as 
suas estipulaçoens devem ser validas, e nao tem lugar 
a nova preterição da Inglaterra. Se entretanto o 
Governo Inglez se obstina â sustentar e avançar nova 
pretençao, contra o theor do ditto artigo, eíle hé o 
mesmo que infringe o Tratado, de que este artio-o faz 
parte. ^ 

Alem disso a infracçao do Tratado de Alliança 
suppoem virtualmente a do Tratado de Commercio, 
negociado ao mesmo tempo, e sobre os mesmos priu- 
cipiosj e cujas estipulaçoens tem com as do primeiro 
huma relaçab mutua, e necessária. Jamais o Governo 
Portuguez teria podido consentir em muitas das esti¬ 
pulaçoens do ultimo Tratado de Cominercio da Grani 
Bretanha, se elie tivesse previsto, que se exigia delie, 
taÕ promptaiiiente, a cessaçaÕ do trafico dos çscravos, 

\ 
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que sao os que eultivaÕ o -Brayll ^ 
Portuguez no caso de s° pnonà;- ° 
experimentado por outra pSte. ’ 

Alem disto, o Tratado do Commerrin f • 

ao cia parte da Gram Bretanha Dela infmnz-íir» 
sobredita do artigo 31 do mesmo Tratado ^ ^ 

Declare Jogo a Gram Bretanha formalmente e defí 

r,r¥"fj '■«"'piío “Sado 1; 
?uezes ailnfídraí fleuipolenciarios Porlu- 
guezes acln)iftiiao nova negociaçaõ sobre o objecto do 
t.afico dos escravos ; pois '^o Governo Inglez-^rnezar í- rs 0-1 
rZa/ol ’ ° ''Síido pela fé dos 

Vienna, 14 de Dezembro de 1814. 

INGLATERRA. 

NAPOLEAÕ BUONAPARTE a' DISP0SICA5 Pos 

INGLEZEs! 

Secretaria do Almirantado, 25 de Julho, 1815. 

Extracto de huma Carta do CapitaÕ Maitlaud Com- 

^f»dante da nàode S. M. o BeUerophonte, ’à John 
D rlsmi Croker Esq. datada do Ancoradouro ^ de 
Basque, em do corrente. 

vomidr Snrs. Coinmissarios do Almí- 
.antado, eu vos partecipo, que o Conde de Lascases 

S IvrT‘“ Õ lipje á bordo da náo de 
S. Ai. a propor-me, quisesse receber nelia NapoleaÕ 

uon^arte, que pertendia entregar-se á generosidade 
ne o. í\. 11. o .rrincipe Reo-ente. 

Ju],^ndo-me aiictorisado peias ordens secretas de 
suas senhoms, eu acoedi á projosta; e elle por conse! 

‘Y ^ ^ manham de manhain. 
Rara que nao houvesse com tudo depois alguma 

duv da, eu explicita, e claramente declard ao Conde 
de Lascases, que nao tinha auctoridade alg uma para 
es ipu ar, nem conceder condiçoens, quaesquer que 



Política. 265 

6llcis fossem 5 o f|ue podici poiem ícizer^ er5 ;—coocluzi- 
lo e a sua comitiva até Inglaterra; ande seria recebido 
pela forma ique a S. A. lí, parecesse mais conve¬ 
niente/^ 

Carta que se diz escripta por Buonaparte ao Príncipe 
Regente de Inglaterra^ datada de Rochefort. 

Alteza Real—Exposto ás facçoens que agitaO a 
minha patria, é á inimisade das grandes Potências da 
Europa, eu terminei a minha carreira politica; e venho, 
como Themistocles, procurar a hospitalidade do povo 
Inglez. Peço pois á V. A. R. a protecção das leis, c 
de boa mente me ponho nas maos do mais poderoso, 
do mais constante, c do mais generoso dos ineos ini¬ 
migos.’’ 

O telegrapho annunciou segunda feira á noite (24 
de Julho), que o Bellerophonte tinha entrado em 
Torbay; e liontem (25) o Tenente Fíetcher chegou íi 
Londres com despachos, que annunciarao a vinda de 
Buonaparte com a sua comitiva, que consta ser de 
45 pessoas. Entre ellas se conta5—o Marechal Conde 
de Montholon; o Marechal Bertrand ; os Generaes 
Savary e Lallemand; o Conde de Lascases; tres 
Tenentes Coronéis; quatro Capitaens, 8cc.; alem das 
Condessas AJontholon,. e Bertrand, seos quatro filhos, 
e creados. 

Diz-se que o Bellerophonte tivera ordem de hir para 
Plyrnouth, com instrueçoens de impedir todas as coni- 
municaçoens exteinas com “íi nao, e de nao deixar milnr 
niinguera de bordo, nem entrar nelle.—Do mais que 
saber-mos a este respeito, faremos mençaõ no Supnle- 
méníò. ^ ^ 

ÍJHV D r J 0 ! 
s . J 

'ILs-- 

Extrdeto ãehum Despacho de Lorã WelUnMo», datado 
de ürviile, a 29 de Junho, 1815. 

“ Conhecendo toda a anxiedade com que se hh de 

estar esperando em ■ Inglaterra pela lista dos mortos e 

feridos que tivemos>em as ultimas acçoens, eu agora 

remetto so a dos officiaes, esperando remetter taõbem 

\ 
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brevemente a dos officiaes inferiores e soldado-, n 

numero destes últimos, tanto e^s eomo Han 

nanos, que foraõ mortos, feridos^ou e^ra”ados hTde* 
12, para 13,000 homens. extraviaaos,tie de 

,5 , . Wellington. 

-e^ucsc (epois a hsta mmensa dos officiaes mortos, feridos, e 
extraviados.) ’ ’ 

Prvrogaçaõ do Parlamenio Imperial 

Falia, que fez 0 Príncipe Regente no dia em que foi 
fechar a presente SessaÕ do Parlamento. 

VJy LiOrds e Senhores; 

sem de"Svrdonl «essao de Parlamento’ 

Stua XglstaTe. lamentável indisposição de 

esn^mnea"nÍr P'‘®®e«‘^Sessaõ, eu tinha toda a 

Sm ^ T concluído de unia5 

interruneo^! l^^^gestade, naÕ soffreria 

calamld-Pl ' cpois de tantos annos de guerra, e 

a gozar daquelle repouso, pelo qual ellas hav aÕ por taÕ 

longo tempo lutado; e que os vossos esforços sLnca- 

ininhariao u a]!,v,ar parte do pezo que opprimia os 

vjssallos de Sua Magestade; e á adojtar aJLllas me- 

efficasmente podessem promover a 
prosperidade interna dos seus domínios. 

Estas expectaçoens foraõ mallogradas por hum acto 

de vio enc.a, e perfídia, de que se procuraria eL íaõ 
achar hum exemplo na historia. 

A usurpaçao da Suprema Autoridade em França por 

-Buonaparte, em consequência dos exercifbs FraLezes 

desertarem do seo legitimo Soberano, pareceo-m^tao 

incompatível com a segurança geral dos^outros palzes 

mente havi"”dTpart” püe "eu"'ton 

doídtmhdostet ‘ á'os”reíursts ÍíilharÍs 
aos domínios de bua Mao-estadp níim 

“■ V""' <1“ 1 í í"v : 
í;.™. Eu.”;:,' '•» 0-“““ 

■ ■rrtn 
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. -Nestas çirçunsíancias ^vosv tereis visto com bem 
cabida ufania, e.sati^^facçao, o c&plendido successo com 
(]ue a, JL)jvinil, Piovidencia foi servida de felicitar as 
armas de Sua Magestade, e as dos seus Alliados. 

Ao passo que a gloriosa e sempre memorável victoria, 
alcançada em Watçrloo, pelos Feld JMarecliacs o 
Duque de Wellington, e Príncipe i^luclier, tem dado 
hum novo lustre aos talentos destes dois grandes 
Generaes, e exaltado a repiitaçaõ militar deste paiz 
acima de tudo quanto a sua historia apresenta; ella 
ha ao mesmo tempo produzido os mais decisivos 
eífeitos nas operaçoens da guerra, livrando de invasao 
os domínios do Rei das Provincias Unidas, e })ondo, 
no curto espaço de quinze dias, a cidade de Paris, e 
huma grande parte do reino de França em posse dos 
exércitos Alliados. 

No ^ meio de taõ relevantes acontecimentos estou 
certo, que vos vereis quanto hé necessário, que nao 
haja relaxaçao alguma em os nossos esforços, até que 
eu possa, de união com os Alliados de Sua IMagestade 
completai aquelles arranjos, que venhao â oíferecer o 
prospecto de huma paz permanente, e segurança para 
a JCiUropa» 

Senhores da Camera dos Communs; 
Eu vos agradeço as mui liberaes providencias, que 

naveis dado para os serviços do presente anno. 
u lamento infinito a continuação, e augmento da- 

quellas despezas, que os grandes esforços militares da 
presente campanha, combinados com os muitos atra- 
zados, que se estavao ainda devendo pelos gastos da 
guerra precedente, hao feito indispensáveis ;\lesnezas 
estas, que os leaes vassallos de Sua Magestade, con- 

da sua necessidade, tem soppoi tado com taÕ 
exemplar animo, e contentamento. 

Ora vós já tendes visto o fruto dos esforços que se 
hao feito ; e nao pode haver duvida, que o plano mais 
econom.ço achar-se-há ser aquelle, que nos puzer em 

wfsivel^ temiiiar a contenda com a maior brevidade 

Eords e Senhores; 
O rapidó é brilhante successo das armas Austríacas 
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no piincipio da campanha fez com que o reino de 
A apoies fosse restitiiido ao séo antigo Soberano, e que 
aqiiella importante porça5 da íialia ficasse livre de 
inrluencia e dominio estrangeiro. 

Eu tenho taobeni a satisfacçao de vos nartecipar, 
que a autoridade de Sua Magestade Christianissima 
tem sido de novo reconhecida na sua capital, para 
onde S, M. se liá pessoalmenle dirigido. 

A restauraçao da paz entre este paiz e os Estados 
Unidos da America tem sido seguida por huma nego¬ 
ciação, para hum d ratado de Com me rei o, o qual eu 
tenho toda a raza5 para esperar sera concluido sobre 
condiçoens próprias para consolidar a boa intelligencia, 
que existe entre os dois paizes, e de huma reciproca 
vantagem para ambos. 

Hé com grande prazer que vosAnformo, que os 
trabalhos do Congresso de Vienna hao sido terminados 
pela assignatura de hum Tratado, o qual, visto nao se 
haverem ainda trocado as ratificaçoens, nao vos pode 
ser commiiniçado, porem eu espero poder po-lo na 
vossa presença, quando outra vez nos ajuntar-mos em 
Parlamento. 

Eu na5 posso desobrigar-vos do vosso serviço par¬ 
lamentar, sem que declare, que hé em grande parte 
ao apoio, que me haveis ministrado, que eu attribuo o 
feliz successo dos ineos ardentes esforços para a publica 
prosperidade! e em nenhuma oceasiao tem esse apoio 
sido mais importante, do que durante a presente 
oessao. 

Em quanto se continuar em â empregar os meios ne¬ 
cessários para concluir de hum modo honrozo e satis» 
factorio a grande contenda em que nos achamos em¬ 
penhados, cu espero que serei apoj^ado pelo grande 
zelo e firme lealdade de todas as classes dos vassallos 
de Sua Magestade; e estes podem estar certos, que eu 
íarei todos os esforços para aproveitar as nossas pre¬ 
sentes vantagens, à fim de segurar, o mais eílicazmente 
possivel, a tranquillidade geral da Europa, e manter o 
elevado caracter, que este paiz goza entre as naçoens 
do mundo. 

Então o Lord Chanceller, por ordem do Frincipe 
Regente, disse 
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My Lords e Senhores, 

Hé do prazer, e vontade de S. A. R. o Princioe 
Regente, obiando ein nome e autoridade de Sua Matres- 
tade que este Parlamento seja ,.rorogado para o^dia 

i^entememe H hé conse- 
' JroxhnT para o dia 22 de Agosto 

appendice 
AO ARTIGO— política. 

ACTO DO CONGRESSO DE VIENNA» 

Pa4\S'd"e''M;ir®187rr''"‘"i‘’ concluído etti ^ p -j Axaio, 1814, havenclo-se luntado em Vienna 

cipes e E^ílf ® ‘^aquelle Acto, com os Prin! 

arranjos oue sí Lm ® completarem'os 
fípniio e tem julgado necessários no estado em aue 

agora reunTr^emTu'* T g»erra : e desejando 
riac ^ hum Tratado commum os vários resultados 

t. P*'* * “ o.nsZ„“Í .1 
ciarins " f?®"® reciprocas: auctorisaram seos Plenipoten- 

issr:„i7rh.r,i=ei' 
os Arraíijos do Cong ésso of T^ai.?■«‘«grantes, 

se fara mençaõ no nresente T. »,„ i particulaies, de que „.Lí™ í.„ “ pt ;t 
OS seguintes individuot; • , H^ienciai los no Congresso 

Plen,p„.„ei.™, .Ídeíll 
1 odos os Pleninofí^nr.;.^: . ‘ ^ 

negociaçoens, depois de uTv assistido até o fim das 

poires, que se fCram é f P'c"<'S 
LrdaraLlm ínsiSL ir '■erma! con- 
seguintes artigos, que leiaiizara.T^'^'’ instrumento geral, os 

VoL, XIII. ^ ^ ‘Cbanza|am com suas assignaturas. 
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União do Ducado de Varsovia ao Império da Rússia» 

AitigoT, O Ducado de Varsóvia, á excepçaõ das pro¬ 
víncias e districtos de (|ue por outra forma se disporá nos 
subs0C|uentes artigos, fica unido ao Império da Rússia e cni 
virtude desta constituição pertencerá irrevogavelmente á 
S. IVI. o Impei ador das Russias, seos herdeiros e successores, 
para sempre. S. M. I. promete dar á este Estado huma 
distincta administraçao, dando-lhe ao mesmo tempo ac]uella 
interna extensão que julgar conveniente. Por consequência, 
alem dos outros seos titulos, tomará taobem agora o de Czar, 
Rey de Polonia, conforme o protocolo usado e praticado com 
os titulos annexos aos outros seos dominios. 

Os Polacos, vassallos da Rússia, Áustria, e Prússia, tera5 
huma Representação e Instituiçoens nacionaes, reguladas 
conforme o modo de existência politica que cada hum dos 
governos, a quem pertencem, haja por mais acertado conferir* 
lhes. 

Limites do Gran-Ducado de Posen, 

II. A parte do Ducado de Varsóvia, que S. M. El Rey 
de Prússia possuirá em plena soberania e propriedade, para 
elie, seos herdeiros e successores, com o titulo de Gran- 
Ducado de Posen, hé comprehendida na seguinte linha. 

Procedendo da fronteira da Prússia Oriental até a aldea 
de Neuhoff, o novo limite seguirá a fronteira da Prússia Occi¬ 
dental, tal como existio desde 1772 até a paz de Tilsit, até a 
aldea de Leibitsch,* que ficará pertencendo ao Ducado de 
Varsóvia : dali se tirará huma linha, que deixando Kompania, 
Grabowice, e Szytro para a Prússia, passe o Vistula junto 
deste ultimo lugar na outra banda do rio, que entra no 
Vistula de fronte de Szezytno, até o antigo limite do destricto 
de Netze, perto de Gros-Opockzo; de sorte que Sluzewo 
pertencerá ao Ducado ; e Przyhanowa, Hollender, e 
Mazecjewo á Prússia. De Gros-Opockzo passará por Chie- 
wiska, que pertencerá á Prússia, até a aldea de Pizybyslaw ; 
6 dali continuará pelas aldeas Piaski, Chelmce, Witowczki, 
Kobilinka, Woycra, Orchowo, até a cidade de Powidz. 

De Powidz continuará pela cidade de Siapee até o ponto 
da confluência dos rios Wartha e Prosna, Deste ponto 
tornará a subir pelo rio Prosna até a aldea de Koscielnavies, 
dentro da distancia de huma legoa da cidade de Kaliseb. 
EntaÕ deixando para esta cidade (na margem esquerda do 
Prosna) hum território semicircular, medido pela distancia 
de Koscielnavies ate Kalisch, voltará para a corrente do 
Prosna, e a continuará á seguir, subindo pelas cidades de 
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Grabow, Wieruszow, Boleslaviec, até terminar a linha perto 
da üldea de Gola, na fronteira da Silezia, de fronte de 
Pitschia. 

Minas de Sal de Wieliezka. 

UI. S. M. o Imperador d’Austria possuirá as minas de 
sal de Wieliezka; e o território que lhes pertence. 

Fronteiras entre a Gallicia, e o tcrritorio da Russia. 

^ O Thalweg do Vistula separará a Gallicia do território da 
cidade livre de Cracovia. Ao mesmo tempo servirá de fron¬ 
teira entre a Gallicia e aquella parte do Ducado de Varsóvia, 
unida aos Estados de S. M. o Imperador de todas as Russias^ 
nas vesinhanças da cidade de Zawichort. De Zawichort até 
o Bug a fronteira sêca será terminada pela linha traçada no 
Tratado de Vienna de 1809. A fronteira do Bug será resta¬ 
belecida entre os dois Impérios tal como existia antes do dito 
Tratado. 

V. Contêm as restituiçoens dos Circulos de larnopol, 
Lloozow, Brzezan, e Zaleszyk. 

Ví. Declara Cracovia, cidade livre. 
VII. Refere-se aos limites de Cracovia. 

Privilégios concedidos â Podgorze. 

VIII. S. M. o Imperador d’Austria dezejando particular- 
mente da sua parte facilitar quanto lhe seja possível as rela- 
poens commerciaes, e boa vesinhança entre a Gallicia e a 
cidade de Podgorze, dá á esta cidade os privilégios de huma 
cidade livre commerciante, taes como os da cidade de Brody, 
Esta liberdade se extenderá á huma distancia de 500 toezas 
desde a barreira do arrebalde da cidade de Podgorze. Em 
consequência desta perpetua concessaò, que por nenhuma 
forma deteriorará com tudo os direitos de Soberania de 
o. M. I., as alfandegas Austríacas naõ seraõ restabelecidas 
senão nos^lugares situados fora daquelles limites. Naõ se 
formará taÕbem nenhum estabelecimento militar, que possa 
ameaçar a neutralidade de Cracovia, ou impedir a liberdade 
de cmmercio, que S. M. concede á cidade e destricto de 

Neutralidade de Cracovia. 

á reíneimr^ Cortes da Russia, Áustria, e Prússia se obrigam 

da mdadí.’ V ^ respeitada a neutralidade 
ivre de Cracovia, e seo terrkorio. Nenhum» 

u 2 

\ 
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foiça annada ali será introduzida por qualquer pretexto que 
eja. orem expressamente se estipula, que na cidade livre 

e territorio de Cracovia nunca se dará azilo algum á fugi- 
tivos, desertores, &c. ° ^ 

° as providencias para a ConstituicaG do 
-bispado de Cracovia. ^ 

Amnistia Geral. 

XI. Huma completa, e geral, e particular amnistia se 
concedera a todos os indivíduos, de todas as classes, sexo^, 
e condiçoens. 

Sequestros e Conjíscaçoens^ por huma *vez acabados, . 

XII. Em consequência do precedente artigo, nenhuma 
pessoa sei a inquirida, ou molestada, de qualquer forma que 
seja, por haver directa ou indirectamente tido parte era os 
negocios políticos da Polonia, quer civis ou militares. Todos 
os processos, aceusaçoens, ou inquiriçoens seraõ havidas por 
nullas: os sequestros, e provisórias confseaçoens seraõ levan¬ 
tadas ; e nenhum procedimento ulterior haverá á estes 
respeitos, e por semilhantes motivos. 

XIII. Exceptuaõ-se com tudo desta disposição geral 
todas as confseaçoens, sobre, que houveram já sentenças em 
u tima alçada, e estas sentenças se cumpriram, e naõ tem 
sido posteriormente annulladas. 

XIV. Providenceia a livre navegaçaõ dos rios da Polonia. 

Cessoens da Saxonia ã Prússia. 

XV. S. M. El Rey de Saxonia renuncia para sempre, em 
seo nome e de todos os seos descendentes e successores, em 
favor de S. M. El Rey de Prússia, todos os seos direitos e 
títulos ás províncias, districtos, territórios, ou partes de terri¬ 
tórios, do reino de Saxonia, abaixo nomeados: e S. M. El 
Rey de Prússia possuirá os mesmos paizes em completa 
soberania e propriedade, e os reunirá á sua monarquia. Os 
territoiios e districtos, desta forma cedidos, seraÕ separados 
do resto do reino de Saxonia por huma linha, que daqui em 
diante formará a fronteira entre os territórios Prussianos e 
Saxonios ; de maneira que tudo o que ficar comprehendido 
no hmite formado pela dita linha, pertencerá á S. M. El Rey 
de Saxonia; e S. M, renuncia á todos os mais destrictos e 
territoiios que estaõ situados alem da mesma linha, e que lhe 
pertenciam antes da guerra. ^ 

Esta linha principiará das fronteiras da Bohemia, perto de 
Wiex, nas vesmhanças de Seidenburg, seguindo o’curso do 

» 
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Wittich até a sua juncçao com o Neisse. Do Neisse passará 
ao Circulo do Ei^cri, entre Pauchritz, cpie peitenccrá á 
Prússia, e BertschoíF que ficará para a Saxoriia : entaõ 
seguirá a fronteira do norte do Círculo de Eigen até o an^^ulo 
entre Fauisdorft e Obersoland ; dali continuará até os litnites 
que separam o Circulo de Gorlitz do de Bautzen, por tal 
forma, que Obermitte e Niedersoland, Oliscb o Kaduwita 
fiquem em poder da Saxonia, 

A grande estrada Real entre Gorlitz e Bautzen perten* 
cerá ^á Prússia até cliegar aos limites dos ditos Circulos. 
Então a linha seguirá a fronteira do Circulo ate Dubrauke ; 
e dali subirá as alturas até a direita de Jebauer Wasser; de 
sorte que o rio, com as suas duas margens, e os lugares nèllas 
^tuados até Neudorf^ permanecerão em posse da Saxonia. 
EntaÕ a linha cahira outra vez para o Spree, e Schwart- 
wasser : Liska, Hermsdorf, Ketten, e Solchdorf ficaraõ para 
a Prússia. De Schwartz Elster até perto de Solchdorf se 
tu'ará^ huma linha recta até a fronteira do senhorio de 
Koenigsbruck, perto de Grossgreheben. Este senhorio fica 
para a Saxonia; e a linha seguirá os limites do norte do dito 
^nhorio até Grossenhagen nas vesinhanças de Ostrand- 
Ostrand, e a estrada desde aquelle sitio, Mertzdorf, Stoit- 
zenhagen, e Grebein, até Muhlberg, com as aldeas sobre a 
estrada, de sorte que toda esta ficará dentro do território 
Prussiano, e pertencerá ao seo dominio. A fronteira desde 
Grebein sera traçada até o Elbo, perto de Ficktenburf^ • e 
então seguira o baliado de Muhlberg. Ficktenburg perten¬ 

Do Elbo ate a fronteira do paiz de Merseburg será isto de 
tól sorte regulado, que os baliados de Torgau, EilemburR, e 
De.itch passarao para a Prússia, e os de Oschatz, Waren, e 
Eeipsic permanecerão na Saxonia. A linha seguirá a fron- 
eira destes destrictos, cortando pelo meio alguns dos seos 

limites. A estrada desde Muhlberg até Eilemberg ficará 
intenamente dentro do território Prussiano. Desde Podei 
mtz,.que pertence ao baliado de Leipsic, e que fica para a' 
Saxonia ate Eytra, que taÕbem lhe pertencerá, a linha 
OTrtaia o pa^, de Merseburg por tal forma que Breitenfeld 
Haerichen, Gross, e Klem-Dolrig, Mark, Ilanstad, e Knaul- 
Nauendorf devem ficar á Saxonia: Mudelwitz, Strenditz 

o »''•* » '“'“•l” Je PegU'. ciilre 
Lnde flfe e O primeiro desde o ponto, 
Darte dn halli Crossen (que forma 
murn “ de Haynsbourg) do Weisse-Elster, ató o 
outro ponto aonde, abaixo da cidade de Messeburg se junta 



^74 ^ppendice,^Politka. 

ao Saale, em todo o seo curso, e com ambas as suas margens, 
entre ^ estas duas cidades, ficara pertencendo ao território 
Frassiano. Daqui, aonde a fronteira se chega ao paiz de 
Lc>tz, a linha correra ate os limites de Attenburg perto de 

•As fronteiras do Circulo de Neustad, que todo fica enx 
poder da Prússia, permanecem intactas. Os limites de 
Voigtland, no destricto de Reuss, isto hé; Getael, Blinten- 
dorf, Spareriberg, e ^ Blankenberg, ficaõ comprehendidos 
dentro da parte Prussiana, 

Titulos que deve tomar S» M. El Rey de Prússia, 

XVI. As províncias e destrictos do reino de Saxonía, que 
se transferem para o dominio de S. M. El Rey de Prússia, 
seraõ designadas com o nome de Ducado de Saxonia; e por 
tanto S. IVl. acrescentera aos seos antigos títulos os de 
Duque de Saxonia, Landgrave de Thuringen, IMargrave das 
duas Lu§atias, e Conde de Henneberg. S. M. El Rey de 
Saxonia continuará á ter o titulo de Margrave da Alta Lu- 
satia; e em relaçaõ e virtude dos seos direitos á herança 
eventual das possessoens da familia Enersiina, taobem terá 
0 titulo de Landgrave de Thuringen, e Conde de Henneberg, 

Garantia da Rússia, Inglaterra, Áustria, e França, 

XVII. A Áustria, Rússia, Gram‘>Bretanha, e França 
affiançam á S. M. El Rey de Prússia, seos descendentes, e 
successores, a posse de todos os paizes acima especificados 
no Artigo XV., com plena propriedade e soberania. 

Renuncia da Áustria aos direitos de Soberania sobre a Lusatia. 

XVIII. S. M. Apostólica I. e R. querendo dar á El Rey 
de Prússia huma nova prova dos seos desejos de prevenir 
para o futuro quaesquer motivos de contestação entre as duas 
Cortes, renuncia, em seo nome e de seos successores, todos 
os seos direitos de soberania sobre os Margraviados da Alta 
e Baixa Lusatia, que lhe pertencem como Rey de Bohemia, 
assim como todos os mais direitos, relativos á porção das pro- 
vincias, que passaram para o dominio de S. M. El Rey de 
Prússia, em virtude do Tratado concluído com S. M. El Rey 
de Saxonia, em Vienna aos 18 de Maio de 1815. 

Quanto ao que diz respeito ao direito de reversa5 de S. M. 
í. e R. para as ditas porçoens da Lusatia, agora unidas á 
Prússia, este direito fica de todo transferido para a familia 
de Brandeburg, que presentemente reina em Prússia ; res^r- 
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vando só para si, e para os seos successores, S. M. I. e R. o 
poder de reclamar este direito - no cazo de extincçaò da 
actuaJ familiã reinante na Prússia. 

S. M. L e R. renuncia taõbem em favor de S. M. Prus¬ 
siana os districtos da Bohemia, incluidos dentro daquella 
parte da Alta Lusatia cedida pelo Tratado de 18 de Maio de 
1815, a 8. M!^. Prussiana, em que taobem se incluem as praças 
de Guntersdorf, Jaubentranke, Neukirtsclien, Nieder-Gelack- 
sheim, Winckel, e Grinckel com os seos territórios. 

XIX. Contêm huma renuncia reciproca á todos os di¬ 
reitos feudaes. 

XX. Providenceia o direito de emigraçaõ, e liberdade de 
dispor das propriedades particulares. 

XXI. Regula todos os estabelecimentos religiosos, e de 
instrucçaÔ publica. 

Amyiistia geral, 

XXII. Nenhum indivíduo, domiciliado dentro dos domí¬ 
nios de S.^ M. El Rey de Saxonia, ou naquelles que pelo 
presente Tratado passaõ para os domínios de El Rey de 
Prússia, será injuriado na sua pessoa ou nos seos bens; 
rendas, perisoens de toda a naturesa; e nos seos empregos, 
ou jerarquias; nem de modo algum será perseguido pela 
paite civil ou militar que haja tomado em os negocios do 
tempo, e desde o principio da guerra, que terminou com a 
Paz de Paris de 3 de Maio de 1814'. Este artigo taÕbem se 
extende a todos aquelles que, estando domiciliados em huma 
ou outra parte da Saxonia, tem propriedades territoriaes, 
pensoens, ou rendas, de qualquer naturesa que sejaõ. 

^lappa das Provindas^ em que S, M, Prussiana torna á 
entrar de posse, 

^XIII. S. M. El Rey da Prússia havendo tornado á 
entrar na posse, por consequência da ultima guerra, de 
muitas províncias e territórios, que tinha cedido na Paz de 
Tilsit, fica agora declarado pelo presente artigo; que S. M., 
seos herdeiros, e successores, vao de novo entrar de posse, 
como antes, e com plena propriedade, e soberania, nos se¬ 
guintes paizes:— 

Aquella parte das antigas províncias Polacas, que ficaõ 
declaradas no Art. II. ' 

A cidade de Dantzick, e seo território, tal como se deter¬ 
minou no Tratado de Tilsit. 

O circulo de Cotthres. 
A Velha-Marca. 

\ 
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renÍoílrnHttt^od:'*'''''^^^’ De- 

tudo os diieif^os^de^S*^'4 ^|í reservando com 

Suécia, Abadessa^^de tSln 
feitos em 1803. ^ ° eoniurme os arranjo» 

A parte Prussiana do paíz de Mansfield. 
A parte dita do paiz de Hohenstein. 
i^ichfeid, 

A ãdaí! ‘'r com o seo terrítorio. 
A mrt p‘ ® ^lulliauseo, com o seo terrítorio. 

A parte Pru.siana do paiz de Gleichen. 
u baixo Senhorio de Kramclifeld. 
O Senhorio de Blankenhayn. 

Baíiadord7stLallSu?oide?bT^ Tsl® 

ríoriÍTLi^pí Odenhausen/luada^^nl to! 

per?eS’e'!‘^"‘'° que lhe 

O Condado de ^Verden. 
O Condado de Essen, 

A parte do Ducado de Cleves, na mareem direita do 
Eheno, com a cidade e fortaleza de Weself” a parte do 

iítigíxXV.'*^^* como se especifica no 

O Capitulo Secular de Elten. 

O Principado de Munster, isto hé, a parte Prussiana do 
primeiro Bispado de Munster. ^ ussiana do 

pe?bu?g."^^‘''‘’ séudarisé) de Chapl 

O paiz de Techlenburg. 

í.oSr‘;tÍtigoTxVll'^''P^"° 
o Principado de Minden. 
O Condado de Ravensburo-, 
o Cabido secularisada de Herford. 
O Principado de Neufchatel com o Condado de Valen^en 

™ i"sc;ir■" r»>.' 
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tecçaõ no Condado de Hohenlimbourg, e á todos os mais 
dueitos e pertençoens qoe S. M. Prussiana tinha oix exer- 
Citava antes da Paz de Tilsit, e a que uaõ renunciou por outros 
^ 1 ãtilüos, ActOS, ou CoilVtíllÇoCDS, 

• 

Possessocns Prussianas na margem direita do Rheno. 

XXIV. SeraG incorporados na monarquia Prussiana 03 

segmintes terntorios da margem direita do Rheno;_ 
As ^províncias Saxonias designadas no artigo 15 á ex- 

Sxe winfíir ““ üran-Duquc 

artijoHanover, 

Parte do Departamento de Pulda, indicado artigo 40. 
A cidade e território de Wctziar, artigo 42. 

V,»!d Ducado de Berg, com os Senhorios de Harden- 
berg, Pro.k, Styrum, Schoeller, e Oden.hal, que antes per¬ 
tenciam ao mesmo Ducado, na dominaçaG Palatina. ^ 

^Dcebispado de Colonia, ultima, 
mente pertencentes ao Gran-Ducado de Berg. 

de Hes"e!'’‘^° Westphalia, como o possuia o Gran-Duque 

O Condado de Dortmund, 
O Principado de Corbey, 

As entremedios, especificados no artigo 43. 

sidí cedidiri^T**"*'"® Nussau-Dietz, havendo 
nartp ^ Ptussia por El Rey dos Paizes Baixos e a 

o^dnX’,:roh::;rí'^ 
Neukirchen Tpv'’ -'T?’ ‘‘u «"rback e 
habitantes ê A de liuma parte, que contêm 12,000 

dos baliados de Wallendar e Flòe i '>en, e as p.utes 
Rheno; tudo desim ár ® ^'"‘^''‘"^'t.seit, na direita do 

Prússia: e o Duque Princine de 
Tratado. ^ Nassau, annexa ao presente 

I ossessoens Prussianas na margem esquerda do Rheno. 

qufrda^do Rheno^induiAo?*'* c®''® ^"'"uir os paizes na es- 
> cluidos na frohteira abaixa designada. 
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Esta fronteira começará no Rheno em Bingen; dali su- 
bira o Nahe ate a confluência deste rio com o Glan; e àZi 

tencpv ^®‘^®rt,^baixo de Lauterecken, devendo per- 
^ncer inteiramente a Prússia as cidades de Kreuznach, e 
Mel.enherm çom os seos territorios : porem Lauterecken e 
seo teiritorio ficarao fora dos dominios Prussianos. De 
Glan passara a fronteira por Medart, Merzweller, Lang- 
weller, Neider e Ober; Feckenhech, Ellenbach, CreuncheL 
born, Ausweiller, Cronweiller, Nieserbrambach, Burbach 
Boeschvveiller, Heubweiller, Hambach, e Rentzensberg, até 
OS limites do Cantao de Hermerskeil: todos estes lugares, 
com os seos territórios, devera pertencer á Prússia. 

De Rentzenberg ate o Sarre, a linha de demarcaçaõ deve 
seguir os limites Cantonaes, de sorte que os Cantoens de 
Hermerskeil e Conz, á excepçaÕ dos territórios deste ul- 
imo, situ^los na esquerda do Sarre, permanecerão inteira¬ 

mente na Prússia; e os Cantoens de Wadern, Merrig, e Sar. 
rebourg ficarao tora da fronteira Prussiana 

Do ponto, em que limita o Cantaõ de Conz, abaixo de 
Gomlingen aonde a corta o Sarre, a linha descerá o Sarre 
ate entrar no Moselle ; dali tornará á subir por este ultimo 
rio ate a sua confluência com o Sure, seguindo taõbem 
este ate a embocadura do Our, e o Our até os limites do an¬ 
tigo Departamento do Ourthe. Os lugares cortados por 
estes rios ficaraõ agora divididos, e devem pertencer çom os 
seos territórios á aquella Potência em cujos Estados estiver 
situada huma maior porção delles. 

No antigo Departamento de Ourthe, os cinco Cantoens de 
Samt-Vith, Malmedy, Cronenbourg, Schleiden, e Eupen, 
com o ponto avançado do Cantao de Aubel, para o sul de 
Aix-la-Chapelle, pertenceraÕ á Prússia; e a fronteira deve 
seguir a destes Cantoens por tal forma, que a linha tirada de 
norte á sul possa cortar o dito ponto do Cantao de Aubel, e 
prolongar-se depois até o ponto de contacto dos tres antigos 
Departamentos do Ourthe, o Baixo Meuse, e o Roer. Deix¬ 
ando aquelle ponto, a fronteira seguirá a linha que separa 
estes dois últimos Departamentos até tocar no rio Worm, 
í que tem a^ sua embocadura no Roer) e correrá ao longo 
deste rio ate o ponto aonde torna á tocar os limites dos mes¬ 
mos dois Departamentos: seguirá aquella direcção até o sul 
^ Dillensburg; subirá depois para o norte ; e deixando 
Hillensbeig para a Prússia, e cortando o Cantaõ de Sittard 
em duas partes iguaes, de sorte que Sittard e Susteren 
fiquem para a esquerda, tocara no antigo território idol- 
landez.^ Entaõ seguindo a antiga fronteira daquelle terri¬ 
tório até o ponto era que toca o antigo Principado Austriaco 
de Gueldres, da parte de Ruremonde, e derigindo-se para o 
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ponto mais oriental^ cio território Holl indez, ao norte de 
Swalmen, continuará á abranger e>te território. 

Deve depois, desviando-se dacjuelle ponto Oriental, hír 
juntar ontra parte do território ílollandez, em cjue está si¬ 
tuada Venloo ; e compreliendei á esta cidade e seo território. 
Passando dali a antiga fronteira Hollandeza, perto de Mook, 
situado abaixo de Geaep, segui) á a coi rente do Meuse em 
certa distancia da sua margem direita, de sorte cjue todos os 
lugares, que naõ distarem desta margem mais do que mil 
perches Allemaens, pertencerão com seos territórios ao 
Reino dos Paizes Baixos. Assim taobem nenlium ponto da 
margem do Meuse fará parte do território Prussiano, que 
naõ lhe esteja na distancia de SOi) perches Allemaens.' 

Desde o ponto, ern que a linha descripta toca na antiga 
fronteira Hollandeza do Rheno, esta fionteira ficará essen¬ 
cialmente a mesma que erá em 1795, entre Cleves e as Pro¬ 
vindas Unidas. Será com tudo examinada por huma com- 
missaõ, que os dois Governos nomearaõ prontamente para 
proceder á exacta determinação dos limites tanto do Reino 
dos Paizes Baixos, como do Gran-Ducado de Luxembourg, 
designados nos artigos 66 e 68; e esta commissaõ taCbem 
regulará, com o auxilio de pessoas intelligentes, tudo o que 
diz respeito á construcçaõ hydrotechnica, e outros objectos 
analogos, do modo o mais justo e mais proveitozo para os 
Dstados Prussianos e Paizes Baixos. A mesma disposição 
terá lugar para determinar os limites dos districtos de Kys- 
waerd, Lobith, e de todo o território até Kekerdorn. 

Os lugares de Huissen, Malbourg, Le Limers, com a 
cidade de Seyenaer, e o Senhorio de Weel, faraõ parte do 
Reino das Paizes Baixos. 

El Rey de Prússia fica responsável por todos os encargos 
peitencentes aos paizes separados da França pelo Tratado de 
Paris, de 30 de Maio, 181U 

As Províncias Prussianas, nas duas margens do Rheno até 
a cirna da cidade de Colonia, que fica incluída nesta partiçaõ, 
tomarao o nome de Gran-Ducado do Baixo Rheno. 

Reino de Hanover, 

XXVI. S. M. Britannica, havendo substituído ao seo 
antigo titulo de Eleitor, o novo titulo de Rey de Manover- 
os paizes que ate agora compunham o Eleitorado de Bruns’ 
vruck Eunenburg, assim como os &eos limites, que ficao de- 
t^erminadospara o íuturo pelos seguintes artigos, formavaõ de 
hqje em diante o Reino de Hanover. 
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Cessoens da Prússia ao Hanover. 

nowí—de Ha- 

1. O Principado de Hildesheitn. 
2. A cidade e território de Gosjar. 
3. O Principado da Friesland oriental, incluindo o des- 

tricto chamado Harlmgerland, debaixo das estipulaçoens do 

(Niedere Gratschaft) de Lingen, e a 
Munster Prussiano, situado entre 

aquelle Condado e a parte de Pvheina-Welbek, occupada 
pelo governo Hanoveriano. Porem como o Hanover deve 
adquirir por esta cossaS 22,000 almas, e nos mencionados 

Tlinín d-^dem^ ^ extender a linha de demarcaçao ate o Principado de Munster, e em 
tal distancia com que se possa preencher a dita povoaçaõ, 

^TvvÍTr r>“ para fixar estes limites. 
AVlll. Rey de Prússia renuncia todas as perten- 

çoens que pmssa ter, como Soberano de Erchsfeld, no Ca- 
Dluo de S. redro de Ivoerton. 

Cessoens do Hanover â Prússia, 

XXIX. El Iley de Hanover cede á Prússia:— 
^*. A P^ide do Ducado de Lauenburg, situada na margem 

direita do Elbo, com as aldeas de Luneburg, que estaõ na 
dita margem. A parte do Ducado, que está na margem 
esquerda, fica para o Reino de Flanover. Os Estados devem 
conservar seos direitos e privilégios. 

2. O Baliado de Kloetze. 
3. O Baliado de Elbingerode. 
4. As aldeas de Rudigershayn e Grauseteicli. 
5. O Baliado de Reckeberor. - 

c 

^avegaçao e Commercio, 

XXX. El Rey de Prússia, e S. M. B. respeitando o com- 
meiCK) do Ems, e do porto de Embden, concordaram no 
seguinte:— 

1. O Governo Hanoveriano promete executar á sua custa, 
nos annos de 1815 e 1816, as obras que huma commissao 

julgar necessárias para tornar navegavel a parte do Ems, que 
cone da fronteira da Prússia até a sua embocadura, e con¬ 
servar estas obras. 

2. Os vassallos Prussianos poderaõ fazer importaçoens ou 
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exportaçoens cm Embden, e ter ali armazéns, sem estar 
sugeitos á outras mais inspecçoens do que as que se fizerem 
aos Hanoverianos. 

Todos estes direitos seraõ regulados, de commum acordo 
pela Prussiã e Hanover. ^ 

4. Os vassallos Prussianos naõ seraO obrigados á servir-se 
de Cominissarios de Embden para ali connnerciareni; e 
poderão ^ íazer o seo cornmercio com 03 habitantes, ou 
estrangeiros sem pagarem mais direitos do que naf^aà os 
Hanoverianos. ^ 

EI Iley de Prússia concede, da sua parte, que os vassallos 
Hanoverianos possao gozar da livre navegaçaò do Canal de 
otecknitz. 

Estradas militares. 

El Rey de Prússia e El Rey de Hanover con- 
cordao em ter tres estradas militares que atravessem os seos 
respectivos Estados. 

1. Desde Halberstadt, pelo território de Hildesheim, até 
Minden. 

a velha Marca, por Gihforn e Neustadt, até 

J- ^esde Osnabruch, por Ippenburen e Rheina, até Ben- 

favír de^Hanív^r!''"'® ^‘erceira em 

Territórios entremedíos. 

XXXH. O Baliado de Meppen, pertencente ao Duque 
de Aremberg assim como a parte de Rheina Wolbeck, que 
per ence ao Duque de Looz-Corswaren, e que neste mo¬ 
mento estão provisoriamente occupados pelo governo Hano- 
veriano, seraõ postos em taes relaçoens com o Reino de 

anover como as que a Constituiçaõ Federativa da Ger- 
mama determinar para os territórios entremedios. 

Havendo os governos Hanoveriano e Prussiano concordado 
em regular para q futuro, se for necessário, os limites de 

unia nova fronteira, relativa ao paiz pertencente ao Duque 

sanos paia fixar o.s limites da parte do Condado de Lin-en 

íle «movcriano e o Coml.nlo 
tle tientheim se conservarão no estado em que estaG re^u- 

síl l;ypotheticos, agora existentes eiUre 
S. M. Butanmca e o Conde de Bentheim : E depois que os 
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ajustes, feitos neste tratado, acabarem; o Condado de Bert- 
t leim imara com o Reino de Hanover nas mesmas relaçoens 
que a Constituição Federativa Germanica regular para os 
territorios entremedios. ^ 

Cessoens feitas ao Buque de Oldenhuro-. 

XXXIII. EI Rey de Hanover dará ao Duque de Olden- 
burg hum districto, que contenha huma povoaçaõ de 5 000 
habitantes. ^ ’ 
^ XXXIV. XXXV. e XXXVI. Conferem os títulos de 

Gran-Duque ao GraivDuque de Oldenburg, Mecklenburg 
Schvverin e Strelitz, e ao Gran-Duque de Saxe Weimar. 

Cessoens da Prússia ao Gran-Duque de Saxe-Weimar, 

XXXVII, El Rey de Prússia deve ceder da massa dos 
seos Estados ao Gran-Duque de Saxe-Weimar districtos de 
50,000 habitantes, contíguos, ou vesinhos do Principado de 

^ S. M. Prussiana taõbem se obriga á ceder, alem do Prin¬ 
cipado de Fulda, districtos que tenham huma povoaçaõ de 
27j000 habitantes. 

Ulterior determinação dos paizes que se devem ceder ao Gran-^ 
Duque de Wehnar, 

XXXVIII. Os districtos que se devem ceder á Saxe 
Weimar, em virtude do presente artigo, devem ser deter¬ 
minados por huma Convenção particular; e El Rey de 
Prússia se obriga á concluir esta Convenção, e á entregar 
estes districtos dentro de dois mezes depois do 1 de Junho 
de 1815. 

Possessoens que immediatamente se devem entregar. 

XXXIX. El Rey de Prússia cede desde já á S. A. R. 
os seguintes districtos e territórios :— 

O Senhorio de Blankenhayn, á excepçaÕ do Baliado de 
Wandersleben. 

O baixo Senhorio (Niedere-Herschaft) de Kranickfeld, as 
Commendas da Ordem Teutonica Zwaetzen-Leheslen, e 
Liebstaed, com as suas rendas dominiaes, que fazem parte do 
Baliado de Eckartsberga, e entraõ no território de Saxe- 
Weimar; assim como todos os mais territórios encravados no 
Principado de Weimar, e que pertencem ao mesmo Baliado. 
O Baliado de Taussenburg, á excepçao de Doitzen, Hors- 
chen, Wethabug, Wetterscheid, e Mollscheig, se conser- 
vará na Prússia. 

I' * • ' - ' 

t . . - 
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A aldea de Kemsla, e as aldeas de Klein-Brembac, e 
Berllstedt, cjue cortao o Principado de Weiniar, e pertencem 
ao território de t-rfurth. 

As aldeas de Bisscliaffsoda e Probsteizella, que entraÕ 
pelo território de Eisenacli. . 

A povoaçao destes differentes destrictos deve descontar-se 
das 50,000 almas, que se prometteraõ ao Gran Duque de 
Saxe Weimar no artigo 30. 

Cessnõ do antigo Departamento de Falda d Frussia, 

XL. O Departamento de Fulda, com os territórios da 
antiga Nobreza, actualmente compreliendidos na administra- 
ça5 provisória do Departamento, isto he :—Mansbacli, Bu- 
clienau, Werda, Lengsfeld (á excepçaõ dos Baliados e terri¬ 
tórios seguintes, isto hé :—os Baliados de Hammelburg com 
Thulba e Saleck; Bruckenau com Morsen; Saalmunsler 
com Urzell e Sonnerz; a parte do Baliado de Biberstern, 
que contêm as aldeas de Basten-Brand, Dielges, Findios, 
Liebharis, Melperz, Ober-Bernhardt, Saissertz, e Thaiden ; 
assim como o dominio de Holzkerchen, que entra no Gran 
Ducado de Wurzburg), será cedido á El Key de Prússia. 

Dominio do Prhicipado de Fulda, 

XLI. Nomear-se-liaÕ Commissarios para arranjar as 
partes do pieço do Principado de kulda e o Condado de 
Hanau, que ainda se naõ pagaram. 

W et zlar, 

XLII. A cidade e território de Wetzlar pertencerão á 
Prússia. 

1 aizes entremedios no antigo Circulo de Westphalia, 

XLlll. Os entremedios districtos seguintes, isto hê •_ 
As possessoens que os Principes de Salm-Salm, e Salm 
Kyrbourg, os Condes denominados—Rheinund Wildgrafen 
e o Duque de Croy obtiveram pelo Acto principal-da extra¬ 
ordinária DeputaçaÒ do Império em 25 de Fevereiro de 
1803, no antigo Circulo de Westphalia, assim como os 
Senhorios ae Anholt e Gehmen, as possessoens do Duque 
de Looz-Corzwaren, que estavaõ na mesma situaçao, antes 
de passarem para o Governo Hanoveriano; o Condado de 
fetemfurth, pertencente ao Conde de Bentheim ; o Condado 
de Itucklingshausen, pertencente ao Duque de Aremberí?; 
os Senhorios de Rheda, Gutersloh e Gronau, pertencentes 
ao Conde de Bentheim-licklenburg; o Condado de Rest- 

\ 
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berg; os Senhorios de Nenstarlt o n k „ o , . 
de Homboure íicaraõ ,. la ® Senhorios 
Prns^ioni ” ^ ^elaçoens com a Monarauia 

F.-e,.£.G“Scrp\rrjí£;í:^^ 

nos 
Senhorio de WiJdenhprcr n, VT í^7^‘cuiarmente o 
Porr»r»i< 1 Q 1 Cxiaii Ducado de Kerfir e a 

Disposição rejativa ao Grau Ducado de Wurzburiç e ao Prin- 
cipado de Aschaffcnburg em favor da Baviera, 

War^hl'^ possuirá o Gran Ducado de 

4ustóa f n P™ -"T ° P°f ° Archiduque Fernando de -austiia, e o Principado de Aschafténburg. 

CoHservaçaõ do Principe Primâs. 

XLV. O Principe Primás será tratado de hum modo 
analogo aos artigos do Acto, que em 1803 fixou HituTS 

secularisados; e receberá desde o 1 de Junho 
de 1814., huma annuidade de 100,000 florins. “ 

FranJforty Cidade Livre* 

cidade de Frankfort com o seo terrítorlo, tal 

Lirá:™"“ p"“ ■>- 

Indemnidades para o Gran Duque de Hesse. 

«bter, em troca 
do Ducado de Westpbalia cedido á El Ptey de Prússia, a 

ob^ania de hum terntorio na margem esquerda do Rheno, 
no Departamento de Mont Tonnerre, que comprehenda 
huma povoaçao de 140,000 habitantes; e a propriedade da 
parte das Sahnas de Kreutznach, situadas na margem es- 
querda do Nahe, pertencentes em soberania a Prússia. 

Hesse LIomburg, 

XLVIir. o Landgrave de Hesse Homburg hé restituído 
aos seos domínios. ° 

Terriprios reservados para as Cozas de Oldcnburg. Saxe- 
Coburg, MecUenburg-Strehtz, e do Conde de Paipenheim. 

XLIX. No antigo Departamento do Sarre, nas fronteiras 
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da Prússia, se formará lium Districto com a novmmr. 
69,000 almas, distribuído pela maneira seguinteL_o Dnnne 
de Saxe-Coburg e o Duque de Oldenburg tcrab cLa 
hum, Imm temtorio de 20,000 habitantes; o Duque le 
MecWenburg.Strehtz, e o Landgrave de Hessc Ho?nbur7 
cada hum hum terntono de 10,000 habitantes- c o Comt’ 
de Pappeiiheim, hum terntono de 9,000 habitantes 

d. ‘‘‘ 
Arranjos futuros, relativos á esles territórios. 

L. Como as mencionadas aequisiçoens naõ estaõ con- 
iguas aos respectivos Lstados, os Imperadores d’Austna e 

Pussia, e os Keys da Gran Bretanha e Prússia promettem 
interpor seos bons officios para elFeituar taõ vantajozas trocas 
como as cncunsjancias o permittirem. No em tanto estes 
districtos ficarao provisoriamente debaixo da administracaG 
Prussiana, em beneficio dos novos proprietários. ^ 

Paizes de ambas as margens do liheno, dados á Áustria. 

LI. Todos õs territórios e possessoens na margem esquerda 

TonnerrenorandJfs^De^wtórnem^^^ Fulda^rPranSf 

Isenburg, 

,1 ‘Je Isenburg fica debaixo da Soberania 
da Austna, e deve ser regulado pela Constituição Federativa. 

Confederação Gerinaníca, 

LIII. Os Príncipes Soberanos das cidades livres da 
Ailemanha estabelecem entre si huma perpetua Confedèracaõ 
que tera o nome de Confederação Germanica. 

Objecto da Confederação. 

LIV. O objecto da Confederação hé manter a se^nranc, 

bilidade dos Estados Confederados. e inviola- 

Igualdade dos seos Membros. 

a^uniaõ. ’ ’g«aí®ente se obrigam á defender 

Voh. XIII, X 
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Dieta Federativa. 

LVI. Os negocios da Confederação devem confiar-se â 
huma Dieta Fecierativa na (jual todos os membros votarao 
pelos seos Plenipotenciários, ou individual, ou collectiva- 
mente, pela maneira seguinte, sem prejuízo das suas digni¬ 
dades ;— 

1. Áustria - - - 1 voto. 
2. Prússia - - - 1 do. 
3. Baviera - - - 1 do. 
4. Saxonia - - - 1 do. 
5. Hanover - - - 1 do. 
6. Wurtemberg - 1 do. 
7. Baden - - - 1 do. 
8. Hesse, Eleitoral 1 do, 
9. Gran Ducado de Hesse - - - 1 do. 
10. Dinamarca, pelo Holstein - - 1 do. 
11. Paizes Baixos, por Luxemburgo 1 do. 
12. Gran Ducado, e Cazas Ducaes da Saxonia 1 do. 
13. Brunswick e Nassau.Ido. 
14. Mecklenburg, Schwerin, e Slrelitz - - i do. 
15. Holstein Oldenburg, Anhait, e Schwartzburg 1 do. 
16. Hohenzollern, Lichtenstein, Reuss, Schaumburg, 

Lippe, Lippe e Waldeck.--Ido. 
17. As cidades livres de Lubeck, Frankfort, Bremen, e 

Hamburgh . ..Ido. 

Total - - - 17 votos. 

Presidência da Áustria. 

LVII. A Áustria presidirá na Dieta Federativa. 

Composição da Assembleia geral. 

LVIII. Quando se effeituarem as leis fundamentaes, ou 
se fizerem algumas mudanças nas mesmas leis fundamentaes 
da Federaçao, a Dieta se formará entaÕ em huma Assembleia 
geral; e neste cazo a distribuição dos votos será a seguinte, 
calculada segundo a respectiva extensão de cada hum dos 
Estados :— 

Áustria tera, 4 votos. Prússia, 4. Saxonia, 4. Baviera, 4. 
Hanover, 4. Wurtemburg, 4. Baden, 3. Hesse Eleitoral, 3. 
Gran Ducado de Hesse, 3. Holstein, 3. Luxemburg, 3. 
Brunswick, 2. Mecklenburg Schwerin, 2. Nassau, 2. 
Saxe Weimar, 1. Saxe Gotha, 1. . Saxe Coburg, 1. Saxe 
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Meinunffen, 1. Saxe Hildburffhausen l 

Streli;.”,. «.Istó. OldenbuígfT"’gS"? 
AninH BOTburg, 1 A„l»lt Kotcn, Scli,ã,”b’„,; 

,™Sr;» ‘i i- n.b.nz.i? 

Regulamentos relativos á Pluralidade dos Votos. 

11 questaõ ou negocio, que for discutido na Assera- 
b eia geral, sera decidido em huma Assembleia ordinaria nela 
pluralidade de votos. 

A pluralidade de votos servirá de norma em ambas as 
Assembleias, so com a ditferença que nas Assembleias ordi¬ 
nárias simplesmente se requererá huma pluralidade absoluta- 
e nas outras, serão necessários dois terços. * 

A Dmta será permanente; porem poderá adiar-se de 
tempos a tempos. ^ 

Ordem dos Vetos. 

, Pepois de estabelecidas as leis organicas, a Dieta 
deliberara sobre o modo de votar por humi. forma perma! 

LXI. A Dieta ter á as suas Sessoens em Frankfort sobre 
© Mame, e se abrira no 1 de Setembro de 1815. 

Leis Jiindamentaes. 

LXII. O primeiro ohjecto da Dieta será organisar as leis 
fundamentaesda Confederação; e as Instituiçomis Organicas 
relativas as suas relaçoens externas, militares, e interifas. ’ 

ManutençaS da Paz na Germania. 

^°Os'\r'T 
allianças,'Te Xi Jra?’comTudf á ‘'"'"r 
que sejaõ contrarL á segTra icí.la 

Os Estados ConfederadóT « 
guerra buns aos outros p n taobern á naõ fazer 

X 2 
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LXIV. Os Artigos, incluídos debaixo do titulo de__ 
Disposiçoens particulares, no Acto da Confederação Ger¬ 
mânica, devem ter a mesma força com se aqui fossem in¬ 
seridos. 

Reino dos Raizes Baixos, e Gran Ducado de Luaemburgo, 

Raizes Baixos. 

LXV. As antigas Provindas Unidas, e Provindas Bel- 
gicas constituirão, juntamente com os artigos especificados 
no artigo seguinte, o Reino dos Paizes Baixos, debaixo da 
Soberania do Príncipe de Orange Nassau. 

Limites. 

LXVI. A linha que comprehende os territórios que 
compoem o reino dos Paizes Baixos, hé determinada do 
modo seguinte:—Ella deixa o mar, e se estende ao longo das 
fronteiras da França para o lado dos Paizes Baixos (segundo 
foraõ fixadas pelo Tratado de Paris) até o Meuse; dahi ao 
longo das mesmas fronteiras até os antigos limites do Ducado 
de Luxemburgo; dahi segue a direcção dos limites entre 
aquelle Ducado, e o antigo Bispado de Liege, até que toca 
(ao Sul de Driffelt) os limites occidentaes daquelle cantaõ, 
e do cantaÕ de Maímedy até o ponto, onde este ultimo toca 
os limites entre os antigos departamentos do Ourthe, e do 
Hoer; ella hirá entaõ ao longo destes limites até estes 
tocarem aquelles do antigo cantaõ Francez de Eupen no 
Ducado de Limburgo; e seguindo o limite Occidental da¬ 
quelle cantaõ na direcção do Norte, deixando â direita huma 
pequena parte do antigo cantaõ Francez de Aubel, une-se 
no ponto de contacto dos tres antigos departamentos do 
Ourthe, com o Baixo Meuse, e com o Roer. Partindo deste 
ponto, a ditta linha segue aquella que separa estes dous de¬ 
partamentos, até chegar ao Worm (rio que desemboca no 
Roer), e hindo ao longo deste rio até o ponto onde outra 
vez toca o limite destes dous departamentos, segue este 
limite até o Sul de Hillensberg (o antigo departamento do 
Roer), remonta dahi para o Norte, e deixando Hillensberg á 
direita, e cortando o cantaõ de Sittard em duas partes, 
quasi iguaes, á ponto de Sittard e Susteren ficarem á es¬ 
querda, chega ao antigo território Hollandez; deixando 
entaõ este território á esquerda, segue a sua fronteira 
Oriental até o ponto em que toca o antigo principado 
Austríaco de Gueldres no lado de Ruremond; e dirigindo-se 
para o ponto mais Oriental do território Hollandez ao norte 
de Schwalmen, continua á abraçar este território. 

^ - - 
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Partindo então do ponto mais Oriental, se une com 
aquella outra parte do território Hollandez, ein que está 
situado Venloo, comprehendendo aquella villa e seo território. 
Dahi até a antiga fronteira Hollandeza perto de^Mook* 
situada abaixo de Genep, deverá seguir o curso do Meuse" 
em alguma distancia da^margera direita deste rio de sorte que 
todos os lugares que naò distaò desta margem mais que mil 

perches Germânicos (Rheinlandisclie Ruthen) pertencerão 
com os seos territórios ao reino dos Paizes Baixos. Desde o 
ponto onde esta linha toca na antiga fronteira Hollandeza 
até o Rheno, esta fronteira permanecerá exactamente como 
em 1795 entre Cleves e as Provincias Unidas. 

Os paizes encravados de Huissen, Malburg, Lymers com a 
villa de Sevenaer, e Senhorio de Weel, faraó parte do reino 
dos Paizes Baixos. 

Grani Ducado de Luxemburgo. 

A parte do antigo Ducado de Luxemburgo, 
comprehendida no artigo seguinte, hé igualmente cedida ao 
Soberano dos Paizes Baixos, o qual acrescentará aos seos 
títulos aquelle de Gram Duque de Luxemburgo. 

O Gram Ducado de Luxemburgo, servindo como de. com¬ 
pensação pelos principados de Nassau Dillenburg, Siegen 
Hadamar e Dietz, formará hum dos Estados da Confederaçaõ 

A villa de Luxemburgo sera considerada, em ponto 
militar, como huma fortaleza da Confederaçaõ. O Gram 
Ducado, porem, terá o poder de nomear o Governador e 
Commandante militar da fortaleza, sugeito á approvaçaõ do 
poder executivo da Confederaçaõ. 

Limites do Gram Ducado de Luxemburgo. 

LXVIII. O Gram Ducado de Luxemburgo constará de 
todos os territórios situados entre o reino das Provincias 

como ha sido designado no artigo 66) a Franca • 
o Moselle, até á foz do Sure, o curso do Sure até o luSr 
onde se une cona Our, e o curso deste ultimo rio até os limites 

í sr *’■ - ’"■' ■»» 
Arranjos relatwos ao Gram Ducado de Bouillon. 

LXIX. Sua Magestade o Rey das Provincias Unidas 
Gram Duque de Luxemburgo, possuirá perpetuamente para 

» GraS Jo de"à«Su'í°,. 
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(^mo tem havido algumas disputas sobre o ditto Ducado 
de Bouillon ; aquelles competidores, cujas pretençoens forem 
legalmente reconhecidas, segundo o modo mais abaixo espe¬ 
cificado, possuirão em plena propriedade debaixo da Sobe¬ 
rania do Rey das Provindas Unidas Gram Duque de Luxem¬ 
burgo, a ditta parte do Ducado tal como era gozada pelo 
ultimo Duque. 

Esta decisão sera feita sem appelaçaõ alguma por huma 
decisão de louvamento. Árbitros serão nomeados para este 
fim, hum por cada hum dos competidores, e os outros, até o 
numero de tres, pelas Cortes d’Austria, Prússia, e Sardenha. 
Elles se ajuntaraÕ em Aix-la-Chapelle, logo que o estado da 
guerra e outras circunstancias o permittirem; e suas opi- 
nioens serão mutuamente trocadas em seis mezes contados 
desde o periodo do seo ajuntamento. 

Entretanto Sua Magestade o Rey das Provindas Unidas, 
Gram^ Duque de Luxemburgo, conservará em seu poder a 
propiiedade da ditta parte do Ducado de Bouillon, para a 
restituii,^ juntamente com o producto da administraçaÕ 
temporária, a aquelle dos competidores á favor do qual se 
pronunciar a sentença. S. M. El Rey das Províncias Unidas 
receberá huma compensação pela perda das rendas, que 
resultaõ dos direitos de Soberania, mediando hum justo 
arranjo. E no caso que seja á favor do Principe Carlos de 
Rohan que se faça a restituiçaõ, os dittos lucros ou rendas 
deveraò ser, nas suas ma”^ s, submettidas áquellas leis de sub¬ 
stituição que formaÕ o seo titulo. 

Cessoens das Possessoens da Caza de Nassau^Orange na 
Germama, 

LXX. S. M. o Rey das Províncias Unidas renunciará per- 
petuamente para si, seus successores e descendentes, em favor 
de S. M. El Rey de Prússia, as possessoens soberanas, que a 
Caza de Nassau Orange possuia em Alemanha, e com parti¬ 
cularidade os Principados de Dillenburg, Deltz, Siegen, e 
Hadamar, corapreliendendo os senhorios de Bielstein, taes 
como estas possessoens foraõ definitivamente arranjadas entre 
os dois ramos da Caza de Nassau, pelo Tratado concluído 
em Haya aos 14 de Julho de 1814. Sua Magestade igual¬ 
mente renuiicia o seu direito ao Principado de Fulda, e aos 
outros districtos e territórios, que lhe foraõ segurados pelo 
artigo 12 do principal Acto da deputaçaÕ extraordinária do 
Jmperio de 25 de Fevereiro de 1815. 

Pacto de Família entre os Príncipes de Nassau, 

LXXI. O direito e ordem de successaÕ estabelecida 
entre os dois ramos da Caza de Nassau pelo Acto de 1783, 

» 
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c\\2LVCi2LáOf Nassaiisicker Erhvereln^ hc confirmada e transferida 
dos quatro Principados de Orange-Nassau para o Gram 
Ducado de Luxemburgo. 

Encargos, e Ajustes, relativos ãs Provindas destacadas da 
França. 

LXXII, S. ]Vr. El Rey das Províncias Unidas, unindo 
debaixo da sua Soberania os paizes designados nos artigos 66 
e 68, assume todos os direitos, e toma sobre si todas as des- 
pezas e ajustes estipulados, relativamente aos districtos e 
províncias destacadas da Franya, pelo Tratado de Paz con¬ 
cluído em Paris a 30 de Março de 1814. 

Acto de Uniaõ das Provindas Belgicas. 

LXXIII. S. M. El Rey das Províncias Unidas havendo 
reconhecido e sanccionado debaixo da data de 21 de Julho 
de 1814, como bazes da uniaõ das Províncias Belgicas com 
as Províncias Unidas, os oito artigos contidos no documento 
annexo ao presente Tratado, os dittos artigos teraõ a mesma 
força e valor como se aqui fossem inseridos palavra por 
palavra. 

Negodos da Suissa. 

LXXIV. Por este artigo a integridade dos 19 Cantoens, 
como foi determinada pela Convenção de 29 de Dezembro 
de 1813, hé reconhecida como a baze do systema Helvetico. 

XJniao dos tres novos Cantoens. 

^ Vaiais, o território de Genebra, e o Princi¬ 
pado de Neufchatel, íicaõ unidos á Suissa. O valle de Dappes, 
havendo formado parte do Cantaõ de Vaud, hé restituído á 
Suissa. 

LXXVI. O^Bispado de Bazilea, e a cidade e o território 
de Bienne, serão unidos a Confederação Helvetica, e formaraÕ 
parte do Cantaõ de Berne. 

Neste arranjo há as seguintes excepçoens: 
1. Hum districto quasi de tres legoas quadradas, incluindo 

as Communs de Altachweiler, Schoeanbach, Oberweiler Ter- 
weiler, Ettingen, Furstewkin, Plotten, Plaeffingen, Aescli. 

Bazilea Arleisheira, será encorporado no Cantaõ de 
1 

d' ^““pequeno território encravado, situado perto da 
aldea de Neuchatelois de Lignieres, o qual presentementa 
pelo que d.z respeito á jurisdicçaÕ civil, está debaixo dl 
soberania de Cantaõ de Neuchatel, e quanto á jurisdicçaõ 
crimina e aixo da do Bispado de Bazilea, pertencerá et» 
plena soberania ao Principado de Neuchatel. 
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Direitos dos habitantes dos Paizes encorporados em Perne, 

LXXVIL Os habitantes do Bispado de Bazilea, e os de 
Bienne, encorporados nos Cantoens de Berne e Bazileaj 
gozarao em todos os respeitos, sem distincçaÕ alguma de 
religiaS, (a qual sera mantida como actualmente) os mesmos 
direitos políticos e civis, que sa5 gozados ou venha5 á ser 
gozados pelos habitantes das antigas partes dos dittos can¬ 
toens. Elles terão por conseguinte igual direito para fazer 
aquellas funcçoens, que se achaÕ especificadas na Consti- 
tuiçaÒ dos Cantoens. 

A venda dos dominios nacionaes fica garantida; e as 
rendas feudades e dízimos naÕ podem ser restabelecidos. 

Senhorio de Bazunes. 

A cessaõ feita pelo artigo 5 do Tratado de Vienna de 
14 de Outubro de 1809, do Senhorio de Razunes, e terri¬ 
tórios encravados no paiz dos Grisoens naõ tendo já lugar, 
e estando Sua Magestade Austríaca restaurado á todos os 
seus direitos quanto á ditta possessão; confirma agora a 
disposição que delia fez pela Declaraçaò de 20 de Março 
de 1815, em favor do Cantaõ de Grisons. 

Arranjos entre a França e Qenebra. 

LXXIX. A' fim de poderem haver as communicaçoens 
militares e commerciaes de Genebra com o Cantao de Vaud, 
e 0 resto da Suissa, e á fim de se executar neste particular o 
artigo 4^° do Tratado de Paris, Sua Magestade Christianissima 
consente, que se ponha huma linha de alfandegas tal, que a 
estrada, que vai de Genebra por Varsoija na Suissa, seja 
livre em todo o tempo, e que nem correios, nem viajantes, 
nem o transito de mercadorias sejaõ interrompidos por in- 
specça5 alguma de officiaes, nem sugeitos á direito algum. 
Pica igualmente entendido, que a Suissa naõ porá obstáculos 
da sua parte. 

O resto deste artigo hé relativo á arranjos semelhantes, 
respectivamente á outras partes da Suissa. 

Cessoens do El lleij de Sardenha ao Cantaõ de Genebra, 

LXXX. Sua Magestade El Rey da Sardenha cede aquella 
parte da Sardenha que está situada entre o rio Arve, o 
Rhone, os limites da parte da Saboia cedida á França, e as 
montanhas de Saleve até Veiry inciusivamente, junto com 
aquella que está comprehendida entre a grande estrada 
.^haraada Simplon, o Lago de Genebra, e o actual território 
dq Cantaõ de Genebra, desde Venezas até o ponto onde o 
i’io de Plermance cruza a ditta estrada; e desde este ponto 
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toda a mais continuaçaõ ao longo do Hermancc ató n cna fnr 
no Lago de Genebra, á TEste da aldea de Hermance Tc^. 
tinuando na possessão de S. M. EI Key de Sardenha toda a 
estrada deimminada Simplon). Este território ficará encor 

em plena e inteira soberania. 
S. ]\1. LI hey de Sardenha taubem concorda em 01,e a 

communicaçao entre o Cantaõ de Genebra e o Vaiais pela 
estrada do Simplon, seja estabelecida do mesmo modo como 
se ajustou com a França quanto ao Cantaõ de Vaud. Fica 
igualmente estipulada luirna livre passagem para as tropas de 
Genebra, como taobem buma isenção de todos cs direitos nas 
mercadorias, e mantimentos que passarem do território da 
Sardenha para o porto livre do Gênova. Esta isençaõ se 
observará somente nos direitos de transito, e naõ nos de 
portagem, (os quaes se pagaõ para conservação das estradas) 
nem taobem em mercadorias e mantimentos destinados para 
serem vendidos ou consumidos no paiz. 

Compensaçoens que se dexieraò estabelecer entre os antmos e 
novos Cantoens, * 

LXXXI. A fim de se darem compensaçoens reciprocas • 
os Cantoens de Argovia, de Vaud, de Tessin, de St. Gall’ 

Cantoens de Schwitz, Underwald', 
üii, Glans, Zug, e Appenzel, buma certa soma, a qual sera 

SríistrtVr"'^ 1 publica, e para as despezas de 

respeito aos fundos, postos etn 
glateira pelos Cantoens de Zurich e Berne, pelo aual se 

estipu a, que estes Cantoens conservaraõ a propriedade dos 

cia di^^sobi ^ 1 Tx 1 * ^ ac-í em 1805 no periodo 
da dissolução do Governo Ilelvetico, e gozaraõ os juros aue 
elles produzirem, datando do 1 de Janeiro de 18^5. 
juros que se hao accumulado desde 1798 até 1814 inclusive 
se.ao appiicados para pagamento do restante canini dn 
dmda rumional, designada debaixo do nome de Divida Hei 
veuca. O resto desta divida deverá ser satisfeito pelos LÍ os 

^ LXXXTfr^p'’ so desonerados os de Berne e Lrícli. 

proprk^riosde ^rraT'®° -demnidades para os 

20™rço, p1ía?pÍVcÍTir.°‘^"^ ^ 
Tratado de^ ÊaL,1 “ 
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Limites dos Estados d’El lley de Sardenha. 

l'*n*tes dos Estados d’El Rey de Sardenha 

como eraõ no primeiro de Ja- 
rp 4. 1 ^ 1 excepçao das mudanças occasionadas pelo 
1 ratado de Paris de 1814; ^ 

Do lado da Confederação Helvetica, taes como existiaõ no 
1 de Janeiro de 1792, á excepçao da mudança produzida 
pela cessão em favor do Cantaõ de Genebra, tal como se 
acha especificada no artigo 80 do presente Acto; 

Do kdo dos Estados do Imperador d’Austria, taes como 
existiao no^ 1 de Janeiro de 1792; e a Convenção, feita entre 
a Imperatrix Maria Theresa, e o Rey de Sardenha, a 4 de 
Outubro de 1751, será mutuamente observada; 

Do lado dos Estados de Parma e Placencia, os limites, no 
que diz respeito aos antigos Estados d’El Rey de Sardenha 
contmuaraÒ taes, como existiaÕ no 1 de Janeiro de 1792. * 

Os limites dos antigos Estados de Gênova, e dos paizes 
denominados Feudos Imperiaes, encorporados nos Estados 

El Rey de Sardenha, segundo os artigos seguintes, sera5 
os mesmos, que no 1 de Janeiro de 1792 separavaÕ aquelles 
paizes dos Estados de Parma e Placencia, e dos de Tuscana 
e Massa. 

A ilha de Caprea fica incluida na cessão do território* Ge- 
novez á El Rey de Sardenha. 

Uniaõ de Gênova» 

LXXXVI. Os Estados, que antigamente constituiam a 
Republica de Gênova, fica5 para sempre unidos aos de EI 
Rey de Sardenha para serem possuidos por elle e seos suc- 
cessores em toda a soberania, e passarem na linfia masculina, 
por ordem de primogenitura, aos dois ramos da sua caza, 
isto hé: ao ramo Real, e ao de Saboia Carignaim. 

LXXXVII. El Rey de Sardenha toma o titulo de Duque 
de Gênova. 

LXXXyiII. Os Genovezes gozaraõ de todos os direitos 
e privilégios especificados no Acto intitulado, “ Constitui- 
çoens. que devem servir de baze para a uniaõ dos Estados 
Genovezes com os de Sardenha.’’ 

União dos Feudos Imperiaes. 

■LXXXIX. Os paizes, chamados Feudos Imperiaes, que 
estavam unidos á antiga Republica Liguriana, seraÕ definR 
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tivamente encorporados nos Estados de EI Rey de Sardenha 
do mesmo modo que o resto do terrilorio Genovez. * 

Di reito de Pü7'tificaçau, 

XC. Sua M. El Rey de Sardenlia terá o mesmo direito 
de íortiticar os pontos de seos Estados como julgar conve¬ 
niente, assim como se estipulou no artigo 3 do dVatado de 
Paris para os outros Soberanos, que assignaram o dito Tra¬ 
tado. 

Cessoens ao Cantaõ de Genebra. 

XCI. El Rey de Sardenha cede ao Cantaõ de Genebra 
os districtos da Saboia, designados no artigo 80, já men¬ 
cionado, segundo as condiçoens declaradas no Acto intitu¬ 
lado, “'Cessoens feitas por El Rey de Sardenha ao Caniaõ 
de Genebra.” 

XCII. As provincias db Chablais, e de Faucigny, e todo 
o território da Saboia, ao norte do Ugina, que pertencem á 
Ei Rey de Sardenha, formaraõ parte da neutralidade da 
Suissa, conforme o que se reconheceo e garantio pelas Altas 
Potências Alliadas. 

Antigas Possessoens da Áustria. 

XCIII. As Potências, que assignam o presente Tratado, 
reconhecem o Imperador de Áustria, seos herdeiros e suc- 
cessores,^ por legitimo Soberano das provincias e territórios 
que forao cedidas, ou em todo ou em parte, pelos l'ratados 
de Campo íormio, em 1799; de Luneville, em 1801* de 

1805; da Conyençaõ de Fontainbleau,’ em 
oOí ; e de Vienna, em 1809^^t^na cuja posse S. M. I. e R. 

tornou a entrar em consequência da ultima guerra. Estas 
provincias e territonos saõ os seguintes:—A Istria, tanto 
Austríaca como Venesiana; a Dalmatia; as Ilhas Vene 
sianas do Adriático; as Bocas do Catharo; a cidade de 

pelordiios í"atador 

J^ãi^es unidos a ^lonciTc^uui ÁustTiüCü* 

XCIV. Por este artigo adquire S. M. I. em nlem «ohp 
rama para elie e seos successores : 

1. Alem das porçoens de terra firme dos Estados Vene- 

assr^fmo dos n.esn.os Estado^ 
as^m como todos os outros territórios, situados entre o Tessin, 
o Po, e o mar Adriático. ' 

2. Os Valles de Valteíina, de Bormio, e Chiavenna. 
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3. Os territórios que formavam a antiga Hepublíca de 
itagusa» 

Fronteiras Austríacas na Italia, 

XCV. Do lado de El Rey de Sardenha; taes como exis- 
tiao no 1 de Janeiro 1792. 

Do lado de Parma, Flacentia, e Guastalla; a corrente do 
Pó, e a linha de demarcaçaõ, seguindo o Thalweg do rio. 

Do lado dos Estados de Modena; as mesmas de 10 de 
Janeiro de 1792. 

Do lado dos Estados do Papa; a corrente do Pó. até a 
embocadura do Goro. 

Do lado da Suissa; a antiga fronteira da Lombardia, e a 
que separa os Valles de Valtelina, de Bormio, e Chiavenna 
dos Cantoens dos Grisoens, e do Xessin. Aonde a corrente 
do Pó constitue o lirnite, concordou-se, que as mudanças que 
o leito do rio pode vir a ter, naõ produziraÓ para o futuro 
effeito algum sobre a propriedade das Ilhas que nelle hou¬ 
verem. 

Navegaçaò do Pó. 

XC VI. Os princípios gemes, adoptados pelo Cong resso 
de Vienna para a navegaçaõ dos rios, seraõ applicados á 
navegaçao do Pó. 

XCVII. ^ Este artigo providenceia os arranjos, pelos quaes 
o estabelecimento conhecido pelo nome de MonUNapoleou 
em Milão, poderá cumprir com as obrigaçoens em que esta 
para com os seos credores. 

Estados de Nlodeji-a^ IMassa, e Carrara, 

XCVIII. S. A. R. o Arcífiduque Francisco d’Este, seos 
herdeiros e successores possuirão em plena Soberania os 
Ducados de Modena, Reggio, e Mirandola, com a mesma 
extensão que tinham antes da assignatura do Tratado de 
Campo Formio. 

A Archiduqueza Maria Beatrix d’Este, seos herdeiros e 
successores, possuirão o Ducado de Massa, e o Principado 
de Carrara, assim como taÕbem os Feudos Imperiaes si¬ 
tuados na Lunigiana. 

Parma e Placentia. 

XCIX. S. M. a Imperatrix Maria Luisa possuirá em 
plena Soberania os Ducados de Parma, Placentia, e Guastalla, 
á excepçaõ dos districtos encravados nos Estados de S. M. í. 
na mareem esquerda do Pó. 

V 
• 1 *. 
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A reversibilidade destes domínios será determinada por 
commum accordo das Cortes d’Aiistria, líussia, França, Hes- 
panha, Inglaterra e Prússia ; tendo sempre em vista os di¬ 
reitos de reversão da Caza d’Austria, de El lley de Sardenha, 
e dos outros mais paizes. 

Possessoens do Gran-Fucado de Toscayia. 

C. O Archiduque Fernando d’Áustria hé restaurado á 
todos os seos direitos de soberania no Gran-Ducado de Tos- 
cana e suas dependencias, tal como o possuía antes do Tra- 
trado de Luneville. 

As estipulaçoens do artigo 2 do Tratado de Vienna de 3 
de Outubro de 1735, entre o Imperador Carlos VI. e El Jiey 
de França, ao qual as outras Potências accederam, ficaõ ple¬ 
namente reestabelecidas em favor de S. A. I. e seos descen¬ 
dentes ; assim como todas as garantias que resultam destas 
estipulaçoens. 

Os seguintes territórios seraõ unidos em addiçaõ ao Gran- 
Ducado, e seraõ possuídos pelo Gran-Duque e seos her¬ 
deiros. 

1. O Estado dos Presidias. 
2. Aquella parte da Ilha d’Elba e suas pertenças, que 

estavam debaixo da soberania de El Rey das Duas Sicilias, 
antes do anno de 1801. 

3. A soberania do Principado de Piombino, e suas depen¬ 
dencias. ^ 

Principado de Piombino. 

O Príncipe Ludovici Buoncompagni conserva para si e 
seos legítimos successores todo o direito, e propriedade que 
possuia a sua familia no Principado de Piombino, e na Ilha 
d^Elba e suas dependencias, antes da occupaçaõ destes paizes 
pelas tropas Francezas em 1799. 

Fuçado de Lucca. 

CL O Principado de Lucca será possuído em plena so¬ 
berania por b. M. a Infanta Maria Luisa, e seos descendentes 
em linha recta masculina. Este Principado hé convertido 
em hum Ducado, e terá Imma forma de governo fundada sobro 
os princípios daquelie que recebeo em 1805. 

Huma renda de 500,000 francos se acrescenterá as rendas 
deste principado, que será regularmente paga pelo Imperador 
de Áustria, e o Gran Duque de Toscana, em quanto as 
circunstancias nao lhes permittirem dar á S. M. a Infanta 

estabekcimcLto." descendentes algum novo 

\ 
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imüp Liicca será reversível para o Gran 
uque de roscnna, no cazo da morte de S. M. a Infenta 

Mana Luiza, e de seo filho D. Carlos, e seos descendentes- 
ou se a Infanta Maria Luiza ou sí os 1° oescenclentes, 

obtiverem muro estabelecimento ou snco^ ' 
outro ramo da sua dinastia. «uccederem a algum 

Neste cazo o Gran Duque de Toscana se obriga á ceder 

Barga!^^ Toscanos de Fivisans, Pletra, Santa, e 

2. Os districfos de Lucca, de Castiglione e Gallicans 
encravados nos Estados de Modena, assim como os de Mi- 
zucciano e de Monte Ignoso, contiguos ao paiz de Massa. 

Disposiçoens relativas á Sancta Sé. 

bera^cLo^>*T?^“' ?"’i*'T C®""®*'"» e suas dependencias, 
be n conm o Ducado de Benevento e o Principado de Ponte- 
Corvo sao restaurados á Sancta Sé. ‘ 

Botmm^ P®®®® das legaçoens de Ravenna, 
situada no daquella parte de Ferrara, 
Situada na margem esquerda do Pó. 

S. M. I. e seos successores tem direito de porem guarni- 
ço^s nas praças de Ferrará e Commachio. 

, * artigo declara o restabelecimento de Fer¬ 
nando IV« no throno de Nápoles. 

Negocios de Portugal. 

1 otencias Alliadas obrigaõ-se’á empregar todos 
os seos bons officMos para que, o mais brevemente possível, 
^ restitua ao Príncipe Regente de Portugal a Villa de 

ivença, e mais territórios, cedidos á Hespanha pelo Tra¬ 
tado de Badajoz, em 1801. 

.dni de remover as difficuldades, que obstaram á 
que o pincipe Legente de Portugal ratificasse o Tratado 
assignado a 30 de Maio de ISH, entre Portugal e a França • 
decretou-se, que a estipulaçaõ, contida no artigo 10 do dito’ 

^ ° *1®® ^*'® respeito, se considerasse 
nnvno ‘rT ^ “eiihurn effeito, e fosse substituída pelas 
noías disposiçoens dos artigos seguintes. (Todas as mais 

itzas? ® ® 

° Príncipe Regente de Portugal, 
querendo manifestar a alta consideraçaõ que tem por S. M. 
Christianissima, concorda em restituir á S. M. a Guiana 
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Franceza até o rio Ojapock, cuja foz está situada entre o 
4 e 5 gráosde Jatitude do norte ; limite, que Portugal sempre 
considerou ser o que havia sido designado pelo Tratado de 
Utreclit.”, 

CVIII. « o tempo, em que se deve restituir esta co- 
loiiia, sera determinado, quando as circunstancias o perrait- 
tirem, por hum ajuste particular entre as duas Cortes.^' 

Disposiçoens Gemes. 
II 

Navegaçaõ dos Rios. 

Cí\. As Potências, cujos Estados estaõ separados ou 
cortados por alguns rios navegáveis, obrigaõ-se á arranjar, 
por unanime consentimento, tudo o que disser respeito á 
navegaçaõ destes rii^s, Para este fim nomearaõ Conimissa- 
nos, que se juntaraõ ao mais tardar, dentro de seis mezes 
depois do Congresso, e tomaraõ por bazes dos seos trabalhos 
os princípios estabelecidos nos seguintes artigos:_ 

CX. A navegaçaõ, desde a nascente até a foz dos rios 
sera perfeitamente livre; e se faraõ regulamentos de policia’ 
que sejao uniformes, e os mais adequados para o commercio! 

CXl ü sistema de recepçaõ de direitos, e de policia, 
sera uniforme em toda a corrente dos rios, e se applícará á 
todos os seos braços navegáveis. ^ 

Pauta de Direitos. 

_ CXII. Os dheitos sobre a navegaçaõ seraõ uniformes e 
mvariaveis, e tao independentes da natureza das mercadorias, 
que nao seja preciso examinar as cargas. A quantia dos 
mesmos direitos nao excederá a soma que agora se paga, e 
sera determinada pelas circunstancias locaes existentes. 
Quando huma destas Pautas se estabelecer, nao será alterada 
senão pelo consentimento dos interessados, 

CXIII. Os officiaes para receberem estes direitos seraõ 
os menos que for possível; e o seo numero se determinará 
por commum consentimento. 

CXIV. Cada hum dos Estados serâ obrigado á manter os 
caminhos por onde se fizerem os reboques, e todas as mais 
obras necessárias para naÕ se interromper a navegaçaõ. 
V f (lireitos, que se deverem á qualquer dos 

naieeacàõ*'” connexaõ alguma cora os pagamentos da 
navegaçdo.^ Havera pois sempre grande cuidado em que os 
officiaes nao lhe opponhao obstáculo algum desnecessarm. 

Regulaynentos. 

CXVI. Quanto se contêm nos precedentes artigos será 
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estabelecido por mutuos regulamentos, que incluam tudo o 
que for necessário para fixar invariavelmente este negocio 
Os ditos regulamentos na5 se poderaõ mudar sem o consen^ 
timento dos Estados situados nas margens dos rios. 

Navegaçüò do Rheno, NecJcer, á:c. 

CXVII. Os regulamentos particulares para a navegaçaa 
do Rheno, Necker, Maine, Moselle, Meuse e Scheldt, que 
serão appensos ao presente Tratado, teraõ a mesma forca 
como se estivessem inseridos no texto. 

Conjinnaçoens dos Tratados^ e Actos particulares. 

CXVIII. Os Tratados, Convençoens, Declaraçoens, Re¬ 
gulamentos, e outros Actos particulares, que estaõ annexos 
á este Acto, e que sao os seguintes:_ 

1. O Tratado entre a Rússia e Áustria, de 22 de Abril 
(4 de Maio), de 1815. 

2. O Tratado entre a Rússia e Prússia, de 21 de Abril 
(3 de Maio), de 1815. 

3. O Tratado addicional, relativo á Cracovia, entre a 
Áustria, Prússia, e Rússia, de 21 de Abril (3 de Maio), 
1815. 

4. O Tratado entre a Prússia e a Saxonia, de 18 ãe 
Maio, 1815. 

5. A Declaraçaõ de EI Rey de Saxonia sobre os direitos 
da Caza de Schenburg, de 18 de Maio, 1815. 

6. O Tratado entre a Prússia e o Hanover, de 29 de Maio, 
1815. 

7. A Convenção entre a Prússia, e o Gran Duque de 
Saxe Weimar. 

8. A Convenção entre o Duque, e o Príncipe de Nassau, 
9. O Acto sobre a Constituição Federativa da Aliemanlia. 
10. O Tratado entre El Rey dos Paizes Baixos e a 

Prússia, Inglaterra, Áustria, e Rússia, de.1815. 
11. A Declaraçaõ das Potências á cerca dos negocios da 

Confederaça5 Helvetica, de 20 de Março, de 1815; e o 
Acto da Concessão da Dieta, de 28 de Maio. 

12. O Protocolo de 26 de Março, 1815, sobre as cessoens 
feitas por El Rey de Sardenha ao Cantao de Genebra. 

13. O Tratado entre El Rey de Sardenha, Áustria, 
Inglaterra, Rússia, Prússia, e França, de. 

14. O Acto, intitulado—“ Condiçoens que servem de 
baze para a uniaõ dos Estados de Gênova aos de S. 
El Rey de Sardenha.” 

15. A Declaraçaõ das Potências á cerca da Abolição- do 
Commercio de Escravatura, 
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16. Regulamentos para a Commissaõ de Naveo-açaõ. 
17. Os regulamentos, relativos ao direito de precedencia 

«OS Agentes Diplomáticos : — 
Todos estes 1 ratados, Convençoens, &c. devem conside¬ 

rar-se como partes integrantes dos arranjos do Congresso- e 
terão a mesma força e valia como se estivessem inseridos, 
palavra por palavra, no Tratado geral. 

CXIX. Todas as Potências juntar no Congresso, e bem 
assim os Príncipes, e cidades livres, que tem concorrido para 
os arranjos e actos, confirmados neste Tratado geral, saõ con¬ 
vidadas á accederem á elle. 

CXX. Havendo*se exclusivamente empregado a lingoa 
Franceza em todas as copias do presente Tratado, declarai 
as Potências que tem concorrido para este Acto •_que o 
uso que agora fizerao desta lingoa na5 servirá de exemplo 
paia o futuro; por maneira que cada huma das Potências ae 
reserva o direito de empregar ou naõ empregar nas suas 
luturas negociaçoens, a lingoa até agora usada nas suas rela- 
çoens diplomáticas, sem que se possa citar este Tratado 
como norma estabelecida do contrario. * 

CXXI. O presente Tratado será ratificado, e as ratifica- 
coens trocadas dentro de seis mezes, á excepçaõ de Portup-al 
slvel ° ‘lentrq de hum anno, ou mais cedo se for pos- 

Huma copia se depositará em Vienna, nos Archivos da 
Cor e e Estado de S M. I. li. e Apostólica, para que, 
sendo-lhe preciso, qualquer Corte da Europa possa ali con- 
sultar o texto original. ^ ^ 

Em fé do quedos respectivos Plenipotenciários, o assigna- 
rao, e lhe poserao os sellos das suas armas. 

Dado em Vienna, aos 9 de Junho, no anno da Graça, 1815. 

(Seguetn-se as Assignaturas por ordem alphabetica, á 
excepçaõ da do Plenipotenciário de Hespanha—P. Gomez 
Lavrador;--que em 4 de Abril de 1815, fez hum Protesto 
^ "««le da sua Corte; 1. contra as cessoens dos tres 
Ducados ^ Parma, Placentia, e Guastalla, que a mesma 
Corte de Hespanha reclamava para a Infanta Maria Luisa 

seíenítir^S^T “ Congresso de Vienna, e assim 
?e repaitirao os despojos do moderno Alexandre! Que vasto 
carnpo de meditaçoens para a philosophia e para a politica! 
Uxa-la que depois deste terrivel diluvio politico, em que se 

VoL. XIII. Y 

X 
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procura povoar o mundo de melhores geraçoens, naõ seíamos 
condemnado á ver mui cedo as mesmas calamidades e 
^uerras. e que da nova sementeira nao tornem á, brotar 
esses homens armados, que nos tempos de Deucaliaõ e 
i^irrha, diz a Fabula, a terra produzira! 

FRANCA. 
6 

Liberdade da Imprensa. 

Na Gazetta Offlcial de França, que já naõ hé o Moniteur, 
porque pela segunda vez ficou no desagrado da Corte, e 
deixou de ser valido no dia 13 de Julho de 1815, se publicou 
num Decreto de El Rey, que em substancia diz o seguinte: 
—« Auctorisando a lei de 21 de Outubro de 1814, o Di- 
rector Geral da Imprensa, e os Prefeitos dos Departamentos 
a vigiarem todos os escriptos ou publicaçoens, que tivessem 
menos de 20 folhas de impressão; e mostrando a experiencia, 
que estas restricçoens da liberdade da ImprensaJizeraõ maior 
mal do que bem ; fica portanto cassada, e sem eíFeito neste 
ponto a dita lei, confiando -se, que os magistrados zelosos 
punirão, conforme ás leis, todas as oíFensas que se comet- 
terern ern virtude da inteira e ampla liberdade de escrever. 

Ficaõ por consequência annullados os artigos S, 4, e 6 da 
lei de 21 de Outubro de 1814; conservando-se os outros em 
vigor.” (Este Decreto tem a data de 20 de Julho, 1815.) 

Lares de França^ expulsos da Camera, 

Por hum Decreto de 24 de Julho ordenou El Rey, que 
naõ podessem mais fazer parte' da Camera, por terem ser¬ 
vido na que nomeou e convocou Napoleaõ, os individuos 
seguintes:— 

O Conde Clemente de Ris 
--Cornudet 
--d’AbovilIe 
Marchai Duque de Dantzic 
Conde de Croix 
-Dedelay d’Agier 
--- Dejean 
r—Fabre de 1’Aude 

Conde Gassendi 
—— Lacepede 

Latour Maubourg 
Duque de Praslin 
—-- de Plaisance 
Marechal Duque d’EIchingen 
■ - de AJbufera 

. . de Cornegliano 
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Marechal Duque de Treviso. Conde Canclaux. 
Conde Barrai, Arcebispo de --- Casablanca. 

Tours. ^ --- Segur. 
* — Boissy d Anglas. -Valence. 
Duque de Cadore. -Belliard, 

Os que provarem com tudo que forao forçados, ou que 
contra vontade servirão na precedente Camera; e fizerem 
esta^sua justificaçaÒ dentro de hum mez depois da publi¬ 
cação deste Decreto, poderão ser exceptuados desta reso¬ 
lução. 

Lista dos indivíduos^ que devem logo ser prezos para com^ 
parecerem diante de hum Conselho de Querra^ nas suas 
respectivas PivisoenSy e nelle serem julgados conforme ãs 
Leis:— 

Ney. 
Labedoyere. 
Os dois irmaons Lallemand. 
Drouet d’Erlon. 
Lefebvre Desnouettes. 
Ameilhí. 
Brayer. 
GilJy. 
Mouton-Duvernet. 

Grouchy. 
Clausel. 
Laborde. 
Debelle. 
Bertrand. 
Drouet. 
Cambrone. 

■ Lavalette. 
Rovigo. 

Indivíduos, que dentro de tres dias devem sahir de Paris, e 
retirar-se para o interior da França, e lugares que o Minis¬ 
tro da Policia lhes destinar^ à Jim de ali esperarem pela íf#- 
cisiaõ das Cameras : 

Soult. 
Alix. 
Excelmans. 
Boulay de la Meurthe. 
Fressinet. 
Carnot. 
Lobau. 
Harel. 
Barrere. 
Pommereuil. 
Arrighi; de Padua. 
Garran. 
Bouvier Dumolard. 
Merlin de Douay. 
Defermont. 
Bery St. Vincent. 

Y 2 

Garnier de Saintes, 
Hullin. 
Courtin. 
Bassano. 
Marbot. 
Felix Lepelletier. 
Mehée. 
Thibaudeau. 
Vandamme. 
Lamarque, General 
Le Lorgne Dideville. 
Piré. 
Arnault. 
Regnault de St. Jean d’Ah 
_ gely. _ 
Dejean, junr. 
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Mellinet. 
Cluys. 

T. T Forlin Janson, (filho maíg 
Felix Desportes. velho.) 
Este segundo Decreto hé da mesma data de 24 de Julho, 

1815. 

Kéal. 
Durbach. 
Dirat. 

Nota OfficiaL 

Para prevenir os movimentos que resultam da incerteza 
em que esta5 os exercitos alliados, relativamente aos seos 
acampamentos, huma linha de demarcaçab designará os De¬ 
partamentos que cada hum occupará para as suas subsis-^ 
tencias. 

Estes Departamentos seraõ divididos entre os diôerentes 
exercitos; de maneira que cada hum tenha hum districto, 
sem que nelle haja5 senaõ tropas de huma mesma naçaõ. 

Com tudo nos diversos districtos e departamentos, occu- 
pados pelos diversos exercitos, havera hum sistema uniforme 
de administraçaÕ, no que toca á subsistência das tropas. 

As autoridades de El Rey serão immediataraente restabe¬ 
lecidas nos Departamentos, e os Prefeitos e Sob-Prefeitos 
reintegrados nas suas funcçoens. 

Para prevenir qualquer inconveniente, e para proteger as 
mesmas autoridades, nomear-se-ba5 governadores militares 
para cada Departamento, que formar o districto de cada 
exercito. Mas só no que respeita ao serviço e segurança das 
tropas hé que o Prefeitos, e os mais funccionarios públicos 
receberão ordens dos Governadores militares das Potências 
filiadas. 

Para cuidar dos meios e do modo de sustentar os exer¬ 
citos, se estabelecerá huma Commissaõ Administrativa, que 
se communicará com outra nomeada por El Rey. 

Tem-se dado ordens para que se nao cobrem mais as con- 
tribuiçoens em dinheiro impostas nas diversas cidades e 
Departamentos; e que para o futuro nenhumas contribui- 
çoens deste genero sejaÕ requeridas por simples ordem dos 
Intendentes dos diversos exercitos. 

Por estes regulamentos pertendem mostrar as Potências 
alliadas o sincero dezejo que tem de contribuir para o resta¬ 
belecimento da Autoridade Real, e para a diminuição dos 
males da guerra, que as circunstancias tornao necessários.— 
Com isto tem a honra de certificar o Principe Talleyrand da 
sua alta consideração. 

(Assignados) Metternich. Nesselrode. 

Castlereagh. Hardenbero. 

Parisi 24 de Julhoj 1815. 
A S. A. S. Principe Talleyrand. 
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Vitimas Noticias de Bnonaparte, 

Segundo o que constantemente referem as Gazetas, parece 
que os destinos futuros de r5uonaparte sao de hir sem remedio 
para a Ilha de Sancta Helena. Ate já se affirma que o 
AJmiiante Sir George Cockburn fora nomeado no dia 27 
para conduzm Napoleaõ em a náo Northumberland. Ellc 
conserva-se á bordo da náo Belleropbon do fronte de PJy- 
mmith, com a sua comitiva, á quem, agora taõbem se diz, 
naõ será permitido acompanha-Jo na sua longa viagem e 
desterro. Conta-se, que immensa gente tem concorrido 
de todas as partes para ver o novo Tbemistocies, segundo 
elle se quer inculcar; mas como naõ lhe hé permitido pôr o 
pé em terra, e nem aos curiosos o bir á bordo, contentaõ-se 
de o espreitar de longe, quando elle passeia na coberta, do 
que consta gosta muito; e para isso devem fazer grande uso 
dos oculos de ver ao longe, que por este motivo devem ter 
momentaneamente encarecido muito, pelo menos em Plv- 
mouth. 

No artigo Inglaterra já publicamos a traducçaõ de huma 
Carta em Inglez, que se attribuia á Napoleaõ, escripta ao 

nncipe Regente. Agora daremos taÕbem aos nossos leitores 
o original Francez, porque com eíFeito se diz que hé verda¬ 
deira a dita Carta ; e hum tal documento naõ hé indifferente 
para a historia. 

Altesse Royale; 

‘‘En butte aux factions qui divisent mon pays, et à Pini- 
mitie des plus grandes Puissances de TEurope, i’ai termine 
ma carriere pohtique, et je viens, comme Thémistocle, 
m asseoir sur les fojers du peuple Britannique. Je me metg 
sous la protection de ses lois, que je réclame de V. A. R. 
comme le plus puissant, le plus constant, et le plus généreux 
de mes ennem.s. Napoleon.” 

Rockefort, 13 Juillet, 1815. 

JLisia das principaes Personagens embarcadas no BellerovJion 
com Napoleaõ Buonaparte, / 

Paiado^^^ General, Conde Bertrand, Gran-Marechal do 

A Condessa Bertrand, e tres filhos. 
O Tenente General, Duque de Rovigo. 
O lenente General, Lallemand. 

A Semonville, idem. 
A Condessa de Montholon, e hum filho. 

Conde de Las Cases, Concelheiro de Estado, e seo filho. 



-^PP^ndice*—PoUtica. 

M. de Resigny Chefe de Esquadraõ. 
M. de Planat, Chefe de Esquadraõ^, 
M. Antric, Tenente. 
M. Schultz, Chefe de Esquadraõ. 
M. Paintkorski, Capitaõ, 
M. Mercher, Capitaõ. 
M. Maingault, Cirurgião de Buonaparte. 
Alem destes, he ainda mais 40 indivíduos, que compoem 

toda a comitiva de Napoleaõ. 
No dia 30 de Julho de raanhaam partio para Plymouth Sir 

Henry Bunbury Sob-Secretarip de Estado na Repartiçaõ da 
Guerra para communicar á Buonaparte as resoluçoens do 
Gabinete e as dos Alliados, á cerca dos seos destinos futuros. 
Diz-se que toda a propriedade que NapoleaÕ tem á bordo, 
sera estrictamente guardada, e que só se lhe permitirá levar 
o que for necessário para viver commodamente na Ilha de 
St. Helena. Acrescenta-se, que só alguns creados o poderão 
acompanhar ; e que assim que chegar á Santa Helena se lhe 
dara para residência huma caza vesinha á do Governador, 
com hum terreno de 25 geiras de extensão. Assim á tao 
limitado espaço ficara reduzido o mesmo homem, á quem 
todo 0 Império do Occidente ainda parecia taõ pequeno! 

RESPOSTA AOS SNRS. CORRESPONDENTES. 

Recebemos as 3 Memórias, Nos. 1, 2, 3 ; a primeira rela¬ 
tiva ao que escrevemos em o nosso No. 27 á cerca do aug- 
mento de valor no dinheiro metal: a segunda, á cerca das 
tres Guianas Portugueza, Franceza, e Hollandeza: a ter¬ 
ceira,—“ Problema—Dar-se a direcção, que se quizer á hum 
Balaõ, que boia sobre o fluido da atmospheraDeclará¬ 
mos á este Snr. Correspondente, que só no meado de Julho 
1815 recebemos estas suas Memórias; e que as primeiras 
vias de certo se perderam. Prometemos publica-las na 
primeira occasiaõ que tiver-mos. 

A Memória, assignada—Jose Martins da Cunha Pessoa—• 
será igualmente publicada, quando houver opportunidade. 
Os Redactores assim como tem direito á manifestar as suas 
opinioens, taõbem o naõ pertendem negar á nenhum dos 
seos correspondentes : por isso estaõ muito prontos para 
concorrer que o publico seja juiz da presente questão. Naõ 
tem por conseguinte duvida alguma em fazer imprimir a« 
reflexoens do Snr. Joze Martins da Cunha Pessoa. 
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Taboas dos 

PREÇOS CORRENTES^ PRÊMIOS DE SEGUROS^ E CÂMBIOS. 

LONDRES, 31 de Julho de 1815. 

PiiEços Correntes dos principaes Productos do BRAZIL. 
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Prêmios de Seguros no mez de Julho de 1815. 
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1 11 6 0 0 0 ...Lisboa. 1 11 6 0 0 0 

2 2 0 0 0 0 ...Porto. 2 2 0 0 0 0 

2 12 6 0 0 0 ...Madeira. 2 12 6 0 0 0 

O 13 6 0 0 0 ...Açores. •3 13 6 0 0 0 

3 3 0 0 0 0 ...Brazil. 3 3 0 0 0 0 

4 14 6 0 0 0 ...Rio da Prata 4 14 6 0 0 0 
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Dias 

• 4 71 67Í 66i 40 21-50 10-10 

7 71 . 67i 66i 40 21-0 10-6 

11 71 67| 66| 40 21-0 10-4 

14 71 67| 66i 40 21-40 10-4 

18 71 67| 66i 40 21-30 10-5 

21 71 67i 66i 40 22-0 10-8 

25 71 67 661 40 22-0 10-9 

28 71 67 661 40 22-0 10-9 
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INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLJTERRJ, 

' ..." 

JORNAL LITERÁRIO, POLÍTICO, ^c. 

SETEMBRO, 1815. 

Condo tt componOy qucE mox depromeve possiví—hor. 

LITERATURA PORTUGUEZA. 

Memona em que se responde ao que se publicou em o 
26 Investigador á cerca da uniaÕ das tres 

Uuianas Portugueza, Franceza, e Hollandeza. (Esta 
Memória, como dela se vê, foi escripta no anno de 

Snrs. Redactoees do Investigador Portuguez; 

pag. 255. Refleçoens sobre a uniaÕ das tres Guianas 

auto“S?%?"T“’ ® Hollandeza—Louvo muito ao 
naí-p- n ! ; -k o amor da gloria da sua 

minha : mas por isso mesmo que 

Ti, ° í?” ^ í»» Mõ 
-* UJLi* Xlll* 2^ 
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O 

confio muito na solidez das ditas refleçoens; por que 
tendo ellas por baze a amizade, ou a dependencia 
desta, ou daquella naçaõ; naõ podem deixar de ser taõ 
íalliveis como a sua baze por mais habil, que seja o 
Architeto: isto, que a experiencia nos faz ver todos os 
drasj^cabamos de ver praticado pelas naçoens, que se 
diziaÒ amigas, e dependentes de Bonáparte. 

Na5 sendo porem a minha intenção entrar no exame 
do merecimento da obra, e só sim dar a razaõ, por que 
me aparto da opiniaÓ do autor, e sustentar as em que 
me fundo ; passo â dizer o que entendo por maior bem 
da minha naçao em taes circunstancias, ficando livre á 
cada hum seguir a opinião, que melhor lhe parecer, e 
ainda mesmo estimarei, que algum Portuguez descubra 
melhores razoens para o bem da nossa naçaó, por que 
o meu interesse na5 he que prevaleça a minha opinião, 
mas sim que se descubra o verdadeiro bem dos Portu- 
guezes, e que se execute logo, porque as couzas agora 
na5 permittem demora : disse Portuguez, por que 
aihda que respeito muito os grandes homens das 
outras naçoens ; com tudo quando se trata de interesses 
das naçoens, desconfio muito de que elies sejao mais 
interessados á favor das suas do que da minha. 

Todos sabem que o interesse hé a mola real do movi¬ 
mento das naçoen&;^ as amizades, os parentescos, a de¬ 
pendencia momentânea das circunstancias, e > outras 
desta natureza sao bagatelas: partindo pois do interesse 
real das naçoens, que me parece huma baze solida, 
farei por deduzir de hum tal ponto todos os meus dis¬ 
cursos com a mais restricta, e severa lógica, que 
clkiber nas minhas poucas forças, para demostrar o 
que entendo por maior bem de Portugal á respeito da 
união das Guianas, de que falta o autor das refleçoens. 

Portugal naõ preciza de mais terras no Brazil; pre- 
ciza de guardar bem, e de conservar o muito que já 
ali tem : mas como naÕ tem ainda bastantes braços em 
proporção da grandeza e extençaõ delias • para as 
defender da ambiçaÕ estrangeira, deve procurar aju- 
dalos com as barreiras da natureza, e com os de huma* 
naçao cujos interesses sejaÕ os mesmos, 

Portugal, e a Hespanba, estas duas naçoens, que a 
natureza fez para se amarem; e que erradamente se 
tem olhado comp inimigás^ágòra as suas mesmas des- 

v\ 
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. graças acabaS de as fazer conhecer quaes saÕ os seus 
verdadeiros interesses: a irrupção que fez a França 
por consentimento e apoyo da Hespanha pelos seS 
estados contra Portugal, e os mutuos esforços com que 

eonseguiraõ la^nçar foragi 
península o mimigo comum, lhes ensinaraõ para 
sempre que a rmna de huma faz a da outra, e que 
ambas unidas sao mconquistaveis; ou sejaÕ pelas suas 
p oprias forças, ou pelo interesse que todas as na- 

ambas, ou pelo exemplo 
que ellas derera as outras de nada quererem de alheio • 

socorro á todas as outras 

tem'feito“^«‘^‘'aento entre as duas naçoens 
tem teito ver a todas as outras, que Portueal e a 
Hespanha, que ellas reputaraõ em pouco, ou como já 

admirar o Mundo, sao ainda as mesmas, fortes c con¬ 
stantes, Jogo que ellas accordaÕ do seu iethargó e atie 
hum mesmo mteresse as chama ás armas. Shecido 
pois, que o interesse destas duas naçoens consist^na 

se acabe a semente de toda a discórdia. ^ 

Portugal e a Hespanha desde longo tempo tem 

na Cta'tm Finll^&menm 

que dependiab oí "eTs "SadSL'^ 

at tíS/dí Ta2 

O^ècto, e Zs prínciíaPquefeTsLTm^ri'" 
dos dois domínios, tomando por balfzas as 
mais conhecidas, para que em nenhni f paragens 
f«|.daõ, dl/„ oSi^â i™ “P” 
origem, e curso dos rios e os nmnt/ * • ^ 

Vid. o Tratado de Madrid d^f de 
entre os Reys D. Joaõá» He P \ Janeiro de 1750 
6»deHespanhm e D. Fernando 

Sendo pois esta a lev e aoh; 

çoens daquelles dois Soberanos os^se*’ ^ 
ambiciosos do que politicos ’ ® “mistros mais 

rantes tJo local^de que 
qn® tratarao, e que nem pintado 

Z 



316 Literatura Portugueza. 

conheciaõ; suppondo por hum maior servidor do seu 
Rey, e da sua naça5 aquelle que tivesse a habilidade 
de avançar sobre o outro hum maior numero de legoas 
de terras ; e isto em hum continente tao dilatado^ e 
deserto; desprezarab a verdadeira intençaõ dos seus 
soberanos, que na5 era a de fazerem conquistas, nem 
augmentar duvidas ; mas sim a de se limitarem mutua¬ 
mente pelas barreiras immutaveis da natureza; os exe¬ 
cutores porem só augmentavao duvidas, e deixavao as 
couzas em peor estado. 

Naquelles tempos em que as duas naçoens erao sem 
disputa as únicas Senhoras do continente da Ame¬ 
rica Meridional; a falta de conhecimento dos verda¬ 
deiros interesses de cada huma fazia desconhecer os 
seus verdadeiros limites, o que ainda que era hum mal, \ 
era com tudo hum mal remediável entre os vassallos, 
por que vendo-se rodeados de terras iramensas e de¬ 
sertas, se por huma parte os apertavao, elles se alar¬ 
ga vao para a outra ; mas hoje que os olhos da Europa 
se voltaÓ para aquella parte do mundo, e que todos 
querem ter ali o seu quinhaó; já nao devem conservar 
os seus dominios pro indiviso, e como em comum 
expostos ao primeiro capiente; mas sim hé de abso* 
luta necessidade, que façao os seus limites para cada 
huma saber o que hé seu, e ambas defenderem o todo, 
antes que alguma naçaó estranha se lhes metta de 
permeio. 

A Providencia sempre bemfeitora destas duas na¬ 
çoens até íhes deu os dois maiores rios do mundo para 
seus limites : se os seus Governos se nao aproveitarem 
com tempo para se comporem, e acabarem todas as 
suas rivalidades, ambas seraó perdidas; e em lugar de 
primeiras naquella parte do mundo, seraó as ultimas : 
na5 devem com tudo chamar, nem consentir, que 
algum estranho seja o juiz dos seus limites, e das suas 
contestaçoens ; o juiz das contestaçoens entre Carlos 4* 
e seu filho Fernando 7® deve ensinar à todas as 
naçoens, quanto sao perigosos taes arbitradores, princi- 
paímente quando elles sao os mais fortes: eu poderá 
c.pontar os riscos e perigos á. que estaÓ expostas as 
duas naçoens, assim como taobem os interesses, que 
lhes podem resultar de huma tal devizaõ peJos ditos 
dois rios; mas eu temo abrir os olhos aos que talvez se 



V' u 

'í*' 

Literatura Portugueza, 317 

proponhao áser hum dia os inimigos da minha patria: 
a minha intenção hé sò apontar o que me parece 
meJhor para o bem das duas naçoens:—Quis potest 
capere, capiat. 

Estabelecidos pois os ditos dois grandes rios o da 
Prata, e o das Amazonas, como limites das duas na¬ 
çoens limitrofes, ficaria para Portugal tudo quanto se 
comprehende entre os ditos dois rios; e pelo certaõ se 
produziria huma linha a mais aproximada possivel á 
recta desdo a foz do rio Tauari por cima das missoens 
Portuguezas dos padres Carmelitas, denominadas de 
S. Pedro, e de S. Paulo, situadas na margem direita 
do Amazonas, onde principiao as possessoens Portu¬ 
guezas por aquella parte, como descreve Condamine 
na sua Voyagede la Riviere des Amazones, pag, 86; 
correndo pelas cristas das serras mais altas até as pos¬ 
sessoens Portuguezas de Mato grosso até entrar no 
rio Jauríi, hum dos primeiros nascentes do rio Para- 

• guai, q ue depois toma o nome de Rio da Prata; ficando 
para Hespanha em compensação das possessoens que 
eiia tem da parte esquerda do Paraguai, todas as 
possessoens que Portugal tem na5 so da parte es¬ 
querda do Amazonas, agoas vertentes das serras do 
mar para o Poente, entrando pelo rio Negro descoberto 
pelos Pertuguezes hum século antes do anno de 174S, 
em que navegando por elle a cima forao até entrar no 
glande rio Orinoco, como diz o mesmo Condamine d* 
Voyage, pag. 116, mas ta5bem todas as possessoens 
que tem Portugal, agoas vertentes das serras do mal¬ 
para o nascente seguindo pela costa do mar desde o 
Cabo do Norte do Amazonas até o fim das duas 
Guianas Luso-Galas. 

Quando porem pareça haver algum excesso nas 
possessoens reciprocamente cedidas, se deve reputar 
por nada em comparaçaõ do grande e inappreciavel 
bem, e interesses, que resuJtaõ, e resultaraG á ambas 
as naçoens pela mutua divisaS dos ditos dois rios 
ficando taobem as Ilhas dos ditos rios pertencendo â 
naçao,_ cuja margem lhe ficar mais vezinha pela dita 
divisao ; e os proprietários das terras cedidas por huma 
naçao a outra, poderaõ dispor delias, como suas, ou 
ficaiem vassallos da naçaõ que melhor lhes convier 
para os seus interesses. 
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«'‘§°e""^Senhoras únicas dos ditos dois 

navetrar n loiras, nao deixaraõ entrar, netn 
nnrlpfa- ^ alguma estrangeira; e só lhes 
Tmaiff ^‘^““^••cio livre nas suas grandes 
Lm Ll? marítimas, para isso desi|aadas: 
p assim evitarem, que as suas possessoens seia5 

evassadas, e que se façaõ iiellas contrabandos jul- 
pndo-se desde logo por incurso nas penas de cóntra- 
Dandista qualquer estrangeiro, que for achado fora das 
ditas praças de commercio; e poderá ficar livre o 
commercio para os vassallos de ambas as ditas nacoens 
por to a a extençaÕ dos ditos dois rios Paraguai, e 
Amazonas, conforme ás ditas naçoens ajustarem 

He necessário porem advertir, que as liberdades do 
commercio que huma naçaÕ pertender que a outra lhe 
conceda em favor dos seus vassallos, deverá ella dar o 
exemplo, e principiar por conceder a mesma liberdade 
aos vassa los da outra; ficando com tudo livre á ambas 
ou a cada huma delias apartar-se do contrato, ainda 
depois de feito, logo que elle naõ for igual, ou for 
prejudicial aos seus vassallos; de outra sorte seria 
lazer huma naça5 escrava da outra pela malicia, ou 
ignorancia de hum plenipotenciário, e ainda por 
muitos cazos contingentes, e imprevistos, que só a 
experiencia do tempo ensina. Os Tratados de Com¬ 
mercio sa5 muito differentes dos Tratados de Paz, 
aquelles por isso que sao voluntários, e que só tem 
por fim o interesse lucrativo das naçoens contratantes; 
logo que cessa a cauza, cessa taóbem o seu efFeito : 
nenhum vassallo de huma tal naçaÓ sera taÕ tolo, que 
va comprar, e vender aos vassallos de huma naçaõ, que 
ponha embarassos ao seu commercio : qualquer neo^o- 
ciante sabe que hé necessário proceder de boa fé pelo 
seu mesmo interesse: e os Tratados de Paz, por isso 
que as naçoens belligerantes só cedem por força huma 
parte dos seus direitos, ou interesses, para se na5 
airiscarem a perder tudo, ou huma maior parte das 
suas possessoens, vem o cumprimento, e execuçaÓ delles 
á ser por sua natureza obrigatorios de justiça, e de 

A divisão de limites pelos ditos dois rios, os arranja- 
mentos, que íicao apontados em favor das ditas duas 
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naçoens naquelJa parte do rnundo, me pareçein de 
absoluta necessidade; quanto porem a divisaS de 
limites das ditas duas naçoens na Peninsula, ainda que 
nao seja de tanta necessidade alterarem-se os limites, 
que as dividiao até antes do infeliz Tratado db Ba- 
dajos; com tudo considerando a união, e a alliauça 
destas duas naçoens como necessária no novo estado 
das couzas para a segurança das possessoens de ambas 
na Europa, e na America, onde ellas sao confinantes, e 
limitrofes; para que Portugal estivesse mais em estado 
de poder ajudar á Hespanba á defender a barreira dos 
Pyrineos por mar e por terra contra o inimigo comum, 
me parece que seria muito util para as duas naçoens 
na Europa, que a Hespanba cedesse â Portugal toda 
a Galiza, ou ao menos até o Cabo de Finisterra, e que 
Portugal cedesse â Hespanba huma ou duas das Ilhas 
de Cabo Verde, que mais próximas ficassem ás Ilhas 
Canarias de Hespanba; e naquelles mares mutuamente 
se ajudarem, e defenderem. . ’ ' 

O autor das ditas refleçoens, querendo mistrar á ne¬ 
cessidade, que Portugal tem de fazer a aquisiçao da 
Guiana Hollandeza, diz, que hé necessário que Portu¬ 
gal principie á temer com tempo os Estados Unidos, 
e ir preparando barreira efficaz á torrente devastadora, 
que se deve esperar da maldita ambiç‘a5 em hum povo 
grande e vigoroso, &c. Se eu naõ estivesse persua¬ 
dido da boa fé do autor das ditas refleçoens; eu diria 
que elle queria fazer hum attaque falso para encobrir 
o verdadeiro; pois que naÕ sei como o Brazil, que 
tem todas as proporçoens para ser huma das maiores, 
mais ricas, e mais poderosas Potências da America, 
logo que queira, possa ter medo de huma naçao, que 
principia cercada já de hum vezinho forte pelo Canadá 
da parte do Norte, e da parte do Sul pelas naçoens 
que tem possessoens no Archipelago do México; e 
por todas as partes vigiada pela maior Potência Marí¬ 
tima do mundo, e que alem disto por terra lhe seria 
necessário atravessar meio' mundo pelas muitas pos¬ 
sessoens de Hespanba, e os grandes rios Orinoco e 
Amazonas, e outros infinitos antes de entrar no Brazil. 

Da mesma sorte por mar ainda suppondo, que as 
outras naçoens maritimas vezinha» dos Paizes Unidos 
da America deixassem passar livremente pelo meio 
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teria^d^pr?^ esquadra para ir conquistar o Brazil * 
teiia de encontrar todas as difficuldades da riRvZ^n J 

da costa do 

d. nLtt “ZTs ír 
na Europa do que os do Brazil: todos os qS cfn- 

Pará™n^ navegaçao daquelles mares, sabem, que do 

Srrentlíd?: Janeiro, por cauza das 

vista de todas estas difficuldades ainda e ho”vesse d? 

rS Dara nL ? . T amarelas), seria mais huma 
rasao para que os estados de Portugal no Brazil se 
reconcentrassem mais entre os dois maiores rios do 
mimdo, afastando-se mais do Norte para o Sul. 

se nne refleçoens devia taSbem lembrar- 

e á hn ^ J século, assustava á Europa, 
fnra- íf T ^i^ j P°*'’osos Soberanos daquelle tempo, 
de P.r pelos habitantes^da capitania 
ennií "^“l*“eo, e sem auxilio, nem ainda das outras 
capitanias suas limítrofes; e apezar das ordens da 

recommendava, que se sugeitassem 
aos Hollandezes por ser hum menor mal perder huma 
capi ama, do que todo o Reyno; aquelles valerosos 

habitantes,responderão—Se o Rey estivesse instruído 
do nosso zelo, de seus verdadeiros interesses, e dos 
nossos successos, em lugar de nos tirar as armas, ellè 
nos animarm a seguir a nossa empreza.*—Elles tinhaÕ 
rasao: se Parnainbuco ficasse entaÕ no dominio da 

ffilanda, o Brazil ja naõ seria hoje de Portugal, 

iz mais o autor das ditas refleçoens, que Portugal, 
para obter a Guiana Hol]andeza,^deve ceder alguma 
das suas Ilhas, que Portugal tarde ou cedo será obri¬ 
gado a abandonar. Se o autor falia de Inglaterra, hoje 

Senhora da Guiana Hollandeza, confesso que iiaõ sei 
• 1 »■ 

» Histor. Philosoph. tom. 4, liv. 9, § 10, pag. 271. 
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por que titulo Portugal serâ obrigado â abandonar o 
que hé seu: nao por titulo de divida, que Portugal 
deva á^Inglaterra; por que Portugal tein muito com 

. que pague, sem fazer o sacrifício de ceder alguma das 
suas possessoens : nao por titulo de gratificaçao por 
alguma fineza, que Inglaterra fizesse a Portugal em c 
ajudar â sacudir do jugo do Usurpador huma pequena 
parte dos seus estados na Europa, por que as finezas á 
este respeito estão reciprocamente pagas por todas as 
naçoens belligerantes, pelo seu mesmo interesse na 
rasaS do muito que cada huma tinha â ganhar ou 
perder na presente guerra; e talvez que se Inglaterra 
na5 tivesse, como teve hum ponto de apoio em Por¬ 
tugal, na5 teria movido todo o continente contra o 
inimigo comum, ainda que a sua alavanca fosse a de 
Archimedes, e movida por braços de gigantes. Se o 
grande Pitt nao conseguio o que hoje conseguem seus 
successores,«foi por que nao teve então o inappreciavel 
ponto de apoio da fidelidade Portugueza. 

Taõbem nao me posso persuadir, que Inglaterra use 
da força para que Portugal lhe ceda o que hé seu ; 
por que Inglaterra acaba de protestar á face do 
inundo, e das mesmas naçoens belligerantes, que o seu 
fim he sustentar os direitos do fraco contra o forte; 
mas se o^autor das ditas refleçoens entende, que esta 
protestaçaS de Inglaterra hé mental, e só restricta á 
Euj-opa, e nao á America, nem â África, nem á Asia, 
nao hé a permutaçaÓ ou troca da Guiana Holiandeza 
por alguma das Ilhas de Portugal a que hade livrar â 
Portugal dissa violência; outras devem ser as provi- 
^ncias. As ilhas que Portugal possue no mar 
Oceano, desde as fronteiras da Europa até as da China 
sa5 de hum valor inestimável, nao só pelo que ellas 
produzem, e podem produzir em utilidade de Portuo-al 
mas taobem pela situaçaò delias em utilidade de todas 
as naçoens maritimas. 

Os que tem viajado, ou examinado huma carta 
geograhca sabem, que partindo-se da Europa para a 
Chma, e da Ch.na para a Europa achaõ-L, como 
tantas estalagens nos portos, e nas ilhas de Portuo-al 
nas quaes se refazem de tudo quanto precisão; e hirniá 
sü das ditas tlhas cedida, ou deixLda ao primeiro 
captente seria hum Argel para todas as naçoens 

\ 
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marítimas; em lugar de hospitalidade encontraiiaõ 
osti iclade; e por isso he, e deve ser do interesse de 

todas as naçoens niaritiiiias, e hoje beliigerantes, nao 
lazerem a paz geral sem que Portugal seja garantido 
e conservado em todas as suas Ilhas e possessoens, 
como no estado em que ellas se achava5 até antes do 
Tratado de Badajos. 

Portugal no congresso geral das naçoens deve 
figurar pelos seus Plenipotenciários, como huma das 
Potências actualmente Belligerantes, e nao por procu¬ 
radores, ou como afilhado de outro r deve insistir com 
as Potências Belligerantes suas alhadas, e consocias, 
para que a paz geral do continente da Europa compre- 
henda taobem as possessoens de Portugal Europeas e 
uItiamarinas5 e a libeidade dos mares ; que se declarem 
extinctos os sistemas de protecçoens, e da chamada 
humanidade, deixando livre á cada naça5 o seu direito 
de independencia de governar os seus estados con¬ 
forme a humanidade e equidade, que lhe permittem as 
suas e as circunstancias, em que se acharem, e 
nao â lei, que lhe quizer dictar huma naçaõ estran¬ 
geira, ou qualquer ambicioso, assim como taóbem o 
de formar, e ajustar as suas aliianças, como melhor lhes 
parecer para os seus interesses, e as circunstancias o 
pedirem. 

Se estas bazes se nao firmarem, agora nenhuma 
xiaç^ab se poderá dizer livre e independente; hum só 
sera o supremo arbitro de todas as naçoens, e ficara 
proclamado^o direito do mais forte; as naçoens belli¬ 
gerantes nao teraõ feito mais do que mudar o nome do 
Protector, ou do que se dizia Omnipotente, e Supremo 
Arbitro da Europa; e em lugar de porem fim á huma 
guerra, daraõ principio á duas, huma por mar, outra 
por terra; e será necessário, que os dois mundos, ou se 
separem hum do outro, como empestados, e que as 
naçoens, ou se limitem ao seu commercio interno 
como na China, ou se recolhaó aos seus antigos 
bosques, e ao seu primitivo estado de Selvagens; ou 
ao menos ao estado em que ellas se achavaó antes dos 
descobrimentos e da navegaçaO dos Portuguezes desde 
a Europa áté o Japao. 

r- 
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Memória á cerca do augmento de valor no dinheiro 
metal, 

SENHORES REDACTORES DO INVESTIGADOR PORTUGUEZ • 

Ainda que cercado de mil trabalhos, e de afflicçoens 
de espirito, pqr dizer e sustentar a verdade; sempre 
furto alguns instantes ao meu descanço para conversar 
com os defuntos, e com os que da5 alguma noticia do 
grande mundo, para que á vista de huns e outros, com¬ 
binando o presente com o passado, ver se posso ad- 
vinhar o futuro para me acautelar com tempo, e avisar 
aos que me quizerem ouvir, dos bens e males que 
€spera5a nossa naça5, e a nossa patria. 

Entre os que da5 noticia do grande mundo vi,.que 
no seu 27 do mez de Setembro deste anno de 1813 
dizem Muitos Politicos Portuguezes reprovao a 
medida de levantar o dinheiro de metal á mais do que 
o seu valor intrinseco, por que dizem, que á proporçaS 
que se levanta o valor alem disso, os estrangeiros o 
ievaníaõ ta5bem aos generos, que trazem. £u nao 
concordo nesta opinião; e tenho em apoyo da minha 
o exemplo de todas as naçoens civilisadas do universo • 
por que de todas ellas a Portugueza, que hé das que 
absolutamente nada precisão, ou devem precisar de 
paizes estrangeiros, hé aonde o dinheiro vale menos* 
e a Inglaterra sendo huma naçaÕ que preciza receber 
úe naçoens estrangeiras quasi tudo, hé onde o ouro 
vale sempre mais em toda a Europa : na China, que hé 
o imperio mais nco do universo, hé onde élle vale 
mais do que em nenhuma outra parte do mundo 
h mais adiante perguntaõ—“ Se naõ convem levantar 
o v’alor ao ouro; como conveio, ou convem dobralo ao 
cobre, e levantalo a prata 28 por cento no Brazil ? 

F q«e esperarei pela resposta eternamente.” 

de esí^evTrToh^““* Po««guezes que tive a mania 
de escrever sobre os interesses da minha naçaÕ ner- 

dos L"us dis^rs^seTui TdiuZZZ’ " "" 
verdad»., « 

como for, eu naõ farei mais do que dar a Laõ do min 

PerguntaÕ V. por que rasaõ no Brazil se levantou o 

me 
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valor da prata, e do cobre, e naõ se levantou taõbem 
O o ouro, contra o exemplo de todas as naçoens civi- 
isa as do universo; o pela resposta á esta pergunta, 

C|ue . suppoem sem resposta, dizem que esperaraõ 
eternamerite. Seja-me porem permittido dizer-lhes já, 
que cada hum da maior valor aquillo de que mais ne¬ 
cessita. Perguntárad V. ainda mais admirados. Por 
ventura o Brazil já na5 precisa de ouro? Eu lhes vou 
responder : 

O ouro, e a prata ou se considera5 como generos de 
commercio, e de permutaçaS, ou como representativos 
das estimaçoens de todas as couzas commerciaveis ; e 
entaÕ se diz moeda com o cunho do Iley, pelo qual ’se 
affiança ao publico, de que aquella porção de ouro, ou 
de piata cunhada tem os quilates do metal, e do pezo 
da Ley do Soberano, que a promulgou; ley estabele¬ 
cida no ouro pelos Pteys de Portugal, e na prata pelos 
Iteys de Hespanha, cada hum no producto do seu 
terreno, assim como hé livre â cada hum pôr o preço 
a sua couza. ^ 

Este preço ou valor huma vez estabelecido por Jey 
publica; as naçoens civilisadas adoptarao taes generos 
por suas qualidades particulares para servirem de re¬ 
presentativo de todos os generos commerciaveis, e 
como de unidade, medida, ou ponto de comparaçaõ 
universal para facilitarem os cálculos da perda, ou do 
ganho do seu commercio. Sendo pois a prata e q 
ouro adoptados por huma especie de convençaô geral 
entre as naçoens commerciantes. para representativos 
de todas as estimaçoens das couzas commerciaveis; hé 
clara, que dando-se hum maior valor de estimaçao ao 
representativo, se dará taõbem ás couzas representadas 
na rasaõ do augmento do representativo; e desta sorte 
as naçoens productoras de taes representativos naõ s6 
nada ganhariaÕ no augmento do valor do seu represen¬ 
tativo, mas até lhe tirariaÕ a qualidade de huma uni¬ 
dade, e medida universal para os cálculos do com¬ 
mercio das naçoens, e isto em hum tempo, em que 
tanto se trabalha por estabelecer huma medida uni¬ 
versal para todas as couzas; huma tal alteraçao seria 
hum grande erro de politica, no qual naõ deW cahir 
huma naçaõ civilisada. 

Quanto porem á respeito das naçoens nao produc- 

.‘t. 
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toras de taes metaes, ou representativos, a rasao hé 
diversa, por que abundando ellas dos generos represen¬ 
tados no seu terreno, e sendo-lhes preciso fazelos 
passar, ou representar em outro terreno, dao nas sua» 
praças de commercio hum maior valor aos generos 
representativos, do que nas outras praças de commercio 
á proporção da necessidade que delles tem cada huma 
delias. 

Daqui vem que a China, o Indostão, a Inglaterra, e 
outras naçoens, que abundao dos generos represen¬ 
tados, e na5 tem os representativos em proporção, dao 
hum maior valor ao genero de que mais necessitah, ou 
seja para maior facilidade do gyro do seu grande com¬ 
mercio, ou seja para mais augmentar os generos do 
seu luxo, ou das suas fabricas de ouro e prata para 
depois de fabricados os revenderem por dobrados 
preços, e pela maior parte aos mesmos que lhes ven- 
dera5 o ouro, e a prata; assim como pratiçao os com¬ 
pradores, e fabricantes do algudaÕ, e da laã, que a 
tornaô á vender com attença5 ao seu primeiro preço, e 

. ao trabalho das suas maos. 
Se porem o interesse de V. hé que o Brazil dê hum 

maior valor de estimaçaÕ ao seu ouro, no que eu 
taobein convenho na5 lhe deem de palavra, dêem-lho 
realmente; faça-o mais raro, cave o menos, e trabalhe, 
e fabrique mais os generos, que elle representa; e 
principalmente os do consumo do seu commercio in¬ 
terno, por que o externo, e de exportação sem marinha 
de commercio hé perdido; e sem marinha de guerra 
hé entregar aos lobos hum rebanho de o velhas sem 
pastor, sem guarda, e sem defeza. 

Ainda digo mais : se as naçoens belligerantes na paz 
geral do continente nabaffiançarem todas as possessoens 
de Portugal, assim comoforaõ pelo Tratado de Utrecht, 
Portugal naõ só ficará sem muita parte dos seus 
estados, o que será em prejuízo das mesmas naçoens 

:interessadas no commercio de Portugal; mas taõbem 
ficara sem braços para a cultura das suas terras do 
Brazil: e se na paz geral se na5 comprehenderem 
taõbem os Estados Unidos da America, e a tiespanha 
Europea se naõ concordar com a America Hespanhola; 
a faisca, que ali ficar, abrazará toda a America, e os 
seus mares; e o vencedor na luta, ou irá engolindo 

Lrvti 
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todas as marinhas das naçoens maritimas hum» ' 
da outra, sem exceotuar Í ^ 
rrpfn<5 j ptuar os que fizerem artio-os se¬ 
cretos, ou tratados parciaes ^ x- ^ 
no continenfp H;, frt.l ’ «ssira conio fez Bonaparte 
Jhe paguem tribiitoo n ”” ®t)ngará á que todas 
seus^^^fell ^rilh Para sustentarem os 

^arnarescas no Mediterrâneo : eu na5 duvido oue á 
Íed^ t^^ambicioso succederâ hum dia o que vai'suc- 
cedeii^do a Bonaparte; mas se este antes da sua queda 

aq“elte'faràlÍTof 

das su1s'’1L‘' P^>'a a cultura 
das suas terras; por que os pretextos de socorrer « 
humanidade opprimida, e defender os direitos da liber 
dade do homem, pretextos que só servháõ Lll „aU 

d^siíascSd: iS ^ 

dos brancos feita peirconruar^erL^ít 
naçoens Barbarescas, mas sim contra os braLec ^ 

tropos co„..„d„ "2 sitou ío'",; 

qu^dan^sp do primeiro capiente, naÕ querem 
seus- oii se' l»aços, que elles já contaõ como 

TosS^slens-^n.^Tf- u 
Dara rléo ^ «lonopolio 
para depois os venderem por altisssimos preços^ aos 

os^br^nco*' vendiaS 

w.ro-:.irir p“ bi“ s“ “““ 

Quriamo*''^1t1' ecos dos taes chamados Filantropos, 
que tanto melhor sera para o Brazil, por que será 
povoado de brancos, e de mais hábeis culLadlires do 

couzas, ou que de proposito qner eno-an*ar* 

Srcomr.olrV"''"' ‘i"' “ “S“ .5 
facaõ d^Poro ^ ® Êuropa, e que a metade da popu¬ 
lação da Europa passando de repente para o Brazil 
nao o povoaria todo; do que relultaria ficai toda a 
Europa meia despovoada, e o Brazil meio povoaJo. 

se tiata de braços agricultores f ainda sup- 
p que nao seriao amontoados nos saus transportes. 
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(como se diz dos Negros da África) ; que todos seriao 
bem. conduzidos, e á sua custa, que nao estranhariao o 
clima, que na5 morreriao tantos, como sc diz que 
morrem os pretos da África na sua passagem para o 
BraziJ, na5 obstante serem os climas quase analogos, e 
a travecia da África para o Brazil tres vezes mais breve 
do que a da Europa pare o Brazil; qual seria a utili¬ 
dade, que resultaria á Europa ficar sem braços agricul¬ 
tores, ou ao menos sem a maior parte delles ? por ven¬ 
tura lugares desertos se povoao de hum dia para o 
outro? Portugal, que hé taõ pequeno, nao esta ainda 
em muita parte despovoado ? 

E sendo hum dever do sabio e prudente lavrador, 
escolher boa semente para nao lançar na sua terra as 
sementes venenozas, ou podres, e corrompidas, seria 
justo, e acertado, que o Brazil se deixasse entulhar de 
repente da escoria de todas as naçoens para ver as suas 
terras mais depressa povoadas? e deixariao as outras 
naçoens sabir o seu bom, e deixar o seu máo ? Se dirâ 
talvez, que o comprador do escravo da África ainda 
que o escolhe por fora nao o pode escolher por dentro ? 
^im, mas com a differença que a rnalicia, e a perversi- 
dade cio homem selvagem nunca hé tao refinada, como 
a do homem civilisado; hé como a de hum menino 
para a de hum homem já feito. 

, E pelo que pertence ao Filantropo, que se propoem 
a ser o primeiro capiente das terras incultas, e despo¬ 
voadas da África, supporá elle taobem ser muito facil a 
conquista das naçoe^ns Barbaras, que habitaõ aquella 
paite do mundo ? nao se uniráÕ elias contra o commum 
inimigo ; e as niesmas naçoens da Europa deseno^a- 
nadas, de que nao he o espirito da humanidade, mas 
sim o de conquista, o que move á taes Filantropos, na5 
lhe disputaraõ huma tal conquista ? naõ apoiaraõ aos 
mesmos pretos, como se tem feito aos cie St. Domino-os 
e que braços naÕ perderia hum tal Filantropo nesta 
luta . Fie isto ser amigo dos homens, e defensor da hu¬ 
manidade oppnmidar Mas supponha.se, que tudo se 
fa2ia em hum so desembarque : as feras por ventura se 
domao em hum dia,? e que séculos naõ saõ precizos 
para se civ'ihzar huma naçaõ? e entre tanto que seria 
das manufectura^s das fabricas, e da industria das 
naçoens civilisadas 'i e com quem fariaõ ellas o seu 
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commercio ? com a Europa meia despovoada, e o 
resto trabalhando as suas terras pelas suas maos para 
sustentarem a sua vida? com a America em quase ou 
peor estado ? com a África ainda bruta,* sem artes, sem 
commercio, sem luxo ? com a Asia, que nao preciza 
das manufactuias, das fabricas, e da industria da Europa ? 

Filosofos que vos dizeis defensores da .humanidade 
opprimida, e da liberdade dos homens, e que vos pro- 
pnzestes â regenerar o mundo, ou confessai, que só 
quizestes destruir para o fazer, e governar â vosso 
modo; ou que na5 conhecieis o mundo de cuja rege¬ 
neração trataveis. 

Senhores Redactores, ainda que nao sejao da minha 
opinião (fundada com tudo em factos verdadeiros, que 
eu^ vi, e examinei por mim mesmo), como V. Mees. 
sao Portuguezes, e interessados como eu no bem da 
nossa iiaçaõ; peço-lhes que se dignem fazer inserir 
nos seus periódicos estes desvarios; por que talvez 
hajao entre nos alguns Newtons, que se saibao apro¬ 
veitar dos vórtices, ou dos turbilhoens dos Descartes. 

PescripçaÕ do estado em que ficavam os negocios de, 
Mossambique nos fins de Novembro de 1789, <^c. 
Escripta em 1790, por Jtronimo Joze Nogueira de 
Jlndrade. 

(Continuada da pag. 196, do No. L.) 

Agricultura, e Commercio. 

Entro no mais penoso trabalho, por isso mesmo que" 
lié separado da minha profissaÓ, e por que hâ muito 
que dizer sobre as cauzas de desordem e decadência á 
que se acham reduzidos os estabelecimentos Portu¬ 
guezes na costa d^Africa Oriental, cuja desordem 
tendo querido remediar-se pela providencia de hum 
novo piano de commercio, que tinha por baze a dimi- 
nuiçaó dos direitos na alfandega de Mossambique, e 
algumas outras d’Asia, foi combatido pelos Governa¬ 
dores interinos em carta de 20 de Agosto de 1785, e foi 
desaprovado, e na5 cumprido pelo actual General 
Antonio Manoel de Mello e Castro, que formou outro 
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plano sobre aquelle primeiro qiie lhe servio de baze> 
modificando-o, restringindo-o, e ampliando-o naquellas 
partes em que, estando sobre o locai, vio e conlieceo 
que aquelle primeiro plano fazia manifesto preiuizoao 
commercio, e cevava a mesma decadência do estabele¬ 
cimento Portuguez, e do mesmo commercio que se 
queria remediar. 

Conheço que v.ou entrar em huma empreza muito 
superior ás minhas forças: porem como jielo Exmo. 
onr. Maninho de Mello e Castro fui perguntado á 
cercada inexecuçaõ deste plano, á respeito da dimi¬ 
nuição daquelles direitos, e da admissab dos navios 
Prancezes, que contra as ordens de S. M. entravam 
em Mossambique, e assim taõbem á respeito do exor- 
Ditante valor da moeda daquella Capitania, dizeiido-me 
o dito aenhor, que me dava estes quatro pontos car- 
aeaes para eu reflectir, e responder-lhes em outra 
occasiao; por isto Hé que faço forças da minha fra- 
queza, e vou escrevendo estes apontamentos, que assim 

resLÍT saberei dar huma 
resposta formal e conckidente, e apenas poderei trans- 
ti K ° Generaes tem dito, e o que eu 

r^o reflectido sobre estes assumptos. 

-Uas cauzas que o General de Mossambique teve 
para nao dar execução ao plano e regulamento de com- 
mercio, estabelecido pelo Governador e Capitaõ Ge 
neral da J), Frederico Goilhcrme de Soaea con- 

firmado ç, h„,„a Car.a Regi. de S. M. poaeo'posso 
zer, pois que o dito General me na5 comraunicou 

razoens desta inexecuçaõ. 
laobem naõ poderei dizer, como, nem de que modo 

podei a ser prejudicial ao commercio a execução do 
duo plano, pois que naõ tenho copia algianHeíe 
para me servir de guia nas minhas respostas. Mas 
como se me manda reflectir sobre esta matéria, obedeço 

Srenr°' " *■ Observações e t 

Primeira.--Parece-me impossivel, que o General da 
índia possa fazer leis capazes para se regular o com 

SeíSo ‘ÍbÍ'ch!^d‘’“^ ‘'°‘i fmosmo comí 

d>AIKck 0^"pf.T e T 
em Lisho. se pôdem ftVer »óí é.le f """ 
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que homens distantes daquelles lugares, de tres e quatro 
mil legoas, sein conhecimento cíaquelle local, e dos 
costumes daquelles povos, e sem saberem as cauzas 
que motivaram aquella decadência, na5 podem fazer 
leis próprias para hum paiz de que apenas houvem 
fallar huma só vez de anno em anno. 

O General da índia poderá fazer leis bem acertadas 
para regular o commercio da Asia, por isso mesmo que 
está sobre o lugar, e que nelle deve conhecer as cir- ' 
cunstancias necessárias, adquiridas pela própria expe¬ 
riência, e pode comparar o que lhe dizem com o que 
vê e observa de perto : porem fozer leis para a reforma 
do commercio de S. M. de que elle nada sabe, e nada 
entende, hé difficultoza empreza. 

Querer taubem em Lisboa fazer leis para Mossam- 
bique, e fazer planes de reforma de commercio, ou 
querer que ali se governem absolutamente pelas leis que 
se fizeram para este reino parece-me contradictorio ao 
bem commum do estado, e daquelles povos: na5 sei 
se digo bem ; porem fallo com a experiencia, que me 
mostrou os inconvenientes. Torno pois ao plano em 
questão: haverá quem diga que o General D. Fre¬ 
derico formara o dito plano depois de ouvir os Go¬ 
vernadores de Mossambique, e muitos dos melhores e 
mais peritos negociantes da India. Concedo que assim 
fosse ; porem eu digo como isso se fez. 

Determinou S. M. que os Governadores interinos, 
successores de Pedro de Saldanha, commimicassem ao 
Governador e Capitao General da índia as suas ideas 
sobre o plano de commercio, que nesta corte pareceo 
o mais proprio para oceorrer á decadência dos estabe¬ 
lecimentos Portuguezes na Costa Oriental da África. 
Satisfizeram os Governadores a esta ordem, reunindo-se 
em dizeram, que na5 convinha diminuir os direitos ; e 
pouco ou nada mais disserao. Logo passou o General 
D. Frederico á formar arrebatadarnente aquella dita lei 
sobre as ideas que lhe haviam eommunicado os nego¬ 
ciantes de Goa. Ora permita-se-me agora dizer, que 
daqui hé que procede o erro, por isso mesmo que esta 
lei foi formada 'pelos pareceres de partes interessadas, 
è apaixonadas. Eu me explico. ' 

O General D. Frederico ouvio os negociantes de 
Goa, e quero que taobem ouvisse os Capitaens dos 
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®l^vios cic c3irciiíi dci Inditi p^rci JVloss3nil)ic]U0.^por 
julgar neíles melhor pratica e instruccaG sobre este 
commercio Mossambicano, pois que e1les o haviam 
praticado sobre o lugar ; porem datjiii mesmo pnrvem 
o erro e o engailo com que cm Goa, e ainda aqui em 
Lisboa, se recebem as inlormaçoens destes Catiitaens, 
as dos sobre-cargas, e as dos ofliciaes de navios que se 
recolhem de Mossambique, julgando-se que estes 
homens, por terem commerciadò naquelles lugares, 
haveraõ especulado, e conhecido aquclle commercio! 

orem, outra vez o digo, tudo isto hé engano tnani- 
íesto, pois que elles nada mais podem dizer senaõ, 
como reputaiam as suas fazendas, e quanto lhes ren* 
deram os effeitos que venderam na pequena Ilha de 
Mossambique, que hé aquillo em que se empregaram 
em quanto ah estiveram ; mas naõ sabem a correlacaõ 
do commercio da Ilha com o dos portos daquilla 
costa; a do destfs portos com os caffres do Sertaõ e 
ainda outras particularidades sobre estes trabcos. Estes 
sao pois os pontos principaes de que nada sabem ; e 

oi^nn!" T*'"/ já “"is formar-se lei, 
Tenfos daquelles estabeleci- 

Pode ser, que o General .Antonio Manoel de Mello 

nlano'*^ desprezou o dito 
dia^L ''^guiai^ento em questaÕ. Naõ 
S^^M comprir com as ordens de 
fe. iVL, porem sei, e tenho sciencia certa de que fez 
beneficio á Lazenda Real, ao commercio, e I estes 

provaí‘'‘“®"‘°' Portuguezes. Vou dar algumas 

Concedia o plano do General D. Frederico n IIKo- 
dade do commercio, feito em direitura desde a índia í 
íependencia íe ,ir,m o. „.,i„VteL' if t 

ci.u.« de G,a for,Ja'.m a ?e Tseó wT "S"' 
™ prejusso dos negociauies da Mb. * roT 
pois que deste modo hiriaõ tn,h.. ^•'^ossambique, 

A A 2 
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^mpra do fatto, e generos que ali vao da índia ou da 
Portugal, e que depois saõ transportados aos portos 
daquella costa, aonde saÕ revendidos aos outros nego¬ 
ciantes daquelles portos, ou traficados com os CaíFres 
do Sertão. E aqui esta o primeiro prejuízo que o 
plano cauzava, prejuízo das maiores consequências, e 
das quaes vou apontar algumas, que sao as seguintes : 

1. Que elle concorreria, melhor do que nenhuma 
outra cauza, para despovoar a Capital, porque os ne* 
gociantes a abandonariao, por na5 terem o engodo do 
commercio que ali os entretem. 

2. Que infallivelmente se augmentaria o numero dos 
commissarios volantes, e elles faria5 a ruina total do 
commercio. 

3. Que levando e mandando estes mercadores, com¬ 
missarios ou negociantes o fato pelos primeiros preços, 
e sendo muitas e amontoadas as carregaçoens do fato, 
fariaÕ hum evidente mal uns aos outros, fazendo subir 
cs preços dos generos do paiz nas maons dos Caffres, 
e perdendo de todo este commercio, sem já mais se 
poder remediar, porque há aqui duas observaçoens que 
fazer. 

A primeira hé, que huma vez que o CafTre recebeo 
buma tal porçaÕ de fato á troco de hum dente de mar¬ 
fim, ou qualquer outro genero, quer depois sempre 
receber a mesma quantidade; e nao entende razoens 
para trocar de outro algum modo, dali por diante; e já 
por esta mesma razao tem ali taobem subido muito 
estas reducçoens. 

A segunda observação consiste, ein que desta abun- 
dancia de fato se vem á seguir a estagnaçao do com¬ 
mercio, pois que hé bem sabido por aquelles que 
conhecem os costumes Caífraes, que esta casta de 
gente nao tem luxo algum no vestir, e que nao trabalha 
sena5 quando a fome e a precisab os obrigam ; e hé 
bem claro, que dando-se-lhes por hum só dente de mar¬ 
fim o mesmo que dantes recebiao por dois, tres, e 
quatro de igual pezo ou medida, certamente nao haverá 
mais reducçao que a de hum por tres ou quatro que 
dantes se fazia. 

Nao sei se tenho mpstrado os primeiros prejuízos 
do plano em questão; sei somente que me sao mui 
fáceis de conhecer, assim como outros mais darunos 

§ 

■ ■ 
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que o dito plano caiizava, os quaes me será taSbem 
mui facil escrever. Assim, deixando as minhas re- 
fíexoens, vou fallar do prejuízo que cauzava o mesmo 
plano pela total, ou quase tòtal diminuição dos direitos; 
se bem que tendo-se visto que a demasiada introducçaG 
de fato fazia estancar o commercio, já fica taobem 
sabido, que a grande diminuição dos direitos concorria 
para o augmento do dito maleficio; e que nem por 
isso se podia esperar de recuperar no total dos direitos 
pela multiplicidade dos despachos. Eu me explico, 
se me for possivel. * 

Hé sem duvida certo, que o meio de restaurar e 
eniiquecer a conquista e domínios Portuguezes da 
Aliica Oriental, he augmentar e fazer florescer nelles 
o commercio; e este foi o fim á que se propoz o pre¬ 
dito plano, e por isso queria promover o augmento do 
dito commercio, dando-lhe a liberdade naquelles portos, 
e fundando-se na falsa e errada supposiçaS de que 
quanto mais fato se introduzisse mais se consumiria • 
maior exportação se faria dos generos do paiz; e 
maiores seriaS as rendas das alfandegas pela multipli¬ 
cidade dos pequenos direitos, que por isso que pe¬ 
quenos coadjuvariaÕ o augmento do mesmo commer- 
cio. Eor consequência providenciava o dito plano 
remedio para a infinita diminuição daquelles direitos* 
porem este remedio augmentava o mal, porque como 
o plano assentava sobre huma falsa supposiçaõ, todas 
as consequências sa5 taobem falsas e erradas, como 
lenho dito; e ainda prosigo em dizer, que sendo os 
dueitos de Mossambique para os portos na razao de 41 
poi cento, naÕ há maior lezaÕ para os negociantes pois 
que oestes 41 por cento se incluem os direitos de sa- 
hida de Mossambique, os de entrada em Quillimane 
e os de subida pelos rios á cima, e entrada no Sertaõ á 
mais de quatro centas legoas: assim taobem se incluem 
os direitos da exportaçaõ de marfim, e outros generos 
quesahemcios ditos portos, e taobem os direitos de 
entiada em Mossambique. 

Ora agora proponho as questoens seguintes.—Seria 
melhor diminuir os direitos na alfandega de Mossani- 
b que, crear alfandegas nos Portos; pagar officiaes á 
«usta da Fazenda Real; abrir muitos portos para 
mevi aveis descaminhos; e cobrar pequenos direitos 
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por estas alfandegas, direitos estes, que iiao chegaraíS 

Cu, seos’officiaes: ou\eX 
melhor cobrar estes direitos juntos em huma sóalfan- 

e da lugar a menos descaminhos ? Ainda prosio-o — 
Sera melhor cobrp S. M. 41 porcento de d irei ms’ e 
com isto mesmo impedir que estes ditos 41 por cento 
se augmentera, e vaõ dar de mais aos Caffres no reso-ate 
e troco dos generos, que com elles se traficaõ, ficando 
por ISSO mesmo diminuidaa exportaçaÕ destes generos, 
comotenho demonstrado; ou serámelhor conservarestes’ 
direitos de 41 por cento, que sa5 os que avultaõ nos 
une OS indispensáveis para a subsistência da mesma 

capitania? 

Deixo a questão para se resolver, e seja-me permit- 
tido dizer e apontar, que para remediar a decadência 
daquelJes estabelecimentos se deve começar por animar 
e ajudar a populaçao dos mesmos estabelecimentos. 
Muitas e repetidas expediçoens de cazaes, artifices, e 
homens babeis, hé que faraó florescer a agricultura, e o 
commercio nacional, o da índia, e o daquelJa colonia; 
esta providencia logo melhorará o commercio, e a 
colonia será por si mesma reformada. j\o em tanto 
so huma companhia hé que pode regular o dito com¬ 
mercio, e por assim dizer endireita-lo, mantê-lo, e 
ainda reforma-lo ^ e se a esta mesma companhia se 
imposer a obrigaçaõ de introduzir em cada anno hum 
certo numero de cazaes de artifices e de soldados, ella 
produzirá melhor o efíeito proposto em poucos annos. 
Este hé o remedio que eu sinto ; e quando predomine 
o horror com q.ue se olha para estas corporaçoens, na5 
descubro outro meio alem daquelle, já tantas vezes 
proposto, de augmentar a povoaçao, quero dizer, de 
enviar colonos, c mandar S. M. formar hum adjuncto 
de quatro dos primeiros e mais antigos negociantes de 
Mossambique, dois da Índia, e dois deste reino, presi¬ 
dindo o general oe AJossambique á este adjuncto para 
nelle se proporem as questoens sobre a reforma do 
commercio cia Costa Orientai da África, e formarem 
hum plano que, posto ern execução por dois aunos, e 
reformados os inconvenientes, tivesse a conánuaçao e 
approvaçau de S. M. para a sua permanente execução. 

Tenho feito as -minhas reílex.oens ou os aponta- 
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mentos á qne me propuz, e agora vou transcrever o 
que disserao alguns generaes â respeito das câuzas da 
decadência do coininercio de Mossambique. 

Copia de liuma InformaçaÕ dada pelo General BuUhasar 
Manoel Pereira do Lago» 

Os gentios mercadores desta praça, a, quem tia 
sua primitiva só foi concedido o seo eslabeleciinentó 
para venderem as suas fazendas atacadas, nao só o naõ 
fazem assim, vendendo pelo muido ao povo, mas nave- 
gao todo o seo fato para os portos desta costa. JNaõ 
fícando por ponderar e.^ta desordem, vi que a alfan- 
dega renderia muito pouco, por que este costume tem 
posto na maior inbabilidade estes moradores, prohi- 
bindo-se-lbes taóbem os Cortes de lenha e madeiras, 
de que se faziaÓ senhores e os vendedeiros públicos 
nas praças, naó querendo que até tivessem este pe¬ 
queno beneficio. Todos estes gentios vera V. E. 
serem huma corja de peralvilhos, sendo o seo rito 
mais aniavel o da liberdade de furtar, e acbando-se 
intrusos nesta praça como commissarios dos Baneanes 
de Diu, dos Judeos, e naçoens .estranhas de Suratç, 
que por estes infames estão fazendo o commercio 
desta África. A celebre Pajlá* de Damao, que aqui 
vem parar todos os annos, hé taobem'dirigida por elles, 
e nella na5 entra hum só Portuguez sem ser por com- 
missao dos homens de negoeio do dito Surate: com 
tudo, se isto nao for tolerado, bem se pode fechar a 
alfandega, porque a gente da chapéo nern tem espirito, 
nem meios para fazer este commercio. 

Em tal cazo continuamente se achao fazendo qui¬ 
meras, afectando beneficios e requerimentos na vio 
lencia que lhes faz o mandarem o Barco de Diu todos 
os annes para esta praça, sendo isto huma manifesta 
industria ou engano, por ser mui bem sabido, que 
.iiienhuma outra parte tem para onde possaó navegar os 
taes gentios, e que- pertendem introduzir aqui tocíos os 
annos mais e mais chamados mercadores, que eu tenho 
feito ja outra vez voltar; porque jâ esta assas e bem 
cheia de toucas esta pequena terra.’ Com tudo nunca 
os tenho hostilisado, e antes os favoreço, por estar 
bem calculadò, que sem esta gente nada pode existir. 
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"ep^raçao desta África do Estado da 
Dor nhr\^ ^^ízem ali que o barco annual vem mais 

devoçao. Esie barco vinha 
e taohpm ^"^P^ carregado de pessoas poderosas, 
oue nn? castigos, e execuçoens, de forma 
Unnp prontos pagamentos, 
P q e tudo vendia, e tudo se lhe comprava. .Agora 
porem que ja nao existe o dito jugo, como era de 
razao, e so se lhes compra o que hé necessário para 
a terra, e com o commodo que hé possivel, já na5 
estimao por tanto a viagem do dito barco, e dizem 
'muno mal da companhia dos Mnja5s, de que mais 
a lante tiatarei, e da raza5 por que foi estabelecida, 
prociamando, que Mossambique esiá perdido. * 

Seguro á y. E. que para este Estado de *S. M. ser 
hum jmperio de riquezas, bastaria que o mesmo Senhor 
hzesse a equidade à Goa, Dama5, e Diu, dispensando- 
os da obrigaçao de mandarem aqui seos barcos: por 
tres navios, que logo haveria prontissimos neste porto, 
se levaria todo o marfim â aquellas praças, sem dimi¬ 
nuição alguma dos direitos que até aqui recebem suas 
alíandegas ; e logo com a falta dos barcos dos gentios 
nesta capital se ganhariaÒas grossas sommas, que deiJa 
sahem para os pagodes de Diu pela mesma navegaçaS 
e seos fretes. 

Ties generos produz liberalmente a natureza em 
toda esja costa; o primeiro, o cauril; o segundo, o 
algodao; que tenho mandado semear successivamente 
paia que estes homens conheça5 a sua utilidade; o 
tercejro, a laranja da China, de huma creaçao, conser¬ 
vação, e produeçaõ prodigiosas, e acima de toda a 
ordem natural. Com tudo isto, e a pezar da sua muita 
extraeçaS, rnandando-as numerar, somente achei em 
toda a terra firme setenta e cinco larangeiras. Ao 
mesmo tempo tenho feito semear immensidade delias, 
e em poucos annos se podera5 ver grande numero 
destas arvores. Prescindindo do iitil interesse da já 
mencionada navegaçaG para Diu, Dama5, e Goa, bas¬ 
taria para esta terra ser muito rica, mandar todos os 
annos hum barco carregado destes generos para serem 
vendidos em Bombaim e Surate, e trazer dali roupa no 
seo regresso.^^ , ( 

Até aqui fallou o General Balthasar Manoel, e fallou 
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verdades puras; porem tendo hum perfeito conheci¬ 
mento dos damnos que os Gentios artistas/e os Ba- 
neanes mercadores cauzavaõ ao estabelecimento e 
commercio daquella capitania, nem por isso deixou de 
ser o primeiro e mais apaixonado protector destes 
Baneanes e Gentios. Veja-se agora o que diz o Ge¬ 
neral Pedro de Saldanha na copia seguinte :— 

Copia. 

^^111'"® Ex"® Snr. Depois de ter dado á V. E. contado 
commercio dos Francezes nesta colonia, e das utili¬ 
dades que resiiltao á fazenda real e á estes povos, sendo 
concedida a liberdade de entraram aqui os ditos 
Francezes, com as condiçoens que na mesma conta 
apontei; nao posso dispensar-me de pôr na presença 
de V. E. outra conta nada menos digna de ser ponde¬ 
rada, â fira de que possa fazer juizo certo db miserá¬ 
vel estado era que achei o commercio desta capitania, 
e de quem tem pervertido a boa ordem com que elle se 
deve fazer, cauzando por outra parte o mais lastirnozo 
e irreparável damno ao predito commercio, aos habi¬ 
tantes de toda esta colonia, e á real fazenda de S. M. 

A primeira origem de todos estes males, pode bem 
dizer-se, teiem sido os capitaens generaes e governa¬ 
dores interinos, pois nenhum se tem poupado ao tra¬ 
balho de esquadrinhar todos os meios licitos e illicitos 
para engrossar seos cabedaes. Depois destes sa5 os 
Baneanes, dos quaes vou fazer huma particular mençaõ, 
principiando desde os seos primeiros estabelecimentos, 
e antes da sua perniciosa entrada em Mossambique, até 
dia de hoje; à fim de poder descrever com miudeza 
lodos os abomináveis factos, de que elles se tem feito 
os mais prejudiciaes e escandalozos réos, porem sempre 
impunidos pelas maximas e ardis com que se tem 
sabido introduzir com os preditos Governadores e 
Capitaens Generaes. 

Estes Baneanes saõ gentios, que seaccreditaomais 
nobres que os outros por serem casta ou republica de 
commerciantes, conservada sem mistura de outras 
desde a sua primeira origem, e muito antes de sereni 
expulsos de Cambaia para Guzarate e para a Mécca, 
aonde estabeleceram a sua maior residência; e pas¬ 
maram dali alguns delles à estabelecer-se com o seo 
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commeicio nas praças de Diu e Dainao. Estabelecidos 
^ cada numa das ditas terras, e principalmente na de 

lu, aonde fizeram huina corporaçaõ de coinmerciantes, 
unmdo-se todos com o nome de Mazanes, que quer di- 

Baneanes nobres, incorporados,’—r 
lorao observando que esta i\írica Oriental poderia bera 
favorecer as suas intençoens, e ajuda-los no seo com- 
mercio. Intentando pois pelo decurso de alguns annos 
fezer privativo para si o commercio da dita praça de 
Diu para esta, chegou o anno de 1686 mais favoravel 
para elles do que os outros antecedentes, pois nelle 
obtiverao do Conde de Alvor, Francisco de Tavora, 
entaõ Vice-Key da índia, a concessão de huma com¬ 
panhia privativa, com grmidissimos privilégios, que 
iiaquelle tempo ainda erao mais estimáveis e preciosos 
do que agora seriaÕ se lhes fossem concedidos. Do 
Alvara da concessão destes privilégios remeto copia, 
que jogo á V. E. se sirva tomar o trabalho de ler; e 
então vera o bello estabelecimento desta companhia, 
que paia ser ma, e produzir consequências, bastava ter 
por Conservadores^^ e Juizes Privativos os Padres Rei¬ 
tores de Collegio de Espirito Sancto da Compajihia 
dos denominados Jesuitas na praça de Diu; e nesta de 
Mossambique os Padres Reitores do Collegio do Es¬ 
pirito Sancto, aliás do Collegio de Francisco Xavier da 
mesma companhia, denomin^ada de Jesus. 

Eisaqui como entraram pois nesta Ilha de Mos¬ 
sambique os primeiros Baneanes, entrando pela pro¬ 
tecção e debaixo da administraçab dos denominados 
Jesuitas. Fcrao-se estes, porem ficarao aquelles seos 
alumnos, que souberao bem absorver-lhes as suas 
maxirnas. Proseguindo porem outra vez em anarraçaS 
da entrada delles nesta Ilha de Mossambique; por 
cauza daquella companhia, e das condiçoens na con¬ 
formidade dos seos estatutos, lié preciso dizer, que 
entiaram no anno de 1687 huns poucos de Baneanes 
accionistas e administradores da predita companhia, 
que naó passaram de seis. Foraonos annos successivos 
vindo mais e mais Baneanes, á proporçab do augmento 

* Religiosos, e Missionários de Christo, Conservadores e Juizes 
privativos cie huma companhia de commercio ! Que belJa missaõ ] 

Que espirito Evangélico! Que mestres de mundoOs Redac- 
tores. 
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que a sua negociação foi tendo; por quanto enrique¬ 
cidos logo naqúelle principio-os primeiros Baneanes, 
vierao outros muitos delegados da companhia, accom- 
panhados cada hum delles de dez ou doze Baneanes, a 
titulo de creados e cozinheiros : e assim se tem hido 
succedendo de forma, que se naõ demorao aqui mais 
tempo que aquelle que justamenre lhes lié [)reciso para 
se enriquecerem â força de roubos, e uzuras, a que 
chamaõ habUidade; pois que aquelle que mais furta lié 
entre elles reputado por homem de maior juizo. 

“ Aquelles creados e cozinheiros, ao abrigo de outros 
Baneanes aquein chamavao os seos Grandes, hcavao 
depois na administraçaõ das cazas de negocio, que os 
denominados Grandes deixavau estabelecidas, quando 
se retiravaõ. Esta corja de ladroens assim estabe- 
cidüs, absorverau em pouco tempo a influencia da 
maior parte do commercio de toda esta colonia; pois 
que os Baneanes, chamados Grandes, tomarao posse do 
commercio em grosso, mandando vir carregaçoens das 
fazendas d^Asia, que aqui tem extracçao: as da Europa 
erao compradas por outros dos mesmos grandes, logo 
que aqui chegavaò os navios do reino. Os outros 
Baneanes, empregados em Caixeiros, tomavao conta 
de outros menores ramos de commercio, que se fazia 
nesta Ilha, e usavaÒ da habilidade de revender aos 
Portuguezes por triplicado preço as fazendas que antes 
haviaÕ comprado aos seos grandes, e com grandes 
líicros. Finalmente, paia nada lhes escapar, punhao- 
se outros á revender pelo miudo em tabernas todos as- 
qualidades de viveres, em que íaziao as maiores 
ratonices.” 

[Continuar-se-há esta interessantíssima conta, dada pelo 
General Pedro de Saldanha, que por ser demasiadamente 
extensa fica para o No. seguinte, com o Alvará de Institui¬ 
ção da celebre Companhia de Commercio— 
nmne /J 
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^ eJc™ “"l 5ro.A«rfo 
escreveo de Lisboa ao Conde de Viana, quando se 
achava em Condexa, e outras partes. ^ 

Carta de 5 de Novembro, de 1707, 

Quizera satisfazer à curiosidade deV. E.com algumas 
novas desta terra; mas ellas saÕ taÕ tristes que naÕ Tem de 
bom mais que o serem poucas. No dia de á manliaã 
se celebra o Auto da Fé em honra, e festival aplauzo da 
nova dignidade do Inquisidor Geral. Há de haver 
opera no Rocio; baile nas ruas da cidade; entremês 
na KelaçaÕ; e luminárias na Ribeira. Com rasaõ se 
prohibio o banquete do Familiar noviço, porque a 
ceumonia do Lava-pés na5 tem exemplo na Sinagoga • 
somente se permite doce, e agoa ; que hé penirencia 
inais leligioza, e mais singela. 

Dizem-me que se fazem muitas juntas e muitos 
concelhos para buscar meios de sustentar o nosso exer¬ 
cito ; e este ponto hé de grande attençaÕ, e de grande 
embaraço, porque até agora se cuidava que nem ha- 
veria guerra, nem faltaria dinheiro. 

Contra huma chalupa Ingreza se dispararam alguns 
tiios, de^ que succedeo morrerem dois Ingrezes á fogo, 
e outro a ferro frio. Queixa-se o Embaixador, de que 
mais de cem homens da sua naçaõ morreram neste rio 
de semelhante desgraça; e déo por resposta ao Corre¬ 
gedor da Corte que de tudo fizera relaçao presenté- 
mente a Rainha sua senhora. Todas as faluas destes 
homens anda5 armadas em guerra com bastante deses¬ 
peração e animosidade; e hum destes dias tiraram de 
terra a falua em que vinha o Snr. Infante ü. Francisco, 
e deraÕ com algumas balas no piloto ou capitah que 
a governava, de que ficou morto ou morrendo. Voltou 
S. A. para o picadeiro, aonde alguns creados seus, com 
justo sentimento de vingança nobre, quizerao montar 
a cavallopaia matar, e por fogo â quantos Ingrezes en- 
contiassem, sem exceptuar a pessoa à caza de Em¬ 
baixador; mas lembrou-se Deos de D. Luis da 
Cunha, e do Conde de Villa-Maior. Na5 sei até 
agora que demonstração há de haver neste particular : 
ou pelo menos nao a acho nos meos cartapacios. O 
Conde de Taroiica, que tem juizo penetrante, me disse 
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hoje que nesta occasiao na5 queria passar â Inglaterra. 
Tem entrado a maior parte dos navios da frota ingreza, 
que foi atacada pelos Francezes na sabida do canal, e 
de que os cinco comboys forau prezos, ou á pique. 
SaIvarao'se a maior parte dos cavaüos que vinhao para 
S. M. e. se destribuem em companhias novas, avalian¬ 
do-se aos capitaens pelo preço* de 80 ooi 90 niiireis, 
que hé que faz de custo cada cavallo ; por onde en¬ 
tendo qufe haverá poucos apetitozos á estas compan¬ 
hias. Deste combate naval tiramos hum bem, que hé 
a salvaçab do nosso Embaixador. 

Naõ sei que viesse o Marquez das Minas ; e bem 
necessário erá este General para abrir a campanha na 
primavera próxima, desforrando-se nos campos de 
Badajoz da lastimoza perda, que fez no reino de Va- 
lença. Todos os dias nos dizem que sahein Cama¬ 
ristas novos, e todos dignos de tao alto emprego. O 
Conde Regedor, depois de hiima doença dilatada, déo a 
alma á Deos com passagem evidente de predestinado: 
queira Deos que lhe succeda outro que seja tao bom 
como elle: faíiao no Marquez de Fontes, e no Conde 
de Valadares. 

Tudo o mais, meo Snr. vai admiravelmente : eo Ceo 
ha de compor tudo, e terá rasao, porque nenhum povo, 
mais que nos, vive confiado na Providencia divina.— 
Lisboa, &c. &c. 

Carta de 12 de Novembro^ de I707. 

Celebrou-se o Auto da Fé, como avizei á V. E., e 
houve muitos curiozos á ver o triste espetáculo da 
Ribeira, e nao faltaraÕ occasioens de levar muita cuti¬ 
lada ; mas Deos, que hé nosso primeiro Ministro, 
accommodou tudo. 

Huma noite destas achou á Justiça hum Padre Loyo, 
vestido de secular, que sahio do seo convento carre¬ 
gado de pasquins contra o Núncio, em que o fazia 
traidor, e incitava o povo á levantar-se contra elle : nao 
sei agora a satisfacçab qui isto há de ter, porque nao 
faltaÓ Senhores grandes, que á torto e á direito favo¬ 
recem o partido deste reijgiozo. 

S. despachou Bartholoineo de Souza 
M.exia com 300 mil reis de renda em tença ou bens de 
capela com huma vida mais nos mesmos bens, e nos 



Literatura Portugueza. 

mais ^iie tem de coroa e ordens. TaÕbem oiço que 

A^varo 1^'”^?/ as cazas do confiscado 
icolao Nogueira; e naõ sei outra couza em 

que entreter a curiosidade de V. E. nas solidoens de Con- 

sn^aff^KM ? accompanhado da sua imaginaçaõ e da 
ua affabilidade recebe os rústicos obséquios desses pai- 

zanos innocentes.—Lisboa, 8cc. &c. 

^arta ae 2o de JSovembro, de 1707, 

Chegou_ o Paquebot depois de haver tardado 50 
aias, e nao trou.ve couza relevante mais que as ordi¬ 
nárias e repetidas augmentaçoens de tropas para 
enganar os Alliados pequenos, e para entreter o povo 
Ignorante, de cuja nova nos faz Francisco de Souza o 
seo anniversario. S. M. comtudo naÕ deixa de dar as 
ordens necessanas para entrar em campanha de boa 
hoia. Ja baixaram aosTres Estados as novas reformas 
da jerarquia militar. Já la vaÕ os Governadores das 
províncias, e os partidos que nellas havia: naS há de 
haver mais do que hum General, hum exercito, e huma 
lei; como hade succeder antes do dia dojuizo, segundo 
as nossas profecias. Hé escusado referir á V. É. este 
novo catliecisnio da nossa guerra, por que alem de ser 
glande e miudo, brevemente sahirá impresso, e o man¬ 
darei a V. E. 

O exercito de Alemtejo se hâ de compor de 14 mil 
in antes, e de 4 mil cavallos, e â este respeito as mais 
províncias. Par asahirem mais brilhantes se fez hum 
assento de 24 mil vestidos, á 8,ó00rs. cada hum, que 
emportao 500 mil cruzados, de que logo se há de pagar 
a terça parte ate segunda feira, em que parte o ÍPa- 
quebot. Eu naÕ aconcelhara á El Eey esta despeza, 
porque naõ hé essencialmente necessário para o effeitô 
da campanha.' Melhor fora fortificar os estomagos 
dos soldados do que cobrir-lhes os corpos: huma casaca 
de p<'ino de^ varas com himia charpa de mnrrao sahe 
muito bem a hum soldado que nao quer fugir. 

El Rey ]N\ S., com a sua costumada piedade, nao 
deixa de obrigar a Deos por actos mais agradaveis á 
sua misericórdia, e trabalha com grande fervor no esta¬ 
belecimento do convento do Louriçal. concelho da 
Eazenda baixou bom Decreto em que mandou S. M. 
se assentassem nos Almoxarifados 6 mil cruzados 
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5)orannopara sustentação daquellas boas religiosas.— 
lu pedi a propriedade do officio de Escrivão dos 

armazéns para a renunciar, e que costuma valer 5 ou 
6 mií cruzados ; mas nao sahi deferido, muito á con¬ 
tentamento da justiça daquelles senhores, sem embargo 

-de que devi .grande cuidado ao Snr. Marquez de Ma¬ 
rialva.—Lisboa, 8cc. 

Carta de 10 de Dezeinbro, 1707. 

Hum religiozo, por nome Fr. Bento de Sá, me disse 
que V, E. havia de ter grande melhoria nessa villa pela 
liberdade de que gozava na campanha, porque^andava; 
ou podia andar com o seo gabao de burel, e com huns 
chinelos nos pés. Perdoe V. E. a expressão, que he 
do Frade, e foi a primeira vez que escrevi esta palavra, 
como fiel relator desta boa nova. Se V. E. toma esta 
moda, mandará, quando vier, pentear a cabeleira à caza 
do Snr. Marquez de Alegrete, e engomar a volta pela 
sua engomadeira. 

Naõ oiço fallar em guerra, e parece, que estes sen¬ 
hores se contentao com a reforma. ^ Tomara eu que a 
houvesse nas maximas, e nao nos nomes.—Lisboa, &c. 

Cartas de \7, e ^4: de Dezembro^ 1807. 

Nao temos novas do Norte, nen^ ellas seriao de 
grande consideraça5 : porque a destribuiçao de quartéis 
de inverno, o augmento de tropas, e os projectos velhos 
de humapaz dissimulada, hé hum Cathecismo, ou hum 
Bipanso de todos os invernos. 

Espera-se, com toda a pressa, pelo consentimento 
dos Bispos e dos Prelados para o lançamento da de¬ 
cima Ecclesiastica, que como iié socorro de Igreja 
servirá de agoa benta para exorcismar o demonio* dos 
Castelhanos. 

(3 Sm. Maiquez de Marialva passou esta semana no 
seo monte, e nao sei se veio hoje á render o Marquez 
de Alegrete, que tinha ficado ^io Paço, tomando sobre 
seos homoros a pesaaa cruz dos nossos peccados. 

Ainda nao sabemos qual ha de scr o Ccncral do 
nosso exercito ; quizera que fosse algum Sainsao, ou 
algum Maccabeu, que assistido do braço divino faça 
glori(3sas conquistas para o reino de OeoL 

Nao sei com que fundamento se pablicou por essas 
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partes que se tratava de huma paz próxima, porque eu 
nao vejo aqui que haja nem paz nem guerra, salvo hé 
aquella, que nos Prezepios costuma fazer a forneira de 
Aljubarrota. Com tudo S. M. que Deos guarde, 
contribue com huraaapplmaçaõ digna deste grande nel 
gocio; e sobre elle jà teve Joze da Serra varias con- 
lerencjas com o Snr. Inquisidor Geral. O Duque foi 
para a caça, e deixou a incumbência da guerra a 
a Diogo de Mendonça, que de noite e de dia trabalha 
neste expediente com feliz successo: queira Deos dar 
yida ao Snr. Marquez de Alegrete para acabar de 
instruir o coraçaÕ de El Rey, e ensinar-lhe aquellas 
maximas christans e reaes, em que o dito senhor vai 
lazendo grandes progressos—Lisboa, &c. 

A BATALHA 

DE 

W A T E R L O O, 
Ode Saphica. 

Audiet pugnas, vitio parentum, 
‘‘ Rarajuventus.'^ Horat. 

Manto, que as noites afeaste d’Elba 
Co’ as negras cores do medonho Averno, 
De horrores quantos, lacerado abriste, 

Scena tremenda! 

Tu sazonaste o tenebroso plano 
Que infame jugo ás geraçoens traçava ;— 
Semque te obstassem reunida Força, 

Provida Liga. 

Quanto mais dorme apodrecido charco 
Mais o contagio virulento assomma. 
Tal ganhou forças no fatal repouzo 

Corsica peste. 

Como no outomno rapida abrazando 
Vai sêcos troncos agitada flamma, 
Da Insidia horrenda pela cega França 

Lavra o veneno. 

V3Ú 
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Victímas tristes do nefando ataque, 
Eis Lealdade, e Realeza fogem— 
Calca seu jus a sedição; e o throno 

Monta sem pejo. 

De extranlio assombro ataviando crimes 
Mando uzurpado a tjrania assume_ 
De hum novo cahos ameaça o mundo 

Feia procelia. 

Mas sobre os campos de Namur fadados 
Vai decidir-se para a humana raça, 
Se apoio do Alto a sua sorte goza 

Se erra sem Numen. 

Ja para a lucta decisiva correm 
'Perjuras hostes e leaes phalanges, 
E Honra e Despejo sobre o mesmo campo 

Gloria íitaõ. 

Guia de novo os batalhoens rebeldes 
O Archi-homecida, que do Eterno zomba, 
Releva oppor-lhe de tropheos brilhantes 

ínclitas armas. 

A gloria aponta Wellíngton illustre, 
Rlücher indica de heroísmo exemplo, 
E ás tropas suas de acabar a lite 

Coube a façanha. 

Digno da empreza te acenou, oh Luzo, 
Dor Chefe a maõ, que te cobrio de louros; 
E anciosa esteve, e sôfrega de ver te 

Bélgica praia. 

Pelo Danúbio, pelo Rhin soáraÕ 
Da tua vinda bem aceitos echos_ 
Contava o mundo de efficaz soccorro 

Tua coragem. 

Mas Fado acerbo, á tua fama avesso, 
Jurara a muito empobrecer-lhe o lustre 
E em tuas lidas, dominando avaro, * 

Bens alhear-te. 

Naõ erao queixas de agravado sexo, 
wuaesjá em Londres reparar vieste— 
■ieu e do mundo era 0 direito lezo, ' 

TT Que te chamava. 
VOL, XIII. Q g 
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Longe do sceptro, que te rege, longe 
Eras de certo ; proximo o realce 
Era comtudo, que na prompta crise 

Dar-lhe podias. 

Teu feroz Marte com prazer voára 
Rápido ao Moza que roxea o sangue, 
Se o nobre instincto de punir agravos 

Livre tiveras. 

Ah! sem ti voltao nadadores ulmos 
Que te buscáraõ, do exito preságos— 
Da gloria assim, que originar podeste 

Largas a meta. 

Trava-se em tanto pavorosa lucta, 
Fumo e poeira dia e noite assombraõ, 
E o canhaõ rouco arreraeçando a morte, 

Crebro troveja. 

Ceos ! de que estrago, de que sangue, e horrores 
Foi da batalha todo o chao coberto! 
De hum lado e d’outro o negro vulto hediondo 

Volve a Ruina. 

Nunca taõ rude o fíagellante aporno 
Na especie humana sacudío Cubiça— 
Folga o Tyrano; e recolher soberbo 

Cuida o triumpho. 

'^ouco! naÕ sabe que a Divina dextra 
O orgulho eleva, para mais puni-lo— 
Tal de seos louros dessipar-se o lustre 

Vio no dezastre. 

Súbito desce pavorozo Assombro, 
Cahe frio Mêdo, e lhe quebranta as hostes, 
Eilo ja nuta; e delirando amouco 

Vaga sem tino. 

Clara dos Céos a decizaõ se mostra, 
D impio reinado aniquilando o sceptro, 
Tal segue o Medo, o Babilonio exemplo 

Déspota Corso. 

Justiça Eterna sobre o crime sempre 
Nobres esforços de heroísmo vinga ; 
Se as vezes tarda, hé para mais severa 

Dar-nos a pena. 



Literatura Portuguezas 347 

Embora aíFronte incrédula ouzadía. 
Esta verdade, que a razao proclama, 
Leis a affiança5, que no giro regem 

Lúcidos orbes. 

Tudo o que rompe a pliysica harmonia, 
E a moral ordem, que associa os entes. 
Tendo que oppor-se á reacçoens perennes, 

Prestes acaba. 

Tal hé do Nume intelligente, e recto, 
Que o todo ordena, e llie coaduna a parte. 
Plano, e decretos, do juizo humano 

Typo seguro. 

No rijo, embate de paixoens damnozas 
Mentes excelsas alhear-se podem ; 
Mas claro senso, que pacato julga, 

Recto decide. 

Pena exemplar a Tyrania prostre. 
Que o sceptro Hispano arrebatou doloza, 
E cazas, templos atacou profana 

No Luzo solo. 

Pena exemplar na atrocidade cáia. 
Que a rica Moskovv reduzio á cinzas, 
Fez que alagassem Waterloo de sangue 

Túmidas ondas. 

Eis a sentença, que geral pregoa 
O sacro jus da humanidade leza, 
Nem lho repara punição, que venha 

D’outra diversa. 

Crede potentes árbitros do mundo 
Que ides agora decider-lhe a sorte. 
Crede os agouros que do fado eterno, 

O Índice mostra. 

Se ao claraõ cegos do assolante raio, 
Que o braço eterno assinalou no campo; 
Se ao grito surdos da razao, que aviza 

Justo retorno: 

Se ao puro sangue, que fumega ainda 
Propicia offrenda, recusando avaros, 
NaÕ punis monstros, e do crime a pena 

Dais por inútil; 

B B 
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Serie mais longa viciosa e triste 
De horridos males tem de renovar-se ; 
D Elba mais noites, de Baiona dias 

rp J «la», 

J.6111 de trâZGf-nos. 

Torpe, e sem freio da revolta o Draa;o 
Cabeças mais que o GeriaÕ brotando, ^ 
Haiva nutrindo creará venenos 

D’indole atroce. 

Seu lethal bafo inficionando os ares, 
Qual Boas-upa, ou arvore da morte, 
Que em Java cresce, espalhará do Senna 

Novos horrores. 

Plaga nenhuma ficará liberta 
Do influxo triste do nefando exemplo, ' 
Quando corrupta delle corra a seiva 

Da vida humana. 

Onde virtudes brotaraõ florentes 
Sem que as abafe o matador Syrôcco ? 
Viboras sangue que nutrio, deprava* 

Já fera prole. 

Turva-se aumente que o futuro sonda 
Porque na5 acha na vareda opaca 
Proximo termo á mizerandos erros, 

Barbaras eras. 

Offereceinos a presente Ode aos nossos leitores, e á 
todos os amantes da Literatura Portugueza, naõ como 

um chefe de obra em poesia, mas como ensaio do 
verdadeiro metro Saphico em Portuguez, do qual naõ 
temos hum s6 correcto exemplar; naõ obstante a im- 
mensidade que destes tem apparecido com o titulo de 
Versos, ou Odes Saphicas, incluindo as do mesmo 
Oarçaõ, que as mais das vezes faltou á exactidao da- 
quelle metro. Em o numero seguinte daremos a clave 
ou petipe do verso Saphico; assignando os elementos 

a sy aba geral, e em particular da Portugueza, para 
servir de regra a toda a metrificação. 
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ECONOMIA política. 

Manufacturas de Ãlgudao. 

(Continuada da pag. 54 do No. 49.) 

O processo de fiar inventado por Arkwright era com 
particularidade appropriado para se formar o fio do 
ordume, entretanto que a maquina Spirming Jenny de 
de Hargraves era principalmente usada para a fiaçao 
da trama. Estas duas maquinas forao por alguns 
annos as únicas que neste paiz se empregavao no pro¬ 
cesso da fiaçaÕ nestes últimos tempos: porem, a ma-^ 
<juina Spirming Jenny hé mui pouco usada, ou quasi 
de todo abandonada, em consequência de se haver 
descuberto huma nova maquina denominada Mule, 
maquina na realidade mui importante, e cuja invenção 
faz muita honra aos talentos mechanicos de M, 
Compton. 

A maquina Mule hé hum composto das duas pre¬ 
cedentes maquinas de Arkwright e Hargraves, e hé 
considerada (segundo o seo nome bem indica) como 
hum produeto destas duas maquinas de fiar. Ella 
consta de huma serie de cilindros, analogos aos da 
maquina com que se torce o algudao (Twist Frame)^ 
por entre os quaes os fios de algudao depois de ser tor¬ 
cidos sa5 alongados, e passao para certo numero de 
fusos, que giraõ como os da maquina Jenny^ e 
torcem o alguda5. A parte da maquina, em que estão 
os fusos situados, hé movediça; e como se separa dos 
cilindros com maior celeridade, do que o fio passa para 
os fusos, por conseguinte puxa ou estende o fio do 
mesmo modo, como se eíFeituava na maquina Spirming 
Jenny. Desde o tempo em que Arkwright pelos seos 
grandes inventos simplificou e aperfeiçoou este impor- 
tantissimo ramo de manufacturas, a maquina Mule hé 
a unica descuberta relevante que se hâ feito, e com 
ella se completa a serie das maq^uinas, que por toda a 
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Giam Bietanha sao actualmente empregadas no pro¬ 
cesso da fiaçaõ. ^ ° 

Da grande utilidade deste e das outras maqui¬ 
nas, que se usao nos diversos processos preparató¬ 
rios, o leitor alguma idea poderá fazer pelo simplez 
lacto, que hum arratel de algudaÕ fino hâ sido fiada 
na maquina Mule em 350 meadas, cada meada de 840 
jardas, fazendo no todo hum fio de 16? milhas eni 
comprimento. 

Nós havemos até agora sómente entrado em aquellas 
particularidades dos diversos processos da fiaçaó, que 
eraÕ necessárias para elucidar a historia da sua inven¬ 
ção, e mostrar tanto a origem, como o progresso dos 
vários aperfeiçoamentos. Passaremos agora a descrever 
as operaçoens por que passa o algudaÕ deste o seo 
estado cru até ficar reduzido á fio. Estas saõ varias 
e numerosas conforme a delgadeza que lhe deseiamos 
dar, e segundo os diíferentes usos para que euTu 
destinado. Se as analizarmos, acharemos que ellas se 
resolvem nas seguintes, a saber:'—alimpar e carmear, 
cardar, alongar e dobrar, torcer, finalmente fiar. 

Alimpm' e carmear he aquella operaçaÕ, que prepara 
o algudaÕ para ser cardado, abrindo e desemma- 
ranhando as suas fibras. Ellahé eífeituada batendo-se 
o algudaÕ com varas em huma moldura quadrada, á 
travez da qual estaõ estiradas pequenas cordas da 
grossura de huma pena de pato, com intervallos sufíi- 
cientes para deixar cahir as sementes, folhas, &c. 
Quando huma porçaÕ de algudaõ emmaranhado hé 
batido com varas, as suas fibras gradualmente se vao 
separando, e o algudaõ adquire por este modo o mesmo 
volume que d’antes possuia. Durante esta operaçaõ 
as sementes &c. saÕ com cuidado removidas, e fica o 
algudaõ o mais limpo possivel. Este processo hé de 
certo mais bem executado com as maõs, e hé como 
elle em geral se fazia; porem á falta de braços, e o 

custa o trabalho manual tem estimulado 
mdividuos á inventarem maquinas para obviarem estes 
dois inconvenientes. 

Cardar he aquella operaçao em que se formaÕ os 
primeiros rudimentos do fio: ella hé feita, como já 
anteriormente expusemos, com cilindros cobertos de 
cardas que giraõ com grande celeridade em direcçoens 
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oppostas quasi em contacto huns com os outros, ou. 
debaixo de huma especie de cupola ou coberta a qual 
tem a sua superfície inferior cuberta de cardas semi- 
Ihantes, cujos dentes estão inclinados em huma direc¬ 
ção opposta aos dos cilindros. Por meio destas dif- 
ferentes peças de mecanismo se eífeitua a separaçao 
de quasi todas as fíbras; todas as porçoens emmara- 
nhadas ou nodosas ficaÒ desembaraçadas; e o algudao 
hé leve e igualmente estendido sobre toda a superfície 
do ultimo cilindro, do qual hé tirado pela peça de 
mecanismo, que já anteriormente descrevemos. 

Ora a cardadura do algudao hé algum tanto diíFe- 
rente, segundo a especie de fiaça5 para que elle hé 
destinado: por quanto se o intentarmos fiar na ma¬ 
quina Spinning Jenny (da qual ainda se faz algum uso 
para os fios mais grossos) os rolos de alguda5 devem 
ser tirados do ultimo cilindro em porçoens separadas. 
Para este fim o ultimo cilindro hé cuberto de cardas 
ordinárias pregadas â travez em pequenas tiras, e o 
algudab que está entre as margens ou intervallos de 
cada tira, adquire a forma de hum rolo cujo compri¬ 
mento depende necessariamente da dimensa5 do ci¬ 
lindro. Porem se o algudao tiver de ser fiado na 
maquina denominada Mule, em tal cazo o ultimo 
cilindro hé cuberto de cardas espiraes; e como o 
algudao hé tirado deste mesmo cilindro em hum floco 
continuado, e estreitado no acto de passar pelo funil e 
cilindros (de que já demos idea em huma descripçao 
precedente), se converte por conseguinte em hum rolo 
continuado e perpetuo, o qual hé somente dividido, 
qua.ndo a lata destinada para a receber fica de todo 
cheia. 

Dobrar e estender hé hum dos processos preparató¬ 
rios totalmente devido ao engenho de Arkwright: elle 
consiste em dobrar ou passar de huma vez tres ou 
quatro rolos de algudao cardado por huma serie de 
cilindros, a fim de os incorporar. Esta operaçao hé 
feita com o intento de remover algumas desigualdades 
que hajao na grossura dos rolos cardados, e taobem de 
que estes possao ser frequentemente puxados ou 
estendidos no acto de passar por entre os cilindros. 
O eíFeito de^ta repetida estensab hé, que as fibras do 
algudao ficaÕ Inngitudinalrneute dispostas, e no estado 

I 
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efíeihin possível. A operaçao da cardadura 
"^ fibras ainda qne 

cómJ£"f íineitas, mas sim dobradas, 
de niie ns e suppor, attendendo á circunstancia, 
de que os dentes das cardas ás vezes se apegao ás fibras 

^encurvadas. 
AJem disso a sua disposição parallela hé taõbem desor¬ 
denada pelo pente, que as tira do ultimo cilindro- e 
posto que a direcção oeral das fibras de hum rolo car- 
dado seja longitudinal, com tudo muitas delias esta5 

o icidas, encurvadas, e de tal modo misturadas, á 
imnto de fazer absoliitamente necessária a operaçao de 
que agora estamos fallando. 

Quando os rolos de algudao cardado tem passado 
quatro ou cinco vezes pela maquina precedente, as 
suas hbias ficao todas bem estiradas, e dispostas na 
mais Igual e regular direcção; e apezar de que o com¬ 

primento de huma fibra de algudao, por hum calculo 
medio, nao chegue á duas polegadas, com tudo quando 
num rolo de algudad há passado por este processo, 
assume exactamente a apparencia de huma gadelha de 
iaa de Jersej, quando as suas fibras (as quaes sao seis 
ou oito vezes mais longas que as do algudao) tem sido 
penteadas e alizadas com grande cuidado. RestaS 
agora os processos de torcer e fiar: o primeiro, que hé 
na realidade huma meia fiaçaÒ, consiste ‘em o alguda5, 
depois de haver passado pelos processos precedentes^ 
ser torcido em hum fio grosso e frouxo (denominado 
technic^ente rovn/g), e enrolado em hum fuso ou 
bilro. Quando a algudao tem de ser fiado na maquina 
bpirnmig Jeruip^eWe fié simplesipente torcido em huma 
maquina chamada Roving Billy; por isso que a fiacao 
da maquina Spirimng Jenny nao hé mui delicada; 
porem se elle hé destinado para a maquina Mule, enta5 
os lolos de algudao cardados sa5 de novo passados por 
huma seiie de cilindros, e torcidos ou por huma lata de 

estanho que gira com grande celeridade, ou por huma 
mosca e fuso semelhantes aos da roda de fiar linho; 
neste ultimo caso lié* enrolado no bilro por meio de 
huma maquina particular; e no primeiro passa dos 
cilindros para a Jata de estanho cbnica, na qual hé 
toicido, e depois eniolado em fusos por crianças. 

As operaçoen» por que passa o fio depois de haver 

/ 
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recebido a primeira torcedura sao varias, e dependem 
em grande parte do uso para que elie hé destinado. 
Quanto mais delgado o quizermos ter, tanto mais 
amiudadas vezes deve elle ser estirado e torcido, até 
que gradualmenle, como no processo de fiar metaes 
seja levado ao ponto de delgadeza que se necessita. 
Por tanto os fios torcidos rovingSf se distinguem em 
primeiros, segundos, e terceiros, conforme o numero de 
operaçoens por que elles tem passado. 

A ultima operaça5, que soíFre o algudaõ na serie dos 
processos necessários para o converter em fio, e em 
que eiié recebe cabal extensaò e torcedura, hé a fiaçaÕ : 
esta hé já feita na maquina Spinning Jennij, ou na 
maquina:Mw/e, segundo os fins particulares para que os 
fios sa5 destinados. Da natureza, e operaçoens destas 
duas maquinas já havemos anteriormente dado alguma 
idea aos nossos leitores,'e por tanto seria supérfluo dar 
delias nova descripçaS. Em o Numero seguinte nós 
mostraremos os grandes vantagens, que tem resultado 
da simplificação e melhoramento das precedentes ope¬ 
raçoens, e passaremos ao mesmo tempo á descrever os 
vanos processos, por que passa o aJgudaó desde que 
sahe da ma5 do fiador até ser posto no tear. 

( Continuar-se-ha,) 

SCIENCIAS. 

Breve Exposiçaõ dos Progressos queJizeraõ as Scien^ 
cias Bhysicas, Sçc. 

(Continuada da pag. 60 do No. XLIX.) 

reagentes. 

NOS exporemos debaixo desta secçaÓ o resultado de 

algumas experiencias feitas por vários individuos com 
o íim de descuhrír aquelles reagentes, que mais dis- 

tinctamente indicao a existência de certos corpos em 
estado de soluçaÓ. 
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Inimaíriríf"í‘° 
de tieseiihr' expenencias sobre o melhor methodo 
dc descubnr o mercúrio em soluçaÕ, e esoecialmente a 
preparaçaõ deste metal assaz conhecida Çelo“ de 

fseé"Í:rnT’'^' dedTzido as^gmntes conclusoens das suas experiencias. 
S experimentos, que se ha5 até agora feito relatl- 

vamente a acçaõ que tem o hydrogenio sulphíiretado 
sobie as soluçoens de mercúrio, saõ contradictorios 
nuns com os outros, o por conseguinte insufficientes 
para satisfazer o fim para que eraÕ designados, 

1 I iinpregnada com o hydrogenio sulphure- 
{a o he a substancia, que mais claramente indica a 
presença do sublimado corrosivo, e do pernitrato de 
mercúrio; chegando a sua perfeição á tal ponto, que 
mostra a existencia destes saes mesmo quando se acbaS 
diluídos com 40,000 vezes o seo volume d’ar, e quando 
a sua quantidade naÕ excede huma septuagésima ou 
centesma parte de hum graS. 

“ A acçao deste liquido suiphuretado sobre as solu¬ 
çoens de mercúrio, se distingue da acçaõ' que produz 
em ou^os nietaes por esta circunstancia; que se há na 
soiuçao algum peroxide de mercúrio, o precipitado, 
que no principio consta de floscos algum tanto pardos 
ou pretos, se torna em breve tempo branco. Lan¬ 
çando-se a menor porçaõ de peroxide de mercúrio, o 
precipitado negro adquire liuma cor branca loço que 
he agitado. ° ^ 

O piotoxide de mercúrio em todos os cazos produz 

o hydrogenio suiphuretado. 
be huma_ pequena moeda de cobre for lançada em 

huma soluçaÕ, que se suspeitar ter mercúrio ; ella fica 
toda branca, ou pelo menos com listras brancas; as 
quaes sendo esfregadas recobraõ o seo lustre metallico. 
Loi meio deste methodo poude M. PfaíF descubrir a 
septuagésima parte de hum graÕ de sublimado corro¬ 
sivo, estando este dissolvido cm 20,000 vezes o seo 
pezo d agua.” 

2°, Jcido Muriatico.—M. Meyer de Stettin, há feito 
algumas observaçoens curiosas sobre o melhor meio de 
descubrir o acido muriatico; e. achou o nitrato de 
prata set a mais efíicaz substancia para esse fim, sendo 
a sua virtude tal que chegou a indicar á existência do 
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acido muriatico, estando este dissolvido em 113,664,000 
partes d'agua; soluçaõ esta, em que outro qualquer 
agente chimico. naõ poderia ter influencia alíruma. 
Depois do nitrato de prata as substancias que se 
acharao mais efficazes, foraõ certas preparaçoens de 
mercúrio, à saber o pronitrato de mercúrio, o perni- 
írato, e a soluça5 do subpernitrato de mercúrio era 
agua. A soluçaÒ de huma parte de acido muriatico 
eni í28,416,000 partes d^agua se tornou algum tanto 
opaca com o pronitrato dc mercúrio. A soluçaõ de 
huma })arte de acido muriatico em 14,208,000 partes 
d agua ficou opaca com o pronitrato, e pernitrato de 
mercúrio; e em huma solução ddiuma parte de acido 
"muriatico em 3,552,000 partes, se observou alguma 
opacidade com a applicaçaõ do subpernitrato de mer¬ 
cúrio. 

3% Arsênico.—Tem havido na Alemanha algumas 
discussoens sobre a substancia, que melhor indica a 
existência do arsênico branco. Gartner observou, que 
em certas circunstancias nao se observa apparecer o 
verde de Scheele, lançando-se a ammonia cuprada no 
Jiquido que contem o arsênico branco. Schvveigger 
lecommenda o hydrogenio sulphuretado, (o qual de 
certo he hum mui delicado indicio do arsênico), em 
virtude do lindo precipitado amarello que elle forma. 
O nitrato de prata na5 parece ser conhecido na Ale¬ 
manha como indicio de arsênico : esta substancia, que 
foi primeiramente empregada para esse fím por M. 

Hume, porem depois mui simplificada e aperfeiçoada 
pelo Dl. Marcet, he na realidade excellente * e quando 
se observaÕ as precauçoens suggeridas por este ultimo 
chimico, na5 parece admittir ambiguidade. 

4% Mangatiese.^Víofí há publicado huma serie de 
experiencias sobre o methodo de separar o manganese 
do feiro, e tem mostrado, que todos os methodos aié 
agoia empregados no continente sao imperfeitos. (J 
processo proposto por Bergman há muito que tem sido 
abandonado pelos chimicos ; p recommendado por 
Vauque in, isto he por meio do bicarbonato de potassa, 
Pfafl achou ser infructifero. O methodo de separar o 

manganese por meio do tartrato de potassa hé imper- 
iettp, por que tanto o tartrato de potassa como o man¬ 

ganese sao solúveis em agua. O methodo proposto 
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pelo Dr. John por meio do oxalato de ammonia, foÍ 
igualraente mal succedido; nem obteve Pfaff melhor 
exito com os succinatos, benzoatos, e phosphatos. 
Lste chimico porem nao experimentou o methodo re- 
commendado por Hatchett, qual hé, separar o ferro 
poi meio da ammonia. Nós havemos por meio delJe 
obtido com facilidade oxide de manganese perfeita- 
mente pura. Hé verdade que ainda na5 temos expe¬ 
rimentado, se com este mesmo methodo poderiainos 
separar o manganese do ferro de hum modo suffi- 
cientemente exacto para a delicadeza de huma analise ; 
ainda que hé provável que se usaria para esse fim com 
utilidade, com tanto que o ferro e o manganese seja5 as 
nnicas substancias que se achem na solução, com que 
fizeremos a experiencia. ^ 

^ Poiret ha recommendado o triplo prus» 
siato de potassa, ou chyazato de potassa Jerruretado, 
s^undo elle o denomina, como o methodo o mais 
eriicaz pafa precipitar o lerro, e verificar a sua quan¬ 
tidade. As precauçoens, que se devem observar, sa5 
as ^eguintes. O chyazato ferruretado deve ser puro. 
iMao deve haver superabundância d^acido na soJuçaS,- 
ou a haver alguma pelo menos deve ser mui pouca. 
Todas as outras substancias precipitadas pelo chyazato 
ferruremdo devem ser previamente removidas. Em 
fim nao deve haver superabundância de chyazato fer¬ 
ruretado. Sendo a solução fervida, e o azul Prussiano 
separado e pezado, todas as cem partes desta sub¬ 
stancia devem ser consideradas como equivalentes á 
34*235 de peroxide de ferro na solução. 

Nao duvidamos, que nao estando presente manga¬ 
nese algum, o chyazato ferruretado possa ser empre¬ 
gado com grande utilidade para descubrir a quanti¬ 
dade de ferro em qualquer substancia que analizarmos ; 
porem como quasi sempre acontece em analizes de 
inineraes, que o ferro e manganese se acha5 misturados 
em propoiçoens desconhecidas, nao se poderá em taes 
cazos lançar mao com vantagem do chvazato de po¬ 
tassa ferruretado, ate se descubrir hum bom methodo 
de separar o ferro do manganese. O processo para 
este fim proposto por Gehlen hé o melhor que se con¬ 
hece ; ainda que hé util taõ somente, quando o ferro 
existe no estado de peroxide. 

•t"* ' .V ' < fc . 
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Ácidos. 

l'’, Acido Formico.—O leitor estará com probabili¬ 
dade sciente, de cjue este acido, o cjual existe formado 
em formigas vermellias, foi pela primeira vez descu- 
berto por Fisher e Ray ; que Margraaf foi o primeiro 
chimico, que o analizou com exacçaõ ; e que Arvidson 
e Gera publicarão em 1777 muitas experieiicias, que 
sobre elle havia5 feito. Esta substancia continuou a 
ser considerada como lium acido particuira, ate que 
Fourcroy e Vauquelin publicarão em 1803 huiiia serie 
de experiencias, que íizerab sobre elle; e deduzirão 
delias a illaçao, que na5 erá hum acido peculiar, mas 
sim huma mistura dos ácidos acético e nialico. Esta 
dissertaçab convenceo à todos os cbimicos Francezes ; 
e fez com que em muitos systemas se tirasse esta sub¬ 
stancia da lista dos ácidos. Suerzon, porem, havendo 
publicado em 1805 muitas experiencias, que sobre elle 
havia feito, mostrou que as premissas dos cbimicos 
^ mncezes na5 era5 suííicientes para authorizar taes 
inferencias; e que igualmente, que o acido formico 
possuía propriedades essenciaes e cbaracteristicas, que 
o distinguiaÕ do acido acético. Arvidson, Oern, e 
Kichter, fizeraÕ experiencias sobre os formatos, e os 
seos resultados foraõ favoráveis á opinia5 de Suer- 
2on : a final, Gehlen entrou em huma mui minucioza 
e exacta investigaça5 desta substancia e seos com¬ 
postos; e obteve resultados que sa5 de todo decisivos. 

s seos experimentos nao podem ser aqui expostos 
com individuaçaõ, em virtude de serem mui loníros 
^lle preparou em primeiro lugar o formato de cobre’ 
do qual elle separou o acido formico distilla.ido-o 
com o acido sulfurico em huma retorta: o acido for¬ 
mico obtido por este methodo elle comparou com o 
acido acético, extrahido do acetato de chumbo nor 

propriedades sab^^as 
seguintes —tem hum gosto acido, e hum cheiro mr 

frknL’ alrsolutamente diversos 'do acido.acetico. Es- 
se cristall-iza. A sua gra¬ 

vidade especifica he estando diluido com o 
SCO proprio pezo d’agua, a sua gravidade especifica hé 
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f vezes O seo pezo d^a^ua hé 1’0296' 

àe7e^ n " -r ‘l"" ° «cético hé mui 
exige diversas porçoens de 

vfdu^' Gehlen descreve com indi- 

n-rra com ^ ® e os com- 
ílitTeren^ 1"*®. o "'c® ^««es se 

nerençao em cor, solubilidade, forma de cristaes e 
todas as outras propriedades. 

2°, Acido Chyazico Ferruretado,—Porret há descu- 
berto dois ácidos novos, e mostrado que hé provável 
existaq muitos mais. O acido chyazico ferruretado hé 
extrahido do sal antigamente denominado ‘^triplo prus- 
siato de baryteseste sal hé dissolvido em agua, e se 
lança depois tanto acido sulphurico, quanto hé suffi- 
ciente paia neutralizar a barytes. A mistura, depois 
de agitada em huma botelha de vidro por algum 
tempo, hé posta de parte : o resultado hé, que o^sul^ 
phato de barytes se precipita, e o acido chyazico fer- 
luietado permanece em estado de solução no liquido. 
As suas piopriedades sao as seguintes:—tem huma cor 
de limão pallido: porem hé destituido de cheiro. 
Soífre decomposição sendo exposto á hum calor 
brando, ou a huma luz forte; o acido prussico hé enta5 
formado; e taõbem hum triplo prussiato de ferro 
branco, o qual cedo se transforma em azul prussiano. 
Separa o acido acético de todas as suas jcombinaçoens. 
Une-se com as diíferentes bazes, e forma os saes anti¬ 
gamente chamados triplices prussiatos.’^ Consta de 
quatro componentes; á saber, oxide negra de ferro, 
carboneo, hydrogenio, e azote; ou com mais proprie¬ 
dade de cinco, isto hé, oxygenio, ferro, carboneo, 
hydrogenio, e azote. Seria hum curioso, e ao mesmo 
tempo hum bem difíicil problema, o descubrir as pro- 
porçoens em que estes diíferentes componentes se 
achao unidos neste acido complicado; e quantos 
átomos de cada hum dos componentes existem nelle. 
Attendendo-nos a sua grande permanência comparado 
com alguns dos ácidos vegetaes e animaes, há grande 
motivo para suppor, que a sua composiça5 hé mui 
simples; e hé bejn provável que cada componente 
exista na proporção de hum atomo.— 
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Segundo Porret, o chyazato ferrureiado de potassa 
consta de 
Oxide negra de ferro 17*261 Acido chyazico d 
Acido prussico - - 30*40 j ferruretado ~ J 
Potassa 3934 
Agua - J3.QQ 

J 00*00 

O mesmo Chimico achou o chyazato ferruretado de 
barytes constar de 

Acido chyazico ferruretado - - - - 34*31 
Barytes.49*10 

- - -.i^.^Q 

100 00 

O chyazato ferruretado de ferro hé composto de 
Oxide negra de ferro 19*33‘I Acido chyazico \ 
Acido prussico - 34*05/ ferruretado - J 
Peroxide de ferro - - - - . 34*235 
Agua - 12*385 

100*000 

5. Acido Chyazico SuJfurizado,—Porret descubrio 
este acido em 1808 fervendo tres ou quatro partes de 
azul prussiano em po com huma parte de sulfurete de 
potassa e huma sufficiente quantidade d agua. O novo 
acido he gradualmente formado, e neutraliza a potassa 
que se acha na solução. Para desta solução se ex- 
trahir o acido em estado puro, Porret uzoudo methodo 
seguinte: lançou acido sulfurico até o liquido ad¬ 
quirir huma acidez bem perceptivel; e o conservou 
por algum tempo quasi no gráo de fervura :^depois 
de frio acrescentou hum pouco de oxide ncírra de 
manganese, a qual déo ao liquido huma linda cor de 
carmes,n ; filtrou a mistura, e lançou-lhe huma soluçaG 
(que continha duas partes de sulfato de cobre e tfes 
partes de prosulfato de ferro), até desappaieoel a cor 

carmesim; segmo-se entaõ hum copiol^í precipitado 
branco composto do protoxide de cobre com £ nado 

com o acido chyazico sulfurizado. Este precipitSo 

I 
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foi fervido em huma solução de potassa, a qual separou 
o aci o, e deixou a oxide de cobre. A' esta soluçaS 
de potassa se acrescentou hum pouco de acido sulphu- 
rico ; e d.st.llada a mistura, Porret obteve no recipiente 
o acido cbyazico suJphurisado. Alguma porçaõ de 
acido suiphurico, que existia neste composto foi re¬ 
movida por meio do carbonato de barytes. ^ 

O acido obtido pelo methodo precedente era desti¬ 
tuído de cor, tinha hum cheiro forte analogo ao do 
acido acético, e huma gravidade especifica de r022. 

gráo de fervura dissolveo hum pouco de enxofre! 
Porret achou, que este acido consta de dois terços do 
seo pezo de enxofre, e hum terço dos ingredientes de 
acido piussico. Os saes, que elie forma com as di¬ 
versas bazes, tem as seguintes propriedades: 

Chyazato Sulphurizado de potassa ; hé hum sal deliquescente, solúvel em 
alcohol.— 

" ’ • ditto, se crystalliza em rhombos. 
‘ • ditto, solúvel em alcohol, do qual se pode 

obter em crystaes aci-formes, 
ammonia : ditto, isicapaz de crystallizaçaõ. 

■■ * magnésia ; ditto, estando secco tem huma ap- 
parencia micacea. 

alumina: se crystalliza em octobedros, os 
quaes naõ se derretem. 

- -— barytes : hum sal deliquescente, que se crys¬ 
talliza em prismas brancos, e brilhantes; e 
consta de 30*1 partes de acido chyazico 
sulphurizadoj e 39-9 de barytes em !00 
partes. 

'' ■ strontia : hum sal deliquescente, que se crys¬ 
talliza em delgados prismas, radiando como 
a zeolite. 

■■■ de prata : hum po branco insolúvel. 
■ ————. de mercúrio : hum po branco insolúvel. 
- - tle potassa e prussiato de mercúrio : hé hum sal 

de hum lustre argenteo; mui solúvel em 
agua quente, e hum pouco em agua fria. 

“ --- protoxide de cobre : hum po branco, insolúvel 
em agua, e cujos componentes saõ 36-855 
partes de acido chyazico sulphuiizado, e 
63-145 de protoxide de cobre em 100,000 
partes. 

peroxide de cobre; hum liquido de hum 
verde claro. 

. de protoxide de chumbo : hum sal solúvel, e se 
crystalliza em rhombos obtusos. 

. de protoxide de ferro: hum sal sem cor, e mui 
solúvel. 

' peroxide de ferro : hum sal de hum lindí»^ 
carmesim, mui deliquescente. 

\ 
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Os chyazatos suJphurizaclos de estanlio, bisiiiute 
manganese, zinco, cobalto, niccolo, palliado, urânio’ 
nioJybdeno, e cíjromio, sa5 mui solúveis, ^ 

{ (-'07itinuar~se‘-ha.) 

Ao Sereníssimo Sr® T). Pedro Prineipe do Brazil se 
ded íca o seguinte—; 

PROBLEMA ; 

‘‘ Dar-se a direcçaõ que se quizer â hum Dalab, que 
í)oia sobre o íluido da atmospliera/^ 

A resolução deste Problema depende da resoluçab 
Cios Ineoremas ses^uintes:— ^ 

^ * • 

theorema 1. 

“ Dar-se hum ponto de apoio na corrente do fluido 
tia atmosphera sobre a qual o Balaõ boia.” 

DEMONSTRAÇAÕ 1. 

Sabe-se, que hum corpo, que boia sobre a corrente 
de hum fluido qualquer, hé levado pela corrente desse 
íiuido sem alguma direcçaõ: ora hé taSbem sabido 
que hum corpo boiante sobre hum fluido qualquer’ 
encontrando algum apoio, ou qualquer resistçncia, oú 
embaraço nesse fluido, o corpo boiante muda de di- 
recçao; logo se a hum Ba]aõ, que boia sobre o fluido 
da corrente da atmosphera se der hum ponto de apoio, 
ou de resistência no mesmo fluido da atmosphera, ó 
Balao mudara de direcçaõ. 

DEMONSTRAÇAÕ 2. 

Sabe-se, que se á hum corpo boiante, levado pela 
corrente de hum, fluido qualquer, dando-se hum im¬ 
pulso, OU huma velocidade maior, do que a da corrente 
do fluido sobre o qual elle boia, o corpo boiante 
mpellido por huma força maior, forma no me^mó 
fluido duas correntes Jateraes na razqÕ inversa da velo- 
cidade do corpo boiante.impellido; logo se á hum 
Balao boiante levado pela corrente do fluido da atmos¬ 
phera se der hum impulso, ou huma velocidade maior 

V OL, XIXI, Q 
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do que a da corrente do fluido da atmosphera, o Balao 
boiante impellido por huma força maior formará duas 
coirentes lateraes no mesmo fluido da atmosphera na 
razao inversa da velocidade do Balaõ boiante : ora 
sabe-se taobem, que se desse corpo boiante, se metter 
de encontro a huma dessas correntes lateraes hum 
corpo solido, por exemplo hum leme qualquer, pro¬ 
porcionado a resistência da corrente lateral; o corpo 
boiante encontrando huma resistência em hum dos seus 
lados, por exemplo o esquerdo, mudará de direcçaS 
sobre o lado esquerdo; o mesmo acontecerá ao corpo 
boiante encontrando a mesma resistência no seu lado 
direito: logo á huma Bala5 boiante sobre o liquido da 
atmosphera succedera o mesmo, e por consequência 
fica resolvido - o 1° Theorema consistente em “ Dar-se 
hum ponte de apoyo na corrente, do fluido da atraos- 
phera, sobre a qual o Balao boia/’ 

THEOREMA 2. 

Dai -se huma força impulsiva no Balao de huma 
velocidade maior, do que a da corrente do fluido da 
atmosphera, sobre a qual o Balao boia.” 

DEMONSTRAÇÃO. 

Sabe-se, que o ar hé hum corpo elástico, que sendo 
comprimido por huma força qualquer, resiste á força 
da compressão por huma força igual de reacçao. 
Sabe-se que o ar se comprime por força de maquinas 
artificiaes, e que taobêm se volta por meio de ma¬ 
quinas artificiaes, como por exemplo de huma espin¬ 
garda de vento, de hum folie, de huma oelipila, pelo 
vapor d’agoa quente, pela polvora inflamraada, &c. 
Sabe-se taobem, que o impulso do ar comprimido, 
sendo desenvolvido contra a atmosphera, hé por esta 
repellido por huma força igual de reacçao, como se 
demostra em huma peça de artilharia, que ao mesmo 
tempo em que dispara contra a atmosphera, a mesma 
peça disparante hé repetida: logo formando-se do 
Balao com a sua barquinha hum só corpo, e tíelle iir- 
mando-se huma maquina impellente do ar desenvol¬ 
vido contra a atmosj)hera; esta pela sua força de 
reacçaó repellente dara á todo o corpo do Balaõ ham 
impulso de velocidade maior, do que a da corrente do 

I 
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fiuido sobre o qual o Balaõ boia: naõ hé necessário 
^ue a força motrix ou impellente esteja sempre impei- 
lindo como v. g. o vento; basta que seja repetida 
como por exempJo a voga compassada de hum escaJer 
a remos: Jogo esta resolvido o Theorema consistente 
em Dar-se huma força impulsiva no Balaõ de huina 
velocidade maior, do que a da corrente do liquido da 
atmosphera sobre a qual o Balaõ boia/' (Esta teórica 
se pode taõbem applicar em calmaria â qualquer em- 
baraçaÕ sobre o mar, ou qualquer rio : principalmente 
sendo a embarcaçaõ de guerra fazendo-se disparar a 
artilharia na direcção da popa contra a atmosphera). 

Estando pois resolvidos os dois Theoremas acima 
propostos, como íica demostrado; fica taõbem resol¬ 
vido o Problema proposto consistente em Dar-se a 
direcçaÕ que sé quizer â hum BalaÕ, que boia sobre o 
iluido da atmosphera.” 

^ Resta formar-se do Balaõ, e da sua barquinha hum 
so corpo, no qual se ajuste a maquina impellente do 
ar para se conseguir o fim demonstrado; eu deixo a 
construcçaõ da maquina impellente do ar aos hábeis 

mestres de taesmaquinismos: eu só direi, o que me 
parecer a respeito da construcçaõ do todo do^Balaõ 
com a sua barquinha, ou naveta: e como se trata 
de formar hum corpo volante, a figura de hum passaro 
parece ser a niais própria. ^ 

Fassa-_se ao redor do diâmetro do Balaõ na sua maior 
expançao hum circulo de hum solido o mais leve e o 

So f ® canapés, ou de faia, de sorte que 

le nnS' ^ •- ^ito circulo 
se ponhao quatro columnas bem prezas, que prendaõ 
taõbem na barquinha do Balaõ; e sendo necessário 
maior segurança, se enerve, ou se cubra tudo de couro 
forte bem cosido, e bem apertado; alem das corTs 
com que se costuma prender a barquinha no Balaõ ^ 
das duas columnas do circulo do Balaõ se forme ò 

berto com lona, brim, ou estopa: e das outras duas 

columnas se forme da mesma sorte o resto do passaro • 

x‘t m, rf'*’ >““* “ A^iVYiuieiuos que se quizer para a 
c c 2 
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áirec^Õ do Balao: e no meio dás quatro coluoinas 
deverão ficar aberturas para a entrada, e sabida commo- 
a dos aeionautas, alem das janelas, ou aberturas, que 

se quizerem deixar, ou abrir no formado corpo do 
passaro, ^ 

Tabbem se poderaS ajustar ao circulo, ou cinta do 
i5alao duas como azas, que se possao abrir, e fechar, 
como ^ quizer, naosó para facilitarem os movimentos^ 
e o voo do Balao; mas taSbem para servirem de 

Paraqueda no cazo de qualquer desgraça; bem 
entendido, que a barquinha, e o BalaS devem ser de 
iiuma grandeza capaz de voar com dois homens para 
se ajudarem mutuamente no manejo delle, alem da 
maquina impellente do ar, e dos instrumentos e ingre¬ 
dientes necessários para o gas do Balao: o todo do 
passaro pode ser pintado em forma de pennas, com as 
cores que mais agradarem ao artista, e que melhor se 
vejaõ ao longe. 

Os ensaios de tudo o que fica demostrado, e as 
repetidas experiericias feitas pelos Mestres da Arte 
Ikrao ver em melhor luz este projecto: eu me con¬ 
tento de ter desafiado aos valerosos aeronautas á fa¬ 
zerem novas tentativas para se conseguir o fim do 
grande e util descobrimento dos Baloens volantes, ou 
maquinas aerostaticas; eu só peço em recompença do 
meu trabalho, que no peito do passaro se ponha a se¬ 
guinte inseri pça5;— 

** O passaro do Brazil 
Voando em giro rotundo 
Levará riquezas mil 
A's gentes de todo o mundo 

E no circulo ao redor da inseripçao as seeuintes 
ietras 

" B P—B 

- 

. ■' 

.Ss' ■ 

^ 4 • 
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ESTADOS UNIDOS DA AMERICA. 

Derrota dos Argelinos, e paz com os Americanos, 

NO dia 30 de Julho Mr. G. Adains, Ministro d^Arae- 
rica, recebeo despachos de Mr. Scbailer, Residente 
Americano etn Argel, nos quaes lhe partecipava, que 
ein consequência do exemplar castigo com que se 
acabava de punir a insolência daquelles piratas, os 
Estados Unidos haviaS forçado o Governo de Argel á 
assignar a paz. Dis-se, que as condiçoens forao as 
seguintes : 

1. A fregata, hum brigue, e mais prezas, feitas pela 
esquadra Americana, serão restituidas. 

2. As prezas ultimainente feitas pelos Argelinos, 
serão taobem entregues aos proprietários Americanos. 

3. Os prisioneiros de ambas as partes serão resti¬ 
tuídos sem alguma reserva ou resgate. 

4. Nenhum tributo annual tornará á exigir para o 
futuro o Dey de Argel do Governo Americano. 

A' vista deste resultado, todos os Governos, que 
quizerem ser de facto independentes, devem quanto 
antes tomar o nobre e vigoroso exemplo dos Elst.ados 
Unidos ; á nao quererem continuar ainda á dar novas 
provas de que na5 teid pejo de serem tributários de 
hum punhado de barbaros, e de miseráveis escravos ; 
poique nesse cazo ainda serão mais escravos do que 
elles I • ^ 

Poi esta occasiao daremos taobem agora o Memorial, 
que a este mesmo respeito apresentou Sir Sidney Smith 
ao Congresso de Vienna. 
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e dos meios de acabar 
com as Piratarias dos Estados Barbarescos, apresen- 
tado ao Congresso de Vlenna, por Sir Sidney Smith. 

discutindo os meios de acabar 
com o trahco de escravatura nas costas occidentaes da 

inca ; agora que a Europa civilisada trabalha em 
extender os benefícios do commercio, e da secrurança 
oa propriedade pessoal no interior daquelle vasto con¬ 
tinente, povoado de huma especie de homens, aftavel, 
m ustriosa, e capaz de poder gozar de todos os bens 

a maior civilisaça5: bé bem para fazer pasmar, que 
se nao de a mais pequena attençao k aquella parte do 
rorte do mesmo continente, habitada por piratas 
1 urcos, os quaes nao só opprimem os habitantes do paiz 
que vivem nas suas vesinhanças, mas os agarraó ou 
comprao como escravos para os forçarem á servir nos 
scos Corsários, só com o fím de hirem com elles ar¬ 
rancar de seos lares o honesto cultivador, ou os paci- 
bcos habitantes das praias da Europa. Este vergon- 

pirataria na5 somente revolta a huma¬ 
nidade, mas embaraça o commercio por hum modo o 
mais injurioso, fazendo que nenhum navio mercante 
possa hoje navegar no Mediterrâneo, e ainda no At¬ 
lântico, sem o susto de ser tomado por piratas, e depois 
conduzido, como escravo, para África. O governo de 

oííiciaes de hum regimento 
rebelde de Janisseros, e outros soldados, os quaes, nem 
mnda em apparencia, reconhecem a autoridade da 
Eorta Ottomana, que taÕbem nao lhes reconhece a 
sua independencia. 

O Dejhe sempre hum oíficial, distincto entre elles 
K crueldade. O modo porque se mantêm como 

chere da Regencia, ou do Divan, hé enriquecendo os 
seos associados, isto hé, permitindo-lhes toda a casta 

e violências em África, e toda a sorte de piratarias 
por mar contra todas as naçoens Europeas, que ou sa5 
iracas, ou na5 lhes podem dar hum pronto castigo. 

A mesma bandeira Ottomana na5 hé suíficiente 
para proteger os seos vassallos Gregos, e para os livrar 
dos ataques dos Corsários de Argel. Ainda nao há 
muito tempo que o Dey, ou seja por algum capricho 
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cruel, ou por alguma maxima barbara de política, cujo 
qbjecto tenha por fim destruir o commercio dos seos 
rivaes Tunis e Tripoly, mandou enforcar as tripula- 
çoens de alguns navios, pertencentes ao Archipelago, 
e ao Egypto, carregados de trigo, e que lhes liaviam 
cahido nas maons. 

O Bachâ do Egypto, na sua justa cólera, mandou 
prender todos os Argeliozos, residentes nos seos Es¬ 
tados, porem debalde reclamou a restituição das cargas, 
injustamente roubadas pelo Dey de Argel. 

** A Porta Ottomana vê com indignação, e até com 
ciume, que hum dos seos vassallos, em estado de re¬ 
volta, cometa actos tao ultrajantes e atrozes contra 
outros seos pacíficos vassallos ; e alem disto lhe diffi- 
culte assim a liberdade de commercio, de que tanto 
necessita para poder pagar as tropas dos Bachas, em¬ 
pregadas nas fronteiras orientaes do Império contra os 
Wachabitas, e outras numerosas tribus de Árabes, que 
debaixo da influencia destes Sectários, na5 cessaS por 
seos ataques de ameaçar a existência daquelle abalado 
e nutante governo. 

A Europa hé pois interessada na conservação do 
Império Ottomano, nao só por ser huma Potência 
geralniente reconhecida, mas por que hé capaz de re¬ 
duzir á obediência os Bachas, e Beys revoltados, e de 
impedir que cometam piratarias por mar á imitaçao 
dos Argelinos. Este interesse da Europa hé tanto 
mais digno de ponderar-se pela necessidade em que 
frequentemente se acha a mesma Europa de importar 
trigo do Mar Negro, ou do Nilo, paizes em que sempre 
há delle superabundância; ao mesmo passo que buma 
má colheita nas partes do norte do território Ottomano 
hé sempre contrabalançada por outra melhor nas partes 
do Sul, ou vice versa. 

Se hum barbaro poiz, que se denomina Príncipe 
independente, ainda que na5 reconhecido como tal 
pelo Sultão Ottomano, seo legitimo Soberano, poder, 
quando lhe parecer, ameaçar, assustar, e fazer pri¬ 
sioneiros os Gregos, e os navegadores dos pequenos 
estados da Europa, que só entraó em hum commercio 
que os navic^s das grandes potências nao achaÓ vanta- 
jozo, por na5 o poderem fazer com taõ pequenas des- 
pezas; se este atrevido chefe de piratas pois, eu torno 
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temr bem quizer, de inter- 
EuCa d^^^tinadas para a 

Xfêíe W,M-°,‘'lí'"'"'''í ' "“«"riSsde d/kZ 
«r a. ,„as W. í^í” tl llZSZ itZZ 
tempos de carestia. 

barbaro tem ainda meios formidáveis nara. 

Príncipes Christaons; S 
ameaça-los, assim como já praticou com a Siciiia ouc 

conhecida disposicaS nara a 
c.ueldade, tornando formidáveis estes ameaços Si 
l.ta-o para haver dinheiro de hum PrinSe^ChristaS 
e com elie manter a ííuerranue iâ tpm ri^ i i 
oiitrn que ja lem declarado contra 
outio. Desta maneira pode muito bem nór toda n 
Europa em contribuição, e obrigar todas a*^ naçoens 

paia com elles lhe comprarem á paz, e as vidas dÁ 
muitos escravos infelizes. Hé logo escuzado demnn 

m".:* f?"° '?"r>“ >■' -o-to”: 
mas absuido; e que nao he menos offensivo da reli- 

fips’ ' L í^nnrnnidade e da honra.—Os pro- 
gressos dos conhecimentos, e civilisaçaÕ do muLo 

---n taí 

evidente, que os meios militares, até ao-ora 

vriíTrf^^Z Christaons, para com- 
l^^dT dacia destes estados barbaros, naõ só tem 

sôídèz nf n'*""'®"’ mas ainda tem servido para dar mais 
solidez ao perigozo poder destes barbaros. A Eurona 
mostrou por muito tempo confiar tudo do valor e pro- 
vdenc.as dos cavalleiros de S. Joaõ de Jerusalein, e 

rZf? nnõ tinha nos 
últimos tempos poder sufficienle, e talvez energia bas- 

S sso^e^nT-^r- «^-^ínuas 
agressoens destes numerosos piratas. Alem disto 

i^nsdmiíb ^ P®'"" 'ncsmá 
Tnfipis ^ nunca entrar em. negociaçoens com os 
Jníieis, nao podia por consequência empregar todos os 
recursos da sua política para formar tratados deailianca 
com alguns delles, que mais eraÕ victimas, do qu% 
co-operadores activos deste sistema de pirataria: por 
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exemplo, com TuniSj e Marrocos 5 ambos governados 
por Príncipes nascidos nos seos proprios estados e que 
sempre se mostraram muito bem inclinados, e cánazes 
de mantei todas as relaçoens de commercio, e de boa 
vezinhança com as naçoens Europeas. Por estes 
motivos, a resurreiçaÕ daquella Ordem, depois do 
suicídio político que ella cometeo, por nenluima forma 
bastaria para preencher os fins que se precisam, e 
agora se propoem. Este honroso projecto consiste em 
livrar para sempre a Europa dos attaques dos Corsários 
Atricanos, e em fazer de sorte que governos favoráveis 
ao commercio, e em armonia com todas as naçoens 
civilisadas, se succedam á Estados essencialmente 
pnatas, desde os tempos de Barbarôxa. 

“Porem que meios se devem para isto empregar? 
abaixo assignado se julgaria rnui felis se pocíesse 

convencer toda a Europa dos seos proprios sentimentos • 
sentimentos de huma verdadeira conviceaõ, como 
resultados de trinta annos de estudo, e do exame o 
mais profundo deste assumpto. Elle nunca cessou 
em quanto Ministro junto da Porta Ottomana, dé 
estucar o objecto de que agora trata; e a sua attencaõ 
se empregou sempre em examinar os exercitos, e\s 
esquadras^desta mesma potência, em todo o tempo da 
bem sabida comraunicaçaõ que teve com as naçoens e 
tnbus da Afnca, e da Asi^. V e s e 

“Esta firme convicção da possibilidade de acabar 
iramediatamente com as piratarias dos Estados Barba- 
rescos, nao pode ter outra melhor prova do que a 

debaixo da sua responsabilidade a direceab da em- 

.preza, sea sua disposiçaSse pozerem os meios neces¬ 
sários para efíeituar este plano. 

“ Animado sempre com a lembrança dos juramentos 
que deo quando entrou na sua ordem de cíval aS e 
oesejando excitar o mesmo ardor em outros cavallenos 
Cnristaons elle propoem ás naçoens as mais interes¬ 
sadas no bom suceesso destâ nobre empreza oue 
se iguem por hum tratado, e se obrigue.n'á fonieeei 
cada liuma, o seo contingente de Imiiia mariíinn 011’ 

pSia^T íurçu ami 
sem j ’ ^ ’j®™‘^°'“P*u‘neter bandeira alguma, e. 
fun depender de nenhuma das crizes poliucas da! 
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Tíaçoens, constantemente se empregue em guardar as 
costas do Mediterrâneo, e no importantíssimo cuidado 

e vigiar, embaraçar, e perseguir todos os piratas por 
mar e por teria. Esta força, reconhecida e protegida 
por toda a Europa, nao só daria huma perfeita segu¬ 
rança ao commercio, porem até, á final, civilisaria 
toda a costa d’Aírica, impedindo que seos habitantes 
continuassem eni suas piratarias, tanto em prejuízo da 
sua verdadeira industria, e legitimo commercio. 

Esta formidável e protectora força começaria por 
bloquear rigorosamente todas as forças navaes, perten¬ 
centes aos Estados Barbarescos, quaesquer que ellas 
fossem. No em tanto os Embaixadores de todos os 
Estados b^oberanos da Christandade se ]untaria5 de 
commum accordo entre si, para representarem á Porta 
Ottomana, que ella seria responsável por todas as hos¬ 
tilidades de seos vassallos, se permitisse, que nos seos 
domínios se fizessem recrutamentos para as «yuarni- 
çoens d’Africa naquelles estados, em que as ditas guar- 
niçoens nao lhe podiao ser de utilidade j ao mesmo 
tempo que taes forças antes se deviaÓ empregar contra 
seos proprios inimigos do que contra as potências 
Europeas suas amigas. Alem disto, taÓbem exigiriaÓ 
delia huma formal desaprovaçao, e prohibiçao autentica 
de todas as guerras, que estes chefes rebeldes declaram 
contra a Europa. 

A Porta Ottomana podia, e devia taõbem obrigar- 
se a promover, e recompensar todos os Janiseros, 
capitaens de fragata, e outros officiaes de mar. Arge¬ 
linos, que obedecessem ao chamamento, e ordens do . 
Sultão ; e por este modo o Dey hiria sendo, pouco à 
pouco, abandonado por elles, e ficaria sem grandes 
meios de defeza. 

Esta mesma influencia podia empregar-se com 
muito maior e mais seguro eíFeito no governo de 
Tunis, pela circunstancia de estar em guerra com Argel, 
e de quem se deve muito arrecear. Alem de que, o 
chefe do governo de Tunis tem hum caracter de todo 
opposto ao de Argel. De mui boa mente elle se pres¬ 
taria á adoptar qualquer projecto para civilisar os seos 
estados, e para augmentar a prosperidade do seo Im¬ 
pério. A paz entre Tunis e a 'Sardenha, que soífreo 
muito com a morte que se déo â alguns dos vassallos 

/ 
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desta ultima;,^ deve ser o primeiro anel da cadeia • e 
nesta occasiao nada se deveria poupar para a conseí^uir. 

iis outras particularidades do proje;cto s(^raõ breve- 
mente desenvolvidas quando os Soberanos já tiverem 
adoptado estes princípios, e depois que se dignarem 
dar ao abaixo assignado toda a confiança e autoridade 
que lhe hé preciza para o desempenho desta cinpreza/' 

(Assignado) W. Sidney Smitii. 

Artigo addicional ao Iratado que ja Jica puhlicadOf 
entre Argel e a America. 

No Morning Chronicle de 17 de Agosto lemos o se¬ 
guinte : Em addiçao aos artigos já publicados 
entre os Argelinos e os Americanos, os primeiros devem 
pagar aos segundos 10,000 dollars por compensação 
de certas perdas. Hurp facto porem ainda mais im¬ 
portante hé, qpe os Argelinos taobem declararam agora 
a guerra contra os Hespanhoes, sem para isto se^dar 
razao alguma, como elles ordinariamente costumao."_ 

Fabricas, e Maiiufacturas Americanas» 

A seguinte exposição das Manufacturas e Fabricas 
estabelecidas em Pittsburg hé extrahida de hunia 
(jazetta de Philadelphia :— 

1. Uiima maquina de vapor para enrolar e fender em 
longos cortes, fa Steam Rolling and Slitting Mill), com 
a qual esta unida huma maquina para cortar, e fazer as 
cabeças dos pregos, (o que hé effeituado com grande 
íacdidade) de huma força de 70 cavallos, construida 
segundo o plano de Evan. 

2. Hum moinho de vapor para moer trigo, de huma 
Jforça de 24 cavallos, construído segundo o plano de 
hvan, o qual faz mover tres pares de pedras, as quaes 
moem annualtnente 60,000 bushels. ^ 

3. Hum moinho de vapor para fazer papel, com tres 
mas, e de huma força de 34 cavallos, s^gEndo o plano 

de Evan, no qual o consumo de trapos anda por perto 
de 120,000 arrateis annualmente. ^ 

4. Huina manufactura de algudaõ movida por vapor 
de huma força de 24 cavallos, construída egundo o 
plano de Watt e Bolton. o 
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5. Hurna manufactura de laa, e bum pizaÕ de vapor, 
construídos segundo hum novo plano, inventado por 
Mr. Arthurs. ^ 

6. Huma manufactura de fiar metaes, movida por 
vapor ' 

Maquinas de Vapor.—Há neste lugar tres grandes 
estabelecimentos para se fazerem maquinas de vapor. 

1. A Companhia de fazer maquinas de vapor resi¬ 
dente em Pittsburg, as construe segundo os planos de 
Evan ; este estabelecimento hé mui extenso, compre- 
hendendo fanto fundição, como obras de ferreiro; os 
braços empregados por esta Companhia andao em 
geral por JüO. Muitas das ancoras fora5 feitas por 
esta Companhia para a esquadra de Commodore Perry 
no Lago Erie. 

2. Muitas maquinas de vapor, segundo o plano de 
Bolton e Watt, porem algum tanto aperfeiçoadas, sao 
construídas por Thomas Copeland. 

3. Ha em Mississippi huma Companhia'que fabrica 
barcas de vapor segundo o plano de ÍFulton. 

Barcas de Vapor.— Em 1810 M. RoseveJt, junto 
com M Fiilton e Livingston de Nova York eomme- 
çarao pela primeira vez a construcçab de barcas de 
vapor, fabricando a Nova Orleans, a qual tinha huma 
quilha de 138 pes, e era de 300 para 400 toneladas; 
depois desta se fabricarab o Vesuvio, Impreza, Etna, 
e Buífalo, aíem de huma barca que há pouco foi lan¬ 
çada ao mar, e outra que ainda está no estaleiro, a qual 
ha de ser lançada o verão que vem. 

Vidro.—Há neste lugar dgas manufacturas de vidro 
branco e ires de vidro verde. Este artigo de manu¬ 
factura se há tornado hum dos mais proveitosos ramos 
do nosso commercio. A soma de vidro que annualmente 
se fabrica, hé avaliada em 200,000 dollars. A manu¬ 
factura do vidro lapidado está taobem ligada com este 
estabelecimento, e hé fabricado tao perfeito como o 
melhor daEuropa.—Fundiçoens d’Ar. HáemPittsburg 
tres grandes e extensas fundiçoens d’ar, em que se 
fundem todas as sortes de ligas melallicas, bigornas, 
balas, maquinas de vapor, caldeiras de assucar, cal¬ 
deiras para distiíiar, &c.; alem das quaes há outra em 
Binningbarn, onde se fazem todas as especies de obra 
miuda; e huma pequena fundiçab para fundir quicios, 

/ * 
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fivelas, &c. Hum moinho de furar peças de artilheria 
está unido á huma das precedentes fundiçoens. 

Cerveja.—Há tres grandes cazas em que.se faz 
cerveja, que consomem perto de 30,000 busliels de 
cevada; eilas produzem aimualmente 10,000 barris de 
cerveja, beer, e ale, cujo valor anda f)or 60,000 dollars. 

Chumbo.—Há duas* manufacturas de alvavade e 
huma de vermelhab, ás quaes estão'unidos labojatorios 
chimicos. 

Laã.—Há huma grande manufactura de laã, em que 
se fabricab todas as sortes de panos, cobertores, meias, 
&c.: alem de varias outras pequenas manufacturas. 

-Algudao,~-AJem daquella fabrica que hé trabalhada 
por vapor, há varias outras pequenas manufacturas de 
algudao; as quaes todas juntas fazem huma immensa 
quantidade de diversas fazendas. 

iVora York, 12 de Julho, 1815. 

SiMPTOMAS. 

He muito para lamentar que a paz, com todas as 
suas formalidades externas, nao tenha reconciliado os 
coraçoens. A Inglaterra parece estar ainda resentida, 
mal intencionada, e hostil. A carniceria que se fez 
nos prisioneiros^ Americanos em Dartmoor, já depois 
da^paz; a prizao de quatro marinheiros Americanos, 
taobem ja depois daquella epocha; e a correspondência 
do Coronel Nichols na Florida com o Coronel Haw- 
Kins, relativa aos índios alliados da Gran-Bretanha 
&c. mostrao bem o profundo odio que há contra a 
America, ^os nao podemos duvidar que o nosso 
governo haja de aprender muito da experiencia * e 
que se ajuste definitivamente com Inglaterra antes que 
as fendas se agravem, e que o mal presente cresça e 
produza outros novos. Há hum adagio vuJgar, que hé 
tao verdadeiro, applicado ás naçoens como aos indi- 

II- * Poucas confianças fazem as amisades dura- 

As Floridas, 

seguinte de huma Carta, escripta po 
huma pessoa residente em Sta. Maria ao Governo e^ 
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Tpiont evidencia que 

Sta. Maria 10 de Junho.—« Hé betn que V Ex> 

ftum brigue e hum transporte, em que vieraÕ o 

íníro" e sl •" Woodbin^, hum cLfe 
Xndio, e seo filho. Perguntou-se-lhes, se vinhaÕ 
tomar posse da província? Hum delles respondeo 
que para este fim ainda lhes faltavaõ o dinh^eiro e 
provisoens necessárias, porque estavaõ esperando’ e 
que esta era só a cauza da deniora. * 

r “ nós dar razaõ da insolência do 
Coronel Nichols, e de todas as suas tentativas para se 
intrometer atraiçoadamente na agencia dos negocios 
dos Índios. O Coronel Hawkins partecipou, que a 
força Britannica de brancos, que estava em Apalachi- 
cola, e que constava so de 40 ou 50 homens, algum 
tanto se dimmuio; porem que o numero de tropas 

.de 60 á 70, se augmentou á 300.” 

AMERICA HESPANHOLA-^MEXICO. 

Os negocios do México esta5, hâ muito tempo, em 
tal coiituzaó, que poucas ou nenhumas noticias da- 
quella parte do mundo se haviaÓ até agora recebido. 
Com tudo acabaõ de chegar gazetas do México de 
mui antiga data; pela quaes, e algumas correspon¬ 
dências jjarticulares se tem sabido noticias impor¬ 
tantes, naÕ so relativas à aquelle paiz, porem ao que 
^ tem passado em a Nova Orleans. As cartas de Vera 
Cruz, com data de 14 de Maio, da5 taóbem muita luz 
a cerca^da insurreição da Nova Hespanha. Esta in¬ 
surreição havia tomado tanta força nos últimos seis 
mezes^ que consideráveis corpos de insurgentes se 
hav.ao ja aproxiniado á capital do México, e o Vice- 
Rey se via em tan^o aperto, que tinha sido obrigado á. 
chamar differentes diyisoens de tropas, que estavao 

operando no interior das provincias. Em fim tal erái 

/ 
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o aperto, que até havia feito recolher 1,500 homens 
que haviaõ sahido do México para Vera Cruz, em 22 
de Abril, para escoltarem hum comboy, que deixaram 
dentro do Castelo de Perote, voltando para a caoital á 
marchas forçadas. 

Seria impossivel enumerar as infinitas acçoens de 
que fallaõ as gazetas : a principal operaçaõ militar 
havia sido a do sitio de Coporo (45 legoas distante do 
México), em que hum numeroso corpo de Realistas 
estava empregado; mas que foi constrangido á levan¬ 
tar coin huma perda extraordinária. Segundo o que 
se colJige de todas as diversas noticias, hé: que a 
Nova Hespanha apresenta exactamente o mesmo 
aspecto que apresentou a mây patria na ultima 
guerra. Os Realistas apenas possuem as capitaes das 
provincias, em que sa5 forçados á ter numerosas guar- 
niçoens paia manter a ordem interior, e para terem 
abertas as mais extensas communicaçoens que lhes hé 
possivel. Mui difficilmente se aventurao á sahir ao 
campo, e quando o fazem, os seos postos avançados 
sa5 sempre perseguidos, o que até mesmo aconteceo 
dentro de algumas fortificaçoens, que o Vice-Rey 
mandou fazer á duas milhas do México. Os insuji 
gentes estão completamente organisados em fortes 
guerrilhas, e bandos, de sorte que nenhum realista 
pode andar pelas estradas publicas sem ser accom- 
panhado de tropa. No em tanto o Vice-Rey e os 
Inquisidores celebrao, no meio de cadaveres e rui nas 
espantozas, as bellas noticias que lhes che^ao da 
Huropa com corridas de Toiros, e Te Deums' 

Parece taobem certo que os Independentes tem 
mandado emissários á Nova Orleans á solicitar 
armas dos Estados Unidos ; tem estabelecido commu- 
nicaçoens marítimas com a Nova Orleans por meio 
dos corsários de Carthagena que frequentaõ seos 

importante, já tem 
estabelecido hum congresso nacional, fora do alcance 
das baionetas Hespanholas, como se collige do se* 
gurnm^xtracto de huma Carta de Vera Cruz:de^4 de' 

Entre a vari^ade de noticias, vindas do interior 
recebeo-se hum Decreto do Supremo Governo Inde^ 
pendente desta parte do Norte da America, publicado 
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no palacio do Supremo Governo Nacional, e datado 
deApatzingan (20 legoas ao Sul de Valladolid), no 
5 anno da sua glorioza insurreição. Nelle vern a lÍ3ta 
das pessoas cjue lorinao os diversos ramos do Governo, 
isto he i~“l:^residente do Supremo Congresso de 
Tecpan, D. Manuel Herrera: Vice-Presidente de 
Queretaro, Dom Manoel Aldereti; dito do Potozi, 
D. Francisco Argandaz: dito de Yzucar, D. Andre 
Quintana: dito de Vera Cruz, D. Antonio Serma: 
dito do Mcxico, D. Carlos Bustamanto: dito de 
Quantia, D. Antonio Montezuma : dito de Zacatecas, 
D. Ignacio Ayala: dito do novo reino de Leao, o 
General Munoz : dito de Imora, D. Joze Ignacio 
Couto: dito de Durango, D. Joze Castaneda. 

O Supremo Governo Executivo compoem-se de 
tres pessoas, que sao: o General Loceaga; General 
Morei os; e o Tenente General Cos. 

O Supremo Tribunal de Justiça compoem-se de 
D. J. M. Ponce de Lea5; D. J. M. Castro; D. R. 
Argueles ; D. Manoel Fercino; e D. J. M. Ysaciaga. 

Ministro do Governo D. Remigio Icarra; dito da 
Guerra, D. Marianno Arriaga; dito das Finanças, D. 
Antonio Cumplido. 

Os recursos do Vice-Rey sa5 tao escassos, que 
os negociantes do México nao tem podido preencher 
o empréstimo de 500,000 dollars que elle lhes pedio; 
e huma nova Junta de Vias e Meios’’ se estabeleceo. 

As somas cunhadas na caza da moeda do México, 
no anno de 1814, saÕ as seguintes:— 

* Dollars. 
Em prata .. 6,902,481 
Em ouro..... 618,096 
Em cobre, (a primeira vez depois da conquista) • • 103,555 . 

Total»......» 7,624,432 

Esta soma excede de milhão e meio o dinheiro 
que se cunhou em 1813, e hé só huma quarta parte da 
soma que usualmente se cunhava antes da insurreição, 
a qual soma era de 32 milhoens. O Vice-Rey íoi 
obrigado á publicar huma ordem para em todos os 
pagamentos se aceitar huma certa porçaÓ de cobre, 

proporcional âs quantias dos pagamentos. O dinheiro 

‘ «s. 
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papel do Governo (dtnheiro-papel no paiz mais rico do 
mundo em metaes preciosos !) perde 90 por cento 

iis particulandades, que vera nas gazetas e cartas 
de que temos dado estes extractos, Lera tremer e 
horronsar. Os assassínios, e a devastaçaõ saõ Zlaes 
e permanentes ; e cora n.zaÕ nos fazem recordai^esses 
tempos atrozes de Cortez, e Pizarro. As conseQuer 
cias de tudo isto produziráõ, todavia, hum effeito^bern 
contrario aos fins por que se cometem taes horrores 
A paz dos Estados Unidos vai facilitar-lhes armas è 
muniçoens; e a Europa talvez veja bem cedo as 
descouertas de Colomb, auxiliadas pelo paiz que civi- 
hsou o illustre Penn, arvorarem, como elIe,o esmndarte 
de huma eterna independência! E no em tantò n.! 
faz a may patria, a velha Hespanha? Corre toiros e 
dança sobre outros montoens de cadaveres e resta 
belece os Jesuitas! uaveres, e resta- 

Reino das províncias unidas 

Constituição dos Paizes Baixos. 

a' EL REI. 

a S7undlrâín?ra"’'®®?f’ ^q^em incumbistes o rever 

.. tem appiicedo â esta tarefa eom tor» IS’ 
excitado tanto pe a importância rta .v, f • "'»''elo, 

d-J. de bem ^mpeCTc‘offi.” f''» 
Vos declarastes. Senhor onc 

oanno passado na cidade de A^mste7d'L‘'QufP-® 
aceitado a Soberania debaixo a, ^1’ havíeis 
lei fundamentaWenerm que huma 

« pew, e “ f"- ' 
palavra todos aquelles dirriLt ^ ^ 
hum povo na realidade livre. caracterizaÕ 

VoL. xin. d‘ g 
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Des^^as palavras, que a gratidaS tem gravado em 
todos os coraçoens, e dos costumes e hábitos da naçao, 
da sua economia polilica, e de instituiçoens por séculos 
experimentados, hé que se derivâraõ (fazendo por 
evitar meras theorias, cuja pouca utilidade bem nos 
tem mostrado as muitas constituiçoens ephemeras) os 
pri ncipios desta lei fundamental, a qual naõ hé hum 
mero principio abstracto mais ou menos engenhoso, 
mas sim huma lei, adaptada á salvaçao da Hollanda no 
principio do século IQ* 

A C(unmissa5 na5 tem reedificado o que o tempo de 
todo destruira, mas tem de novo erguido o que se 
podia preservar com vantagem. Hé debaixo destas 
vistas, que ella tem restabelecido as Assembleas Pro- 
vincias, modificando porem a sua organizaçaõ, Nas 
suas relaçoens para com o Governo geral esta organi- 
zaçao tem as vezes merecido censura; estas relaçoens 
por tanto ha5 cessado. Porem as Assembleas Provin- 
ciaes na parte que toca â administraçao interna, tem 
efficazinente cooperado para a prosperidade do paiz, e 
esta administraçaf) lhes há sido consequentemente 
restaurada. A lei fundamental tem alem disso resti- 
tuido ás cidades e districtos ruraes, toda a indepen¬ 
dência compatível com o bem geral. 

Ella tem revestido a authoridade Soberana com 
todas as prcrogativas necessárias para a fazer respeitada 
tanto dentro como fora do paiz. 

Ella comete o poder legislativo ao Soberano e aos 
Estados Geraes, eleitos pelos Estados Provinciaes, 
que taõbem sao eleitos por todos os habitantes do 
reino, os quaes estaõ interessados na sua prosperidade. 

Em hum tal sistema de leis e instituiçoens, bem 
combinadas, os Membros da Commissaò, que perten¬ 
cem ás Provindas do Sul, ha5 reconhecido as bazes 
da sua antiga constituição, e os princípios da sua 
antiga liberdade, e independência; e na5 tem sido 
difficultozo o modificar as leis, á ponto de fazer a 
mesma constitiiiçaò commum á ambas as naçoens, 
unidas por laços, cuja ruptura foi accompanbada de 
desgraças na5 so suas, como de toda a Europa; laços 
em fim que hé do seo desejo e do interesse de Europa 
fazer indissolúveis. 

Limitados á este tarefa, ^ tomando por bazes dos 

/ 
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nossos trabalhos esta ]ei fundamental, formada rie 
baixo de vistas Jiberaes e paternaes n/./ if 

examinado successivamente o seu principio 
suas d/sposiçoens particulares. ^ ^ ^ e as 

Multo nos havemos esforçado 

cipar do vosso espirito, e im^pír^ir ", r’ 

jue vai governar o vosso bello^ reino aqu^d^ 
de justiça e benevolencia, que Te adm em 

ançado os fundamentos. ‘ soens, e 

vado para as provindas dT^Nortl’"*^d'’conser- 
pela primeira Jei • restituindn ' ^ divisao adoptada 

seos antigos limites hum n os 
reciproco interesse. ’ Pouco modificados para seo 

Vs^pro^vm^as'Tol;? ^ZlffZÍÍ": 
me^ntS ^-"^SepX 

os“zr,í°í t “"r 
5 eo,„,.ç„e..,"ê n.rí"££?.í KS 

havia sido caÍoptadraXT de"seiím sT 
Cai los V., e seos predecessores. sepaiadas por 

de gSs Jucadí ^ crnTÍ qTa’l V M ° 

Nos fomos informados. Senhor rl^c r • 
pactos de familia haviaõ d,d^n ’ dos direitos que os 

sobre os Estados d^NasSu n'’"T "ovo 
havemos reconhe. 
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eido o justo direito, que este principe tem á huma 
indemnidade; tem-nos porem parecido que compete 
aos Estados Geraes o propor, ou pela cessão dos do- 
minios, ou por outro qualquer meio, as medidas que 
devera5 melhor satisfazer aquillo que a equidade 
exige, e a gratida5 da naçaÕ prescreve. 

IVós atrevemo-nos. Senhor, á respeituosamente ex¬ 
primir o desí jo de que se faça5 taes arranjos com os 
vossos Ailiados, que o Grao Ducado de Luxemburgo 
nunca deixe em oceasiao alguma de fazer parte deste 
reino. Este desejo, o qual hé fundado nos interesses 
do Estado, parece-nos ser taobem conforme ao inte- 

.resse da Europa. 
Tem-se conservado todas as garantias, que a primeira 

lei fundamental havia dado â liberdade individual, e a 
propriedade; e pouco achamos que lhes acrescentar. 

1'oda a pri^aõ arbitraria hé prohibida (Art. 168). 
Se em algum cazo urgente o Governo mandar prender 
algum individuo, este deve dentro de tres dias ser 
levado perante o juiz que a lei lhe destina. 

INinguem pode, debaixo de qualquer pretexto, ser 
privado da jurisdicça5 deste seo juiz (l67)* 

O injusto castigo de confiscação fica abolido (171). 
Todas as sentenças devem ser pronunciadas em 

publico; as que forem dadas em causas civis devem 
conter as razoens sobre que estão fundadas ,* e em 
casos criminaes, devem declarar as circunstancias do 
crime, e a lei applicada pelo juiz. 

Ninguém pode ser privado da sua propriedade, 
excepto se for para o bem publico, e por huma indem¬ 
nidade razoavel (i64). 

O domicilio de todos os vassallos de El Ptei hé in¬ 
violável (170). 

O direito de fazer petiçoens, propriamente regulado, 
hé reconhecido pela lei (I6I). Esta na5 admitte pri¬ 
vilegio para taxas ou tributos (198). 

Todo o vassallo de El Rey hé accessivel á todos os 
empregos, sem distincça5 de nascimento, ou crença 
religiosa (ri e 198). 

Ao passo que a lei reserva as primeiras funeçoens do 
Estado para os naturaes nascidos de pays domiciliados 
no reino (8), ella ao mesmo tempo admitte á outros 
empregos tanto os naturaes do paizeomo os individuos 
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que nelle se acharem naturalisados; este hospitaleirc 
paiz sempre protegerá, e tratará com affabilidade 
aqueJJes a quem leis liberaes e hum scoverno paternal 
induzirem a nelle fazer assento; porem o direito de 
votar sobre os primeiros interesses da patria e de ter 
parte na sua adininistracaÕ, deve só pertencer'aquelle*; 
que tem bebido com o leite maternal o amor desta 
mesma patria. 

A liberdade da imprensa naÕ terá outra restricçaÕ 
mais que a responsabilidade daquelle que escreve im¬ 
prime ou distribue (227). ’ 

Mos temos posto entre os primeiros direitos do Go¬ 
verno o de fomentar a instrucçaS publica, a qual deve 
espalhar por todas as classes os conhecimentos uteis 
a odos; e pelas classes superiores aquelle amor de 
hteratura e sciencias, que adornaÕ a vida, fazem parte 
dagloiia nacional, e estaÕ intimamente ligadas tanto 

(22V a segurança do Estado 

Poucos paizes na Europa tem feito tanto, como as 
nossas províncias, á bem das classes indigentes •- 

mentos onde a***” gmnde numero de estabeleci¬ 
mentos, onde a velhice e a enfermidade acbaÕ azilo e 

^ccoiio; e a mdigente mocidade instruccaõ gratuita 
O grande zelo que V. M. manifesta por estefinonu: 
mentos de caridade christaã, e da benevolencia dos 
nossos mayores, bem indica que taõbem deve ser hum 

m ^1 * * I ^ á sua conservaçaõ 
v,u A o® direitos, qual hé o da 
liberdade de consciência, hé garantido \a5 f^nal! 
m^te, quanto he possivel que seja. 

^ Nos estamos persuadidos, Senhor, que estas diversa» 

disposiçoens serão conformes ás condiçoens que vós 
tao nobremente propuzestes. ^ i» que vos 

As villas, as communs ruraes, e os districtn» n,,^ 
formão estas communs o-ozarar/nn c que 
interna de toda a 
pativel com o bem geral (155) ^ ^ 

como bons pavs de fan5lío ^ sua jurisdicçao 
huma I»r.e d?gÍe Sí; ““ ej.a juri.dieçaõ hé 

estar em seu poder o preiudicaí- n r ü piqjudicar os seos interesses. 
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Os Estados Provinciaes devem approvar o seu 
Budget(l56). 

O Governo Jorna delle conhecimento, e ne^ta ma¬ 
téria lança rnao daquellas medidas que o bem geral 
preserve (159). ° 

Elle pode suspender ou annullar todos os Actos das 
Administraçoens Locaes, que forem contrários ás leis, 
ou perniciosos ao bem geral. ^ 

Os districtos ruraes tera5 os seos antigos limites ; e 
QS hmites recentemente adoptados, ou de todo novos, 
tera5 a sua antiga denominação, o nome que agora 
tem, ou hum nome novo, segundo exigirem as circun¬ 
stancias ou interesses locaes. Os limites e a adminis¬ 
tração dos destrictos e communs, tanto urbanas como 
ruraes, seraÕ regulados pelos estatutos que El Rey 
fizer no seo Conselho, depois de consultados os Estados 
Provinciaes, o Governo Municipal, ou huma com- 
missaõ, composta de pessoas inteiradas das circunstan¬ 
cias locaes do destricto, e interessadas na sua pros¬ 
peridade (132 e 154). 

Nos temos outra vez lembrado á V. M. o bem que 
ha resultado ao paiz da Administração dos Estados 
Provinciaes ; e se para o futuro esta administraçao 
naÒ tiver parte no Governo, ainda sera mais provei¬ 
tosa. Sim, Senhor, esta adininistraçad, igualmente 
chorada nas Provindas do Norte e Sul, onde nume¬ 
rosas instituiçoens, obras publicas do maior interesse, 
e huma prosperidade sempre em augmento manifes- 
taraÕ a sua benefica influencia ;—preferida á todos os 
outros modos de administraçao por homens sábios em 
hum paiz vizinho, onde hum tal regimen naÓ era 
geralmente conhecido, será nas maons do nosso Go¬ 
verno lium bello instrumento por meio do qual elle 
fará com que as suas leis seja5 respeitadas, e amadas j 
e creara maior confiança e estima. Longe estaõ dos 
nossos coraçoens, íSenbor, aquellas perniciosas maxi- 
mas, que sepaiao o interesse do Principe do interesse 
dos seus vassalios, e que reprimem ein lugar de pro¬ 
mover a força e felicidade que resultaÒ da sua con¬ 
stante e intima uniaõ. 

Os Estados Provinciaes poráo aos pes do throno a 
declaraçaq das suas necessidades, e. os desejos, de 
vossos vassalios (151). 

I 
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Encarregados de tudo que pertence á economia in¬ 
terna da província, elles fazem, com a approvaçaõ 
d’El Rey, aqiiellas regulaçoens, e leis que julgarem 
necessárias (146). 

Elles tem parte, debaixo de certas regras, na adini- 
nistraçab das aguas, pontes, e estradas, coin hunia 
junta especial, a qual etn virtude da sua importância 
recebeo da primeira lei fundamental hum caracter con* 
síitucional, que lhe hà sido continuado (215-225). 

Nenhum dos ramos da administraçao provincial deve 
ser estranho aos Estados. Porem como hé util que 
os membros sejao bastante numerosos, estes naõ podem 
estar sempre congregados. Para exercer aquella 
parte da sua autoridade, que exige obrigaçoens dia- 
rias, e hum incessante cuidado, elles nomeaõ de entre 
SI huma deputaçaÕ permanente, que lhes dá parte dos 
seus trabalhos (153). 

Os Estados, e esta deputaçao serão presididos por 
huma commissab nomeada por El Rey, o qual vigia 
sobre os interesses das províncias e do governo e 
sobre a execução das leis (137). ^ 

A cabeça suprema da administraçao será informada 
poi El Rey de tudo que merecer o seo cuidado; este 
cnere, podendo por este modo explicar os verdadeiros 
motivos de varias disposiçoens, cujo intento poderia 
ser njal concebido, virá á ser hum mui util vinculo de 
ii.niap entre o Ministério d’El Rey e os Estados Pro- 
vmciaes. 

. A primeiia lei fundamental na5 havia fixado a com¬ 
posição dos Estados; porem foi depois determinada, 
por meio de regulaçoens feitas em cada província, as 
quaes ja receberão a ratificaçaÕ de V. M. Estas regu- 
iaçoens renoyaS as antigas instituiçoens da Hollanda 
e naõ tem coiza alguma contraria às das Provindas 
Relgicas. Parece-nos acertado inserir na mesma lei 
lundamental a composição dos Estados (129). 

A Nobreza, quer ella esteja ou na5 unida em hum 
corpo equestre, as cidades, e villas tem parte na admil 
nistraçao provincial, em proporçoens quehaõ de variar 
^gun o as cncunstancias de cada provincia (131). 
ü principio unicamente sera fixo e uniforme; tmio 

'mais pode ser dilFerente, segundo as circunstancias 
“ I 
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lôcaes, e sera modificado por V. M. depois das liçoens 
da experiencia. 

Feliz^aquella naçao que, formando a sua constitui¬ 
ção, nao hé obrigada á accelerar coiza alguma compre- 
cipitaçab, nem à deixar coiza alguma ao acaso, por 
ISSO que pode deixar com confiança ao seo Rey o cui¬ 
dado de completar e aperfeiçoar as suas Leis Consti- 
tucionaes. 

Nós porem temos julgado, que depois de certo 
tempo seria proprio pôr limites ao desejo de melhorar, 
e que a estabelidade daquillo que se tiver achado ser 
util, seria preferivel á vaga esperança de obter per¬ 
feição. 

Nos propomos, que se considerem, depois do de¬ 
curso de 10 annos, como definitivas, e ccmo consti¬ 
tuindo huma parte da lei fundamental, as disposiçoens 
dos estatutos, que tiverem emanado do throno, ou 
foi em approvadas por V. M., e forem relativas ao 
direito de eleger os Membros dos vários Collegios 
(Asserableas) e ao direito de ter nelles assento, isto hé; 
todo o exercicio dos direitos politicos (7). 

Aos Estados Provinciaes dâ o projecto, que levamos 
á presença de V. M., o direito de eleger os Estados 
Geraes. Existindo já formado hum Corpo Electoral, 
composto de Membros eleitos, directa ou indirecta-^ 
mente pela naçao, erá desnecessário organizar outro. 
Este modo de eleição entra, alem disso, no systema 
geral da Constituição, a qual faz com que todos os 
poderes emanem hum do outro; e desce, sem o incon¬ 
veniente das eleiçoens populares, áquellas classes, que 
á pezar de concorrerem com pouco para as despezas 
do Estado, tem com tudo interesse bastante na sua 
prosperidade, e devem por tanto gozar do direito de 
ser representadas (133,134). 

Houve alguma diíLrença de opinião sobre o numero 
de Deputados, que cada provincia deveria mandar aos 
Estados Geraes. Alguns Membros foraÔ de parecer, 
que se adoptasse huma representação, fundada na mais 
simples e justa proporção; e apoiáraÔ esta sua opi¬ 
nião com razoens plausiveis, e numerosos exemplos: 
estas razoens, porem, forao refutadas; mostrou-se, 
que estes exemplos na5 podiao com propriedade ser 
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applícados á uniaõ das nossas províncias; e em res¬ 

posta se observou, que as colonias que reconhecem as 
províncias do Morte como sua May Patria, a impor¬ 
tância do seucommcrcio, e os muitos milhoens de habi¬ 
tantes sugeitos ás leis da metropoie, tudo isto junto 
naõ permitia, que se tomasse a popnlaçaõ Eiiropea 
coino a unica base de representação; de mais que o 
imico meio de estabelecer, perfeitameiite e paru sempre 
huma intima e sincera uniaõ entre os dois paizes, era 
dar á cada huma delias hmiia igual representação. 
A maioria dos Membros accedeo á esta opiniaõ. O 
numero actual dos Deputados, mandados pelas pro¬ 
víncias do Morte, fica sem ser alterado: e o numero 
dos que devem ser mandados pelas províncias do Sul 
na sido regulado de hum modo justo, presiando-se 
particular attençaõ à sua respectiva populaçaõ, e ao 
numeio propoieional de Deputados, por que ellas já 
tem sido representadas (79). 

Há porem huma parte dos Estados Geraes, que nos 
parece naÕ deve estar sugeita á huma eleiçaõ periódica 
O grande augmento, que tem recebido o Estado o 
grau que occupa entre as naçoens da Europa, a diver- 
sidade de elementos de que hé composto, e os seos 
mais complicados interesses—nos obngaõ á considerar 
como hum dever, o naõ desprezar as iiçoens de expe- 
riencia. * 

Julgámos pois, que para prevenir precipitação nas 
dehberaçoens: para em tempos críticos oppor ás 
patxoens hum baluarte, que possa frustrar os desienios 
das facçoens; para dar à naçaõ huma perfeita garantia 
contra toda a arbitraria extensão de poder, era neces- 
sano, seguindo o exemplo de poderosos reinos e flore- 
centes republicas, dividir os Representantes da naçaõ 
em dois corpos. 

se eífeituar esta divisaõ, naÕ adoptámos in- 
stitmçoens estrangeiras, que mal se poderiaÕ amal¬ 

gamar com as nossas itist.tuiçoens naeionaes: procu¬ 
ramos os princípios desta divisaõ no espir tE que 
motivou a sua adopçaõ. Creada com particularidadE 
para prohtb.r aquilio que o erro ou as^^ pa xoens Po- 
derem acomelhar, esta parte dos EstadoE Geraes ntó 

m direito de fazei proposição alguma á £1 Rev • 
purameate passiva, eUa regeita ou%dopta as pS-’ 
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siçoens, que lhe saõ apresentadas. Prudência e sabe¬ 
doria sao os principaes requisitos nos seus Membros, 

projecto exige, que elles lenhao pelo menos qua¬ 
renta annos de idade. Elles na5 ministrariao toda a 
garantia que se deseja, se elles na5 fossem os mais 
interessados na prosperidade nacional; elles sao por 
tanto escolhidos entre os indivíduos mais distinctos 
por seus serviços, seu nascimento, ou fortuna (80). 

Poucas coizas há que os homens defendaS melhor 
do que a sua consideração pessoal, e a lembrança, e 
recompensa dos seus serviços. De certo que nao 
podem deixar de ter grande amor á sua patria aquelles 
que derivaÕ o respeito que se lhes mostra, de hum 
nome que os seus maiores hao feito illustre no serviço 
delia. ^ 

Os possuidores de grandes fortunas, empregadas ein 
de que o Estado tem o uso,' ou que util¬ 

mente^ ^sei vem para fomentar o commercio nacional, 
vigiaráõ com cuidado, que nenhum destes ramos de 
riqueza nacional seja paralisado, ou destruido. Elles 
naÕ seiia5 bastante independentes, se estivessem su- 
geitos a ser removidos. Nós por tanto propomos 
nqmea-los para toda a vida. Esta iiomeaçao deve ser 
feita por El Rey : assim o prescreve o espirito de hum 
Governo monárquico;—assim o pede o interesse da 
naçao. Esta prerogativa dará ao Soberano sobre as 
ciasses superiores da sociedade buma influencia, que 
será util á todas. Tem sido a constante regra da nossa 
conducta, e a guia inviolável dos nossos trabalhos, o 
formar, por meio das. nossas instituiçoens, huma mo¬ 
narquia limitada. 

O Rei propoem á Camera, eleita pelos Estados Pro- 
vinciaes, os projectos de leis, sobre que se há delibe¬ 
rado na seo Conselho de Estado (106). 

Esta Camera os examina, e depois de os haver adop- 
tado, os manda a outra Camera, que tem de os exa¬ 
minar do mesmo modo (109). 

A Camera, cujos Membros sao vitalícios, recebe, e 
discute as proposiçoens, que .a outra julga proprio 
fazer, a El Rey: ella porem nunca íáz proposição 

alguma (114-115). 
Ella adopta as proposiçoens, e as envia á El Rey, o. 

qual lhes dá ou naó a sua approvaçaõ (i 16). 
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Se as nao adopfa, nao faz mais do que impedir El 
Rey de exercer hum direito necessário e indispensá¬ 
vel ; mas que sendo muito repetido, vem muitas vezes 
á enfraquecer aquella reciproca confiança, tao util ao 
Monarca, e taõ necessária para a prosf)ei idade do 
povo. Em todos os cazos a lei lié sempre o resultado 
do assenso d’El Rey, e das duas Canieras (i 19). 

Ein quasi todas as nossas provindas, e com j)articu- 
laridade nas do Morte, huina grande porção dos habi¬ 
tantes tem parte na direcção dos negocios públicos, em 
virtude da organisaçao das autoridades publicas; e 
esía consideração poli tira conserva em vigor o espi- 
ritopublico, que hé a mais poderosa mola dos governos 
representadvos. 

Hum governopossue maior vigor, e ht mais hem obede¬ 
cido, quando communica à naçax) 0.9 motivos das suas 
determinaçoens, e os objectos dos sacrijicios que impõem, 
e dos esforços que exige. Exemplos recentes bem mos- 
trao, quam vastos sa5 os recursos, que obtem o Go¬ 
verno, onde o povo segue por convicçaò as grandes 
medidas que elle adopta. 

Raiecec^nos que para preservar esta preciosa van- 
tagem, era necessário fazer publicas as sessoens dos 
Estados Geraes, restringindo, porem, esta publicidade 
dentro de limites que impeçab o seu abuso, e removaS 
toda a sorte de perigo (108). 

Com o fim de melhor desenvolver os motivos dos 
projectos de leis, fazer conhecidas e mais apreciáveis 
as vistas do Governo, e facilitar as modificaçoens uteis; 
os chefes das repartiçoens da administraçao publica 
entrarâG em ambas as Cameras dos Estados Geraes 
Porem este direito, que lhes hé concedido para in¬ 
formar a Assemblea, nao lhes dá a prerogativa de votar 
sobre as resoluçoens que ella tomar (91). 

^ T.emos inserido na lei fundamental, algumas dispo- 
siçoens relativas ao modo como se deve deliberar as 
quaes talvez pareçao ser meras regulaçoens. Elias 
tirao toda importância, que lhes attribuimos, da van- 
tagem que oíferecem para multiplicar, e facilitar as 
relaçoens entre os Membros eleitos pelas difterentes 
províncias ; e de fazerem com que todos fiquem intei¬ 
rados aos motivos^ das proposiçoens, e até mesmo das 
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consideraçoens, que possaS influir na 
sua actopçao ou recusaçao (i07 e 111). 

Foi taõbem com o mesmo espirito de conservar 
sempre huma perfeita armonia, que sueeitámos á 

5«™ cò4„ " ““ ““"“i'- 
Nos naÕ precisámos, Senhor, de dar rasaS alguma 

por haver-mos inserido no projecto da lei fundamental 
as tormulas dos diversos juramentos. V. M. reina sobre 

um povo, que tem todo o respeito religioso pela so- 
lemnidade do juramento, que naS dá nenhum sem a 
devida reflexão, e que fielmente executa aquillo que 
jurou observar. ^ ^ 

Abaze da organisaçaõ da autoridade judicial, esta- 
belecicia na primeira lei fundamental, conforma-se 
muito com as antigas leis Hollandezas, e na5 se desvia 
essencialinente da antiga legislaçaò da Bélgica. Por 
tanto, nos a conservámos. 

IS as cauzas civis, os juizes de primeira instancia 
hcao, por assim dizer, entre aquelles mesmos, á quem 
se extende a_ sua jurisdicçaÕ (184). Para as appela- 
çoens haveraÕ tribunaes, á que possaÕ recorrer huma 
ou mais Provindas (182). 

Hum supremo tribunal, superior aos outros tri¬ 
bunaes, regula todos os seos actos ; e á elie poderá 
dar mais extensos atributos a lei, que houver de orga- 
nisar todo o sistema judicial (180). ^ 

Nas matdias criminaes o processo e puniçaÕ dos 
crimes hcao cometidos, até hum certo ponto, aos Ma¬ 
gistrados ja designados para as causas civis; e assim 
poderab temperar com estas duas prerogativas os 
hábitos de severidade, que de ordinário se contrahem 
com o exercicio constante de punir (183). 

Hum supremo tribunal militar, composto de indivi- 
duos militares, e letrados, fica incumbido da revisaõ 
das sentenças dos concelhos de guerra, ao qual por 
muitas razoens, parece necessário deixar o conheci- 
mento de todos os crimes cometidos pelas pessoas miJi- 
tares (18o). 

Hum codigo, commum para todo o reino, se deve 
organisar, o qual comprehenda as leis civis, penaes, e 
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€0111 merciaes, assim como toda a organisaçao da jus* 
tiça. (l63.) 

A independencia dos juizes fica garantida; e elles 
devem receber do tezouro publico hum salario, deter¬ 
minado pela lei. Serão nomeados por El Rey, e a 
maior parte por toda a vida, em virtude de hurna lista 
de nomes, que lhe será apresentada pelos Estados Pro- 
vinciaes, ou pela segunda Camera dos Estados Geraes. 
(176, 102, 186.) 

Taes, Senhor, sao as bazes de hum sistema de leis, 
que, bem ponderados no vosso Concelho, e sobmetidas 
á sancça5 dos Estados Geraes, serão hum novo bene¬ 
ficio ique fazeis ao vosso povo. 

Taòbem adoptámos todos os principios estabele¬ 
cidos na primeira lei. Para a defeza do Estado haverá 
hum exercito permanente, que seja como a vanguarda 
da naçaó. (204.) 

As milicias, bem organisadas, estarao sempre pronfas 
para defenderem a patria. (206, e 212.) 

A naça5, incluida toda nas guardas das Communs, 
defendera em massa, quando seja necessário, a sua in¬ 
dependencia, e liberdades. (213.) Algumas partes das 
leis, ja antes adoptadas para as milicias, nos tem pare¬ 
cido dignas de serem incluidas na lei fundamental, 
porque affiança5 ao Estado os serviços que elle tem 
direito de exigir ; e daÕ as familias regras fixas e inva¬ 
riáveis, que serão sempre independentes de toda e 
qualquer inconsideraçab, ou actos arbitrários. 

Quando tratámos dos sagrados deveres da defeza 
da patria tinhamos na lembrança duas epochas mui 
celebres da nossa historia,^—a pacificaçao de Gante 
que precedeo á desgraçada separaça5 das Sete Provín¬ 
cias ; e a unia5 de Utrecht, a baze da nossa indepen¬ 
dencia nacional, e a origem de immensa gloria e pros¬ 
peridade. (203.) ^ 

Ainda virá tempo,em que nossos descendentes se 
recordem com huma justa vaidade desses dias memorá¬ 
veis, em que os Hollandezes e os Belgas, ant^s de 
formarem huma só naçaÕ, porem já unidos pelos laços 
da estimaçao.e fraternidade e commandados pelos 
vossos valentes filhos, competiram em valor com as 
tropas niais briosas nas margens do Sambra, e nas 
plamces de Waterloo! Sim, com vaidade se recordarão 

\ 
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Í Prhíin de combaterem ás ordens 
macas dnf adquiriram a eS- 
Sa5^h^r''°* «"‘ados, e ganhàram louros e gloria, 
que sao hoje as provas mais seguras da intrenidez com 
que sempre defenderão a sua patria, o seo ReT Tàs 

^ eis, formadas debaixo de auspicios taõ felizes ' 
A independencia de huma naçaõ, digna de ser lívre 

e governada por huma familia, L que a prudência e o 

sTorvezinÍr mT'’ respeitada pelos 
seos vezmhos. Mas os Príncipes da vossa familia 
exeiceiao com prudência o direito de fazer a guerra e 

cional’ ^ ^ monarquia constitu¬ 
cional. ISesta consideraçaõ nós naÕ o restringimos • 
poiem ao mesmo tempo devemos declarar â V. M oue’ 
cm quanto nos occupámos em estabelecer as prejga- 
tivas da Coroa, taobem nunca nos esquecemos^do q^ue 

do^pavò! liberdade, e os direhos 

JNos estamos persuadidos de que o projecto da ]ei 
fundamental dâ a Coroa todo o poder, que a essencia 
de liiiin governo monárquico, a extensão do território 
e huma activa e segura protecção de todos os direitos’ 
e de todos os interesses fazem absoJutamente neces¬ 
sário; porem ao niesmo passo confessámos, que hé 
preciso lixar os limites, com que V. M. quereria mesmo 
iimitar a autoridade de hum monarca, que pelo andar 
dos tempos, possa deixar de assemelhar-se com vosco. 

i^s obrigaçoens reciprocas, e as promessas de El 
Key e do povo, seraõ fortificadas com solemnes ima- 
mentos. 

A inaiigiiraçaõ do Monarca será accompanbada de 
toda a pompa, e magnificência dignas de imprimirem 
hum magesiozo caracter á este grande acto. i\ssim 
ella sera feita, segundo os costumes antigos, no meio 
de huma praça publica, e na presença de hum grande 
numero de vassallos : ali entaõ o Rey receberá o jura¬ 
mento de fidelidade, e taÕbem o dará á naçaõ ; jurará 

observar asileis fiindamentaes, e nunca se esquecer da 
felicidade do povo, e de imitar o fundador da indepen- 
dcnciu Dâcionul^ o piimciro Rcy da rnonarquia. 

-A tionsmisScio da Coioa na vossa illustrc familia foi 
regulada pelas coiivençoens, que pacificaram a Europa. 
Mas quando a inserimos na lei fundamental; taobem 
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lhe acrescentámos algumas necessárias explicaçoens 
para prevenir, em todos os cazos, quaesquer duvidas 
ou interpretaçoens, que muitas vezes tem custado bem 
caro ás naçoens. 
. Algumas commiinidadcs religiosas vierao buscar 
azilo na Hollanda, atrahidas pela doçura das suas leis, 
e pela protecção que o governo Jlies dá. Esta pro¬ 
tecção deve continuar á ser a mesma. (]9].) 

A lei podia íicar aqui, e ter deixado á V. M. o 
cuidado de manifestar o quanto se interessa pelos mi¬ 
nistros da religiaS ; mas pareceo-nos, que a lei funda¬ 
mental devia inculcar, como hum dever, aos vossos 
successores o tomarem por linha de comportamento os 
vossos proprios sentimentos. (193.) Assim, eila contem, 
alem disto, todas as seguranças para que nenhuma 
forma de culto possa para o futuro perturbar a liber¬ 
dade de qualquer outro, sendo todos considerados 
iguaes aos olhos da lei. (196.) 

Nos estamos certos. Senhor, de t|Ue huma lei consti¬ 
tucional, que abrange todos os direitos legitimos, e 
cujos principios se derivam dos hábitos e caracter de 
huma naça5, deve durar mais do que outra qualquer, 
simplesmente fundada em theorias. Porem o tempo 
muda, e modifica todas as couzas, e por isso pareceo- 
nos mui util apontar os meios de huma revisad, sem 
lhe fixar periodo, nem data, e só quando a necessi¬ 
dade a obrigue; e estes meios, e fqrmulas já desig¬ 
nadas preveniraõ todo o espirito de innovaçao. (229, e 
23o.) 

A lei fundamental auctorisa a Commissao, que 
a organisou, para interpretar as suas disposicoens no 
espaço de tres annos. Com tudo temos [pensado, que 
huma lei, que hé necessariamente a expressão da von¬ 
tade do Rey e das duas Caineras dos Estados Geraes> 
sój3ela lei deve ser interpretada; e esta interpretacaó 
naõ hé outra mais do'que ajusta applicacao dos artigos 
do Acto Constitucional do Reino. 

Para effeituar com ■prudente circunspecção, e sem 
collisoens ou combates as mudanças que pela lei funda- 
inental se fazem necessárias, a mesma lei confere £i 
V. M., .por disposiçoens organicas o cuidado de liir 
successivaraente pondo em pratica as diversas consti- 
tuiçoens que ella tem creado, ou restabelecido; de 
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t”,T! P= primei^ra vez, as duas Cameras dos Es- 

Que seia ^A *^o<ios os Magistrados, qualquer 
adLte r A líI P^ra o futuro se aaopte. (Addicional artigo 1.) 

kif D^e íi em força todas as 
leis porque se governam as diversas partes do reino 
ate o momento em que forem substituidL, com a dS 
m\el bievidade, porem sem precipitaçaõ, por outras 
ieis maduramente pezadas. Desta sorte o melhor 
apoio e auxiho que a mesma lei pode ter, hé a vossa 

(Add^ír^ 2) ° tendes pelos vossos vasallos. 

Oxa lâ. Senhor, que esta lei fundamental, depois 
de corrigida pelo vosso juizo, e melhorada com o 
empo, possa em fim contribuir para a prosperidade do 

remo ; augmente a fe icidade da naçao ; e'nutra entre 
o Frincipe e os vassallos hum amor reciproco, sempre 
mui proveitozo nas suas consequências, e que na vossa 
gloriosa dinastia desde ja nos promete os mais bril¬ 
hantes destinos. 

Haia, 13 de Julho, 1815. 

(Seguem-se as assignaturas.) 

WÜRTEMBERG. 

(Artigo importante.) 

Wuríemberg tçm sido, há tempos, o theatro de dis- 
sençoens politicas, ou antes de disputas entre o povo ' 
e o Rey, á cerca da restauraçaõ da sua constituição. 
]Sós vamos exnahir as seguintes particularidades, rela¬ 
tivas a estas disputas, de huma longa relaçaS, que á 
este respeito dá o Mercúrio do Rheno de 4 de 
Agosto 

No dia 26 de Junho os Estados (Landstande) de 
Wuríemberg transmitiram huma modesta, porem enér¬ 
gica lepiesentaçaõ ao Ministro de Estado. Nesta 
representação dizem;— 
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Que elíes iiao estavao antorisados para entrar em 
alguns arranjos relativos íi hnnia nova conslituicaG 
porem so para fazerem mi antiga as modiíieaçoens nué 
parecessem necessárias, segnmio o espirito e eirenn- 
stancas cio tempo Qual foi por cons aprancia a atl- 
imraçao dos Lstados cpiando na sua a'oertnra se acha- 
rao enganados em todas as snas esperanças; e forad 
desgiaçadainente forçados ;i coidieeer cjne V. M. oaõ 
pei tendia restaurar nossos antigos direitos, mas s6 con- 
elmr hum novo ajuste com os representantes do povo 
íiebaixo dos princípios da proelainaçaG de '15 de 
Março 1 Como a resolução de V. M. na5 so exitm a 
ccjiitmuaçaÕ de mais tres annos de tributos, ciue anora 
le quase impossível cobrar, mas taõbem expressamente 
declarapque os Estados naõ tem parte na adminis- 

açao c^os tributos,—qne naÕ híi tezouro nacional 
(Landscliaftliclie;;—e que a propriedade da anti<m 
Jgreja de Wurtemberg naÕ serâ posta na sua primena 
e separadti administraçar>;—que a nobreza na5 será 

.^aiaiitidos por Imraa durável represetUaçaS, e por 
Pe>'«iancutes ;~que nab haverá revisab dos re- 

gu.ainentos que se tem feito desde 1806;—e. que o 

çóeus'^ íil será admittido som iimita- 
bé ineommr "i ^ ^ esta determinação 
hc mcompativel com o principio dos Estados. QÚuI 

altera os ° se V. M. „a5 
«ícai os princípios que tem aimuneiado.? V. M 

modr^^ contractos que detennimm pelo 
rovo T"'® ‘‘"fe o governo e o 
povo de Wurtemberg. Os direitos, que por elles 
íoiao garantidos aos vassallos, foraÕ eomp ados á custa 

raVesmí m gi-^^^des j^t. ncias afianea- 
W m K os Soberanos de 

uitemberg os tem confirmado ; e V. M. mesmo no 

s:: .-f> 0 orâ-: 
pnvilegios em 24 de Dezembro de "^797 'vVTrT 

èem c/ constUniçoÕ de IVnrtem- 

ternos «ttaqaes, ,x. 
VoL. xm. P'oinessas lorau por muita* 

* Ju E 
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vezes confirmadas, durante o vosso governo, e parti¬ 
cularmente no Rescripto de 10 de Maio de 1801, 
como se vê da seguinte notável passagem :—O nosso 
constante empenho seríi trabalhar para que os nossos 
arrtados e verdadeiros vassallos gozem completamente dos 
fructos da felis constituição do nosso território DucaL— 
E ainda muito mais solemnemente em outra occasiaÔ, 
quando, com palavras que os Wurtembergezes nao 
podem esquecer, vós dissestes :—Eu solemnemente juroy 
que a constituição do meo paiz, que portanto tempo tem 
feito a sua felicidade, será sagrada para mim, e a norma 
do meo comportamento; e que o hem dos meos vassallos, 
em geral e particular, serà o ohjecto das minhas acçoens 
em todo o resto da minha vida.-^Os Estados tem mui 
escriipulosamente examinado se alguns motivos exis¬ 
tem, que legalmente possao destruir estes juramentos 
e promessas: com tudo nenhuns tem achado. Elles 
tem provado da maneira mais evidente, que nem os 
representantes do povo, nem o mesmo povo em tempo 
algum consentiram nas mudanças que houve no Estado 
em 30 de Dezembro de 1805; antes pelo contrario, 
que o povo só accedeo ao aperto de inevitáveis circun¬ 
stancias, na esperança de hum melhor futuro: que 
nem pelo Tratado de Presburgo, nem pelas conven- 
çoens feitas com o Imperador de França, ou pela dis- 
soluçaó da constituiçaó Germanica, ou pelo novo 
titulo e dignidade de Rey, ou em fim por eífeito de 
qualquer outra mudança interna, podia V. M. ficar 
absolvido das obrigaçoens que tinha contraindo para 
com os seos vassallos. Isto mesmo V. M. conheceo 
depois do estabelecimento da Confederação do Rheno, 
quando declarastes â face de toda a Europa,—que em 
consequência das obrigaçoens contrahidas na vossa ac^ 
cessaÕ, nunca consentirieis na renuncia de alguma parte 
dos vossos antigos dominios hereditários. V. M. 
taobem, pelo Tratado de Alliança de de Novembro 
de 1813, renunciou â Confederação do Rheno, e ac¬ 
cedeo â solemne DeclaraçaÕ das Potências Alhadas, 
em que prometteram libertar a Europa dò jugo ver¬ 
gonhoso que a opprimia.’^ 

Depois de muitos outros argumentos e provas, os 
mesmos Estados declaraÓ Que neste passo, que 
davaõ, só erao guiados pelo amor da verdade; e que 

/ 
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heiiiuins motivos mercenários, ou vistas de particular 
interesse, innuiaiii eti) seos coraçoens. Que tomavaõ 
a [)eos por testemunha, diante de cujo tribunal hum 
dia senão todos julgados, de que as‘.suas intençoons 

sena poi tanto mais falsa do quc dizer-sc, oue fal- 

eia poi estarem persiiadiaos quc deviam, por honra 
e 1 eos e das suas consciências, reprcscniar á El 
ey o abismo em que o Estado estava á ponto de 

piecipitar-se. ^Naõ eiá isto huma necessidade mo¬ 
mentânea, e naõ ciaõ só a pobreza ecral, e os males 
sensíveis que opprimiam o Estado; porem tratava-se 
das antigas e sabias instituiçoens, que estavaÕ destrui- 

as , e em fim tratava-se das columnas fundamentaes 
da moral, e das columnas fundamentaes da reliaiaÓ 
que haviam sido abaladas. Que apoio mais firme 
podia ter o throno do que a religia5'do povo, a sua 
crença na inviolabilidade dos la|os moraes, é o seit 
lespeito sagrado por tudo o que eríi antigo ? Hum 

^ fia Eu- Z ao nn ^ melhores liçoens se podiaÕ entaÓ taõbem 

iustos 01,^° ^ ° ^fstrarem os governos que eraõ 
J tos, que reverenciavam as antigas instituiçoens e 

Tudo^ouÍrtTl'^ vaiallos? 
á ° para perder, 

que o.": !™'";?™- ""‘í pura eÍe,.° 
? fossem adoçados por algum 

nmnte nersL fdifsT " daquelles, que, estando alta¬ 
mente peisuadidos de que tmhao a melhor constituicaS 
possível, pea_qual haviam feito tantos srerifiZos 

á V. Mfpor turfo o auê S 1 imploram 
retarde por mais tenino a fiaP n ^®agrado, que naõ 

hé, a feSr £ sES nroE" m 
interessa no restabelecimento*^!f amilia, que tanio se 
pan Onol imento da sua antiga Constitui- 

?ue, q?e E'a'.r T “ ''' e i"! 
9 J ‘ soite do nosso paiz, tanto as geraçoenis 

E E 2 * 
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presentes como as futuras faráo toda a justiça aos 
abaixo assignados, vendo a fidelidade com que empre¬ 
garam todos os meios, de que eraÕ capazes^ para a 
salvaçao da sua patria.” 

(Assignados) 
Augusto, Principe de Hohenloe, Prêsidente. 
F. F. Faber, Vice-Presidente interino/’ 

(E outros muitos individuos, em nome das diversas' 
classes de Deputados.) 

Na manbam do dia ^4 de Julho, communicou-se aos 
Deputados huma ordem Regia com data de 21, em 
que se lhes determinava fechassem as suas sessoens no 
dia 2G. Na mesma ordem, o restabelecimento da 
antiga Constituição, originariamente adquirida i\ custa 
do sangue e propriedades dos seos antepassados, e os 
direitos e liberdades da patria, que o Rey tinha jurado 
guardar, erao denominados meras discussoens de ob- 
jectos constitucionaes, que se deviao ter por menos 
importantes do que a investigação dos meios de aliviar 
os inales do paiz; como se estes males nao provie&sem 
todos da ruina da antiga constituição, e das medidas 
empregadas pelo Governo Soberano desde o anno de 
1806. Na sessão de 24 de Julho os Estados fizeram 
outra representação, em que diziaS,—que restabele¬ 
cendo-se a antiga constituição, grande parte dos males 
de certo acabaria; e que por isso a ordem de El Rey 
muito mais tinha magoado a Assemblea, vendo que 
antes de ter podido Fizer alguma cotiza para consolar 
o povo, se lhe intimava a ordem da sua separâçaÒ, e 
para hum tempo indefinido. Alem disto, acrescenta¬ 
vam :—que tinhao nomeado huma CoinmissaÒ perma¬ 
nente de 25 membros, presidida pelo Presidente da 
Assemblea, para continuar nos seos trabalhos até á 
convocaçao dos Estados, e vigiar os interesses geraes 
do paiz. 

Na manham do dia 26 de Julho, ultima sessão dos 
Estados, se lhes intimou outra ordem Regia, com data 
de 25, em que se lhes declarava, que—a CommissaS 
permanente erá incompatível com o atempamento da 
Assemblea, que se lhes havia partecipado no dia 21. 

Os Estados fizeram por tanto outra representação, 
que concluia da maneira seguinte Se V. M, per« 
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sisle na sua arbitraria resolução, os Estados, íieis ao seo 
caracter, vao obedecer; porem elles e o povo íicao em 
toda a persiiasao, de que estas medidas nao tendem íi 
outra couza mais do que a abolir a representação na¬ 
cional: hé pois com o maior sentimento que elles nao 
podem deixar de convencer-se, cpie V. M. nao quer 
dar por forma alguma huma constituiçiiõ ao seo povo. 
Deos, que em ttxlos os tempos tem taõ particLdaniiente 
salvado Wurtemberg dos maiores perigos, tabbem 
agora julgara com toda a sua sabedoria, se o nosso 
Soberano tem direito â quebrantar obrigaçoens que 
tao solemnemente contraído com hum povo, que 
nunca Ibe faltou ao respeito, e fidelidade. Porem, ao 
mesmo tempo, os Estados declaram, que nunca deixarão 
de defender com huma respeituoza energia todos os 
direitos do povo, de quem elles sao representantes. 

Ah! na5 cerre V. M. os ouvidos â voz da justiça, 
a voz do seo povo! De certo, as consequências de 
abolir a representação nacional nas presentes circun- 
staneias, ja sa5, ou podem ainda vir a ser extraordina¬ 
riamente fataes ! 

O que unicamente consola os abaixo assienados 
iie ver, que tem cumprido os seos deveres, e que nao 
tem dado cauza a nenhuma das tristes consequências 
que daqui podem resultar; tudo quanto tem feito era 
da sua obrigaçao. Agora mesmo ainda estaõ rece¬ 
bendo de todas as partes do reino as mais positivas 
recornmendaçoens para se nao desviarem da linha dos 
seos deveres: sim, o povo todo tem dado as maiores 
provas de gratidab ao brioso comportamento dos seos 
representantes. A mesma Germania, toda, tem admi¬ 
rado com respeito quanto temos executado • e por 
consequência, V. Al. nos deve taobem estimar, por ciiie 
nao temos feito outra couza mais de que trabalhar pela 
grande cauza da nossa patria. ^ 

Agora mesmo, que estamos á ponto de separar- 
nos, os nossos pensamentos só se^ derigem á cumprir 
com a nossa obrigaçao. Esta nos ordena pois, que 
defendamos os direitos do povo; que façamos chegar 
as suas vozes ate os ouvidos de V. iVI. • e que nas cir¬ 
cunstancias em que, perdidas todas as esperanças, 
estamos a deixar esta Assemblea, empreguemos ainda 
ocos os lecursos em beneficio do povo, que se julgará 

' ^ 
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bem disgracado se nada conseguir daquillo que tanto 
desejava/’ 

A' huma hora cia tarde, esta representação foi levada 
pelo Sccietario l^iey ao JMinistro das rniancas, com a 
declaraçaõ verbal que os Estados se conservariao juntos 
ate a meia noite em pontOj esperando auida por alcruiiia 
resposta de El Rey. ^ 

As nove horas da noite veio ter â Assemblea hum 
graiKle bando de musica, e Jogo â poz elle huma mul¬ 
tidão immensa de povo de todas as classes e de todos 
os sexos, que, dando mil vivas, e fazendo mil acclama- 
çoens, testemunhou aos Estados, pelo modo o mais 
solemne, quanto estava satisfeito com o seo nobre e 
heroico comportamento. As vozes unanimes de todos 
forao pois:—Viva a Assemblea dos Estados!—Viva o 
seo l^residente !—Vivam os corajozos Representantes 
do povo!—Viva o Duque Christovab 1—Viva a antiga 
Constituição !—Viva o Principe da Coroa!—E em fim, 
Vivamos todos, para inda vermos tempos mais felizes! 
—A multidão disperçou-se ás 10 horas da noite, em 
consequência de huma ordem da policia, e a Assemblea 
continuou nos seos trabalhos. As 11 horas e hum 
quarto, o Concelheiro Mayer Jêo hum discurso, em que 
dava os seos agradecimentos ao Presidente pelos seos 
eminentes serviços. O Presidente respondeo, que 
estas demonstraçoens da Assemblea nunca se riscariam 
da sua lembrança, e concluio desta maneira;—Nós 
fechamos a nossa sessão, e talvez com ella todos os 
nossos trabalhos, na verdade bem humilhados, por nao 
termos podido concluir em quatro mezes couza alguma 
do que mais tínhamos ein vista. Com tudo, ao menos 
nos podemos sempre gloriar, que nunca cessámos de 
trabalhar pelos grandes interesses da patria; e que os 
nossos passos forao sempre constantes, unanimes, e 
firmes, sem todavia nem perder-mos o respeito que se 
deve á El Rey, nem o nosso ardente amor pela fortuna 
da patria. Com esta consciência, podemos pois ap- 
parecer sem vergonha diante dos nossos constituintes^ 
e sobmeter nossas acçoens ao juizo de Deos e dos 
homens. Em Deos hé que nós podemos ainda ter 
todas as esperanças para o futuro; e nestas esperanças 
hé preciso que todos concordemos, ao despedir-nos. 
Ao mesmo tempo convem declarar-mos, que tudo 

/ 
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quanto temos feito até agora, foi sempre para justificar 
estas ultimas vozes da nossa despedida;—*M)eos 
abençoe o Soberano da nossa patriaT’— 

A' meia noite em ponto se clissolveo a Assemblea. 

F R A N C A. 

(Artigo extrahido da Gazeta Official de 28 de Julho, 
1815.; ‘ 

Fiel aos princípios de alliança, estabelecidos entre 
as Potências da Europa, e s6 em guerra com o homem 
que, usurpando de novo a suprema auctoridade em 
França, renovou assim todas as calamidades da guerra, 
S. A. R. o Pr incipe Regente de Inglaterra, que sempre 
tern ardentemeire desejado terminar estas mesmas 
calamidades, estando agora informado de quê Napo- 
leaõ Buonaparte se havia entregue as forças navaes de 
S. M. B., ordenou que todas as hostilidades para logo 
cess>.sem em toda a costa de EAança. Sua Exa. Lord 
Casneieagh communicou officialmente esta ordem ao 
ministério de Ei Rey, derigindo a seguinte ISota ao 
Príncipe Talleyrand :— 

NOTA. 

O abaixo assignado. Principal Secretario de 
Estado de S. M. na repartiçaò dos Negocios Estran¬ 
geiros, recebeo ordem de S. A. R. o Pri ncipe Regente 
para infortnar o Principe Talleyrand, e este o commu- 
nicai a S. IVl. Ch., que tanto que em Inglaterra se 
soube que Buonaparte se havia entregado as foiças 
navaes da Giam Bretanha, S. A. R. immediatamente 
ordenou que cessassem todos os actos de hostilidade 
nas costas de França. 

O ^ abaixo assignado communica com grande 
prazer â S. A.^ o Principe Talleyrand huma copia das 
ordens dadas a este respeito, e aproveita a occasiao 
para lhe renovar a segurança da sua alta consideraçaS.'' 

A^C A r» • CaSTLEREAGH.'' 
A o. A. 1 rincipe Talleyrand. 

Paris, 24 de Julho, 1814. 
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(Segue-se a copia da ordem expedida aos Lords do 

C|ual França e Iníiate.ra 
iflaçot^ns de arnisade, em que 

estavam antes de 20 de Março proximo passado.) 

Dissolução do Exercito, 

^fficial pubJicou mais lium Decreto de 
tA hey ,com a data de 23 de Março passado para 
dissolver o exercito. Este acto, assim como outros 
niais, mostram o estado critico em que se acha o Mo« 
iiarca; e que se está receoso do exercito, muito mais 
o estai a ainda das intençoens dos amigos que o con¬ 
duziram a Pans. Mostra, que pertende ver se con¬ 
cilia todos os ]/artidos, e por isso i^ccorreo ao expe¬ 
diente de jiromulgar de novo aquelle velho Decreto 

de loV^ ^ seguinte artigo, o mais importante 

Peio presente Decreto nós dissolvemos e damos 
baixa a todos os officiaes e soldados de terra e de mar 
que seduzidos por chefes que tem trahido a nossa 
cauza, tiverem participado da revolta, e passado tvm-. 
porariamente para o commando de fsapoleaô Buona- 
parte; e ordenamos que os ditos officiaes e soldados 
voltem immediatamente para suas cazas.^^ 

Luis.^"' 
^ '' Í^'^ANCISC0 DE JaucouPvt/" 
Dado eni Dillcij üos 23 de Março, J8i5. 

Liberdade de Imprensa abolida na parte que toca âs 
Gazetas e Jornaes, 

Este 110vo Decreto indica a mesma hesitacao e em¬ 
baraço no governo de Ei Rey. O Ministro Fouché 
fez sobre este ponto hum relatorio de formalidade, e 
sobre elle se fundou o Decreto' que se segue:— 

Lu is por graça de Deos, &c. 
ouvido o relatorio que nos fez o nosso 

M.inistio de I olicia Oeral, ordenamos o seguinte 
Alt. 1. Todos os privilégios concedidos aos jor¬ 

naes públicos, de qualquer natureza que estes sejaõ^ 

j 
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. ficao desde este racMiiciito revogados; e nenlium dos 
ditos Jornaes se poderá publicar sem lumia nova 
licença do nosso Mniislro Geral de Policia, o «e 
executara em J ans até o dia 10 do imsentc n cz • c 
nos Departamentos ate £0 dito. ’ 

2. Todas as pnblicaçoens periódicas Hcar, siorcit-is 4 
censura de Imma CommissaO, cujos membros seriO 
nomeados por nós em virtude de bum inoposta oue 
nos fara o nosso Ministro da Policia. ^ 

o nosso Ministro de Policia Geral lica cncarrc- 
gado (la execução do presente Decreto. 

Dado nas 'JuiJieries aos 8 de Agosto, J815. Luís. 

Du(jue de OthaxNto. 

Decreío de El Rey para a formu^aÕ de hum novo 
hxercito» 

^ Louis, &c. 8íc. Considerando que lié urgente cr^ra- 
nsar hum novo exercito, pois que aquellc que lié 

dissolvido pelo nosso J)ecreto de 23 

TVo^ ^^íi^ar-se em bazes que seo^nrem á 

dadSerim ^e trlmquilli- 
procurado de«ll proporção que se tein 

o exercito dos interesses da patria 

í.=b™ c;eTroT„:'"S“'^^ c-, p ^ ^ ordem publica manter acmeííe one 

estai vi íf exercito nacional. E dezeiando, com 

í;í 
para invariavelmlmr mantirT’ 

quando qualquer nova fecJartmue^eXblí o LTaT'' 

sistirâ In 80 le„/“!Í^<'« rrança coii- 
cada huma : 8*^rcíriniP de tres batalhoens 
cavadr» • I * • tle artilharia á pé e 4 4 cavaiio: 1 reínmpnrr» i • • • P ^ ^ ^ a 

mentos de couraceiro- m ^ 
ouiaceaoc,. lo regimentos dc dragoens : 

r/t*. 

.'yj.» 3 r V, 
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24 regimentos cie caçadores : e 6 regimentos cie 
hussars. 

Haverá taõbem hum corpo real de engenheiros ; 
proporcionado â organisaçaõ geral das outras armas. 

3.^ O nosso Ministro, Secretario de Estado da repar¬ 
tição da Guerra, nos apresentara com a maior brevi¬ 
dade a organisaçaõ rrarticular de todos estes diversos 
corpos. 

Dado em Parisy aos 16 ãe Julho de 1815, e 21 armo 
do nosso reinado, Luis. 
O Ministro da Guerra—Marechal Gouvion St. Cyr. 

A' este Decreto se segue logo outro para a organi¬ 
saçaõ das Legioens Departamentaes. Em cada De¬ 
partamento haverá huma Legião, e ésta serà composta 
de hum Estado-maior; 2 batalhoens de infantaria de 
linlia; 1 batalhao de Caçadores á pé; e de 3 esqua- 
droens de Companhias de deposito: aos quaes se po¬ 
derá acrescentar huma Companhia de Eclaireurs, e 
outra de artilharia. O mesmo Decreto muito miuda- 
mente especifica todas as particularidades relativas á 
estes corpos, e ao regulamento á que devem estar 
sugeitos. 

O Marechal Macdonald, nomeado Cornmandante em, 
chefe do exercito do Loire, fez ao exercito a seguinte 
Proclamaçaõ:— 

Proclamaçao. 

Quartel General de Bourges, 2 de Agosto, 1815. 
Soldados,—Eu venho ter com vosco, e me julgo 

mui felis por me ver outra vez no meio dos meos 
antigos camaradas. "As desgraças da nossa bella 
patria, e todos os males que ella ainda tem que 
supportar, s6 se podem aliviar pela ordem, disciplina, 
subordinaçaõ, e livre e leal submissaÕ á El Rey. O seo 
coraçaÕ, lacerado pelas calamidades que affligem o seo 
povo, precisa de consolaçoens: necessita que lhe 
façamos conhecer, que os seos vassallos, que habitam 
as margens do Loire, do Allier, do Rhone, e do Cher, 
unicamente soffrem os incommodos inseparáveis de ta- 
pianho ajuntamento de tropas. 

Soldados, ao mesmo tempo que pertendo oceuparme 

I 
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de tudo o que possa concorrer para o vosso comforlo 
dezejo ta5bem aliviar o grande pezo dos alojamentos 
militares. Eu vou por tanto acantonar o exercito, e 
espero que nos vossos acantonamentos mostreis todo 
aquelle espirito de fidelidade, de adhesao, e lealdade 
que tanto se conforma com o caracter rrancez. De 
hoje em diante as nossas armas se devem todas con¬ 
sagrar a deíeza de El Rey, e do sco tlirono. Dor 
gratida5 á hospitalidade, que recebeis dos vossos con- 
cidadaons, ajudai-os nos seos trabalhos da agricultura : 
assim [)e!o vosso bom comjiortamento merecereis a 
apjn*ovaça5 do Monarca, e a estimaçao dos vossos com¬ 
patriotas. 

O Marechal, Duque de Tarentum, Commandantc 
em Chefe do exercito do Loire, Macdonald. 

Contribuição extraordinária de Guerra, 

i\s Gazetas de^ Paris do dia 18 de Agosto trazem 
hum Decreto de El Rej para a derrama de huma con¬ 
tribuição extraordinária de 100 milhoens de francos 
como requisição de guerra para sustentar os exercitos 
Alhados em França. O preambulo do Decreto allude 
aos males originados pela presença das tropas estran- 
gejias, e aos grandes sofFrimentos do povo ; mas parece 
laobem inculcar a esperança, de que estas calamidades 
seriao em breve terminadas. O mal, continua á dizer 
o mesmo preambulo, augmenta todos os dias, e nao 
permi^ que o Governo espere pela convocação das 
duas Cameras. Esta medida vai ser huma especie de 
empréstimo forçado para os negociantes, proprietários 
e capitalistas, que depois sera5 embolçados das quan¬ 
tias que pagarem alem das suas quotas no fim da 
cobrança da d.ta contribuiça5.-As cartas particulares 
de l aris taobem acrescentam : que se concluio hum 
airanjo eime a França e as Potências Alliadas, pelo 
qual ella deve pagar-lhes em hum certo periodo^ de 

dc7°i*r“^ francos, como in 
demnidades des despezas da guerra. Se porem os 
100 milhoens, de que ja se trata, entram neL conta 
nao he por ora bem conhecido : quanto as esperanças 

m pouco tempo se finalisarem os soífrimentos do 
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povo, |3arece, que algum arranjo está á ponto de con¬ 
clui r-se.—A Gazeta de França aííirma, que se está 
esj)erando por buma mui próxima cleclaraçao dos AU 
liadas, na qual se fara publico, que todas as partes da 
adin 1 nistraçao yao ser entregues de todo ao governo de 
El Rey ; o que da sua parte já fizeram as autoridades 
ílussianas. Taõbem se falia em cartas particulares da 
entrega das fortalezas do Norte e Oriente da Eranca, 
como hypothecas do pagamento dos 600 milhoensT e 
que alem das guarniçoens das ditas praças, se conser¬ 
vará em França hum corpo de 150 mil homens até se 
completar aquelle pagamento. vista de tudo isto 
se vê, que nada á este respeito positivamente se sabe ; 
com tudo se as esperanças que inculca o Governo, 
nao sao illuzorias, na5 se deve passar muito tempo sem 
que vejamos o fim deste importantíssimo drama polí¬ 
tico. 

Formaçao da nova Camera dos Pares. 

• Luís, por graça cie Deos, Rey de França, e de Na¬ 
varro, &c. &c. 

Em virtude do artigo 27 da Carta Constitucional, 
nos temos ordenado, e ordenámos, que os indivíduos 
seguintes constituam a Camera dos Pares — 

Marques de Aligre. 
Marques d’Albertas. 
Marques d’Avarai. 
Conde Carlos d’Autichamp. 
Duque d’Auínont. 
De Beausset, antigo Bispo 

d’Alais. 
Conde Boissy d’Anglas. 
Marques de Boisgelin, (Bruno). 
Conde de la Bourdonnaye-Blos- 

sac. 
De Boissy du Coudray. 
Boissel de Alonville. 
Marques de Brézé. 
Conde de Brigode (Maire de 

Liile). 
Conde de Macas. 
Principe de BauffremonL 
Duque de Bellune. 
C onde de Clermont-Tonnerre. 

Duque de Caylus. 
Conde de Caylá. 
Conde de Castellane (Ex Pre¬ 

feito de Pau). 
Visconde de Chateaubrland. 
Conde de Choiseuil-Goufíier. 
Conde de Contades. 
Conde de Crillon. 
Conde Victor de Caraman, (^li- 

nistro em Prússia). 
Marques de Chabaiines. 
Conde de Chatre, (Ministro em 

Inglaterra). 
GenerarCompans. 
Conde de Dufort, Capitao Te 

nente dos Gendarmes da 
Guarda de El Rey. 

Alanoel Dambray. 
Conde Estevaõ de Damas. 
Cavalleiro Dandigne^ 

/ 
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Oiique de Alberg. 
Conde d’Acqitevilly. 
Conde Francisco d^F^scars. 
Ferrand. 
Marques de Frondeville, Ex- 

Prefeito de FAlIicr. 
Conde de Ia Ferronais. 
Conde de Cand. 
Marques de Gonfault Biron. 
Conde de la Guiche. 
Marques de Grave. 
Almirante Ganlheaume. 
Conde d’lIaiissonvilIc. 

Marques de Raigecourl. 
Barad de Uochefoucault. 
Conde de Rouge, des Cenl- 

Suisses. 

Conde de la Rocluí-Jacquelin, 
(fillio mais velho do Marquem 
de ia Roche-.lacquelin). 

General Kieart. 
Marques de Rivicre, 
Conde de la Rodie-Armon. 
De Saint-Roman. 
Conde de Reuiliy. 
J^e Peiletier de Rosambo. 

Marques d’Hcrbouville, FA-Pre- 
feito de Leaõ. 

Marques de Juigné. 
Conde de Lally Tolendal. 
Marques de Loiivois. 
Christiano de Lamoignon. 
Conde de Latour-Dupin Gou- 

vernet. 
Conde La\iriston. 
Conde Marchant d’ArnonvilIe. 
Marques de Mortemart. 
Molé, Director Geral de Pontes 

e Calçadas. 
Marques de Mathan. 
Conde de Mailly. 
Vhsconde Matheos de Mont- 

morency. 
Conde de Mun. 
C'onde de Muy. 
General Monnier. 
Conde de St. Maure-Montauzier. 
Abbade de Montesquiou. 
Conde de Nicolai (Theodoro). 
Conde de Noé. 
Conde de Narbonne-Pelet. 
Marques de Orvilliers. 
Marques d’Osmond, (Ministro 

em Sardenha). 
Conde Julio de Polignac. 

Dado no Palacio 
1815. 

Por El Rev, 

Conde de Sabran^ Marechal dr 
Campo. 

De SbzCj primeiro Presidente do 
^ Tribunal de Cassaçaõ. 
Seguicr, primeiro Presidente do 

Tribunal R. de Paris. 
Conde de SufFrêin, St. Tropez. 
Marques de la Suze. 
Conde de St. Priest. 
Marques de Talarn. 
Conde Augusto de Talleyrand, 

(Ministro em Suissa). 
Marques de Vence. 
De Vubra3"e. 
Visconde Olivier de Verac. ‘ 
Morei de ^^inde. 
Marques de Bonnay, (Ministro 

em Dinamarca.) 
Berthier, íilho mais velho do 

iMarechal Berthier, para tomar 
posse, quando tiver idade. 

Bessieres, filho mais velho do 
Marechal Bessieres, para 
tomar posse quando tiver 
idade. 

Eannes, filho mais velho do 
Marechal Lannes, para tomar 
posse, quando tiver idade. 

das Thuilleiies, em 17 de Agosto, 

Luis. 

o Priiicipe dc Talleykaniv. 
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Espuuto publico em Franca. 
D 

' X puhUcada pelo Antigallican 
Monitor, «7«e íe nao pode julgai- indiferente para a 
nistoria destes tempos extraordinários. 

Paris, 1 de Agosto, 1815. 
'' Meo querido Senhor.—Sei que tendes grandes de¬ 

sejos de que eu vos diga alguma couza do estado pre- 
trança : com tudo nao pode haver couza mais 

difhcultoza do que esta, em razao da difFerença de in- 
teiesses, esperanças, e terrores do povo, entre o qual 
apenas se [)odera5 achar dois homens que sejaõ dos 
mesmos sentimentos. Lau huma palavra. Paris já 
nao hé a capital de França; hé a torre de Babel. 
T. odos aqui governam, â excepçao das pessoas que 
formam o governo, isto he; à excepçao dos Francezes. 
Para vos dai huma idea do modo com que se respeitao 
aqui os fui^ccionarios públicos, basta dizer-vos, que 
-Alexandie Talievrand, primo do Ministro, erá Prefeito 
de F1 Rey em Orleans, e veio hâ poucos dias á Paris 
leclamar, que Orleans nao podia por forma alguma 
pagar a pezadissima contribuiça5 que lhe tinham lan¬ 
çado os Prtmsianos. O resultado porem foi, que logo 
na sua chegada se vio prezo por ordem de Blucher, 
que o fez enearcerar nas prisoens de St. Cloud, aonde 
esta amda. Com tudo naÒ duvido, que muito bem o 
mereça. 

'' PI Rey e seo irma5 estão tao subordinados ao pre¬ 
sente Ministério, que na5 ouzaõ receber em particular 
nenhum dos seos antigos amigos: quando taes favores 
se solicitao, a resposta he sempre, que na5 podem ser 
admittidos senaõ em audiência publica. 

Recebi o rsumero do Antigallican que faz inençaÕ 
óo perteadulo Delfim; e agora podereis fazer idea da 
liberdade da iniprensa pela circunstancia de que nen¬ 
huma gazeta se atreveo á transcrever este artigo. Sim, 
quanto a liberdade da imprensa, nós estamos laG agril¬ 
hoados como no tempo de Buonaparte. A pezar porem 
de todos os seos ferros, hé bem para notar, que se tem 
dado a mais ampla publicidade á hum dos mais escan¬ 
dalosos e atrozes libellos que se tem feito contra El 
Rey e a sua família. O 6” volume do Censeur, ainda 

I 
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‘jue publicado poucos dias antes da enlrada dc El 
Rey, e (]ue agora se vende com |)eimiss!iÕ da policia, 
contêm as cartas mais infamatorias contra El Rey c ;í 
Eamilia Real, as quacs, se diz, forao encontradas iiii 
armario de ferro das 'J'lniilleries no 10 de ilgosto de 
J7í)2- iVIgumas destas cartas já sc tinham indjlicado 
nos primeiros tempos da revolnçaõ com o titulo de 
Huloria Secreta de Cohlentz.—Esta obra foi suppi imida 
porem algumas das suas cartas foraÕ reimjiressas lió 
Lenseur; e esta circunstancia faz o cazo mais notável, 
por ser Imma couza sabida, que o Censeur erá liuin 
mimigo declarado do governo de Ruonaparte. Eu 
vos mandarei brevemente o Censeur, c no em tanto já 
vos remeto alguns extraclos das ditas cartas para for- 
mardes huma idea do seo assumpto e estilo, pois oue 
ellas fazem agora o objecto de todas as conversaçoens 
de I ans. 1 elos ditos extractos vereis, que nelles 
nada tídta para denegrir o caracter de S. M. A nri- 
meira datada de Versailles em 13 de Maio de 1787 
he derigida ao Duque de Fitzjames; e o seo autor sé 
(Rz ser o Rey actual. A segunda tem a data de 28 de 
^ezembro, e se suppoem taõbem escripta por El Rev 
ao Conde d Artois, hoje Monsieur. A terceira hé 

Luís x\r mesmo, depois da morte de 

“ Nao há duvida nenhuma de que estas cartas e 
outias do mesmo caracter, publicadas no 6’' volume’do 

íeíoíde"ErR^“' malquistar a 
Suçoent'' Fi-ancezes para novas 

(N. B. Nôs temos simplesmente publicado esta 
Cdita para dar a conhecer aos nossos leitores o esnirim 
publico de França; porem por nenhuma forma ousí 

..l.ez d„ s,og„e L modas 

Qual seja pois a melindrosa e mui trisfe c;íhio - 
om q«0 ao acl.. El Ke, L»., XVlíi. áí"do mui bS 
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coiligir, naõ so pelo que acabamos de escrever^ porem 
pela arriscada e bem penosa tigura que lhe tem feito 
lepresentar os Alliados. Em prova disto, copiaremos 
huma Carta, que se circulou em Paris, e em toda a 
França como escripta por El Kcy aos Soberanos Al- 
liados. lie verdade que alguém íiíi que a tenha ]uE 
gado apocripha; mas o facto hé, que a Gazeta Óffi- 
cial de Fiança ainda a nao desmentio, ao menos que 
nos saibamos; e por isso julgamos conveniente trans- 
creve-Iâ. Ella hé a seguinte na proprio original;—^ 

(j>arta de El Eey Luis Xf III. aos Soberanos Àíliaãos. 

La conduite des armées alliées réduira bientôt 
mon peuple à s’armer contre elles, ainsi que l’on Fa 
fait en Espagne. Plus jeune, je me mettrois à sa 
téte; et si Tage ct raes iníirmités m’empêchent, je ne 
veux pas conniver à des maux dont je gémis. Je suis 
résolu, si je ne puis pas les adoucir, à demander asile 
au Koi d^Espagne. 

Que ceux qui, même aprèsla capture de l’homme 
auquel seul ils avoient déclaré la guerre, continuent a 
trai ter mon penple comme ennemi, et doivent par con- 
séquent me regarder comme tel, attentent à ma liberte, 
ils cn sont les maitres. J’aime mieux vivre dans une 
prison que de rester ici, témoin passif des maux de 
mes enfans/’ 

TraduccaÕ. 

O comportamento dos exercitos alliados forçará 
bem de pressa o meo povo á tomar as armas contra 
elles, segundo o que já vimos praticado em Hcspanha. 
Se eu estivesse mais moço, hiria por-me á sua frente; 
porem se os annos e as enfermidades nao me da5 lugar 
á isto, ao menos nao quero ser complice dos males que 
elle soíTre. Estou }>ois ' resolvido, quando nao possa 
mitigar-llie as desgraças, hir pedir hum azilo á El Rey 
de Hespanha. 

Se aquelles que, ainda depois de estar prezo o 
homem ao qual so, diziaS, ter declarado a guerra, con« 
tinuao á tratar o meo povo como inimigo, devendo por 
consequência taobem tratar-me como tal, pertendem 
igualmente attentar contra a minha liberdade, podem 
líuii bem fzedo, porque tem a força. Quanto à mim, 
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mais me valera estar em huma prizao, do que ser teste 
munha passiva dos males de meos filhos!’’ 

Em testemunho da veracidade desta Carta escreveo 
o Mornmg Chromcle de HJ de i\gosio as Jinhas se- 
guintes:— 

“ Em Londres se recebeo huma Carta do Dúque de 
Berry, que tira todas as duvidas á cerca da autentici- 
dade de outra, que já publicámos, attribuida á Luis 
AVUL O Duque, depois de dizer que S. M. com 
toda a sua familia sentem profundamente a oppressa5 
em que está o povo Fraiiçez, em consequência do com¬ 
portamento das tropas alhadas, confessa a realidade das 
(jimxas que El Key fez aos Soberanos, e conclue 
declarando emphaticamenteque nem S. M ou 
qualquer outro membro da sua familia em tempo 
algum assignaráõ couza que deshonre a França — 
Esta declaraçaõ evidentemente allude á algum pro¬ 
jecto de desmembraçaÕ. A mesma carta faz grandes 

P^Los Wellington, e accusa cruelmLte os 

Copia de outra Carta de Paris, mandada por hum Emi- 

^Chronidf^^'^^ Powífres, ao Editor do Morning 

ÍC 
J^^ris, õ de ^4gosto, }S15. 

• • • Eu leio quando posso, meo querido M. 
as gazetas Inglezas, e confesso admirado, que nen- 

«“"aÇaS da nossa pobre patria 
com a tranquilhdade puramente histórica de Hume 
ou com o discernimento politico de Clarendon Oh- 
servo_com grande pasmo, que os Inglezes, que nos 

fmpuTso d sabedoria, seguem meraLnte o 
Jmpulso das^ suas próprias paixoens nos juizos que 
formão de nos. Alguns delles escrevendo no sLúdo 

mort”es'esenaõ entre 
moites e execuçoens; outros, inclinando-se para as 

1“ •« ««bo .fe 
j “ fança ainda nao esta unanime á cerca 

* X/ F 

% 
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ordem de couzas naÕ pode subsistir. Parece-me, que 
as boas cabeças de alguns viajantes Inglezes lomarao 
o trabalho de apurar estas opinioens, que sendo igual¬ 
mente exageradas, sa5 igualmente falsas. Permittime 
pois, que vos escreva algumas das minhas reflexoens 
para com ellas aclarar as opinioens daquelles que, nao 
contentes com tocar levemente os factos, querem 
entrar na indagaçao das suas cauzas antes de tirarem 
algumas conclusoens relativas ao futuro. 

Vós de certo vos lembrareis ainda do escripto 
impolitico, que publicou na sua chegada á Londres o 
Maire de Bourdeaux, Lynch. E enta5 vos recordareis 
taobem que ali disse—que a maioria do povo de Bour¬ 
deaux era por Buonaparte.—-Depois disso tereis lido 
taÓbem, que Carteira de Buonaparte se achara 
huma conta, dada por hum official mandado á Bour¬ 
deaux pelo Ex-ímperador, na qual se affirmava, que 
quase toda a povoaçao de Bourdeaux se inclinava para 
Luis XVIIL Que resultados se podem logo tirar 
destas diversas opinioens ? Que os homens, em geral, 
na5 veem as couzas como ellas sao, porem como as 
suas paixoens lhas representam. 

Àpplicando agora o exemplo citado â toda a 
França, seria impossivel tirar a mesma consequência ? 
O que, no em tanto, hé certíssimo, vem â ser;—que se 
hum Bourbonista, com o seo laço branco, na5 se pode 
satisfazer com as disposiçoens actuaes em que vê a 
naçaÓ, hum Buonapartista, com o seo laço tricolor, 
ainda íicarâ menos satisfeito. Hé preciso pois que 
nao paremos só em illusoens, quer sejaó favoráveis ou 
desfavoráveis. A França esta doente, e muito doente ; 
porem a doença hé perfeitamente natural, e por isso 
nao há motivo^para desconfiar da sua cura. Hé pre¬ 
ciso indagar as cauzas da doença, e então talvez che¬ 
guemos, sein difíiculdade, á huma racionavel opiniaó 
á cerca dos remedios que lhe sao convenientes. 

As grandes cauzas da nossa doença sa5,—a lem- 
brança do passado,—a presença dos males actuaes,— 
e o medo do futuro. Confiadamente podemos attribui- 
ia á estas tres cauzas. 

O passado recorda aos Francezes huma era bri¬ 
lhante de gloria, porem ao mesmo tempo lhes lembra 
grandes calamidades domesticas.—O presente estimula 
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os seos interesses, assim como o seo amor proprio — 
O futuro lhes mspira terror. Todavia, só desta ultima 
cauza se devem derivar os remedios. Tirai-lhes o 
susto, e os l^rancezes estaó curados. 

« Porem, agora me perguntareis, que hé o que se 
deve fazer para isto.? Kespondo ; apresentai-lhes hum 

futuro menos vago, e o tempo conduiiri o que faltar. 
As Fotencias, que ein 18 14 dccJararain que a Franea 
para bem da Europa, na5 devia ser riscada da lista das’ 
grandes naçoeus, naõ tem abjurado provavelmente 
esta maxima. Ué preciso pois, que tornem íi fazer 
esta mesma declaraçaõ o mais de pressa possivcl • hé 
preciso que, quanto antes, assignem hum tratado, 
pelo qual tranquillizein a França no tocante ás des- 
inembraçoens; hé preciso que liiostrcm, ainda que ao 
longe, a aurora do fim da actual invasaõ, fixando o 
tempo e as condiçoens com que evacuaráÕ o território 

P^^lavra, hé preciso que este 
tratado nao seja so assignado por Luis XVÍIÍ, porem 
pelas duas Cameras, que para o futuro devem formar 
a representação nacional. Feito isto, ouzo affirmar, 
que por si mesma acabará a geral indisposição qS 
agora atormenta a França. P^-içao, que 

sistema re-aedonario, e aos cas- 
go , que delle se devera seguir, a mirilia opiniaÓ hé- 

lança, ou salvar a monarquia. Ü cortar aloumas 

humfcôuzr"''''''""^"''' sem duvida 
ferente , V-T'"*’ mas eu creio istomnito indif- 
íerente, como medida essendal. Ué só o sangue do 
paciente que se deve puiilicar, e para isto nadl^vale a 
extnpaçao de alguns indivíduos ulcerados; quanto 
mais, eu duvido muito, que o effeito possa vir a nda 
a ser cauza. ^ ainaa 

“O comportamento de Luis XVIII. parece o mais 
proprio para ac optar estes principios; e de certo Se 

" i™" <!•' "'fs be,i.r:“ 2: 
imid . jrie preciso, que alguns gritos de— 

RecommS:‘e:t:í eTrcv Talleyrand. 
sua geral amnistia, rLponLo lh^e ^ xf® 
dei eu iá a minha “ MonarcaPois que, naõ 

P la, que esquecia, e perdoava tudo 
F F 2 
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Pive 1’Empreur, que as vezes se mistiirao, de fronte 
das Tluiilleries, com os gritos de Five le Roi, naõ o 
façao desviar do seo nobre sistema. Estes gritos na5 
o devem assustar rnais do que outros que taes, que 
iiunca assustaram Carlos 11.^ quando com os vivas em 
seo louvor taõbem ouvia os que se davaÕ à memória 
de Cromwell. Como poderá elle esperar, que todos os 
individuos sejao unanimes em seo favor, quando 
mesmo em Inglaterra, entre as prosperidades da vic- 
toria, o Principe Pegente naõ tem sido capaz de isto 
conseguir? Convem pois, que Luis XVIII. imite o 
sabio exemplo daquelle Principe, e que naÕ se oífenda 
com os peccados dos seos vassallos : basta que cuide 
em llies evitar as occasioens de commetterem outros de 
novo. ]Naõ hé por meras cortezias, feitas de huma 
varanda, ou de huma janela, que se podem ganhar os 
coraçoens de hum povo, que nasceo, ou eiivelheceo 
entre as tempestades de huma revoluçaÕ. 

Agora já vedes, meo querido M-, que eu despi 
de todo o homem velho : vinte e cinco annos antes, 
eu tivera aconcelhado outras medidas. A contra- 
levoliiçao, nessa epocha, erá muito para desejar, e até 
erá mui possivel; porem agora o temperamento da 
nossa naçaÕ está tao imbuido dos princípios revolu¬ 
cionários, que fazer-lhos abandonar de todo seria taõ 
difficil como dar á hum joven estudante todo o ar e 
gravidade de hum professor de Politechnicas. 

Peço-vos licença para, antes de acabar esta longa 
carta, vos dizer alguma couza á respeito do nosso 
aniigo amigo.Nós fadavamos outro dia á cerca 
dos negocios do tempo, e dos diversos remedios que se 
lhes pndiaõ applicar, e entaõ elle me disse em hum 
tom, como de oráculo :—Nós parecemo-nos hoje com 
hum homem, aquém Jiipiter tivesse concedido o dorn 
de voar: porem temos usado, e abusado tanto deste 
bello dom, que à final perdemos as azas. Perdidas 
ellas, cahimos sobre duas boas pernas, que nos poderiaÕ 
ser de grande proveito; mas a lembrança dos nossos 
voos na espaçosa regiaÕ das aguias, fez com que fe- 
corresseiTios á azas arteficiaes, que á maneira das de 

uíssim he, replicou o Ministro; porem V. M. ainda ignora todan 
€í d€licadezas'de huma má çonsciencia.’’-^Oò Redactore». 

/ 
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ícaro, se derreteram com os primeiros raios do sol. 
Más hoje, buma destas duas boas pernas está doente, 
e talvez que o melhor e mais pronto remedio fosse 
amputa-la; com tudo, com alguma paciência, e ainda 
que manquejando hum pouco, creio que lié mais pru¬ 
dente conserva-la; porque sempre hé melhor ter duas 
pernas do que hurna. Este pois hé exactainente o 
nosso cazo.— Eu creio que esta allusao enigmática se 
referia á alguma mudança de dinastia; mas, tudo bem 
pezado, sou taobem da opiniaõ do nosso amigo :—Hé 
sempre melhor coxear com duas pernas, do que ter 
huma só.” 

Pelcitorio feito a PI Pey sobre a situaçaÕ da França, e 
as relaçoens com os Exércitos AUiados, por Fouché, 
Ministro da Policia Geral. 

V iie A devastaçaÓ da França tem chegado ao 
seu cumulo: tudo está arruinado, devastado, e de- 
stiuido, como se nenhumas esperanças já houvessem 
de composição ou de paz. Os habitantes fogem 

lante de indisciplinados soldados;—^os bosques estão 
cneios de creaturas infelizes, que ali vaõ buscar azilo; 
--as searas apodrecem nos campos;—e em pouco 
tempo a desesperação naÕ dará ouvidos á nenhuma 
auctoridade;^e esta guerra, emprehendida pelo triumfo 
da moderaçao e da justiça, igualará em barbaridade á 
todas essas deploráveis e famosas invasoens, cuja me- 
iiioiia ainda hoje nos faz horrorisar. 

As Potências Alliadas pioclamaram taõ altamente 
as suas intençoens, que parece naõ termos motivo para 
duvidar da sua magnanimidade.—Simque proveito pode 
haver em todos estes males, de que naõ resulta benefi¬ 
cio a nimguem.f Pertenderàõ talvez quebrar para 
sempre todos os laços que ligam as naçoens, ou teraõ 
intentos de ainda retardar a reconciliaçaÕ da Europa 
com a França .? Huma das vistas dos Soberanos parecia 
ser segurar o Governo de V. M.; e todavia a vossa 

^t*^.?** f ® t|uotidianamente compromettida pelo 
es a o c e impotência á que vos tem reduzido. Até a 
vossa mesma auctoridade se tem tornado odiosa, em 

\ 
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razao dos males de que ella se faz complice pov naÕ 
poder preveni-los. V. M. assio;nou, como alliado, o 
tratado de 25 de Março, e naÕ obstante isto, se faz 
a guerra directamenle contra vós. 

Os Soberanos conhecem á que grào de intelligen- 
cia tem chegado os Francezes : nenhum raciocínio, 
nenhum crime, nenhum direito de propriedade pode 
esconder-se á penetração do povo. Ainda que humi¬ 
lhado, elle se resigna com constância ; porem o que 
elle nao pode tolerar sao os males, que na5 pode com- 
prehender. Na5 tem V. M. feito o que podia pelo 
interesse das Potências, e em beneficio da paz^? Buo- 
napaile naõ só íoi deposto, porem até jâ está nas 
maons dos Alliados; e a sua mesma familia taõbein 
ou já está em seo poder, ou dentro dos seos territórios. 
Forao dissolvidas as Cameras, e em pouco tempo nao 
seraó empregados nos negocios públicos sena5 os ver¬ 
dadeiros amigos da paz. 

Os Buonapartistas eraÕ de arrecear, ainda que 
nenhum delles já fosse perigoso; porem V. M. fez á 
este respeito tudo quanto se podia fazer para que ser¬ 
visse de exemplo, Se depois de vencerem a França, 
ainda os Alliados a querem punir, estas tençoens, ta5 
contrarias á todas as suas promessas, podem ter conse¬ 
quências que merecem ser escrupulosamente pesadas. 
Mas, porque pertenderáó elles punimos ? Será para 
que expiemos a ambiçao de hum só homem, e todos 
os males que ella produzio ? Porem nós fomos as suas 
primeiras victimas, e por duas vezes já salvámos a 
Europa da continuação dessas mesmas desgraças. Os 
paizes estrangeiros nunca soífreram tanto como a 
França, á pezar do seo poder apparente. 

Hé verdade que o mesmo homem teve a habilidade 
de fazer a guerra nacional; mas os instrumentos na5 
sao complices. Quem na5 sabe que todo o individuo 
que exercita a tirania, acha sempre na multidão força 
bastante para ser obedecido 

Temos sido constantemente accusados por termos 
parte nas suas victorias: porem estas tem sido bem 
expiadas por grande numero de revezes. Alem disto, 
os anniincios destas victorias nao faziao mais do que 
lembrar-nos, que huma conscripçaÓ tinha ficado nos 
campos de batalha, e que erá preciso logo outra para 
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ã hir substituir^ ^ morrer como as primeiras. A nossa 
salvaçaÕ, assim como a da Europa, custou-nos pois as 
mesmas lagrimas, e as mesmas calamidades. 

O exercito tem jurado fidelidade á V. M., porem 
ainda existe; e â este respeito devo expllcar*me sem 
reserva. A parte do exercito que ainda resta, quer a 
paz e a tranquillidade publica; e o seo estado de re- 
imia5, longe de ser liuin mal, lié eauza de que se nao 
originem grandes males. Em tempos de irancjuilli- 
dade, e no fim da guerra, já quando o povo podesse 
entregar-se livremente ás suas occupaçoens, mandar 

‘ os soldados para o seio das suas fainilias seria hum 
grande bem; mas antes disso, e na epoclia em que os 
espiritos ainda estão em tamanha fermentação, e a 
obediência geral ainda taõbein nao está bem estabele¬ 
cida, querer misturar os soldados com os cidadaons, hé 
hir lançar no fogo, que se pertende extinguir, matérias 
inflammaveis para mais o animar. 

‘‘ Hé bem dolorozo pensar, que tal estado de couzas 
se origine do erro de alguns Gabinetes, e da falsa idea 
que fazem da França. O complemento de todos os de¬ 
sejos desses mesmos Gabinetes está unicamente nas 
suas maoíis. Nao há sacrificios que hum povo illumi- 
nado naõ esteja pronto á fazer; mas para isto hé pre¬ 
ciso que de ante-ma5 conheça qual hé o seo objecto, e 
quaes sa5 os meios que se lhe propoem para evitar 
grandes calamidades. Estas saõ de certo as disposi 
çoens e os desejos de todos os Francezes. 

‘‘ Se as Potências com tudo pertendem obter me¬ 
didas preparatórias por meio de planos desconhecidos, 
pedem, de certo, couzas impossiveis. Naò hé em 
Prança que ellas podem achar essa obediência cega e 
passiva. As Potências ainda nao declararam nenhuma 
das suas intençoens; e ainda nimguem sabe o juizo 
que formam do governo e auctoridade de V. M., nem 
dos nossos destinos futuros. 

A anciedade e as suspeitas estaõ no seo maior 
auge, e o terror cresce no meio destas trevas. Huma 
so palavra bastaria para mudar as circunstancias ac- 
tuaes; e logo cessariam todos os obstáculos, que se 
oppoem a reconciliação e á obediência. 

Os Soberanos devem, por tanto, explicar-se. E 
que motivo teraõ para naõ quererem fazer este acto de 
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• pois, por huma vez, as condiçoens 
que exigem para a segurança do repouso das naçoens; 
consignetn-se em hum tratado reciproco todos os sacri- 

cios que requerem de nos ; e com isto veremos entaõ 
desaparecer todas as difficnidacles. 

“ Os Soberanos, de certo, ainda naõ tem bem re- 
ílectido nos embaraços em que elles estaõ, e nos tem 
posto. O que exigimos pois delles bé que estabeleçaõ 
boa ordem para os poder-mos auxiliar, e as suas de- 
daraçoetis restituirão logo essa mesma boa ordem. 
Querem elles por ventura sacrifícios, em que entrem’ 
repartiçoens, ou prompta obediência? Então neste 
cazo hé preciso que a autoridade de V. M. seja ampla 
e completa. Se a paz naÕ existir realmente, nada será 
pos>ivel, nada se poderá conseguir : mas nos, longe de 
estarmos ainda em estado de paz, pelo menos appa- 
renie, experimentamos pelo contrario todas as calami¬ 
dades da guerra. 

i\inda que jia5 houvessem outros- motivos, os 
poberanos deviao ao menos olhar para os seos proprios 
interesses. Quando tudo em torno dos seos exercitos 
estiver devastado, aonde poderáÕ hir buscar subsisten- 
mas ? Lembrar-se ha5 de espalhar as suas tropas ? 
Porem huma naça5 toda nunca se pode desarmar ; e as 
armas de todas as especies sa5 igualmente fataes 
quando a desesperação pega delias. Quanto ás contri- 
buiçoens de guerra, hé hum delirio exigilas aonde o 
braço do^ soldado acaba de tudo destruir. E no que 
respeita á força armada; esta acabou no momento em 
que se perdeo a disciplina, e o militar passa de soldado 
a ser assassino ou ladrao. 

Naõ espere a Germania, de pois de taÕ gloriosa 
campanlia, tornar a ver seos soldados, se estes se cor- 
rompípem pela devassidaõ, rapinas, e pilhagem ! 

Esta guerra devia ser, â todos os respeitos, mui 
diversa das gueuas antecedentes; e os Aliiados naõ 
deviam comrneter em França os excessos por que dis¬ 
seram tomavam as armas. NaÕ estará ainda a sua 
gloria satisfeita? J\4as nos fízemos tudo quanto se 
desejava que fizéssemos ; e elles pela sua parte, cum¬ 
prindo tudo a risca, so naÕ executaram o ponto essen¬ 
cial. Que contraste pois entre o que agora vemos e 
elles prometeram ! Hé preciso lembrar que estamos na 

- T '' 
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idade da razao e da justiça, e que a opinião publica 
nunca teve tanta força. E como poderemos então 
explicar e^stas desgraças depois de tantas promessas de 
moderaçao.? Dizem-nos, que a guerra actual foi ern- 
prehendida para restabelecer os direitos da legitimi¬ 
dade; porem o que se está fazendo á V. M. será para 
tornar a sua autoridade mais sagrada ? 

Diziaõ que vinliam punir lium individuo, que erá 
o causador de todas as caJamidades da Europa; mas 
elles tem tratado a Fiança com a mesma violência, e 
a mesma inhumanidade. Toda a Europa acreditava, 
que a entrada dos Soberanos em Paris poria fim á 
g^ueira j e quem acreditara agora, que he dessa epocha 
so que datam os excessos daoppressao^ sem haver com¬ 
bates, nem resistência? JNunca os males de que nos 
aceusam, commetidos contra as naçoens, forao tamanhos 
como os que agora nos cauzam ; e hé huma verdade, 
que sempre cessamos de os com meter, assim que aca¬ 
bavam os moti^vos da guerra. Supponhamos porem 
que a aceusaçaõ he verdadeira, e que tenhamos dado o 
primeiro exemplo do abuso da força, deviam por ven¬ 
tura imitar-nos, e perpetrar os mesmos crimes que nos 
tem imputado ? 

“ Hé sab;clo etn todo o norte, hé sabido em toda a 
russia, que a nossa falta de moderaçaõ déo energia e 

espirito pubhco aos nossos inimigos : porem as des¬ 
graças da humanidade nunca acabaráõ se as mutuas 
vinganças forem motivos de guerra ; porque as naçoens 

^ y.* dará licença para insistir em huma final 
constderaçaõ. Em quanto a França tiver alguma 
couzaque possa conservar, e tiver esperança de manter 
a sua integridade como naçaÕ, fará quantos sacrifícios 
racionaveis demandar delia a política; porem desde o 
ponto, ou do dia, em que os habitantes tiverem per¬ 
dido quanto tinliam, e em que virem que a sua totJl 
rmnasera consummada; entaS huma nova ordem de 
couzas-nova serie de successos de certo nós teíeZs 
por,,„e e„t.5 j4 „.õ haverí. ,6^ obeiliâMiT 
Hum cego fuior succederá á toda a primeira resio-nacaõ* 
e a desesperaçaS fará tiiHn 'esig'iaçuo, 

vpn." • ‘ as partes naõ Íiu-Veru sendo ruimi e "lu r» ^ 

guerra á nilhan-» resolução ; a pilhagem fará 
guerra a pilhagem ; e cada passo do soldado estran- 
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geiro ficará assinalado com sangue. A França, neste 
cazo, terá menos vergonha de hum suicidio, do que 
se fosse assassinada por estranhos.^—Este momento já 
nao esta^ lon^e ; ja^o espirito nacional vai tomando 
esta terrivel direcção 5 os partidos mais oppostos já 
se vao concentrando em hum só.—A mesma La Vendee 
já unio os seos estandartes aos estandartes do exercito. 
E neste excesso de males que mais resta á V. M. do 
que fugir? Os funccionarios públicos lare;ará5 da 
mesma sorte os seos lugares e empregos; e"^os exér¬ 
citos dos Soberanos se veraó só entaó com individuos, 
livres de todos os laços sociaes. 

Humanaçao de SO milhoens de habitantes pode 
mui bem desaparecer da faee da terra ; porem nesta 
guerra, de homem contra homem, os opprimidos e 
oppressores occuparâo simultaneamente a mesma vasta 
sepultura.’' Fouche.’’ 

Resposta dos Ministros Francezes a Nota official dos 
Soberanos Alliados, em que partecipavam a nomeaçaÒ 
dos Governadores Militares, e a destribiiiçaÕ das tropas 
pelas provindas. 

Os Ministros de El Rey receberam a Nota ofíicia], 
que lhes foi derigida pelos Ministros das Potências 
Álliadas. Nella se pertende persuadir aos Ministros 
de El Rey, que as medidas ordenadas ao Governo de 
Paris, devem muito concorrer para diminuir opezo das 
contribuiçoens militares, e para restabelecer a autori¬ 
dade Real. Desgraçadamente os Ministros de El Rey 
na5 podem considerar estas medidas debaixo do mesmo 
ponto de vista; e hé do seo dever para com os So¬ 
beranos, para com a França, e até para com elles mes¬ 
mos, explicar-se claramente á este respeito. Os So¬ 
beranos tem na realidade a força, e podem por conse¬ 
quência fazer o que quizerem ; porem por nenhum 
modo devem entaÓ dizer, que nestes seos passos, que 
só tendem á destruir a cauza de S. M., o seo dezejo hé 
favorece-la. Há já bastante odio e má vontade em 
França contra os Bourbons; e seria portanto desne-* 
cessario ainda aggravar mais estes rancores, estimulando 
de novo todos os coraçoens com as incalculáveis perdas 
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e profundas humilhaçoens que se continuaõ á dar á 
naçao. Sim, que maior humilhaçaõ pode dar-se do 
que ver em tempo de paz todos os Departamentos 
sugeitosá Governadores militares? Que maior desgraça 
nos pode acontecer do que vermos espalhadas vossas 
tropas por toda a superfície da França? Os Soberanos 
declararam que só faziam a guerra contra Napoleaõ * 
mas todas as suas obras desmentem as suas palavras * 
pois que agora que a guerra devia acabar, he que nós a 
vemos principiada. A presente situaçao de França hé 
ta5 miserável, que ainda quando a guerra estivesse 
formalmente declarada, (o que de certo naó esta) 
seria impossível sentir maiores males, ou padecer mais 
horrores. Em toda a parte em que estaS tropas 
alhadas, (devemos eom tudo exeeptuar as Inglezas) a 
pilhagem, os incêndios, as violências, e assassínios, tem 
chegado ao ultimo ponto de excesso ; e pode-se dizer, 
que officiaes e soldados tem complctamente esgotado 
todos os seos recursos de avareza e de vinganças. Em 
fim para fallar com liberdade; as actuaes atrocidades 
excedem muito e muito á todas as antigas, de que 
muitas vezes e mui justainente, taõbem forafiaccusados’ . 
os exercitos Francezes. Por consequência, todas as ' 
medidas de que trata a vossa IVota, naõ podem ter 
outro fim senafi hir estender ainda mais os limites 
desta teroz devastaçaÕ. Assim os exercitos, espalhados 
por todas as nossas provincias, JevaráG coinsigo todos 
os horrores que vos acabamos de pintar. Taes sa5 os 
sentimentos dos Ministros de El Key á cerca deste 
novo Decreto ; e tal lié por tanto a sua resposta á 
comniunicaçaõ que sobre este ponto se Ibes fez. 

Ehes tem a honra de se assignar com todas as 
demonstiaçoens da maior consideração, 

‘ , “ Talleyrand. 
“ Foüche.” 

> f 

O - 
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ROMA. 

Hercules, Cardeal Gonsaho, Secretario do Estado de 
Sua Santidade, è^c. 

. Habitantes das Legaçoeiis de Bolonha, Ferrara, e 
Ravenna ; 

Depois de huma longa e penosa separaçaÕ, vós 
sois restaurados pela Divina Providencia, e pela una¬ 
nime vontade dos Alliados, á Sante Sé, e aos braços 
de vosso Pai e Soberano. Sua Santidade deseja, que 
este feliz acontecimento seja seguido da publicaçaó 
dos sentimentos que elle julga proprio acloptar neste 
oceasiaõ relativamente às^circunstanciàs dos tempos. 
1.oda a condueta, e toda a opinião, que houve nestas 
provincias sobre matérias politicas desde a separaçao ; 
ja nao existe para Sua Santidade ; hé sua vontade, que 
os espiritos de todos olhem para o futuro com igual 
confiança e segurança; e que haja daqui em diante 
huma pacifica e fraternal alegria. 

Sua Santidade exige, que todos os cidadaons imitem 
o seu exemplo, e que deis por este modo huma prova 
da vossa lealdade. Toda a reacçao sobre o passado 
prolongaria somente a desgraça geral. Fique, por 
tanto, tudo esquecido, e todo o resentimento apagado. 
Sua Santidade contempla todos os seus vassallos como 
seus filhos ; estes devem por conseguinte considerar-se 
mutuamente como irmaons. 

Sua Santidade ha ponderado na sua sabedoria a 
importância da applicaçao dos precedentes principios 
as circunstancias do tempo, e por tanto promette com 
especialidade, que os individuos que compraraó pro¬ 
priedade aos Governos antecedentes, e que íizeraÕ as 
suas compras segundo as leis e obrigaçoens naquelle 
tempo existentes, nao serão molestados na sua pos¬ 
sessão. Sua Santidade tem considerado, que sem esta 
segurança, numerosos interesses, que se achaÓ agora 
confirmados, seriao abalados e destruidos ; e que a paz 
de muitas familias, e mesmo a tranquiilidade publica, 
(que hé o que hum povo mais necessita) ficaria em 
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perigo. Sua Santidade há taõbem attendido á circun¬ 
stancia ; que a soma recebida por esta propriedade 
tem sido appropriada ou para diminuir a divida pub¬ 
lica, a qual alias pezaria mais sobre todas as classes, ou 
empregada em estabelecimentos uteis para as mesmas 
províncias. Alem destes motivos a religião prescreve 
a conservaçaÕ dos ajustes, que sc haÕ leito ; e Sua San¬ 
tidade intenta realizar por algum outro modo os 
objectos para que esta propriedade erá destinada. ^Etn 
conformidade com estes mesmos princípios Sua Santi¬ 
dade garante a divida publica das Provindas, e as 
provisoens judiciaes, civis, e militares, reservando 
porem os seos direitos sobre paizes estrangeiros pelo 
que respeita a estes titulos. A^ íinal bé da vontade de 
Sua Santidade, que os seos amados vassallos fiquem 
naõ so tranquillos quanto ao passado, mas taõbein que 
íormem justas esperanças do futuro. Elle dedicara o 
resto dos seus dias á prosperidade do seu povo. Ainda 
que a situaçaõ da Italia, e da Europa, e as necessi¬ 
dades dos seus proprios vassallos prohibem á Sua San¬ 
tidade de diminuir as taxas tanto quanto o seu coraçaõ 
deseja, elle com tudo as diminuirá de algum modo e 
por tanto diminue na taxa territorial e pessoal hum 
quinto, na taxa do sal hum quinto, no direito de papel 
sei ado hum quinto ; nas propinas para registrar actos 
pubhcos, hum quarto, e na siza hum quarto. Sua 
íjanudadeseoccuparáimmediatamente sobre hum novo 
systeina de administraçaõ, proprio para a prosperidade 
do seu povo. Porem á fim de que nelle va impresso o 
caracter de sabedoria. Sua Santidade está primeira¬ 
mente fazendo esforços por se informar dos recursos 
que oíferecein, e dos pezos que soffrem as provincirs 
por meio do Governo Provincial ahi esmbelecido' 
Sobre estes alicerces se edificará a firme fabrica de 
hum Governo imparcial e paternal; e Sua Santidade 
depois de haver imp orado por meio das suas suppiicas 
o fira dos nossos males, nab poupará meio algum para 
deixar ao seo povo muita prosperidade publica e 
privada, como hiima herança permanente. 

Heucules Gonsalvo, Cardeal.” 

Feita no Quirinal, 5 de Julho, 1815. 
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H E S P A N H A. 

P? otcsto do PáTiihüixüdov Idcspcinhol contfcL cts dccisoêus 
do Co?fgresso de Vienna. 

O abaixo assignado, Embaixador de S. M. El Key 
de Hespanha, notou (jue nenliiima menção se fez no 
Protocolo da Conferencia de bontem á noite. Pre¬ 
sume por tanto, que naõ foi huma conferencia, mas 
hun]a simples acçao de cíivdidade, pela qual os Snrs. 
Plenipotenciários d’Austria, Gram Bretanha, França, 
Pussia e Prússia, se dignaram coramunicar-lhe o Acto 
com que pertendem terminar os seos trabalhos; e em 
que, segundo se diz, tem irrevogavelmente ajustado 
entre si o que diz respeito aos direitos de S. M. Ei 
Rey de Hespanha, e de S. M. El Rey de Etruria, na 
Italia; assim como quanto respeita à singular recom-- 
mendoçaÕy feita à S, M. Catholica, em hum artigo do 
PraUidoy á cerca da cessaÕ de Olivença d Portugal, ne¬ 
gocio em que os Plenipotenciários das sobreditas Potên¬ 
cias de certo se intrometeram por engano, porque nem ao 
L^ongresso, e muito menos à alguma das suas partes com¬ 
pete occupar-se de tal jiegocio. Mas como hé da maior 
importância que ou no Protocolo, ou nos archivos 
diplomáticos se faça menção daquillo que o abaixo 
assignado hontem declarou verbalmente, tem por con¬ 
sequência a honra de agora o repetir por escripto. Elle 
então declarou, que tudo o que podia fazer, em sinal 
de respeito ás Potências, cujos Plenipotenciários 
hontem á noite estiveram congregados, erá esperar que 
a sua Corte decidisse á respeito do Tratado que se lhe 
communicava; mas que no em tanto o na5 podia 
assis^nar : 

cr? 

1. Porque as suas instrucçoens lhe prohibiam de 
assignar qualquer ajuste, contrario á immediata e 
completa restituição dos tres Ducados de Parma, Pia- 
cenza, e Guastalla, segundo o que já tivera a honra de 
partecipar ao Príncipe de Metternich em huma Nota 
de 3 de Abril, de que naõ teve resj)osta, e nem se fez 
mençaõ ao Congresso, contra os mais positivos dezejos 
que ali se manifestavam. 

■í 
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2. Porque, quando Hespanlia pedia, eni seo proprio 
nome, á Áustria a restituição da Toscana, ou subsi- 
diaramente de Parma; e quando, alem disto, S. M. C. 
mostrava hum particular interesse pela sorte dê S. m'. 
El Rej de Etruria, na5 havendo o abaixo assiaiiado 
sido convidado para esta discussaõ, á maneira dos Ple¬ 
nipotenciários de outras Potências que assignaram õ 
iratado de Paris, e forao admitidos no Congresso de 
Vienna; fica sendo daro, que os Plenipotenciários 
d Áustria, Grani Bretanha, 8cc. naÕ podiaGso legitirna- 
mente decidir dos destinos da Toscana e de JVma, 
sem a sua concurrencia. E na verdade sera impossiveí 
fazer acereditar a qualquer homem, que existio huma 
verdadeira negociaçaS entre duas Potências, quando o 
Plenipotenciário de huma foi meramente convidado 
para adoptar e assignar o que as outras Potências iâ 
irrevogavelmente haviam ajustado entre si, e de que 
taobem ja tinhaõ feito o artigo formal de hum Tratado. 

3. 1 orque, e/iíre os muitos artigos de que se compoem 
o aito Iratado, há sô hum hem pequeno numero, que 
fosse commumcado, nas conferencias, aos Plenipoten¬ 
ciários das oito Potencias, que assignaram a paz de Paris • 

«"«fes Plenipotenciários sa5 reciprocamentê 
iguaes, e as Potências que elles representam saõ 
Igualmente independentes, naõ se pode por forma 

huma parte delles tenha o 
diieito de decidir e de concluir, e a outra só de 
assignar, ou nao assignar, sem que primeiro aberta¬ 
mente se deprezem todas as formalidades as mais 
essenciaes, sem que se destruam todos os principios 
e sem que, finalmente, se introduza huma nova leí 
das naçoens, a que as Potências da Europa naó 
poderão sugeitar-se, sem ipso facto renunciarem á sua 
ndepencencia, mas que apezar da sua "•eneralididê 

nunca sem admitida para alem dos Pvrinneos ^ ’ 
U abaixo assignado roga à S. Á. o Princioe de 

Mettern.ch, como Presidente do Congresso, qu‘e esta 
Nota seja apresentada aos outros Plenipotenciários e 
que seja inserida no Protocolo das ConSenc a ' 

var a t». A. a segurança da sua alta consideracaÓ. 

Vienna, 5 de Junho, 
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e )í a í>fí*!J éO\)! ? j - 
' Em virtude das ordens'do Príncipe íRegeiíte/nosso 
Senhor para a formaçaS de hum corpo de tropas ue^ 
deve passar temporariamente á servir nos seos Estados 
do Brazil, passou o Marq^uez de Campo Maiory'Mare¬ 
chal do Exercito, à tomar as medidas necessarias,'i'e 
expoz este assumpto na seguinte Ordem do Dia^í— 

' ■ ^ ^ ■ òí 
Quartel General do Pateo do Saldanha,( SOule Maia^ée 

1815. ? j.3 < 1 

ORDEM DO DIA. 

í t|Sb obíluod 
- vjj(>i4 oryíii n jub 

Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso Senhor- 
tendo sido servido determinar, que humlcorpo de;tro[>as 
conforme o plano, que abaixo segue,(seja enviado ao 
Brazil; e tendo o Illustrissimo e^^Excellentissimo 
Senhor AJarechal Lord Beresford Alarquez de Gampo 
Maior recebido as ordens de Suas ExceUencias. os 
Senhores Governadores do Reino para a sua forma^ao,^ 
e arranjamento, faz saber ao exercito, alem do queiesta 
detalhado na Ordem do Dia 15 dó corrente, 
diçoens e vantagens que S. A. R. se dignou benigna^t 
mente conceder áquelles que servirem nesteíocorpo. 
S. A. R. diz, que devendo hoje estes Reinos «a. sua? 
independencia e segurança* ao incomparável<;Valor| e 
disciplina do exercito que cobevto. de gloria»agora 
acaba de voltar 4 seu Paiz, e tendo urgente necessidade 
de huma porçaõ destas valorosas tropas para pôr em 
segurança os seos Estados do Brazil, foi servido man¬ 
dar, que deste Reino se enviasse com a maior brevidade 
possivel huma força em conformidade do planos já men¬ 
cionado, declarando ao mesmo tempo S. A^^,R.,nqUe 
esta tropa se deverá sempre considerar como destacada 
do exercito deste Reino, aonde deveTáíVoltardogo que 
cessem os motivos que ora fazern necessária esta me¬ 
dida,* e determinando_que soBdenoniine^ esteitcorpo^ 
Voluntários licaes do Principey por ser a denominação 
que julga mais própria dar-lhes, por estar certo da boa 
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vontade e satisfacçao corn que esta tropa se prestara á 
embarcar para huma expediçaS, que se dirige á formai 
asegurança de liuma parte daquella mesma Monarquia 
por cuja independencia arrostou ate agora toda a sorte 
de perigos e trabalhos. 

S. A. R, desejando por esta occasiaG dar Imin teste¬ 
munho da sua Real benevolencla e grandeza aos offi- 
ciaes que houverem de ser empregados nesta impor¬ 
tante commissao, foi servido mandar declarar ao Go- 
verno deste Reino, que hé da sua real intenção con- 
renr hum posto de accesso aos reíeridos ofiiciaes 
entrando logo na organisaçao do mencionado corpo no 
exercito dos postos que este accesso lhes facilitar 
ncando depois dependente o Decreto da sua promoçaG 
da - relaçaÕ nominal destes oíficiaes, que o Governo 
deste Reino deve levar quanto antes à sua Real Pre¬ 
sença. ^ 

^'endo S. A. R. ordenado, que esta divisaõ se con¬ 
sidere sempre como pertencente ao Exercito de Por¬ 
tugal, aonde deverá regressar, manda semilliantemente 
declarar, que os indivíduos que a compozerem, seraõ 
no seo regiesso incorporados de novo aos corpos k que 
pertenc.ao, adm.ttidos ali nas patentes em que^se 
acharem então: e quanto aos soldados, se 1 esse 
tempo nao qu.zerem continuar á servir ou naõ poderem 
faze-io por falta de saude, sera5 reformados*^ com o 
soldo por inteiro, ficando izentos dos Cargos Públicos 
e do alistamento das M ilidas. , uoncos. 

Por esta disposição ficará entendido, que a a-ente 
que compozer esta Divizaõ, deve ser dada nos Mfnnas 
do Exercito de Portugal como praças existentes fora 

os corpos, e notada a offioialidade com aquelles 
postos, em que ora entrar no serviço da Divizafi 

^o systema de disciplina, e regimen economiVo 
deste corpo se seguiraõ estrictamente as regulaçoens e 
ordens geraes organizadas para o Exercito^ P^oSal 

o S„r. ITIÍJ: Co™" 

' VJ Cr 
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íuncçoens dos seos postos respectivos, e nàs^ gr^c^ 
duaçoens que lhes competem, em conformidade.,das 
ordens de S. A. R. o primeiro de Tenente General, e^o 
segundo de Marechal de Campo. ^ 

O Senhor Marechal congratula-se com o Exercito 
^ A tanto pelos altos louvores; que Ihé dâ 

. A. R^, como pela^ graças que em consequência da 
lOimaçao desta Divizao hé servido conferirrlhe ;ppois 
o exercito verâ que a graça hé geral, -tanto como Wi;ia 
outra qualquer promoção.geral do Exercito; e alem 
disto por serviços que na5 podem ser^de-Ainui longa 
duraçao. S. A. R. como huma recompensa aos Offi- 
ciaes Inferiores, e soldados, lhes concede hu.ma reforma 

das mais honiosas, e a mais avantajada.^í^ Assim^para 
melhor serem satisfeitas ás beneficas intençoens de S. 
A. R. os Senhores Commandantes dos corpos preferirão 
os Officiaes Inferiores, e soldados, que se oíFerecerem 
voluntariamente, ou nomearao aquelles cujos" serviços 
e conducta tiverem mais direito à recompensas, e sobre 
tudo aquelles, que com estas qualidades tiverem mais 
annos de serviço, com tanto que sejao em todo o ponto 
de vista robustos, e proprios para serviço activo. Os 
Senhores Commandantes dos Corpos de todas as 
Armas procederá5 sem perda de tempo; á saber, Ois 
voluntários, que há de todas as classes e graduaçoens 
nos seos corpos respectivos para este serviço, até 
mesmo cirurgioens. A cavallaria fará a competente 
partecipaçaõ á este respeito ao Snr* Marechal por via 
de S . Exc^, o Snr, Tenente General Conde de S. Payo, 
Jnspector Geral desta arma; e.a-Artilharialpor via de 
S^. Exc\ o Senhor TenenteciGeneral Joze Áqtonip da 
Poza ; a infanteria directamente ao A.judante General 
do Exercito, e os Chefes das Repartiçoens, que dev^m 
fornecer ofíiciaes conforme o plano, os recommendaráo 
directamente ao Senhor Marechal. iHobiíi^£ít^s'íq 

Espera o Senhor Marechal, que na Iselecçaq dos 
soldados dos contingentes que cada corpoedeve for¬ 
necer, os Senhores Commandantes dos Corposç>terap 
todo o cuidado em naÕ enviarem algum que nao seja 
proprio para o objecto, alem de que o Snr. Marechal 
mesmo vera, e inspeccionaiá este corpo, e S*. Excel- 
Jencia o Snr. Tenente General Carlos Frederico Licor, 
€ debaixo das suas ordens o Snr. Marechal de Camp® 

/ 
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Sebastiao Pirfto de Araújo Corrêa faraó a sua in- 
specça5 particular: e o Snr. Marechal Cornmandante 
em Chefe" deseja, que o Snr* Peneute General o in¬ 
forme á respeito de todo o individuo do corpo que 
considerar improprio, para que o Snr. Marechal possa 
tomar as medidas necessárias para serem preenchidas 
plena e perfeitamente as ordens de S. A. lí. 

.Os Oíhciaes Inferiores e soldados, que houverem de 
compor esta Divizao, quando se'separarem dos seos 
corpos, deixaraÕ nestes o seo fardamento novo, arma¬ 
mento, e petrechos, e nao trarao comsigo senaõ o que 
for propriamente delles, e necessário para marcharem 
com decencia e’commodidade ; por que fardamento, 
ajmamento, 8cc. lhes sera tudo fornecido de novoá sua 
chegada à esta Corte, aonde se farà a reutiiaÕ da Divi- 
zaõi O*Snr. Marechal tendo ouvido dizer, que pelo 
que foi publicado na Ordem do Dia 15 do corrente, 
algums officiaes supposerao, qüe ficando aggregados 
aos Corpos de Portugal, nao receberiao soldo, &cc. senão 
como taes, nao pode comprehender como esta má in- 
teliigencia podesse ter lugar; por que estes mesmos 
officiaes deveraS ser eíFectivos nos corpos para onde 
passarem, e destes receberão os seos soldos, &c., e 
ainda por esta Ordem do Dia a paga que virão á ter 
está clara: e o Snr. Marechal tinha feito ailuzao na 
primeira ordern á esta d^agora. O caso hé que como 
as circumstancias podem fazer necessário encher as 
vagaturas destes officiaes nos corpos que eiles deixao, 
e como saõ effectivos em outros corpos, onde recebem 
os séòs soidos, por isso o Senhor Marechal disse, que 
ficariab aggregádos aos primeiros mostrando-lhes ao 
luèsmo tempo que tornarâb á^entrar nos corpos respec¬ 
tivos na sua volta para Portugal, á fim de naõ se jul¬ 
garem enganados vendo depois da sua partida os seos 
postos preenchidos rfcíteraõ; para serem .satisfeitas as 
intençoens de S. A* R., eni quanto íicaÕ assim aggre- 
gados^ o sojdo, e outros privilégios de suas gradua- 
çoens^reipectivas como effectivos. ->*■: 

oM 9up míi^ip^4judante General—Mo zinho. L/c 
...íiiíOSIS o Siip eiü .cj 

_ ,oqtoo /em o - í 
OQTOfeli 
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Plano de organisaçao de huma Divizaõ de Tropas 
Ligeiras, Jormada de duas Prigadas ; compostas cada 
huma delias de dois batallioens de (-^açadores, de oito 
comparihias cada huma; de tres esquadroens de Ca- 
vallana, e huma companhia de Artilharia, cujas bri^ fadas terão a denominação de 1"*. e Brigada, de 

^oluntarios Reaes do Principe, ^. 

Estado Maior da Divizab, ] 

1 Tenente General Commandante ein Chefe; 1 Aju¬ 
dante General e Secretario Militar, que será OíBcial 
General; 1 Quartel Mestre General, que sera Briga¬ 
deiro ; 2 Gfficiaes de Engenheiros ; 2^Auditores en¬ 
carregados, hum da intendência dos Viveres, e o outro 
das Bagagens.—Total do Estado Maior da DivizaS, 7. 

N. B. Que os Gfficiaes Generaes acima menciona¬ 
dos devem ter os seos competentes Estados Maiores." 

Estado Maior de huma Brigada. 
T> • 1 • • . ^ is- ' 

1 Brigadeiro; 1 Major de Brigada; 1 Ajudanteíde 
Campo, que sera Tenente; I Cirurgia5 Mor de Bri¬ 
gada, com graduaçad de Major; 1 Capellao.—Total 
do Estado Maior da Brigada, 5. ^ 

Estado Maior de hum Batalhao de oito Companhias, 
, ■ ■ •■à-- 

1 Tenente Coronel Commandante; 2 Majores; 1 
Ajudante; 1 Quartel Mestre ; 2 Cirurgioens Mores 
com a graduaçaò de Capitaens ; 1 Ajudante Sargento ; 
] Coronheiro; 1 Espingardeiro.—-Total dosbÉkado 
Maior.de hum Batalhao, 12. i' ^ , loM aianioG 

üiHidü^M ol) eíOiíaj 
Composição de huma Companhia do Batalhao.^ ^ 

1 Capitao; 1 Tenente ; 2 Alferes; EPrimeiró Sar¬ 
gento ; 4 Segundos Sargentos ; 1 Furriel ;56 Gabos de 
Esquadra ; 6 Anspeçadas, 2 Cornetas, 88 ^Soldados.— 
Total de huma Companhia, 112. / ^ 

Total das oito Com pau í :o^896 
Total de hum Batalhaò com seo Estado Maior,*1908 
Total dos^dois Batalhoens de Infanteira de r 

huma Brigada - - - - 1816 
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^ovpo dc C/CíVdllci) id composto 'de seis CompcLTihiciSj pcT” 
^ . tencendo dhurna Brigada, d 

Estado Maior, 

1 Tenente Coronel Coiiimandante, com 3 Cavallos- 2 
Majores, com 4 Càvallos ; 1 Ajudante com 1 Cavallo • 
1 Quartel Mestre, id.;"l Capella5, id.; 2 Cirurgioens 
Mores com gradiiaçoens de Capitaens, com 2 Cavai.; 
1 Picador com graduaçao de Tenente, com 1 Cavai.; 
1 Ajudante Sargento; id.; 1 Quartel Mestre Sar¬ 
gento, id.; 1 Trombeta Mor, id. 1 Selleiro; 1 Coron- 
heiro; 1 Espingardeiro.—Total do Estado Maior—15 
Homens, e 16 Cavallos. ' 

Composição de hurna Companhia de Cavallaria. 

1 Capita5:M Tenente; 1 Alferes; *2 Sargentos ; I 
Furriel; 4 Cabos de Esquadra; 4 Anspeçadas ; 1 Trom- 
beta; 1 Ferrador; 48,Soldados .montados ; 8 Soldados 
a pe. Total de huma Companhia, 72 Homens, e 64 
Cavallos. 

Total das seis Companhias - ' . - . 432 Homens, e 384 Cavallos. 
Total do Coipo de Cavai, de huma Brigada 447 Homens, e 430 Cavallos. 

'í| . 
Oi ■ ' i 

-'t 

Corpo dé^^Àrtiiharia pertencente á DivizaÕ, e composto 
(te duas^ Companhias com quatro bocas de foffo cada 
huma, a saber tres. Peças,de Calibre 6, e hum Obuz 
ae seis polegadas. 
r • 1. ‘ . 

. ^ Estado Maior. 

\ \ Superior ; 1 Ajudante ; 1 Quartel Mestre • 
1.Ajudante Sargento; 1 Quartel Alestre Sargento • i’ 
Corneta Mor; g Ferreiros ; 2.Serralheiros ; 1 Caróin- 

^R t f M^^h^do ; 2 dittos de obra branca.-Total 
do Estado Maior, 14. , 

leB Composição de huma Companhia'de Artilharia. 

peápuáo%-^í^lt'*Prim Tenente* 3 Sep^nndn« To 
mentes ; Ív Primeiro Sargento • 2 SeWinrln^^o . 
2 artífices de fogo ; J-furriel; 6 Cabos de Esfuados ■ 
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^ ^^anda de Musica para huma Brio'ada, 
^^ 2 Mestres'; l6 Sfi^icos.-^T^ 18."^ ^ 

Total da Musica pára.^a Aivizao p^tencend 
itíilnnpnc íIp 1 r-iíor^forriri a <. í1í.Hí ''*^^0 Batalhoeas de Iníantena, 3^. ” “ 

Estado Maior da Di vizaõ . 
Estado Maior das duas Brigadas 
Estado completo dos quatro Ba- 

talhoeus de ínfanteria - - 
Estado completo de Cavallaria - 
Estado completo de Artilharia - 
Musica - ~ - - - - . - - 

Total da DivizaS 

u 
73 r 7 '     ,J—^Olüíi%- 

^ Kecapitulaçaq^ ob >di ua 

í 'fí 7íi ^'^âibnjBiioTi?? ■! 
á/Kq 

^ Aí. 4ÍÍ0ÍÍI vJjBDrÍiTie^'7 

-3652 aoQ aiaaoH 
394; 800 Gavalíos. 
.252 

»í* ■36. b <^0 UG OGíiEC 

riQ . 

Secretaria do Ajudante General, 
30 de Maio de 1815. 

4113^80?^^;; 
• '-- OGiíq-i J 

gomiib 6g:orq “ t 

G:’" tT- 

Lisboa, 6 de Jnlbo,y815.’ 
Edital. , ^ 

A' Real Junta do commercjo, Agricultura, Fabricas, 
e Navegaçaõ deste Reino partecipou o Consul Geral 
de Portugal no Império de Russia, em ofíicio datado 
de S. Petersburgo -|.§ de Novembro de^. 1814, haver 
aquelle Governo publicado a livre exportaçab de toda 
a madeira de carvalho, a qual até enta5 tinha sido pro- 
hibida. 

Que as attestaçoens que hiao desta cidade conti- 
nuavao a fazer muitos embaraços por nao irem como 
as do Consul da Russia na cidade dó Porto, ascquaes 
erao impressa;r, e selladas, cujo methodo, sendo reno¬ 
vado o tratado de commercio entre Portugal e aquelle 
Império, de necessidade se devia seguir para que os 
vassallos de S. A. R. na5 soffrao prejuízos,-como tem 
succedido. t-- o /' m a 4iHgrij"ióS, s b Íbis O 

Forma da attestaçaõ passada pelo Consul ã€^^Russia na 
' cidade do Pü7'tól'' ~'^ ^ íTí/iiagndo 

De la part de Sa ^Majcâté' Impériale, Aütocrate 
de toutès les Russies, " ^ -o , ? 

Je soussigné^'Consul, certifie pàr les pireséntes, que 
les négocians de *cette^ vxlie M. Bernardo Cia- 
mousse Broune, ‘&c* ayant çompafu devant moi,^ ont 



prodiiit des certificais par écrit, qu’ils ont chargé, ce 
May 18í4, poiir compte Portugais, dans le vaisseau 

iiominé Mineiya, allaiu a St. Pétersbourg, Capitaine 
Joacjuiin Rodrigues da Costa, Jes marchandises sui- 
vantes—L. H, Soixaiite et ouze caisses de sucre du 
Brazil.—En foi de quoi, et poiir preuve queles susdites 
marchandises sont eífectivenient du cru et du produit 
des pays ci-dessus énoncés, j'ai expédié le présent 
certificat, muni du Sceau du Consulat Imperial de 
Russie. Donné à Porto, le 7 de Mai 1814. 

~ (Sellò.) ‘^Francisco Vanzeller.^' 

E finaliiiente que as fazendas abaixo mencionadas 
pagaõ ali os direitos por pezo, e assim hé preciso que 
eile ya especificado nos conhecimentos que assigna o 
Capitao do^navio, porque aliás sem esta declaraçaõ, 
pagaõ direitos dobrados. 

Fazendas. 

-Amêndoa com casca, e sem ella. 
-Azeite em pipas, meios, ou barris. 
Rolhas de Cortiça. 
Sal de todas as qualidades : deve dizer o conhecí- 

^mento tantos quintaes, ou tantas arrobas. 
E para que todo o referido chegue á noticia de todos, 

$e mandou affixar o presente Edital. 

_ ^ JozE Accursio DAS Neves. 
Lisboa, 3 de Julho de 181.5. 

Edital. 

Com aviso da Secretaria de Estado dos Negocios 

Estrangeiros, Guerra, e M arinha, de 27 de Junho prox i mo 
passado, baixou a Real Junta do Commercio, Agri- 

" cultura, Fabricas, e Navegaçaõ deste Reino, a Copia de 
^ hum Ofíicio de Camillo Luis Rossi, Agente, e Cônsul 

Geral de Portugal em Roma, em que partecipa :—Que 
p.,Santidade, antes dos^ultimQs acontecimentos, que o 
obngaiam a recolher-se em Gênova, tinha mandado 
dimmun: os direitos para a introducçaõ, nos seos Es¬ 
tados, d^ generos coloniaes, na forma seguinte, a 

® çafe, hajocchi 4, (32 reis) o arratel, 
q^e be_ de 12 onças ;/,pagando d^antes hajocchi 6.—As- 
sucar> 6^^.j 3, (?4 reis),o.arratel; pagando d’autes ba}. 
5, Cacao, 6^. 3 (24 réis) o atratel; pagando d'autas 

\ 



gaudo dantes i<y..,Io,—ÇaneJla, se paga,como d’antes 

«n-atel.-^Coprof s'^“'ntos de 

. E para que o referido ch.egue % nSticía"de todosrse 
affixou o presente Edital.. " ’ 

^ t JOZE AcCüPcSIO DAS NeveS. . 
Lisboa, 6 de Julho de 1815. ' 

■ -V; f* íti'í OíiíJDÍ 

Edital. •• ■ .. dauB; 

A' Real Junta do Comraercio, &c. &c. partecipou o 
Vice Cônsul de Portugal em Amsterdão, naodata do-d 
ne.Junho proximo passado, ficar ali probibida a im¬ 
portação í/«5 ro/^tífs, sob pena de confiscaça5,'r€ cin<ío 
íiorins de mul^ por mi]. E para que chegue á noticia 
Cie todos, se affixou o presente; o o. i /f; ob 

T y Accürsio das^Neves. 
J-^isòoa, 26 de Julho de 18\5. ‘ U j 

Qtiarfel General do Pateo do Saldanha, 9 de^1]ísáto 
de 1815. ,'■ .o.i3i| 

dnoiíi^d rj 

- ORDEM DO DIA. > s 
Q T7 a o n 
oua ^x. o Snr. Marechal Commandanterem Chefe 

annunciando ao Exercito a resolução >da sua partida 
para.a Corte de S. A. R. no Rio de Janeiro, a qual 
esta immediata, approveita esta occasiaõ de renovar 
aos officiaes, officiaes, inferiores, e soldados do Exer- 
eito de S. A. R. em Portugal a sua approvaçaõ, e 
agradecimentos pelo comportamento que observáraÕ 
em todos os tempos, desde que S, A. R.i se dignou 
co^erir-lhe a honra do commando das suas tropaí: n ? 

O Exercito se lembrará, de que a primeira Ordem 
do Dia publicada por S. Ex^íj quando^assumio-jo com¬ 
mando em 1809, indicava a'sua convkçaõ, das quali* 
dades inherentes á JSÍaçaõ Portugueza para as empre- 
zas, e superioridade unilitar, tirando daqui aiconsé-: 
quencia, e certeza de queia sua reputaçaõ, lá^qual- S. 
Ex‘. confiou entaõ rar guarda e protecção ^idoo dito 
Exercito,'bavia^de reverter sobre eile coiii grande au<r- 
menio. t OfSnr.TMarecbal agora tem infinita satisfacça^õ 
em confessar, que em nada se enganou neste particu- 
^r, á naõ ser^<em.que o- eomportamento-do Exercito 
Portuguez tem sido superior á sua maior esperança) 

/ 



ainda que eáta era muito exaltada, e ganhou a mais 
abalisada reputação para si proprio, honra, e gloria 
para a sua^Patria, e credito para o\seu Commandante. 
S; Ex“.*"o Commandante em Clicíe tem pois de agra¬ 
decer ao exercito de S. A. K., e o faz muito sincera- 
mente'; por quanto lhe hé> nisto muito pessoalmente, e 
em taÕ grande auge devedor: o que junto com a 
admiraçaÕ que conserva pelo seu distincto comporta¬ 
mento em combate contra o inimigo, e [)cla sua con- 
dueta iguaimeute digna de louvor em todas as outras 
oceasioens, o farâ sempre lembrar-se com jactancia e 
satisfaeçaõ da sua iigaçaõ com estas tropas. S. Ex^ 
roga ao exercito, que esteja certo, de que^ em toda a 
parte onde estiver, ou qualquer que venha â ser a sua 
situaçaÕ, Si Ex\ na5 terâ menos no seu coraçao os in¬ 
teresses, do que tem na sua lembrança o merecimento 
rleste exercito ; e aceredita, que o exercito naõ duvi¬ 
dará, de que o fim da presente viagem do Snr. Mare¬ 
chal, depois claquelle de tributar o seu dever, e 
homenagem pessoal, e de dar os seus agradecimentos 
pelas honras e mercês, que tem recebido de hum So¬ 
berano benigno, hé o do interesse e honra do exercito 
de S. A, R., e para o bem, e felicidade dos membros 
que* o compõem, tanto quanto estesiobjectos forem 
compativeis com o bem, e ordem geral. ; n jíi 
f Com tudo o expor os merecimentos deste valoroso 
exeicito perante hum Principe beneíico e primiador, 
sera hum-ministério particularmente grato e satisfac- 
torio para S. Ex\ 
o O Snr. Marechal confia, e naõ tem duvida, em que 
duiante a suá ausência ihe hade constar, que o exercito 
continua na mesma carreira de honra, que>tem seguido 
taÕ invariavelmente/ desde que teve a satisfaccaÕ de o 
conhecer: e ainda; ique talvez o mesmo exercito naÕ 
lenha occasiaõ de augmentar a sua gloria militar: mos- 
trarana mesma fidelidade de caracter no amor do 

Soberano,fa mesmaiobecliencia ás suas Regias Leis e 
aos^ seus f Governadores; lespeito para con. todas’as 
auctoridades constituídas, e huma rigida observância 
da.ordeni: e S. Ex“. ha de igualmeníe recebera cer¬ 
teza ada execuçãoude todos. os deveres militares da 
parte do exercitojipg Kbt-n fc, 

oíS. Ex , deseja, queío exercito se persuada, de que o 
deixa com sentimento, sem^-embargonle esperar/ que 
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serâ .brevea sua ausência, que nada menos do que hum 
ai cote desejo de ter aihonra de submetter acSoberano 
íis suas homenagens e de preencher os ^seus deveres 
paia com S. A. R. nos Biais>attendiveis pontos de 
vista, e o que hé devido da jiarte do Snr.tMarechal á 
hum exercito, que tem por tanto tempo, e-oom taõ 
grande satisíacçaõ commandado, o poderia ter indu¬ 
zido nas circunstancias apresentes á ausentar-se *8; e 
sendo da vontade de S. A. R., tersa o mais 
sincero prazer iem voltar mui brevemente para o com¬ 
inando de hum exercito, pelo qual temihuma ta5 alta 

■ lix . 08 bonhoies Governadores do Reino tem 
detenninado, que durante a ausenciando Ex9°.. Snr. 
Marechal .U)id Beresford, Marquez de Gampo Maior^ 
os Snrs. Generaes, e encarregados doo governou das 
armas das províncias, os chefes ydas repartiçoens,* e 
todas as auctoridades militares recebaõ direetamente 
da Secretaria de Rstado da Guerra as ordens, que se 
fizerem indispensáveis, e dirijao por ella as participa- 
çoens, que se fizerem necessárias para oiserviço, que 
lhes estiver encarregado, em quanto pSS. nao 
mandarem o contrario. . ^ c 

e^Serâ entendido por esta ordem que a communicaçaQ 
com a Secretaria de Estado se fará como até-agwa 
pelas rejiartiçoens respectivas, do mesmo modo" que 
as difFerentes auctoridades inüitares^se communicávaÕ 
com o Snr. Marechal. • nqoq nuè íúj 

Ajudante General-^—Mosinhó. 

(N. B.'" O Snr. Marechal saKio no^clia lO^qíelas 4 
horas e meia dá tarde; e ás A hofas/é;Í50 minntòs’% 
estava fofa da barra.) 1 eBbibsm ^Brauglv 

rt>bc iijítlib íum èd oirp 

ti3o K íisubsi eh mâ 
t 

fi 1 
í íf 

- ^ oj: i 

IJSGLA'tERR*ÃI^, êoimggnnumí 
O ^ i3o^jn‘^bí8í]oo 8n gsboí 

■ o íoggíjB ob obubTidil 

DOCUMENTO DlPLOMATíCOv^mq 9Up O. 

i^ota^Offíciçily que^S* Exa, p ,Snr* 
transmUtio a. Lord Castlereagh previamente\ â aber- 
tura do fiongresso de Plenna. . 'c 

Mylord—Peímitti» quev?eii tenha-a honra de^vos 
íopetir por escrito parte das observaçoens que já vos 

SK - >4 V' • í*- ^ ' -A “ "**' 
• * vj '2t _w 
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expuz de^víva voz, por motivo da communicaçao 
verbal, que vosMignastes fazer-me. 

O Congresso, que vai abrir-se, lié lium acto tao so- 
lemnema Historia Diplomática da Europa, que hé 
bem de crer, que> as formas e maneiras de proceder 
que iielle se adoptarem venhaõ para o futuro â servir 
de monumento e de exemplo; e â fazer parte, por 
assim dizer, do codigo publico da Europa. Como 
pois me seria possivel ver com semblante Iranquillo, 
que a medida preparatória deste Congresso tende de 
algum inodo á excluir Portugal da ordem que pela 
antiguidade e esplendor da sua Coroa tem adquirido 
entre as Potências da Europa f NaÕ seria acaso odioso 
escolher o momento mesmo em que Portugal remata 
com tanta^ gloria, e ta5 utilmente para a causa com- 
mum da Europa, huma guerra, em que os resultados 
de seos esforços lhe deraõ a maior importância, para 
fazerdhe experimentar esta especie de humilhação? 

A distincçaÕ entre Potências da primeira e segunda 
ordem existe de facto ; faz-se-hia porem huma innova- 
çaõ no direito publico da Europa á estabelecer-se est;^ 
diderença quasi de direito ; e hé isso á que tenderia ne¬ 
cessariamente a medida que vós me haveis dito ter-se 
piojectado';c isto he, o formar-se huma Commissao 
Pieparatoria, antes da abertura do Congresso, em que 
se admittaÕ somente os ministros das seis Potências 
mais consideráveis pela extensão de seus territórios, e 
numero da sua populaçaõ. 

Concebo facilmente, Mylord, o embaraço que re¬ 
sultaria, e que^V. Exa. me fez observar, se o Con- 

installasse, sem que para isso se tomassem 
algumas medidas preparatórias : concebo igiialmente, 
que he mui clifficil adoptar huma base satisfactoria, a 
íim de reduzir á certos limites o numero dos ministros 
encarregados deste ,ü-abalbo: creio comtudo, feitas 
todas as considèraçoens, que o meio que eu tomei a 
Jjberdadede suggenr âV. Exa. hontem á noite seria 
o que parecesse menos odioso á todo o mundo, e ú 

^meq vqr o mais fundado na justicia e na raza5; isto hé, 
que aCommssao Fréparaloria de que se Irata fusse com- 
postfdosmirntros dé todas as Fõtencias que assianaraÕ 
o I ratado de Faris, de 30 de Maioyproximo passado. 

iJeste modo na® haveria senaõ duas Potências, Portu* 

I 
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esfiví flp n’ ^ I ‘‘® seis sobre que já se 
estava cie accordo. O Artigo S2 do Tratado de Paris 
«e o iinico acto publico e officiil o - 
exi«írp naro ^ r* ‘ i omciai cie convocação que 
existe paia o Congresso de Vtenna : parece-me pois 
que se acharia^assaz razoavel que as mesíuàs Potências 

sTaom?'" ^'««gresso tomassem sobre 
m™ . ‘'°"''i"' ‘«‘Adidas preparatórias, e 
mesmo em redigir hum projecto, antes dtf se effectuar 
a .sua abertura. Esta razaõ, alem de ponderõsa para 

a!. Potências, resalvaria à dignidade 
de cada huma delias: do contrario naõ'haveria pe¬ 
queno estado na Europa que se naS resentisse da ex¬ 
clusão, ao que me parece, assim como' Portusíal e 
fenecia pela simples razaõ de naÕ serem consideradas 
como I otencias da primeira ordem. 

Omitto outros argumentos, todavia graves,>como 
sejao, a cousideraçaõ que resulta da extensaõ e-ifimor- 
tancia dos domínios da Monarquia Portiigueza fora 
da Europa, e mais que tudo a realidade dos serviços 
que este paiz tem feito durante a ultima guerra. Esta 
considerado deve indubitavelmente constituir Portu- 
gal, e ralyez depois delie a .Suécia, n’bun)a-'classe 
minto distincta das outras Potências da mesma ordem' 
JNao posso comtudo, antes de concluir esta carta 
prescindir de huma observaçaõ mais, e hé, que 0 pouco 
interesse que^Portugal pode ter nos arranjos que resul¬ 
tarem do Congresso, bem longe de ser húm motivo de 
e^bisd’' luima razaÕ de mais para que seja 
admittido; sendo manifesto, que hum dôs maiores 
inconvenientes da admissaõ de todos bs Ministros á 
este trabalho preparatório deve juntamente^^pròcèder 
da necessidade de se haver de tratat dos 'interesses 
immediatos, e mesmo da existência de alguns Estados. 

** «'ivamente a Portugal, naõ se^trata hestè caso 
J . LJcttci caso 

tanto dos‘seus interesses, como da suá dignidade- 
huma exciiisaõ unicamente' fundada na difFerénçaMe 
pqteneia deve parecer-lhe huma degradáçaõ hàõ mere¬ 
cida. Estou persuadido, Mylord; que'Vjí-^^Exa^^&n- 
tiiá, como eu, a importaucia que S. A. R. o Príncipe 
Regente de .Portugal deve dar á hum objecto taõ 
connexo com o*'scu decoro: ^ cstou igualntcnte certo 
de qHe»V;<Exa?empregará toda a sua influencia para 
poupar-lhe este ;di9abGr..'i<A base acima indicada; á"do 
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Tratado de Paris, hé, quanto â mim, tonio á dize-lo, 
a que s6 pode .naõ afFectar o amor proprio de cada 
hum. r 

Relevai, Mylord, as repetiçoens inevitáveis, em ma¬ 
téria desta gravidade.' JSaG obstante ter eu ja verbal- 
mente exposto á V. Exa. isto mesmo que ibè escrevo 
senti que era do meu dever dar â minha rcclamaçao 
hum caracter mais serio, e mais durável, que o de 
huma simples conversação. Como vos sois, Mylord, 
a unica pessoa que me tem communicado o projecto 
dcjque se trata, julguei taobem que devia dirigir-me 
por este meio â V. Exa, somente. 

Aceitai, Mylord, as protestaçoens da alta considera¬ 
ção, com que tenho a honra de ser, Scc. 

Conde de Palmella. 
Vienna, 30 de T)ezcmhrOy 1814. 

A' S. Exa. Mylord Castlereagh, &c. 
i - 

^ , Nova AceusaçaÕ de huma Gazeta Ingleza. 

O Times de 17 de Agosto publicou contra o Governo 
de Lisboa as seguintes reílexoens, que vamos copiar no 
original, e depois traduzir, acrescentando-lhe taobem 
algumas reílexoens nossas. 

Lisbon, the Regency is iinder considerahle alarm (as 
Aveil it raay) for the just offence it has given this 

the instance of reíusing to send its quota 
troops to aid in the war against Buonaparte. 

^ Matters haye, proceedçd to such iength, that Marshal 
eresfoçd,,requested of ,the Regency the use of a 

^pPortugueze frigate.to convey him, to>,Rio Janeiro, 
d tS come to a prop^er understanding with the 

.írmee Regent. ^ 'Çhis Don Miguel Forjaz thought 
^proper to reÇuse. ,The, Marshal, nevertheless, per- 
^^^veredíínhjs determination, and engaged the Fama 
Portugueze yessel,to transport him ,to the Brazils, to 
carry mto eíFect his inteutions.pj ,, ^ 

9r,í‘n'’'^ n, H A , i, 
' - / ■ traducçao.* ' • ' ^ 
’ ■« c -fffl ífnKí «• fjít „ ,,riifo , 4: ii-. - i ’ 

cartas de ,Lisboa, com data 
“bio, a Regencia está comideravelmente as- 

^^Kí^flíía. (coiiip,, he bem /provavel que esteja) ,pe/a 

(i 

(í 
o 
(C 

ÍC 



4Sã Polittca, 

iC 

« 
(( 

positiva ofensa, que fez á este paiz, reéusando dat 
o seu contingente de tropas para auxiliar a guerra 
contra Buonaparté. As couzas tem chegado á tal 
ponto, qüe o Marechal Beresford peclió'a íies^encia 
huma fiagata I oitngiieza para o transportar ao Rio 
de Janeiro, á íim de alf tratar pessoal mente coni o 
Rrincipe Regente. A fragata porem lhe foi negada 
por Dom Miguel Forjaz. A pezar disso,'o Mare¬ 
chal persevéra na sua resolução, e jâ tornou palavra 
do navio Portuguez Famá para o conduzir áo Brazil, 
aonde vai para eíFeiiiiar as suas intençoens.’^ ^ 

(í 

<( 
u 
(í 

<í 

N6s já o temos dito, e nunca nos enfastiaremos de 
o repetir, que, em qualquer parte que estejamos, 
sempre seremos Portuguezes, e cuidaremos em vingar 
todas as offensas que possao macular a nossa'^‘patría. 
Fazendo por esquecer quaesquer concideraçoensv*que 
nos possao desviar destes nossos primitivos sentimen¬ 
tos, procuraremos por tanto estar sempre á lerta para 
responder á estrangeiros sobre couzas com que perten- 
dam deslustrar o comportamento do nosso Príncipe, 
Ou daquelles que governam em seO nome. Em quanto 
o Governo Inglez, sempre mui sabio ê mui prudente, 
procura estreitar cada vez mais os laços de amisade e 
de interesse que unem as duas naçoelis, parece ser 
huma verdadeira fatalidade, que sempre haja5 indiví* 
duos inconsiderados, que por maldade^ou^ por tolice 
trabalhem por destruir esta reciproca armonia. Na5 
nos offenderiamos tanto se lessemos as frazes que 
acima transcrevemos, em outra qualquer gazeta®que 
na5 fosse o Times. Porem que este etèrho pregador 
da independencia e liberdade das naçoens nos queira 
sempre tratar ou como couza nenhuma, ou'ainda por 
favor, como simplices vassalíos, que devem ser repre- 
hendidos assim^ que se desviarem hum apice da linha 
da política Ingleza; isto hé certamente^^mui duro de 
sofFrer, e merece huma desapprovaçáõ sentpre^claraV 
Os nossos leitores devem estar lembrados, que n6sqá 
respondemos á outro artigo da mesma gazeta, em que 
mui indecorosam^ente* se tratava o mesmo ponto. 
Agora renoVa-^e p attaque, pois bem; nós taobera 
renovaremos a defeza:''^^^^^ ^'^ ’ 
^ Que susto pode* ter a^Régencia> ou o Qov&tao dc 

.1..^ i; _ i.., > 

w . '■jg ■ » I ^,1 



Lisboa por naõ ter mandado o contingente de tropas 
que„dizem„seJbepedia? Na5 hé o Governo Portu^uez 
taõ independente como qualquer outro governo da 
liuropa jP e naõ poderá por consequência seguir a po- 
Jitica que melhorolhe parccer? Mas supponhamos que 
eripu; que tem os estrangeiros com os seos erros? 
rodem mui bem notar-lhos se quizerem; porem nuncã 
teraÕ direito á pedir-lhes conta do seo comportamento. 
Vizer pois, que a Regencia deve estar em grandes 
snstps; Jié de|Certo huma debilidade de entendimento, 
qiie nao <erâ de esperar em hum paiz tonico, como hé 
o de Inglaterra. Alem disto, nós jíi o dicemos outra 
vez; a Regencia Portugueza deve ter instrucçoens do 
nosso I nncipe para por ellas se dirigir, e entaõ neui 
levemente podemos suspeitar, que fosse capaz de as 
nao cumprir. ^ 

Mas a mçsma gazeta Times dá as suas razoeus, por 
que concidera a Regencia Portugueza tremendo de 
(«er/o. Miz que fez—“ huma mui positiva offensa á 
ng aterra por naõ ter juntado as suas tropas ás dos 

outros a)hados.’’—0^e«sa/ esta palavra com eífeito 
nao pode, em tal sentido, seradmittida nos diccionarios 

«"dependentes. Se Portugal, ou o seo 
Goveino tivesse íeito algum tratado com Inglaterra 
ou com as outras Potências Alhadas; se tivesí Sê 
piomettido^dar hum contingente de tropas; e depois 

oSdIdo’• tena justamente 
liendido^as Potências, aquem tivesse feito esta pro- 

nessa. Porem tal tratado naÕ existe ; e até para que 
tivesse existido, sena preciso que de ante-maõ alo-S 
profe a tivesse annunciado á Europa,que em tal temío 

ito-d-Hb."” '■«•io de s. 
lllia d Liba; e por isso cumpria, que todos estivessem 
piontos para p atacar, e venjcer. ^Desde o ponto que 

ternS nS ® de perto naõ hp^ve 

"Ss: faõ r 
nem ajuste;4aõblm naõ íoiTve^o^wn. 

lâteSfi""^ podia offender 
obSaSE havia tratado algum, que o 

podf recahi? á motivo 
íentLa naõ accusaçaÕ do Times? Por 
vwtura, nao seremos pós np seo conceito huma naçao 
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independente? Pela sua fraze, assas indecorosa € 
atrevida, parece poder-se legitimamente concluir, que 
elle.coQi effeito na5 nos tem nessa conta. Porque^ 
quem sao os que costumam tremer por ter commettido 
alguma offensa? Sao sempre os inferiores, oue tem 
razao para recear de terem desagradado á seus supe¬ 
riores ou á seos chefes. Ora Rogencia de Lisboa 
está tremendo de susto por ter oífendido Inglaterra ; 
logo na opiuiao magistral do Times, a Regencia, e 
todo o Portugal s^o súbditos de ínglateira, e devem, 
tremer com razao por haverem desobedecido á seo 
amo. Tal indecência e desenvoltura de lingoaoem 
deviam com eífeito por huma vez acabar na bocca^dos 
gazeteiros e jornalistas Inglezes. Nós estamos ampla¬ 
mente persuadidos, que o generoso e mui ilíuminado 
Governo Britannico desapprova, e com razao, estas, e 
outras taes inconsideraçoens e loucuras, com que dia¬ 
riamente alguns escriptores aqui se desaccreditam á si, 
e a sua naçao; mas como a liberdade de escrever hé 
rieste paiz hum dos primeiros direitos do cidadaõ; 
liberdade que, á pezar de alguns pequenos males, hé a 
prirneira origem de toda a sua grandeza, e exaltado 
patriotismo; nimguem deve esperar, que o Governo 
se intrometta á corrigir taes abuzos. Gompete por 
tanto só aos indivíduos, que se julgao aggravados, 
pegar da mesma arma, e repeliir os attaques que a 
ignorância ou malignidade derigem contra elles. Hé 
isto pois o que nos fizemos, leiribrados de que somos 
Portuguezes, e que, como á taes, nos compete zelar 
sempre a honra e o decoro da patria. 
, Quanto aos contos dos motivos da viagem do Mare¬ 
chal Beresford ao Rio de Janeiro, e á toda a historia 
da fragata; nada dizemos, ou nada respondemos, por 
nao estarmos bem inteirados dos factos. Em taes 
cazos hé melhor ser prudente e calar, do que dizer 
couzas em que se falte a verdade. 

NAPOLEAÓ BUONAPARTE. 

Partida de Buonaparte para Santa Helena, 

Em fim se decidirão já por esta vez os extraordiná¬ 
rios destinos de Napoleaõ Buonaparté! E«te homem. 
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que por espaço cJe vinte annos assombrou o mundo 
tanto na prospera como adversa fortuna, vai ser encar¬ 
cerado em hum pequena Ilha no meio do vasto oceano, 
e no meio dos dois mundos;—novo e terrivel exemplo 
para a amb.çao e tirania! Ab quanto na5 tem rme 
aprender com esta profunda liçaõ os que abuzaõ da 

sua medida; os opprimidos accoidam esc 
levantam da lethjirgia que infundem os grandes’des- 

^ oppressores I O castigo deste 
íamozo culpado era pois mui necessário para o mundo ■ 

as luzes do século, de que elle tanto abuzou, pediam’ 

.SeTft>ublica justiça. Mas se os scos 
Juizes íorem rectos, e bem intencionados, lon^e de 

ÍnTà d::‘" executores dfvin! 
Ss 1 ^ ^este successo mais 
íoites estímulos para serem moderados e justos- e 

1' .'o “V“ p»'“ •-™s gáii» 
P"'”' '■"'•■■'“^>'10! oom a victorií esnae. 

«"««ó dêâ™7 ' “ “““ P“ 1“' '"»» ven^dora, 

faS, dfvímSerS.á'?” ‘l» 
™»i.o .í d.„,„ areir'“ 

Vilho^sos'"rconledmmornTs^^’ 

«góa. do'A“a„1rcr ' o'"''* ” ““ 

Que aquelle terreno r.n« ^ vissem então 

berlo,leri.-ai„d. hu ,”5“ “ 
tlímuio, de hum inconc- ^ ^ ^ ^ sabe se o 
patria; ah' que novos*assolador da sua 
baveriaõ inundado os prazeres naÕ 

beroes! Ainda mais se‘ rndoT^”"^ 
damente mandou jnvadii^ Poitui^r 0?**'^^ atraiçoa- 
dehrio da sua monsti-nr.,o ““ quando no 
a fatal e infkme com^f ^ ''T ^>e Milaõ 
francos, 0«r« mo-Bíe milboens de 

VoL. xifi.“ dos Atilas) se em 
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alguma dessas epochas tornámos â dizer, lhe appare- 
cesse o genio- da Lusitania, apontando-lhe Sancta 
Helena, como vingança futura dos crimes que enta5 
cometia contra Portugal: ah! que horrores hao teria 
sentido o tirano, e quanto desejara naõ haver tentado 
tal expediçaS ou lavrado tal decreto ! Devemos por 
tanto nós Portuguezes, ter ao menos esta boa e glo¬ 
riosa consolação, de que-se vimos nossa patrm de¬ 
vastada, e corrida pelo ferro e pelo fogo, taobem hoje 
vamos ver o primeiro movei de todas as nossas calami¬ 
dades, encarcerado em huma prizaÓ, obra de nosso 
incomparável denodo, è de nossos atrevimentos felizes! 

Deixando porem as nossas reflexoens, passámos á 
referir os factos que nos propozemos transcrever neste 
artigo ; e para isto copiaremos o que â este respeito 
temos lido nas Gazetas ínglezas. 

Lord Lowther, e outras personagens voltaram de 
Plymouth depois de serem testemunhas da final partida 
de Buonaparte para Sancta Helena. Lord Keith 
arvorou a sua bandeira á ^bordo do Tonnant, para ser 
testemunha da execução da ordem dos Lords do Almi- 
rantado, ein que se mandava, que o Ex-Imperador 
passasse do Bellerophonte para bordo do Northumber- 
land. A ordem se executou com efieito na segunda 
feira, 7 de Agosto, 1815. Napoleao protestou forte¬ 
mente contra esta medida, e disse, que erá hum acto 
que elle julgava contrario â lei das uaçoens, e indigno 
de hum povo civilisado e magnanimo. Havendo 
porem concluido este seo solemne protesto, sobmeteo- 
se ás ordens, sem nenhum descontentamento apparente. 
Passou-se para o Northumberland com ar mui alegre, 
e até de huma certa jovialidade. Já antes bavia man¬ 
dado para bordo todos os seos trastes, e taÓbem tinha 
sido avisado, que ali seria so recebido e tratado como 
hum General, e na5 como Soberano. Ao entrar na 
coberta, veio recebe-lo com muita*cortezia o Almirante 
Sir George Cockburne. Napoleao respondeo-lhe, ^que 
só vinha para ali em consequência de ordens que se 
lhe haviaó coinmimicado, e das quaes tinha muito 
que queixar-se por serem contrarias á todas as leis das 
naçoens civilisadas; porem como o Almirante havia 
de ter já recebido as suas instrucçoens, elle taobem lhe 
obedecia, e se julgava mui feliz por estar confiado à 

X' -V 
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guarda de huma pessoa de taõ alta reputaçaÕ como Sir 
G. Cockburne. Despedio-se dos seos arrdgos, e do 
Gapitao MaitJand, com sinaes de sensibilidade norem 
sern mostrar-se abatido. O Tonnante voltou’ denois 
para o porto, e o MorthumberJand deo á veia pa a o 
seo destino. ‘ 

Buonaparte, antes de separar-se dos amidos one 
tinham vindo com elle, e ír quem agora já iiaõ eia per¬ 
mitido accompanha-lo, deo-lhes algumas aticstaçoens 
que elles mesmos lhe pediram, e que se diz, serem con- 
cebidas na forma seguinte :— 

“ ^s circunstancias me impedem de vos ter coiniffo 
por mais tempo. Vós me tendes servido sempre còm 
hdelidade,.e em todas as occasioens tive razaõ para 

acpmfb ^ comportamento 
nf.ni o meo louvor, e me confirma 

de v”ós'*^ que eu justamente sempre esperava 

^ bordo do Northumberland, 7 de JgosíJ,V8^\ô°' 

Interessantes Particularidades, relativas á Buonaparte. 

Bathurít^rín"'' ^‘=°mpanhado do Hon. Mr. 
sultado d’o o- <?e partecipar á Buonaparte o re- 

Dhonte Bcllero- 
phonte no escaler de Lord Keith. Sir Henrique foi 
introduzido a presença do Ex-ímperador, e depois de 
mutuos comprimentos, leo-lhe a determinaçaó do g1 

Sanem H 1^"' annunciava a sua^dda pira 
on^^p quatro dos seus amigos, que 
quizesse escolher, e doze criados. Elle ouvio e^sta 

drssTquriá a'"' h®"""' admiraçaõ, pois 
cedimemn ’i P^^estou contra o pro¬ 
cedimento que se tinha com elle, por.hum modo o 
mais 'emphatico, e em hum discurso de tres quartos 

a?nK r .7'“” 7"“* , raciocinando com muita delicndpyo 
contra tudo o que agora se lhe fazia.—Recapi uloti as 

á sahir da ]lh» opiniao, o tinliao forçado mStó do T 1?J consequência do quebranta¬ 
dos disLn.tm’‘mviaó feito os Allia- 

as liostilidaVs^pmem*qJ|."“‘^^ pudera para evitar 
> porem que assim que vira que isto 

H H 2 
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era impossivel, e que a fortuaa da guerra se havia 
declaiado contra elle, então tinha cedido aos desejos 
dos seus inimigos ; e como elles tinhao declarado á face 
do mundo, que era so contra a sua pessoa que haviam 
tornado as armas, enta5 abdicára a Coroa imperial de 
França, na firme persuasab, de que os Alliados cum¬ 
pririam com as suas solemnes declaraçoens, e deixariam 
a sua patria em toda a liberdade para se governar 
como bem lhe parecesse. Nestas circunstancias, des¬ 
armado, e só com as vistas de ter hum azilo, como 
particular, em íngiaterra, havia procurado a autoridade 
de El Rey, e a protecça5 das leis Inglezas; e a íinal 
voluntariamente se havia entregue ao dominio Britan- 
iiieo. Em tal^ituaçaÕ se julgava pois com direito de 
protestar contra todas as resoluçoens, que se lhe aca- 
bavaõ de intimar: o que com effeito fez por huma 
longa serie de argumentos, em que mostrou ter grande 
conhecimento das leis Íns^íezas. 

oir Henrique Bunbury e Mr. Bathurst disseraõ, 
que todos os seos modos foraÕ mui moderados, que a 
sua linguagem erá eloquente, e que em tudo se havia 
comportado como homem muito senhor de si. Tudo 
o que iguaimente relatarão de suas maneiras persua¬ 
sivas, hé na realidade muito interessante. Sir Hen¬ 
rique déo em resposta ao seo discurso, que elie na5 
estava autorizado para mais do que partecipar-lhe a 
resoluçaÓ dos Ministros de S; M. ; porem que fiel¬ 
mente lhes relataria todas as razoens que elle havia 
produzido contra esse procedimento. 
• O Bellerophonte e o Tonnante sahirao da bahia de 
Plyrnouth, e pozerao-se ao largo sexta feira (4 de 
Agosto), e por esse motivo exporemos agora o que se 
espalhou á respeito de se ter querido evitar por essa 
manobra a execução de hum Mandado de TIabeas 
Corpus. i. ; 

O facto hé, que em coosequeocia do concurso im- 
menso de botes na bahia de Plyrnouth, e de terem já 
acontecido algumas desgraças, o Governo se resoiveo á 
mandar pór muito mais ao largo o Bellerophonte. O 
Mandado de que se tein fallado, erá huma Gitaçao 

emanada do Tribunal de King’s Bench, á 
requerimento de Mr. Mackenrot, que tendo huma 
cauza pendente no dito tribunal, precisava nella dos 
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depoimentos de Napoleao e Jeronimo Buonaparte, e 
do Almirante Villaumez. O official de justiça chegou 
com a dita Citaçao â Caza de Sir John Duckworth 
poucos minutos depois de ter dado â vela o Beliero- 
phonte. 

O Northumberland sahio de Plymoutíi na sexta 
feira, 4 de Agosto, e ao chegar Domingo â Torbay 
vio duas naus de linha, que vinhao para eile, as quaes 
erao o Bellerophonte, aonde estava Bitonaparte, e o 
Tonnante em que vinha Lord Keith. Ein pouca» 
horas se encontrarão os navios, e o Northumberland 
perguntou logo por Buonaparte, â cerca do qual lhe 
disseraõ, que havia jâ alguns dias que nao tinha saliido 
da camera. As naus foraÕ ancorar de fronte de Torbay. 

O General Bertrand foi o primeiro que veio á bordo 
do Tonnante, aonde jantou com Lord Keith e íSir 
George Cockburne. Hé hum homem de 50 annos de 
idade, pouco mais ou menos, e extremamente polido. 
No tempo de jantar. Sir George lhe fez liuma gerai 
exposiçaõ de todas as instrucçoens que tinha á respeito 
de Buonaparte, huma das quaes era, que toda a sua 
bagagem devia ser examinada, antes de passar para 
bordo do Northumberland. Bertrand failou forte¬ 
mente contra a medida de mandar o imperado»? (hé 
por esta forma que elle, e toda a mais comitiva sempre 
o trata5) para Sancta Helena, quando todas as suas 
esperanças e desejos erao de viver tranquillamente em 
Inglaterra debaixo da protecção das leis Inglezas. Mas 
Lord Keith e Sir George Cockburne nao eiitrarao em 
discussão alguma â este respeito. Depois de jantar, 
Lord Keith e Sir George Cockburne, acompanhados de 
Bertrand, passarao no escaler do Almirante para bordo 
do Bellerophonte. Antes da sua chegada já se tinbao 
tirado á Buonaparte todas as suas armas e pistolas, nao 
sem consideráveis altercaçoens da parte dos oííiciaes 
Francezes. 

Todos os individuos, que nao o deviao acompanhar 
fora5 rnandados para bordo da fragata Eurotas, e maiiK 
festarao a maior reluctancia nesta separaçao, particu- 
Jarmente hum official Polaco. • Buonaparte despidio-se 
individualmente de cada hum delles. O Coronel Pis- 
towski, official Polaco, desejava ardentemente acom¬ 
panha-lo : tinha recebido dezasete feridas no serviço 

^ . 
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de Buonaparte, e dizia que o queria servir em qualquer 
occupaça5 que fosse, ainda de creado, se Ilie perniit- 
tissem o acompanhado para Saneia Helena. Porem 

perrriitiir levar coinsigo nenhum 
o olaco eia5 positivas, e por consequência foi 
lernovido paia a Eurotas. Savary, e Lallemand, na5 
lorao^com tudo mandados para a fragata, e os con- 
servaÕ a bordo do Bellerophonte. 
^ Quando Lord Keith e Sir George Cockburne forao 
a bordo do Bellerophonte no Domingo depois do meio 
dia (6 de Agosto), Buonaparte jâ os estava esperando 
sobre a coberta, vestido com huma farda verde, e 
guarniçoens encarnadas, duas dragonas, colete branco, 
calçoens da mesrna cor, meias de seda, e com a 
estrelía da [iCgiau d Honra ao peito, e hum cbapeo 
debaixo do braço, em que tinha o laço tricolor. As 
suas faces sao notavelmente clieias e nedeas, e no alto 
da cabtça esta de todo calvo. Depois dos compri¬ 
mentos do estilo, Lord Keith lhe partecipoii, que devia 
passar do Bellerophonte para o Nortbiimberland. 

Buonaparte immediatamente protestou com grande 
vehemeiicia contra este acto do governo Brilannico, 
dizendo, que iiao esperava tal, e que nao podia con¬ 
ceber que houvesse objecçao alguma para que lhe na5 
fosse permittido o viver tranquillamente o resto da sua 
vida em Inglaterra. Nem Lord Keith, nem SirGeoro-e 
Cockburne lhe deia5 á isto resposta alguma. Porem 
hum üfficiaNnglez, que estava perto dclles fazendo-Jhe 
a observação, que se nao fosse mandado para Sancta 
Helena, teria sido entregue ao Imperador da Rússia, 
respondeo Buonaparte : Dieu me garde des Russes!” 
Deos me livre dos Russos! E ao dizer isto olhou para 
o General Bertrand, e encolheo os hombros, como 
horrorizado. 

Sir George Cockbnrne.— ^^ A qué hora á manhaã 
de manhaã virei eu. General, para vos passar para 
bordo do Northumberland 

Bconaparte com alguma surpreza por se ver simples¬ 
mente tratado com General :—As dez horas.’' 

Bertrand, sua mulher, Savary, e Lallemand, o Conde 
e Condessa de iVlontholon, estavaÕ perto de Buona¬ 
parte. 

Sir George Cockburne perguntou-lhe, se precisava 

( 
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mais de alguma coiza antes de partir* Bertrand pedio 
50 baralhos de cartas, hum jogo de gamao, e outro de 
Domino; e Madame Bertrand requereo alguns trastes, 
que se lhe prometeram dar promptamente. 

Hum dos ofliciaes de Buonaparte, sobrinho de 
Josephina Beauharnois, sua primeira mulher, queixou- 
se de iia5 ter havido boa fe no tratamento que se fazia 
ao Imperador, o qual esperava poder viver em Ingla¬ 
terra com todas as pessoas, que o tinliao acom¬ 
panhado. 

Buonaparte perguntou então â Lord Keith o que 
pensava á este respeito. O Lord porem somente 
respondeo, que o seu dever erá cumprir com as ordens 
que havia recebido do seo governo. Buonaparte 
mostrou desejar ter ainda outra conferencia com Lord 
Keith; mas Sua Senhoria desviou-a, allegando; que 
ella na5 lhe podia ser por forma alguma agradavel ; 
pois que o seu destino nao se podia alterar. 

Hum official que estava junto delle, disse-lhe:— 
Se vos tivesseis ficado huma hora mais em Roche- 

fort, de certo tirieis sido mandado para Paris.’’ Buo¬ 
naparte lançou-llie os olhos, e nao lhe respondeo huma 
unica palavra. Voltou-se depois para Sir George 
Cockburne, e íez-lhe algumas perguntes a respeito de 
Sancta Helena. Huma delles foi :—Há caça ou 
pode-se caçar no lugar para onde eu vou ?” 

Mudou porem logo de conversação, e accusou forte¬ 
mente o governo pelo modo com que o tratava; ao 
que ninguém lhe déo resposta. 

Se elle tinha ou nao idea do Mandado de Habeas 
Corpus, hé o que se nao sabe : com tudo elle mostrava 
grandes desejos de vir á terra. 

, Depois de tudo isto mostrou-se bastantemente indicr- 
nado por lhe darem o tratamento de General dizendo : 

Vós mandastes-me Embaixadores- como Soberano 
Potentado, e reconheceste-me como Primeiro Cônsul.” 
Em quanto assim fallou, tomou por muitas vezes 
tabaco. 

Lord Keith, e Sir G. Cockburne, depois de lhe lem¬ 
brarem que no outro dia, ás 10 horas da manhaã pas¬ 
saria para o Worthumberland, despidirao-se, e re- 
tiraraÕ-se. 

< Na segunda feira de manhao cedo (7 de Agosto 
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esta em rir.;o . • “ ^uonaparte : consistia 

“u“» riXSrSnet RratT,; 'r 
Acbarao-se mais qaasi 4,00oVap’olaoéni; d“”â!ó ím l. í ' fiM»5 retido” t.5 nórem 

Iroras dímáâíS. ''<>"''“»b«rl.„d'^b. ,. 

Buonaparte havia trazido comsiffo de Franca an 

himi cn’ T’-***^ os quaes havia hum moço de estrebaria 
hum co( heiro, e hum moço para cuidai das luzes. 

Euíotas.'"'^'’' '«^"dados para bordo da 

do^rti * ® chegou Lord Keith no escaler 
Tonnant para recolher Buonaparte, e mais pessoas 

que o dev.ao acompanhar. Buoliaparte antes eKis 

M-iitJanVToffi ao CapitaÕ 
1 taitland, c officiaes do Bellerophonte. Depois de ter 

corte?o"n ^'1" -d ^ « eha^peo e os 
segumtes;—^ecebeo no escaler as pessoas 

-Buonaparte. 
General Bertrand, sua mulher e filhos. 
Conde e Condessa de Montholon, e hum filho. 
Conde Las Casas. 
General Goiirgaud. 
^ove creados e tres creadas, 

O ciruigiao de Buonaparte nao o quiz acompanhar • 
o que vendo o cirurgião do Bellerophonte, se offereceo 
para hir em seo lugar. ^íccco 

Buonaparte estava nesse dia vestido da maneira 
seguinte :—Chapeo embicado, já bastante velho, com 
o laço tricolor; casaca verde, liza, e abotoada por 
diante, com o cabeçaÕ encarnado, da qual tinha D*en- 
dentes duas cruzes, e huma grande estrela de prata 
com a inscripçab e Palia; calçoens braSios ^ 
meias de seda ; e íiveJas de oiro. ’ 

Savary e Lallemand ficaram no Bellerophonte. O 
primeiro parecia estar mui receoso de que o entre- 
gassem ao Governo Francez ; e repetidas vezes dizia, 
^ue a honra da Inglaterra naõ permitia, que o tornassem 
a lançar em terras de França. 

Ao meio dia o escaler do Tonnante chegou a bordo 

l'
^
1
^
 
' 
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do Northumb^rland. Bertrand foi o primeiro que 
subio, e Jogo apoz elle Buonaparte, que subindo pelo 
costado da nau, mostrou todo a ligeireiza de hum 
marinheiro. A maruja estava postada na coberta, e 
lhe apresentou simplesmente as armas como â hum 
General. Buonaparte tirou o chapeo, e dirigindo-se 
depois á Sir G. Cockburne, disse-lhe;—Je s?iis à vos 
ordres f—Aqui estou ás vossas ordens. Fez huma 
cortezia á Lord Lovvther, e Mr. Lyttleton, que estavaÕ 
ao lado do Almirante, e lhes disse algumas palavras, â 
que elles responderam. Voltando-se para hum officiaJ, 
perguntou-lhes—Da?is quel corps servez-vousT^—O 
official respondeo: Na artilharia.’^ Buonaparte re¬ 
plicou immediatamente : ‘‘ Je sors de cette service moí- 
mêmeP No mesmo serviço principiei eu taobem a 
minha caireira militar. lOepois de se haver despedido 
dos officiaes, que vieram com elle do Bellerophonte, e 
depois de ter abraçado o Sobrinho de Josephina, que 
nao erá dos que o acompanhavao para Sancta Helena, 
entrou para a camera interior, aonde alem dos seos 
principaes companheiros, estavao Lord Keith, Sir G, 
Cockburne, Lord Lovvther, e o Hon. Mr. Ljtileton, &c. 

Bertrand.—Eu nunca dei juramento de 
ndelidade a Luis XVIÍL Hé por consequência a 
maior injustiça proscrever-me. Com tudo eu voltarei 
dentro de dois annos para cuidar na educaçaÕ de meos 
nihos. 

Maclame Bertrand parecia estar em grande descon¬ 
solação; e disse que tinha sahido de Paris tanto á 
pressa, que nao poderá trazer comsigo nenhum vestido 
nem outras coizas necessárias. Ella tinha ali vivido 
na mesma caza, em que agora esta o Duque de Berri. 
Paliou com muitos elogios de seo marido; e acres¬ 
centou que o Imperador erá homem mui grande para 
se deixar abater pelos revezes. Depois mostrou grande 
vontade de ter al^mas Gazetas de Paris. O Conde 
de iMontliolon falioii das grandes obras publicas que 
Buonaparte tinha feito em Paris, e disse que o seo 

t>'|>oso precisava de muito exercício. 
A Condessa de Monthoion hé huma bella e interes¬ 
sante mulher; ella foliou pouco. Bertrand perguntou 

que teiiao os Inglezes feito, se houvessem tomado 



450 

■' ■ ' , /»' 
• 4' 

Politica. 

no mar ? A resposta foi—O mesmo que 
agora íazemos. ‘ ^ 

Lord Kehh despedio-se de Buonaparte e voltou para 
bordo do lonnantc. EntaÕ Lord Lowther e o Hon. 

1. jtt eton entiaram em hiima lon^a conversação 
com elle, que durou duas horas. Como" elle mostrava 
maior aíFabilidade, e parecia querer fallar livremente 
com estes dois jovens Senhores, elles se aproveitaram 
da occasiaõ, e principiarão á interroga-lo sobre muitas 
das^suas acçoens. Passa por certo, que lhe pergun- 
taiao poique tivera a impolitica de atacar a Plespanha, 
por que publicara os Decretos de Berlin e-de MiJao ; 
por que fizera a guerra contra a Rússia ; e recusara os 
teimos da paz, que lhe offereceram antes da primeira 
entrada de Paris, &c. Dizem-nos que â todas estas 
questoens dera elle plenas respostas, naõ curando de 
desviar, antes animando o discussão. Esperamos em 
pouco tempo dar as particularidades, que vierem ao 
nosso conhecimento : saÕ materiaes para a historia. 

Depois de duas horas de conversaçaÕ, Lord Lowther, 
e Mr. Lyttleton se despediram delie, e voltaraõ para 
terra. ^ 

A sua camera em o Northumberland está feita com 
toda a elegancia. O seo Jeito hé mui belJo, e a roupa 
de cama finíssima. A sua toilette, ou toucador, hé de 
prata. Entre outros trastes, tem huma caixa magni¬ 
fica de tabaco, sobre a qual está gravada em oiro huma 
aguia com o coroa, fugindo d’Elba para as costas de 
Lrança.—A aguia olha exactamente para as costas de 
Lrança, e as respectivas distancias, estaõ admiravel¬ 
mente executadas. 

Os seos creados saÕ todos mui bellos homens; e 
elles, assim como toda a mais comitiva, sempre trataÕ 
Buonaparte com o titulo de Imperador. 
• O Bellerophonte, o Tonnante, e Euroías, voltaraõ 
para Plymouth na terça feira seguinte. O Northum¬ 
berland estava ainda em frente de Plymouth na mesma 
terça feira, ainda que o vento erá mui bom : suppoem- 
se, porem, que está a espera do Weymouth, navio de 
transporte, que tem estado tomando viveres, &c. e 
há de completar a sua carga no dia seguinte:— 

I 
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Conversação de Buonaparte, 

Resumo de huma conversação, que se diz houvera 
com Buonaparte no dia 7 de Agosto :— 

Perguntou-se lhe que juizo fazia da infantaria 
Jngleza ? 

Buonaparte.—Longas guerras fazem bons soldados. 
—A cavallaria de ambas as naçoens he excellente.— 
A artilharia Ingleza tem aprendido muito dos Pran 
cezes. 

A respeito do Duque de Wellington fugio de dar a 
sua opinião; mas interrogado sobre Luis XVílí. re- 
spondeo :— 

B.—Hé hum bom homem,—muito amigo de bons 
bocados e bons ditos, Nao hé porem proprio para 
governar os Francezes. A Duqueza de Angouleme hé 
o unico homem da familia. Os Francezes precisão de 
hum homem tal como eu. 

Hum dos individuos, que estavao com elle, e que 
se suppoem ser Bertrand, disse, á cerca do Imperador 
da Ri^ssia; que erá hum bom homem, que o seo 
coraçaÒ eia melhor do que a sua cabeça; porem que o 
na5 tinha em conta de grande homem. 

Buonaparte, tomando huma pitada, e inclinando a 
cabeça para perto da face da pessoa que acabava de 
assim fallar, replicou:—'Ni moi, non plus,—Nem eu 
taõbem o tenho nessa conta. 

Depois disto rompeo em algumas invectivas contra 
os Alliados ; chamando-os pérfidos, e traidores.' 

vos lembraes, que estivestes 
eniElba em virtude de hum solemne tratado; que se 
nao vosfezali mal algum; e que sahindo de lâ vio¬ 
lastes aquelle Tratado C 

B. Eu erá hum Soberano independente, e tinha o 
direito de fazer a guerra á qualquer outro Soberano, e 
a Luis XVllI. se eu quizesse. Fiz-lha com effeito, 
e o bati com alguns centos de homens. 

A lespeito de St. Helena, mostrou-sc muito indie;- 
natlo, e ate admirado de o mandarem para lá. 

i>.—Eu teria dado a minha palavra de honra de 
viver tianquiilo, e de nao ter nenhuma correspondência 
po itica dentro de Inglaterra. Taõbem haveria pro- 
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metido nao sahir do lugar que se me assignasse, e de 
viver conio hum simples particular. 

Mas isto seria quase impossivel; porque ainda 
que tendes soffndo grandes reve2es, nunca vos poderieis 
esquecer do que fostes, nem seria facil acostumar-vos 
a viver como particular.— 

-B.—Mas porque me naq seria permitido o viver 
em Jnglaterra debaixo da minha palavra de honra? 

Resposta ~A cazo ja vos esquecestes, que alguns 
centos de officiaes Francezes violaram a siia palavra 
de honra, e que longe de líies levar isto á mal, antes 
^ recebestes com particular distincçao,—Lefebvre 
JJesnouettes, por exemplo ? 

Buonaparte na5 replicou á nada disto.—Fallou do 
Frincipe Ke^ente com muita distincçaÕ, e concluio 
- que elle era o unico Soberano da Europa, que se 
iiavia sempre mostrado inalterável, constante, e vigo-* 
roso; e que assim taobem elle só era a cauza verda¬ 
deira da ruina e transtorno de todos os seos projectos 
e poder.’’ 

As Gazetas Inglezas publicaram como verdadeira a 
conversaçaÕ que deixamos transcripta, asservando que 
assim se tinha passado entre Buonaparte, Lord Low- 
thei, e o Hon, W . H. Lyttleton a bordo do ^Noríhum- 
berland. Com tudo o editor do Morning Chronicle 
aprezentou no dia de Agosto algumas mui essenciaes 
correcçoens da dita conversaçaó, affiançando a sua 
veracidade. Assim para nada deixar-mos que possa 
interessar os nossos leitores, e porque o objecto hé na 
realidade importante, até pelo lado historico, transcre¬ 
veremos taõbem as mesmas correcçoens, que sao as 
seguintes :— 

JS'6s na5 julgamos ser verdade, que Buonaparte 
dicesse :—^ Ni raoi, non plus,^ quando a pessoa que lhe 
estava fallando disse que nao admirava o Imperador 
Alexandre. A resposta de Buonaparte nao se poude 
ouvir distinctamente, por que á esse tempo se fazia 
grande bulha na coberta. 

Ha taobem alguma inexactidao á cerca do que 
se passou a respeito dos prisioneiros de guerra, e par¬ 
ticularmente de Lefebvre Desnouetíes. Esta reíiexao 
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n occasionada pela expressaS de Buonaparte, ^ que 
I3a5 seria possível escapar-se/ porem esta sua ex¬ 
pressão referia-se á sua futura residência ern St. 
Helena; a pessoa que relatou o facto de outro modo, 
como naÒ tinha ouvido o principio da fraze, suppoz 
então que elíe a tinha applicado ao cazo de ficar em 
Inglaterra debaixo da sua palavra de honra. 

Buonaparte nao elogiou a magnanimidade, Scc. do 
Principe Regente. E nunca faliou na sua pessoa 
senaõ quando disse ;—^ Eu queria preparar ao Principe 
Regente de Inglaterra a epocha mais gloriosa do seo 
reinado f (querendo mencionara epocha, emque desse 
hurii aziJo ao maior dos seos inimigos). Taobemnada 
faliou â respeito do caracter pessoal de Luis XVÍIL 
nem de algum dos Bourbons : o nome da Duqueza de 
Angouleme nem se quer foi pronunciado eni toda esta 
conversacab. 

^ As seguintes passagens sao as mais notáveis da 
dita conversação, de cuja authenticidade nós ficamos 
por fiadores:— 

Buonaparte, na serie das reílexoens que fez contra 
a sua detensab, &c. disse : 

Vos nao conheceis o meo caracter.—Deverieis 
fiar-vos na minha palavra de honra.^ 

Entaó hum dos interlocutores lhe replicou 
Dais-me vos licença para que vos falie claramente a 

verdade f’ 
Sim, fallai." 

^ Pois neste cazo, vos direi, que desde o momento 
da iíivasab de Hespanha nao houve hum só homem em 
Inglaterra, que naõ desconfiasse de vós, e até das 
vossas promessas mais solemnes.’ 

“ ‘ Eu foi convidado á entrar em Hespanha por 
Earlos Iv., para o ajudar contra seo filho.’ 

^ Ah! na5 direis melhor, segundo eu creio, para 
por vosso Irmaõ Joze sobre o throno 

'' ' Eu tinha hum grande sistema político.— 
Frecisava-se crear hum conrrapezo para oppor á vossa 
enoime força maritima.—Alem disso, eu fazia o mesmo 
que ja tinhao feito os Bourbons.’—(Tacs foraó as 
palavras, ou outras semelhantes que proferio Buona¬ 
parte.) ^ 

Hé preciso porem cpnfessas-mos, General, que a 

p 
m 
m 
i 
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Fiança, governada por vós, erá muito maistemivel que 
unca íoi nos últimos annos do remado de Luis XIV 

LI la se aug iTientou .... 

DoLfoZ’ Inglaterra se tornou muito mais 
doí . colonias, e par- 
* « 1acquisiçoens Inglezas na índia. ^ 

iviuitas pessoas instruídas saõ de parecer aue 
ng ateria perde mais do que ganha com a posse d7te 

línperio enorme, e ta5 distante.^ 

Eu queria renovar o espirito da Hespanha __ 

CorteV 

Houve quem entaõ o quiz trazer ao ponto prin¬ 
cipal, e llie lembrou o caractei’ dos meios que empre¬ 
gara para obter a posse da coroa de Hespanha; porem 
elle nao respondeo á nada disto, e passou á novos 
argumentos a cerca da sua detençaÕ, dizendo, à final 
de pois de longas discussoens‘ Pois bem ! naÕ há 
duvida que me enganei, (confiado na vossa generosi¬ 
dade, ítc.) ponde me pois outra vez na situaçaõ de 
que me tirastes.’ (Verdadeiro sentido do que disse 
i^UGncUpeurte, por estas ou outras paJavras). 

Faliando da invasa5 da França, disse com erande 
vivacidade; ‘ Eu entaõ era soberano, e tinha direito 
para fazer a guerra. Ei Rej de França naõ cumprio 
com as ^suas promessas.’—Depois em hum tom de 
exuJtaçao, rindo-se, e dando com a cabeça, acres¬ 
centou:—^ Eu fiz a guerra â El Rey de França com 
seis centos homens.’ 

Disse mais, que tratando-o desta maneira, os In- 
giezes obravam como huma pequena Potência Avisto- 
cratica, e naõ como hum grande Estado, ou hum 
grande povo livre.’ ^ 

A rçspeito de Mr. Fox disse:—^ que o conhecera 
e o tinha visto nas Ihuilleries. Elle naÕ tinha os 
vossos prejuizos.’ 

•j j Senhor General, erá hum verdadeiro 
cidadao da sua patria:—e alem disto, erá cidadaõ do 
mundo. 

jB. Elle queria sinceramente a paz; e eu íaÕbem 
a queiia. A sua niorte fez que se naõ concluisse a paz. 
Us outros nunca foraõ taõ sinceros.’ 

£ quase^ao mesmo tempo repetio o seguinte:— 

¥. 

r 
¥ 
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^ En nao digo que por espaço de vinte annos nao 
tenha trabalhado poi^ perder Inglaterra:'—mas entaõ 
como para corregir o que por inadvertência, oii pouco 
prudentemente tinha dito, reformou as suas expres- 
soens, acrescentando :—^ quero dizer, para o vosso aba¬ 
timento.— Eu queria forçar-vosá scr justos; ou quando 
mais nao fosse, â ser menos injustos/ 

Em toda esta longa e variada conversaçaõ, que 
durou hora e meia; e em outra, que jâ tinha tido de 
meia hora com as mesmas pessoas, Buonaparte nunca 
perdeo, se quer por hum instante, a sua serenidade; 
nem se mostrou indecentemente agitado. As suas 
expressoens forao algumas vezes mui fortes e enér¬ 
gicas, porem sempre pronuneiadas com muita tran- 
quillidade. O tom de sua voz nunca foi mui alto • 
todas as suas maneiras erao moderadas ; e até os seos 
gestos erao menores do que hé proprio de Francezcs 
ou Italianos. Em huma palavra ; nem nos seos 
olhos, nem em nenhuma das suas acçoens indicou 
exaltaçaé de paixoens, ou abatimento de espirito. 
Parecia estar perfeitamente senhor de si, e hiliava de 
bagatellas no mesmo tom, e com a mesma liberdade 
com que tratava as maiores questoens de politica, re¬ 
lativas a sua historia, ou ás circunstancias da suaactual 
situaçao.’^ 

Protesto de Buonaparte contra a ordem que receheo para 
hir para Sancta Helena. 

Je proteste solemnellement ici, à la face du ciei et 
des hommes, contre la violatioii de mes droits les 
plus sacrés, en disposant par force de ma personne et 
de ma liberte. Je suis venu libremeiit à bord du 
Bellerophon : je ne suis pas prisoniiier; je suis i’hôte 
de TAngleterre. 

^ Aussitôt assis a bord du Bellerophon, je fus sur Je 

íoyerdupeupleBritannique. Si le Gouvernement en 
donnant des ordres au capitaine du Bellerophon de\ne 
recevoir ainsi que ma suite, n’a voulu que tendre une 
einbuche, iJ a forfait à idmnneur, et détri son pa- 
viJion. 1 

“ Si cet acte se consommoit, ce serait en vain que 
ies Anglais voudroient parler à TEurope cie leur 
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loyauté, de leurs lois, de leur liberté. La foi Britannique 
se^trouvera perdue dans rhospitalité du Bellerophon. 

^ ^ ; elle dira qu’un ennemi, qui 
lit vingt ans ]a guerre au peuple Anglais, vint libre- 
ment dans son infortune chercher un asile sous ses 
Jois: quelle plus ec atante preuve pouvoit-il donner 
de son estime, et de sa confiance ? Mais, comment 
repondoit-on en Angleterre a tant de magnanimité? 
Un íeignoit de tendre une main hospitalière à cet en» 
nemi, et quand il se íit livrer de bonnefbi,on riinmola. 

Napoleon.’’ 
A bord du Bellerophon, à la mer, le 4 Aoút, 1815, 

TraducçaÕ, 

Eu protesto aqui solemnemente, â face- do Ceo e 
dos homens, contra a disposição forçada que' se faz 
de minha pessoa e liberdade, com violaçab manifesta 
dos meos mais sagrados direitos. Eu vim livrem^ente 
para bordo do Bellerophonte ; naõ sou portanto pri- 
zioneiio ^ sou hum hospede de Inglaterra. 

Assim que entrei dentro do Bellerophonte, achei-me 
logo nos laies do povo Inglez. Se o Governo pois, 
quando deo oídeni ao capita5 do Bellerophonte para 
nie leceber e a minha comitiva, foi só para me armar 
huma embuscada; entaÕ faltou á sua honra, e maculou 
a sua bandeira. 

“ Se este acto em fím se consumar, debalde os 
Inglezes pertenderáõ ainda fallar à Europa na sua 
lealdade, nas suas leis, e na sua liberdade. A boa fé 
Britannica acabara com a hospitalidade do^ Bèllero- 
phonte. 

'' Eu apelo para a historia ella dirá, que hum ini- 
migo, que por vinte annos fez a guerra ao povo Inglez, 
veio, na sua desgraça, buscar voluntariamente hum 
azilo debaixo da protecção das suas leis: que prova 
mais clara lhe podia elle dar da sua estirnaçaÓ e con¬ 
fiança ? Porem como correspondeo Inglaterra á ta¬ 
manha magnanimidade ? Fingio dar a mao, e hospita¬ 
lidade á este inimigo: e assim que o vio entreo^ar-se 
com toda a confiança, o immoloii. ^ 

Napoleon.'^ 
A' bordo do Bellerophonte, no mar^ 

em 4 de Agosto, de 1815, 
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Quanto hé difficil advinhar! 

Attestaçaõ que devam os Mestres de BuonaparCe guando 
sahto da escola de Brienne. ^ 

^gosto ae 1 /OC), e de quatro pes e onze poletradaí fl« 
altuia, compJetou os seos quatro annos íle estudos ^ 
Constnu.çaS :-tem exceJIente saude. Caracter 

-e™r?mame'f’ ^Comportamento: 
extremamente regular, e sempre se tem distin-ruido 

^ historia, 
t,eo^raphia »t«tsa/,.ti,e/«e/t/e; faltaõ-lhe porem todas 

as prendas agradaveis._Hé capaz de vir rder hum 

«W, E.COU MUiu,". Ül,'.'"®"” P” "l' 

r.™* * a.Jia e d. Capital, pela. 
tropas Inglezus. 

Bulletin Official. 

€c iij_* Oowning Street, 2 deiigosto 1815 

Tenente GeJerSI.vT Br seguintes do 
dia,mn Ceylaõ, aos 25 d^e FevSo^sif 

grandes dificuldades,"pinciptlmdnle^^Vra 

rr„sií íRjptà’ ” ‘T’^* 
0-Co„„el. S,a„' í. : P'X bT”' 

Sdir “ í» a dd.Tl’ 

foi“ «°Jr„ 

çaS; e no dia 3. ouíro KÍ oue 
taõbem foi tomado pela prin^eira dLT, 
huma perda. . ]Mo dia ^ divjsao, sem nen- 

dia,uar, chagou 00^™! 1 d^Sa.^íí ™ P"? 

Sa“'t’.í caud^rírpi-í"-! 

abandonado a capital et a ^ seos adherentes tinham 
se haviam feito para defender defeza que 

VoL. xin. ^ ^^ passagem do rio. 



I 

I 

458 Política. 

No dia 13, Sir R. Brownrigg estava na vanguarda 
do exercito, e no dia seguinte entrou na cidade de 
Candia, e estabeleceo o seo Quartel General no Pa- 
lado. 

No dia 19, o Rey vio-se cercado pelo povo de 
Dombera, a provinda para onde tinha fugido ; e de¬ 
pois de alguma resistência foi feito prisioneiro com 
duas das suas mulheres. 

Sir R. Brownrigg faz os maiores elogios ao com¬ 
portamento e disciplina de todas as tropas que tiveram 
parte em todas estas operaçoens.’' 

Os presentes destinos de Inglaterra nao podem ser 
mais brilhantes. Em quanto ao seo carro de triumfo ata 
na Europa o maior Soberano dos tempos modernos, 
lâ taõbem na Asia lhe prende outro monarca desentro- 
nisado. A espada deste Rey vencido e captivo c-^egou 
á Inglaterra, trazida pelo Major Brownrigg, para se 
juntar aos outros mais tropheos da gloria Britannica. 
Que tempo lhe durará porem tanta fortuna? Nos nao 
o sabemos. O que s6 podemos affirmar, hé:—que 
nao andando nunca a justiça á par das grandes con¬ 
quistas, cedo ou tarde se desvanecem os prestígios da 
victoria, e os vencidos se vingam. Aonde esta5 as 
conquistas dos Almeidas, dos Albuquerques, e dos 
Castros ? Nas maons de alguns mercadores felizes. E 
para onde passarão?—Isso agora hé querer já muito 
advinhar! 

, A pezar com tudo desta gloriosa vantagem, que In¬ 
glaterra acaba de ter em Ceyla5, os seos negocios da 
índia parecem na5 apresentar, em geral^ a mais agra- 
davel perspectiva. Em prova disto copiaremos a carta 
seguinte da Ilha da Madeira, que o Morning Chronicle 
publicou na sua gazeta de *^5 de Agosto :— 

Extracto de huma Carta da Madeira^ com data. de 12 
de Março, 1815. 

Os despachos que tem vindo por esta e as ante¬ 
cedentes frotas, saÕ de huma natureza mais triste do 
que nenhuns outros, recebidos em Leadenhali-Street 
no espaço de vinte annos. Os nossos exércitos na5 

tem âido repetidamente battidos em Bengala, ma& 
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tem sido obrigados ^ tomar a defensiva; e o cífeiio 
nioral que daqui deve resultar, nunca poderá passar 
da memória aos naturaés do paiz. A guemi contra os 
valentes e atrevidos montanhezes de Nepaul foi de 
certo empreíiendida por se ignorarem o seo caracter e 
recursos ; e por consequência, taobem tem sido dcri- 
gida sem empregar os meios proporcionados. Os tem¬ 
pos já nao sa5 desgraçadamente os mesmos que cra5 
quando (e agora estamos nas mesmas circunstancias) 
as nossas tropas eraõ forçadas á fazer campos intrin- 
cheirados dentro das antigas possessoens da Com¬ 
panhia :—coin verdade, eu até receio referir as noticias 
que cada dia recebemos. JJa parte da índia estamos 
em vesperas da guerra Mahrattà, consequência mui 
certa dos máos successos de Nepaul.—Sir T. Hislop 
entrou em campanha, e está organizando hum exercito 
de 30,000 homens.—As despezas sao enormes.—O 
papel dogoyerno soífre hum desconto mui considerável. 

Ve se pois, que a nossa situaca5 hé bem triste inaK 
infelismeijte hé verdadeira.” ^ 

Artigo Officialy relativo à Buonaparte, 

(The London Gazette, Aug. 26, 1815.) 

Secretaria de Guerra, 26 de Agosto, 1815. 

Lord Bathurst, hum dos principaes Secretários de 
Estado de S. M. partecipou hoje, p r ordem de 
S. A. R. o Principe Regente, aos ‘Ministros das Po¬ 
tências amigas rezldentes nesta Corte, que, em con¬ 
sequência dos successos acontecidos na Europa, se 
Julgou necessário e conveniente, de conimum ac- 
cordo com os Soberanos Alliados, designar a ilha de 
Sancta Helena pa^a residência futura do General Na 
polea5 Buonaparte, debaixo de todos os regulamentos 
precisos para a segurança de sua pe-soa." Para este 
eífeito se resolveo pois:—que todos os navios estran¬ 
geiros, de guerra ou de comm.rcio, fossem excluidos 
de qualquer communicaçaÕ com a ilha, ou de alí abor- 

arem, em quanto a mesma Ilha continuasse á ser o 
lugar de residencia do dito NapoieaÕBuonaparte.^^ 

I I 2 
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OESERVAÇOENS 

Sohre os Acontecimentos actuaes* 

A paz de Paris, proclamada aos 30 de Maio do anno, 
proximo passado, nao foi, como geralmentCNse creo, o 
restabelecimento da ordem, tal como devia resultar da 
aniquiíaçab dos principios devastadores que haviao até 
ali perturbado o socego das naçoens;—^ella foi so¬ 
mente o rebate falso do triumpho dos Alliados. No 
meio daquelle triumpho, e das festivas acclamaçoens, 
çom qne Luis XVIII. foi recebido pela primeira vez 
na sua capital, soara5 vozes que contradicéraõ o espi¬ 
rito do publico regozijo. Nao só presentiraentos, 
porem symptomas bem claros annunciârao desde logo 
a todo o atlento observador que aquellapaz era contra¬ 
feita, precaria, e mesmo illusoria. Todavia os con¬ 
quistadores da França deraÕ-na por segura, ou pelo 
menos, supposeraÕ consolida-la no Congresso de 
Vienna. A expectaçaõ geral agourou os mais felizes 
resultados do trabalho e saber dos illustros Plenipo¬ 
tenciários daqueile Congresso. Jamais os interesses 
da Cbpecie humana tiveraÓ opportunidade tao bella 
para hum decisivo melhoramento. Mas tal hé a con- 
tradicçaó dos esforços humanos !—As mesmas potências, 
que animadas de hum sentimento de justiça universal, 
tinhaÕ vencido e supplantado hum systema de hostili¬ 
dade perpetua, bem de pressa perderaÓ de vista o fim 
por que haviaoluctado. Ainda senão tinha annunciado 
o começo das operaçoens do Corpo Diplomático, orga- 
nizado por aquellas Potências, jâ a consciência da 
força, e o ascendente da preponderância tinhaÓ dictado 
hum plano odioso de exclusoens, como para servir de 
regra geral â seos procedimentos. Portugal, e a Suécia, 
bem que potências cooperadoras, e signatarias da paz 
de Paris, naõ teriaõ representantes que se assentassem 
entre os áulicos do Congresso, se o Ministro Portuguez 
naõ apressasse a sua bida â Vienna, e á força de suas 
justas e enérgicas representaçoens naõ mudasse a cate¬ 
goria das Potências reguladores. Com eíFeito, o seu 
zelo e taleniO" conseguiraõ mostrar aos membros prin- 
cipaes do Congresso, que eiles haviao aberrado da¬ 
queile mesmo sentimento de justiça, que dictára a sua 
reunião 5 e elles de commum accordo adoptáraõ a 
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mudança que aquelle Ministro lhes sug^erira; e que 
os salvava de se compronietterem na opim^io publicl 

JVao podemos deixar de fazer aqui huma reflexão 
que posto lisongee o nosso anior proprio, naõ deixa 
de estribar-se em bem fundadas esperanças; e hé, que 
a posteridade^ exacta avaliadoria das suecessos passa¬ 
dos, quando julgar dos bens ou males que resuharém 
do Congresso de Vienna para a sociedade Europea 
hade considerar Portugal somente occupado da sua 
dignidade e independencia, tanto no campo, como no 
Gabinete; e nobrçmente representado naquelle Con¬ 
gresso por Ministros distinctos em politica, em saber 
é em patriotismo. ^ 

Recuando até ao periodo da paz de Paris, nós s6 
temos em vista destecer o tio principal, que tem ligado 
os actuaes acontecimentos. Com a volta de seu legi- 
timo Soberano, a França naõ perdeo, nem taõ cedo 
podia perder o seu caracter revolucionário. As dispo- 
siçoens e providencias de hum Rey clemente e paci4o 
sao muito pouco violentas para extirpar o eeíme de 
huma desordem constitucional. Assim o espirito in¬ 
quieto, e turbulento que a Revolução Franceza desen¬ 
volveu, ou para melhor dizer, roborou, imbedido desde 
o berço na presente geraçaõ, alentado por hum enthu- 
s.asmo mihtar, naÕ se extiriguio, nem pode extinguir- 
se so pelos revezes das armas; antes, como humTóco 
mexhaunvel de pestilência, elle se concentrou, e nutrio 
no silencio, e no retiro. Por hum descuido generoso 
dos Alhados, que pqupâram as principaes cabeças da 
hydra revolucionaria, tornou â rebentar a revolta no 
sem da França trazida pelo seu chefe da solidaÕ 
d Elba, e animada ate ao Senna pelas suas ramifica- 
çoens peçonhentas. Nos vimos os seos rápidos pro¬ 
gressos; vimos as phases denegridas, e assustadoras, 
que ella apresentou na collecçaÕ de suas forças O 
novo phenomeno que apparece no horizonte político 

Ífvas^rr “ momento as operaçoens ímsecu- 

de 13 de Março proximo passado indicou ao mundo 

rnn^ Air ® marcha bellige- 
rante dos Alhados. A política tornou à identificar^e 

na™-* da cauza jâ defendida; e sem descre- 
pancta de votos, como julgámos, as pito Potências 
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signa aria^s da paz de Paris, e reunidas no CongressO', 
c ecre arao huma campanha, que pelas suas disposi- 
çoens e meios poderosos, prometteo logo resultados 
que so era5 duvidosos para os fracos, ml que o valoí 
cias tiopas Inglezas e Prussianas antecipou_Eis nos 
outra vez expectadores dos triumphos das armas 
ailiadas. Os esforços da virtude, como era justo 
iora5 coroados pela ma5 da fortuna.—Cessárao os tra¬ 
balhos das armas, começa5 agora os da pena. Deus 
fieira que huns nao desfaçao os outros. Tal foi ò 
brinde do preclaro Blucher, no festim que o Duque 
de VVelhngton déo ultimamente cm Paris. Hé super- 
iluo refeiir-mo-nos aqui à provérbios históricos, que a 
expeiiencia tem coníirmado. De conquistador facil¬ 
mente se passa á ser aggressor.—Na5 queremos dizer 
com isto desconfiamos da probidade dos Alliados; 
nem que a rctorçaõ que se exerce sobre a,França, ex¬ 
ceda os aggravos que delia se tem recebido. INJas no 
estado convulsivo e perturbado daquelle paiz, podemos 
apenas estabelecer o seguinte dilemma :— 

^ Governo Francez, instigado pelas Potências 
.Alliadas e vencedoras, faz punir os principaes aggres- 
soies da ultima conspiração contra o socego da^ Eu¬ 
ropa, e deste modo suíFocando as fontes do mal executa 
hum acto de rigoroza justiça; ou repruza sobre hum 
plano de moderaçaG, analogo ao caracter pacifico de 
Euis XV J lí , e coutorme as vistas ^^e seos conselheiros. 

lluin e ontro cazo oíferece inconvenientes, que á 
primtiia vista se nao deshndc*o. IVlas sem ser precizo 
grande dom de prophecia, já pvidemos anieeipar, qual 
sei a pcmco inais ou menos o resultado dt huma, ou de 
outra mcdioa.-r' No eazo de mo ieiaçao, isto iié, em 
que a maior parte dos chefes conspiradores se absoíva5; 
íicaia na Praiça hum ou mais focos de íeimeutaçaõ, 
que cedo ( u tarde produzirão seos effeitos. Deve 
aqui^ reíieciir-se, que o genio Francez, quaesquei que 
sejao agora cauzas que o deprimem, inclinado por 
habito aos íumulios, e inseparavelmente po*sui(ío de 
hum [iliienest mihtar, tenderá sempre á inqine aça5, 
e talvez ás vinganças. Debalde se propoeir o regone 
interno da^ França, huma vez infraquecida, como in- 
didbrente á ^egurança dos outros Estados.—A questão 
naõ hé somente diminuir o mai^ mas evitar que eife 
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torne á vigorar-se ; ehé isto o que nao pode s6 eífeituar 
a reducçao da França. Hé precizo dar-lhe liuin go¬ 
verno uniforme em princípios, em que as ideas do 

* justo e do injusto se nao confundao; e s6 a rectida5, 
e vigor das leis serão capazes de reproduzir a ordem 
no meio de huma naçao inquieta, e oífendida no sco 
amor proprio. No cazo de punição dos principaes 
réos, conforme o codigo criminal das naçoens, como a 
espada da justiça nao pode degolar dois terços da 
França, que tantos tal ves sejao os culpados, íicarâõ 
por tanto sempre innumeraveis cabeças, que, alem da 
sua eífervescencia natural, estimuladas com o sangue 
que viram correr de seos socios, procurarâ5 hum dia 
ou outro vinga-los. As dragonadas do tempo de Luis 
XIV talvez quena5 pouco concorressem para a desgraça 
de Luis XVÍ, e muitos dos horrores com que se marr- 
choua revoluçaõ.—Assim, tanto a moderaçaõ, como o 
rigor dos castigos sa5 meios mui perigosos; e a mor 
prudência e habilidade se requerem para governar os 
Francezes na epocha presente. 

Entre tanto se dermos credito à documentos que 
neste mesmo No. do nosso Jornal temos publicado, o 
aspecto que apresenta o interior da França bastaria, 
pela fealdade de suas cores para atterrar as mais ani¬ 
madoras esperanças de salvamento. Segundo elles, os 
vexames, os raptos, as violaçoens e assassinatos, que 
tropas indesciplinadas commettem no território 
Francez, tem de tal sorte exacerbado os seus habi¬ 
tantes; que apezar da desigualdade das armas, tem 
jurado nao perecer sem a destruição dos seos oppres- 
sores. Olhando o seu governo como indolente e até 
mesmo como autor dos seos desastres, a naçao Fran- 
ceza, opprimida, atropelada, e aceomettida pelas mais 
violentas espoliaçoens, e nao reparados insultos; nao 
tem jâ que appeilar senão para os meios que offerece a 
desesperaçab. Trinta milhoens de habitantes, insti¬ 
gados de hum furor cego, poderão desapparecer da face 
da terra, mas arrastarab coinsigo ao mesmo tumulo, 
os objectos da sua vingança—os seos invasores—Tal 
he a pintura que escriptos, havidos por documentos 
officiaes, nos fazem da França. 

Neste estado de couzas, deve ser pois mui diíHcil á 
todo o homem prudente prever, qual seja a final catas-» 
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ceber, que da Ltual depretaí dlT'*"'' T'*' 
temporária seja, resultarâ^alvez para 

giiniasdas Potências sol:re ella acUianfp<! ^ ' 
decimento, preponderar,cia, ou a crr^Ste"*^ ""T"' 
tnflu.r rouito na sorre futura da eTropa! ’ 

em re%a5 á pTolperada^e^^ou^ deSdetil'" 

gòvénms°'moí,?,'í? ? actuaTdos 
das nrro;nrdè,7 a comparativo da fel,cidade 

indicar na escala das Pote^^nciaT governos.; 
occupa, e traçar-lhe os pioeressos qu^ Portugal 
faze,-, tanto cm íí,andezá ^comT ^ ' P°c® ®“ ^ • I . ^•«•íufza, como cm civiíisaraí^ 

W as circunstancias o pSulm 
liuma das tareias do Investigador. ^ nmttam, 
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P R A N C A. 

Decreto de El Rey relativo á dignidade hereditária dos novos 
Pares, 

do^d^Jsejo Ve^teTof Pfi"'"” "ovo perihor 
çoeiis em que se funda a ^ firmemente as institui, 

mais proprio para a íu^ Í^PTa 

nada tanto consolida o descanco dt ^''"''‘“"cido de que 

de sentimentos em faniillar n.,a , ® 
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servindo-nos da prerogativa, que nos dá o artigo 27 da 
Charta, temos declarado, e declarámos;—temos decretado 
e decretamos o seguinte :— ’ 

Aríigm 1. A dignidade de Par será hereditária em linha 
masculina, e segundo a ordem da primogenitura, na íamilia 
dos Pares, que actualmente compoem a nos^a Carneru dos 
Pares. 

2. A mesma prerogativa terão todos os Pares que no¬ 
mear-mos para o futuro. 

No cazo de faltar a linha recta masculina, na familía 
de hum Par, reservamos o direito de coníerir a mesma dig¬ 
nidade á linha collateral que melhor nos parecer; e neste 

cazo o titular, assim substituído, gozará de todas as honras 
e direitos da antiga e original dignidade. 

4. Paia a execução do artigo seguinte se nos apresentará 
em tempo competente, hum projecto de regulamento, relativo 
a forma de hum registo de matricula, no cjual se escreveraÓ 
as datas das nomeaçoens dos Pares futuros; assim como ao 
modo, por que se devem lavrar as patentes, que se derem 
aos Pares no acto da sua nomeaçaõ. 

5, As patentes, que se derem em execução do artigo 
seguinte, mencionarão todos os titulos Collateraes, que se 
derem ao Par novamente creado. ^ 

. 9. Estes titulos seraõ—Baraõ, Visconde, Conde, Mar- 
quez, e Duque. , 

7. Teremos porem sempre o direito, quando bem nos 
parecer, de mudar o titulo da instituição de huma dignidade 

^ ^ elevar a outro titulo, superior ao primeiro. 
8. O Presidente do^ nosso Concelho de Ministros fica 

encarregado da execução do presente Decreto. 

Em nome d’El Rey, O Principe TallevrIot. 

Dado em Paris, no Palacio das Thuilleries, aos 19 d. 
Agosto, de 1S15, e do nosso reinado. 

Por outro Decreto, com a data anterior de 16 de Ao-osto 
se declara, que naõ sendo sufficiente a primeira contr,bu,ca5 
directa, em que se fintou a cidade de Paris, El Rev auctori,» 

a mesma cidade a fintar-se, alem da contribuição directa 

Tsie e fsT”'í ' ^ o ’ " annos de 1816, e 181,, na soma de -2,134.,000 francos; e para os 
mesmos annos em addiçaG ás taxas da propriedade peLoaT 
na soma de 970,000 francos. * ^ pessoal. 

O Archiduque Fernando d’Áustria e Este, Comraandante 
ia Reserva Austnaca, publicou huma proclainaçaõ, datada 
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10 SCO Quartel General de Dijon aos 11 de Agosto, na uuaj, 
qutixan o-se das rnuitas mortes que os paizanos tem feito 
nos seos so ca os, determinaque todo o destricto em que 
se matar hum soldado dos exercitos alliados, será condem- 
nado a pagar huma condemnaçao de 6,000 francos ; e que 
os auctores e cc)adjuvadores de taes crimes seraÕ prezos, 
processados em hum Concelho de Guerra, e punidos de 
morte. Ao mesmo tempo partecipaque o Maire de hum 
districto, em que se acharam armas escondidas, e hum ha¬ 
bitante ae outro districto, (ambos do departamento do 
Yonne^, cjue se havia armado para matar hum soldado, ainda 
que naÕ tinha executado seos intentos, haviaõ sido prezos, e 
estavaõ condemnados á ser transportados para a Alemanha. 

O estadc^ oe Insurreição geral, em que se vai pondo a 
rrança, nao só hé conhecido pelas linhas que acabamos de 
escrever^porem pelo extracto seguinte de huma proclamaçao 
c o t>arao de Briche, commandante da 9 divisaõ militar, 
em nome de El Rey. Os assassínios saÕ atrozes, e 
frequentes, e tanto se commetem contra as tropas alliadas ' 
como contra os proprios Francezes; servindo de pre¬ 
texto para estes últimos as differenças de opinioens poli- 
^cas,^ e ainda mais a diversidade de opinioens religiozas, 
O odio antigo entre Catholicos e Protestantes parece acen¬ 
der-se de novo; e assevera-se, haver quem folgue de ver 
mnda hoje renovadas as scenas da noite de S. Bartholomeo. 
O Baraõ de Briche na mencionada proclamaçao, com data 
de Montpellier, a 18 de Agosto, conclue desta maneira- 

Eu venho em nome de El Rey dar-vos paz, uniaÕ, e 
concordia. Hé preciso que a difterença de religia5 nao 
^rne á ser de hoje em dianté hum fantasma de discórdias. 
Estes meios horríveis saõ empregados pela perfídia só para 
enganar-vos. A fidelidade naõ se deve mostrar pelas vin¬ 
ganças de rancores particulares.—Eu portanto vos declaro : 

que serei firme e inexorável; e punirei rigorosaraente os 
culpados, entregando-os á espada da lei. Huma só voz deve 
ser 0 nosso sinal de uniaõ—“ El Rey, e a Patria.” 

Reino dos Raizes Baixos, 

Os Estados Geraes aceitaram solemnemente a constitui¬ 
ção ; porem tendo sido apresentada ao povo teve grande 
discrepância de votos nas Províncias do Sul, tomando-se taõ- 
bem por pretexto alguns artigos relativos aos differentes 
cultos religiosos. Ah! até quando a religião, que deve urúr 
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os homens, continuará á ser motivo de fataes desavenças e 
odios ! Os indivíduos, que tal aconcelham, naõ defendem de 
certo a cauza do Ceo, defendem sempre a do seo amor pro- 
prio! El Key, naõ obstante isto, publicou em hum Decreto 
de 24 de Agosto, datado da Haia :—“ Que naõ sendo duvi- 
dozo, pela enumeração e soma dos votos, que a maioria do 
povo aceitava a constituição; e que sendo, alem disto, unani- 
memente ap[)rovada e aceita pelos Estados Cieraes; elle de¬ 
clarava pelo mesmo Decreto, que devia ser inserido no Bul- 
letin das Leis, que todas as diS()osiçoens contidas naquelle 
Acto passavam de lioje em diante á formar, e constituir—a 
Coíistituiçao^xio Rtino doa Paizes BaixosP 

PORTUGAL. 

pNCArTAMENTO DO MoNDEGO. 

Pxtracto de hum artigo da Gazeta de Lisboa de de Agosto, 
181,5. 

Entre as obras de publici utilidade que por todo o reino 
vai promovendo e animando o nosso Governo, em cumpri¬ 
mento das Reaes determinaçoens e leis sobre estes assumptos, 
tem certamente hum distincto lugar as obras do encanamento 
do Mondegiíy utilíssimas por todos os titulos; e temos a satis- 
íácçaõ de annunciar que o disvelo das pessoas encarregadas 
da execução daquelle trabalho nestes últimos tempos, tem 
sido telismente auxiliado pelos moradores daquellt s districtos, 
que á por tia trabalhao com gosto, bem persuadidos da summa 
utilidade que disso lhes há de resultar. Já o Paul de S. 
Fagundo, que se achava cobeito de agoa, antes das obras 
que e^te armo se fizeram, está totalmer.te enxuto ; e ainda 
que os lavradores se nao atreveram á culliva-lo todo, este 
anno, pela difliculdade de romper teiras incultas, com tudo 
tem semeado a ma'or parte, e ali se vè hurna das melhores 
searas do> Canípos de Coimbra, cujos povos já este anno 
semearam muiias terras que estavaÕ incapazes disso.— I ra- 
ballia-se actualmente no porto de Cozeíhas, o qual já foi 
elevado cincoenfji e cinco palmos á cima da banqueta da 
caiçada para nao poder .ser cavalgado pelas cheias. Pela 
parte Miperior do porto se entra para a banqueta da calçada, 
deixando, ao longo delle, tanto terreno para a direita eomo 
para a esquerda, a fim de formar a continnaçao di estrada 
que vai ao longo do rio. Desta maneira hcará seguro « 
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porto, (laiácommodidade aos passageiros; e forma assim hums 
abrigada para os barcos quando naõ poderem vencer a cor- 
rente, e cliegar a cidade de Coimbra._0 publico estimará 
por tanto esta noticia, que nós foi communicada por pessoa 
fidedigna, empregada neste util trabalho; e verá que se naõ 
perde occasiao, ainda a pezar da difficuldade das circunstan- 
cias, de cuidar no melhoramento do nosso venturoso terri- 
tono. 

N. B. A isto só temos que acrescentar :—Que Deos 
nosso Senhor abençoe estes novos trabalhos, e os faça pros¬ 
perar melhor do que naõ prosperaram os antigos, derigidos 
pelo Jesuíta Cabral Este padre naõ só foi famoso pelo 
niuito tempo que gastou no tal enganainento, que assim lhe 
chamava o povo ; porem pela naõ esperada soluçaõ, que déo 
a sua magnifica empreza. Em huma Sessaõ publica da 
Academia Real das Sciencias, que se bem nos lembra foi a 
de Jajieiro de 1805, o bem do Jesuita se sahio com huma 
eruditissima Memória em que pertendeo mostrar—que o 
encanamento do Mondego erá fisicamente impossivel'_Ora 
este desproposiío, para naõ lhe darmos o nome que merece 
de certo era^ digno de huma bem singular recompensa! 
Oepois de muitos annos de hum trabalho derigido por elle 
e depois de immensas despezas feitas por seo plano e con- 
ceiho, sahir-se a final, que erá impraticável o encanamento 
ao Mondego, hé com eíieito querer abusar muito da 
paciência do publico I E com effeito abuzou delia quanto 
quiz; sem que nimguem lhe tomasse contas nem do que fez 
nem do que escreveo; ^tendo por antonomasia o nome de 
Hidrniihcoy e vivendo taõ contente como se fosse esse ilJustrc 
Cabral, o descobridor dos Brazis. Contámos pois esta his! 
tona, porque diz o dictado :—que os erros dos pays fazem 
ou pelo menos devem fazer, a sciencia dos íilhosJ’ 

ESTADOS DO BRAZIL.—Rio de Janeiro, 

Noticia importante para o Commercioo 

^ EU o Principe Regente faço saber aos que este Alvará 
virem : que havendo por Carta Regia da data de hoje^orde- 
nado que se prosigaõ methodica e regularmente os trabalhos, 
que tinha mandado ensaiar para melhorar o Porto do Recife 
de Pernambuco, com o fira de destruir, ou pelo menos dimi, 
nuir, quanto seja possível, o banco de arêa, que medêa entr® 
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m ancoradouros chamados do Poço, e do Mosqueiro, desfa¬ 
zendo as coroas, que com o tempo se tern formado, desde o 
citado lugar do Mosqueiro ate a Ponte do Recife, e empre¬ 
gando todas as mais diligencias, que se julgarem necessárias 
para dirigir o curso das agoas ao ponto da Barra, de maneira 
tal que se torne facil, e segura assim a entrada, como a saliida 
dos navios já completamente carregados, e se de á hum Porto 
de tanto commercio a vantagem, de que o seu rico mercado 
o torna susceptivel: E considerando que para liuma obra dc 
tao manifesta utilidade, particularmente para a navegaçao, 
^sim nacional como estrangeira, conviria estabelecer huma 
imposição, que recahindo na classe mais immediatamentc 
favorecida pelo emprego destes trabalhos, nao fosse todavia 
nimiamente gravosa ; mas servisse á auxiliar os outros meios, 
com que por conta de Minha Real Fazenda me proponho 
mandar assistir áquellas obras: sou servido ordenar que da 
publicaçaõ do presente Alvará em diante se perceba na 
alfandega de Pernambuco o imposto de oitenta reis por 
tonelada, que sera5 obrigados á pagar todos os navios de 
Coberta, assim nacionaes como estrangeiros, que ali en¬ 
trarem ; devendo este imposto ser recebido pelo Thezoureiro 
do Cofre, que mando estabelecer para as applicaçoens que 
devem fazer face ás despezas de tao importantes trabalhos, e 
ficar cessando logo que estejaÒ concluidas aquellas obras, a 
que unica e exclusivamente hé destinado. 

Pelo que Mando ao Presidente do Meu Real Erário ; 
Conselho da Minha Real Fazenda ; Governador e Capitaõ 
General da Capitania de Pernambuco; e mais pessoas, á 
quem possa, ou deva pertencer o conhecimento do presente 
Alvará, que o cumpraõ, e guardem, e façao cumprir, e 
guardar, como nelle^ se contem, sem duvida ou embaraço 
algum: e este valerá como Carta passada pela Chancellaria, 
posto que por ella naõ ha de passar, e que o seu eíFeito haja 
de durar mais de hum anno, sem embargo da ordenaçaõ em 
contrario. Dado no Palacio do Rio de Janeiro em vinte e 
oito de Abril de mil oitocentos e quinze. 

Príncipe. 

Antonio de Araújo de Azevedo. 
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O Capitao do Real Corpo de Engenheiros, Joa5 Cíirysos^ 
tomo do Couto e Mello, empregado desde Fevereiro do armo 
cie 1609 debaixo das immediatas Ordens de Sua Excellencia 
o Snr. Tenente'General D. Miguel Pereira Forjaz, S.cre- 
tario do Governo de Portugal, encarregado das Secretarias 
íi Estado dos Negocios Estrangeiros, da Guerra, e da Ma¬ 
rinha, ^ devendo contestar o que se acha escripto no 
1 eriodjco impresso em Londres debaixo do titulo o Lortu- 

á paginas 194 do No. XIV. roga aos S, Redactores 
do Perioclico intitulado o Investigador Portuguez a obsequioza 
permissão^ de que no seu Periodico seja inserida a se^^uinte 
observa^aÕ ao dito respeito. ^ 

^ Diz o Periodico intitulado o Portugiiez, pag. 194, No. 
“JDigaD. M. P. F. se ouvio o Governo para conceder 

“ á Joaõ Chrjsostomo, Official Engenheiro, que trabalha no 
‘‘ seu Gabinete, ^ o privilegio exclusivo de só clle imprimir, 

e vender os livros, mappas, relaçoens (papelada infinita!) 
para todos os diversos corpos do exercito; livros, mappas, 
lelaçoens, a que elle mesmo poz o preço, e de cuja venda, 

“ por hum calculo moderado, rezulía hum liquido interesse 
de mais de dezaseís mil cruzados I I 
Resposta ao Snr, Redactor—transcreva no seu Periodico 

huma cópia fiel do dito privilegio— 
Diz mais o Rortuguez, pag. 195 do citado No.—‘‘ Na5 
seria mais util para o Estado, que todos aquelles impressos 
fossem vendidos por conta da Impressão RegiaResposta 

ao Snr, Redactor, 

Quartel General de Eivas, 18 de Março de 1812. 

ORDEM DO DIA. 

Sua Excellencia, Snr. Marechal Reresjord, Conde de 
Trancozo, Manda publicar ao Exercito a Portaria, que 
abaixo se segue, á fim de que seja cumpiida. 

Portaria, 

Tendo sido approvados os modelos dos mappas, relaçoens 
geraes, e rezumos de mestras, livranças, certificados, reci- 
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bos, valles, guias, contas correntes, e mais bilhetes, e do¬ 
cumentos de que devem uzar tanto os diííerenies corpos de 
que se compoem o exercito Portuguez, como o Coniinissariado 
em Chefe, as thesourarias geraes e subalternas, os hospitaes, 
e suas contadorias: e sendo muito mais expedito, econo- 
mico, e regular que sejaÕ impressos os Dizeres, que nau sau 
suceptiveis de mudanças: Manda o Príncipe llegente nosso 
Senhor, “ que todos, sem excepçao, sejaõ exclusivamente 

impressos na Impressão Regia, donde as pessoas, que 
delles devem servir^se, íicao obrigadas á compral-os sob 
pena de serem de nenhum vigor os que apresentarem sem 

“ este indespensavel requisito/’ Ordena outro sim Sua 
Alteza Real, “ que nenhum impressor possa daqui por 

diante imprimir ou vender os mencionados mappas, ou 
papeis,” debaixo da comminaçao de pagar da Cadea pela 

primeira vez ciiicoenta mil reis de condeinnaçao, metade 
para o denunciante, e outra metade para a Caixa Geral dos 
subsídios militares; e pela segunda o duplo, e perdimeuto de 
sua officina, a qual logo será confiscada, e vendida em pro¬ 
veito do referido cofre. E para que na5 haja falta dos so¬ 
breditos modelos em toda a parte destes Reinos, Ordena Sua 
Alteza Real, “ que o Administrador Geral da mesma Im- 

pressaÕ Regia estabeleça Commissarios para os venderem, 
tanto nesta cidade, como nas de Coimbra, Porto, Braga, 

“ Castello Branco, Portalegre, Evora, Beja, e P^aro, e nas 
villas de Setúbal, e AbrantesP As authoridades, e pes¬ 

soas á quem competir o tenhao assim intendido, e façao 
executar.—Palacio do Governo em treze de Fevereiro de 
mil oito centos e doze—com quatro Rubricas dos Senhores 
Governadores do Reino.—Ajudante General—Mozinho. 

Lisboa, 30 de Julho de 1815. 
JoAO ClIRYSOSTOMO DO CoUTO E MeLLO. 

RESPOSTA A' UM SNR. CORRESPONDENTE 

(incognito,) 
\ 

Fomos ayizados de que no Correio Geral se achavam 
alguns papeis, que nos eraõ derigidos com recommendaçaõ 
especial, e que mandássemos recibo para á vista delle nos 
serem entregues. Assim o fizemos, porem pedindo-se-nos, 
(com grande admiraçao nossa) 12 slidins pela dita remessa, 
que era bom dinheiro Portuguez, somaõ ao pár—2: ItíO reis 
•—xia5 OS quiztíoiüs receber j nem receberemos se naõ francos 
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queTátemof 'Jeelaraçoens, 
Tos innT ! ^ ^ e até depois de publicar’ 
Jornal aindi^r*-'''*^ condição no frontespício do nosso 
Jornal, ainda haja quem tome o trabalho de nós fazer estas 
ociosas remessas.-Em fim, huma vez por todas « Is cor 

á"narser"assTm‘*hé f ""'T' de porte; e ^ iido ser assim, lie escusado manda-las.’^ ^ 
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Taboas dos 

PREÇOS CORRENTES^ PRÊMIOS DE SEGUROS^ E CÂMBIOS. 

LONDRES, 31 de Agosto de 1815. 

Preços Correntes dos príncipaes Productos do BRAZIL. 
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De Londres._ |_ Para Londres. 
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29 68 664 66i- 39 1 22-20 10-12 

■ '• 



‘V 

1^ 

ERRATAS 

' Mais notáveis do No. XLIX* 

yPdg. 
4 alçada L alçada. 
7 providencia, /. providenciar. 

11 creanda-se, /. creando-se. 
16 da nosta, /. da nossa. • 
57 Berzelia, L Berzelio. 
59 Lamina socar, L Lamina secar. 
63 confiadas, L confiados. 
72 sacrifique, L sacrifiquei. 
99 Gota, /. Gôta ? 

107 parisalidade, /. parcialidade. 
117 inimigo, /. inimiga. 
118 nosso, i, nossa. 
129 para consulta, /. para consultar. 
133 lhe concedeo, /. lha concedeo. 

"Ditas mais notáveis do No. L. 

151 porque ser, /. porque se. 
170 escolla, /. escolha. 
182 (ultima columna) 8, /. 2. 
203 Economia-se, l, economisa-se, 
222 a providencia humana, /. a previdência humana. 

68 se continuar em, l. se continuarem. 
81 depois da 3*. linha acrescente-se o seguinte:— 

3 . _ Os navios e negociantes Prussianos naõ t 
garao mais portagens, ou direitos do que os o 
pagam os Hanoverianos.” ^ ^ 

de Fulda. l. do Principado , 

ení^As^ell ’ r deve ser difcutic 
ordinaria nela decidida em Assemblt 

305 juntar, /. junias!’ 
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INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERliJ, 

OU 

JORNAL LITERÁRIO, POLÍTICO 8tc 
3 *2 * 

OUTUBRO, 1815. 

Condo et co7nponOy qucí mox depromere possim—hor. 

LITERATURA PORTUGUEZA. 

♦ 

° T"vestigncíor Portugiiez, íx folhas 15 do 
seu Penodico do mez de Março de 1815, chamado obra 
preciosa ^ cartas do Stir. Stockler, escritas* na 
Corte do, Rio de Janeiro em 1813, porque alem dos 
conhecimentos que nelia desenvolve, hé, e será sempre 
huma das fontes históricas dos Annaes Porfuguezes re- 
lativos ao tempo em que aconteceraS os %uccessos 
nel a referidos; d.z taõhem que a divide em nóve 
cat as, a que junta trinta e quatro documentos para 
provar o que em cada huma delias assevéra ; e que os 
o jectos a que o Autor ahi se propoem, saõ vingar a 

TaLfrnimpressas no Rio de 
Janeiro, com permissão de S. A. R—Os Rcdacíom. 

V OL. xin, L L 
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memória do Duque de Alafoens, e defender a repu- 
taça5 da Academia Real das Sciencias, e a sua pro* 
pria; aííirmando que o desempenhou com dignidade, 
e lógica; e que faz ver claramente o honroso e digno 
piocedimento da mesma Real Academia no tempo do 
intruzo Gioveino Francez, pprque longe de^oíFerecer a 
sua Rresidencia ao General Junot, como affirma o 
Autor da Historia Geral da invasaõ dos Francezes em 
Portugal, tivera a nobre resolução dè recuzar-lha, 
sendo para isso indusida; ou tendo-lhe sido feita essa 
proposta pelo infeliz Conde da Ega, e outro socio, 
que nao nomea; acrescentando o mesmo Investigador 
do mez de Março á folhas 35, que "o.Snr," Stockier 
tivera a nobre resolução de impugnar,--e combater em 
duas sessoens consecutivas, a proposta de Carrion de 
Nizas, em que pertendia se nomeasse^Junot para Pre¬ 
sidente da Academia, e se escrevesse á Napoleaohuma 
carta de agradecimentos por querer tomar^debaixo 
da sua protecção a NaçaÕ Portugueza ;^e que nem a 
presença do dito Carrion de Nizas, nem a influencia, 
que tinha com o General fizeraÕ afroixar hum s6 in¬ 
stante a pertinaz resistência do nobre Portuguez, do 
sabio Secretario, que então era da Academia Real das 
Sciencias, â huma acçaõ que elle julgava imprópria 
daquella sociedade, e ofíensiva do nosso . Augusto 
Soberano: E que o Snr. Stockler fora quem primeiro, 
que socio algum, impugnara victoriosamente a pro¬ 
posta de offerecer á Junot a Presidência da Academia; 
e que esta adoptara o dictame do seu illustre Secre¬ 
tario. Dois forao os principaea ^objectos que o Snr* 
Stockler pertende mostrar, que o onrigaraõ k fazer a 
defeza da Academia; o primeiro de naõ noinear Junot 
para seu Presidente, antes recusar-lhe essa nomeaçao, 
e de naõ escrevera Napoleao á carta de.agradeci¬ 
mentos pela mercê de lhe ter mandadq.a supposta 
Carta dos nossos Deputados em França; e o segundo 
foi vingar a oíFença, que elle imaginava resultar á 
33E)esma Academia da expressão corpo sem alma^Ae^qw 
se servio o Snr. Jozé Accurcio das Neves, na sua his¬ 
toria dainvazao dos Francezes em Portugal: JEstes sao 
os dois objectQs, que elle inculca; mas realmehte naô 
foi se ijaõ ^m, que era a sua própria defeza, sem 
attender à ^outra couzâr Passo primeiro á mostrar. 

9 
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<|U0 â Acâd^niiíi na.o n6c6ssitciVri dc dôfc^ci^ porf|ii6 
nunc9, foi íiiciíicli3d&^ íigiu com suspcitBs dc ciilpB, c 
<quc cjuâiiclo à ncccásitassè, o havia fazer com maíâ 
dignidadepublico hum documento 
fínnadb jéofTi ármas; mandado fazer por alirum 
tloá S^oèiôf., qde depois de feito, o apresentasse 

Academitía para se approvar; e assim dar-se 
aff préllp.t’ Nada 'disto tíveraõ as Cartas do Snr. 
Stocfclér, e até foraõ ‘escritas depois de se lhe ter 
negado a licença, que para isso pedio á mesma Aca¬ 
demia j<-ej>qr tanto asArnprimio no Rio de Janeiro ern 
1813< fHa outra rasa5 ainda mais forte para se fazer 
süs^peita a 'defeza* feitá<^naquéllas Cartas; que hi o 
Hao‘ter' tldo o offerecimento da Presidência, e da 
carta de agradecimentos negocio Acadêmico, nem 
traetado nas suas“sessoens, mas sim por alguns socios 
ma da‘Academia,^entre si, e Carrioii de Nisas; como 
eíles tonfessaraÕ, quándo o Snr. Stockier pertendeo 
numa gttesjaçaõ^^do Corpo Acadêmico, que lha naõ 

eo, por nao ter sido-tractado em sessão recrular, nem 
constar dás suas actas. Há duas coizas q^ue podem 
tázer sospettar que a Academia ofFerecera a sua Presi- 

proposera á escrever a figurada 
® agradecimentos á NapolèaÕ; porem ambas se 

desvanecem com o que passo á referir. A'primeira dâ 
inotivo_ o-Senhor Stockier na sua defeza,Aquando diz, 
que a Académia, em lugar de offerecela, tivera a nobre 
lesoluçao de recuzar-Iba; dando á entender que este 
negocio Hnha áído "óbjecto das suas sessoons, qtift 
nrmea foi ; e a segunda foi o que publicou'"Junot na 
Gazeta de l-a Ad’Abril de 1808, abnde'diz',Oque este 

sua Presidência, maà 
qtíeelle sÓ âCeitara â carta de Sociõ Honorário^ Prova*. 

Acadêmica 6 dffeiwimento 
fe.v 1*?^ porque‘Jna5 consta das 

o''negocio o mais importante, 
eo-tte niaior hortra,porser o^u nom^ o seu 

se''haviâ láhçar no livro das 
rfiesmo modoOque se praticou com a 

»dmea<^á6^ do<;mesn,^-»Jufi6t,n Socio Honorário, 
^lor que ^rtence a Gázéta, db qtie fiz mençaõ, pouco 

falsidade; por que alem 
dò ílenhutíi drédito ciè ^semilhantes" papeis publicou 

i> L £ 
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daquelle tempo, e de iiaõ constar dos livros Acadê¬ 
micos daquelia disgraçada epoca, tem o da inverosi- 
milhança; por que quem acreditará que Jiinot pre- 
ferio ser Socio H.onorario, podendo ser Presidente, e que 
havia figurar na Academia como segunda, sendo pri¬ 
meiro em todos os outros lugares distinctos da Naçao? 
So quem o nao conhecesse, e ao seu systema de pri- 
masia. Provado que nem a Presidência da Academia, 
nem a carta que se pertendia escrever-se á^ Napoleao, 
forao negocios deste illustre corpo; fica laõbem claro 
que os serviços que o Snr. Stockler pertende ter feito 
á mesma Academia, defendendo-a, sao nefíhuns'; è 
apurando mais a questão a oífende altamente, quando 
declara que todos os tribonaes e corporaçoêns respéc- 
taveis existentes na Capital forao convocadas à Caza 
do General Junot, para o felicitarem pela usurpaçáõ 
que tinha feito em nome de Napoleao^da ISaçaÕ^Por- 
tugueza, para a governar em 'seu f^nome" dahi para 
diante, como elle se explica na sua^ Carta oitava á 
folhas 84 da sua obra, ena 9^ á folhas 108 aonde taõbem 
diz, que a Nobreza, o Clero, e os Tribunaes do Reinò 
forao forçados á assignar as representaçoens, e reque¬ 
rimentos, que haviaÕ ser remetidos á Napoieaõ para 
lhe pedir hum Rey da sua familia. Nestas duas 
Cartas dá á entender, que a Academia pcdio â''Napo- 
lea5 hum Rey, sem declarar se foi para isso obrigada ; 
mas este Corpo de Sábios Portuguezes na5 foi cha¬ 
mado para fazer essas assignatura‘', nem assistio á 
similhante acto. Se o Snr. Stockler na5 tivesse na 
sua sobredita Carta 9? á folhas 108, pertendido per¬ 
suadir, que o ná5 ter assignado aquella petição de Rey, 
erá hum serviço, e o ter assignado hum crime ^ nesse 
cazo todos os que assignarao, ainda que obrigados, há5 
tem o merecimento que elie pertende ter feitõ com^ a 
sua falta de assignatura; antes o crime que elle só 
assim reputa: mas o que hé mais para admirar, reduz- 
se o produzir a defeza que o Snr. Stockler voluntaria¬ 
mente fez á Academia, antes a manchala com^^o imagi¬ 

nário crime de ter assignado, sem o ter feito. Se as 
suas intençoens fossem sinceras, e nao tivessem *por 
objecto a sua própria defeza, ainda á custa da repu- 
taçaÓ dos Tribunaes e Corporaçoêns que assignarao, 
sendo forçadas á isso, e de alguns* Patriotas, que o nao 



-íiàMiu«w'u.. M-.mknví^aèirf. m^jjmwÊmíÊÊiímm 

Literatura Portugueza, 481 

fiseraõ, sendo avisados para o fazer, poderiaõ as suas. 
cartas sobre tal assumpto nao merecer a censura cjue 
lhe faço 1 Eilas nao manchaÕ a Academia somente, em 
a meter no numero;;.(las Corporaçoens que assignarao 
a petiça5 de Rey á Napoleao; mas taGbem na critica 
que tez ao Snr. Jozé Accurcio das JNeves, pela ex¬ 
pressão de que se servio, quando 1‘aliou deste corpo na 
sua historia da invasao dos Francezes em Rortugal, 
dizendo que estava entaõ como hum Corpo sem Alma* 
Esqueceo-se que esta obra tinl)a sido apresentada á 
este mesmo Corpo, o qual lendo-a a naõ reputou oífen- 
siva, antes muito digna de louvor j e tanto assim o 
entendeo, que pelo seu merecimento o nomeou seu 
socio correspondente; em cuja nomeaçaõ entrou o 
dito Snr. Stockler como socio, que então erá. ,Feita a 
nomeaçaõ do Snr. Jozé Accurcio das Neves por votos 
unanimes da Academia em 1811, e reputada a sua 
obra digna de louvor; assim o foi taõbem pelo dito 
Sm. Stockler ate 1818, em que a declarou olíensiva ao 
decoro deste Corpo scientifico, que nunca mudou de 
opiniaõ á respeito., do seu merecimento. O Snr. 
Stockler contradiz o seu primeiro juizo, quando louvou 
esta obra em 1811, com a censura que lhe faz em 1813, 
em que a declara indecorosa â Academia; querendo 
persuadir que esta censura lhe tinha sido encomenr 
dada por. este Corpo scientifico; que nesse supposto 
se podia chamar inconstante nas suas opinioens, e con- 
traditorio. no juizo que fizera daquella obra. , Eis aqui 
mais hum motivo com que o dito Snr. Stockler com- 
prometeo este Corpo; fazendo-o figurar na censura 
contra o Snr. Jozé Accurcio das Neves; quando este 
sabio Magistrado, e Socio, teve^a ingenuidade de 
declarar o sentido da sua expressão,,que^,só o Snr. 
Stockler julga oífensiva do decoro de çbum Corpo .de 
Sabios da Maçaõ, como se pode ver no tomo quarto da 
sua obra já citada á paginas 58, em^que diz o que a 
Gazeta de 12 de Abril de 1808 trazia, sem approvar, a 
sim veracidade. O Snr. Stockler naõ se contentou de 
oltender a Academiaf em. corpo; .-mas taÕbem passou 
a lazer o mesmo aos seus socios. em .particular, como 
se. cleduz da expressaõ, que venj na sua Carta 8, á 
tolhas yi pelas palavras seguintes: ‘f Naõ farei, especial 
menção de cada huma das obras que se leraõ nas ses- 

-'V- 
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soens ordinárias; por que nem de toda me recordo, 
nem todas merecera5 ser memoradas, como produe- 
çoens de distincto mereciniento.”3í Se o Snr. Stocklec 
se esquecesse de todas as Memórias que (se lêraõ, naS 
injuriaria tao claramente o grande numero dos Socios 
que tinhao escrito algumas ; ; nemi taobétiv o^^íaria â 
mesma Academia, em quanto aífirma-, que na© iorap 
julgadas de merecimento distincto naruitas,:; que ella 
assim declarou, e que mandou se publicasseiuy-eomo 
effectivamente se fez no Discurso HisíoriGOpqueí dea 
o seu Secretario^ em €4 de Junbo deii81%-na Sessaã 
publica desse dia, celebrada em obséquio do Pririeipe 
Regente ISosso Senhor. O reapeitavsei; nome da Ufaioi 
parte dos Autores das Memórias;: que vem no^tal dis** 
curso historico, hé mais que bastante ^para as fazer ror 
putar de: merecimento distincto. cLimiteir a^generaU*^ 
dade dc^ Autores das Memórias, por entrarem mella 
duas minhas; mas por humasparte o^amor proprioj 
que dezejando terielogios, detesta soíFrer injurias qu0 
naô merece, me faz declarar que me foi nrnitojseusivel 
ver-me privado da honra, com que a Açademiarj^ 
approvou as duas Memórias, que acima referve foi por 
esse motivo, e por outros,^ que ainda beide referir, que 
em defesa própria ida Academia, e do-^Tribunal à0 
Rroto-Medicalo, e de pessoas muito respeitaveisjdf 
ííaçao, hé queotomei sobre mim ta5 iarduo,! eojpq 
doloroso trabalho. Diz o Snr. StDcklernarsuaCarta B, 
â folhas 84, que se achara presente emcaza do General 
Junot com todos os^Tribunaes e Corporaçoens r^speir 
taveis existentes na- Capital, para o felieltarem pela 
usurpaçaÕ da nossa; Monarquia. Confesla> generajir 
dade ,offeude a Academia, e o Tribunal do-rProto-Met 
dicato, que nunca fora5.convidados, se nao para agrar 
decer o perdão dos dois terços da contribuição que 
haviab exigido á Naçao pelo resgaste das suas^piQ^ 
priedades. Neste ajuntamentoenaõ se exigio assigna^ 
tura alguma de pedi mento de Rey á Napoleao; o que 
se fez depois na Junta dos tres Estados, aònde naÕ 
fbrao aquellas duas^Corporaçoens, â que eu. pertencia 
mas-o dito Snr. Stockler, conií o que acima reíére, e 
com o que repete á folhas 108 daysua Carta 9, dâ â 
entender que a Academia^abi foi presente, e dizqlara- 
mente que o Tribunal do<^Proto-Medicato $em duvida 
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âssistio ; nem outra couza se pode deduzir das pala¬ 
vras de que se serve neste lugar, quesao assim : “Se o 
que nao fiz merecesse ser relatado á V. A. R., acrescen. 
taria que nao assignei,- nem em cazo algum assignaria 
as famosas representaçoens, e requerimentos que a 
l^obrezH, o Clero, e os Trlbunaes^clo Reino foraõ for¬ 
çados âíassignar, e àídirigir ao Jmperador dos Fran- 
cezes porque nao excluio da generalidade da sua 
affirmativa nem hum, nem outro Corpo. Do livro das 
Abetas daquelle tempo na5 consta que a Academia fosse 
avisada senaÕ para os agradecimentos do perdão da 
contribuição, que se effeiíuou em caza de Junot, e de 
nenhum modo para pedir Rey, que foi na Junta dos 
tres Estados. O sobredito Snr. Stockier, para fazer 
'^ler^mais os seus serviços, e acrescentar o numero 
deiles, diz que o na5 assignar o queros Tribunaes as-^ 
signara5 era hum serviço relevanfe, fazendo consistir o 
seu valor em estar presente áquelle acto, e praticar ó 
üeroismo de na5 querer assignar. Ninguém duvidará 
que hum semelhante procedimento, sendo provado, 
mculeava hum heroísmo sem exemplo, ou huma lou- 
ciira desmarcada. Mas nao o provando o Snr. Stockier, 
senao^ com a sua própria affirmativa, nao deve exio*ir 
o publico que o acredite, antes lhe deixa o direito 

fazer ás reflexoens que lhe parecer; como por exemplo, 
que huufi procedimento contra hum Governo despoticò 
que se oceupava particularmente em se fazernemer! 
naomeixaria sem ^jastigo hum tal ãttentado, ainda que 

produsido pela loucura; de que o mesmo 
Jutiot nos déo exemplo em hum louco,-que gritava 
pelas ruasy alem disto huma^aeçaS tao dezusada, e 
de patriotismo taÔ sublime, nao se havia sepultar no 

j u • • , capar á diligencia do Autor 
da Histrria da invasaS dos Jrrancezes^etn Portuo^al 
como^ huin dos principaes factos delia, e que mais 
notável se fazia pela sua raridade. O Snr.-Stockier 
confundio chamamento á casa de Junot com o da 
Junta dos Tres Estados, por que no primeiro naõ 
houve senão agradecer o perda5 da contribuição, mas 
que s^rvto de preparatório iparà as assignaturas de 
pe imento de Rey a Napoleaõ, que eu na5 assignei por 
que as duas Corporaçoens do Tribunal do Proto-Me- 
ícato, e da^ Academia Real das Seiencias nao foraõ 
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forçadas a fazer taes assignaturas, por isso nao^rmè 
julgo com mais merecimento, que aquelles honrados 
xoituguezes, que o fizerao debaixo de baionetas, e 

compoitamentò anterior^’ e ‘posterior .nao 
desmentio o seu patriotismo. Com tudo nao posso 
deixar no esquecimento o heroísmo dé alguns pa¬ 
triotas, que sendo avisados para essas assignaturasy 
iiao comparecerab na Junta dos Tres-Estados, aonde 
os esperavab, devendo recear com a maior probabili¬ 
dade que a sua falta houvesse ^de ser conhecida, pela^ 
importância dos seus empregos, e que incorreriao na* 
iridignaçab do General, e até de''']Napoleao, á quem 
tudo havia ser presente. Esta íalta dcassignatura hé 
hum serviço relevante, e os seus Autores merecedores^ 
de recompensas proporcionadas ao que^íizeraòe -Nao 
nomearei todos os que se destinguirao neste serviço, 
por que na5 sei sena5 os que passo á referir—O òEx'"'^ 
e Snr. Principal Souza—O Ex'”'' e R"’? Snr. Prin-‘ 
cipal Mello, da Calçada do Combro—O íli®^' e ExTi 
Snr. Marques das Minas—eo IIP® e Ex"’“ Snr. Conde 
de Figueiro—o IIP^ Snr. Joa5 Antonio Sakér de^Men- 
donça, . sendo Procurador da Còroa'—os Sni*s. 
Desembargadores desta RelaçaÕ, Joze de Abreu Ba¬ 
celar Chi chorro^—Francisco Coelho de Souza ^Sampaio 
-—Joaquim Gomes - Teixeira—e Antonio Rodriguez 
Velozo, que está empregado no Rio de Janeiro. Per- 
tendeo o Snr. Stockler com o documento que traz nas 
suas Cartas já citadas, á folhas 172,'provar que elle 
com toda a Academia se opposera á nomeaçao de Junot 
para seu Presidente, e á pertençaó de Carrion de Nisas 
de agradecer á NapoleaÕ a communicaçao da denomi¬ 
nada Carta dos nossos Deputados em França. iíAlem 
do que já fica provado contra semelhante:>facto, em 
quanto com elle se pertende persuadir que-este Corpo 
scienliíico entrou nelle; devo acrescentar o «que real¬ 
mente se passou á este respeito.^ Apresentou-se o 
Snr. Stockler em huma Sessão Académica pedindo á 
este Corpo Fum documento, proprio parA desmentir 
diante do ^Soberano, e até do publico, sê: necessário 
fosse," as* calumnias que os seos inimigos haviaÔ di¬ 
vulgado contra elle no Rio de Janeiro, nesta mesma 
cidade, e talvez que até em alguma outra >mui con¬ 
siderável da Europa;, íigurando-o como o fautor das 
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pertençoens dos Francezes na Academia, e especial¬ 
mente da supposta oííerta da sua presidência, como 
elle se explica; e teve a fraqueza de assistir â decisão 
da sua pertençao, mas taobem teve o desgosto de a ver 
indeferida: determinou errau a Academia que ficasse 
para a sessão próxima a sua ultima resoluçau; teve a 
ntesmassorte ; e .reservando-se para a terceira, aque cilc 
naò foi presente: nessa occasiao ale:uMs dc^.s socios 
declararao, que aquelle negocio nunca tinha sido pro¬ 
posto em sessão académica, nem escrito jio livro de 
suas'actas; por que Carrion de Nisas o tinha coriimu- 
nicado á alguns dos socios, fora da sessão, e que o 
tjohaõ dissuadido dessa, pertençao; sendo hum fios 
desta associaçaõ privada o sooredito Snr. í^tockler. 
A' vista desta confissão, que prova ngõ ter este corpo 
scientifico tido parle no que se-lhe imputa; resoJveo, 
que os socios que assistiraG á essa proposta, feita fora 
de sessão, Jhe attestassem o que sabiao; e hé multo 
para notar que se-lhe passasse este documento ta5 
informe, que trazendo no frontespicio o titulo de at- 
testaçab de muitos, s6 apoaiecia assignado pelo Secre¬ 
tario, e acabando por certidão, se nao referia ao livro, 
de que foi extrahida. O que taobem affirma.a pa¬ 
ginas 85 ida, sua Carta 8%' fazendo-se autor da repuisa 
de Junot par.a Presidente, hé provado pelo contrario 
na Acta de 15 de Fevereiro de 1808, em ,que so ^^se 
tractou de o nomear socio honorário, e á Carrion cie 
í^isa^correspondente, em que eu estou assignado, e o 
dito Snr. Stockler com os mais socios que for^o pre¬ 
sentes, formando corpo académico, que todos fizemos 
esta nomeaçaõ na forma dos estatutos acadeiuicos, que 
niandao fazer os socios eftéctivos das pcssoas quç tem 
os ma,iores empregos Cjclignidades da naçao; o que 
se verificava no Junot, que entaÕ as oçcupava, ainda 
que como usurpador, e pérfido possuidor. Tenho, á 
meu iver, feito a defeza da Academia,,e do Tri hunal do 
Proto-Medicatü, á que pertenço, dos outros Triíxiiiaes, 
e Corpoiaçoens, e personagens, das quaes algumas 
meiecem sei memoradas pelos perigos a que se expo- 
zerao em nao assignar, sendoi^avizadas para isso, fa¬ 
zendo ver, que os que assignarao sendo mandados, naõ 
merecem,, por isso -ser censurados. As^ provas que 
que tenho produsido, e,as fontes de que tirei os seus 
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^ndamentos, podem aclarar os autores dolnvestiffador 
Pomiguez, para que com a imparcialidade do^seu 

dareirn ^ '"«‘‘tutopponhaõ a questaÕ na 

de iibnl, de 1815.^ o idM : 

JozE IVíartins da Cunha Pessoa* 

Nota para se'examinar se p^Tiío de JUirni Z sua'fô! 
da í leira ne smceptivel dè algum milhorameríto, que 

jaciUte os Embarques de Madeiras principalmetite 
do Real E inhaí de Leiria, 

íí í íí 

o rm Liz, e Lena, cercão a cidade í>de Leiria, e 
lormao o seu coriflueute pouco abaixo desta, aonde 
nnidos em hum s6 no correm peJo^campo de Leiriâ 
ate o JVlar que fíca proximo à Vieira. * ísí 

J3e Vera5 sao pouco consideráveis; porem^dé ln- 
Terno ievao agoa que me parece os pode tornar nave-^ 
gavcjs a picjuenos barcos até á dita cidade* ^ - 

De Vera5 mesmo na sua embocadura costumaÕ tér 
de ‘j; palmos de fundo nas marés de Lua: a 
costa^ hé brava e sem abrigo naturai, e toda formada 
de area. ^ i , 

Quaze todo o Campo de Leiria até o Már hé hor-^ 
dado de maltas de Pinheiros, que podem fornecer^ 
muitas macieiras, e lenhas, em todo o tempo, mas 
princi^palmehte de Inverno se pôde por méió da flu^ 
tuaçao conduzir na distancia de mais de duas legoas 
todas estas madeiras, e lenhas até á embocadura do 
rio no Már. 

A extremidade do Real Pinhal de Leiria toca as 
agoas deste rio do lado do Norte;‘^aqui junto hà 
huma pescaria que se faz com Redes de Arrasíar,^chaí 
madas udftesj e com huns barcos chátò^, qué uzao os 
Pescadores, chamados Saveiros; neste mesmo sitio 
se faz o^embarque das madeiras na^costa^ formândò 
jangadas por meio^de hum Cabo^oií^Vaevem, á^qué se^ 
prende a madeira, e que a Lancha do me smó‘ ‘ H i à te^á' 
menor distancia recebe, e depois dé foníiadás" sao^ 
conduzidas â reboque pelos ditos Saveiros para bordò^ 
dos Hiates. ^ 

Viestes SaTeiros costumaS andar vintecinco 'pesSbas 
para cirna com quatro remos démaziadamente pezados. 
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Muitas juntas de Bois arrastaõ as madeiras para aborda 
do Mar, as quaes jâ ali se achao em deposiio â certa 
distancia;iíhuma porção de homens hé alem disto em¬ 
pregada em atar estas madeiras ao Cabo do Vaevem, 
e empurraJas para o Màr, de forma que ludo se faz â 
força de braços.^ 130 ao 8/ n ^ ' 

I^aã ae servem .de. couza alguma deste RLo, porem 
parece-me que o Rio hé susceptível de melliorameiitos, 
erqbé hum homem"^habil poderia conseguir tornalo, de 
gníhdé^^fftiíídade, facilitando este importantíssimo 
serví^ò5^‘é^toi‘nalo muito menos dispendioso, alem de 
pouparem-se os braços, e carros de que se^ experi- 
meiita*taõ grande/falta naquelles sitios, e que podem 
ser pregados^em outros serviços da mesma impor¬ 
tância, x|ue^ fiça5 privados, e sem effeito no tempo 
dos embarques. Sç se poderem,conseguir alguns me- 
Ihoraipeiuos neste Rio, que torne praticavei os em¬ 
barques^ .de TJerab, ao menos feitos em pequenos 
barcos, que possao entrar dentro do Rio, ainJa que 
naõ carreguem senão solho, e madeiras curtas, ter-se- 
bâ, sem duvida, conseguido dar hum valor duplo ao 
EeaL Pinhal de Leiria, que fornece huma prodigioza 
quantidade de madeiras, e lenhas, que para poderem 
te^\. valor, he necessário transportaias, pois qije no 
Pinhal sa5 sem duvida de nenhuma importância* .v" 

nave^avel o Rin Nahnn. 

. ^ no Zezere^ por que o 2^'zere de 
inv^no hé^nayegaver desde,^Piu)bete, onde se mete 
^.Tej.0, ate agínz do. Rio que^ hé huma legoa; e^e 

-crao, se ^navegarquazi^taobem como o Tejo^ ,e os 
passos que fem-.difficuldade, continuando-se a navega- 
çao, se.podern fazer milhores que os do Tejo â pouco 

e na Viila ba Azeites, e algum Pa6, muita Pedraria e 
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ckfade^^ ^ -Óurela do Tejo até esta 
n'i‘^q fí jsT^íQúo^’} ^Bib 
ntíí rxa nni_ v 

A IJ 1' Hí^q JST^íQUO^’} .BID t*í 

rkldl.. ’ J^í>a^de,Thomar 4 
t q inn a (e Matreina, e principalmente na meia 

^As^rlpHp oBq oh eoilffiom aoh 
/\b percias notáveis qiie se podem Gonaiderar saa os. 
oin ^ agaics de Ihomai^a lai-íiura dadevada até 

a Ouarrpjra,os Moinhos, e jagar de Aniomo;deiAbreu, 
o C^aneiros dos I adres de Sta. Cita, osimeos moinhos, 
Jagar, pizoens, e noia que movo.com a agoa, emímeu 
CaneiiG, e hum de Jeronimo. RodrigueSj j^outro de 
Antonio Vaz: mas o lemedio de aiguma destas perdas 
se ve na oídein de navegar, outras se podem pagar 
com pouco preço. j 

^ - ,* rP, * ‘Í-- 9B 3 tíOfipJOfTi SO.t 
Aclilia de J homar,, tanto como^ do ;,Chafatiz d^. 

Andaluz a Ribeira, sobre pedra,, e com muita que 
pende do monte, que {sta â vi.sta, se fara huina preza/^ 
da qual ijq Veraõ va iodo o Rio porihuma livada^ie. 
sem aitihcio conhecido, nao'en’re no (inverno, mais da 
nccessaija; esta levada hira terf, á^.gVarzea, pequena^ 
onde hna inocr hum as.-eiuo de Moinhos, igual ao qiie 

olifíOl 
ora^uòe ao pé da Ponte. ; 

-Uepois dc sahir deJIes a agoa, se gtomará/jdeJIa a 
sexta jtarte, e com as cinco partes^^moeraÔ mais lagares ^ 
cio qne agora esta5 ao pé da Ponre. 9,,^ . ;o?n9í 

A sexta parte, que se havia de^,tomar, Rira'pelo^pé 
da cosia, e depois de dar na Varzea grande íarà aJveo 
bastante jpara se. navegar aié ,b|fbnte: que osíàoá-S.. 
Louienço; e desta mesma sexta parte ôeajrarà.a...a^^ 
neçessaria para fazei hum ^^âno pQr cadaqlado dairua 
que desse ao; Rio, do qual j^se regue ps^quintags -todos^^i 
e^se sirvaq os vezinhcs;^ e Og resto sei torne aBvazarrnas 

^ pode ^ tornar-se^ taõbemi.abastanteipam 
regcii o^que paiecci da Varzea grande*}, q 3 ^oinmsBQ 

Os ['P“, cio Convento de Thomar de&ejao^eiazeí- 
maisjagares, pela íaha que,dt lies ba,. ,e<.por^se anteck 
p a re m a s. pe si ^ as q u e a 11 vgab,e s t a na u zaj p ara pxedireia 
licci’ça para os fazerem, por (eNta razabí baveraoipQr 
bem empregado o gasto da primeira prezai^.e,j(evadap; 
ate os fazer tia Varzea pequena; e na^ÕifaltaraÕ parti-' 
culares, que desejem p mesmo; o^poVo ficará melhor 
servido, e a^^cqnapodtido,.,^ BmeO usmoJ svst 

A ainda que se naõ fizéra este assento novo, só com 

# 
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os lagares moerem-de noute e de dia, como em toda 
a parte'do Reino, o quenaõ Fazem etn 'Fli nnar, s maõ 
de dia, se recupera a perda do sexta parte da a^oa 
mormente-^ que os lagares moem de inverno quando á 
agoa sobeja, ' d . > 

Nos moinlios de paÕ se pode fazer na queda que 
se perde^antes de moerem, hum assento de Azaniias 
que moaÕ tanto como os que móein aaora, descon- 
mndo-lhes a sexta parte da agoa que se há de tirar na 
Varzea pequena, e naõ todá; porque a do serviço 
ordinário em fim se leva em cantaros, e a que s ibeja 
dos quintáes, torna aos moinhos ; e da nave^acaÕ só 
quando entrarem, e sahirem os barcos se'perde f porque 
como normais tempo, hade es*agnar, torna 'taábein 
dos moinhos, e se em cada hum destes assentos fiz rem 
dois moinhos de regolfo, como os meos ; se accrescercm 
mais moinhos, ficará muito maior o expediente das 
farinhas;- porque séte pedras ordinqjias que podem 
moer com o no de Thomar, â trinta alqueires por 
pedra,.podem moer em todo o dia e noute duzentos e 
dez alqueires, e só dois moinhos dos meos moeraõ 
mij, ’,ii ^ G! i. 

Donde consta, que com pouca despeza, com pro- 
veito das partes, pode ficar a Villa melhoi’ servida, e 
«Ilustrada, e feita a navegaçaS até á Fome de S. Lou- 
renço; por que taobem particulares faraõ ao longo de 
toda a Varzea, a levada para os barcos, dando-sè-lhes 

chãos para cazas e quintáes regados; e só ficará por 
® e o sitio para a sobida dos 

barcos-a S. Lourenço. 

Junto ao padraõ do dito Santo pelo ribeiro que lhe 
fica ao lado, se pode tornar á tomar todo o rio com 
outra pieza, e levalo pela estrada abaixo, tomantio para 

Sslante" P'‘''"os, e deixando para a estrada 
oastante e o necessário, e entrando pelas testadas 
c<lheias,_devem seus donnos satisfazer-se com o com 

esta levada, ate-quatro sinos de comportas, ou aoar 

tadas, se quizerem nellas fazer moendL, ou antel na' 
patagem de Ponté^da Guarreira, por que as ia e 

Ao ribeiro que vem de Sta. Maria dos Olivaes se 
deve tomar numa parte do rio, e levala pela banda de 
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alem do rio para effeito de se regar, como por estoutra 

esta legoa de terra se poderaõ bênr regar tréâ^ínil 
geiras de terra de alqueires de trigo de semeadura, e 
se obrigarem os donnos á vende-ias por maisterça 
parte, ganhar-se-ha a'metadei pela aior^ valia- dos 
regadios; e obrigaudo-os a regar,íecvêndeodd-lhes^^a 
agoa para cada geira á tres "cruzados dè fôro por aníío> 
parece preço moderado, e monta" cada anuoínove 
cruzados. • ^7 í^íS;^ítita3b âe 8oí>uoí 

Estas terras regadas dao quatro uovidades^^^cada 
anno, e quazi sempre perfeitas, e'certas ^í^áosabet^' 
Ferrão, Einlio, Nabos, ou outras que sÇ^^^semeaÕ^^rii' 
lugar de cada. huma destas, j Podem-se taobem»dar 
outras cotizas roais reodozas, como-saoiGanasíde Assü^ 
car, Batatas que meu Pay mandou de*^Alvez á Rainba^ 
de oc^ve anateis, Algodão, Jerzelim,"Ejrvadòce^-è crrar- 
se-haô muitos gados com as mondas contiotíUSPp 

As oliveiras, que ficarem razas^ iías terrasí assim, 
cultivadas, como affiriTia hum autor Iíespâohol,'podet}l 
dar novidade cada anno maior, e tle mais fundiça5>^^ 
apanhadas com barco á HespanhoIa^ipodè-se-Jbé 
recolhei os frutos sem damno da arvore, e cora a 
mesma preça que se agora apanha,€varejandope sem 
danar o que estiver semeado debaixüiidiji um âisvsrl 

E ainda qneínaõ >eja5 mais que as quatro ííovidádei 
ordiuarias, como aquella terra paga dizimo,‘'e oita^O^ 
e a oitava parte da nona que fica por oitavarj a terraj 
que em hum anno costuma á dar cem alqueires de Fâ5f 
e pa^a dez de dizimo, regada darâ quatro^eeutôS, €^ 
pagará de dizimo quarenta; e onde pagar onze*de 
oitavo, regada pagará quarenta^e quatro,Tqueísao sete 
partes e meia; mais naõ fallando na quantidade que- sè 
fizer de ortas e boas frutas, onde, e nas ''couza8 ‘qüe 
nomeei, e nas sementes extraordinaiiasjhe na> vafí-> 
tagem que cada novidade regada* terá,*^ quantidade, é 
bondade; haverá ganho excessivo, -iiuai mo ^ 

E quanto ao dizimo, e oitavo, no que^ d.eanOrio 
acerescer pode S. M. ter a pertençaÔ porque teíiho- 
ouvido que em Castella concedeo00-P^' SaititO*^por 
semelhante beneficio os dizimos aos Revs,‘ onde os 
mantimentosísao menos. neSessarios.í ^ Jj ' eO 

E quando tudo ouver de ser daordem, Cíom mtiitit 

-\L- .., 

■ 
* 

^ J!*- 

0 
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razao se deve fazer o gasto á sua custa, e fica^ao os 
nove mil crusados forros para S. M. 

^OlivaeSi c|ue seJarrancarem, se faraÕ infinitos 
novosj os <5uaes se se pozerern nos montes, tirando- 
ihes sómepte o mâto,^e oaõ os lavrando, e fazendo-lhes , 
r^c>s^«aôjivef, nestá:forma íara5 melhor, e mais barato 
effeito que u lavoura, por que assim se umedeceraõ os 
montes^- e asqarvores.jeraS neiles vantagens, segundo 
tenhovvistoyí porque se se lavraõ. todos os arinos, em 
poucos^se desfazem em arêa qne entupe os rios, e des- 
^rr^iggt^se as arvores ; e se se Javraõde annos á annos, 
tazem noianno que lavraõ vir as raizes buscar a terra 
nJovida, ejespois com a outra lavoura as damnificao 
qoptandc^as^o queise naõ entende nos baixos, onde por 

fugir-a teiTEcSe podem lavrar cada anno, sem 
uamno dassrai2es,^b - a. ^ 

trt-svuiil ffeiraai.de terra levaÕ de semeadura nove 
mil alquires de pa5,--,que, jse-se regarem, huns annos 
po4o«trosi a dez alqueires por hum, daÕ noventa mil • 
e-regadoslevaõ de semeadura trinta e seis mil alqueires’ 
^ue dao tresentos e sessenta mii, e monta o cresci¬ 
mento de dizimojne oitavo cincoenta e oito mil ai* 
queires. r. .. mn ai 

Avendo muitos lagares seraõ melhores os azeites ê 
haverá nm,ta albufeira sem sál, para estercS Ateiras' 
que taobem tem commodidades de cál barata que pelo’ 
1 ouco que delIaLbasta, e muito que dura na terra a 
muua ^bondade, e,.por naõ trazer‘sementes com Jue 
J^,outroa estercos sujao as terras, hé dos inilliores. ^ O 

SmlT; eotaõbem se estercaraõ 
esta. terras,com as .enxurradasique vem sobre nó e 
com. os ,nateiros, da levada com i barro na terra fraca’ e 
aiea na forte,: para tudo-tem coinmodo aquella terra’.. 
oCnobjece-seeThomar,T' dá-se aos evezinbos grande" 

commodidade.de menoricusto em seus servicefs eiv- 

J è assim 
O em muita ,parte de Portugal, é Hesnanha 

nestamatena muito avantajado8.efeifos, e s6 eiía tl á 
dexííMívct i este; crescimento,isporque %das as onir-,* 

ssrSã' nv""'"’”'® cS que se logiao js delias,omisip «o o oií ,d “ 
Us regos das ruas idearTbomar- deVem fazer o« 

vezipbps em suas testadas, á 'sua custa.' -.í i 
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O lagar de Antonio de Abreu no inverno terâ pouca 
perda; nos moinhos será notável; a que tiver em 
ambos dira elle, e constará. 

A valia dali ate Thornar he de buma legoa, quanto 
cad^a hum barcoj e so tera hiins recessos, ou voltas^ 
onde se desviem os barcos huns dos outros c os que 
uzao em Vcdlas podem saber o que isto custará em 
plano, e sem pedra. 

Deitando se a terra em valo para a parte de cima se 
tomaraõ as agoas de inverno para se levarem á quatro 
regatos, onde se podem reduzir todas, e passar por 
baixo ila levada com lage, que há na terra muitas, 
boas, effeitas nestes sitios comportas, se se abrirem em 
certos tempos, correrá a agoa com furia e alimpar-se- 
há a levada. Por ser agoa mança, haverá nelia muita 
carpa, e tecas, e amoreiras pelos lados. 

isto bé o que me parece da navegaçoo, e quantidade 
de regadio, e rendimentos delle até á Ponte da Guar- 
reira, com dcclaraçaG, que contas hao mister commu- 
nicadas, e íeitas de vagar, e as estimaçoens das geiras, 
compnmen^o, e descida, medidas, e vistas de vagar, o 
que luíio me faltou, e tempo para maisdarga narmçab; 
e farei, parecendo que leva isto caminho, e direi a 
ordem de navegar da minha quinta ao Zczere fazendo 
noutra formti o mesmo eíFeito. 

DescripçaÕ do esto do em que ficavam os negocios de 
Mossambique 7ios fins de Novembro de 1789, Sçc, 
JEscripta em 1790, por Jeronimo Joze Nogueira de 
Atidrade. 

(Gx^ntinuada da pag. 339, do No. LI.) 

Dui ou por largo tempo este methodo de commer- 
ciarem e roubarem nesta Ilha, (os Baneanes) sem pas¬ 
sarem ás terras firmes de Mossuril e Cabaceiras; aonde 
alguns Portuguezes, e alguns Christaons, filhos da 
Asia, hiam fazer o ramo de commercio do marfim com 
os Caífres Miijáos, que costumam, todos os annos 
trazer ás ditas terras este marfim, alguns escravos, 

> ferro c legumes pelos niezes de Maio e Setembro, em 
que se retiram, levando os panos de algudab, ou fato, 
que assim se chamam as ditas fazendas de algudab que 

9 
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^hcs clâo ciii tioco cio S0O niciríiin g injiis ^^cncros 
(cujas fazendas correm entre elles, e toda a mais 
Caffraria, como o dinheiro entre nos). Cheo^ando 

Governador e Capitaõ General Antonio 
■1 lanoei de Mello, que poucos mezes depois se matou 
por suas maoos, e pondo em execuçaG a iei de 10 de 
Junho de 175.3, pela qual mandou S. M. franquear 
estaArrica Oriental para hum commercio Jivre â todos 
os moradores da Asia, franc|uearam-se taõbem iinpru- 
dentemente as portas a este bando de ladroens, uue 
csíavaÕ encerrados nesta Ilha de Alossambique, e se 
passaram Jogo as terras ^firmes, aonde entraram á fazer 
das suas habilidades. Suicidiando-se o dito Capitao 
General, como fica dito, succedeo-lhe interinamente o 
xSrigadeiro David Alarques Pereira, e nos poucos, 
mezes que governou, privou-os de passarem ás pre- . 
ditas terras, por hum rigoroso bando, que fez publicar 
a msjancias dos officiaes da Meza da Misericórdia, que 
cntuo fazia as vezes de Camera. 

tempo depois quiz este Brigadeiro re- 
íormar o seo bando, tornando á admitilos nas terras • 
porem a dita Camera, ou Meza de Misericórdia, opi 
pondo-se a este reforma do bando, que erâ vocal, naÕ 
excedeo inuito a dita reforma os limites da razaõ, pois 
somene lhes concedeo liberdade para hirem ás clitas 
terras íazer as suas cobranças; e que para isto seria 
precisa licença do Governador, sendo por escripto e 
com las determinados, e hiriain acompanhados de 

utn argento, que lhes embaraçaria fizessem com- . 
mercio algum, e os torilaria á fazer recolher, findo o 
teimo da licença. Suecedéndo eu á^ste Governador 
conservei os ditos Baneanes nesta mesma-sugeicaõ- 
mas a chegada do meo successor Joa5 Pere ra da Silva 
Barba tornou á abrir-lhes as portas, franqueando-lhes 
a passagem e o commercio livre nas ditas terras, 
porque elles forao taobem francos em despender muito 

T - ° <^eneral Baltbasar Manoel Pereira do 
Lago, recompraram a mesma liberdade, e pagaram 
para se introduzirem nos Rios de Senna ; aondfesta¬ 
beleceram grandes cazas de commfercio, administradas 
por Baneanes da 3^ classe que saõ os que eraõ taber- 

VOL. XIII. M 

. ''r* ■ .iW ■■■' 
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neiros, e por consequência ainda mais ladroens que 
todos os outros. Oi 

Hé preciso adviertir, que iW^*anno de 1777; que 
foi ante penúltimo do Governo de Bàlthasar^Manoel, 
interrompido pelo seo^falèscimentp'^^ní^^^^ 1779, 
se desfez a Companhia^ dos MaZanes^cle lÕiuj^^q^^ já 
tratei; e por consequência ficaram os JBaneanés â^com 
nierciar, cada hum por siTa contacrescendo 
desde entaõ hiais e ma^s destas aves de'rapina spbre. 
esta Colonia, hé provável cresceriam taobém os dona¬ 
tivos, e se lhes augmeiitariam as liberdades,^isénçoens, 
e franquezas, como fora5 as de hassmena'â Sénáa, e ás 
Ilhas de Cabo Delgado. _ 

** Nos poucos mezes do governo íntèHhojib Desem¬ 
bargador Diogo Guerreiro de Aboinf accféscerám as 
dadivas, e foraÕ igualmente beneficiados élles benefi- 
ciantes. Chegou Joze de Vasconcelos de^Àlníeida, 
entraram logo os Baneanes â ^ des pender com^ mao 
larga, deram ouro e patacas, e receberani 0 íominió^e a 
posse de toda a caza delle GovernadbOIOpi^bOfitravam 
com preferencia á todas as niais pessoaà,^ ate ò: mais 
occulto Gabinete, cuia entrada lhes *erá" taô^ franca á 
toda a hora como a concessão de tudo ,o que per- 
tendiao. ' ^ ^ 

Morreo o dito General, entrou no governo 'In¬ 
terino o Tenente Coronel Vicente Caetano da"Maia, e 
logo souberam os Baneanes conciliar nelle a mesma 

o . icjfr. ■ j 

benevolencia,^ e os costumes do seo anteceíssor. De- 
zembarquei eu aqui, e achei hum ajuntàmeiito de mais 
de trezentos Baneáhes, muito alegréâ,^e com demon-^ 
straçoens de contentamento na minha*^chégWa; mas 
nao sei se agora e*starao do mesmo^ anifiibí V^Exa. o 
verá quando la chegarem as suas queixas^ldellés contra 
mim ; e por em quanto sirva-se V . Exa. ter o papei 
No. 2 que hé a copia de hum baiído íjüe^aqui mandei 
publicar; e"delle verá V. E. qual sera p^gqstc^com 
que elles receberiam as premicias dò meõ g^verngL 

Tendo até aqui narrado a intfoduc^çao dos Baneanes 
nesta Colonia, e a decaderícia ou aúgmentojda liber¬ 
dade do seo commercio segundo âs difFeréntés èppçhás 
dos governos desta Capitania no decurso de^ 96 ánnos, 
que tantos há,'^com pouca dílFereaçá, 

íf ,S*í'ií>V Í 
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vados homens vierao nella estabélecer-se • vou ao^or-, 
dar hmna Idea do caracter, das maximas,’e do modo 
com que todos psjditos Baneanes se conduzem, di/o 
huma idea; por que so quem os trata hé que no^lé 

■ •'f papel, que os Baneanes chamaÕ for^ 
tuna e ha^il.dade á tod^ a qualidade de "rbo oue 
podem cometer ^e aquelle delles que mais furta e con» 

saí “•/' »"J <■ ™ciho,, i's 
dhos fiáT. « -Taõbem disse, que os 
aitos Baneanes sa3 de casta gentilica cuios^ 1 it^» 

differença dos outros gentios - e 

Sos sem^^^Vlí^^ desde os seos prin. 

sem nunca 
tomarem outro m^%^e vida. Ora hé indubitável 

cr:íftctsM-‘'“““ ‘«cr”*:! 
seraé ^ “/”°*°eiras quéiCzeram nas suas negoceacoens 

í Cír:»? '“.i 

P-ej»&i.4,;,o ía JSXr. ' 
airam «SpCÍÍ s^iSnodu. 
e fizeram na seg-unria íi Diu, cotno fica dito^* 
logo na tentatif^dí residencia, entraram 
cio desta África OrÍ todo o comnier- 

a> forçaà dos sCí.rr f '^' “>>“■« 
co„ okjo aloonçoíríloíeS^r’ 
companhia de negocio'" DrivaHv !i d» mencionada 
Diu pari"está ITm P*‘«Ça de 
escriptas' na copia “ Bstat ,P' *yj egios e òondiçoens 
ram a éSclSi«elui- 
mercia.rnas. fazendas e mlds* ‘^titia pessoa poder com- 
condiçoens, pois eraÕ os da vedados nas ditas 
melhor extracçáõi Com» este°a"^l ”5‘^®®®'dade, e da 
de 1687 o primeiro idnn 3>dil, fizeram no anuo 

> venao estes Baneanes, que a nego- 
M M 2 ® 
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ceaçao da sua mencionada companhia era aqui admi¬ 
nistrada por meia duzia de Accionistas ou Commis- 
sarios seos nacionaes e companheiros, que sómente 
vinham nas monçoens, e tornavam à^votar no mesmo 
navio de viagem, e nao concordando esta restricçao 
com as suas ambiciosas intençoens e projectos, usaram 
dos seos ordinários ♦ estratagemas,!’oíFerecendo dona¬ 
tivos,, á força dosiquaes conseguiram a sua introducçào 
nesta^^ capital, aonde brevemente se enriqueceram à 
poder de muitos roubos e usuras, com-as quaes fora5 
principiando â abater as forças dos^negociantes^^^Por- 
tuguezesi Com os ditos privilégios que robtiveram 
para elles Baneanes poderemosómente mandar vir as 
fazendas da Asia para o commercio desta Colonia, sô 
reforçaram e avançaram muito mais sobremos' seos 
interesses; pois logo começaram tirar aos Portu- 
guezes todos os meios de continuarem no commercio 
que até então haviaÕ feito. Nao parou ainda aqui a 
ambiçaÕ destes Baneanes, que^^foraó succedendo aos 
primeiros, pois reflectindo, que tinhao^aquelles, com o 
primeiro bloqueio, atrabido â si a maior influencia do 
commercio, e com o segundo attaque,'que foi a sua 
introducçào na capital e nos portos dellã^íabatido as 
forças dos habitantes Portuguezes, ^^ portanto vainda 

’lhes faltava absorver, com hum terceiro insulto, todo 
o Testo dos bens que possuíam, comoverão as cazas, 
trastes, palmares, barquinhas,escravaturas; arma¬ 
ram-se pois estes ditos Baneanes com as suas maximas, 
e com todos os seos arteíicios para' terceiro‘assalto, 
bem como quem ‘ se preparava para conseguir a geral 
attracçaÕ das producçoens'e riquezas do/^Estado. 
. Ponderaram, quepara melhorf firmarem o • seo 
estabelecimento nesta capital,2. lhes convinha bem 
qüistarem-se com o -povo;^ fazendo-lhe benefícios ap- 
parentes, que na5 tardaram muito em mostraremio seo 

■ damno; Ê como estava já o dito povo. quaze' despido 
' por elles de todos os meios para a sua subsistência, 
' assentaram- que,dando-se â" estes^mesraos habitantes 
•fazendas sobcarregadas para eommerciarem, * se^ lhes 
seguiria' sua total dissoluçãoabatimento,*e á elles 
Baneanes^as seguintes lítilidades^o Sa ^ b.ví:í 
' ‘ 1\ A dé se bem quistarem comio mesmo povo, que 

jâ'principiava4 conhece-l«s> e 4 clamar contra*elles. 
Oji- . r''ÍÍÍr‘ ‘-'O' :■ , 

^ ■ 
9 > ' 
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- - -A <Jc tcr6íii 11 nestes ditos linbitíintes mais corre- 
loresj ôu^Gçmmissarios volantes para ajcommutaçaõ 
das suas .fazendas^ que, por scícm muitas, na5 podiam 
por si,dar-mesjtoaaa sahida. ■ a : 

S\ üde.por.estaíforma,attrahirem á si toda amoeda 
e generos de extraeçaG, que saõ palacas, ouro, e rnar- 
nwi e sojCUes podejera^.girar o commercio; por oue 
conjoi eraõ sobcarregadas no preço as fazendas que 
davain aos habitantes Christaons, naõ conseguiam 
estes, á custa de todo o traballio, mais que ta5 sómente 
a redueçaõ das ditas fazendas pelo seo valor intrínseco 
o qual lhes pagavam logo que reduziam os referidos 
generos, com pronta satisfaeçad. Ficando porem de- 
•vendooa importância daquella injusta sobearregaçaõ 
de '.preço, daqual eraÕ os ditos habitantes obrigados 
a passarem escripturas de empréstimo ájorosr e sendo 
estas dividasodifficultosamente satisfeitas, pois que 
sobre ellas amontoavam outras na preciza necessidade 
de commerciarejn para .poderem manter-se, e de todas 
se contavam naÕ,sOi os juros do. capital, mas taõbem 
os juros dos juros a 10 por cento; ficaraõ, á final,-os 
bens destes .pobres moradores Christaons em poder 
daquelles usurários gentios, , . í, 

A\ A de se fazerem, por esta forma' os ditos Ba- 
neanes senhores, como já estavaõ sendo, de quase 
todas as icazas,i trastes, palmares, escravaturas, e mais 
bens destes moradores, que tendo alguns delles sido os 
principaes,-^e os mais bem estabelecidos nesta capita- 
íiia, se achava5 na maior pobreza e consternação, 
comprando aos ditos Baneanes os mantimentos, os 
viveres, os fruetos, e generos dos seos proprios pal¬ 
mai es, que em tendas publicas Hies. vendiam por avul¬ 
tado preço. Assimi hé que estes ratoneiros, tendo 
vindo spobres da Asia, se fizeraõ em tpouco tempo 
senhores3de^,todo o commercio desta colonia, e dos 
bens de quase^todos os,seos habitantes; de sorte que 

nnc 1 extensão, que hé o destricto culti- 

os referuks Baneanes senhores e possuidores de quase 
todas as fazendas coma.V.' E. verá da.relaçaõ, xNo. 3“. 
a 'í ^ sobreditos Baneanes conseguido a posse 
de todo. o commercio^nesta capital, e smido já quase 
os unieos donos das fazendas de importaçim para o 
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'X' commercio desta África, quiseraÕ fazer-se igualmente 
^ donos de todos os generos e eífeitos de reducça5 e ex¬ 

portação daqui para os portos da Asia; e cégos da 
ambiçao^de possuirem quanto ^ainda,, lhes restava 
ii taram os olhos no jcommercio dosg outros ' portos da 
dependencia deste «governo,v principalmeaternos das 
Ilhas de Cabo Delgado, e Rios dej^enna, aonde nao 
tinha ainda chegado a vara do seo latrocínio. Inten¬ 
tarão ter nelles suas^ residências, e ,,para^estes lhes 
serem laõ uteis como desajavam, assentaram qom tanta 
malicia comoíacerto, que deviam fazer subir de preço 
as fazendas nesta capital, e diminui-lo nos ^ portos 
dependentes, cujo sistema lhes foi facilimo de*,execu¬ 
tar, pois erao, como jà disse, os únicos ou quase únicos, 
que mandavam vir as predicUs fazendas de commercio^ 
as quaes, sendo fabricadas por parentes .^^socios seos 
co-iguaes, e remetidas por outros igualmente socios e 
parentes, lhes ficavam e ficam por hum preço bastante 
modico.—Eu vou fazer ver á V. E. como elles se con¬ 
duziram para a conclusaS do seo desígnio, r. 

Pela Fazenda Real desta Capitania se achava, há 
muitos annos, estabelecido nos Rios de Senna o inal¬ 
terável preço de 192,000 reis por 400 dos ditos pan- 
nos, a que chamam hum Bar; e por este preço os 
comprava tanto a Fazenda Real como os particulares. 
Na reducçao destes pannos lucravam muito^,os nego¬ 
ciantes Portuguezes pelo favoravel preço porque tao- 
bem compravam nesta capital os preditos pannos, até 
a quantia de 108,000 reis o J3a7’, para ficar importando 
aos Portuguezes com direitos de 41 por^ce«t<;^ 
risco, e as mais despezas dos fretes e transporte, posto 
em Senna em mais de 200,000 reis. Mas eljes Ba- 
neanes mandavam vender nos Rios de .Senna aos 
Caífres por 120,000 reis cada Bar do fato do melhor, 
que para este mesmo efíeito reservavam, fazendo desta 
forma perder aos Portuguezes mais de 90 por cento 
em cada Bar, cujas perdas soíFreram por espaço de 
vinte annos, que sa5 os que, cora pouca diíFerença, se 
contam desde a introducçaõ dos Baneanes em Senna 
até o presente anno, em que fiz recolher á esta capi¬ 
tania todas aquellas aves de rapina, em observância 
das ordens de S. M. Porem se esta peste do genero 
humano persistir muito tempo aqui, duvido que per- 

<> 
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sista a execução e observância destas tao justas e uteis 
providencias, com que S. M. foi servida acudir para 
atalhar as ruinas e os dárnnos que estes gentios nao 
cessavam de fazer aos colonos deste decadente estado. 

Banèanes despendem com maõ larga, quando 
lhes convem; e a experieiicia tem mostrado o que 
cIJes aqui tem intentado. Se ficarem nesta capital, 
hé muito provável tornem aos portos, á pezar das 
ordens contrarias: queira Deos que se nao verifique 
esta minha prophecia.' lEstes homens de nada servem, 
pará^nada sa5 uteis, e á todos cauzam damno, pois ou 
corrompem, òu roubam. Os seos cabedaes, e os seos 
dinheiros nao ^approbeitam ao estado em qiie jazem, 
pois todos os enterram nos seos pagodes, e consomem 
nas suâs supersticiosas-adoraçoens, ou em sustento e 
esmolas, dadas aos caens, vacas, e outros animaes que 
adoram, oó'’tratam conl a maior caridade, por julgarem ‘ 
dentro daqueiles‘'corpos as almas dos seos antepas¬ 
sados: " omo3 . y 

Se o mèo parecer fosse pedido nesta ocçasiao 
dissera; que o melhor e mais seguro remedio hé íança- 
Jos fora, e extingui-los totalinente nao só desta Capi- 
^nia, mas de Goa, Diu, e'Dama5, e de todo o;'dominio 
xortuguez, aonde apparece casta Baneane.*^^^ Este hé o 
meo parecer f isto he, o que eu entenckof sobre minha 
consciência;" è isto hé o que devo dizer á* V. E. para 
que o ponha na presença de S. M. como hum teste¬ 
munho séguro da^ininha vassallagem. Quem disser o 
contrario disto, seguro á V. E. que está comprado 
pelos Baneanes, como o está toda a^^Asia, e hé hum 
infiel, e traidor. ^ 3^5 ‘'-l aob 

0? i 

í)e tudo quanto venjip^de expor á V. Epse con¬ 
hece evidentemeiíte ^precisa necessidade que tià de 
providencias pronta^ decisivas» â respeito da extinc- 
çaõ destes homens pjetomo â certificar á V. E. que se 
os Baneanes, agora persistentes'em Mossambique saõ 

.maos e prejudiciaes, como fica demonstrado, muito 
mais prejudiciaes saÕ os de Diu e^DamaÕ, tanto na- 
quellas praças, com o á^respeito destas, aonde será 
impossível haver coiiimercio regular em quanto elles 
ali j^azerem, pois‘naõ há'u!suia'de íique resultem 
grandes prejuízos^que á elles esqueça; e como saõ os 
senhores das fazendas e dós navios que aqui vem para 
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o commercio, na ma5 delles está por tanto a influencia 
do dito commercio. 

Baneanes de Diu e DamaÕ poderia fazer á 
. * íurna, descripça5 pela qual V. E. veria quanto 

mais prejudiciacs elles sa5; porem como nao sao súb¬ 
ditos desta Capitania, nao quero fallar dos negocios da 
Capitania de Goa, por na5 cahir nos erros^ em que 
muitas vezes tem cabido os CapitaensGeneraesflaqueile 
Estado, que querendo fallar desta colonia poseram na 
presença de S. M. narraçoens pouco exactas. 

Creio que só poderão florecer estes Estados, e 
cessar todas as rui nas, mandando S. M. formar huma 
companhia geral para toda a Asia e África -Oriental, 
^tabelecendo-se aqui, eni Diu, Damaõ, Goa, Surate, e 
Dombaira, boas cazas de negocio, e com»ifundos suííi- 
cientes, precedendo primeii‘o as sobreditas^expulsoens. 
Este he o meo parecer, e estas sa5 as providencias que 
poderão precaver a continuação de semelhantes damnos 
e prejuízos.—Deos guarde a V. E. :ídno: ' o 

Pedro de Saldanha de Albuquerque/^ 
Mossambirjue, 12 de Jgosto, de 1783.” j 

Treslado do JjTvarã do Conde Vice Rey, Prandisco de 
Tayora,^ sobre a Companhia dos Baneanes, £ seos 
privilégios, 

Em cumprimento do despacho do M. R. Padre 
Dalthezar Pereira da Companhia de Jesus, Reitor do 
Collegio do Espirito Sancto nesta Eortaleza de Diu, 
£ Administrador das Obras das Fortificqçoens dellapox 
S. iVI. que Deos guarde, certifico eu, Lourenço de 
Menezes, escrivão desta dita Administração, por ver 
os livros dos Registos dos Alvarás, que servem nesta 
dita Administração, que nellès achei“ò Alvará, e as 
condiçoens seguintes:— 

I 

ALVARA'. 

“ Francisco de Tavora, Conde de Alvor, do Con¬ 
celho de Estado de S. M., Vice Rey e CapitaÕ Ge- 
neral da Índia, &c. 

-W * i ^ * 

uaço saber aos que este meo Alvará virem, que 

9 
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havendo respeito á que os Mercadores Baneanes desta 
Fortaleza de .Diu estão conformes á fazerem entre si 
huma Companhia, para que entrando nella cada hum 
com o cabedal possivel, tratem todos juntos de seo 

* / ^ . '^1 ^ ^ do commuus as perdas e 
ganancias a respeito da quantidade com que cada hum 
entrar, offerecendo-se por tempo de tres aimos á man¬ 
dar barcos para Mossambiqiie na forma em que man¬ 
davam os capitaeiis desta praça, e â pagar, no estilo 
da dita Capitania, ao provido neJla, á fim de que nao 
haja capitaÕ, e s6 se ponha Castellaõ para governar as 
armas, e o manejo do cornmercio fique livre á Com¬ 
panhia dos ditos Mercadores, assim como o erâ aos 

■ capitaens : E,considerando eu, que da dita Companhia 
podem resultar utilidades nao s6 ao augmento dos 
particulares da dita praça, mas taobem ao serviço de 
b. M. e bem publico ; e desejando ajudar e favorecer 
o suave intento dos ditos Mercadores : Hei por bem 
de lhes confirmar o dito modo de navegaçaõ e Com¬ 
panhia; e para o augmento delia de lhes conceder os 
privilégios seguintes 

“ Que o Padre Reitor do Collegio do Espirito 
Sancto da Companhia de Jesus da dita Praça, que ora 
he, e ao diante for, scya Conservador da dita Com¬ 
panhia, e nos particulares delia será Juis Privativo e 
nenhum outro poderá delles tomar conhecimento, 'e 
iiavendo alguma duvida entre os mesmos Mercadores 
tia Companhia, elle dito Conservador a fara defferir o 
ajustar amigavelmente por meio de composiçaõ, e o 
que tor teito, com assistência e por meio do dito Con 
servador no tocante á este particular, terá a mesma 
força que tem tudo o que hé feito em Juizo por auc- 
toiidade pubhca. Taobem todos os maripheiros e 
mais otficiaes, que forem necessários para navegar eui 

arcos, possao ser obrigados á servirem nos da Coni- 

Ton^ir’ *^11! i’pagarem mais muxarras, que 
lhes sao ordmarias; e ao mesmo seraÕ 

ob gados os carpinteiros calafates, foradores, e mais 

ditos «“pender o aparelho e concerto dos 

j datarem fora os barcos da Companhia, 
^ ao da lortaleza lhos mandaiá dar em forma 

que vao seguros. 
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^ Item que o Castellao mandará armada á Baçairn, 
a buscar arroz^ assucar, e rnais couzas necessárias para 
o barco de Mossambique. n- I ^ 

/ím—que na Alfandega se façao aos despachos 
tias razendas da dita Companhia todo o^ faVor què for 
justo e racionave], naõ se eticontrando porení b Reo*!- 
mento : e que taobem se deem á mesma Comparihia'"as 
liberdades, que aos Capitaens erao concedidas ^ pelo 

Item--que os Mercadores, que tiverem *'pai1:e ha 
Companhia, possaõ andar em andores^ e trazei s^om- 
breiros, assim como he concedido aos Portuguezesl^’ 

Pelo que mando, que os ditos privilégios se^cum- 
prao e guardem inteiramente sem embargo de quaes- 
quer Regimentos e Ordens em contrario^pois todas 
aqui hei por derrogadas, como se de^cada huma^fizerá 
expressa e declarada menção. Notifico assim o Chan- 
celler do Estado, Castellab da Fortaleza'de^Diu;^ e 
Reitor do mesmo Collegio, Ouvidor, e mais Ministros, 
Oíficiaes, e pessoas á quem o conhecimento deste per¬ 
tencer: e valerá este Alvará, como Carta passada em 
nome de S. M., porque seo eíFeito há de durar íhais de 
hum anno, e naõ passará pela Chancellaria, por ser do 
serviço do mesmo Senhor, sem embargo da Ordenaçaõ 
do Livro 2, titulo 39 até 40, em contrario.—Jòaõ An- 
tonio Dias a fez em Diu a 23 de Março de 1686._Eu 
Paulo Jozé Lopes de Figueiredo. '' 

' 1 « 

CoudiçocTis c^ue pedio o C^apitao dos Patiecines* é unais 
Mazanes, 

r? 

1® Querem por Juis da Companhia^ ao"" R. Padre 
Reitor do Collegio do Espirito Sancto desta Fortaleza^ 
que hé, e ao diante for, como taobem ao R. Padre 
Reitor do Collegio do Espirito Sancto da Fortaleza de 
Mossambique, que presente hé, e ao diante for, para 
que nos deem toda a ajuda e favor para ajuntar o ca¬ 
bedal, e fazer finta para effeito de fazer contracto, e 
partir o Barco de Mossambique. 

2® Faraó o dito contracto até o tempo de tres 
annos, para o que mandará V. E. passar provisão. 

3® Poderaõ nesta Fortaleza mandar fazer a roupa de 
Bertangil, na forma que os Capitaens passados fizerao, 

9 
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sem impedimento de Ministro algum, nem do rendeiro 

. 4» TeraÕ no porto de Mossambique hum Ba^ar, em 
que ass.stnao os Baneanes da Companhia, aos quaes 
nenhum Mm.stro, nem morador-pocleraõ amavar mL 
antes darao toda a ajuda e favor que poderem 

■ 5° TeraÕ liberdade nos direitos assim da hida como 
da vinda nesta alfandega, como taõbem na de Mos 
^mbique, na forma que tinham os Capitaens desti 
ToitaJeza, na forma do regimento. 

6 No porto de Mossambique Ministro algum nem 
morador delia tomará a roupa nem fazenda alguma da 
Companhia por força, nem emprestada, senaõ pagando 
o pieço logo; porque de contrario naõ será a Com¬ 
panhia obrigada de partir o Barco no anno seo-uiute • 
e a pessoa que tomar a dita roupa ou fazenda por 
foiça, ou nao pagar o preço, será obrigada á pagar 
todas as perdas edamnos que receber a Compmilna 

7° Naõ poderá nenhum Ministro ou pessoa alo-uma 
obiigar a Companhia para meter no Barco os homens 

g and« delle, por seos gastos serem 

qutíi embarcarão^ cLpanhia se 
muxarra ' embarcará por paga e 

omT pessoa, nem Ministro algum poderá 

nlTelíor -eite^nei/tiígot 
se H]mfJ, í “ra » Companhia; e embarcanL- 

9“ De cartas do Barco de Mossambique nenhuma 
pessoa levai a a paga, porque no tempo em que os 

Capitaens partiam. o Barco naõ pagavam nada- esta 
se^concede ^obem, ; sem embargo de estar usado por 

co^toda r daraõ o aviamento 

S. í. C«PÍ- 
Cáes da alfandec^a dará o ^uarda-mor do 

piestes, pagando a Companhia o costumado. 

V F 'A Companhia a bandeira, 
V. h. foi servido ordenar ser a Portugueza. 

que 

r^ -\ . 

éí 

l'â 

.TTW:: 

V 
-r 'i' - 
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12“ Qualquer pessoa, mercador, ou ministro, que 
embarcar a roupa no Barco da Companhia, será obri- 
eado a pagar os fretes que pagavam ao Capita5 da 
íortaleza, assim da^hida como da vinda, o") 

13“ O Capimõ, e EscrivaÕ, Piloto, é>mais^ Officiaes, 
€ Lascares do Barco da Companhia teraõ'todo^o^favor 
e liberdade (][pe tinham os Officiaes do Barco da For- 
taleza; ou do Capitao delia, assim nesta Fortaleza como 
na de Mossambique na forma do regimento, t - 

14® A' todo o tempo que a Companhia requerer ao 
Castellaõ e ao Feitor para partiría armada,"^assim para 
hir trazer a roupa de Cambaya, como arroz, e^assucar 
de Baçáim^para a carregaçao do Barco da Companhia, 
a mandaraÕ logo com toda a brevidade ; como taSbem 
darao os navios que poderem para comboiar o ^dito 
Baico, e para hir seguramente, sendo no tempo cos¬ 
tumado. ^ ^ cO 

15® Joao Pacheco de Sà traz 5 mil xerafins do de¬ 
posito^ pertencentes aos Mazanes, os quaes será obri¬ 
gado á safisfazer á Companhia. 

16 Ate o^ tempo de tres annos nenhuma outra 
pessoa poderá partir Barco algum para Mossambique 
se nao so o da Companhia. 

17® O dinheiro, que se dever a Companhia como se 
fosse dinheiro Real, será privilegiado para a sua 
cobrança. , 

18® Que a Companhia terá seos peoens para serviço 
da Companhia. 

19° No mesmo Barco ha de hir pessoa da Companhia 
para fazer feitoria sua, e será pessoa Christa5, e na5 
Gentia.” 

Concedo aos Mercadores da Companhia as condi- 
çoens acima numeradas, e mando á todos os Ministro^ 
desta Fortaleza e da de Mossambique, que lhas cum¬ 
pram, como nelia sc contêm. 

O Conde de Alvor. 
JDiuy 27 de Março, de 1680. ■ 

i 

Tenho escripto em demazia, e ainda continuo so¬ 
mente para dizer:—que estes ditos Gentios Baneanes 
sa5 ainda as esponjas e as sangue-xugas das riquezas 
de Mossambique; barbeiros, sapateiros, alfaiates, « 
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geralmente todos os officios, até aquelles, que lavam a 
roupa branca, sao gentios, e absorvem liuma grande 
porção de dinheiro. 

Estes homens nenhum luxo tem no vestir; sa5 
porcos no comer, e por consequência a ferrolhaiix 
quanto ganham, e tudo mandam para a Asia, e nem 
por isso prestaõ^ aos nossos estabelecimentos Portu- 
guezes Asiáticos, como hé sabido. Os Baneanes mer¬ 
cadores, do mesmo modo, ou ainda mais parcos, ne- 
gocèam, traficam, vendem e revendem, em grosso, por 
miudo, á retalho, nas tabernas, e á cada canto: em 
huma palavra, jestaÕ peiores que nunca, e absorvem as 
riquezas da ^Capitania. As ordens de S. M. á respeito 
de encerrar o commercio destes homens nos limites da 
Capital, aAlha de Mossambique, vendendo por ata¬ 
cado, estão em desprezo, já nao lembram, e nao tem 
execução ; porem-nao há outro remedio se na5 con- 
sentir-los, e tolera-los, porque alias seria peior, por 
falta de, negociantes e artífices Portuguezes, Fique 
aqui o meo discurso. 

Da agricultura pouco mais posso dizer, pois que 
iia conta antecedente do General Pedro de Saldanha 
se v,e que há somente,a extensão de legoa e meia cul¬ 
tivada nas terras firmesV Esta cultura hé de mandioca, 
que sondo planta natural do paiz, só foi descoberta a 
J3 de^ Junho de J767, doquabanno para cá hé que 
começou esta cultura, á persuasoens e instancias do 
GenerapBalthasar Manoel,.á quem aquella Capitania 
deve este beneficio. Ha bastantes pomares de espinho, 
que produzem muitos e excellenles fructos : há muita 
palmeira; porem há pcuca gente, muita moleza, 
muita peiguiça, e muita ambiçao. Xodos querem ser 
iguaes nenhum hé lavrador ; todos sa5,nobres ; nen¬ 
hum se quer dizer membro do povo; todos saõ’nego- 
oiantes ; mas quase todos Gommissarios dos Baneanes. 
E aqui estou outra vez embrenhado em discurso fasti¬ 
dioso donde hé preciso sahir, e acabar estes aponta¬ 
mentos para passar ao S-^ ponto.Cardeal, pois que aqui 
tenho pertendido responder aos dois primeiros. 

(Continuar-s^ha, principiando com o artigo, que diz respeito ao 
commercio,dos Francezes na Ilha de Mossambique.) ^ 
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Brochado 

Gc/iava em Condexci, e outras partes, 

(Continuada da pag. 344 do No. LI.) 

Carta de 3\ de Dezembro, de 1707, ■lí í 

a í(. 

e ^“50, que achersení lucto» 
• ^ riqueza e magnificência -"dos 

ciiie'^*as^’vr bellas tapessaiias, e ainda 
^ a^luuraçaõ naõ deichei de olhar para 
ella. com horror. Na primeira caza dos bancos^^es- 

mG tíra,Z,^“h pertendentes. 
ao tiramos boa liçao, porque naquelle lugar quem 

tem Jnjo pesca, e quem naÕ tem Anjo se afogl ■ ^ 

a segunda caza vi armado o triumpho da^ Cruz e 
taobem aqui os pertendentes naÕ acham grande espe- 

Darr’m?'^'^'“V^'’“^'*M parahuns lié triumpL; 
paia outros he patíbulo; e os grandes Senhores e 

fazT.íoi^'"'*^'^"®’ triumpham com* as suas cruzes, 
m que nos gemamos debaixo das nossas. ^ " 

costuma a-guarde,! 
stuma dai audiência, e devizei huma armaçaõ bem 

Cl a que nie disseram que representava os sete pla¬ 
netas; e por rnais que os seos influxos me'pareçaõ 
íioirados, naõ sei se para todos saõ beneficos."' ■> Eu ao 
menos, sempre acharei o sol eclipsado, a Lua^min- 
pante, Mercúrio entorpecido. Marte prezo, Jupite/ 

espuma; e Saturno, sònibra. 
1 eitloe V. E. as novas que lhe dou do Paço com mo¬ 
ralidade melancólica ; e cada hum pinta a festa Còmoí 
Jlie vai nella. i ín u, 

A noticia, “de que a nossa futura Rainha, sem *ainda 
o ser, havia de vir em companhia de outra Rainha, 
que ainda o nao he, tem dado grande cuidado ;“mas o 
cazo he mais digno de comediaque de corte;'áo menos 
se aquella I rinceza fizer esta jornada, naõ lhe hei de' 
chamar Arquiduqueza, mas a constante Florinda em 
busca do seo Armaldo. Tudo isto saÕ ficçoens da 
Eorte de Vienna para entreterá constaiicia dos Cate- 
laens, e firmar a sua vaciliante fidelidade; porque para 
a coiiducçaÕ daquellas duas Princezas, pela moeda de 

V 



..... »T:'m^tmJÊáÊbáMM^^Íá, 

Literatura Portugueza, 507 

Allemanha, sao necessários dois milhoens da nossa 
moeda, que^o imperador nao tem, nem pode ter. JNa- 
quella corte tem mais vastidao o augusto do que o 
opulento. ^ 

No primeiro Paquebot'teremos a primeira resolução 
sobre passar oü*bao passar o Principe Eugênio â Es¬ 
panha, que liq hoje toda a nossa esperança, e todo o 
nosso presidio ; porque estamos em tal situaçao, que 
yivemoç do que^s nossos amigos fizerem, c do que os 
nossos inimigos^nao fazem.—Lis^boa, &c. &c. 

iibíiftó Carta "'de 7 de Janeiro de 1708. 
1í>íi'0 3 

,He certo que reforma do nosso exercito vai tendo 
pratica, g jâ o Concelho de Guerra consultou alguns 
officiaes pequenos, e dizem que os Brigadiers hao de 
vir da Grande Bretanha para ensinar os nossos Sargen¬ 
tos-mores de batalha, para que estes ensinem aos 
outros QOnComqfihao de proceder na campanha, e na 
acçaÕ. j yO ponto esta na gente, que ainda nao appa- 
rece«.^j O assento ainda ^se nao concluio, 

homens que naõ se fiam na pala¬ 
vra dos Ministros sobre a inalteraçaò das consigna- 
^ens. ^ yEste; he o maior mal de que enferma liuma 
Corte, niuijas vezes ou por huma economia mal enten¬ 
dida, oií porjhuma subtileza mal applicada.—fê pub¬ 
lica m Príncipe U o primeiro presidio dos seos Estados : 

ha de enganar,, nem deixar-se enganar,^ Subterfúgios 
de Mvogado^ nao devem ter lugar no alto Concelho de 
E Jiep r Casuistas que para tudo tem rasao, mais agra- 
vao op^cado que o «èso/rem., Eu antes quisera junto 

e El Key nuin homem solido, ainda que tora material 
que hunigLetradojdç; meias, sempre conma rasaõ díí 
parte esquerda. ISaõ sei aonde vou dar comieo; dio-o 

Senhor, qtie,,os Asseotistas desconfiaõ: amas tudo 
f compors^queira «Deos que seja à tempo de 
haver quem pague, e á quem,se pague.—Estes dias tem 
cahido diluvíos de agoa, e,hé só. o que cahe em abun- 
dancia,T-Eisboa, &c,.&e. , . , , 

019 de U de .Jatleir'6\ 1708 

•As , tQnnept^,.de^:,agna.je>;vento, afeadas de raios e 
tiovoensjjjem si^q tapgrandesiie.taó continuadas, que 
nao sex,c.omo o.Tejo naõ tem .alagado Lisboa, ou Lis 
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boa nao tem hido á povoar o Tejo. As ruas despe- 
dradas, os houiens famintos, tudo naufraga ; e só a 
Ribeira e o assougue estaõ secos e' inchutos. Queira 
JJeos que aqui parem as iras do Céo em vingança das • 
nossas culpas. 

Naõ tem chegado o Paquebot do Norte, nem daqui 
tem partido outro há mais de hum mez, porque os 
ventos o naÕ tem deixado sahir: assim naõ tem o Norte 
nenhuma communicaçaõ com o Sul, nem sabemos dos 
projectos da liga, e nem ella tem a consolaçaõ de saber 
cios nossos. 

Oiço que estaõ feitas as ordenanças para os exér¬ 
citos, e que as estaõ revendo o Conde do Rio Grande, 
em ausência de Díogo Luis. Eu supponho que esta 
obra esta perfeita, e bem copiada dos^arestos estran¬ 
geiros que tem apparecido sobre a matéria o ponto' 
bé que se appliqiiem bem para que se naõ troquem as 
receitas, que serâ huma grande desconcolaçaõ para os 
padecentes. * 

Hum destes dias tomou juramento o Conde de 
Aveiras deante de S. M. para o cargo de Regedor da 
caza da supplicacaõ; e eu beijei a maÕ á S. M. pela 
inerce que fez de huma Capeila de' 300,000 reis de 
renda ao Secretario das Merces e assignatura Bartbo- 
lomeo de Souza Mexia.—Lisboa, &c. &c. 

Carta de de Jaiieiro, de 1708. i 

No correio passado escrevi á V. E. què EI Rey 
fizera mercê á Bartolomeo de Souza de huma capeila 
de 300,000 reis de renda, e agora^ direi á V. E. o qué 
entaÕ lhe naÕ escrevi:—Chegou a nova da morte do 
Corregedor de Thomar, e com ella a da vacatura desta 
Capeila. No dia seguinte por hum aviso que me 
deram fallei ao Snr. Marques de Alegrete pelas 7 horas 
da inanhaõ, pedindo-lhe o seo favor para alcançar a' 
mercê da dita Capeila, e me respondeo sinceraménte o 
que bastava para entender, que estava com fodá a des- 
posiçaõ á meo favor. Diceme que fallassé logo á EI 
Rey, assim o fiz, e o dito Snr. me ouvio com benigni¬ 
dade, e respondeo com demonstraçaõ de me querer 
fazer aquella graça; porque me mandou fazer logo á 
petiçaÕ, e que a entregasse á Bartholomco dé Souza. 
Voltei á caza do Secretario, contei-lhe arminha deli- 

% 
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bens, e » »S;ad«,n,en.„, ,1,, o'S.,. Tv/f ^ ^ iiitííilos CIO uesení^ano. O 
Marquez de y\legrete „.e .«andou dizer nuc na5 sou 
bera daqnelle despacho, e assim íbi. O , mo hb 
Bsartholomeo de Souza tem a mercê desia r . ii ' 
eeJeo de 100,000 rei. de tenç,, 'n,f, tólS'; "ÍL' 
gado nelle, porque tem bom coraçaG, e hé bem h rh' 
nado, e en, reeon,pensa des.e ine.íprí.jni.' ""Í' 

V. E.’'p t'>^tr„S,'""e";fe"Í ■ "S SÍr“„ 
ÜiS» T,; reS' ■”“» 

níZa da fortuna, como quem poern a bemave.ilurança deste 

Sos, “'S'"''"’"'*” ' “l» “Pimo.- 

Carta de 28 de JaneirOj 1708. 

deÍLStefeírdef^otórrení '"''“S'»”"' ' 

s.fcr.rg“nr"c„™et S e".°X“““’ r'”’ 

30”^:^ G-™:, -rEs ■ 
Terço,,!,» Re2i!nenTo,”!K‘!m"M‘'“ P"'* ^ 
Sardentos M.fore. e co| XS°"* 
0-j-latino em-/-grego ® 

lhe ealiran. T„ .e!e™ -=»”» d"P 
Cavalhero, mas naõ lhe cabo a grande 
dose da^erra sobre • noíatl 
grande Ministro e Cavalhero, como o T> ^ a"" 
quando convence, sempre sahe mal de P 
ivas matérias que sa5 equ7vocàs e 
outra parte especiosas a mJ ? ’ , P°‘' ® 
ser a auctoridade da pessoa 

VoL. XIII. N 
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Em caza do Snv. Marques de Cascaes se abrio jogo 
hâ hum pouco de tempo, e nesta assembleia assistem 
muitos Senhores, que se divertem em varias mezas ; e 
todas as noites há dois sermoens, hum de jogo em que 
prega D. Carlos de Menezes, e outro de política, que 
faz o Conde de Vimioso. Mas em hum e outro con¬ 
curso saÕ contrários os effeitos ; porque no serma5 de 
D. Carlos os que perderam sahem arrependidos, e no 
sermão do Conde os qtie nao ganharam sahem con¬ 
formes. Eu nao sou ouvinte nem de hum nem de 
outro, ainda que em nenhum delles tenho que perder. 

As chuvas vao continuando com tanta força que já 
nao há em que caiam, e as novas das grandes perdas 
que ellas tem feito sa5 da maior lastima, e do maior 
temor. Em huma propriedade que tenho, e que hé a 
sege em que ando, experimentai huma grande mina, 
porque na5 houve pinga de agoa que a na5 tenha 
inundado por todas as partes, sem fallar na libré do 
meo creado, que hé hum usofrueto que taÕbem tenho. 
—Lisboa^ &c. &c. 

( Continuar-se-ka,) 

Consideraçoens sobre 0 Verso SaphicOy e Principios geraes 
de Syllahüy applicados particular mente à • Lingoa 
Portugueza. 

Scribimus indocti, doctique poémata passim.—Horat. 

A mania de fazer, versos á toa era conhecida já dos 
antigos; e muito a proposito encrepava Hpracio 
aquelles que no seu tempo tinhaõ pretençoens poéticas 
sem o conhecimento das regras daquella arte, ou o 
que ainda hé peor, com o desprezo delias. Tinha 
rasao de os censurar severamente, e bem claro lhes 
mostrava o exemplo do medico, do piloto, de todo o 
artista em geral, que estudavao as regras da sua arte, 
primeiro que a practicassem. Para justificar a cen¬ 
sura, elle déo preceitos, assas que guiassem os candi¬ 
datos da poesia; e estabeleceo practicamente todas as 
regras do metro.—Nós quizeramos imitar Horacio, por 
haver-mos que pugnar com os mesmos defeitos que 

V 



Literatura Portugueza. õ 11 ^ i. I 

ella combateo, mas faltos de seu éngeul.o, e nersni 
cacia, poderemos á nenns j peispi- 
hnmj. íInVfrmo , ‘ ^ íauçar OS íundameiitos de 
*•*1.111^CiOcri^irifi.- cjug o*f^niog iyirn ■ i i 11 ^^liios inais ]ll(Jao'adoro^ 
melhorar; e fixaremos, quaudo fiuato,"al mm.a 
do metro, cultivado pelos poetas antV^o" è iu e^-4 
mente_abandonado pelos modernos. ’ 

‘3"“ ‘Icpois da (jiieda (jue .so/Treo -i 
goa Grega, e muito particularmente a Latina os 

''« 'netro, vendo quí> os 
poetas modernos lhe haviabsiibstitiiido a rima NaÕ 

y nosso fim he mostrar a possibilidade de restaurar 

dornolsL^mePo?e 
lingoa moderna em 
quetracte d^svllll ' cxceptuamos o Allemaõ) 
necessaSa lía cn n f ° r “ essencial á poesia, e 
necessaiia na cultina da Imooagem. 

Para melhor proceder-mos. na analyse do verso 

rneíeS ""S bT ° /‘"^ecedente Numero pro- 

trrsas;" Tde°;ó„tT‘„'i:: 

certo arram-o de palavras "fmas hum 
Jarmente bmveseWa? cie sjllabas, regu- 
constante e temnos ® -f dormem huma prolaçaõ , 

musica. Dirse-nos hr!Í°‘™®'' compasso da 
Deve liavpln / rinia taÕbem há metro, 
írí™,'',o •- 4. ve»s „ c,.co„°: 

attendessem TLta mron^str^ P®''^"'' rimadores 
lhes correo a vea poética' On!f'^’ porque g^gj,.^ 
como essencial na rima se collipe^o^*^*^ "fi? 
modernos. Entre os multo ^°® cnelhores poetas 

que podiamos ■ citar, bastará8'®‘’ei-o 
Camoens, ’ uastaia o seguinte verso de 

para piwi^-mof canto 4. 
das syllabas; entrerLít^nlm ecá essencial o numero 
disso.^a co,.die,5 “í” 

:r„7rj„:":ír-err 
Utina, e acharem». .“,aa “Saca^em 
na Ode ,„e „„ Nam 

N Tv: O f * 

?► f 

■^''- 
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Consta o verso Saphico de cinco pés, dous spondeos, 
dous troclieosj e hum dactylo. O primeiro pé hetrocheoy 
o segundo spoudeo, o terceiro dactylo, o quarto trocheo, 
o quinto spondeo. Consta o pé trocheo de duas syl- 
labas, a primeira das quae£ bé longa, e a segunda 
breve. O spondeo consta tadbem de duas syllabas, mas 
ambas longas. O dactylo de tres, a primeira das 
quaes hé longa, e as duas seguintes breves. Cada 
strophê contem tres versos Saphicos, e termina n hum 
pequeno verso—cluamado adotiio^ o qual consta de dous 
pés somente, o primeiro dactyloy o segundo spondeo» 
Exemplifiquemos esta regra, na seguinte strophe de 
liuma ode Saphica, composta pela sua mesma inven¬ 
tora Sapho, celebre poetiza Grega; a qual transcre¬ 
vemos aqui em caracteres Romanos, por^nao termos 
á ma5 o original^ e isso sem nada alterar o valor do seu 
metro, ou da sua construcçab mechanica. , 

C’ade hydros psyèliros eh’ei tromos de 
Passan airei; cbloretere de poias 
Eime tethnenai, d’oligo deoissa 

. Phainofnai apnys. ' • «,1 

ou como se lê pelos Gregos modernos; e he mais 
conforme â natureza daquelle metro—' 

C’ãd’ hídrõs psigliros, ghéel tromos dê 
Pãssãn êri; ghlõrotere dê píãs 
Imê têtnêné, d’ôligõ dêlssã 

Phênômê ãpnís. 
tv 

Nesta strophe exprime Sapho elegantemente as 
emoçocns, e sobresahos, que experimentava na, pre¬ 
sença do seu amante.—Eis aqui a traducçao mais literal, 
que podemos fazer, desejando conservar o mesmo 
metro no Portuguez— 

Banha-me ôS tnembros hum suor gelado, 
Eu tremo toda; e palida ficando, 
Sinto morrer-me; e agonisante logo 

Cáio sem vida. 

Da mesma sorte mediremos o Saphico Latino; como 
por exemplo na seguinte strophe da primeira ode 
Saphica de Horacio. 
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Jãm sãtís têrris nívís ãtquê díraê 
Grãndinis mísit Pãtèr êt rubente 
Dêxterã sacrãs jaculãtüs ãrcês 

Têrrüít ürbêm. 

Traducçaõ no mesmo metro:— 

Sobejas neves, e saraiva dira 
Deo Jove ás terras, e co’ a mao vibrando 
Rúbida os Templos, de terror gelar-se 

Fez Roma toda. 

^pplicando agora a mesma escala á Ode Sapliica 
que no passado inserimos, verificaremos o dito metro 

do,que diceinos. 
^ í l! 

, . Mãntô, quê as noites ãfêãstê d’Elbã 
Co’ as nêgrãs cô) ês dô medonho Avêrnõ, 
D’horrôrês qüantõs, lãcèrãdo ábristê, 

Scênã trêmêndã. 

E assim por diante ; o que o leitor pode verificar se 
quizer ter a paciência de medir deste modo todos as 
strophes: prevenmdo-o, que toda a syllaba em Portu- 
g ez, que nao achar conforme ás regras da Latina 
seia breve ou longa, pelas razoens que Jogo assigne- 

Primeiro que tudo será preciso convir com os gram- 
maticos sobre os pnncipios da syllaba Grega e Latina 
radicalmente tirados, para dali deduzir-mos o typó 
fundamental de toda a syllaba moderna, e elucidar-mos 
as a teraçoens que nesta se encontrão relativamente 
aqudles ,ed„zi,emo. â, 

regra l\ 

Todo o diphtongo,isto hé, a reuniaÕ de duas vo-aes 
que na pronuncia se destinguaõ, hé sempreTmto 

há duas vo“ ^ n’algumas lingoas. modernas,’ 

assim como, ai, oi, ei, que no Grego soaõ e i i taes 

séf chamados, podem 
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Toda a vogal simplez bé commum, isto hé, pode ser 
breve ou longa, segundo as suas combinaçoens co’ as 
lettras consoantes, ou com outras vogaes. Assim qual¬ 
quer vogal, precedida de duas ou mais consoantes, bé 
longa na lingoa Latina; nas modernas taes como no 
Allemao,no Inglez bé taÕbem longa; se buma daquel- 
las lettras consoantes nao for liquida, ou muda, sendo 
alias breve. Esta diíFerença de syllaba entre o Latim, e 
as lingoas modernas, faz que na Portugueza se na5 possa 
estabelecerem toda a sua amplitude aquellaregra Latina, 
apezar da lingoa Portugueza ser sua íilba immediata. 
Já tivemos occasiao de observar, tractando deste ob- 
jecto, que as palavras Portnguezas de duas ou mais 
syllabas, que tem o accento na final, nao obstante 
serem Latinas, diíferem no valor das suas syllabas 
por aquella simplez razao—Ex. gr. As palavras 
borror, temor, amor, tem o accento na final; no Latim 
bé o contrario ou pelo menos diverso, pois que lemos 
borror, como em frigidus horror, amor, tímor; donde 
inferimos, que o valor das duas -syllabas naquellas 
palavras, pertencentes â duas lingoas, nao hé o mesmo 
nellas ambas. Se acrescentar-mos que na5 há buma 
só palavra em Latim, com accento final; temos já 
hum critério assaz pronunciado para diíferenciar-mos 
a syllaba Portugueza da Latina em todas as palavras 
daquella em que liouver accento final—que certamente 
sa5 muitas. Isto posto, estabelecemos como regra 
fundamental da syllaba Portugueza—que toda a syl¬ 
laba com accento final hé longa; e que por isso o 
accento ou a falta delle no Portuguez basta para deter¬ 
minar as longas, breves, ou commiins; e nao as ter- 
miuaçoens, como no Latim ; do que se segue, que a 
regra Latina de toda a vogal antes de duas consoantes 
ser longa; tem no Portuguez algumas restricçoens.— 
I>]aÓ podemos admittir com os nossos censores, que 
nas palavras verdade, perjuro, as primeiras syllabas ver^ 
per, nao possao ser breves, por isso mesmo que nunca 
o saÕ no Latim.—Insistimos com tudo, que a analogia 
nem sempre teve lugar. Eis aqui a razao em que nos 
fundamos. 

Toda a syllaba, ou som elementar, considerado ab- 

V 
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solutmuGntc, hc indct6rmin3do, 6 s6 com parati vamGiitG 
â outra syllaba lié que se pode chamar breve, ou ionga, 
segundo o maior ou menor' tempo que leva em pro- 
ferií-se* e como este seja indefinido^ isto hé, hurna 
syllaba sendo mais ou menos longa, mais ou menos 
breve, segue-se, que huma syllaba menos longa bé 
longa relativamente á huma breve, mas lié breve rela- 
tivaniente â huma mais longa. Eis aqui o que quer 
dizer syllaba commum, de que os grammaticos nao 
tem dado exacta definição.—Por outra parte, o ac- 
cento final fazendo-nos carregar na ultima syllaba, faz 
que as antecedentes seja5 pronunciadas mais breves, 
do que .resulta para a lingoa Portugueza huma infini- 
dade^ de palavras compostas de syllabas breves, e 
brevíssimas, longas, e longuíssimas, que se na5 acbao 
no Latim, e que nisto a fazem discrepar daquelle; 
^sim como na maior extença5 de syllabas communs. 
Ha todavia syllabas invariaVelmí'nte longas ou breves, 
que o uzo tem feito taes; e hé o seu valor constante, 
que determina sempre a relaçao da sjdlaba commum 
ou variavel, que está ligada çotn ellas. 

Hesta arte, a syllaba de qualquer lingoa que seja 
pode reduzir-se simplesmente á determinar, quaes sa5 
os seos sons invariáveis, para o que naÕ conhecemos 
outra iaza5 mais que o habito de assim os pronunciar; 
e se algumas regras achamos geraes de breves e longas 
11 huma lingoa, estas falha5 em outra.—Logo na5 hé 
da oiganizaçaò da loquella, segundo nós parece, que 
se deriva o valor constante da syllaba; mas sim dos 
hábitos vocaes, conservados em cada idioma; isto hé 
do uzo, como dissemos.—Cada lingoa pois constando 
de palavias, consta de syllabas, ou de sons elementares 
bijeves e longos ; e^estes mesmos sendo invariáveis 
n huma lingoa,-varia5 quazi sempre á respeito d outra • 
pois que a^ mesma syllaba longa ou breve de huma 
lingoa, nao hé a mesma syllaba longa ou breve da 
outra, isto hé, na5 tem o mesmo valor. Assim o 
Jongo 0 Grego_; ou omega, na5 hé o longo o Latino, 
nem o Allemao, nem o Portuguez, &c. A svllaba da 
Jmgoa Grega he mais caracterisada, e mais^implez. 
que a da Latina, por isso mesmo que as suas vogaes 
determmao com precizaÕ o caracter de suas longas e 
leves, assim como das communs ou variaveis. A 
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Latina bé jiials complicada, pois que resulta mais da 
com inaçaõ das vogaes com as consoantes, em que hé 
muito interior a Grega.—A syllaba Portugueza, que 
^ eiiva delias ambas, ainda hé mais simplez que a 

lega, posto que mais indeterminada, sendo toda 
ella capaz de se reduzir, como já vimos, á duas ou 
tres regras geraes. 

Estabelecidas por este modo as relaçoens mais con¬ 
stantes, que a syllaba Portugueza tem com a Latina; 
passamos a considerar as deviaçoens, ou descrepancia 
que aquella faz desta; a qual se reduz principalmente 
aos dous cazos ja mencionados; á saber, o accento 
iinal, e o valor diverso que resulta das suas vogaes 
combinadas com as lettras liquidas e mudas; mue 
ainda se poderiao reduzir á hum s6 cazo, por quanto 
as duas diíferenças tem grande connexao entre si; e 
assit ar, se* for possivel,- as regras que devem dirigir 
o grá- matico naquellas duas differenças. 

J*^o cazo de accento final temos duas observaçoens 
que ^íazer a primeira hé que aquelle accento, pela 
lazaÕ que já demos de ser muito longo, reduz nao só 
a syllabas breves todas as communs que o precedem, 
e mesmo aquellas que se lhe seguem, mas aíFecta de 
tal maneira as longas antecedentes que as desnatura¬ 
liza muito. Por exemplo, nas palavras clamor, ora- 
dor, operador, de syllabas diversas ; o accento final 
tem a propriedade de fazer breves todas as syllabas 
antecedentes, ao mesmo tempo que a syllaba naquellas 
tres palavras Latinas—clamor, orator, operator—bé 
longa. A segunda hé, que aífectando elle, ou tornando 
menos longa a longa antecedente, produz huma especie 
de syllaba, que se nao pode bem definir. Por exemplo, 
no verso de Virgílio que termina vertice pastor, o pas 
hé longo por scr vogal antes de duas consoantes, 
assim no Latim como no Portuguez ; mas lida a palavra 
pastor a Portugueza, isto hé, com o accento na final, 
aquelle spondeo fica errado. Donde inferimos, que 
taes palavras nao satisfazem sempre o metro requerido, 
como no presente cazo em que a palavra pastor na5 
faz hum spondeo, por nao constar de duas syllabas 
igual ou aproximadamente longas. Que faremos 
então de tantas palavras Portuguezas que estaÕ na- 
quellç cazo? Seraò excluídas do metro? Eis aqui 

V 
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como resolvemos o embaraço:—Como o accento final 
affecta igualmente as syllabas subseqmiiTtes, decom¬ 
pondo-se, por assim dizer, e transferiíido-se sobre 
ellas; segue-se, cjue se taes palavras nao podem por-sc 
no fim de hum verso de certo metro, podem-se por no 
principio ou no meio delle, ficando por isso reduzidas 
â palavras sem accento, e então no cazo ordinário. 
Vimos já, por exemplo, cjue a palavra pastor naõ pode 
fazer Imm spoiuleo final de bum verso, mas pode 
fazelo no principio, ou no decurso delle, da maneira 
seguinte.—Supponhamos que temos de introduzir a 
palavra pastor, como spondeo em lium verso Saphico, 
ou hexametro—Canta pastor na sonoroza lira;—ou 
Canta-me pastor na lira que harmônica tanges.— 
Vendo-se n'hum cazo e noutro o accento da palavra 
pastor, decompor-se principalmente sobre a syllaba 
seguinte—na, e soando como se fosse liuma s6 davra 
pastor-7ia, a imitaçao de alguns cazos Latinos, riorat. 
por exemplo i—Petiniusque damusque vicissim, 

JEis aqui quanto ao accento. Resta7nos agora exa¬ 
minar a outra diíferença da syllaba Portugueza com a 

, a c o n^ b i n ç ao de buma vogal com 
duas consoantes, buma das quaes seja liquida, e cujo 
valor dissemos ser diíferente nas duas lingoas. • Para 
detern:iinarmos a questão, seja-nos licito referir-nos 
outra vez aos princípios estabelecidos.—Que os sons 
elementares ou vogaes na5 sao os mesmos em todas as 
lingoas, e da5 por conseguinte diversos resultados, 
combinados com as suas respectivas consoantes.—Ve¬ 
jamos pois que valor tem no Portugnez as cinco 
vogaes conhecidas—«, c, i, o, u,—e qual teriaÒ pouco 
mais ou menos no Latim. Comecemos pelo—rz. Na 
lingoà Portugueza o a tem tres distinctos sons, como 
se pode notar no verbo amar. Amamos no j^resente 
do verbo contem dous as com diversos valores, pois 
que o piimeiioa amamos—he mui breve e mudo, eutre 
tanto que o segundo ^ hé mais aberto e longo. 'Com- 
paiando este segundo a do presente com o ã do pre¬ 
térito amamos, achamos que este lié taõbem lon^o e 
muito rnais aberto do que o do presente. Cremos que 
no Latim nao havia tres sons no a: eis aqui a razaõ. 
JNa palavia Latina ‘amor há duas syllahas longas, por 
quanto no .verso faz algumas vezes lium*spondeo. Na 



•■ ■ -*>r - 

■ilíS, 

518 
Literatura Portus^ueza, 

mesma palavra, em Portuguez, o a naÕ só hé breve 
mas bievissHno, em razao do accento final da segunda 

aTfr.;7 f "V “esma razaõ tempos ás 
antecedentes brevíssimos, o que naÕ pode acontecer 
no Latiin por falta do accento. Logo o a em Portu¬ 
guez tem hum valor desconhecido no Latim que em 

rp A idênticas deve dar diversos 
lesultados. ilpphcando este principio á pratica 
achamos, que em Portuguez o a, todas as veLs que 
vem combinado com duas consoantes, huma das quaes 
seja a hquida r, e sem accento, pode ser breve, assim 
como arder, ardil, e até nas palavras sem accento final 
arteza, argonauta, e principalmente se tem duas liqui¬ 
das como harmonia; e isto nao so assim hé pelas 
analogias do Portuguez com outras lingoas vivas, 
como o Aliemao e Inglez, em que se verifica esta 
dinerenp do Latim, mas pela raza5 que achamos 
n num dos valores do o, que chamamos brevissimo, o 
que se na5 encontra no Latim. 

A mesma differença deve ter lugar no e Portuguez, 
poi lhe acharmos taobem outros tres sons destinctos, 
coino se nota nas palavras pêrder, pérto, sendo a pri¬ 
meira syllaba mui pouco aberta; a segundapêr, 
mais ; e a terceira pér muito mais. 

Esta regra porem nao terá lugar nas combinaçoens 
do z e do n, por aquelias vogaes nao terem variacao 
em Portuguez á suppor-mos no Latim. Conseguinte- 
mente, a respeito delias nos serviremos das regras da 
syllaba Latina. ^ Relativamente ao o, como na escala 
dos sons lhe na5 achanios propriamente se nao dous, 
nao lhe podemos dar a mesma extençaõ de productos, 
que demos ao a e e; com tudo nas suas combinaçoens 
com a liquida m, he muitas vezes breve. Assim se 
faz delle a illizaõ, quando o' precede huma vogal, bem 
como observamos coiitinuamente no Portuo^uez e no 
Latim. ^ 

Este pequeno esboço de syllaba, para servir de 
auxilio ao metro, nao deve ser olhado como hum.per¬ 
feito tiactado, incompatível com a tarefa limitada de 
hum Jornalista; mas poderá siiggerir ao leitor curioso 
e amante da literatura ideas mais extensas, e talvez 
mais luminozas sobre este assumpto, abas prolixo e 
diííicultozo. As noss9s vistas neste ensaio tc^ndem 

9 
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sómente a melhorar na poezia J^ortngueza huma con¬ 
dição que lhe íalta—o metro,—para se iigualar á 
Latina, e urei^a, se mesmo as nao exceder, beria 
superduo recommendar a adopçaó deste projecto aos 
nossos literatos, que conliecem as exccllencias da 
lingoa‘Portiigueza. Mas tudo o (pic for cnri(|uecer a 
sua literatura nao pode ser indiffercntc ao Investigador 
Portuguez. 

.^1 

ECONOMIA política. 

Preciosa Conquista Botanica, feita pelos Estados do 
Brazil. 

(Artigo copiado do Patriota do Rio de Janeiro.’^—No. 3, 
Março, 1813.) * 

Achando-me prisioneiro de guerra na Ilha de França, 
em 1808, tratei de negocear e eíFectuei com aqueile 
governo o meo resgate e o de todos os nossos compa¬ 
triotas, ao numero de 200, que ali taõbern se achavam 
na mesma desgraça, prospectando ao mesmo tempo 
roubar áquella colonia, para enriquecer este estado, 
parte das preciosidades, com as quaes MM. de Poivre 
e Menonville, em 1770, tanto a tinhaõ iílustrado. O 
projecto foi temerário, vistas as circunstancias cm que 
me achava ; mas o resultado foi o mais feliz, pois que 

Jardim Real hum grande nu¬ 
mero de arvores de especiaria, e de sementes exóticas, 
na5 sem muito trabalho, risco, e despezas: porem 
quando se trata de prosperar a patria, preenchendo os 
augustos, magnânimos, e providentes sentimentos do 
melhor dos Principes, tudo se arrosta. 

/ Julho de 1809 entrei nesta capital, e dei parte 
a S. A. R. da minha acquisiçao, e me foi ordenado, 
])oi Aviso da Secretaria de Lstado dos Negocios Fs- 
tiangeiros e da Guerra, que as distribuisse, dando huma 
poiçao a Real Junta do Commercio, c o restante ao 
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R.ll í "lor Commercio, por Carta de 28 de 
Juiho de 18la me fez a honra de mandar partecinar 

rndo*''” P Setembro de 1809 tinha delfbe- 
aclo se me conferisse huma medalha de ouro em 

de huma Carta, em que no Real nonie do Príncipe 
Ivegente JN. S. se me agradecesse hum taõ importante 
serviço. £ desejando eu saber o estado, e o progresso 

acquisiça5, pedi ao sobredito 111'"°. e 
^Tenente General nie mandasse passar huma 

leJaçao que junta reinetto; e ignoro o estado das que 
entreguei a disposição da Real Junta do Commercio 
como taobem o de algumas que dei aos e 
pnde dos Arcos, e defuncto Conde d^Anadia, ao’ 
Intendente da JVJarinbaj e ao Doutor Arruda, 

Tenho toda a certeza que V. naõ pode deixar de 
dai hujn distincto lugar no seo Periodico á mencionada 
lelaçaõ, omittindo-lhe as lizongeiras expressoens, que 
a meo respeito expende o habil auctor delia, e incan- 
çavel cultor das referidas plantas. 

laÕbeni julgo dever partecipar-lhe, para que 
^nste: Que pedindo eu ao meo particular amigo 
Rafael Bottado de Almeida, Senador de Macáo, me 
remetesse as sementes dos arbustos do Cha, elle me 
mandou, o anno proximo passado, hum grande numero 
delias, as quaes destribui, dando-as ao referido Ill'"\ e 
Ex”’°. Tenente General, ao Deputado da Real Junta 
do Commeicio, Joze Caetano Gomes, e á vários par¬ 
ticulares ; e vi os dias passados em caza do Dr. Jacinto 
Joze da Silva Quinta5 tres pequenos arbustos,-prove¬ 
nientes das ditas sementes, que promettem prosperar; 
e ignoro se existem mais alguns em outra parte. 

Devo de justiça mencionar o quanto contribuiram 
para o bom exito de huma taõ interessante acquisiçaÕ 
para este Estado as diligeneias, segredo, e dinheiros 
do referido Rafael Bottado de Almeida, de Francisco 
JoaÕ da Graça, religioso da 3^ ordein, e de Antonio 
Joze de Figueiredo, cirurgião de embarque. Os nomes 
destes tres bons Portuguezes saÕ dignos de passarem 
a posteridade, nao -so pelo expendido, mas por outros 
muitos factos patrióticos por elles praticados naquella 
colonia durante a nossa prisaÕ. 
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Hé com toda a consideração sqo affectuozo e muito 
obrigado Amigo, 

Luís DE Abreu. 
Rio de Janeiro, em 4 dc Março, de 1813. 

Tendo mandado informar sobre o requerimento in¬ 
cluso do Chefe de D ivisão, Luís de Abreu, o meo 
Ajudante e Vice-ínspector da Real fabrica de polvora, 
Joa5 Gomes da Silveira; o mesmo me mandou a 
relaçao;que aqiíi vai junta, com a qual inteiramente 
me conformo.—* > ' ' • 

Carlos A;NrTONio.NAPioN. 
Rio de Janeiro, em 20 de Agosto, de 1812. 

Relaçao das Plantas Exóticas, e de Especiarias, cultiva-^ 
das no Real Jardim da Lagoa de Freitas, e transpor¬ 
tadas da Ilha de Fr^ança pelo Chefe de Divisão 
Luís de Abreu. 

4.—Moscadeiras. Myristica Oíficinalis, Lin.—^Exis¬ 
tem duas, que crescem vigorosamente, e atingem já 
quase a altura de hum homem : apresentam huma 
ligeira diíFerenç^no habito externo da folhagem, talvez 
por que seja5 de diverso sexo, o que seria muito para 
desejar para a sua fecundidade. 

d* Camphoreiras. Laurus Camphora, Lin.—Sal- 
varern-se duas, que tem crescido prodigiosamente, e 
tem já dezoito palmos de altura, e mais de vinte e 
cinco de roda. Tem-se prestado facilmente ao pro¬ 
cesso da mergulhia, pelo qual já há mais de anno se 
saparou huma linda arvoreta que cresce vigorosíssima * 
e agora espero separar huma numerosa quantidade já 
bem arraigadas. Daqui se vê a facilidade da sua pro- 
pagaçaõ,^ independentémente de sementes. Parece 
que estão no seo clima natalicio. 

4. Abacates. Laurlis Pérsia, Lin.—Salvaram-se 
tres, que esta5 muito frondozas, e-de altura de deze- 
seis a dezoito palmos. Desta há já doze mergulhas 
em estado de se separarem. 

2. Litchis. Euphoria Litchi, Lin.—Vieram de- 
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baixo deste nome dous pequenos troncos, dos quaes 
somente hum vingou.. Conbeceo-se nao ser o Litclii ; 
mas ficou incognito até que floreceo, e reconheci ser 
o Mamd das Antilhas, Mamea Americana àe Un a 
que^ os .Francezes chamad Abricot de S. Domingos. 
At-sta carregado de flores, e fructos, e há tres mer- 
gulhias em estado de se separarem. 

^2.—Mang2mras. Os dous pequenos troncos, que 
chegaram com este nomé, ambos vingaram; mas^ainda 
nao* floresceram, e delles hum tem^alguma analogia 
com as Mangueiras; mas quando o seja, certamente 

ordinaria. . Hé maravilhoza 
a íacilidade com que se arraigao as mergulhias, das 
quaes há bastantes neste indivíduo. O outro hé planta 
diversa, e parece ser huma especie de Annona, a que 
os Francezes chamaõ Corosal; cujo fructo diz-se ser 
muito superior á fructa de Conde." 

4. (^Tcitos dci Indici, Caryophillus aromaticus, Lin, 
Salvaram-se apenas dous, ^que crescem lentamente. 

Hé planta extremamente delicada, e parece que o 
clima lhe hé pouco favoravel, pois que das sementes 
que chegaram, e huma numerosa quantidade de plantas, 
que desta remessa se repartiram para diiíérentes 
partes, nada existe senão os dons, que se salvaram á 
custo de desvelos, e canceiras indeziv^is. 

3.—Caneleiras, taurus Cinnamomum, Lin.—Existe 
huma linda arvoreta, já’de altura de Imm homem. 

—Taranjeiras. Citrus Decumana, Lin—Èxis- 
tciri todas, e mais algumas, que nasceram ao depois, e 
ao todo sa5 18. 

Semente de Sagu, Sahdeiras, Arvore de Pao, Areca. 
—Destas nenhuma nasceo, á excepçaÕ de huma for¬ 
mosa arvoreta de dezeseis palmos de alto, e huma 
niergulhia já arraigada. Está incógnita por na5 ter 
florescido. Igual mente de outras quatro sementes, 
que me pareceram do genero Spondias''' existem 
quatro arvores, já de dezeseis á vinte palmos de alto ; 
nao floresceram, e por tanto nao se conhecem. 

Arvore de CarvaÕ.—Das sementes que se’ semea¬ 
ram, existem .170 pés ; dos quaes huma grande parte 
já déo flores e fructos, e por elles pude conhecer, que 
hé a Mimosa Especiosa’^ de Lin., que os Francezes, 

V 



• V.'-^ 

.^N^r.V 

«nKwti.' A m 

Economia Política. 525 

pelo seo pronto crescimento, e elegaiicia do seo porte, 
.verdor, e peisistencia da sua follia^eiii, cultivam na 
ilha de França para ornamento dos jardins e borda¬ 
dura das alas ; c dos ramos, cjue decotam annualmentc, 
fazem o carvaõ paia a polvora que ali fabricam, c llié 
daõ o nome de Bois noir. As abelhas devoram'avida- 
mente a casca dos troncos, dos quaes corre huma 
copiosa quantidade de goma, que cilas recolhem igual- 
mente.. ■ ° 

Tal hé o numero, qualidade, e estado em. que se 
acham às plantas, que couberam em partilha ao jardim 
deste estabelecimento ; e ignoro o destino de'huma 
boa porçaõ desta coilecçaõ', que se de.stribuio para 
differentes partes. Quanto ás que aqui se acham, o 
seo crescimento progressivo, e multiplicação, já bem 
avançada por mergulhias, e ao depois por sementes 
•seguraráÕ para sempre ao Estado do Brazil a possessa5 
desta preciosa acquisiça5, conquistada sobre a vigi- 
ancia dos Tiancezes, pelo denodado zelo e patriotismo 

de hum prisioneiro Portuguez. O atrevimento de 
huma tal empreza, e em semelhantes circunstancias, 
constituem a Lms de Abreu benemerito da patria • e 
o seo nome, rival, ou superior na gloria aos Poivrès e 
Menonvilles, passara a posteridade, eternisado na 

uraçao destas especies,.que primeiro introduzira, e 
que perpetuadas pela successaÕ de seos individuos, 
seiao hum dia outros tantos monumentos, que conser- 
vaiao indelevel a memória deste feito, verdadeiramente 
ctigno da antiga gloria, valor, e patriotismo Portuguez- 

Gomes d.v Silveir.v Mendonça ' 
Lagoa de Ireitas, 30 de Julho, 18) 2. 

Esta conquista hé huma das mais preciosas e nobres 

exemuou'*" TÈ “ Soberano, e o vassallo que á 
executou, e he mm superior, naõ só pelo proveito 
que da, mas pelo modo da sua execuçaó, á todL essas 

d^sanguí compradas á custa de rios 
?á d^fna L ! de cadáveres. Ella taõbem 
d'icia im cmprehendida e executada pela au- 
dizér Portugueza; e desta sorte podei^s 
Asia ^ vezes somos os conquistadores da 
Asm. Ja em outras eras, e no-reinado d‘e hum grande 

■ y .' f-Víiíjií 

má 

it 
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Píincipe, (que foi Justiniano) vimos transportados do 
Urienteos bichos da seda, que vieram dar á Europa 
lium novo genero de commodidade e riquezas* e 
agora para gloria nossa, e do famoso reinado do ho’sso 
augusto Principe, vemos taõbem transplaLdo í^ra 
os domínios Portugueze.s do Novo Mundo outro novo 
manancial^de fortuna, que de certo pode ainda hum 
dia, e nao mui longe, produzir incalculáveis eífeitos 
sobre o commercio e riqueza nacionaes. Na5 duvkía- 
iiios pois, que considerando-se bem todos* os grandes 
interesses, que daqui podem resultar, nao se limite 
so o cuidado de conservar estas producçoens estranhas, 
a \aidade cie tei algumas plantas -exotic^as para adorno 
dos jaidinsj se as nossas vistas pararem neste ponto 
nao seremos dignos de gozar dos fructos que ta5 

assignalada victoria nos promete, e nos assemelhare¬ 
mos ainda a homens que sabendo conquistar na5 sa¬ 
bem aproveitar-se das conquistas. Alem disso, dando 
jâ este primeiro passo, assaz difficil e glorioso, ensiná¬ 
mos âs outras Potências-da Europa, que tem colonia's 
cm iguaes posiçoens as nossas, que desta importante 
descobeita se podem tirar vantagens incalculáveis 5 e 
ellas de certo nao deix irab 'de aproveilar-se tanto do 
nosso ensino, como dos nossos descuidos, se infelis- 
inente os tivermos. Convem, por tanto, nao só cultivar 
como maior disvelo e prontidão estas-novas plantas 
preciosas, porem acautelar ciosamente, que ellas por 
forma ahguma sejao transportadas para quaesquer 
ostros dorainios estranhos. Entre todas as plantas 
que vem na lista acima transcripta, há particularmente 
tres, que podem dar hiima nova face ao commercio do 
Brazil, acabando de todo ou quase extinguindo o que 
até agora por meio delias se fazia còm a Asia: quere¬ 
mos mencionar—0 cravo, a canella, e 0 chà. Assim 
se conseguir-mos naó só naturaliza-las, mas dar-lhes 
toda a extensão de cultura que devem .ter, abaste¬ 
ceremos a Europa com muito menos despezàs e riscos; 
para nossos cofres passarao todas as riquezas, que 
outrora, em dias mal fadados, nos cahirao das maons ; 
e naó teremos mais que lamentar os bosques odoríferos 
de Ceilaó, assim como ainda hoje lamentaÓ os Mouros 
d'Africa a sua formosa Allambra, e a sua Granada.. 

O chá, particularmente, hé hum ramo taó impor- 
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tante de coinmercio para a China, e para os Europeos 
que especulara nelle, que merece bem huina mui dis- 
tmcta conteraplaçaÕ. Tornado hojé quase iuim venero 
da primeira necessidade para a Europa, e com especiali¬ 
dade para Inglaterra, pode vir á dar-nos huma riqueza 
immensa; porque, quem hirá busca-l.o á Çhina, se o tiver 
taooem, e a muito melhor mercado no Brazil ? Esta só 
idea tem já, em a nossa opiniaõ, feito estremecer os 
especuladores Inglezes; e daqui vem, que nas gazetas 
Jorit.annicas se jem já mencionado jior muitas vezes 
esta nova acqiüsiçaõ feita pelos Portuguezes. Quem 
conhece o patriotismo Inglez, e o ciume que iusta- 
mente tem aqui todos os individuos de perderem' até 
o mais pequeno ramo do seo commercio, deve ver e 
Teflectn-, que estes repetidos annuncios das gazetas 
nao sao cauzaes : sa5 verdadeiros avizós, que se daô ao 
seo governo. Neste mesmo espirito hé pois que es¬ 
crevemos estas Unhas; estamos certos, que se naõ 
terão por ociosas. ^ 

Manufacturas-de Algudaõ. 

(Continuado da pag. 353, No. 51.) 

Em conformidade ao que prometemos em o nosso' 

alguma dea das grandes vantagens que lia5 resultado 
tia simphficaçao e aperfeiçoamento daquellas opera- 
çoens, por que passa o algudaÕ até chegar ao estado 

eeQ«n°’ ^ descreveremos parte dos pro¬ 
cessos, que soffre a mesma substancia desde que Talie 
da mao do fiador até ser tecida. ^ 

Quanto á primeira parte. Parece-nos que naÕ se 

?ster^v“S°mX^‘'-'"' P^^oduzidos por 
estes varios melhoramentos, e descubertas do oue 

C.&. C''“, ”■ 

ticaS SLendfproveriaõ da coiiipe- 
Voí xiTi! ^ aigudao^da índia, as quaes prm- 
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cipiavao então à ser vendidas nos mercados Inglez em 
quaiitidades avultadas, e por preços mui baixos. 

O autor assevera, que â penas 20 annos antes do 
periodo em que elle escrevia, todo o commercio de 
fazendas de algudao na Gram Bretanha na5 rendia 
200,000 libras, incluido o trabalho manual, e matéria 
prima; e que nesse tempo, quando ainda se na5 usava 
da maquina de torcer (twist frame) e Jenny^ a força de 
buina roda de fiar na5 podia exceder 50^000 fusos. 

Em 1787 o numero de Maquinas de algudab, se¬ 
gundo a informaçab que então se poude obter, era o 
seguinte:—■ 

Inglaterra. Galles. Escócia, 

Em Lancashire 41 Flintshire 3 .Lanerk 4 
Derbyshire 21 Pembrokeshire 1 Renfrew 4 
N ottinghamshira 
Yorkshire 

17 —— Perth 3 
41 4 Edinburgh 2 

Cheshire 8 Resto da Escócia 6 

Staffordshire 7 Isle of Man 1 
Westmoreland 5 - —. 

Berkshire 2 20 

Os outros Con- * 
0 • 

dados de Ingla¬ 
terra 6 

119 

Sendo o numero total 143, cujo custo andava por 
115,000 libras. Havia ao mesmo tempo 550 Mules, e 
20,700 Spinning Jennies, as quaes continha5 1,951,000 
fusos, cujo custo, comprehendendo a despeza feita com 
a construcçao d'obras necessárias para as mesmas 
machinas, diz-se ter andado pelo menos por 285,000 
libras; vindo deste modo o gasto total a andar por 
1,000,000 de libras esterlinas. 

Estas diversas maquinas, estando bastante ocçu- 
padas, suppunha-se produzir tanto fio de algudad, 
quanto poderia ser fiado na roda de hum fuso por hum 
milhão de individuos; e em lugar de occasionar dimi- 
nuiça5 de braços, como se receava; pelo contrario 
tirarao grande numero de pessoas da inércia; .e do 
estado de miséria os elevaraô â huma soífrivel indepen¬ 
dência. Nesse tempo calculava-se o numero que 
neilas andava empregado (sono processo da fiaça5) em 
26,000 homens, 31,000 mulheres, e 53,000 crianças ; e 
nos subsequentes processos da- manufactura—^em 

9 
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133,000 homens, 5p,000 mulheres, e 48,000 criancas— 

herege íoToO^Í homens, 90,000 mul- 

occupadas nós diSlrento rai^f ía al°-udaõ. "'"•entes lamos da , manufactura de 

fazendas de aígudaO, que vaõ da- 
ta-h™ letanha para as outras partes do mundo hé 
aobem huma grande exportaçaõ de algudaõ toróido 

e fiado, a qual ainda erá muito mais considerável antes 
da ultima guerra do Continente. Foi esta gn n ló ex 
traeçao do algudaO torcido e fiado, o qual os povos do 

táõ"bTrxTnrT ta5 perfeito nem por 
tao baixo pieço, que elevou este ramo da manufactura 
de algudaõ ao estado de prosperidade, de qu^alíuma 
n.. s. pod„í. fo™a, |,e'lo Lpla, 

1 aiz os vailos estabelecimentos só para fiar estando 
em plena actividade, daõ que fazer á mais dé'180 000 

? A l-í estava empregado em Franca em 
todos os differentes ramos de manufactura de alo-udaÕ- 

MfiroX^ffP°*' Chaptal,°enta5 ivimistio do interior, montava á quasi 200 000 

Ç id tao obvia e considerável, que naõ hé dp 
admirar, que cedo se divulgassem peloTontinente á 

pedir P^*'^ *••• 'át- 
Sestióa exDortaT-‘d mecânicos, e dan¬ 
os "'«^luaias construidas neste paiz ' 
os povos do continente cedo vieraõ á ter delles idL ê 
os ínglezes de certo perderiaõ a superioridade que ate 
então haviaõ adquirido; se naõ fizessenf repetidos 
esforços por levar as suas maquinas ainda á í um 
maior estado de perfeição, e se esses seos Sorgos naó 
houvessem sido coroados do melhor successo ^ 

Poiem o que os fabricantes deste nai? sp 
mais assiduamente empenhados eni aperfeiSarSIõ 
aquellas operaçoens, que mais immedia^tameÓte estaÕ 

Sr sir i:rsr„ “r “™’»~ 
Todo. o, dia.- 'rS 

<,urCrcor;'T,s;:r‘r’i,r 
tica, nao podem por conseguinte deixar de produzir a. 

0 0 2 
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grandes vantagens, à que aspirao os fabricantes deste 
reino. Antes de mencionarmos estes aperfeiçoamentos, 
parece-nos proprio dar primeiro huma breve idea das 
operaçoens por que passa o algudao desde que sabe 
das maos do fiador até ser tecido, por quanto' se po¬ 
derá por este/ modo mais claramente comprehender 
quaes sao os pontos em que estas operaçoens ha5 sido 
simplificadas, e aperfeiçoadas. 

ílá duas especies de fio ;• hum mais bem torcido e 
mais forte, que serve, para o ordume, a que dao os 
fabricantes Inglezes o nome de ímst, e outro mais 
frouxo proprio para a trama denominada pelos mèsraos 
Tceft. Este ultimo vem para as maos do tecela5 em 
pequenos rolos hum pouco compridos, taes como, sao 
tirados fora dos fusos da maquina Jenny: passa-se 
então com cuidado pelo meio delles hum pequeno 
pedaço de pao, o qual occupa o mesmo lugar em que 
previamenie estava o fuso; hum'a das extremidades 
deste pao hé preza entre os dentes, do operário, entre¬ 
tanto que o fio lié enrolado nas cavilhas ou bilros do 
tear por meio de huma roda, a qual hé alguma tanto 
mais pequena, porem analoga em figura áquella deno¬ 
minada roda de hum-sò JíOy em que antigamente se 
effeituava todo o processo da fiaçao. Completa esta 
operaçab, a qual hé feita simplesmente por crianças, 
estão as cavilhas ou bilros do tear promptos para a 
lançadeira ser trabalhada, ou, por outras palavras, para 
se fazer a trama do tecido. As operaçoens, porem, 
por que passa o outro .fio, tzoist, sa5 diversas, como em 
o nosso seguinte mostraremos. 

( Coutinuar-se-lia,) 

■ SCIENCIAS. 

B-keve Exposiçaõ dos Progressos queJiierao as Scieu- 
cias PhijsicaSy 

(Continuada da pag. 361, do No. LI.) 

Acido SuJphurico Fumoso—As propriedades, sin- 

<^^'ulares do acido sulphurico fumoso, que se manufac 
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tura em Norclhausea^na Allemanlia liâ muito que tem 
attrahido a attençao dos cJiimicos, os quaes explicao 
por mui diversos modos os curiosos fenomenos que 
elle apresenta. Segundo Fourcroy.esta substancia lié 
huni c^omposto dos ácidos sulphurico e sulpJiuroso; 
opiniao esta, que á pezar de haver sido quasi univ.er- 
salmente abraçada, nao parece com tudo ser exacta. 
Vogei, boticário em Bayreuth, çléo ultimamenlc â luz 
huma niui complicada serie de experiencias, que elle 
cliz fizera sobre este acido ; as quaes parecem ser de¬ 
cisivas. Por meio delias o dito cbimico verificou os 
seguintes factos:— 

Que o acido, sulpburiço fumoso nao contem acido 
sulphuroso ; que nao pode ser formado nern pela mis¬ 
tura destes dois ácidos, nem pela distillaçao de huma 
mistura composta de enxofre, e acido sulphurico; que 
naoattrahe oxygenio; nem produz alteraçao alguma 
no ar atmosférico ; que sendo misturado com agua, hé 
convertido em acido sulphurico cominiim; que dis¬ 
solve algum enxofre, e adquire, segundo a porção de 
enxofre que contem em soluçaõ, huma cor parda, 
verde, ou azul; e que taõbem se combina com o phos^ 
^Vogei hé de parecer, que‘esta substancia hé o 
acido sulphurico commum em estado de cornbinacaõ 
com algum corpo imponderável, por meio do qual elle 
adquire hum mais intenso grau de acidez. A illaçaG 
porem, que pareeve dever tirar-se direclamente das 
experiencias de Vogei hé, que esta substancia hé o 
acido sulphurico ordinário destitnido d’agua. Mas há 
hum facto inencmnado por Doberciner em huma mui 
longa dissertaçao,-que ehè publicou sobre a aeçao que 
tem as diversas sortes de acido sulphurico em o acido 
nítrico, o qual, a ser exacto, nao deixa de ser singular. 
Flie diz, que se aquecermos huma mistura composta de 
acido sulphurico fumoso e acido nitrico, este ultimo 
he decomposto em gaz nitrozo, e gaz oxygenio; o 
quepoiem nao acontece aquecendo-se huma mistura 
de acido sulphurico commum, e.acido nitrico. ]Na5 
comprehendemos bem clarainente como se verificou 
este facto ; por‘quanto na supposiçaõ que o gaz ni- 
troso, e o gaz oxygenio evaporárao ao mesmo\empo 
do hquido, elles ^naõ podiaõ ser obtidos separados 
visto que se haviao logo de combinar, e formar acido 
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nitíoso , suppondo com tudo o facto ser correcto, 
paiecj-nos ser devido a seguinte circunstancia:—que 
o aci o su phuiieo fumoso priva o acido nitrico de 
toda a sua agua ò qual neste estado hé com probabili¬ 
dade mais facilmente decomposto, do que quando 
contem agua; e como o acido sulphurico commum ia 
esta combinado coin hum atomo d’agua, naõ pode por 
tanto produzir este effeito taÕ .completamente. • 

Acido Friissico.—M. Berginan, boticário em Berlin, 
escubrio em-lStl, que a casca áo prunus padus con¬ 

tem buina* considerai el porção de acido prussico; e 
que a agua distiilada desta casca fora fatal áquelles 
animaes que a bebéiao. 

Acido Acético» A seguinte mui singular expe- 
iiencia foi feita por Nasse, hum dos membros da Aca- 
demia Imperial de S, Petersburg, e hé por elle relatada 
em numa carta ao Professor John. Tomai hum vaso 
de vidro; enchei-o com huma inistiira de ' iguaes 
volumes de gaz acido carbohico, e ar atmosférico; e 
deitai-lhe huma pequena porçab d'agua, que á penas 
possa cobrir o seo fundo. Tapai-o, e ponde-o de parte 
por alguns-mezes, saccudindo-o dé.vez em quando.- 
destapai o então, e deixai-o por algumas semanas com 
3. boca Jevemente coberta, no fim dasquaes a exis¬ 
tência do acido acético será pèrceptivel tanto pelo 
go.'>to, como pelo cheiro^ JSasse* obteve c seo acido 
carbonico peia acçaÒ do acido sulphurico sobre hum 
pedaço de mármore de Carrara. Aqui vemos a for- 
maçab do acido acético sem a presença de substancia 
alguma animal ou vegetal: e somente com 'o acido 
carbonico, ar atmosférico, e agua. A experiencia de 
certo merece ser repetida e com cuidado. A ser cor¬ 
recta, quanto nao esclarecerá a natureza do acido 
acético ? . 

Acido Arseniüso»—SaÕ varias e discrepantes as opi- 
nioens, que se ha5 publicado sobre a solubilidade do 
arsênico branco.em agua. * O resultado das expe¬ 
riências de Klaprotz há pouco que se inserio em hum 
dos Annaes de Philosophia: depois desse periodo 
Bucholz déo á luz ainda huma mais delicada serie de 
experiencias sobre o mesmo assumpto. Os seos re¬ 
sultados concordaò- mais com os de Klaprot, do que 
com outros qiiaesquer; á pezar de que hâ assim mesmo 

9 
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nas suas experiencias certas anomalias, que sao bem 
intricadas.’ Ha muito, que somos de parecer, que a 
oxide branca de arsênico existe em dois diversos es¬ 
tados, á saber—no estado de oxide })ura, e no de by- 
drato de arsênico. Estando de novo preparada hc 
transparente e sem cor semelbaaíe â vidro; vai porem 

adualmente ficando branca e opaca, e assume*a ap- 
parericia de esmalte. No estado vitrco jnlgamos ser 
a oxide pura de arsênico, e no estado de esmalte o 
hydrato de arsênico. Ora á ser esta opinião bem fim 
dada, bé de esperar, que haja sua dilferença-ria solubi¬ 
lidade do arsênico branco nestes dois estados. Parece- 
nos provável, que varias das anomalias nas expefien- 
cias sobre o acido arsenibso sejao devidas aos chimicos 
na5 haverem até agora .attendido á esta diífercnça dos 
seos dois estados. • . . 

Saes.-rr^sie hé hum dos mais ferteis e relevantes 
ramos da chimica, tanto pelo’ grande, numero de saes, 
como pela muita utilidade -que resulta do conheci¬ 
mento das suas propriedades; fazer, porem, delles 
huma circunstanciada exposição, occuparia hum tao 
vasto espaço, que nos vemos na obrigaçab de os tocar 
só Jevemente. 

Calomelanos,—O aperfeiçoamento eífeituado por 
M. Jewel na preparaçao dos. calonielanos, qual foi 
converte-lo em agua quando se achava em estado de 
vapor, presumimos que nao será desconhecido dos 
nossos leitores por isso que M. Luke Hòward,. em 
cuja manufactura isto aconteceo, há quatro annos que 
o annunciou ao publico. 

Oxalatos,—Vogei publicou modernamente duas mui 
delicadas, e a nosso ver, mui exactas series de expe- 
liencias sobre a analyse de vários oxalatos. O que as 
faz ainda mais* dignas de apreço hé o ellas concor¬ 
darem com as vistas dé Berzelio sobre a composição 

os saes, a pezar de que quando Vogei fez as suas ex- 

periencias (pelo menos a serie que foi primeiro publi¬ 
cada), naÕ consta, que estivesse sciente das opinioens 
cie Eerzelio sobre esta matéria. 

Cem partes de ácido oxalico necessitao para a sua 
saturaçao de huma quantidade de baze, que contem 

partes de oxygenio; ou, por outras palavras, nos 
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oxalatos neutros o acido contem tres vezes tanto oxv- 
genio como a baze. ^ 

Se lançar-mos o binoxalato de potassa sobre o car¬ 
bonato de cobre, segue-se huma soluçaõ, e se formaÕ 
dois saes, distmctos hum do outro pela sua forma cris- 
tallina. Us mgredienjtes do* primeiro sao; 

Peroxide de cobre - - - 20*50 
Potassa 25*04 
Acido oxalico - - _ - 36*46 

•Agua . - - . - . ]8 00 . 

100-00 

Os componentes do segundo saõ :— 

Peroxide de cobre - - - 22*5 
Potassa 27-0 
Acido oxalico. - - - - ‘ 40*5 
Agua 10*0 

$ , 

100*0 

Assim elles difFerem na sua agua dè cristallizaçao 
contendo o primeiro duas vezes mais agua que o 
segundo. ^ ^ 

,0 oxalato de potassa - - - 

.O binoxalato de potassa - 

O oxalato de soda^ e cobre 

f Acido' - - 49*5 - 
j Cal - - - . 38*5 - 
( Agua 12*0 

100*0 
% 

r Acido ' - - 43*06 - 
< Potassa - - 56*77 - 
( Agua - 0*17 

100*00 

C Acido - - 55*93 - 
< Potassa - - 31*44 
^ Agua - 12*63 

100*00 

■ 1 
Acido - , - 
Soda ^ - 
Peroxide de cobre 
Agua - - - 

56*25 
43*75 

100*00 

43 
57 

100 

64*02 
35*93 

100*00 

46*48 
19*02 
23*50 
11*00 
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Oxalato secco de soda 
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5 Acido 
“ ( Soda 

53S 

- 54*77 
- 45-23 

f Acido - - _ 
Oxalato foliaceo de atnmonia, e^ Aríiiiiooia 

cobre - \ Peroxide de cobre 
C Agua - - 

• % 

5 Acido - - . 

Ammonia - - 
e cuore - -- ---..x Peroxide de cobre 

V Agua - - » 

. r Acido - - - - . 
Oxalato pulverisado de aminonia^ J Ammonia - - - _ 

e cobre - Peroxide de cobre 
V Agua - *- - . . 

100*00 

47-5 
10*5 

'250 
17-0 

100-0 

- 36-00 
- 16-29 
- 39-00 
- 8-71 

100-00 

43*00 
9*72 

45*58 
1*70 

100*00 

SulpHato de potassa-, e cobre 
• r Acido - . 72.15 

Potassa.- - . 42-85 
y Peroxide de cobre 36*00 
C Agua - . - 49-00 

36*075 
21 *425 
18*000 
24*500 

200-00 100-000 

Composição-do A/cohol e Ether. 

M. de Saussure publicou/ há pouco, huma nova 

inui eLtta"*® «ulphurico, que parece ser 
guhites^ componentes do alcohol saÕ os se- 

• */ 

Carboneo 
Oxygenio 
Hydrogenio 

51*98 
34-42 
13-70 

100*00 

»ompLó“£!''° 1“ » “'“hol hé 

í 

S9^ 

r;3 

m 

i 
i 

É 
i* 

5* 

Pv 
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Átomos. 

- 1 
- 2 
- 3 ■ . 

6 

Segundo esta analise hum atomo de alcohol peza 
2*891 ; composiçaÒ esta* na realidade mui simplez, 
considerando que o numero dos componentes do 
alcohol monta á tres. 

Os ingredientes do ether sulphurico sa5:— 

Carboneo - - - - 67*98 
Oxygenio - - - . . 17-62 
Hytlrogenio r - - - , 14*40 

100 00 ' • 

Este resultado pareee mostrar, que o ether sulphurico 
!ié composto de— 

A tomos, 
Oxygenio ------ l 

. ‘ Carboneo - -----5 
Hydrogenio 6 

* * » 

. . - 12 

Oxygenio - 
. Carboneo - 

Hydrogenio ‘ 

;.De sorte que á ser correcta a analise de Saussure/ o 
numero de átomos que entrao na composição do ether 
hé dobrado do que existe no alcohol. Segundo este 
resultado o pezo de huma-particula integrante de ether 
anda por 5"547. 

Analise de Aguas. 

Bouillon-Lagrange e Vogei publicarão huma mui 
delicada analise da agua salgada que banha as diffe- 
rentes costas da França. A seguinte taboa mostra os 
résultados que elles obtiverao. 
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Agua do Canal 

Agua do mar Atlântico ... 

Aguado Mediterrâneo... 
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Gr. .GV. Gr. Gr Gr. Gr. Gr. GV, iooü 36 0*23 25-10 3-50 5-78 0-20 •0*15 

iOOO 38 ()‘23 25-10 3-ÔÜ 00
 

0-20 0 15 

lÜOO 41 

' 

0-1 1 

1 
Í5-Í-0 3-25 6*25 0*15 0*15 

Berzeho;tem publicado a analise de huiiia acua 
mineral mui complicada, que se acha em Stocldioliiio 
Us seos componentes pela medida Sueca kanne saõ os' 
seguintes;— ^ • • • 

Muriato de Soda - - - 
Nitrato de Potassa - - 
Sulphato de Potassa - - 
Nitrato de Cal - - - 
Nitrato de Magnésia 
Carbonato de Cal - - 
Acido Sulphurico - - _ * 
Carbonato de Magnésia - 

Çarbona^to de Ferro - - 

Silica - - - - . 1 

Matéria extracüva e perda 

Graós. 
2Ij. 
18' 

X 
7 

- - --24 

- - - 15 
- - - 7 

11 
14 
2 
7 
5 
7 
3 
7 

92x^4 

• ° rr Tunke da aijua 
mineral de ronnestein sobre o Rheno, cinco lE 
deiao os seguintes ingredientes:— 

Carbonato de. Ferro - 
Carbonato de Cal 
Carbonato de Soda - 
Muriato de Soda - - 

' Sulphato de Soda 

Graôs^ 
í 
2 

- - - 45 

- - - 4 

9()í 

•Cmco libras da agua mineral de Heilbrunn contem 
segundo o mesmo analizadorcontem, 
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, Graôs. 
Carbonato de Soda - - - ~ - 34 
Sulphato de Soda - - 
Muriato de Soda - - _ 'L 

.Carbonato de Cal - - 
Carbonato de Magnésia “ - - - 2 
Carbonato de Ferro - - - - - 1 

143 

O mesmo chlmico obteve as seguintes substancias 
de cinco libras da agua mineral de Obermeiming 

* * • Graós. 
Carbonato de Soda 4 ‘ 
Muriato de Soda * - 3Í 
Sulphato de Soda 4 
Carbonato de Cal - 
Carbonato de Ferro 4 

23i 

% 

( Continuarse-ha,) 

LISTA 

Das Principaes Obras publicadas era Inglaterra, nos 
quatro mezes precedentes,^ • 

Agricultura. 

Recent and Important National Discoveries of a New System 
of Farming, Feeding Cattle, &c.; 8vo. 10^. 6d, 

A Dissertatlon on Lime, and ifs Use and Abuse in Agricul- 
ture, embraping a View of. its Chemical Effects. By 
Thomas Hornby, 8vo. 2s, 

\ 

Antiguidades. 

Memoir on the Ruins of Babylon. By C. J. Rich, Resident 
for the Hon. East índia Company, at the Court of the 
Pasha of Bagdad : illustrated by Engravings, royal 8vo. Ss, 
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BiogrApiiia. 

Memoirs of the Abbe Eclgewortb; containing bis Narrative 
of tbe last Hours of Louis XVI. By C. S. Edgevvortb, 
8vo. TS‘ 

Tbe Biograpbical Dictionary, Volume XXII. Edited by A. 
Cbalmers, F. S. A., 8vo. I2s, Volume XXllL wiil be 
pLiblisbed September 7. 

Traveis and Adventures in Europe, Asia, África, and 
America, of Jobn Harriot; 3 vols. 12mo. 1/. is. 

Tbe Life of tbe Duke of Wellington, witb a Map of tbe 
Península, By G. EIliot, 8vo. 14^. 

Tbe Life and Campaigns of Field Marsbal Prince Blucber, 
8vo. 185. . * ■ 

• « . • 

CtílMICA. 

Cbemical Essays on varlous Subject% principally relating to 
Improvement of tbe Arts and Manufactures of tbe British 
Dominions. By S. Parkes; 5 vols. 18mo. 2/. 2s. 

Educa ça5. 

Tbe Pbilosopbical Mouse; a Work adapted to render Pbilo- 
sopbical Subjects pleasing to Juvenile Minds. By J. 
Greaves, 12mo. 35. 6d. 

‘ Tbe Art of Writing; being a new system of superior svvift 
writing, in Six Lessons. To vvbfcb is added, an entire 
new System for writing. Figures. By G. B. King, 2s. 

Private Education ; or a Practical Plan for tbe Studies of 
Young Ladies; witb an Address to Parénts, Private Go- 
vernesses, and Young Ladies. By E. Appleton, 12mo. 

. 75. 6d. 

Les Délassemens de la Jeunesse; Recueil des Contes, His- 
toriettes Morales, et suivi de Pièces cboisies de Montaigne, 
Pascal, La Bruyerc, &c., witb twelve bcautiful Engravin^s* 
4 vols. 12mo. 145. • . o > 

Geographia. 
• ♦ 

TJiomson’s Atlas, No.' 11, containing Scotland, British Isles, 
France, Tuikey in Europe, with Asia, Ss. ' 

Neele’s General Atlas. ' Imperial 4to. 4/. Is, 

A New Map of the V/orld. B}' J. Wyld, 7s. Gd. 

A Compendium of Geography, .for the Use of Schopls, 
Private Families, &c. By R. Mangnall, 12nio. 9í. 
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Geologia. 

An Introduction to .Geology, iHustrative of tlie General 
^tructure Eárth ; comprising the Elements bf the 
hcience, and Outline of the GeoWy and Mineral Geo- 

graphy of England. By R. Bakew^ 8vo. 13.. 

• Historia. 

The Histoíical Remembrancer; or Epitome of Universal 
History. By D'. Steuart, 12mo. 5s. ' 

lhe Parliarnentary History of England, from the earliest 
Penod to the Year 1803: published under the superin- 
tendence of T. C. Hansard; vol. 25, 1/. lis. 6d. boards. 

The Parliarnentary Debates of the Sossion 1813-14;-com- 
piled under the superintendence of T. C. Hansard, 2 vols. 
royal 8vo. 3/. 3..-bo*ards. 

An Historical, Política^, and Moral Essay òn Revolutions, 
Ancient and Modern. By M. de Chateaubriand, 8vo. 12.. 

A Chronological Abridgment of the History of England, its 
Constitution and Laws, 8vo. 10.. 6d, 

The Annual Register; or a View of History, Politics, and 
Literature, for the Year 1814, 8vo. 16.. 

Jurisprudência. - 

The Tlieory of Presumptive Proof; or àn Inquiry into the 
Nature oí Circumtstancial Eyidence, 8vo. 5.. 

An Introduction to the Science of Law, showing the Ad- 
vantages of a Law Education. By F. Ritso, 8vo. 9.. 

An Abridgement of Clarke’s Bibliotheca Legum, 2.. 

Literatura Periódica. 

The British Review, and Lòndon Criticai Journal; No. XI. 
to be continued quarterly, 6.. 

Matiiematica*. 

A System of Land Surveying and Levelling; wherein is 
demonstrated the theory, with numerous practical exam- 
ples, as applied to all operations, either relative to the 
Land Surveyor, or Civil and Military Engineer. By P. 
Fleming. Illustrated by 22 Copper-plates, 4to. 15.. 

Medicina. 

The Morbid Anatómy of the Liyer. By J. R. Farre, M. D. 
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In ipiperial 4to; illustrated by coloured En<n'aviníís 
Partll,5^. ' fc ò> 

The History of Small Pox. By J. Moore, 8vo. 12.9. 

Medicai and Surgical Remarks. By E. Grainger, 8vo. 9s, 

Reflections on Fever. By R. Calvert, 8vo. 4^. 

Observations upon the Bulam Fever, thc Disease whicli has 
of Iate years prevailed in the West Indies, on tlie Coast 
of America, át Gibraltar, Cadiz-, and othcr parts of Spain. 
By W. Pym, 8vo. 12,9. 

A View of the Relations of the Nervous System in Health 
and in Disease. By D. Pring, 8vo. 7s. * 

Reports of the Pestilential Disorder of Andaiusia, which * 
appeared at Cadiz in the Years 1800, 1804, 1810, and 
1813. By Sir James Fellowes, M.’D., 8vo. 15^. 

Commentaries on some of the most important Diseases of 
Children. By J. Clarke, M. D., royal 8vo. 10,9. 6d.- 

Dr. Balfours Collection of Treatises on Sol-lunar Influence 
of Fevers, with an Improved Method of Curinfr them • 
8vo. 10,9. 6d. * • . b , 

%. 

A Criticai Inquiry into the Pathology of' Scrofulas. Bv 
G. Fleming, M. D., 8vo. 10,9. 6d. •• ‘ ^ 

^ /^^Forensic Medicine; or Medicai Jurisprudence. 
By O. M. Bartiey, M. D., 12mo. 4,9. 

Míscellanea. 

Letters from Frànce, written by a' Modem Tourist in that 
. Country, 8vo. 4,9. 

The Complete Time-Tables; exhíbiting at one View the 
Number of Days from any particular Date. Bv J G 
Pohlman, 8vo. 12^9. ‘ ‘ * 

A Treatise on the Economy of Fuel, and Management of 
Heat, especially as it relates to Heating and Drrino- bv 
means of Steam. By R. Buchanan, 8vo. 18í. / 

Reasons for the Establishing of a Registry of Slaves in the 
British Colonies ; being a Report of the Committee of the 
Atncan Institution, published by order of that Society; 3s. 

Special Report of the Directors of the African Instiiution, 
made at the Annual General Meeting, on the 12th of 

pri, 815, respecting the Allegations contained in a 
Pamphlet entitled, “ A Letter to W. Wilberforce.” By 
K. Ihorpe, 3s, * 
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Essals sur la Literature Fran^aise. Imprimes á Paris.. 1815, 
3 vols. 1/. 4<s, 

Fssays on the Mythology, Theology, and Morais of the 
. Aucients, accompapied^vvuly^ bri^f Outline of, tlie respec- 

tive Tenets of the Grecian Sectarian‘Philosophers. By 
G. S. Wiedemann, 8vo. 7s.. ' . r * J 

r*. % - ■ . 

The^First Numbéf of La Porfe^-feui)le de Sugnaparté prise 
à Charleroij.le 18 Jiiin, 1815, is. 6d. ^ ’ 

'11 ansactiòiís of the Royal Society of Édinburgh,'tíie Second 
Part of the Seventh Volume, 4to. 1/. 5s. ^ 

A New Universal Dictionary of the Marihe ; origihally com- 
piled by W, Falconer ; and now modernized and much 
enlarged throughout, by W. Burney/ 4to. 4/. 14^. 6d. 

' . ' Phisiologia. , 

The Physiognomical System of Drs. Gall and Spvirzheim. 
By J. G. Spurzheim, M. D. ^The 2nd'Edition, with Ad- 
ditions, royal 8vo. 1/. 10.s. 

^ . - ■ . . r- ■ * i 
‘lí.-: - . 5 ■ 

' POEZIA. . 

flelga: a Poem in seven Cantos, vvith Notes;^ By the Hon. 
W. Herbert, 8vo. I2s.' . ' 

íThe Poetical Works collected, of the Right Hon. Lord 
i Byron, 4 vòls. 8vo. 1/. 8í. 

Hebrew Melodies. By the Right Hon. Lord Byron, 8vo. 
^^ês.6d. ^ ■ 

Opoleyta; or a Tale of Ind: a Poem in four Cantos. By 
• Bertie Ambrose, Svo. 9ò'. 

Política. 

The Speeches of the Right Hon. Charles James Fox, in the 
House of Commons,’with an Introduction, &c. 6 vols. 8vo. 
4/..4.?. » í- -i t 

Buonapartephobia; or, Cursing made easy to the; Meanest 
Capacity : a Dialogue between the Editorof The 
limes,” Dr. Slop, my Uncle Toby, and my Father, 
Portrait. D. ' 

Theologia. 

The Theologicál, Biblical, and Ecclesiastical Dictionary. 
By J. Robinson. ' Illustrated by Maps, 8yo; 1/. Ss. 

Essays, Religious and Moral j 12mo. 7s. • 

9 
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A Lelter to Phílo, in Answcr to hís Objections acram^t An 
Essay on Faith and Works;’ By the Revf j Bert- 
ford, 2s: 

True Christianity. By the Veríerable J. Arndt 2 vols 
Svo. lu * 

Discouises cl)^fly on Practical Subjects. By the Iate Rev. 
Newcoinbe Cappe, 8vo. 12í. ■ 

An Inquiry into the Integrity of the Greek Vulgate. By the 
Rev F. Nolan, 8vo; 18í. • ' ^ 

0 

Viagens* 

IvecoIIections of ítaly, England, and America. By M. de 
Lnateaubriand, 2 vols. 8vo. 18^* 

Lmers from Ponipl, Spain, and France, written durlnt: 
theCampmgns of 1812, 1813, and 1814, add.essed to S 
Fr.end ni England By S. D. Broughton: with a Plan of 
the lioute from Lisbon to Boulogne. 8vo. 12s4 

Gibraltar, up the Medíterranean ta 
Malta and Sicdy ,n 1810 and 1811 ; including a Descrip- 
tive Tour of Sicily and the Lipan Islands, and an Excur- 
Mon in Portugal, with 33 coloured Plates and Mapa. By 
Fieut. Gen. G. Cockburn; 2 vols. 8vo. 21. 12.t. 6d ^ 

^Sypte, pendant íeâ 
^ pagnts de Buonaparte en 1798 et 1799. Par Vivant 

ca^ Edit,? ^ l’Expédition des Fran. 

Obras Portagnezas. 

Acaba de pubhcar-ge em Londres htima Obra, í, nosso ver 
: mui interessante, que tem ò titulo seguinte 

" Sz^Rea^"^;^/—T Cavalleíro da 

era Portugal, durante o lapso íe^sessentre í' 
meio, alias de Maio 1747 í sessenta e tres annos e 

■ ^acompanhadas de^lgumaslubséquenterré^ 

' Com-Kmêntos%'f Loní 
Bryer. Bridge-Street, Bkck-Frk^s - 
'Gil. xin. p p 
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Jbscrevemos este annuncio ao passo que acabamos de re¬ 
ceber a dita Obra, que nós^fokmaadada de presente pelo seò 
nuiU respeitável Autor; e por issoí naÕ podemos referir por 
muido os assumptos de que trata*i3/Jfodayia ella menciona 
epodiaSjjtaõ famozasj e importantes; e refere tantos factos 
nap sój rçlativos^ á^jHlstoria 4e Portugal 
por hum^i^o largo espaço de ^ tempo { que.jbaõ pode deixar 
de ser dè muita utilidade, e interessei r \ ^ , rt 

A Epigrapne da Obra, que na realidade bé exceUente, e|p 
mui, bem applicada, dará taÕbem já a os nqssos^leitòres hoçaa-N 
idea dos honrados motivos que teve o Auíor em escrever o 
seo^livro: Ella hé a seguinte;— \ - u p q 

** bi ceux gui accpsent un^hòmme le fais^ent en yqe du 
bien pubfic, ils ne Í’accaseraient ças devaiqt le Prince, qui 
péut être aisément préyenu, mais devant les Magistrais, 
qüí ónt des règles, quí ne sont formidabíes qü’á^ Cáíbpa-^ 
niatèurs.’’—Montesqüíeu, Esp. des Loix, líl2, cbib.-24i 
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: JMPERip DA CHINA. C Aj04«^b0‘^'l 
OS actoaes negocios políticos da Europa saÕ de tanta 

importância, que mal poderemos empregar nossas át- 
tcííçoens itOr^ae se passa em outras partes remotissi-; 
mas do mundo. Com tiido como nao hé possível íter > 
alguma idea do século em quejvivemos sem bum tal ou 
qualjconhecimento doS(iprineipaes ^successos^j qué ao^ 
mesmo tempo e nasiraesmas epòcbas formam a grandeo 
cadeià.das revoluçoens gmoraes,?íem^que3figuramoosp 
primeiros agentes do nosso globo,r**osgbomensí;«—na5b 
serà^poq tanto fora* de proposito que façamosBpor hum 
momento pa^sar^a imaginaçaÕ de nossosi leitoresí.dcsté I 
Occidental ponto da terra que occupâmos até a extre¬ 
midade db Orífente,- aonde 'í outras boíitícas, ^ 
mui p taobm se .tem representada. 

9 l>.. 
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poi-outmsjactores, que ainda que naÕ sejao os mesmos 
etn reducaçaÕTelcostumes, sa5 todavia influídos pelas- 
mesmas paixoens e interesses. , ^ 

Ingleza Ma índia' cm 
proclamaçoens 

edic 0. bem èuriosos,^ ffue^ extrabidos da cL-.-ta dè' 
n” conhecer o estado da- 

rt ^ f A- ' elles se ve que ali, assim 
como <mtre dos na liurõpa^.o Governo tem sentido naÕ 
pequenoá siístòs, è naõ, pequenas diflSculdades tanto 
por rnotivo de algumas conspiraçoens tramadas por 
individuoáMeséOntentes-^como pdo embaraço enr 

^ 'documento segnimetntrri a 
copsptr^çao que„houve ha Chi„d;-e ao mesmo tempo 

íuif Imperador, iiotieiando teríe 
abafado a revolta. . 

No dia 18 de Outubro de 1813, quando o Imperador 
estava ja a entrar em Pekin na sua volta da sua vda4m 
do Veiao paia Je-ho, Imm bando de conspiradores 
íorçon o palacio Imperial, e oeciipou huma parte delle 
por espaço de treS Mias. 'A nó/icia de ta5 extmor! 
dinaiio acontecimento communicou-se á todo o ím 
peno pela seguinte ProclamaçaÕ, que se diz ser obra 
do piopi 10.Imperador, que com rasaõ temeo muito 
pe a pouca segurança ein que esteve a sua pessoa e 
pelo pqrigo que correo Ò seo throiio :_ ^ ^ 

Proclamaçan de ^M:Kea-King, Irnj^^ da China. 
.db.&í ÍReçebida; em CantaS aos 5 de Novembro, 18JS.) m A 

,‘iProclamaçaÕíque vai antlunciar- a-réVolufeitõ^ oiié.' • 
acaba de: sneeeder,-e de que eu lanço’ sobre‘^m^im’'tE 

o.í annós qüè'sem nenhoni iHerêcimêntr»! 

o thíoíò Eeo Paf 

nonca-ouzei'entrega-me ao déscàbço-ouV atTdesSitS- 
dos negocios do governo. 

"3A penas porem subi Jào fht-orrrtijul . T', ' 
Pe-ieén#íSeduzio.» e poz em ésS de o- ^ 

Deòm' TÇwâh;yrn,'^q|e%úife^^^^ ,ffovavelmfint,e á 
esta especie de flores. vezes se representa'sentada sobre 

P p 2 
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quatro Províncias, soíFrendo.o povo ainda muito_mais 
que eu^posso explicar. Ordenei á meos Generaes 

que marchassem contra elles^ e depois^ de oito annps 
de conftipto os forçaram obediência.Então eu es¬ 
perava, juntamente com meos^ filhos^ povo) poder 
gozar de hum constante prazer e repouso. ^ 

No dia 6 da oitava lua, a Seita dos Teenie (Razao 
Cdestial, illuminati), hum bando de^vagabundos^cauzou 
xepentiaamente muita perturbação,e fez grande^s males, 
principiando do destricto de Chang-yuen, qa província 
de Pe-che-le,,atè o destricto de Tsoii, em ^Íían:j;ang. 
Immediatamente ríOu dei ordem á W^an,^Vice-Rey ;de 
Pekin, para fazer marchar hum exercridjcontràTelles, 
exterminados, e restabelecer-a paz../p'Tudo se 
passava com tudo á grande distancia da CapifqJ. Mas, 
quando menos se esperava, no dia 15 dq nona lua, a 
rebelliao rebentou quase entre meos hraços^^ de ipinha 
própria caza sahio a calamidade. bando de 
mais de setenta homens, da Seita de Teen-le, violou a 
pQi ta prohibida, e entrou para dentro : ferio a guarda, 
c marchou até o interior do palacio.^ ^Quatrc^rebeldes 
forab agarrados e prezos; tres delles subirani ao alto 
do palacio, e arvoraram huma bandeira, j Porem, meo 
çeguqdp filho Imperial pegou de buma esf)ingàrda,^e 
matou dois delles,; meo Sobrinho matou terceiro. 
A" energia dejgmeo segundo filho devo eú^pois estar 
livre deste perigo....Ps Principes, e primeiros Offi^cmes 
da Porta Lung-TUng, fizeram marchar tropas^ e depois 
de dois dias e hüma noite^Mos maiores esforços, der- 

^rotaram çomplptamente os rebeldes, 
A minha familia, Ta-tsmg, governado ImperioJia 

cento^ e setenta annos.—Meo Avô, e meo ReahPay 
amaram sempre apaixonadamente o povo, conio ^eos 
filhos. A sua benevolencia e virtudes forani taes, que 
me faltam palavras para as exprimir! Ainda que eu 
nao possa pois igualar-me com elles no bem corn que 
tefiho governado, nem no amor para' com o povo, to¬ 
davia,aposso dizer, que nunca opprimi, nem maltratei o 
ined povo. Donde proceda logo esta mudança eu na5 
posso explicar. Procede de ceitò da minha pouca 
virtude, e das* minhas muitas iinperfeiçoenSí Ainda 
qiie a rebelliao rebentou instantaneamente, este mal 
esteve fénnelítando por muito tempo." 

V 
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vras- ' Descuido, Indulgência, Indolência, e Des- 
piezo explicaõ as origens donde procedeo este grande 
ciiniej e dali taobenr procede, cjue os negocios, ouer 
seja dentro" da Corte ou por toda a extensaõ do Im- 
peno, estejaÕ em taõ deplorável estado. Ainda que eu 
já^ por duas e tres' vezes tenha dado avisos, até cançar 
a tiiiidia lingoa, e secar os nieos beiços, todavia nenhum 
dos rneos ininistros foi capaz de me comprehender: 

^elles tem sido mui descuidados, e daqui procedeo os 
presentes acontecimentos. Nunca tal succedeo du- 
rante as ^nastias de Han, de Tang, de Snng, e de 
Ming, O assassínio que se emprehendeo no fim da 
dinasna Ming, naõ foi a decima parte taõ desastroso 

actual.^ Quando me lembro delle, naõ 
^teíino fóTças para ô mencionar. * . 

examihár, reformar, erectifiear meo 
corâÇao conforme ás doces leis do Céo, que está sobre 
a minha cabeça, e pôr termo de hunia vez á todos os 

*^0 povo, que está debaixo do meo com- 
ssipi taõbem, todos os meos Officiaes, qüe 

ser fieis á dinastia de Ta-tsing, deveriaõ ein- 
sinceramente na felicidade da patria e fa- 

-quanto podessem por emendar seos defeitos 
atóiitt^^omo os do-povo. Aquelles porem que naõ 

capazes desta virtude, podem * pendurar na 
parede os seos ôarrete,* e hir acabar a vida em suas 

- he isto melhor do que conservarem-se‘em sèos 
c4”P'^cgos.sem actividade, como corpos mortos-; e só 
occupados em ganhar seos emolumentos, e em auo-. 
meiuar os meos crimes. As iSgrimas correm Sqbre os 
traços da minha penna.i .siiienü „„ juo A * 

ti íp ràoo msd oa 8oÍ4> • ** 

éffieiú ptfWico. '-'P. ‘ - ' de 

mm 
'ft-VíT 

S».K* ' ^ '-Ijr 



^ 1‘^ fierador j u1go^rud|írí e n^ 
contia o irinaÕ. Hiirii hòixièrri^ cHai^^dd^ L 
foi por tanto designado por chefe dà^fehelíiaor " 

Os rebeldes apos'arain-se de hunia cidade e de hum 
destiicto, denominado Hwaheen, e-de alguns lugares 
nas vesinbancas de Shan-tiing. Fora5 para ali man¬ 
dadas tropas, vindas da^TaftaHà,/^ todas as forças 
Jmperiaes forag confiadas á Na-yen-cliing, que depois 
ioi nomeado YiçerRey de Po-che-íeT vrH ,-\f A 

Depois de alguns mczes, em que os rebeldes esti¬ 
veram de posse^ de Hwaheen> .^rtíí fim as tropas do 
governolia retomara5y< .e a ^cauza dos rebeldes’^ poucoAá 
pouco entrou a^^dccfinar.^f .FndOíO^espaço do aiinOi se 
tein empregadpt^m processos, ,e e^eeuçQens.^^^lguns 
centos de indivíduos sofiPrerap a pena^ de jporíe^ 
lhes foi applicada por differentes maneii|-gs.„^iVJ^uns 
fprap simplesmente degolados; j, oufros ^jiuma 
ni o r te i g n o m i n iosa, a ca b and o pel a"^ v iplenc i á I dè se te 
ate vinte e quatro planchadas da fatal espada,. cdnjTprníe 
O maior ou menor giao dos seos crimes; huiii^ou 
dois indivíduos tiverao^o icorpo mui^vágarasamen|"e 
cortadoem Roçados mui pequenos! Que Jegislaçao 
criminal! Que^ sabedoria, e moderaça^^de^Rum gcí 
vérno, tad tmi versai mente exaltado conío o^da Cb]na,}^ 

E^i tu.dp jsto nada ha porem que^nos^deva admirar^ 
Às reyojuçoens pertencem á todos,o^s tempos, tda ÍPdpf 
ps. cHmas, aond.e^existem* homens ;^e.a modeíaçao^oW 
hRiRhridad.e dlas^ leis.^ andao sempce^ émkpropQtxap das 
uzes e Civilisaçao dos povos. Com ,t'-‘do que, he 

niíiito^papa ser ponderado he, que o. g6vç|po da^^Chipa 
soíTia a mesma falta de dinheiro quç soiífretó quasp 

.- tpdbs^og gpyeraos do mundo, iionde^ esta^dPda-essa 
enorme e imfnensa quantidade de.pietapSgprec|aso,s 
cunhados, que tern sabido da terra,, e qpe esta parece 
1 ' - f / 1 ■ , . íO' ■ - ,.& ■Oi,«5 .V;,'; 8,.;. * . . 

naver tornado^a devorar como em çasUgp dos terríveis 
abiizos que os homens jein.^/eito delfes^^^ 
sábémos. Vemos só, qne a ' Cíiinád aodde bâ sççu 
tem hido sepultar-se grande parre^ das riquezas.da 
Europa, tem lalta de dinheiro ; vemos mais^que as 
iimericas Eespanholas, calcando prodigiosos^ tnef 
sourosí teimrecorrido â moeda papel, que perde, como 
ja dicemos a pag. 377 do IN® 51, noventa porcento: 
Vemos mais . . , Mas que vemos? nao vemos nada! 
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^ . Saibao todos os»Imperios, que a doença mortal 
^0,® falta de dinheiro, e que 
esta:taobeffl sem^,-^ Çroc^e da faha^de eçc/nóiüja^òu 
toa admuiistracao! . . jm ^u^í. toa adminístraçao-j? 
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, AMÉRICAS HESPANHOLAS. 

ob o.q.ni Expedição,DE Cadiz. ^ 
(Artigo extrahido^do Morning Chronicle de 2 de Setembro, 1815.) 

‘‘ Pela ultima mala recebemos huma longa Carta 
com datas de 6 e 8 de Julho passado, mandada por 
hum,correspondente mui capaz da Jamaica, da qual 
damos^os seguintes e.\tractos :— ^ , 

í^xpediçaõ, ultimamente enviada de 
in ooAd® Moriilo, ie co'mposa de 

,000^,homens, e de hum considerável armamento 
naval, com o fim de sugeitar as províncias'’indepen¬ 
dentes da America Hespanhola, está qüase‘imiquilad'a, 
e em pouco ja nao haveraõ fumos delia,''’'' Aquella 

P*’ep^ada para complètar taÕ aítos 
na sua origem. ‘'Na Ilha 

e ..ta. Margarida, aonde.primeiramente'abordou a 
3‘:™ento, saltou aos ares pòr 

^mto de hum inCendio a háo de guerra SÍ PedroMe 
Alcan tara, tendo abordo-£-l ,500 homensi’ihcluidos os 
mannheiíos ; 460,000 dollars; 700 qhíntaei de pol- 
Vom; algurpas ueças de campanha; muitàs mu'niçbe%‘; 
7,000 espingardas ; e huma correspondente quantidade 
de fardamentos, e^mais petrecho> pára armar‘’nS2 
tropas, assim que ^Morillo fosse entrando pelo interior 
do paiz. Este^successo paralizou tòílos os projectos 
eda(]|,ni data todoinfo^rfunio da empreza. ^ Q^uandó 
Caracas e outras cidades foraÕ 'destruidas por h\im 
teiremoto, em tjue perecefaõ maie i& i« terremoto, em’^ue perecefaõ mais dl 16,000 pes'sí)a7 
damonise - que ,st6 efá huiii castigo do Céo •’ aíom á 
quem se'‘'attfibuirâ èstb' desástrel A' n.. ’ ® ÍP ^ 
Diábo? '‘‘«'â - O" I)eos, ou ao 

^ ^ ^ t , 1 
o^i, O 

Qfq/r.r ’0C 
’£bKí'( eo:n‘'A7 

& 
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e gigantesco qçese pode imaginar; e os futuros 
iiiçtoi iudores l]espanhoesiniao':)‘d€4xai’‘a5 de of chamar 
suhlime.u Depois^de conquistar-Caracas, devia pene¬ 
trai ^poi» terra ate Santa Ite comotodas*^ as suas forças 
disponiveis, ao mesmortempo queohuni iforte arma- 
mento naval liayÍB.vCÍe^.tomar..Carthagena, iou^^quando*;, 
nao podesse ser, bloquear afcosta, e impedin-qualquer 
auxilio, que perteadess^ dar âs povoaçoens do interior, t 
Por este modo se devia subjugar toda a^Nova' Gra¬ 
nada, íCiíMprilIo piarcharia ^ntao para Quito, (já se 
sabe, por terrá!) aonde,'^jiintarido-se com as tropas^de 
Montes, e 2,500 homens,que previaniente baviao par- ^ 
tidp de Cadiz para Panama^ e ácrescentandofihe ainda- 
íodast^a^ trecrutas que se deviao aimícirycoin-as pro-^ 
visoenseque estavao no S. Pedro de Alcântara:* entao^ 
tc^lq este exercito combinado marcharia para L1 ma, eí 
aii ainda augmentado comtnovas ^forçasp .qiieí^volun-^ 
íariamente oeviriad engrossar, cahiria áodnal,<como 
Injma torrente, sobre BuenosrAyres.^ibPegue-í-se pois 
de hum Mappa, e examinando bem toda esta linha de v 
opernçoens, diga-se, se bunv tal projecto erá inferior ás 
marchas, de Alexandre pelo interior da Pérsia, ou ás de ' 
Buonapa4*te pelos desertos do Egypto-contra as índias 
Orientaes Pj^lpdavia, o que agora^se collige, bé, que a 
expedição dc JCadiz foi * realmerrte destinadaG contra 
Buenos ..Ayres, e que» huma metade^ da‘ America 
Hespanholárdcvia erguer-se em rmassa contia outra 
metade.!;jtíbiio j?-ov t Gt r .ígí ■ 

5/; Pgreçeique em, Hespanba sei julgava, mui praeti^^ 
caveiy e f^eiMeste piano atrevido,q^oreni a expedição 
cbegouiicomi 2/X)0>doentes ao lugar mais doentio de 
Venezuela,,.e as enfermidades crescêrab com as febres 
do..tropi.co, de maneira c.que quase todos os^ doentes 
pereceram.,^ Morilloj alem devter, queõfazer frente á 
fortes guerrilhas, que o encommodaõna suafrente e nos^^ 
scüs flancos, foi-obrigado 4 mandar S,000dioinens para* ^ 
Vera Cruz em eonsequeneia de apertadosraviso^ què . 
teve de que a estrada parado MexicouestavaiintercVpí. 
tada, e que os independentes. Capitaneados por More- 
los, jájinhao^marchado para*a Capital do AJexieo. bíO 
Combio qup iransportouBtestas (tropas já-passou<‘por 
S. Domingos e a Cuba, escoltadp por huma fragatai» f* 

Morillo ve ^gora conseguinteraentej todos í os seos 
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planoB frustracIosy'ieiiacha-se- em grandes embaraços,' 
naõ podendo mandar força.alguma contra Santa Fé-oií 
Carthagena.o' A falta deidinhciro o taõ’ levado á tomar 
medidas violentas, éirecorreoàao terror á fim de rea¬ 
lizar .as contribniçoens impostas sobre Caracas, La 
Guira(,.e;PMerto Gavello; os tinicos pontos que ocáipa. 

' .Jalmu-itaá pçssoas tem sidoexecutadas, e entre ellas 
o MarqMes'Hespanhol de Caza Leon. Estas medidas 
de croeldade e terror tem j_profundainente exasperado 
os)rle^panhoi6s Europeos, de sorte que os habitantes 
desejaõjagora, <jue os independentes vaõ bem, s6 para' 
ver se podem ter algum socego. Toda a costa firme* 
e ate’ SantaoMartha/. tem^já mostrado desejos de sé' 
unjrei^.comnCarthagenay porque'taõbem já estab ert.. 
tastiados dfr soffror osUiorrores de liuln despotismo'mi- 
Jitanmiiía! Jamaica, '.com a qualfdiá agora immensas 
relaçoens dpKiommercio, se recebemrcada dia noticias 
inujfi.importimtes;iái'este respeito, e todas ellas con¬ 
cordam no grartde descontentamentcquebâ por toda'' 
â pí3ltej!íi 618*3 Íibo.í I: ííi « í)( E.i K C*! n , 6 /j /í 3' 

í‘^ Mondo Gomeçoa-d'executar o seo primeiro'plano " 
de orgainsaraiem .Caracas algumas tropas dos habi¬ 
tantes ■ Iporemuvio-se obrigado-a desamparaJoi-porque • 
a era e lhe falta'rem osaneios para as arniaV,'désértáá 
ogo paia' as montanhas, aonde, juntando-se*eôtti'''*o^‘- 

desertores Hespanlioes dosirenimentos de •'lihha'’vàõ''* 
augmentar.ios numerosos corpos das guerrilhas írtdeJ 
p ndentes. Estas guerrilhas tornaÕ-se cada vez^aís'" 
íortes efinav&bearorgamsadas, particulannente áq^lllís 
que amdaxonserv-aõ^a íiome do General Riváé. - EIMí' 

eiat.gao,^ cortao-lhes nodas as 'communibaçoeh® íS 
perseg.uem:ate;.a8 rTesinbanças .de Caracas! ■ < 'Os'Hesb 
panhoes. naoánspiraoiconfiança jlguma aos habitàHtes ' 

sao!,obFigados4»!terifprte3Íguarniçoensiem(todáia'parte’ 
namirodem.ter piiovigoénsi.senaO poptnar " Ph^Tit J 

lormaÈo .poyo>ldeneáraeas .á penas 
ainda que.-està cfdade)!qiie'.antes . da-'glicrra ' 'do \cr ' ' 
remoto, cantava 50J)0ü habitantesj^eftéía a^ora 
duzida a..]0,0(X)jd ior| ob:slh-jP3 piOn i £•. ..f.oni vu.tb 

^AIguns"corpds de tropas,««rjue Moíillá fezl'máfchar' 
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contra os independenté«j^fòváo coinpletamente derro- 
He§pL9^(i^,ola de 70Qfh,Qa)eo;s,.foi 

9^ase aniquil^^ pel^ gu^ÍTllha que 

j^í^Tado 
cruel rnprte, qpe se dép. aò sep antjffo Com* 

■i' . . t ^ O '^r. c"*-* T^ > ^ .Jf**** 
JVIpid^ pmtiãrgpii 

para transjDcrrnrem as suas tropas. . Diz-se g^^nm 
o C^ipfpandante da fragata para os 

pc*' força, np cazo de lhe nao sçrfm^ 
^Çhtè j^estituidos. Os negociantes ^da ^ahíaica^^^c-aí 
donsequpncia dos frequentes ^ ,ultrages qpp rècefrein 
4p§^,W^spanhoes, e conhecendo" bem as^ grandes yan- 
tagéns que tira Inglaterra do commerc/id? livre com a 

Granáda^ e mais pontos independeiftes^^na forma 
que lhes tem sido concedido pelo Supremo Governo 
Federativo, tem feito, mui fortes "reprq^eiiía^oens/yo 
Govern^q Britannico Colonial, so]icitandÒ.a süa"^protec- 
ça5, e pedindo-lhe que auxilie a grarfde^^caiíza pela 
qual a America Hespanhola.agora esta^combatendo^'" 

Oçresultado da formidável^ expedição de Cadiz^á 
íinal resolveo o grande problema da Mndepdnâepcja 
das descol^ertas de Colombo/—Estes extensos^errit*^* 
rios, huma vez que provaram as doçuras e Beneficips 
dí liberdade, assim como todos os horrores^ da guerrai 
é da^tJrâhia mili tar Hespanhola, difficiIméhte^ (òrnafào 
á ^stoeitáf-se áuMetropole. Favorecidos 
situado, clima, e distancia da Europa^, pouco já podem 
temer quaesquer futuras tentativas da parte de Hes- 
panha. Esta poderá sim fazer-lhes bum ou outro mal 
passageiro e local; poderá tomar e retomar hum ou 
outro ponto ; porern^ nunca mais terá forças para re¬ 
conquistar o seo antigo imivcrsal d i)iÉiifico dominio/' 

Na mesma Gazeta de 7 de Setembro lemos o se¬ 
guinte : 

ií ‘ As Cartas de Cadiz,^ coni data^de J6 de Agosto, 
mebciohaõ,^ que^ás %oticiáèi uííiíááiii^iité^ rlcebrdas 
■víVii» l-í n rrt r» n vr?„ 'ji 

eráp jâHá8"*numerósp^^ élri táo^^oà dí^^iplina,. 
que múltò^drájíára^^^ que ^MofèTfò^ pòaèsst entrár 
a cabital? A fragata PMeôdt estàVaína^^HàVàna^ aonde" 
sr.rAiííriiov^ ^ngd^aucínifíoo a/- sv) ocq ‘^qx9 ^ 
ãM íE^ioq è\ 3 ob o ohot obÂíqqí-fr 
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t!nhá entrado em consequência de haver perdido huin 
dos seos uiasuos. Nella se haviao embarcado assim 
coftfó em’putros*navios, muitas famílias respeitáveis do 
Mexicar;para fugireimas desgraças da revoluça5. As 
tropas de J^orellos quase que já tinha5 cortadas todas 
as cqmmunicaçoens dos Hespaniioes, em todo o Vice- 
reiBàtíq da Nova Hespanha ; e tal erá o terror em que 
estavap todos os Europeos, que já se estavaS pre- 
paran“do^arâ emigrar’.’ Por huma parte naõ se ouviao 
se|iaõ,ôs^gr.itosada desesperaçaõ; por outra iiaõ soavam 
sènaS os cíâmores da independcneia.' Morellos havia 

seguras e activas corréspondeocias 
‘^o‘",,,P®^Est.adòs Unidos, cujas relaçoens de amisade 

estimavam os Mexicanos do que as de In¬ 
glaterra. Pelo çaipinho de Orleans, e dÕ'rio vermelho 
Amencano muitos c de voluntários tinhaõ pene- 
íi;auo^pa^ra Plhtèriòr das provincias da Nova Hespanhai 
«i9ue çpjicòrrfà paraAarrnòva actividade á revoluçaS 
uaquellas partes^ d ^ ^ ^ ^ 

sido depíitado para 
?? Estados Unidos, e já Unha,che^adoU: 

portanto, que o Governó '(íe 
facilitar todi a •exPol-tggàé^®' 

^paas.|para^a America Hespanhola; e já«s bãpdeiras 
JiidéDendentés^rfaniiplLT vir» rr.iiv»J 

9b 9j‘iiiq bB p.BviiAtn 
líllll oijuo ÍJO iHOíl 89 í=í òí9íioq Bía3[ .BflnjGqr 
«0 ííiüfl 'íGínojs.i 9 iBuíot B*i3boq ^ Íb.^oI 9 oibucgaüqr 
aj Bteq c^imn maióq ; omoq otJuo 

.oifliraob_oa/li BÍJEN0S,AYRES..3 oéa o mielipnos 
38 o eoma! otdraoJeâ afc ^ 9^ jjjasaO enieam jjVl 

¥ eegiiíntes,, relativas á'esta nS 
partp 4 #ie,çiça,tJe?rlahola 

^bi4(>. os^ grápAes 'preparativos quq,ah^^e,á^ 

a expedição de Cadiz. As contrihuiçoens\ol4tarias 
haviao supprido todo o dejcií do erário, e já poreffeito 
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m da união e energia do povo estava ofganisadõ hu__ 
exercito de 20,000 homens,^ corn huma floUlba capaz 
de arrostar-se com a forçá naval de As 
doenças, mil - circunstancias, e hmna^, longa lista dé 
ct-cctcrüSf tem inutiljsado os effeitos do grande arma¬ 
mento de Cadiz. Hé muito para lamentar, que a* 
expedição na5 fosse em direitura á Buenos Aws. íiimi 
ponto aonde podia ser mais decisiva. Nistp^aobetn o 
governo Hespanhol mostrou a sua costumada ságpci- 
dade, e hé por.tanto muito de esperar, qiiç^ todos os 
seos ulteriores esforços venhao â ser inúteis. \Pof"csta 
oceasiao o Director interino do Estado, ÍJj fgn^cio 
Aivarez, fez a Proclamaçao seguinte aos habitanteí da 
Confederação, em data de 22 de Maio, de 1814 *;^— 

Cidadaos !p“Hespanha, livre do^ poder"dos Fran- 
cezes, depoiSpde acrescentar á histofia Auin ,nòvò 
exemplo (nunca excedido) da constançia de^hina "povo 
que defende unido a sua liberdadéjfíabuzar'agora da 
experiencia, sem ainda estar recobrada das calami¬ 
dades que a affligi ram; e cega em séo odio^vfrVIentq, 
e surda á voz dos seos proprios interesses,^ e aps^& 
justiça e humanidade, ouza ? mandar^para^as^^nplsas 
regioens 10,000 assassinos, com o''jntento,, da 
aniquilar em lium dia os trabalhos de,.çinco^gnnps I 
Anciosa de immolar ainda victimas á suaTuria, e renovar 
as scenas execráveis que perpetrou nesse séculò,i^orago 
de desastres, em que conquistou eptes ^paizes,^qiier 
perpetuar, e ainda^mais, quando assim o possa^fa^zer, 
quer redobrar as vexaçoens do Captiyêlro^, em jlVic 
havemos gemido por quatorze geraçoensJ^^^ÊUòs^que 
correm .para as jtgoas do Rio da' Prata,.^^om^'^ nom 
dejrmaons em^ suas bocas, mas ap rS^siiio^tempo^çdm 
o punhal em suas niaons direims, perteiideudo assj^ 
espalhar o terror entre o povo : todavia, só ^çom'‘isto 
vem^ dar-nos novas occasioehs de repetirmos"as mesinas 
gloriosas provas de valor^ gue já mites iemoV-^á^^ 

JDesde hoje, amados^éoncidadáons, a libéfdadé nós 
deve parecer mais preciosa, porque para guarda-Ia pre¬ 
cisamos fazerJlie, novos sacrifiçios.^ Ò^Am^^ 
dignos^.de^^hum ial. nome,,em cajlá pefigp jáiiçaraõ os 
fu n dam entq^ da.; gloria.^""Huin sehtimén to unico 
deve pois inílámár ós nossos (íoraçoèhs ;—antes morrer, 
que ser escravos 
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Organisámos este artigo para dar á conhecer aos 
nossos ]éitoi*es o que se passa nesta importante parte 
do mundo, por que hé hum dever dos Jornaes, que se 
occupa5 de política, traçar, ao menos rapidamente, os 
principaes quadros da historia do mundo na epocha 
em^ que se escreve. A rOvoluçao da America Hes- 
panhola pode ser ainda dé mui extensas consequências; 
e por isso hé preciso que seja bem conhecida para se 
poder bem avaliar nao s6 no que hé, mas no que 
pode vir â^ser. Huma circunstancia lhe faz dar hum 
caracter muito serio; e esta hé o claro e mui efficaz 
auxilio que os independentes Americanos recebem da 
Republica dos Estados Unidos. Este governo, alem 
de ter corrido os mesmos azares, e haver proclamado 
os mesmos princípios, tem hoje hum interesse muito 
particular na independencia das Américas Hespan- 
holas ; precisa fortiíicar-se com grandes allfanças contra 
os inimigos domésticos que tem na Europa (porque 
os odios de familia, huma vez declarados, nunca sahem 
do coraçao) e aonde encontrara enta5 melhores amigos 
do que entre os que deverem a existência âs mesmas 
cauzás e ás mesmas oj^inioens \ Os Estados Unidos da 
America ha5 por^certo de auxiliar a cauza dos Ameri¬ 
canos Hespanhoes ; e neste cazo, se nao hé possível ter 
mao na tmrente que furiosamente se despenha, ao 
rnenos será mui jmportante trabalhar pára qúe nao se 
desvie do^sfo aíveo natural. Se a America do Norte 
consegue èm íim realisar os destinos de sua irmam 
segunda a America do Sul; que maravilha será ainda 
que as filhas venha5 dar hum dia leis á suas riiáis ? A 
America^do Norm já na ultima guerra fez í^rodigios, e 

í e huma vez apoiada com a 
America Hespanhola, que nao será^ capaz ^de^^empre- 
hender^ e táWexecutar i Tudo isto hé talvez^ huma 
visao, mas que merece^ ser judiciosametite méclítada 

'^interesse tem '^dè^^éstudar os 

f E se"" estaimèyitaçaõ 
^ árande mtefesse para a líuropa, 

que tem na iua 
destas novas scenas poli- 

Quando o 
^ prudência estar alerta/^ ^ u. nf. 

IM m f , 
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'''‘‘' ESTADOSf È IlvípÊÉrÒ 'fiíÒ‘BR^ÀZÍÉÍ^^^r ® 
iiv\ .0 ■■•■•'i ob ioS.'3> 

0;^q XlBi oh QÍjsM r>b ^f‘3b OJfiiO 

vl on BDifimoO Bvoa bíiisl t 
. i"b obníiidíiii 
1 ta 3a 11 s facçao q u e p unc i à mo 

üiáí 

Hé 

V Êb 
n \ S-^i~ 

sempre com mui 
íí i :*• * 1 !V-r l » .-| 

as grandes* medidas, que ô' Pnhclpç^.I{egeri|b.í^^^^ 
constbrítemehte toma para énriquecéib 
vastò Império do Brâzil. A creáçaõ'^e ^nbvás "po^^à- 
çoens e novas villas, hé hum dos meios mui efficazes 
para conseguir estes fins. O beneficio das leis torria-se 
mais geral, mais pranto, e mais eíficaz^j, os homens mais 
voluntariamente se reunem "para conservarem mais 
seguras as suas propriedades; e então o commercio, e 
agricultura, com a reunião de''m'tiito3 braços,.empre-^ 
hendein logo novas especulaçoen^^ com 
quecem bs indivíduos', e o Estado.* llestás tao'^ 
sabias providencias necessita pois’i m^ít^ nosso 
Brazil ; porem governado por hum. SobetanOj, >que 
tantas mostras la tem dado de sp querer o pem e pros- 
pendade do seo povo, estamos. certos/^Qué as^.tera^ 
todas: e que o nosso rrincine recebera tanto^ clç^ pre- 
sentes como dos vindouros, aquéJIe mesmp_^ ,|qsto^e ^ 
glorios^ litulo, que já mereceo huin^ dos seos.^Hustres^; 
antecessores, ò segundo esteio da^^Monarqniai^ o^^S^ 
D. Sancho I., á quem a posíeridade;! ainda‘Epie con- 
serva agradecida o honroso nome de Fovoador,— _ ^ 

Jror falta de occasjao so boje apontaremos as deno- 
minadoens das villas nWámeiite éreadasV;" que 
tenlos boticia. .sovieacQ 

Pò^ Alvará de 25 de^ Feveféirò de T8l4~çreou- 
villa de S. Joáo da Palma, no Vitradd Bàrra‘'da^^P^^^ 
d'* •' -iv •/> *>--v : .'.*t ^ *íT'•’*■'t*-'■ JS 

a Capitania de Goiaz 
^ o T ' - 1 

qúál , _ , ., .^V XJ»... vi^ 
Comarca de S. Jbaõ das duas Barras, 

te 

.^sera.c fj» ^ i a de 

Ditto de 19 de Julho de ISlA—cfedráp-se^^ém 

r 
- 

O Arraial de Baependv com a denominação de—xpla 
de Santa Maria de Baépèridy,*:^e Q Arraial de Jac^^^ 
com á dfenominaçao dè—Villa de S. Qarlbs de J|çuhy.— 

Ditto^^de |0, de^ Agosto, 1 gj a 
povbaçaS dà Earra do Jardim* na 'Capilánia* 
Grande,^' com I/a ^denòmluáçaQ' der~yíilpld^^^^^ Santa 
Antonio do ^Jardim.— ^ 

Vii;:.*' t»h.i 
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Ditto de 18 de Maio de 1815, pelo qual se erigio 
em villa a povoaçao do Brejo da Arêa, na Comarca 
da Parahil?^ Nprtç, çpm, ^ ^denominaçao de—ViUa 
Real do Brejo^da Arêa. 4 

Ditto de 17 de Maio de 1815, pelo qual se creoii 
huma nova Comarcã rio Districto da Villa de Paracatu 
desmembrando-se da Comarca do Sabará. / 

Weste mpm^ento recebemos do Rio de Janeiro máís 
^^^Í;>^g^P^/Í^Vissimos Alvarás, relativos á Portugal^ 

q* menção em outro artigo.deste No! 

3? £ f t) C lOl Zf'} 

êiBcaen^rxicr 

>t rnOíOv'1'^? 

^ >\^^fnníorí 
5 <- - i 3 .eODÊHi 

.. .>■ i U .CSL 

i r ' I 

EUROPA. 

PRÚSSIA. ”‘51°‘‘i 

■q IP 
4 

lí 

■ ‘A 

■ 

' í' rnc. 

Estaãopresente ãas^^egociàçoehs Diplomáticas em Paris* 

i (Art%o extrahido do Mercúrio do Rheno^) ; ,, 

* oj operaçoens dé‘'guerra, seguio-se a 
yez^das operaçoens^ diplomáticas; ,e será de grande 
importância par/i ,a Alemanha indagar como ellas tern 
hido^ate agora, e q2è perda ou proveito ’nos°prometlro 
para o futuro.^ E. para melhor inteliigencia da matena,:" 
anahsarem,os primeiro por huih 'pouco a sttuaçaõ e - 
remçoerís das partes belligerantes. - 

“ As discpssoens sa5''unicaihente relativas ao teniro-^ 
rio, ap povo, e ás indemnisaçoens pecuniárias, o que fió°‘ 
deve competjr aos con^quistadores ; visto que o| con- 
quistadoá nao tem mais direito do qíie serem exoecta 
dores passivos., 9sFrancezes batidos,.des‘arma§os ê 
sem uniao ptre.si, conhecem que no nresente^estado 
das, couzas'nenhumá seria opposiçaÕ pddem fazer. Por "" 
consequência elles tem manifestado .certa' boa'voh'tad^ 
de fazer cessoens, e_de sobme^ter-se á tudo o que se 
x^e.delles^ na'esperahça talvez de que tudò o aue 

offwecem se venha â converter em hum pomo de dis 
«„í ESi»p)ic=aEr„es.a ' 
tenda, qoe nunca pode .deixar dé' lhes ser ruinozà 

«“lira lémpo, o q* 

verdEf S/Mfníífl ia perud para eitef, pois que no em tanto as 
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tropas estrangeiras devastao o seopaii?;—as soas* opí- 
nioens íiuctuam ora para traz, ora para diante, pofque 
sempre íicao indecreos se, pela demora devem procurar 
sal^^r o todo, ou se hé melhor' üizer o sacrifício de 
huma parte para terem mais pronta salvacao. Entre 
tanto, hum ponto ha em que sao todos conformes, e 
lié pedirem que os estrangeiros respeitem a sua inde¬ 
pendência, e nao se intrometao nos seos negocios do- 
mtrsticos no que levam duas eouzas em vista: pri¬ 
meira, segurar hum direito, que hé inalienável de todos 
os povos do mundo ; segunda, ver se com isto podem 
tornar a ganhar a sua unidade perdida, cuja falta mui 
criielmente elles^ sentem; porque então tem toda a 
segurança de taÕbem poderem recobrar a sua antiga 
força, e importância. 

Porem aos seos projectos se oppoem os gabinetes 
das outras Potências, hoje já assaz convencidos dos 
erros que commeteram o anno passado. Naquella epocha 
ainda se persuadiam que os Francezes conservavam 
tanta delicadeza de sentimentos honrados, e tal sensi¬ 
bilidade da floria nacional, que seria quase'iriipossivel 
querer exigir delles condiçoens indecorosas sem, por 
assim dizer, se bir lançar ao mesmo tempo fogo â huma 
minaiespantoza, cuja explosaS seria capaz de arruinar 
toda a estructura politica do mundo. Hoje porem já 
estão assaz convencidos que nesta mateiria, assim como 
em tudo o mais, na5 há senão simplices iiluzoens 
theatraes; e que estas plantas, que pareciao ta5 sensi¬ 
tivas, sao extremamente flexíveis, e que se pode mui 
bem fazer delias quanto se quizer.' ^ 

O unico objecto pois das actuaes^^discussoeiis con¬ 
siste em como se há de fazer a partilha daquitlo que 
os conquistadores tomarem aos Érancezes, e na pro¬ 
porção com que se bá de destribuir pelas Potencias^o 
que‘elles bourereni de pagar. Nisto agora‘'hé'que 
está porem todo o perigo, pois que a voracidade da 
lobo de ordinário se excita com a vista da preza. "'Sé a 
França portanto ainda escapa por esta vez ao castigo 
que tanto tem merecido, e ainfda fica com os seos 
roubos antigos, nós então s6 poderemos' attribuir este 
acontecimento notável á? essa nobre transcendental 
estupidez^ que faz com quedas differentes partes na5 
concordem nas partilhas, e que por isso antes querem 

‘ * , y. - 
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que os despojos fiquem na raaõ dos Franceaes do que 
se concedam á alguma delias. Este ponto de vista hé 

,iogo acliaveque por liora tem occulto todo o estado 
das actuaes negociaçoens, e que taõbem ainda o reve- 
icirà. • ( ')' 

, ^ No que toca as contribuiçoens de guerra talvez 
.nap liaja grande dilficuldade, por que todas as Poten- 
.cias, estando iguaimenfe pobres, precisaõ oor consp- 

quencia igualmeiite de dinheiro ; e assim concordarão 
sem nenhuma descrepancia em limpar bem as bolças 
aos ladroens que tem captivos. A divisab de territono 
oçcupado por cada huma delias, indicará taÕbem a suá 
porção .de contribuiçoens ; e ainda que Inglaterra naÕ 
ipqueira occupar igual porçaS de terreno, esta circun¬ 
stancia nada dara que admirar as outras Potências 
pois que^bein se sabe, que as contribuiçoens pecu- 
iiiaua^,sao,objec,tp,de mijiortancia secundVia para o 
Governo Inglez. .. . ^ 0'>: 
joe ^•^'^<>‘^®'',‘^t.'Poi‘eni acontecer o mesmo á respeito 
jdas cpssoens,dos,territórios que se exigem da Franca 

iieni^nafural '^^ *-eclamam, naõ pertencem á França 
e sS iP.t ’ • r geographicamente ; 
010^0 a4 a pouco, e por 
patíe á pertencem á Italm; 
'AEacía'í fe^ " f ° ^'■‘*“00 Condado, à 

» Hd 0 a FJandres Franceza. 
cia Flaid^ls /p'f ••euniaõ do Hainault e 
sèi-ia nor I'--cora todas as suas fortificaçoens, 
terra’’ (1 P’”' •nteressante para Ingla- 
cna. O pnmeno he,t|ue o augmento de forca e seffii- 

hSSliPcy^i que Inglaterra tem debaixo da fm 

n W i'0P^2;PutPiaugmento do- seo proprio uode. 
í ter. flue.. Inglaterra proineteo pã<rar hnmá 
HHPtea.SOnia ie dinheiro nn.. .. f!?, 

sç;etn,prete:agora essa sublimrpolidca-'’de 'f*" 

CÍSmrÊftêaltSl 

”vr tir -í*.? 
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se chegar à adquirir maior augmento de forçaj tom 
êlle taõbem conhecerá o que vale; e sahirâ da vossa 
tutela. Hé melhor, que o antigo pecador, e vosso 
inveterado inimigo, conserve as joias do seo diadema, 
do que dar com eilas grande independência^aos outros. 

Quanto á Alsacia e á Lorena, com todas asi suas 
dependencias, ellas deviam pertencer á Alemanha. 
Esta partilha seria objecto de huma discussão futura; 
mas, por qualquer modo que se fizesse, a Áustria e a 
Prússia sempre deveriaS augmentar tantor ou cquanto 
com ella as suas possessoens; porque a)segurança'?da 
Alemanha augmentaria com isto, e a nossa patria 
commnra ganharia maiores forças vitaes,e muitò maior 
actividade. Isto hé com tudo o que muita gente nao 
quer, e hé o ponto da difficuldade nas actuaes nego- 
ciaçoens. b ü. c 

Inglaterra oppoem-se â que a França ceda alguma 
couza. Segundo a admiravel politica do seo Ministro, 
a França está agora em hum estado moralniente deca¬ 
dente, e. a Alemanha em hum estado moralmente flores¬ 
cente : nao hé portanto já para temer o poder do fraco ; 
o que só agora dá receios hé a nossa pronta reanimaçao. 
A Alemanha tem estado, há século e meio, mui conve¬ 
nientemente a dormir para os seos vesinhos, e até para 
a prosperidade do commercio dos seos amigos, que 
vivem da outra banda do Canal*; assim, se accordar, 
podem mui bem mudar-se as circunstancias; e con¬ 
hecer hum dia o quanto pode, e o quanto lhe hé devido. 

Como hum pretexto, se falia pois agora á Áustria 
e á Prússia na lingoagem seguinte ;—Nos nao podemos 
consentir em que a França faça algumas*cessoens com 
que augmenteis os vossos territorio*s; porque»enta5 a 
Rússia taobem exigiria hum novo augmento; e ijá 
nao convhm que a Rússia seja mais forte; bem po- 
deroza hé ella já em demazia.—Mas á isto poderiamos 
mui bem responder :—Se vós sois sinceros e honrados, 
e quereis de boa fé augmentar os dominios da Áustria 
e da Prússia com as provincias Francezas, quem vos 
impedirá enlaÓ de vos unirdes taobem com a mesma 
boa fé cóm nosco contra quaesquer pertençoens desare- 
zoados da Rússia? A' isto na5 há que responder, á 
na5 se querer confessar a infame reserva que apparecc 
em tudo quanto á este respeito se nós diz. 
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Toda esia reserva consiste em que se perteríde 
Conservar a Alemanha em huma'completa dependencia. 
Alem disto^ com qualquer cessão que fizer a França, 
assentao que a Prússia se tornara mais poderoza, e que 

' em consequência disto taõbem a Republica Germanica 
ganhará maiores forças centraes. Conhecem ainda 
mais, que a Prússia nao estará disposta á dar alguma 
couza ao Hanover em compensaçaG destas novas ac- 
quisiçoens ; e assim antes querem sacrificar o ganho 
que poderia ter a Bélgica com a união da Flandres 
Franceza do que conceder hum desinteressado interesse 
á Prússia. 

A Rússia, assim como Inglaterra, naÕ quer ouvir 
fallar em cessoens da parte da França. Todos os seos 
projectos esta5 concluidos ; ganhou a Finlandia, e a 
Polonia, e no que pertence ás suas possessoens, ad¬ 
quiridas no Sul,*' na5 tem nada que recear-se. O do¬ 
mínio da França está hoje em grande distancia delia, 
e já nao pode ter que temer claquella parte. Por 
consequência, na5 quer que a França fique muito 
abatida, e quer tê-la da sua banda, como nova ailiada, 
contra todos' os* planos futuros de engrandecimento 
que possao conceber a Áustria, Prússia, e Inglaterra. 

A Áustria, de certo, dezeja que a França seja obri¬ 
gada á ceder os antigos territórios do Império, mas a 
sua política de agora hé a mesma que teve no Con¬ 
gresso : tem sempre boa vontade, mas falta-lhe energia, 
e oscilla sempre em huma continua indecisão. Toda 
a sua grande virtude consiste em na5 mostrar grande 
cobiça, e assim despreza os seos mais sagrados direitos : 
huma política nebuloza nunca pode lançar vistas firmes 
e seguras sobrecqualquer objecto, e portanto taõbem 
nunca o pode ver distinetamente : nao percebe qi^e todas 
as suas antigas tradiccionaes maximas domesticas de 
nada agora valem quando, Inglaterra pertende fazer-se 
Potência Continental; porem, vellios prejuizos, sim- 
pathias, e antipathias ntinca se podem riscar de todo; 
e ainda, quando estão adormecidas, nunca daõ lugar 
a piacticár-se o bem com vigor, e constante actividade. 
Fm taes incertezas, quando nao há hum sistema fixo, o 
modo de proceder be sempre tortuoso e iuefficaz, e a 
maicha dos successbs he frouxa e irregular, ainda nas 
couzas mais importantes, como agora estamos vendo. 
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A Prússia hé a unica potência que tem olhado 
para as circunstancias do tempo com vistas claras e 
destinctas : ella vio as rélaçoens em que a França está 
com a Alemanha, e assim tomou a sua resolução. De 
mais, tem decidida e definitivamente insistido naquellas 
cessoens, e as tem proposto como condição da paz; 
e sem vistas algumas de particular interesse^ porem só 
com os olhos no bem commum, insiste em que a França 
seja obrigada á restituir os seos roubos, ainda que na5 
ganhe com isto a mais pequena aldeá. 
. Isto hé pois o que deve‘ser; e convem que a 
Prússia permaneça inflexivel nestes seos principios. 
Ainda quando se veja desamparada das-outras naçoens, 
e que ellas se opponham aos nossos direitos, sempre se 
deve mostrar constante, por que á final há de ter huma 
victoria gloriosa. As pertençoens que a Alemanha 
tem sobre a França, formaÕ a cauza do povo; e este 
auxiliará sempre quem punir pelos seos direitos, assim 
como abandonará aquelles que lhe fizerem opposiçao. 
Quem nesta contenda conservar intacta a sua honra 

♦ 

contra os artifícios daquella fraudulenta naça5 será 
sempre considerado como o Protector da Alemanha; 
bastar-lhe-há s6 fazer hum aceno, e enta5 a metade da 
povo o vira auxiliar: as despezas, como hé de justiça, 
seraÕ pagas pelo inimigo. Ficará por tanto de todo 
perdido na opinião publica aquelle, que no momento 
actnal abandonar o paiz de seos avós, e baixamente 
sacrificar os seos melhores interesses á enveja, e aos 
ciúmes. A opinião hé hoje huma couza de grande 
importância : ella hé quem tem salvado muitos Prin- 
cipes, e vale mais que os thesouros, e os exercitos. 

Nao deveremos logo olhar como amigos ^os que 
nós quizerem esbulhar de nossos justos direitos. Se 
elles julgao que, persistindo nas suas pertençoens, 
ficai áo com a melhor nesta parte assim como ficaram no 
que dis respeito á Saxonia, e mais negoci.os do Con¬ 
gresso, devem lembrar-se que se naquelle cazo cede¬ 
mos na5 foi por fraqueza; a convicção da justiça, e 
mormente os receios de huma guerra civil contribuirão 
particularmente para aquelle infeliz resultado. Hoje 
estamos unanimes, e temos hum conhecimento per¬ 
feito dos nossos direitos; nada temos que fazer com o 
nosso inimigo hereditário, e nao há homem agora que 

I 
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seja capaz de nos tirar das maons o qne de propriedade 
nos pertence, e que temos ta5 seguro. Jâ sabemos o 
que podemos, e nimguem hâ que seja capaz de per- 
suadirnos que tornemos á voltar â nossa antiga insigni¬ 
ficância. 

'"Deve, por consequência, a Prússia conservar-se 
firme, como a forte columna da Uniaõ Germânica, e 
Jogo os outros virão postar-se em roda delia. íJé im¬ 
possível que a Áustria feche os olhos â tao luminosa 
evidencia; os sentimentos benevolos, que no seo co- 
raça5 conserva o Imperador para com a Germania, c o 
bom juizo com que derige todas as suas acçoens, cer¬ 
tamente o ha5 de induzir â praticar o que hé justo. 
Os homens mais eminentes do exercito e do gabinete 
poráÕ brevemente esta matéria no seo claro ponto de 
vista: quando aos outros, viráo logo incorporar-se na 
boa cauza. Quando nós estivermos todos juntos e 
unidos eni massa, quem nos poderá impedir de obter 
nosso direito, quem nos poderá embaraçar no meio da 
victoiia, .quem nos poderá obrigar á que larguemos 
das maons impunemente os fruetos que ella nos tem 
dado Já todos^ tiveraò seo quinhaõ, e por que nao 

aÕ de te-lo taobem os Allemaens? Será só porque mo- 
destaniente vierao mais tarde requere-lo ? 

'"Povo da Germania] Conservai sempre os olhos 
lixos no que fazem os vossos Representantes! Elles 
sabem que estaó trabalhando á vossa vista, e temem o 
iUbunal da vossa opinião: ainda qua,ndo sejao aceu- 
sadps de imbecilidade ou de fraqueza, a vossa appro- 
vaçao lhes dará torças. Pela vossa união e fidelidade 
chegastes a altura em que outrora já estivestes; con¬ 
hecei pois, que estes inimigos'que vos desprezavaÕ e 
calcavao, e que ja estau com susto de verem a vossa 
nova força, pertendem agora com os arteficios do 
ciume reduzir-vos outra vez ao abatimento. Mas este 
he hum motivo de mais para seguir, sem afrouxar, os 
mesmos passos, conservando-vos firmes e unidos. Con- 
servando-vos assim ria tranquilla posse da vossa força, 
que tendes bem ganhado, e sem mostrar arroqancia, 
avareza, ou amor proprio, mas querendo somente 
majiter vossos justos direitos, Deos será com vosco, e 
nao perdereis vossos dias de trabalho!” 
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O importante Documento, que acabamos de trans¬ 
crever, nao hé hum simplez extracto, feito de huma 
gazeta ordinaria; hé hum papel, que se pode con¬ 
siderar quase official, pois que se publicou em huma 
gazeta, que hoje está "toda debaixo da influencia do 
Governo Prussiano. Olhado pois neste ponto de 
vista, hé claro que as ideas, planos, e intençoens, que 
ali se manifestaÕ, na5 sa5 simplices raciocínios, ou 
sirnplices desejós de hum Jornalista; sao os pensa¬ 
mentos, que talvez occupem o gabinete Prussiano, 
ííao nós admira pois, que a Prússia queira abater a in-j 
fluência da França, e até se poder, a queira esmagar: 
estes sentimentos, inherentes ao coraçaÓ dos homens, 
podem justificar-se pelas guerras antigas, e ipaodernas, 
que tem tido as duas naçoens. Estranhamos porem a 
lingoagem do Jornalista, e .os pretextos que publica 
para realizar estas intençoens. Se nós dicessem 
A França, ainda reduzida aos limites antigos, que tinha 
antes da revolução, hé hum estado mui perigoso pelas 
suas forças internas, e caracter dos seos habitantes, e 
por tanto hé preciso diminui-la, hé preciso abate-la. 
A França, ainda s6 com as suas forças naturaes, levou 
^ revpluçaS, e todas as desgraças que delia resultarão 
até os confins da Europa; e assolou o nosso globo 
desde o Tejo até o Volga : hé necessário pois impedir 
a renqvaçaÕ de taes calamidades A paz e a sego- 
Tança da Europa exigem, que a França fique em tal 
estado, que nunca possa outra vez perturbar o mundo; 
e nem ella se‘deve queixar destas medidas de pre¬ 
caução e de prudência, se trouxer à memória as lagri¬ 
mas, e o sangue que tem feito correr, e os montoens. 
de cadaveres, com que, pelo espaço de vinte e sei^ 
annos, tem alastrado toda a superficie da Europa:— 

Se esta fosse a lingoagem, em que nos fallasse q 
Mercúrio do Rheno, nada teriamos que replicar; por 
que o futuro descanço da Europa deve pezarmais na 
balança da política do que meia duzia de províncias, 
que possa perder a FTança. Porem que devemos con- 
jecturar, quando o mesmo Jornalista nos diz, que a 
França deve, por exemplo, perder o Franco Condado, 
a Alsacia, a Lorena, e a Flandres, só porque todas 
estas possessoens-sao iruetos da rapina e da fraude, o 
nem historicciy geographicay ou naturctlmente lhe per- 
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lenceni? Por este novo direito publico das naçoeus, 
quaes serão os territórios que hoje histórica^ geogra-* 
phica, e naturalmente pertencem à todos os Estados da 
Europa e do mundo ? Se o Mercúrio do Rheno, 
abrindo certas paginas da historia; e c<ítm hum mappa 
antigo e moderno diante dos olhos, nos diçesse o que 
erá a Prússia desde 1283 até 1523, no poder dos Ca- 
valleiros Teutonicos ; o que erá até 1667, como feudo 
da Polonia; como se converteo em reino em 1701; e 
como depois desta epoca ndtavel começou á estender- 
se e crescer pela guerra de 1767; pela primeira niuti- 
laça5 da Polonia, em 1772; pela segunda de 1796; e 
pelos tratados, e acquisiçoens de 1814e 1816; e de¬ 
pois nos demonstrasse, que os territórios, que hoje 
possue a Prússia, alem dos que, por exemplo, possuía 
em 1283, lhe pertencem naturaly histórica^ e geographU 
camente neste cazo, de certo nos seriamos da sua opi¬ 
nião, e concordaríamos com elle, que se esbulhasse á 
França das,conquistas antigas como fructos de fraude 
e de rapina. Mas, ah! como somos cegos em nossas 
ambiçoens^l Se taes sa5 os motivos, e tal hé a justiça, 
porque.se deve desmembrar a França, na5 porque seja 
perigoso, que exista com tantas forças, mas porque hé 
preciso que perda o que tem adquirido ^or fraude e 
rapinas, por guerras e conquistas; enta5 pode se lhe 
mui \)em parodiar hum texto do Evangelho;—O 
que estiver sem peccado agarre da primeira pro¬ 
víncia r 

Como Jornalistas respondemos á outro Jornalista, e 
sem termos pertençoens de querer governar o mundo 
procurámos s6 enunciar a nossa opiniaé, que sempre 
em taes meterias deve correr livre da penna de todo o 
escriptor publico. 

-hfí ^Of òjr ■- 

. AUSTRIA. 
7 ío » ■! ífí i*' 

V . 

o Imperador d^Austria ^concede hum azilo á El 
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fcy Joaquim, dentro dos limites dos 
debaixo das condiçoens 'seguintes :__ 

> 

, CONDIÇOENS. 

seos-donainios^ 

Art. 1. El Rey deve tomar o titulo-de hum indi¬ 
víduo particular; e como a Rainha .tomou o de Con- 
dessa de Lipons hé justo que S. M. tome este mesmo. 

2. El Rey fica com toda a liberdade para escolher 
para sua residência qualquer cidade da Bohemia 
Mqrayia, ou Áustria Superior. Se porem S. M. pre¬ 
ferir viver antes no campo do que nas cidades das ditas 
provincias, o Imperador na5 hirá contra isso. 

6. El Rey dura a sua palavra d’honra, per ante 
o. M. 1., de nunca sahir dos dominios Austríacos sem 
consentimento expresso de S. M. I.; e de que o seo 
comportamento será sempre conforme ao de ^ hum in¬ 
divíduo particular de distincçaÕ, e ficará, portanto, 
sugeito á todas as leis dos Estados Austriacos. •' 

deste ajuste, e na conformidade do estilo, 
o abaixo assignado sob-escreveo, por ordem do Impe¬ 
rador/a presente Declaraçao. q,. - 

Dada em Paris, no 1 de Setembro, de 1816. ohu 
L. S. (Assignado) O Principe de MetternichP 

franca. 

Decreto para a Convocação das Cameras. 

Luís, pela graça de Deos, &c. X todos os que,o 

presente virem, saude. j- 
Nós temos ordenado, e ordenámos o seguinte :— 
Art. J. A Camera dos Pares, e a Camemf dos 

Deputados saÕ convocadas para'o^ dia 25 do^mez^ de^ 
Setembro do presente anho. - 

2. O presente décreto sera inserido no Bulletin 
das Leis. - - ^ - 

“ Dado em Paris, &c. aos 4 de Setembro; 1815, nO; 
'21 anno do nosso Reinado. . 

(Assignado) “Luís. 
(Contrafirmado) “ P.isquier. 

<1*; ■ ,1 
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ProclamacaÕ de El Rey à cerca das Atrocidades come¬ 
tidas no Sid, e Oeste da França, 

Luís, pela graça de Dcos Rey de França e de 
JNavarra, a todos os que a presente virem, saude. 

Temos sido informados com magoa, que nos De¬ 
partamentos do Sul alguns dos nossos vassallos tem 
recentemente cometido os mais criminosos excessos ; 
e que com o pretexto de serem ministros das viniíanças 
publicas, tem havido Francezes, que para satisfazerem 
odios pessoaes, tem derramado o sangue dos seos con- 
cidadaons, ainda antes de estar Teconhecida universaJ- 
mente a nossa auctoridade por todo o nosso Reino. 

Sem duvida, gragdes crimes, infames traiçoens se 
tem perpetrado, e tem abismado a França em mil cala- 
mídades ; perseguiçoens.atrozes se tem feito á muitos 
dos nossos heis vassallos, que, seguindo as bandeiras 
do nosso mui querido Sobrinho, procuraram com elle 
saivar ah rança: mas o castigo de taes crimeá deve ser 
nacional, solemne e regular. O crime deve ser nu- 
nido pela espada da lei, e nao á vontade das vinírancas 
pessoaes 7\ssim se offenderia a justiça, se perpetL! 
liam as discórdias, se abriria a porta à desordens infi- 

hia a ordem social, se cada 
ivi uo se constituísse juiz e executor das injurias 

pubhcas, ou privadas. Nossas ’ intençoens e nV^as 
ordens ja sao bastantemente conhecidas; e a nacaõ 
■veia que se ha de fazer justiça contra os autores destes 
inales, e que a indulgência, concedida â fraqueza ou ao 
terror, nao se extenderá à estes criminosos, cujos 
crimes públicos ou privados seraÕ punidos sem aue^^nr, 
mesmo tempo nada tenha que temer a multidal nue 
de certo obedeceo, de mào grado, á força das circL 
tancias do tempo. Esperamos portanto, que todas 

co»o Ln, o7J"'fei®rrtóa‘ 

"Í°X 
brinho, cajo ifomrmdá??ae"r‘' ^7“ 
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pelas províncias do Sul, e que pelo seo caracter de 
obediência, conciliação, e energia, tem preservado, e 
ainda preservará da invasaõ todas estas províncias, será 
taobem co-operador com nosco para as livrar das dis¬ 
córdias civis, reprimindo e castigando aquelles que 
ouzarem abuzar do nosso nome e do *seo. Nem os 
nobres laços, que o ligam com as províncias do Sul, se 
virá5 â quebrar pelo culpável procedimento de alguns 
homens, seguiosos de vinganças e desordens. Nesta 
confiança, e nestas boas esperanças, temos já recom- 
mendado por ordens anteriores á nossos ministros, e á 
nossos magistrados, que façam respeitar escrupulosa- 
mente as leis; e que nao mostrem nem indulgência 
nem fraqueza em punir aquelles, que as tenham violado, 
ou ainda hajao de violar. Estamos com tudo bem 
certos, que a nossa voz na5 se oüvirá debalde em hum 
paiz, aonde se nós tem dado tantas provas de fidelidade 
e aííeiçaõ. ^ c, 

Dada em Paris, no 1 de Setembro de^lSlá, e no 
Qil anno do nosso Reinado. í i 

(Assignado) Luís. 
; (Contrafirmado) Pasquier. 

^ Guarda-sellos, e Ministro da Justiça/^ 

5..'. ' '" ' Al U 3}íp '• 
' Kl , ^ ^ ;í I. L- ■ 

Espirito Publico ein França,, 

(Extracto de huma Carta de Paris, publicada no, Mornin^ 
Chronicle, de 6 de Setembro,'^1815.) ^ ' ' ' 

NÓS vivemos aqui apparentemente tranquillos; 
pprem dé facto as nossas opinioens e sentimentos 
andam em* grande variedade e agitaçao. Podemos 
dizer, que a França está devidida em dois partidos— 
Constitucionalistas, que desejam manter a Constituição, 
agora estabelecida; e os Anti-constitucionalistas, que 
pertendem destrui-la, e restabelecer a antiga ordem de 
couzas. O primeiro partido compoem-se de El Rey, 
seos Ministros, os Patriotas (pelos quaes suppomos 
se querem designar os antigos Republicanos), os que 
antes eraõ Buonapartistas^ e de todos os partidistas de 
buma racionavel-liberdade. A'frente do outro partido 
estão 0 Duque e Dnqueza de Angouleme;[ com qu^R^ 
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andao unidos a maior parte dos Emigrados, todos os 
puros Realistasj e huma grande porçaò da antiga No- 
breza. ííe este partido o (]ue organisoii no Sul hum 
Governo, que, bem se pode dizer, obrava independente 
de Ei Eey. O tal Governo organisou as legioens de 
Mana Thereza (assim denominadas em respeito á 
Duqueza de Angouleme), as quaes commeteram os 
maiores excessos no Sul e no Oueste da França.—Este 
partido tem declarado hum odio e vingança implacá¬ 
veis contra todos os. que forao adherentes de Buona- 
parte, e os antigos partidistas da revolução. El Rey, 
felismente, revogou todos os poderes que havia dado 
aos Commissarios mandados por elle para as provindas, 
antes da sua entrada em Paris; mandou desorganisar 
as legioens dos realistas; e com justiça ordenou, que 
nenhum jornalista publicasse artigos tendentes â ex¬ 
citar ou animar o que se chama reacçao, Tudo 
quanto El Rey tem feito, sendo attribuido â Fouché, e 
lalleyrand, há, por consequência, acendido contra 
elles o implacavel tessentimento de todos ^ os Anti- 
constitucionaljstas. Sabem, que estes dois individuos 
se oppoem a toda a idea de reacçao e de vinganças, e 
que trabalham por fortificar o throno, ainda vacillante, 
cora a perfeita uuiaõ de todos os partidos, na conside- 
raçao e que o throno so se pode conservar por muita 
piu encia, e moderaçaÕ, e em huma palavra, pelo 
esquecimento^ absoluto do passado. Os AHiados já 
entregaram as pessoas auctorisadas por El Rey, a 
a ministraçao da maior parte dos Departamentos • 
po^m, nos que ainda estaõ occupados pelos Prussianos 
e Bavaros continua-se á impor contribuiçoens, e á 
^aminar, e fiscalisar os actos dos Prefeitos e Sub- 
Prefeitos, ainda que todo este proceder seja eminente¬ 
mente arbilrario, e de todo contrario ás resoluçoens do 
Congresso. Alguns Prefeitos,^por na5 terem querido 
obedecer as ordens do Commandante militar Prussiano, 

.tem sido mandados prisioneiros para Aix-la-Chapelle, 

rem com cuinpri- 
heiro a delles, ou paguem com din- 
Prussiano^ n * Gonta-se que hum ofidcial 
mnrt ^ lateutou violar huma rapariga, fora 

disto, a mandaram espingaidear. Os habitantes levan- 

* j 

■í! 

í ^ 
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taram-se em massa para liberta-la, e daqui procedeó 
car moito ou ferido de parte â parte hum grande 

numero de pessoas Ha. huma extrema anciedade e 
desconfiança em toda a França, porque os Alliados 
tem ate agora recusado declarar as suas intençoens, e 
nimguem pode adyinhar quando, ou como tudo isto 
acabara. Nos olhamos para a C0nvocaça5 das duas 
Cameras com receio, e terrores. Se ellas obrarem 
com prudência, e firmeza, e defenderem a’ constituicaS 
ainda poderemos salvar-nos ; porem, se, pelo contra"rio' 
tentarem atacar o que estâ estabelecido, e se adoptarem 
8s ic eas dc reíicçcio, de certo voltaremos eiitaS á essas 
antigas scenas de anarquia e desordem, que tanto ma¬ 
cularam os primeiros periodos da nossa revolução, 
bim, nos olhamos para esta convocação’ com medo 
poi que quase todos os nobres, que ficaram cm Franca^ 
ou que emigraram, tem unido a sua influencia para 
que sejaõ eleitos os denominados 'puros realistas, 
isto he, todos os que desejam ver restabelecida a mo- 
naiquia tal como ella era há trinta annos passados, e 
que parecem ignorar tudo quanto depois aconteceo, e 
ainda agora está acontecendo’.' Os Reaíistas esta5 
divididos em dois partidos—o de FI Rey, e o do 
Duque de i^ngbuleme; mas o que se na5 pode com- 
prchender hé dizer-se, que algumas das Potências AU 
liadas propendem mais para este ultimo. No prin¬ 
cipio, os i\lIiados poderiaÕ ter feito o que quisessem ; 
e se logo houvessem declarado que defenderiam a 
monarquia constitucional, e que a França na5 seria 
desmembrada, El Rey estaria hoje bem firme no 
throno, e a França socegada. O misterioso silencio, 
que até agora tem guardado á cerca destes dois po^itqs 
importantes, e os excessos, commelidos por algumas 
das tropas, tem excitado porem certo espirito," que 
diííicilmente se poderá tranquillizar. A' estes circun¬ 
stancias se pode pois attribuir a duraçao de resistência 
de ‘alguns militares, e a obstinada defeza das praças. 
Nós com tudo na5 queremos inteiramente desculpar 
estes commandantes; o seo 'proceder hé culpável e 
impolitico. EJIes deviao ter-se logo declarado pelo 
legitimo Soberano, e arvorar as suas insignias; por 
que se depois fossem atacados, seria o mesmo que 
declarar a^guerfa á El Rey, e então nao haveria hum 

rív 
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s6 homem em toda a naçaõ que naõ corresse á defende- 
io.’ Como as couzas agora estão, e se na5 mudarem 
de pressa, a França, e talvez a Europa bem cedo terão 
que sentir esta intervença5 dos Alliados ; e já tarde 
verá5, quanto melhor erá que nos deixassem'arranjar 
os nossos proprios negocios. Há, todavia, ainda lium 
compatrmta vosso, aquem eu, e todos os homens de 
senso nao podem deixar de fazer a justiça que merece: 
falío do Duque de Wellington. A pezar dc toda a 
vaiciade que ainda temos pela nossa já passada gloria 
militar, nós universahnente o admiramos como soldado 
e honrámos e respeitámos como homem/’ ^ 

Relatono de Fouchê, feito à El Rey á cerca do Interior 
5 . do Reino, 

(N. B. Estahé a segunda parte do mesmo Documento atm iá 
principiamos a publicar em o nosso No. passado, á pag.’4l3.)'^ 

Sire—Eu já expuz á V. M. a situaça5 do vosso 
eino naquella parte que tinha relaça5 com os exer- 

citos estrangeiros ; inas estas desordens -saG tempora- 
c , om lesignaçaG se podem moderar, e com o 

conífeciL^-*^ Ir P®*' ‘Jue as suas cauzas sa5 
conhecidas. Ha-porem agora outras de hum caracter 
mais seno cuja pintura hé do meo dever apresentar a 

• ^ . A Fiança esta em guerra cora síoq mesma* e 
IZrTTl "“f Ç^dos de"" todas as cakmidaderque 
de ophik5.^‘'^“ pa.xoens, e de todos os conflictos 

•4- n^tiitas tempestades políticas que nos tem 
agitado depois de 25 annos, tem-nos dividido em di- 

yioientos partidos; e a consequência^ de tudo 
ito ha sido, huma completa discordância em todas as 

nossas aeçoens, desejos, e sustos; de maneira ql/seS 
o quase inipossivel concordar-mos todos nos 

mesmos sentimentos, á naÕ ser oup • • 
se verihaõ em fim á ajustar n.m opimoens 
soccp-uem p ^ nossos coraçoens 
S“s”.' '■'“y s"»""* p»™ » «■»». 

No elemento que nos rodea tudo ao-ora hé nerin-o 
ü ,*« cmsidcuio. , A jnaioria dos homens ener- 
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giws, que combateram e destruiram o ultimo poder 
mo deseja mais nada do que pôr hum termo â tirania; 
C^ualquer outro governo arbitrário sô lhes mudaria 
a especie de mimigos, porem na5 lhes afrouxaria os 
combates, ^ guerra, que ha pouco rebentou em La 
Vendee, nao foi meramente produzida pelo combate 
que havia entre dois governos, foi huma verdadeira 
consequência da diversidade de opinioens. Hé verdade 
que os contendores ja deposeram as armas, mas assim 
mesmo a guerra ainda naÔ acabou : huma opposiçao da 
mesma natureza ainda agita, e desune todas as classes 
de cidadaons, e até os membros de cada huma das 
familias, Lm cada habitaçao moram as mais ardentes 
paixoens, desejando huns, e temendo outros ser teste¬ 
munhas do triumpho das antigas opinioens. > 

As calamidades publicas só tem servido para aug- 
nientar as nossas desordens; e os dois partidos de con¬ 
tinuo se atacam ou se ameaçaÔ com as esperanças de 
novas reacçoens. Hé verdade, que á final todos se 
sobmeterao a EI Rey, porem huns exigiráÔ por con- 
diçaô da sua fidelidade a manutenção dos direitos do 
povo ; outros porem pertenderâõ ^retrogradar, e que 
tudo se ponha em problema, querendo que o presente 
converta agora em seo favor todos os acontecimentos 
passados. .Com effeito, á vista do estado da opinião 
publica, parece que em França há hóje duas naçoens 
em guerra huma com a outra ; e para dissolver todo o 
contracto social bem pouco mais se necessita : algumas 
falsas medidas que tome o governo, serão de sobejo 
para produzir hum incêndio geral. 

Reparando-se no estado da opinião publica, e no 
conflicto das paixoens, apparecem com tudo circun¬ 
stancias, e por assim dizer, sombras bem differentes 
nos diversos Departamentos, entre os cidadaons e os 
exercitos, e entre os partidos e as facçoens. 

Os espiritos eslaô mais tranquillos no centro da 
França, e ali a obediência hé mais pronta: com tudo 
hé preciso considerar a Capital como liuma classe bem 
distincta, de sorte que nunca poderá servir de regra 
ou de exemplo para as provincias. Assim que huma 
opinião facticia ali toma o caracter de huma opinião 
verdadeira, cada partido acha logo auxiliares e coin- 
plices para hum triumpho momentâneo ^ e então tudo 
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se deve arrecear destas ligeiras agitaçoens, porque 
qualquer, repouso apparente nunca pode ser sinal de 
segurança. 

“ O Norte tem indicado moderaÇao, e V. M. terii 
ali recebido algumas provas de afíeiçaÕ. O caracter 
dos seos habitantes hé todavia susceptível de inquieta- 
çoens: hum regímen constitucional, garantido pelo 
governo de El Rey, satisfará os dezejos dos Departa¬ 
mentos do Norte. 

“ o Oeste apresenta hum mais triste contraste. 
Grande numero de pessoas em La Vendee, no Limousiii” 
e Poictou saÕ aíFeiçoadas á El Rey, porem quer seja 
por terror ou por paixaõ, hé certo que, depois de 20 
annos, tem sempre confundido a cauza do antigo 
vegitnen com a cauza da realeza. Xalvez que hum 
zelo imprudente calcule, como couza mui vantajoza, 
sobre esta povoaçaõ armada, e sobre estes crédulos 
simphces, e ignorantes paizanos, convertidos em sol¬ 
dados, por huma' longa guerra civil, e obedecendo á 
seos chefes com a mais cega submissão. Mas este erro 
pede todas as attençoens de V. M. O serviço destes 
soldados, e a conservaçaõ de hum tal exercito perderiaõ 
para sempre n cauza de EI Rey, porque elles tem em 
vista collocar sobre o throno a contra-revoluçaõ. Hé 
preciso, com tudo, advertir que esta opiniaõ naS hé 
unanime em todos os departamentos : federaçoens 
armadas se tem ali organisado ; huma parte das cidades 

aJdeas e aos campos ; e todos os 
indivíduos que tem ganhado, resistirão sempre aos 
que pertenderem ebulha-los de seos lucros. 

*^0 Sul tem-sé arrojado á fazer mil 
tentativas: bandos armados tem entrado as cidades e 
devastado os campos ; os assassinios, e os roubos haõ 
sido frequentes ;, a justiça tem estado calada em toda 
naivoenl está paralisada ; e só as 
Lvlda^ espiritos podem fallar, e ser 
Ss -K com taes des- 
càda ^ resistência, provo- 
eomoíeve p a! encontraria tantos applausos 
classes infe*'®nÕ>interessadas todas as 
huma o-rnnd****^'* ’ - n:iaior parte dos cultivadores; 
cSes dos habitantes das pequenas 
cidades, toda a povoaçaõ Protestante; e Uos os 
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sectanos da religiao reformada. Os Departamentos 
dos P\nneos nao querem bulhas, nem reacçoens. O 
Auvergne, ainda que submisso, conserva kclusiva* 

S Leaõ existem 

“ Para o lado da fronteira Oriental,—a AIsacia n 
Lorena os tres Bispados as Ardennes, a Champagne, 
Boigonha, o Franco-Condado, e o Delphiuado^^anre- 
sentao perigos de difterente natureza. A onnosieaõ 
moral ao governo da Dinastia Real hé ali quase eeml 
Duas vezes invadidos por estrangeiros, estes Departa¬ 
mentos tem süffrido mais do que os outros; ganharam 
mais do que perderam com o commercio continental • 
e a extensão dos seos dominios nacionaes faz com que 
temao mais que nimguem a presença dos antigos pVo- 
prietanos. Foi taõbeni nestas províncias que alguns 
erros dos arítigos ministros de EI Rey, avaliados com 
prccipitaçao, cauzaram grandes terrores; e hé taõbem 
ali^ que a guerra ioi sempre muito mais nacional. 

Eu tenho so mencionado as mais notáveis opi- 
nioens, algumas das quaes ainda assim na5 sa5 sem 
mistura. A Nobreza, e o Clero nao formão partido em 
parte alguma, excepto em La Vendée. Toda a França 
se indigna com os excessos cometidos no Sul por esses 
bandos que exclusivamente se denominam Realistas: 
a sua existencia hé com effeito hum verdadeiro estado 
de rebelliaé. O fanatismo, a guerra civil, e os senti¬ 
mentos contra-revolucionarios excitam hum horror 
universal. ^ Apenas huma decima parte da naçao Fran- 
ceza poderá querer voltar ao antigo regimen ; e apenas 
huma quinta parte sera talvez aííeiçoada do coraçaÕ á, 
legitima auctoridade. Isto com tudo nao embaraçará, 
que huma grande maioria se na5 sobmeta sinceramente 
ao governo de V. M. como chefe do estado. A sub¬ 
missão se Iara ; e com o andar do tempo até assumirá 
o caracter do amor e da confiança, se a França for con¬ 
stantemente governada por ideas liberaes, eminente¬ 
mente constitucionaes, e completamenle nacionaes. 

Na supposiçaÕ que houvesse huma guefra civil, os 
Realistas governariaÕ absolutamente em dez Departa¬ 
mentos ; em quinze, os partidos teriao pouco mais ou 
rnenos forças igui.es ; e em todo o resto da França, 
apenas se achariaõ bem poucos Realistas, que se po- 
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dessem oppor a í^rande massa do povo. Haveriaõ de 
certo meios sufficientes para formar Uuni exercito Real • 
mas como poderia por muito tempo resistir, ou coutar-se 
com a sua fidelidade ? Híi taobem, alem disto, cm cada 
Departamento hum su filei ente numero de antigos 
nobres, ou de partidistas da Corte, que podem formar 
huma certa apparencia de opinião publica, e ate con¬ 
servar huma certa maioria nos Collegins FJleitoraes. 
Mas poderá daqui conciuir-se, que o partido da No¬ 
breza goza ainda de alguma importância, quando os 
funccionarios públicos sao os (|ue agora empregain. 
todos os esforços do governo para Ibe dar consideniçao ? 
Tire-se-lhes este auxilio, e ver-se-há como o povo entra 
logo á trata-los. Erros mui sérios nesta matéria podem 
circular em torno do throno; e hc por este motivo que 
eu rogo á V. M, nunca os perca de vista.- Em outra 
oceasiao eu poderei melhor caracterisar os sentimentos 
públicos ; agora cumpre que passe á fallar do exercito. 

Vários motivos tem produzido a submissão do 
exercito : em alguns, esta- submissão foi o sincero 
dezejo de voltar á obediência de El Rey ; em outros 
muitos, foi o efifeito da necessidade ; e na maior parte, 
foi hum sacrifício que fizerao ao descanço da Erança. 
Este exercito está agora profundainente ferido, e hu¬ 
milhado, vendo o seo desmembramento, e desorgani- 
saçap. Por muito tempo empregado ein invasoeus e 
conquistas, na5 pode accommodar-se com o socego : a 
ambiçao, coroada pela fortuna, tornou-o demasiada¬ 
mente emprebendedor; e ainda que já lhe falte para 
General aquelle guerreiro Chefe do Estado, nunca 
poderá esquecer-se dos seos antigos estandartes. De¬ 
veriamos nos'trabalhar para o constituir em harmonia 
com os outros exercitos da Europa, dando-lhe niodestas 
noçoens, hum moral e monárquico ])oiito de honra, e 
huma especie de religião em favor da legitimidade do 
governo j ou eiá indispensavelmente necessário des- 
organisa-lo, e aniquila-lo ? Mas esta questão nao pode 
nem. deve ser decidida peias leis de huma rigorosa 
justiça : nós antes deveriamos consultar a arte de go¬ 
vernar o futuro, e as razoens d’Estado. 

Quanto menor for o numero dos antigos officiaes 
e soldados, que entrar em os novos corpos que se vaG 
organisar, maior fermento de sediçaO se deixará entia 

VoL. XIII. U r 
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tempo se requer para que se consiga o 

mais sénac t CIVIS tornar-sè-ha5 muito 

condrus feis^°nr'' elementos 
em movirenín se ponham 
favoravel qualquer supposiçaõ, ainda a mais 
avoiavel, a desorganisaçao do exercito fará o recruta 

me_nto desses bandos de malfeitores; e hé impossitel 
nao achar cauza para temer, ainda só olhando^para o 

facto, que no meiodehumapovoaçaÕ já inflammada se 
vao lançar 200,000 homens descon^ntes, e Sos 
com .mmensas familias, já oppostas ao govmno áfuíl 
Nestas circunstancias naõ hY força algum^huSa 
que possa ter maS nesta immensa ^oaliçlõ”" mL von: 
tacles, odios, paixoens, e de ta5 diversos e perigozos 
interesses. 

tmvera ainda na opposiçaõ das opi- 
moens políticas dos diversos partidos, e facçoens.— 
Ha sempre reacçoens na marcha dos séculos, e nos 
progiessos da civihsaçaõ : as mesmas luzes do entendi¬ 
mento humano tem seos detractores; e quando pro¬ 
duzem medidas precipitadas e extensas, estaõ sugeitas 
a lesistencias, e continuas agitaçoens. As grandes 
corninoçoens, que excitou a RevoIuçaÕ, ainda naõ 
estão apaziguadas corn £5 annos de combates : nen- 
)uma das antigas facçoens estava completamente 

extincta quando a invasaS do Usurpador fez reviver os 
.partidos, produzio outros novos, e nos descobrio a 
extensão de todas estas facçoens. 

“ Eu vou fallar, em primeiro lugar, da simples dif- 
ferença de opmioens. Se esta differença for extrema¬ 
mente extensa e produzir huma especie de ruptura no 
Hstado, debalde a auctondade pertenderá governar 
seguncl^o o espirito que julgar dominante ; porque huma 
opiniao nova virá sempre encontrar-se com a primeira 
que se ju gava ser a opiniaõ publica. Hum reinado 
nao poderá logo ser de longa duraçaÕ, quando só tiver 
a minoridade em seo favor, porque isto hé mui difficil, 
ainda quando a maioria hé pelo governo: no primeiro 
cazo, o sacrifício das opinioens hé impossiv'el • no 
segundo, mm ainda que luetar com difliculdades im- 
mensas. Que resta pois que se faça ?~Ser recto, e 
procurai, que arazaõ e a justiça triumphem das antigas 
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paixoens, e tios antigos prejuízos. Iguaes contrarie¬ 
dades, sem duvida, existem nos outros Estados da 
Europa, porem nao tem relaçao com ta5 fortes in¬ 
teresses, nem estão sugeitas á tantas opposiçoens. 

Alern deste perigo, temos taobem o dos partidos, 
ainda sem contar-mos corn os Realistas, que se mostrao 
em 1815 o mesmo que eraõ em 1789. Entre os antigos 
partidos subsistem ainda os Republicanos e Constitu- 
cionalistas ; mas se os primeiros nao se tem enganado 
110 que diz respeito aos seos principies, ao menos 
viram, pela cxperiencia, a impossibilidade que bá eni 
os applicar á hum grande Estado. Deixando pois assim 
de serem perigozos para a monarquia, s6 o forao para 
o governo de Buonaparte em razao da sua tirania; e 
desta forma, com bem poucas excepçoeus, os Buona- 
partistas sq podem collocar na mesma linha dos Re¬ 
publicanos. Mas, apezar disto, seria de certo hum 
grande erro acereditar, que nao sejao inimigos do 
governo de El Rey : elles com eíFeito o sa5, porque se 
iiaõ podem persuadir, que huma dynastia que tanto 
tem soíFrido com a revolução, tenha bastante poder 
sobre si para perdoar, esquecer, ou desviar-se dos seos 
antigos princípios, dando huma garantia sufficiente á 
liberdade publica. • Este unico motivo recentemente os 
induzio â tomar parte em todas as medidas que se 
empregaram para expulsar os Bourbons. Levante-se 
porem hum muro impenetrável entré o passado e o 
presente, e estabeleça-se a liberdade publica sobre 
bazes immudavels ; com estas condiçoens, nada haverá 
que temer da partq dos Ptepublicanos, e até elles viraõ 
â ser os mais fortes apoios do governo. 

Os Constitucionalistas formão porem hum partido 
bem diíFerente dos outros; por^que sa5 inimigos dos 
Realistas ; por que defendem contra elles os direitos 
do povo, direitos estabelecidos na revolução ; e porque 
nao tem^ por illusaÓ nem por crime quanto se tena 
passado nestes últimos 25 annos. Neste periodo 
destruirao-se grandes abusos, e odiosos privilégios; 
sanccionaraÔ-se excellentes princípios ; e justes limites 
se^derao ao poder, que até ali nao tinha outra restric- 
çao mais do que a sua própria prudência. Nao hé 
porem debaixo deste ponto de vista que nos estamos 
€m opposiçao coni a Europa; porque se a revolução 
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nao tivesse produzido estes fructos, o unico proeresso 
dns iuzes taobem os teria jíi creado. Mas agora Oue a 

írança ganhou estes direitos, como serâ polsivel que 
letroceda, e que os perca ? Na maõdo hoiLm naõ está 

esquecer as suas ideas, nem o 

ver<3ades e novas 

Os Constitncionalistas respeitao taõbem muito o 
piincipio de legitimidade. Duas constiruíçoens mo- 
naiquicas se íizerao em França depois de 1789 e 
ambas sanccionaram o principio de que o throno deve 
ser hereditário. Mas porque ambas estabeleceram o 
direito de successao ao throno, deve-se por isso Jogo 
conciuii que este direito transmite hum poder illimi- 
taclo . 1 erpetua elle por-ventura o modo de governar 
so porque perpetua a dinastia ? E nao há de haver dif- 
íerença entre a designação de hum Pribeipe e a 
natuieza da sua auctoridade ? O primeiro ponto hé 
sem duvida regulado pela ordem do nascimento, porem 
o segundo so se pode regular pelas leis nacioiiaes.— 

aes sao os principios ^dos Constitucionalistas. 
Este partido com tudo, e hé preeiso dize-lo fran¬ 

camente, sim este partido, ainda que na5 duvide 
sobmeter-se, he o mesmo que'"nunca cessou, durante 

estar em opposiçao com o governo de 
Ei Key. Em 1814 foraõ particularmente os Consti- 
tucionahstas os que censuraram violentamente, e que 
sem descançar, atacaram a maior parte das medidas e 
dos actos de auctoridade. Ora quando hum combate, 
tal como aquelle, principia, e quando a multidão toma 
parte neile; he evideiUe que a revolução já nao está 
longe. ^ Esta opposiçao déo á conhecer muitos partidos 
que ate aii naõ se haviaõ manifestado. Geralmente se 
dizia, que o reinado dos Bourbons naõ podia durar 
muito, e que huma crize estava á porta, ou motivada 
poi alguma em preza da Corte, ou por alguma commocaÕ 
populai. Alguns até íallavam naquelle tempo em 
chamar para o throno hum Principe estrangeiro, outros 
iembravao-se do Duque de Orleans, e hum grande 
numero jqueria huma Regencia. Parecia que huma 
revolução moral se havia feito em todos os espiritos e 
em todos os coiaçoens; cesta circunstancia, junta coni 

traiçaõ, hé que explica muito bem toda^essa facilí- 
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dade com que Buonaparte tornou á sentar-se no tbrono 
de França, e a impossibilidade ein que se vio a Corte 
de poder defender-se. Em outra epoclia, menos deci¬ 
siva, aquella em que Buonaparte abdicou, a mesma 
opposiçab manifestou o partido constitucional, e cntaõ 
ainda mais fortemente do que antes. E porque na5 
exj)orei eu ciaramente todas estas particularidades á 
V. M. ? A monarquia naõ se pode salvar se o Monarca 
naÕ souber muito bem todos os males e perigos que o 
rodeam. Sim, nao havia nesse tempo hum s6 Friíicipe 
estrangeiro, que este partido nao anteposesse â vossa 
dinastia, e até que nao estivesse pronto â receber das 
maons das Potências alhadas. As pré-occupaçoens 
era5 taes, que s6 hurna exclusão se fazia:—e erá a da 
família dos nossos anti«:os Reis.—V". M. nao deve con- 
siderar como acto sedicioso a DeclaraçaS da Camera dos 
Representantes, que na5 tinha outro íim mais do que 
regular a auctoridade Real em quanto o throno estava 
vago. A verdade hé, com effoito, que a multidão dos 
Francezes teve parte na mesma cegueira, e na* mesma 
resistência, porque todos tinhao os mesmos receios. 
Cada hum exigia condiçoens, cada hum temia reac- 
çoeiis e vinganças, e todos queriam garantias, nao 
contra V. M., cuja sabedoria e moderaçaÕ sao bem 
conhecidas; mas contra essas pertençoens, assaz sa¬ 
bidas, e até muitas vezes já manifestadas, daquelies 
que pelo seo accesso ao throno, podem hum dia ter a 
opportunidade, e quem sabe se o poder, de as fazer 
triumfar. 

Que obstáculos nao serão pois capazes de produzir 
estas disposiçoens fataes dos espíritos? Eu s6 tenho 
entrado nestas raiudás e desagradaveis circunstancias 
para chegar á esta consequência:—Os actos do go¬ 
verno continuaráÒ ainda á ser censurados, e já elles o 
começaò á ser; mas esta censura, fundada em princí¬ 
pios, passa por hum direito, e até por hum dever, 
quando nella naÕ apparecem más intençoens. As doc- 
trinas políticas estaõ hoje tao didundidas em França, 
que o povo ja se imagina juiz competente para decidir 
sobre elhis.—Huma meia-iiberdade, e condiçoens par- 
ciaes sao taÕ insupportaveis como o poder absoluto ; 
ellas so servem para excitar commoçoens. O que eu já 
disse a cerca do espirito publico dos Departamentos, 

y . . 
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provindas o partido Consü- 
tucional sempre domina mais ou menos • e este mesm« 

Ef "S'.c.«a. ci„se“ da cir 
«ffaçoadas i Êl'l“y;‘”ó meámÔreTé n” |"k' 

ntre os Advogados, e entre as classes superiores do 
.commerc.o: por outra parte taõbem se^^S . ,e a 
grande maior.a da classe inferior dos cidadao.^; ?Zite 
hourgeotse) pequenos negociantes, e peqnenós^m! 
prietanos, todos saÕ Constitucionalistas, porque ti- 
.verao grande parte na RevoluçaÕ. Os compradas ãe 
bens nacionaes, e as familias dos soldados ^5 grande 
add.çao de força á este partido ; porem o qoeire d-i 
huma preponderância irresistível Cé particularmente 

traíki?*'^ m.e já estaõ mui illus- 
os, e que vivendo mui commodamente, saõ ini¬ 

migos irreconcí laveis dos ÍJobres e do Clero, porque a 
Revohiçao melhorou grandemente a sua sorte^ A 
paixao calcula porem muito diversamente a força dos 
differentes partidos, e tira de facto outros resultados: 
pas a lazao disso esta em naÕ contar couza alguma 
com o povo. ® ' 

incluo os ^uonapartistas em o numero dos 
P OS, poique na realidade na5 fazem nenhum e 
ate em pouco tempo naÕ existiráõ, excepto em huma 
pequena parte do exercito. NaÕ foi por afleiçaS, que se 

S.-T em Aíarço huma farte da 
Tiança se associou aos seos destinos : elle deveo intei¬ 
ramente este successo momentâneo ks nossas discór¬ 
dias, que o lizeraÕ olhar por alguns como libertador ê 
por outros, como instrumento. Alas este instrumento 
dcc-iios mais sustos do que esperanças. Alem disto 
nunca pode liaver hum partido sem hum chefe Mas 
Euonaparte só teve tres mezes de huma nova exis- 

íenovar^íríí^ que jâ se naÕ podem 
. 1 udo o que resta de Buonapartistas está por 

consequência confundido com os Constitucionalistas e 
KepubJicanos. 

df.ll VOU ^tratar das facçoens—na existencía 
delias he que estão todos os perigos que cercaõ V. M. 
Be evidente que lia duas grandes facçoens no Estado. 
fluma defende os pimcipios da RevoluçaÕ; outra 
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forceja por húma contra-revoluçao. Mas a força destas 
duas facçoens pode exactamente calcular-se. Em 
huma esta5 os Nobres, o Clero, os antigos proprietários 
de bens nacionaes, os Emigrados, os antigos Realistas, 
e todos os restos dos antigos Parlamentos, que se 
podem classificar da maneira seguinte :—Homens in¬ 
struídos, que sinceramente (e so porque nada tem 
apprendido há 25 annos) nao podem comprehender 
como os seos antigos conhecimentos nao sejao suífi- 
eientes na epoca presente:—Certo numero taobem, 
que nao podem perdoar aquillo de que naõ gostaõ, e 
que preferem o descanço á tudo quanto há, persua¬ 
didos de que o nab podem ter cabal senão no antigo 
regímen: ultimamente, escriptores apaixonados, e in- 
divid uos, que por espirito de odio tendem sempre 
para medidas violentas, isto hé, para extremos. 

Na outra está quase toda a Erança:—Os Consti- 
tucionalístas e Republicanos; o exercito actual, eo 
povo; todas as classes descontentes; e ainda com 
estes, huma multidab de bons Francezes, na5 menos 
instruidos que amigos do seo Rey;—os quaes todos 
estab convencidos, de que qualquer tentativa de contra- 
revoluçao, e até a simplez tendencia para o antigo 
regimen, seriao o sinal de huma explosão semilhante a 
de 1789, e que teria os mesmos res-iiltadus. 

‘‘Mas já senab trata de meras opinioens.—Huma 
das duas facçoens ja está em acçab,—^já as liostilidades 
começarab ... a La Vendée está organisada; le- 
vantao-se tropas no Sul com bandeiras e cores que nao 
sao as Reaes; e já estes bandos apparecem no Lan- 
guedoc, e na Ih^ovença. Procurao espalhar opinioens ; 
e até na Capital aquelles que desejab a contra-revo- 
luça5, já abertamente dizem, que tudo isto hé para 
preparar os ânimos. Em maior distancia, taobem já 
o orgolboso Realista espalha as suas doutrinas, e nao 
occulta seos projectos. 

A outra facçaÕ, que tem por impossivel que taes 
planos se possab executar, esta por hora socegada: 
duiaia porem muito esta sua inaeçao? E que succederá 
se o combate principia? A' vista de taõ graves circun¬ 
stancias, J:ie dever meo declarar minhas opinioens sem 
disfarce a V, M.—Em quanto a Prança estiver occii- 
pada poí tropas ostrangeiras, a sua presença pode 
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reSÍ o ' ' vigüancia, 
todos òs nlF^ ^^í' occasia5 em qué 

obstáculos se reniovaÕ: e a p^uprra rívil 
quando a cauza de Ei Rey ihe servir rle p -etexli’ 
poderá durar algum tempo • oorem m 
povo fic-ará triumíanír^ ’ ^ ^ 

hé imnSeT 'Imanto 
Monàim á T l"'"' doutrinas da 

tonaiquia. Todos os elementos do antigo reaimen 
ja desappareçao. Entaõ naÕ haviaõ estados nacmnaes 

e Smr nV- ° ® “odificado pelos costumes ; 
taobem, poi assim dizer, regulado e restricto pelos 
sos e pelos hábitos. Se naõ haviaõ leis fixas haviaÕ 

maximas de governo.-Havia hum codi^o invSlvel 

dade°‘ nF? de equidade, e urbani- 
cS^^divl i Paixaoquesenaõapproveitasse; e 

Lvn- 1 “ situaçao sem desgosto. Huma só re- 

ÍemnL^ e 1! há entre aquelles 
tanrda . 1 Qualquer, successo de impor- 
T . jgiandeou pequeno, fazia a reputacaÕ de hum 

eiuçao de^ hum Reinado. Mas diremos entaõ 
que a In-ança ei a nesse tempo mais feliz t E se assim 

t, r n ? De que serve, com- 
reoi^on n^- discussoens.?—o antigo 
emauenoT restabelecido. .O grande erro, 

m que pode Ccahir o governo, será naÕ destinguir o 
que he possível e o que o naÕ hé. Estar em guena em 
^®do hum icinado naõ he reinar. 

‘‘ Nao querendo occuitar couza alguma á V M 
sobre este assumpto, ainda acrescentarei,—que nen- 
luima conspiraçaÕ particular vos ameaça actualinente ; 
Possos perigos so procedem da nossa situaçaõ; há com 
tudo liuma conspiraçaÕ, que só podemos imaginar 
cujos sucessos seriaÕ mfalliveis, e cujos desígnios neiii 
se poderiao prever, nem prevenir. Esta conspiraçaõ 
sericx a daqueile Ministério, ou partido da Corte, que 
por Imm calculo mui errado, ou por hum cego amor 
da cduza Real aconcelhasse, ou favorecesse algum 
platio de ,eontra-revoluçaõ. Qualquer piano desta na- 
.lurcza fana pedaços o throno, fazendo,-o cahir com 
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grande estampido, e destruiria, talvez para sempre, ate 
as nossas ultimas esperanças â cerca da dinastia^ dos 
nossos Reis. 

Huma reflexa5 falsa por rnuilas vezes se tem feito 
á respeito do antigo regímen, e vem íi serque os 
Fraiicezes, que snpportarao a tirania de l^uonaparte, 
muito melhor e mais facilmente suppnrlariao toda a 
extensão do poder Real. Quem assim pensa, eno-ana- 
sedebaixo de muitos pontos de vista, porq ue a posiçaõ de 
Buonaparte nunca foi assaz conhecida dos estrangeiros. 
A sua tirania nao foi obra nossa; foi obra da Ruropa; 
forao os Soberanos, que consolidaram seo poder com seos 
tratados, com suas aílianças, e até com suas amisades. 
E tanto isto hé verdade, que se nos líie tivéssemos re¬ 
sistido, nao íaltariao naçoens, que tivessem set^iiido 
suas aguias, ou se houvessem humilhado diante "delle. 
Sempre mais assustado do interior do que dos paizes 
estrangeiros, elle mui bem conheceo, que se tinha 
exerciíos para vencer os Reys, nao tinha forças com que 
vencer a opiniab publica. Foi por effeito da^obediencia 
estrangeira que elle fez tudo quanto poude para nos 
ter debaixo do jugo. Elle marchou mais do que huma 
vez a conquista e á victoria só para ganhar novos meios 
de dominar sobre a França. Conquistador fora dos 
limites do Império, dentro delles andava sempre in¬ 
quieto; e qualquer assemblea publica o fazia estre¬ 
mecer. A final, houveraó sempre no meio da sua 
Coite e ate do seo Concelho homens corajosos, que 
sem desobedecer ao Monarca, resistirão ao déspota. 
Mas supponhamos que a sua tirania tenha sido sup- 
poitada mais pacientemente do que na realidade foi • 

eve concluir-se, que possa agora haver a mesma 
suge.çao? pie procurou fhzer-nos esquecer a liberdade 
com os brdhantes apparatos da gloria: alem disto, nós 
nao tínhamos que recear no seo reinado nem o Clero 
nem os Nobres nem os Emigrados. De mais, por isso 

sos direitos, agora temos por tanto mais razaÒ para 
os querer-mos defender. V. M. pode ajuizar deste 
^n.o pe o qui aconteceo nos últimos quinze inezes. 
Milhares de homens morreram para retardar a queda 

aii igoiegmiei); pois ainda mais inorrertam se o 
quizessem restabelecer. ' 
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Nosso estado de invasaõ lié ainda huma nova 
ongem de perigos diversos, alguns dos quaes saÕ rela¬ 
tivos aos Soberanos, e outros particularmente ameacaÕ 
o poder de V. M.-A devastaçaõ e as ruinas se multi- 
tiphcao, os meios de subsistência se consomem; e 
debaixo deste ponto de vista a tranquillidade publica 
tem luima duraçaõ mui incerta. A palavra impossível 
ja se vai applicando a tudo ; e todos os males tem seos 
limites. Hiuna vez que a fonte das contribuicoens se 
seque, como se fara5 as despezas ? Nascera pois daqui 
hum novo fermento de desordens. Recorreráb por 
ventura as contribuiçoens de guerra? Mas como, e 
poi quem seiao ellas obtidas? A maior parte dos indi¬ 
víduos que as podiaõ pagar, já perderão as suas babi^ 
taçoens; e agora s& a força armada pode completar a 
espoliação do pouco que “lhes resta. A cobrança da 
mais pequena poiçao destas contribuiçoens só de hoje 
em diante se poderá realizar á força de combates. 

Este mal muito mais se agrava com a prolongaçao 
da estada dos exercitos estrangeiros; e á pezar disso 
os Soberanos naÕ os querem fazer sahir de França antes 
de terem garantias do nosso socego, porque a sua tran¬ 
quillidade esta ligada com a nossa, Hé preciso, por 
consequência, estarmos simultaneamente em paz e em 
guerra; em prosperidade, e em desgraça. 

Mil obstáculos novos ainda devem resultar do 
estado em que as Potências ha5 de deixar a França. 
Tudo ficará ^aniquilado; as fortunas publicas e parti- 
culaies hirao nas bagagens estrangeiras; e nós esca¬ 
paremos desta guerra como de hum naufragio: tal bé 
o preço porque se nos concederá gozar do governo de 
El Reyl £ neste cazo quaes sao os sentimentos que 
mais devem dominar ? Os de amor e obediência, ou os 
de desgosto, de aceusaçoens, e de queixas ? Os cora- 
çoens estão profundamente ulcerados; e as paixoens, 
que jà sao mui vehementes, se tornaráõ ainda mais in- 
flammaveis. A guerra, a oppressaÓ, e mil exemplos de 
deshumanidade produzem sempre o efifeito de fazer 
mais violentos os costumes, e de darem ao coraçaÓ do 
homem hum novo gráo de immoralidade e perver¬ 
sidade. 

Aquelle, que hoje mata hum inimigo, sem todavia 
se enriquecer com a sua morte, matará taobem ainda 

9 
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bum dia os seos concidadãos com igual facilidade. De 
ccrtOj ainda se nao tem calculado^ como dcvia scr^ as 
funestas consequências que devem resultar do ajunta¬ 
mento de tanta gente estj'anlia. Nesta nova sociedade 
até se perderaS as ideas dos crimes de familia, de 
paina, e de Jeis; e toda a civilisaçao ficará suspensa, 
espalhando-se por toda a parte hum fermento cor- 
ruptor, cujos eííeitos virão ainda á ser hem tri tes. 

Nesta desgraçada sitiiaçao, até agora sem exemplo, 
pode dar V. iVJ., quando está nas mesmas 

afílicçoens que o sco povo, e quando apenas o pode 
consolar? Deve-se por consequência esperar luima 
grande opposiça5, e muito mais pertinaz que nos tem¬ 
pos ordinários, por que a autoridade está lioje muito 
íraca, e o que mais precisa hé saber usar de conciliação, 
oe nestas-circunstancias se íállasse pois em rcaeçoens 
todo o povo gritaria, e com razao diria, que já era5 
3.0 ejas as desgiaças pubhcas para ainda se aggravarem • 
e se houvesse quem pertendesse restriiujir a liberdade’ 
o mesmo povo a defenderia com energia nova ; o que 
o inimigo so nao tem poder para lhe roubar. Hé 
portanto hum povo descontente, e hum povo ao-itado 

para governar. 

■ir '^erdade, Sire, que as qualidades pessoaes de 
. M. sao capazes de poder remover, ou peio menos 

adoçar grande numero destes obstáculos. O amor o 
respeito, e a conhança que ellas inspiram, saÕ os meios 
puncipaes_^da nossa salvaçaÕ; mas os destinos da 

rança nao estaÕ só em vossas maons; fataes circun¬ 
stancias existem, que excitaó sustos no espirito do 
povo, e que o induzem á desconfiar dos reinado» que 
se devem seguir ao de V. M. O povo perguntasse 
continuara a ser governado com a mesma moderaçaÕ ? 
be huma barreira inviolável se levantará contra as per- 

ref ime°n S s''" ^ lenovaçaÕ do antigo 
rmesmSinf® d>fferenças religiosas haverá sempre 

lurai do povo faz com que elle olhe para os bens e 

á ter; e r.a sua felicidade 
ou nus sucis inQuictucopn*^ ^ 
reinado com oròSrnneSr i fír, a - outros que lhe devem succeder. Eu 
ÜZ esta reflexão, por que esta circuastancia tem huma 
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inevitável influencia na disposição dos espiritos; t 
assim como por huma parte da maiores facilidades ao 
governo, taobem por outra cria muitos obstáculos, e 
|)ievine c|ue o tbiono ad(j|^uira o proprio orrao de fir¬ 
meza. ^ 

“ Hé pr^lso pois que olhemos já para o eslado 
luturo da França quando os estrangeiros se retirarem. 
Teremos então paz dentro de caza ? O combate das 
opinioens acabara? e terá fim a tirania? Ah! nos 
teiemos huma naçao sensiv^^e] e altiva, porem inquieta, 
vam, e cioza! A liberdade e a igualdade tem lançado 
profundas raizes em todos os coraçoens; A antiga 
iNobreza, e o Clero, com a perda das suas propriedades, 
taõbem perderam a aptidao de poder tornar á formar 
liiim corpo politico do Estado. Qualquer disputa, 
relativa á estes principios, excitará perturbaçoens, á 
proporção que ella for contra ou á favor da opiniad 
publica. Em tempos ordinários pouca attençab me¬ 
rece qualquer descontentamento, porque hé facil conter 
os sediciosos; porem em a nossa situaçao, qualquer 
opposiçao, qualquer queixa será hum combate do povo 
com o governo. Este inal se aggravará ainda mais 
com a miséria geral, e as nossas finanças íicara5 ar¬ 
ruinadas: será preciso reduzir as despezas, e tirar a 
subsistência á milhares de familias, antes que possamos 
ter funccionarios em harmonia com o espirito publico. 
Poremos, e tiraremos á cada momento novos empre¬ 
gados, e em qualquer nomeaçaõ sempre nos veremos 
perplexos com a presença dos partidos oppostos. Hé 
sempre pela escolha que a auctoridade faz dos seos 
auxiliares, que se vem no conhecimento das suas in-^ 
lençoens mais recônditas.—Depois disto seguem-se os 
perigos inseparáveis de huma representação nacional, 
e os da liberdade da imprensa; sem o que naò pode 
haver publica liberdade. Mas o peior de todos os 
males será a immoralidade, esse terrivel flagelo, que 
destroe as naçoens, que corrompe o espirito e o 
coraçao, e que apaga, e que extingue o espirito pub¬ 
lico. Finalmente, nós temos, por huma parte, que 
combater com a opposiçaó de hum numeroso e for¬ 
midável partido, que na5 deixará socegar a autoridade 
em quanto tiver alguns receios á respeito da liberdade 
publica; e por outra parte, teuuos que oppor-nos 

- ^ 

íá * 
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pertençoens cie outro partido, que se naÕ contenta com 
concessoens algumas; que se liga coin a Realeza, s6 
l^ara^ partecipar do seo pcjder; e cpie minará, e abis¬ 
mara o throno, so porque este o nao quer considerar 
como seo apoio principal. 

Eu naÔ teria apresentado á V. M. esta desaí>'ra- 
davel pintura, se ao mesmo tempo naõ tivesse inten- 
çoens de lhe propor algumas medidas, e hum plano 
de governo, que possa contribuir para tornar niais 
supportaveis as nossas actuaes circunstancias. 

^ O governo nao pode existir sem huma força pliy- 
sica^ou moral ; mas a primeira nao pode subsistir sem 
a segunda, e ambas, ellas nos foltarn. O modo de 
organisar o exercito ainda implicitamente decidirá 
outras questoens. A confusão seria geral se por hum 
momento se podesse conjecturar, (]ue nesta nova orga- 
nisaçao El Rey tinha intentos de formar hum exercito 
contra a liberdade publica. Eu já o tenho repetido, 
que agora em França parece haverem duas naçoens : 
assim hé preciso cuidar prontamente em as conciliar 
ambas, e em as unir; sem o que poderá excitar-se 
fJinna guerra, bem difficil de extinguir-se. Em qual- 
quei cazo hé necessário que V. M. mostre, que reina 
com a naça5. ^ 

Nos já nao podemos por mais tempo servir-nos do 
antigo exercito, e hé preciso que até mude os nomes 
por que ate agora tem sido conhecido, á fim de acabar 
com todos os seos hábitos antigos. Mas nao seria 
iitii, e mesmo evidentemente justo, que, dissolvendo-se 
os corpos, se tomasse todo o possivel cuidado nos 
interesses dos indivíduos A desorganisaçaõ pode fazer- 

hurna especie de econo- 
a (e família. Bem pequeno perigo haveria com 

fosi íS “ solfíados e officiaes, á quem 
losse indifterente conservar-se ou naõ no exercito- 
mas aos que deüe sahissem se dévia perauntar se taõ’ 
bem tmh.5 „.5 

iihimo cazo de que |iensaõ pi-ecisavaa:. A' outros se 

írr. ó" “■'"‘‘l “““ l'"“ o ueces- 

ZíoTu i .rtrr csK L™ 
deviam neJIe conservar, á naÕ ser que houvessem iustas 
suspeitas contra a sua fidelidade. • 
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" Se o governo, em todo o sentido, adontar prin- 
cipios prudentes, precisa de hum exercito bem pe¬ 
queno : este com tudo, nao se deve demasiadamente 
dimininr. Feita esta primeira operacao, se lhe poderá 
ínFmdir depois hum bom espirito. V. M. tem Jrandes 
djthculdades^em diminuir as tropas da sua guarda; 
nias a opinia5 publica reprova o serviço dos soldados 
ouissos. paga qiie se dâ á estrangeiros, M hum 
roubo que se faz à subsisteneia dos nacionaes. Em huma 
palavra, agora e sempre, será indispensável nunca 
adoptar medidas que estejab em contradicçao com a 
Opinião publica. 

^ Os bandos levantados no Sul, e os que tornaram 
a reviver em La Vendée, naÕ se podem consentir; e 
de hoje em diante na5 se devem considerar senão 
como simplices individuos, e como cidadaons. Os 
corpos de La Vendée tem principios irreconciliáveis 
com a tranquillidade da França;—huma doutrina in- 
veteiada de poder absoluto, de espoliação de bens 
iiacjonaes, e de restabelecimento do antigo regimen. 
ÍSao se pode, por consequência, tolerar que em suas 
inaons esteja a força publica. Elles formariam huma 
facçao armada dentro do Estado, que impediria que 
se dessem empregos ou fizessem graças á aquelles que 
as merecessem. O governo pode chamar á si alguns 
dos seos chefes, e emprega-los utilmente em restabe¬ 
lecer a ordem nas provincias do Oeste. 

A organisaçao da força moral exige, que V. M. 
adopte huma resolução firme e inalterável. Mas nella 
deve existir sempre o principio, que a opinião publica 
hé hum novo elemento para a arte de governar, e que 
este deve entrar em todas as suas combinaçoens. A 
França só pode ser já governada por hum regimeii 
constitucional ; e a questão já nao hé, qual deva ser a 
extensão do poder, mas como elle se haja de conser¬ 
var, e regular. 

Depois desta resolução, hé preciso que V. M. 
adopte ainda outra,—Flá dois regimens constitucio- 
naes, mui diversos hum do outro. Em hum, o Rey 
concede sempre o menos que pode conceder. Mas 
entaõ tudo sao obstáculos, por que tudo se converte 
em objecto de disputas. Muitos annos gastou Ingla¬ 
terra primeiro que, huma apoz outra, podesse obter as 
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suas leis políticas, e esta lucta constante muitas vezes 
poz em confusaõ o Estado. Quando se faz hum sis¬ 
tema de i-estringir cada vez mais a liberdade do povo 
p primeiro cuidado que este tem, tid de fortificar 

immediatamenteaquillo que ganhou ; e acrescentando- 
ihe, era cada perigo novo, novas obras de defeza, acaba 
por edihcar huma especie de forte cidadella. Neste 
cazo, quanto melhor seria ter-lhe concedido loo-o tudo 
de huma %'ez ? ° 

, ‘ No segundo estado de hum regimen constitucional 
im hum homogeneo e responsável ministério. O 
iVJoiiarca, que he o depositário de todo o poder e de 
toda a magestade nacional, está collocado, por assim 
dizer, em virtude de hum tal ministério, dentro de hum 

Toe Igualmente proposta pelas Cameras 
Lf j <^o''erno; e estes dois ramos da Legislatura 
defendem com o mesmo cuidado os direitos do po"m 
e as prerogativas Reaes.-A lei constitucionar hé 

putSmente sí •" ‘^"“‘Yon^trucçah, em que esclu- 
» Debaiío ^ tncluem todas as fianças da liberdade. 

JJebaixo destes diíFerentes pontos de no" 

íoimada, pode mm bem cauzar inquietaçoens. Todos 

stiSnaÍViT"'"- -a! 
valprém. ultra-Realistas pre- 

caõ V^*M^ uniaõ interna, e á pacifica¬ 
ção, V.M. tem grandes medidas que tomar; toda a 

niao sera impossível com planos de re-acoaõ Tá t 
havido decretos de desterros; V. M. divia sem di? 

rÍlé,T7- a® i-epressa5 á sua própria di’o-nidade' 

mini.tuii dc ,odo õ rei^LT. « 

ll.es deveria ter pareeilt; pmlcJJsV""'""' ■>“ 
pios nos decretos relativos ao. S. ” P'"'"' 

op.:stte^;rv 
«foi r.c,intente “ píS" £XSo^“crt?aT': 

m 
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todos agora podem julgar, que mudança büm tal 
sistema^haveria produzido em a nossa situaçaõ e na- 
qiiella da Europa, e quantos males com elle se teriam 
evitado. A mesma carreira esta agora aberta, e os 
mesmos concelhos estaõ diante dos olhos de V. M. O 
ceo paiece tei reservado para a vossa pessoa a maior 
de todas as glorias,—sim, a gloria de pôr hum termo â 
todas as revoluçoens. 

Em 1814, os mesmos homens que agora nós per¬ 
turbam, taÕbem desejarao resuscitar o passado, sem se 
lembiarem do presente e do futuro, Hé preciso ad¬ 
vertir, que o passado nunca emporta couza alguma 
aos grandes rbdncipes, ou aos grandes homens de 
Estado, se na5 para delle aprenderem liçoens. O 
presente e o futuro sao os únicos cuidados dos go¬ 
vernos. A sua oceupaçao nao hé examinar o que se 
fez, he cuidar no que se deve fazer; nao hé examinar 
o que se disse, hé cuidar no que se deve dizer. As 
reacçoens na5 sao analogas aos nossos costumes; e se 
luima gota de sangue se verte em huma revolução, nao 
há de pois certeza de que elle nao venha á correr em 
torrentes. 

Se á vista das medidas que eu proponho, hou¬ 
verem ainda algumas resistências parciaes, todas ellas 
se poderão cohibir com vigilancia e firmeza. Esta 
ultima qualidade foi sempre a dos. grandes Reys, 
porém ainda há outra, que lhe hé mui superior,—a 
prudência.—Os Soberanos, por maior que seja o seo 
poder, estão sngeitos á lei cominum da necessidade; 
e há tempos; em que antes se devem tranquillizar do 
que excitar os espiritos, isto hé, nessés tempos em que 
se precisa de conciliação, esperanças e confiança. 
Nisto porem há duas doutrinas oppostas, e hé preciso 
agora decidir qual delias seja melhor,—se pertender 
subir contra a corrente, se descer facilmente com ella, 
Se há quem se lembre de subir, escusa de contar com 
toda a sua firmeza, por maior que ella seja;—ainda o 
maior dos despotismos nada poderia conseguir neste 
cazo. 

A firmeza naõ hé couza nenhuma sem moderaçaõ, 
A immortal Catherina vio que a palavra erá 
mui dura para o homem, e que elle só podia supportar 
a equidade. Estabelecido pois este limite, todo o 
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mundo sentirá, que a indulgência pelo passado lié 
necessana para o presente. A mesma firmeza debaixo 
desta dupla lelaçao de força e moderaça5,’ se deve 
apphcar a todos os actos do Governo, e á todas as 
partes da ordem publica. Naõ havendo pois nism 
dejmçao, ou negligencia, todos os partidos se cohibi- 
lao, todas as queixas serão remediadas, e punidos com 
sevendade todos aquelles indivíduos que se pozerem 

fiostilidades para com o Governo 
fondo em pratica estes princípios, aincla naõ 

hcaremosaqui: devemos approximar-nos o mais que 
for possível ao modelo de Inglaterra. Quanto 4 ex¬ 
tensão da nossa liberdade civil e politica, nós já temos 
a vantagem de nos assemelhar-mos com ella em Ts 

ossas distincçoens sociaes; algumas das quaes servem 
para dar huma certa forma e vigor ao Governo e S 
outras pam dar hum exterior brilhante á nacaõ.’ Da 
revolução Franceza nós mais nada salvámos do que— 
os piincipios;—hojejá consagrados pelo tempo e cue 
poi isso nos poem em harmonia com a Eurdpá. Hé 
piecisq por tanto empregar-mos todos os meios para 
partecipar dos vantagens da civilisaçaõ geral - eeste 
oojecto importante será conseguido pelos meios hare s 
de huma educaçaõ publica. Os costumes recobraiáõ 
depois q seo imperio de amenidade e doçura- o amor 

da patria revivirá com o primeiro aspicto d^rova 
piosperidade; e a necessidade de uniaÕ resurgirá das 

STar™ hT^ —idade df at Í! 
eifo” n • uniaõ, e á todos os bens que- 
ella pioduzir, que nos deveremos em fim o ter hum 
novo espirito publico.’^ 

faiSzo D u 1 P“i>licado em nome do 
Szetts “‘^recido ás 
lexoensá^ ^ algumas re- 

cerca da sua autenticidade, e autoeranhia 

íffid.1 taneir í” ““ '"“'á 
ver a tem m f ^ nnniuir a certeza, antes, a nosso 

, a tem muito mais aclarado. Nas mesmas eazetas 
Rancez., «PPareceo h«,„ artigõ ”;! f„S 

nrova d^ ^™entisse ; e esta só circunstancia hé huma 

^ vSl. xm ^ huma verdadeira 
^ s 

Í'Â ' 
'• d2r*'5j; z 
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evidencia. Nós sim hé qiie desmentiriamos o caracter 
de públicos Escriptores, se pelas insignificantes du- 
vidas, que se lhe tem posto, ouzassemos omiti-lo: os 
Jornaes fazem parte dos muitos depositos, em que se 
lançao os materiaes para a historia, e neste ponto de 
vista até os nossos leitores com justiça nos teriam ac- 
cusado se tivéssemos cahido nesta omissão. Alem 
disto, este Escripto pinta de huma maneira assaz nova, 
o interior aspecto da França, e revela circunstancias^ 
em que se podem fundar grandes cálculos politicos 
futuros. 

A existência dos diversos partidos em França, e par- 
ticularmente a das duas mais importantes -facçoens—- 
Constitucionahstas, e puros Eealistas,—torna-se cada 
vez mais activa, e por isso mais perigoza; e nesta 
parte bem se vê, que o auctor do Documento citado, 
seja elle quem for, tem pintado a França tal qual ella 
esta. Pelas cartas de Paris de £3, recebidas no dia 25 
de Setembro, soube-se que de certo teria havido huma 
forte commoçaó no domingo 24, se nao tivesse sido antes 
descoberta e prevenida. O rumor erá, que hum nu¬ 
mero considerável de partidistas de Angouleme—inten¬ 
tava penetrar nas Thuillerias, e pedir a demissaô do 
Ministério ; e ainda mais, apoderar-se da pessoa^ de 
El Rey, com o pretexto de o tirar das maons dos seos 
inimigos. A policia apanhou 6,000 topes* brancos e 
verdes, (que designam o partido de Angouleme) e no 
mesmo dia a Duqueza partio para Chartres.—Huma 
versaS diz, que ella tivera ordem para sahir de Paris ; 
porem' outros affirmao que voluntariamente se retirára, 
declarando, que na5 voltaria em quanto Foúché na5 
fosse dimitido ; e isto parece ser mais verdadeiro. O 
que nao padece duvida hé, que na noite da segunda 
íéira para a terça, (entre 18 e 19) Fouché, depois de 
ter estado, segundo o seo costume, com Lord Castle- 
reagh e o Duque de Wellington, foi dar a sua dimissaÓ, 
que todavia na5 lhe foi aceita. Renovou porem na 
quarta feira a sua petição, sahio do palacio da’policia, 
e foi dormir a sua caza. Ainda se nao sabe quem 
sera o seo Successor; mas ao mesmo passo taobem se 
falia nas dimissoens do IHinistro da Guerra Gouvion 
St. Cyr, e do Ministro das Finanças, Luis. Neste 
estado de ;coü2as, que naõ indica grande tranquilidade, 

V 
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nem esperançai futuras que a haja, vaõ abrir-se as duas 
Caineras, e o exercito Russiano se prepara para partir. 
Deste ultimo-facto temos a prova ein huma ordem do 
dia do Imperador Alexandre, datada do Campo de 
Vertus no de Setembro. 

'' 0 

>• í. 
H E S P A N H A. 

Espirito ão Governo de Jlespanha, no anuo de 18 lA. 
S' '^-4 

TnstTitcÇ06?2s do Sauto 0^cio^ dadas aos (2o7iJ^csso7’6s, 

Entre os deiicados e graves negocios, que digiia^ 
mente occupam a attençaõ do Concelho de S. M. da 
Supiema e Geral Inquisição, deve ter a primazia o 
cuidado do verdadeiro bem, e alivio espiritual daquellas 
pessoas, que por debilidade, fraqueza natural, e igno¬ 
rância, ou por malicia, e perversidade do coraçad esti- 
vcreiii contaminadas com algum, ou alguns dos erros, e 
ainda heresias, próprias das diversas naçoens, que tem 
occupado 0 território Hespanhol, Portanto, aproveitando 
a opp^ortunidade do cumprimento proximo do Preceito 
I^aschal, e desejando que todos os Fieis se preparem, 
e disponham para o satisfazer dignamente, o Concelho 
resolveo habilitar, no que toca ao Santo Officio, e por 
este anno somente, á todos os Confessores Seculares e 
Keguiares, approvados pelo Ordinário Diocesano^ para 
que se hajao com os penitentes que tiverem incorrido 
em heresia externa ou mixta, do modo e forma, esta¬ 
belecida e adoptada pelo Santo Officio com utilidade 

os bieis, ainda que tenhao prevaricado, huma vez que 

str^u^ç^e^s'^ ^ sugeitem âs seguintes In- 

Primeiramente, se persuadirá, com a maior effi- 
cacia, ao penitente, que delate ao mesmo Confessor os 

iucorrido, nao se lhe 
piometendo o beneíicio^da absolviçaõ por outra forma. 

s s 2 
Ví 
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O Confessor porem lhe prometerá hum inviolável se- 
giedo da sua parte, e da parte do Santo Officio ; e que 
ciaqui^ se lhe nao seguira damno algum, antes isto o 
livrara de ser castigado, se for por alguma pessoa dela- 
tado^ a cerca dos eiros e heresias, que lhe convem 
manifestar, e ao que, pelo contrario, fica exposto. 

Em ^”1 Ligar,—Se estiver por isto, declarará, de¬ 
baixo de juiamento, que dira a verdade, principiando 
a dita declaraçaoEw ayiUa de tal, aos tantos de tal 
dia, mez, e anno, ante mim, o abaixo assignado Con¬ 

fessor, appareceo espontaneamente Fulano de tal , . , , 
(expressando seo nome, idade, patria, e estado) e 
referira com a maior especificaça5 todos os erros, e 
circunstancias, tempo e lugar em que os tiver come¬ 
tido, visto, ou ouvido ; e se estavao presentes algumas 
pessoas, dira seos nomes, e quanto delias souber. 
Assignará esta declaraçao se souber escrever, e nao ò 
sabendo, fara huma cruz. O Confessor sempre deve 
assignar-se. 

Em 3'’ lugar.—O fará abjurar a heresia, e o absol¬ 
vera, reconciliando'0 com a igreja: taõbem o pievi- 
nirá, que confesse sacramentalmente todos os seos 
erros, e lhe imporá as penitencias que julgar conve¬ 

nientes. E tudo isto concluido, o remeterá ao Tri¬ 
bunal do Santo Officio. 

Ultimamente, se as persuasoens mais efficazes nao 
forem bastantes para vencer o penitente, achando-o 
bem disposto, e com a devida detestaçao, o absolvera 
da excommunhaõ quanto ao foro interno somente, ex- 
plicando-o assim ao penitente para sua intelligencia e 
conhecimento. Feita esta deligencia pelo Confessor, 
a enviará ao Tribunal. 

E para que tudo o referido possa ter eíFeito, o 
communica este Santo Officio á V. á fim de que por 
sua mao possa chegar a noticia dos Confessores da sua 
jurisdicçaõ e districto. , . 

Nosso Senhor guarde a V. ms. anns. &c. Inqui¬ 
sição de Sevilha, em 12 de Fevereiro de 1815.—Dn 
D. Francisco Rodriguez de Carasa.—Dr. D. Joaquim 
de Murna y Eulate.—Lic. D. Joze Maria Valenzuela. 
Por mandado do Santo Officio.—Br. D.vJoaõ Joze 
Verdugo, Secretario, 

f 
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■ Em quanto isto assim passa na Hespanba da Europa> 
outro tanto se pratica nas Hespanlias da America, 
como se pode ver do Documento seguinte:— 

Decí^eto do Governo independente do México. 

Constando-nos pelas numerosas queixas dc varias 
cidades, que hâ certos clérigos ignorantes, <jue no 
Acto da Confissa5 procuram seduzir os Americanos â 
favor do partido inimigo, e que assim em virtude^ 
destes meios detestáveis, todos os que se conhecem 
ser fieis á cauza da patria sa5 publicamente injuriados : 
determina por tanto o Supremo Governo, que as 
pessoas de ambos os sexos, que descobrirem em seos 
Confessores taes intençoens ou tacs maximas, os vao 
logo denunciar ao juiz territorial, e este ta5bem logo o 
partecipe ao Supremo Governo, especeficando o nome 
do Confessor, a sua classe, e lugar de residência. E 
para que em fim, nao perigue a segurança de nimguem, 
e os clérigos melhor cumprao com as suas obriga- 
çoens, nao decidindo no tribunal da confissa5 matérias 
que ali nao pertencem, e que só servem de excitar 
novas desordens no paiz ; este Decreto se publicará e 
circulará em todas as províncias, aííixando-se nos 
lugares do costume. 

Palacio do Supremo Governo, em Ario, ein 3 de 
Janeiro, de 1815. 

(Assignados) Joze Maria Morellos. 

JozE Maria Cos, 

" " Remigio de Illarza, Secretario 
do Governo.’’ 

Quando á taes praticas se recorre em Hespanba, 
para vigorar o governo; e na America, para salvar as 
colonias do entbusiasmo da independencia ; que muito 
hé que todas as consequências sejaodesastrozas ? Sobe- 
jamente se tem feito já odiosa a religião por estas 
maximas, empregadas em séculos ferteis em aconteci¬ 
mentos funestos: querer agora rcsuscita-las, bé o 
cumulo da indiscriçaÓ, e de buma cegueira fatal. Nós 
na5 pertendemos com isto fazer-nos, por exemplo, os 
apologistas da revolução Americana; nossos intentos 
gao defender a moral publica, e a inviolabilidade das 
consciências dos homens. O mal inevitável em todos 
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estes .procedimentos hé a violaçaõ certa do sigillo • e 
se ao penitente se tira, ou, ainda mesdío, se poem’s6 
em duvida a reli^osa convicção de que elle, quando 
confessa suas culpas, na5 tem entre o Céo e a sua 
consciência mais nimguem do que Deos, que lhas 
possa revelar, por qualquer pretexto que seja ; a sane- 
sticlade do tribunal da confissa5 aniquilou-se, e os bens 
moraes, que delle podem resultar, desaparecem. Neste 
sentido pois, repetimos ainda o que dissemos, recorrer 

he o cumulo da indiscrição, edehuma 
cegueira fatal, mormente no século em que*vivemos! 

PORTUGAL. 

Commercio Portuguez no Báltico. 

Real Junta do Commercio, &c. &c. dirigio 
cie Portugal, no porto de Elseneur, hum 

omeio em que partecipar, haver grande confusa5 nos 
. despachos das fazendas na alfandega do Sund, quando 

se^^inaÕ declaram nos conhecimentos as suas quanti¬ 
dades ; o que especialmente acontece no vinho, por se 
nao declaia se os barris sao de oito, se de quatro em 
pipa, de que resultam orçamentos arbitrmios, f,cqm tao 
grave prejuizo do commercio Portuguez; e aponta 
exemplos de por este motivo se terem exigido de 
direitos quatro até dez Sp. Reicht. por pipa, quando os 
estabelecidos sa5 somentexle 2 Sp. Reicht. 

No mesmo officio informa o referido Vice-Consul, 
que nos annos proximos passados tem augmentádo o 
commercio Portuguez no Báltico, e que o dos ^vinhos 
começa ja a fazer-se com o reino de Dinamarca^ \nas 
que derigindo-se os navios . Portuguezes de ordinário 
somente aos portos de S, Petersburgo e Rigav deixam 
outros daquelle mar, de que poderiam tirar maiores 
vantagens, como he, a de poderem fazer duas viagens 
em cada verao. 

f 
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E para constar, se mandou aíFixar o presente 
Edital.—^Lisboa, 21 de Agosto, de i815.—Joze Acurcio 
das Neves.’' 

Os dois Alvarás seguintes, publicados na Corte do 
Rio de Janeiro, e a que alludimos já neste mesmo No. 
Artigo Brazil,” mostraS, que S. A. R. ao mesmo passo 
que vai tomando grandes resoluçoens para o augmento 
progressivo dos seos Estados do Novo Mundo, taòbem 
se na5 esquece de estender as mesmas mui illuminadas 
providencias até os seos primogênitos dominios da 
Europa. O primeiro Alvará hé digno do seo coraçab, 
porque hé para augmentar o sustento dos seos vassallos, 
que tanto perderam, para lhe segurar o tbrono ; o se¬ 
gundo hé digno do seo entendimento, porque hé para 
dar independencia á Justiça. Sem abundancia de pao 
naÕ há vassallos ; sem a decente e necessária subsis¬ 
tência, nao há juizes incorruptos. 

Alvar ã, com força (Je Lei, a favor da Agricultura em 
Portugal, 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos que o pre¬ 
sente Alvara com força de Lei virem: que tomando 
em consideraçab quanto erá necessário, e conveniente 
ao bem do Estado promover, e animar a agricultura 
dos Reinos de Portugal, e dos Algarves, removendo- 
lhe todos os obstáculos fisicos, e políticos, na5 só 
porque a desastrada e ruinosa guerra que por assigna- 
lado favor da Providencia terminou, produzio estragos, 
e calamidades terríveis, que cumpre remediar; mas 
taÓbem porque nao tinha a lavoura chegado ao es-tado 
florente, a que pode elevar-se, nem ainda ao em que 
ja esteve em tempos anteriores ; tendo por isso dimi¬ 
nuído muito a colheita dos graos, e outros fructos, e a 
povoaçaq: fui servido mandar rever, e examinar os 
inconvenmntes, que da antiga Legislação dos Foraes 
provinhao ao bem e augmento da a<j^ricultura, e todos 
os que podiao empecer ao seu melhoramento, e or¬ 
denar, que se Me propuzessem todas as providencias 
capazes de aliviar os Meus fieis vassallos dos males 
causados pela guerra, e de elevar a agricultura ao 
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K«“S;;,rr«“,,-Sr 
anno passado que hum dos meios ^ « do 

o 6 " Jíít Irc””''’ "í 
Leiria, Tones VediTs p k i h Comarcas de 
quasi de todo perdidos" nor mp' ^r®^P'°''^“ados, e 
çompo„a, e .Sltpí ” E t 

sulta, ÍL-a veriVca em na referida dn- 

bem requeridos pelos habitanttdrmeTmrc”‘°^^ 

nteis, nal era5 bastante ’ 'J"" saudaveis, e 
rompimento?: ° 
outros, que se ^rhnõ nhr, i iotendos, e de 

.«3 .k,„l Comi,cr,lô ReÍ*Í“;d„' 

oEoTrpr 

I. Nao perdendo a Iqreja nem o rreii TfeeI P ■ 
em izentar de Direitos e ' p’ Erano 
actualmente nada moHi- onsoens os terrenos que 

cados, vindo an es >r f"’’ P°‘' ®®'«rem faL- 
depois de reduzidos á^^idtura"^ f ^ Pt^rneber 

izençaõde Direitos, Jmposieoens e^Dizb.” 
annos àquelles dos MeL f assaílos P”' 
Ç ..„ec., Baldio. .o.iJ.T":!.’” EE™ 

cu]ti\a?a : do Minho por estar bem 

jooto 00 ivjoTemtol-E l?" 
annos aos que’ UraTe.? te^ P"'' 
üreaes, em todos os Rios e P* mates, como Sapaes, 
mente ’os reqmsitos n?ra e^^ ''^‘^‘^^^‘^do-sc legal-’ 
authoridades competentes. '^ençoens-perante as 

m?di2:t?:t??a?ttS ímul??'?n 

Corregedo; ou ploved^^dr?! 
P marca, sendo depois confirmados os afora- 
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mentos péla Mesa do Desembargo do I^aço; e para 
que haja huina regra certa na formalidade destes em- 
prasaineiitos, se determinaríi por louvados idoneos o 
foro que deve ter huma geira, ou liastim de terras, 
segundo a sua (jualidade, e arvores que tiver- 

S. E para os mesmos Administradores de Vinculos 
melhor poderem romper as terras incultas, ou apro¬ 
veitar as perdidas dos mesmos, podcráb tornar di¬ 
nheiro á juro com hypotheca nos bens vinculados, a 
qual se estenderá por doze annos depois da sua morte, 
quando se mostre legalmente cotn audiência do imine- 
diato Successor, que o dinheiro emprestado se gastou 
immediatamente na dita cultura de terras incultas, ou 
no aproveitamento das que estavab perdidas; dando 
para este effeito os Administradores fiança idônea á 
verificarem o mesmo emprego com utilidade da la¬ 
voura dentro do prazo de dois annos. 

4. Os Baldios dos Concelhos se continuarão á 
aforar na conformidade do Alvará de vinte e tres de 
Julho de mil setecentos sessenta e seis, e de sete de 
ÍSovembro de mil oitocentos e quatro, promovendo os 
Coiregedores das Comarcas os aforamentos daquelles 
teijenos, que por exames judiciaes com assistência das 
Y^nieias, se mostrarem desnecessários para logra¬ 
douros dos povos, a rjue pertencerem, e separando-se 
dos que ficarem para o uso commum dos mesmos. 

Peio que Mando á Mesa do Desembargo do Paco • 
pesidente do Meu Real Erário; Regedor da Justiça; 
a toQos 03 Tribunaes; Ministros de Justiça, e mais 
pessoas dos Reinos de Portugal, e Algarve, á quem o 
conliecimento deste Alvará pertencer, o cunipraõ, e 
guardem sem embargo de quaesquer Leis, ou DisiW 
siçoens ern contrario, que todas hei por derogadas para 
este etfeito sómente, como se de cada huina fizesse 
especial mençaõ. E valerá como Carta passada pela 
Chancellana, poSto que por ella naõ há de passar, e 
que o seu efieito haja de durar mais de hum anno, naõ 
obstanle-a Ordenaçaõ em contrario. Dado no Palacio 
e.o Kio de Janeiro aos onze de Abril de mil oitocentos 
e quinze. 

' Príncipe. 

Marquez dc Acuiar, 
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cZ\crT . * Rüaçaõ, e Caz^do 

sen^e IkáiTcJm^ofc? de1?d 
estabelecidos e rep-iilnrl/^ í-tendo sido 
da Ca.a da sSLtZ 
Porto, em tem Sm,?:’ ?• ® do 
valor que entaõ tinhaõ ost? ^ proporçaÕ ao 
ao preço que cus necessários á vida e 
estabelecimento até aff’ora m > decorndo desde o seu 

isso crescido demasiadamente''o ^Sor irS"" 

moel^^lirvaínH^^^ ^ 
ntente acon eíe nlõ nod^^V^”'^ 

■ ír„r:j“'à3eírf ” srr-i! 
cebem : e devendo ter 3’ P"*- 

s ““r’ ”i r^'s 

Km TL”''; •.'”!''P»J«nci» ,.«e.,.ria cle.imp“n: 

Ko" c:,;sKrsr“.iSr r“““ '«4'= 
çados de precisoens e nLess ’dades 

Juerendo occorrer â T’5" particulares : 
rlpnrMoo CO j funestos niáles com provi- 

veíiemes íeferiT ^"^=0»- 
com exactidís e ?m " r3"1 ® administre 
do Fsfnrin ' ™P3í’cialidade, como convém ao bem 

minar o seguinte: ^ 

ri’a *^da*^ sTnnV ^‘' e Officiaes da 
.aza da bupplicaçao de Lisboa venceráõ daqui em 
lante os ordenados estabelecidos para os da âza da 

Supphcaçao do Brazil no Alvará de dez de Maio de 
m.l oitocentos e oito, á excepçaõ do Procurador da 

► ' 
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Coroa, que devendo considerar-se pelo menos de igual 
graduaçao, e importancia, que o 1 locuiadoi da fa¬ 
zenda, vencera o ordenado de dois contos e quatro¬ 

centos rnil reis, que este percebe. 
O Chanceller da ReJaçaõ e Caza do Porto tera 

daqui em diante o ordenado de novecentos e cincoenta 
mil reis, e todos os mais Ministros delia seiscentos mil 
reis por anno, sejao ou nao aggravistas, ou tenhao 
qualquer outro Officio na Caza; e o Guarda Mor e 
mais Ofiiciaes delia haverão o ordenado, que^ ora per¬ 
cebem os da Caza da Supplicaçao de Lisboa.* 

Pelo que Mando á Mesa do Desembargo do Paço; 
Presidente do Meu Real Erário ; Conselho da Miiilia 
RealEazenda; Regedor da Justiça; Governador da 
Relaçao e Caza do Porto ; e á todos os Tribunaes, 
Ministros de Justiça, e mais pessoas a quem pertencer 
o conhecimento deste Alvará, o cumprao e guardem, 
como nelle se contém, sem embargo de qualquer Lei, 
ou disposição em contrario, que todas hei por dero- 
gadas para este effeito somente, como se de cada huma 
hzesse expressa, e individual menção. E valerá como 
Carta passada pela Chancellaria, posto que por ella 
naõ há de passar, e que o seu effeito haja de durar mais 
de hum anno, na5 obstante a Ordenaçaò em contrario. 
Dado no Palacio do Rio dé Janeiro em treze de Maio 
de mil oitocentos e quinze. 

Príncipe. 

■ ' ' . Marquez de Aguiar. 

í r» 

'íí: - INGLATERRA. 
¥) 

. í ‘ í6'' 
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Imtrncçoênsp que dêo o Governo Inglez, sobre o modo 
fOT que ISapoleaÕ Buonoparte deiia ser tratado na 
sua.viagem^ e residência da Ilha de Sta, Helena. 

Carta do Conde Bathurst, Secretario de Estado, aos Lords do 
V í .. a- •• Almírantado. 

Dozvning Street, 30 de Julho de i8I5, 

My Lords:—Peço á S'*'’ o favor de entregar á 
Almirante Sir .George Cockburn, huma cooia da 
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3Í'\|!";X'E,,reTv.'adi •» 

"7 “““ í -o c..i<l..lo o GcnelrBlCnr."'" 

H execução de bum ta5 relevant obie^P'" - 
necessário declarar, que elle muito 
paia com o General só aquella restriceà-^ ^ 
necessária para fielmente se cornofirPm ^a ’ 
tanto o Almirante, como o Governador de <P,I n 

as indulgências que foreTcImom- 
objecto. O Princine Pen com o grande 

™ 1'“'’ t ^ 

Z,Z :Ia íi”l,VK.'íd'íi:° 

Bathürst. 

IíNSTRÜCÇOENS. 

roí^omf n ° Gmieral Buonaparte passar do Bellè- 
siá5 em ^ ° . ,°1^*tumberland, sera a melhor occa- 
tudo qÚ uno I Cockburn poderá examinar 

quanto o General Buonaparte trouxe comsigo 
O A)n,„.a„t^ Permittirá, q'ue a bagagem v fh; e 

gÍ35=~fe§ 
teloi dt tal vaha, que pareça ser hum artigo mais 

propilo para se converter em dinheiro, do que para o 
verdadeiro uso que delle se deve fazer. ^ ^ ° 

dinheiro, diamantes, e bens de grande valor 
( por conseguinte taóbem lettras de cambio) de toda 

ni2r ‘^O entregues ao Governo Britan- 
* ^ímirante devera declarar ao General que o 

fZÍTLÍ T'°-Z r* f»™» c«..- 
^Diesi aadmmistraçao dos seos bens, â fim depor 

te modo impedir, que elle General venha á usar 
delles como meios para eífeituar a sua fugida. 

de^huma pessoa 
nomeada por Buonaparte; e o inventario das coizas ' 
q e Íoiem detidas sera assignado por esta pessoa, e 

9 



pelo Almirante, ou pelo indivíduo que este ultimo 
nomear para fazer o inventario, 
- i uros, e principal (conforme a sua propriedade 
fôr ,miais ou menos considerável) scrao appropriados 
para o seo sustento; e neste particular elle poderá 
fazer as suas disposiçoens, como bem llie parecer. 

Elle poderá, por tanto, de quando em quando, in¬ 
timar os seos desejos ao Almirante, até que cliegue o 
novo Governador de Sta. Helena; c á este entaõ se 
deverá elle dirigir; no caso que se annua ao seo pedi¬ 
tório, o Almirante, ou o Governador poderão dar as 
ordens necessárias, e a despeza será paga com lettras 
sacadas sobre o Thesoiro de Sua Magestade Britan- 
nica. 

No caso que morra, elle pode dispor da sua pro¬ 
priedade por hum testamento; e pode estar certo, que 
a sua ultima vontade será fielmente comprida. 

Como talvez se tente fazer passar huma parte da sua 
propriedade por propriedade dos individuos, que com- 
poem a sua comitiva, elle deverá, por tanto, ser infor¬ 
mado, que taébem a propriedade da sua comitiva fica 
sugeita ás mesmas regulaçoens. 

As tropas que deveráo guardar a sua pessoa, ficao á 
disposição do'Governador : este,* porem, há recebido 
huma ordem para obrar segundo o desejo do Almi¬ 
rante, nos casos que mais abaixo se mencionarão. 

O General deve ser constantemente accompanhado 
por hum Official, nomeado pelo Almirante, ou, á ser 
necessário, pelo Governador, Se o General tiver per¬ 
missão de hir fora dos limites, onde estão postas as 
sentinellas, hum official de ordens, pelo menos, deverá 
accompanhar o official. 

Quando chegarem navios, ou em quanto estes esti¬ 
verem a vista, o General nao deverá passar os limites 
onde se achao as sentinellas. Durante este periodo se 
Ihe.prohibirá toda a communicaçaõ com os habitantes. 
Os seos companheiros em Santa Helena deverão neste 
tempo estar sugeitos ás mesmas regulaçoens, e ficar 
com elle. Eni outras qccasioens o Almirante, e o Ge- 
neial tomarao a respeito delles as medidas necessárias, 

O General deve ser informado, que se elle tentar 
fugir, sera entaõ preso; e se intimará igualmente aos 
seos companheiros, que se elles forem achados em 

V 
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ou ao Governador, os nuaes as ]frn- ^-‘“"-ante, 

sei^m entregues ás pessoas á quem saÕ dirSas ^ 
As caitas, escriptas pelo General ou oelf cno’ 

tiva, estaraõ sugeitas ao mesmo regulamrato. T"’'" 
oda a carta que na5 for ter á Sta. Helenamor via 

da Secretaria de Estado, na5 deverá ser emreeurao 
General ou aos da sua comitiva, á ser escrilta nor 
pessoa naõ ves dente na Tlhn- a esciipta por 
General í. • • " ' ^ «artas do 

naõ morarem na Ilha, deveraõ hir^ll? • 
da Secretaria de Estado “ coberta 

nador‘"rq«e o Gover- 

ÍSs^^^os Britannica de 
,- • j- • ® tepresentaçoensi que' o General 
lu.zer ding,r-lhe; e neste pardcular naõ hé necés 

sano que usem de precauçaõ alguma. O papel porem 

que este peditorio ou rep"resentaçaõ^ír êscripS’ 
possaí Wentregue aberto, á fim de que elles ó 
íl^f ' e quando o mandarem ao Governo, hajao 

azei as observaçoens que julgarem necessarias. 

ser Sns^S?, <^overnador, o Almirante deverá 
vesso^ln^rf fT niteiramente responsável pela 
pessoa do General Buonaparte ; e o Principe Rebente 
es a certo, que o actual Governador co-operará com o 
Almirante para este mesmo fim. com o 

plenos poderes para deter o Ge- 

paía boíd^o" ° ° 
sm np« ’ quando elle julgar que a segurança da 
sua pessoa nao se pode de outro modo effeituar. ^ 

Ghegando o Almirante á Sta. Helena, o Governador 
conforme a representação que fizer õ dito Almirante 
tomara as niedidas necessárias para immediatamente 

ÍAdlas^rf^'^!^ Gabo da Boa Esperança, ou 
1 d as Orientaes, aquelles ofiiciaes^ ou outras pessoas 
empregadas no serviço militar de Sta. Helena, Sue, ou 
por serem estrangeiros, ou pelo seo caractei- L dis- 

vko mP ? Proprio demiti-Jos do ser- 
VIÇO militar de Sta. Helena. 



Política > 603 

Se houvessem iia Ilha estrangeiros, que ahi pareçao 
residir com o fim de concorrer para a fugida do Ge¬ 
neral Buonaparte, o Governador tomara medidas para 
os remover. Toda a costa da íllia, e todx)s os navios 
e botes, queiti ella forem ter, ficarao debaixo da in- 
specçab d<^^Almirante. Este determinará os lugares, 
aonde los botes fse deverão dirigir, e o Governador 
mandará huma sufficiente guarda para os i)ontos onde 
o Almi rante julgar que esta precauçao bé necessária. 

Oí Almirante terá a maior vigilância possivcl sobre a 
chegada, e partida de todos os navios ; e tomará as 
medidas mais efficazes para impedir toda a comrnu- 
nicaçab com a costa, excepto aquella que elle ner- 
mittir. 

Dar-se4ia5 ordens para prohibir, depois de hum 
certo intervallo necessário, que navio algum mer¬ 
cantil ou estrangeiro vá ter para o futuro á Ilha de 
Sta. Helena. ' 

Se o General for atacado com alguma doença 
grave; o Almirante e o Governador nomearao cada 
qual hum medico de quem fizerem maior conceito, 
para assistirem ao General, juntamente com o seo pro- 
prio medico; e estes terão ordens positivas de darem 
todos os dias huma informaçab sobre o estado da sua 
saude» ^o caso que o General falleça, o Almirante 
daia oídens paia que o seo corpo seja enviado para a 
Inglaterra. ^ 

'UiygPeito na Secretaria de Guerra, 30 de Julho, 1815.^ 

Pulletin OJficial da entrega da Guadaloupe âs tropus 
In^Jezas, " .u 

Secretario do Almirantado, 16 de Setembro, 1815. 
O Tenente \Vemyss chegou á esta Secretaria com 

despachos do Vice-Alinirante Sir Carlos Durham, di- 
rigidosHa Mr. Groker, nos quaes partecipa :~-que no 

e gosto a guarniçab da Guadaloupe se rendeo 
por capitu 3ç^ as forças de S, M.; e que o principal 

íartigo e^a Capitulâça5' he ; que o Governador, Al- 
mirante Conde Linois; o segundo Commandante, 

eneial'Boyer, e todas as tropas Francezas de linha 
seiao mandadas para França, como prisioneiras de 



604 
Correspondência- 

guerra, para ali ficarem â disposiçaG de S. Ex^ 
Vüque de Wellington. ^ 

Tudo isto se executou 

a 

das forças de S. M. 
com 

ff insi^nificaute perda 

es In^ kzes no Século XIX! 

na passada, hum marido vendep \uajmulhe.r 
na íena de Devvsburj, por seupence ! (quatro vinténs 

^T^^uZ ^^^onicle, 

N B. Hé bem para admirar, que sendo aqni,ta5 
baratas as mulheres quando se vendem, ta5 caras seiaõ 
quando se alugam ! 

CORRESPONDÊNCIA- 

Snrs. Redactores do Investigador Portuguez;: 

Assim que vi publicado nas Gazetas o Tratado 
leito no Congresso de Vienna, e li com a ancia que se 
pode suppor, o artigo CV. que nos diz respeito ; lem- 

rei me de tudo quanto o Correio Braziliense tinha 
dito em tantos Nos. antes e depois do Tratado de 
Paris, e desejei ver como elle se tirava do embaraço 
em que os nossos Plenipotenciários, sem querer, o 
puzeiam; pois que assignaram como Plenipotenciários 
das 8 Potências que linhaG assignado o Tratado de 
Paris, que elle tanto desapprova; e á respeito de 
Ca} enna e de Olivença pizaram, pouco mais ou menos, 
a mesma estrada que o Plenipotenciário Portuguez 
tinha aberto a 30 de Maio do anno passado. 

Li o N 86 (Julho de 1815) em que já o Correio 
Braziliense podia^explicar-se ; mas lia5 achando senão 
huma .Dissertação muito superficial, que elle nos dá 
sobre a importância para Portugal da navegaçaG ex¬ 
clusiva do Rio das Amazonas, entendo que queria 

**' 



Correspondência, 605 

aomente deitar poeira nos olhos dos seos leitores, para 
naõ ser obrigado a desdizer-se, o que nao costuma,— 
erre, ou na5 erre.— 

Esperei coin tudo pelo N° seguinte 87 (de Agosto). 
Mas qual hé a minha admiraçaG, depois de o ler, 
quando observo que longe de se retractar, antes ainda 
confíadamente persiste nas suas antigas asserçoens, 
que todavia mistura com os elogios devidos aos nossos 
Plenipotenciários em Vienna! 

A Dissertação naõ podia ser mais superficial, nem 
mais escusada, salvo se for para enganar alguns pilotos 
seos apaixonados, que se fiarem nas Sondas que elle 
foi buscar n’hum velho Mappa Hollandez. 

Com tudo para desenganar os leitores, amantes da 
verdade, que o Correio Braziliense naÕ tem mais ló¬ 
gica do que instrucçaÕ, citarei as suas próprias palavras, 
refutando-o passo à passo. 

N® 86, pag. 107.—Neste Tratado (de Utrecht) diz 
elle, se assegurou o ponto da protecção completa da nave- 
gaçaÕ do Amazonas, fixando os limites das duas Guyanas, 
Portugueza e Franceza, 

Naõ se assegurou tal. Se o aitigo do Tratado fosse 
claro, naõ teria havido cem annos de disputas entre os 
dois governos. Se o artigo naÕ foi bem feito, se déo 
lugar ás disputas, como se pode dizer que nelle se as¬ 
segurou a protecçaõ completa ? O Correio Braziliense 
naõ s6 se explica mal, mas até se contradiz; porque 
mais para baixo refere as duvidas, que se excitaram 
sobre a intelligencia do dito Tratado, sobre os rios 
Oyapock, e Vincent Pinson, quaes eraÕ, e se eraÕ o 
mesmo rio. 

Quando se íractou de paz com o Directorio em 
1797, insistiram os Francezes, e estipularam no Tra¬ 
tado de 10 de Agosto daquelle anno, que o limite das 
duas Guianas fosse o rio que elles chamaõ de Vincent 
Pinson, e os Portuguezes, Calmene. Este tratado nao 
chegou â ser ratificado pela nossa Corte, e por isso o 
nosso direito ao Oyapock ficou salvo; mas o absurdo 
modo, com que o Correio Praziliense se explica, nem 
tem nome em grammatica. Elle diz:— 

Portugal nunca accedeo à tal interpretação, (a do rio 
Calmené em lugar do Oyapock) posto que pelo Tratado 
de Madrid de 1801 os limites se fixaram, no rio Cara- 

VoL. XIII. Tt 
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panatuba, que desagoa no Amazonas, couza de f de 
grao ao do Equador, a cima do forte Mãcapa» 

Ou este Tratado de Madrid erâ valido ou nao. Se 
o nao eia, pouco importa o c]ue nelle se estipulou se 
o eia, como se pode dizer, que Portugal nunca accedeo 
ao limite do rio Calmene, quando se confessa que se 
accedeo a Imm muito peor, qual seria o de hum rip, que 
desagoa no Amazonas, e daria aos Francezes a margem 
esquerda ? 

Mas o Correio Braziliense, de certo por hum excesso 
de boa fé^ emendou o Mappa, com que nós favoreceo 
da embocadura do Amazonas,deixando de fora, ao Norte 
o rio Oyapock ; e ao Sul, o rio Carapanatuba, que cahe* 
perpendicularmente sobre elle acima do forte Macapa. 
Por onde se vê, que o limite neste rio Carapanatuba 
daria á França ambas as Guianas e a navegaçaõ do 
Amazonas. 

Pelo Tratado de Amiens, continua elle, fizer ao os 
Inglezes, sem intervenção de Ministro, ou Plenipoten¬ 
ciário Portuguez, voltar o limite para o rio Arauary; 
mas n integridade prometida à Portugal foi desattendida, 
porque Olivença nad lhe foi restituida, e nao se lhe 
segurou a navegaçaõ do Amazonas, Vejamos agora, 
acrescenta elle, se o Príncipe liegente tinha direito de 
exigir^ que se lhe desse pelo Tratado de Paris esta segu¬ 
rança da navegaçaõ do Amazonas, 

Aqui hé mister, com tudo, observar, que o Correiro 
Braziliense na5 nós diz por onde lhe consta que o 
Príncipe Regente N. S. accedesse ao Tratado de 
Amiens. Mas esta questão hé ociosa. S. A. R, 
conquistou depois em muito justa guerra a Guiana 
Franceza; estava de posse delia no momento da paz 
de Paris, assim como da navegaçaõ exclusiva do rio 
das Amazonas; e nao carecia que nimguem lhe se¬ 
gurasse esta ultima senaõ no cazo que cedesse alguma 
parte da Guiana Portugueza; porque, alias, ficando o 
rio encravado nos seos Reaes Rominios, segura por 
simesma lhe ficava a navegaçaõ exclusiva delle. Mas 
visto que nem a porção da Guiana Franceza, que 
S. A. R. devia restituir, se poude determinar em Paris, 
por que o Plenipotenciário Portuguez nao estava auto- 
risado á ceder se na5 até o rio Oyapock, e os Alliados 
nao se resolveram â forçar a França a acceder â este 
limite; claro esta, que referiudo-se (pelo Artigo X., e 
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pelo Protesto do Plenipotenciário) a decisão á buma 
Convenção futura entre os dois Governos, nao tinha 
lugar em Paris discussão alguma, pertencente â nave- 
gaçaõ, que de facto e de direito pertencia então á 
S. A. R.; nem se podia recear, que a França quizesse, 
no intervallo ^da Real decisão, usurpar a .Guiana, por 
que ella se ligou as maons, aceitando a mediaçao da 
Gram Bretanha para a futura navegaçao.—Antecipar 
esta negociação, sem conhecer a vontade de S. A. R., 
seria hum desproposito. 

Supponhamos por hum momento, que os Alliados 
em Paris tivessem forçado a França â acceder ao limite 
do Oyapock, e a Hespanha á restituir Olivença; o 
Plenipotenciário Portuguez teria sido obrigado, pelas 
suas instrucçoens, e assignar sem condiçoens, e sem 
protesto. ^Devia elle, nesse cazo, estipular a navegaçao 
exclusiva do rio das Amazonas ? Direi antes que nao; 
por que seria pôr em duvida hum principio universal- 
mente recebido, que os rios sao a propriedade do terri¬ 
tório em que estão encravados ; e se o limite das duas 
Guianas fixa o Oyapock, isto hé, o rio que desagoa 
no Oceano, entre o 4*" e 5° gráo de Latitude N., muito 
encravado ficava o Amazonas no território Portuguez. 

Mas quanto hé risivel presentemente esta aífectada 
importância da navegaçaÔ exclusiva daquelle rio ? O 
Cor reio Braziliense na5 receia que os Francezes ven¬ 
ham de Cayenna em canoas, e subaÔ pelo Amazonas 
até o rio Negro! Em tempo de paz, e em quanto 
S. A. R. continuar â franquear, como tem franqueado, 
os portos do Brazil â todas as naçoens amigas, nao Eertende, de certo, impedir aos navios Francezes de 

irem ao Para! 
Hé dos Corsários, em tempo de guerra, que elle 

tem medo que venhao principalmente pelo anchoradouoy 
que offerece entre as ilhas de Novo e Penitencia, Ora 
pois, contra este perigo, tal qual, em tempo de guerra, 
nao hé a promessa, feita em hum Tratado de Paz, de 
respeitar a navegaçao que nos salvaria. Seriao os^ 
navios de guerra, e as batarias em terra, quer dizer, 
na margem esquerda do rio, que afastariao esses Cor¬ 
sários. 

Logo se nao poude em Paris fixar-se couza alguma 
sobre esta margem esquerda do rio das Amazonas, 

T T 2 
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Shla^dellíestipular ali a navegaçaS exclu. 

a-^uiana pela margem esquerda 
nnri ® Correio Braziliensé nós offerece 

sT r 1 ^ dos Estados 
Unidos. Se o Correio Braziliense persuadir o Governo 
Hespanhol a esta troca, de certo fará hum «rande 
semço ao Soberano de Portugal 

t ,^"‘*!?,P^«acinho d oiro, e verdadeiramente hum mo- 
delo brilhmite do estilo do Correio Braziliense, hé o 
que nos ofierecem as seguintes palavras—“ Nós deve- 
mos a justiça o dedarar, que pelo menos, no que 
respeita ao hmite da Guiana ser o Oyapock, o Governo 
do Biazil obrou o que devia, instruindo os seiis Pleni¬ 
potenciários a exigir isto, sem interpretação, ou modifi¬ 
cação alguma: mas por outra parte, se o Plenipoten¬ 
ciário Portuguez desobedecen ás suas instrucçoens, 
era necessam, que o Governo do Brazil salvásse a suá 

onra aos olhos do mundo, castigando o individuo com 
a publicidade que o cazo exigia," Que justiça esta! 
que profanaçao de nome! De sorte que elle naõ 
sa e ^ nao pelo protesto do Plenipotenciário de 

. A. K. ern Pari^ quaes eraõ as instrucçoens que elle 
tinha recebido. Do referido protesto extrahio elle as 
paJavras sublineadas do mesmo, e só pelo mesmo, lhe 
constou, que o Plenipotenciário obedeceu: e.cumprio 
estrictameme com as suas instrucçoens, exigindo o 
limite do Oyapock, sem interpfetaçaõ, ou modificação 
alguma ; e porque lhe naÕ foi concedido, recusou^de 
assinar o tratado, se lhe naõ fosse aceito o protesto: 

viitude delle ficou S. A. B. naõ sómente com a 
liberdade de obrar, inherente á Soberania indepen- 

ente, mas ate fora de todo o comprimento com os 
outros Soberanos, por que o seu Plenipotenciário 
tinha formalinente, e á todos os Alliados, declarado, 
que o Artigo X. erá contrario ás suas ins"’trucçoens, e 
que elle naõ entendia desistir em, nome da sua Corte, 
^m ao limite do Oyapock, rièm^da restituição de 
Olivença. Se isto hé desobedecer, hé necessário 
mudar nos diccionarios a significaçaõ antiga das pa- 
avras, e dizer de ora em diante que prmto hé o trata¬ 

mento que merece o Correio Braziliense pela sua alei- 
vosia. ^ 
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Passo ao No. S7, page 238. Os nossos leilores 
verão pelo Ãrt, 105 do Acto do Congresso de Vienna^ 
que os Plenipotenciários Portuguezes trabalharam ejji~ 
cazmente em remediar a humiliaçaÕ do caracter Por- 
tíigueZj occasionada pelo Conde de Fuíichal, nas nego- 
ciaçoens de Paris o armo passado ; por quanto revogaram 
e declararam nullas as estipulaçoens de tal Tratadoy no 
que diziam respeito ã PortugalT 

Tal na5 há • o Artigo J06 diz exnressamente o con¬ 
trario ;—revoga sómente o Artigo A. do Tratado de 
Paris; exactamente aqiielle contra o qual o Plenipo¬ 
tenciário de'Portugal protestou ; e substitue-lhe outro 
(no sentido e na íraze) exactauaente conforme ao pro¬ 
testo do Plenipotenciário. Por meio desta substi¬ 
tuição (diz o Artigo 106 do Congresso) todas as outras 
estipulaçoens do Tratado de Paris serão mantidas, e 
olhadas como mutuamente obrigatórias.” 

O nosso argümentOy quando falíamos daquelle Tra 
tadoy logo que eíle appareceo, foi que o Conde de Funchal, 
se as circunstancias o obrigaram ã ceder Cayenna aos 
FrancezeSy nao devia consentir que tal estipulação fosse 
feitajpelas Potências estrangeiras; devia elle fazer a 
cessaÕ em Tratado ou artigo separadoT Nao devia tal; 
por que nào estava autorisado á isso. S. A. R. tinha- 
se obrigado á nao tratar de paz com a França, senão 
em commum<com os seus Alliados; os plenos poderes 
eventuaes do nosso Plenipotenciário erao sómente 
validos quando elle fosse chamado pelo Alliados. Nao 
tinha por consequência autoridade para fazer hum 
tratado separado, nem para separar seu amo da alliança 
era que estava. Para combinar estes dois objectos, 
hé que elle assinou debaixo de protesto: e o seu pro¬ 
testo foi aceito por todos os Plenipotenciários dos 
Alliados, de sorte que nao podia haver acto ou demon- 
straçab mms solemne do que aquelle foi. 

E nao pôr o Soberano como caudatario dos outros, 
assinando liuma cessão, feita por outrosF A' blasphe- 
mar, hé mister fazê-lo‘ assim. No Tratado da Paz 
geral de 30 de Maio 1814, nenhum Soberano cede 
pelos outros. Todos os Alliados juntos consentem 
em restituir a França tudo o que ella possuia no 1® de 
Janeiro, 1792. Segundo este principio, tanto a Guiana 
como a Guadaloupe, se deviam restituir à França. O 



^ 1 ^ Correspondência. 

artigo, pelo qual a Suécia restituio a Guadaloupe, hé 
liteialiiiente composto nos mesmos termos em que o 
hé o artigo, em que S. A. K. restituio a Guiana. 
Ficou porventura El Rey de Suécia caudatario ? 
assinou El Rey de Suécia porventura a cessaõ^feita 
por outros ? 

“ Porem agora vemos que a Corte do Brazil coincidio 
com a nossa opiniaS ; S. A. R. naõ quiz ratificar o 
tratado, e os seus Ministros Plenipotenciários annul- 
laram o que fez o Conde de Funchal. Naõ coincidio 
tal : a Corte do Rrazil reclamou somente contra o 
artigo, contra o qual o seu Plenipotenciário protestou. 
Este procedimento hé o que o Plenipotenciário in¬ 
dicou por meio do seu protesto. 

“ ^g^^rcí se as circunstancias fizerem, com que o Prín¬ 
cipe Regente de Portugal tenha de ceder áfinal a Cay enna, 
sem nenhuma compensaçãoy ao menos faz-se isto de hum 
modo decente'^ 

Quanto ao maior ou menor decoro, peço messas:— 
em obséquio somen.te da verdade, e sem detrahir do 
mérito de ninguém, veja-se o paralello seguinte:— 
(Ambos os Tratados sa5 em Francez.) 

Traite' du Congre's de 
ViENNE. 

Traite' de Paris. 

Article à substituer à VArticle 
Préambuíe. X du Traité de Paris. 

Son Altesse Royale le 
Prince Regent du Portugal, 
d’une part, et S. M. Je Roi 
de France et Navarre, d^autre 
part, étant animes d’un égal 
désir de mettre fin aux lon- 
gues agitations de PEurope, 
&c. &c. Szc, Et S. A. R. le 
Prince Régent du Portugal, 
et ses Alliés, ne xtoulant plus 
exiger de la ' France aujour 
d*hui que, s*éta7it replacée sous 
le gouvernement paternel de 

Son Altesse Ro3^ale le 
Prince Régent du Portugal, 
et du Brazil, pour manifester 
d’une manière incontestable 
sa considération particulière 
pour S. M, T. C. s^engage a 
restituer à sadiíe Majesté la 
Guyanne Françaíse jusqu’à 
la rivière d’Oyapock, dont 
Pembouchure est située entre 
le 4me et le 5me degré de 
latitude septentrionale; limite 
que le Portugal a toujour» 

y.. t 
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sw Bois, elle offre ainst a 
VEurope un gage de securite 
et de stabilité, les conditions, 
et les garanties quüs lut. 
avãient à TCgvet demundees 
sous son dernier gomerne- 

ment, Sje, S^c. 

Art. X. 
4 

(V Art, IX. potir la Suede est 
le TTiênie que V Art. X» pour 

le Portugal.) 

S. A. R. le Prince Regent 
du Portugal et du Bresil, en 
conséquenCe d’arrangeniens 
pris avec ses Alliés, et pour 
Pexécution de TArtlcJe VIII. 
s^engage à restituer a S. M. 
T. C. dans le délai ci-après 
fixe, la Guyanne Française 
telle qu elle existait au 1®'' 
Janvier, 1792. 

L^efFet de la stipulation ci- 
dessus, étant de faire revivre 
la contestation existante à 
cette époque au sujet des 
limites, il est convenu que 
cette contestation sera ter- 
minée, par un arrangement 
amicable entre les ^ deux 
Cours, sous la médiation de 
S. M. Britannique. 

considérèe comme celle qui 
avait été fixée par le Traite 

d^Ütrecbt. . 
L’epoque de la remise de 

cette colonie à S. M. T. C. 
sera déterminée dès que les 
circonstances le permettront, 

&c. &c. 

ProtU du Plênípotentiare 
Portugais. 

Le Plénipotentiaire de S. 
A. R. le Prince Regent du 
Portugal et du Bresil, cédant 
à la considération de Í’impos- 
sibilité oú il se trouve, de 
eonsulter sa Cour, &c. &c. 
déclare: Que par Binsertion 

Art. C V. relatlf à Olivence. 

Les Puissances recon*- 
naissant la justice des récla- 
mations, formées par S. A. 
R. le Prince Regent du Por¬ 
tugal et du Bresil, sur la 
ville d’01ivenza, et les autres 
territoires cédés à BEspagne 
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de I’Art. X. il n’entend point 
^ desister, au nom de sa 
C/Our, de Ia limite de TOva- 
pock; c’est-à'dire, de la ri- 
vière dont Pembouchure est 
situce entre le 4me et 5me 
degré de latitude nord. 

Pcir rapport à Olivença^ 8çc. 
S^c, Sfc. 

II declare en outre, qu'il 
entend que le rnême principe 
servira de base à la fixation 
des limites en Europe, entre 
le Portugal et TEspagne, 
selon la premesse, qu^il a 
obtenue, des bons offices des 
Puissances AIlióes, afin d’as- 
surer a S. A. R. Ia restitution 
d^Olivença, &c. àc. 

par le traité de Badajoz de 
1801; et envisageant la restN 
tution de ces qbjets comme 
une des mesures propres à 
assurer entre les deuk Roy- 
aumes deda Peninsule cette 
bonne harmonie, &c. &c. &c. 
sengagent formellement* à 

^ ^ / • 1 vozes de 
conciíiation leurs efibrts les 
plus efficaces, afin que la ré- 
trocession desdits territoires 
en faveur du Pgrtugal. soit 
efFectuêe. Et les Puissances 
reconnaissent, ‘^autant qu^ij 
depend de chacune d’elles, 
que cet arrangement doil 
avoir Jieu au plus ^ 

" > u-boq uBíi 

Eu ^os%o cr^ que seja difficil determinar quaí dos 
is modos de fallar hé mais decoroso," para Portuga] • 

Pieambii]o do Tratado de’ 
x-aiis, » K. assume huiíi tora de superioridade 
sob,^ a França, e por merce lhe concede me horí 
condiçoens do que exigia de Buonaparte, em attencaS 

^ Oue n Vr^ legitima dinastia. 
<^ue o Mmisterio írancez sentíü a forca destas 

„ ,1 , • ^ ^ tit ft maneira, ^que :jna5 
podemos duvidar, porque pessoa, que esteve em Paris 
naquelle tempo, nos segurou que o Ministério Francez 
nao queria consentir que a Suécia conservasse as S 
vias sublineadas no Preambulo do seu trata(lo'e lhe 
custou muito á accommodar-se â isso, SdLdo 

somente .ao argumento que o Tratado erá’hum para 
todos os Alliaoos, e nao consentindo os "Plenipoten- 
ciaiios Suecos na minima alteraçaõ. ^ 

Ondeestaõ aquiahumiliaçaó e o ferrete, e pique 
jm o Conde de Funchal de fazer-se a face.vermelL ? 

ouand ” bnguagem esta taÕ maligna 
quando applicada a hum Ministro que se vio em cir- 
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cunstancias tao novas, è tao intrincadas como elle tao 
energicamente o exprime no seu Protesto ? Cedendo 
á consideração (diz elle) da impossibilidade em que se 
acha de consultar a sua Corte, e de retardar indeíinita;- 
mente a conclusão de huma obra tao Saudavel, como 
hé a paz^geral com a França, 8lc.'’ Teria por ventura 
existido esta difiiculdade, se S. A. R. estivesse em 
Lisboa? naõ teria hum correio em 20 dias levado á 
Paris as ordens da Corte? nao teria o tratado appare- 
cido ao mesmo tempo que o da Suécia ? Como hé pos¬ 
sível pois fazer abstracçao das 1,400 léguas de distancia 
ern^que o Ministro estava da sua Corte? Se hâ algum 
càzo em que o Ministro, ainda que errasse, tivesse 
direito de reclamar indulgência, era sem duvida o pre¬ 
sente; porque este foi á Paris arrastado por plenos 
Í)oderes eventuaes e antigos. Elle na5 tinha a mais 
eve esperança de poder receber reposta da sua Corte. 

Elle naõ podia deixar de assinar o tratado, sem faltar 
aos seus plenos poderes, e sem deixar seu amo defora 
da grande alliança em que estava, e do futuro Con¬ 
gresso que se annuncia-ve para dali á dois mezes, ou 
para o 1 de Agosto. 

Se^o Correio Braziliense tivesse ideas de decencia, 
pouco importa as naõ tivesse de diplomacia, fallaria 
de outro modo; e hum exemplo me occorre que naõ 
posso deixar de citar á V. M^"^* como hum modelo de 
civilidade ; eu extrahirei somente a passagem seguinte 
de hum officio ou despacho, que me veio ter â maõ; 
elle hé escrito pelo Sr. Luis Pinto de Souza, que Deus 
haja (Visconde de Balsemaõ), com data de Lisboa, 
18 de Setembro, 1797, e dirigido ao Sr. A. de Araújo 
e Azevedo : Abstenho-me de fazer sobre elle (o tra¬ 
tado de 10 de Agosto 1797) a menor reílexaÕ, alem 
das essencias que naÕ posso omittir: lamentarei 
sempre, como seu amigo, que V.Senhoria .... 
O Sr. Visconde de Balsemaõ erâ naõ s6 hum caval¬ 
heiro no seu modo de fallar, mas sabia fazer justiça 
aos embaraços em que hum Embaixador muitas vezes 
se acha nas Cortes estrangeiras. 

No mesmo N° 87, artigo Portugalapprouvç ao 
C. B. de inserir a carta mais despropositada, mais des¬ 
conjuntada, e mais cheia de'falsidades, de quantas «e 
tem lido nas^^zetas Inglézâs com data de Lisboa, o 
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que naq hé dizer pouco; e somente aquelle Jornal 

1 ^ 1 n TVT ^ 1 / 1* ^ -- inepica ta5 
maliciosa. Nao he digna com tudo de se passar em 
silencio a calumnia atroz que elie deriva dos seus com- 
mentarios nos termos seguintes: “ Os Souzas foram 
premiados pelo tratado de commercio\ nos fomos avil¬ 
tados e vituperados porf aliarmos mal delle, e agora todas 
as queixas se reunem contra os Inglezes.'^ 

Se pelos Souzas entende elle o Conde de Linhares e 
seus tres irmaons; mais notoria falsidade nao se podia 
inventar, pois hé bem notorio, que o Conde de Lin¬ 
hares recebeu a honra deste titulo juntamente com o 
Conde de Aguiar, muito antes do tratado de com- 
meicio; e em todo o tempo dos seus dois ministérios 
nao recebeu mercê alguma; antes sahio delles e do 
mundo, taÕ rico ou tao pobre como nelles entrou. O 

•Almirante D. F. -M. de Souza Coutinho nunca foi 
consultado em negocios politicos; e goza das com- 
mendas de Malta, que já tinha em Portugal antes de 
accornpanhar o seu Soberano para o Brazil. Nao tem 
recebido mercê alguma. O Principal Souza já erá 
Principal antes do tratado de comraercio; nada teve 
que fazer com elle^—nao tem recebido mercê alguma. 
O Conde de Funchal teve a promessa deste titulo em 
1808 ; o qual tres annos lhe foi demorado pelos seus 
inimigos debaixo de diversos pretextos. Elle na5 tem 
relaçao alguma com o dito tratado de commercio; em 
cuja negociação elle na5 teve parte, e muita gente 
tem ouvido o voto que elle deu, que se fizesse so¬ 
mente huma convencaé temporária por 5 annos, ou 
em quanto durasse a guerra:—e quando o 1° tratado 
foi regeitado, que se na5 fizesse segundo. O Conde de 
Funchal pois naÕ tem recebido mercê alguma. 

Desde que as tropas ínglezas desembarcarao em 
Portugal, sem que o Dmbaixador Portuguéz, nem^sequer 
perguntasse á que kiamP Hé qualidade distinctiva do 
C. B. repetir continuamente a mesma accusaçaÕ, por 
mais que se lhe prove a falsidade delia. Eu lem¬ 
bro-me de ter visto varias vezes no Investigador Por- 
tuguez demonstrado o absurdo deste capitulo contra o 
Conde de Funchal; mas o que me parece ridiculo por 
excellencia hé fállar o C. B. como se tivesse lido toda 
a correspondência oíficial do dito Conde 5 e soubesse. 

V *'r:' 
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tudo o que elle disse ou escreveu. A melhor reposta 
aqui seria—E quem lhe disse? e que sabe V. M. disso? 
Porem iio Investigador, se bem me lembro, foi respon¬ 
dido á isto com hum facto notorio, porque se acha 
publicado pela Court of Inquiri/ em 1809 j o facto he 
que Sir Arthur Wellesley toi mandado à Corunlia, e 
nau á Portugal ; que por conselhos da Junta Gallega, 
que o nau quiz, nem o seu exercito, íoi ao l^orto, e ia 
ajustou com a Junta do Governo Supremo de desem¬ 
barcar na^Figueira, como fez. 

Lembrem-sej que para S, A, R» obter na Inglaterra 
hum enipresiimo da insignificante somma de 600,000 
libras se offereceu a hi/potheca das rendas da Ilha de 
Madeira, que jicoa aquella Ilha guarnecida por tropas 
Inglezas, ate ojim do pagamento, e que para cumulo de 
vergonha, dois negociantes Fortuguezes foram em Lon^ 
dres apresentados como abonadores dos pagamentos; o 
que servio de pretexto para se violar a lep da instituição 
Ao Banco do Rio de Janeiro,’^ 

■ 3 A falsidade bé provada pelo facto, que as tropas 
Inglezas evacuaram a Ilha da Madeira à paz geral, e 
nao íicarao até o fim do pagamento. Qi" Fica por a— 
devinhar aonde está a vergonha que dois negociantes 
Portuguezes se obriguem pessoalmente á satisfazer ás 
condiçoens que lhe saÕ impostas. 3® Se o alvará da 
creaçab do Banco do Brazil nao erá conhecido em 
Londres, ou se a sua contradicçao com o tratado de 21 
de Abril de 1809, nao lembrou no acto da ratificaçao, 
o mal nao erá muito difficil de remediar. 

OC. B. queixa-se de ter sido insultado, e vituperado. 
Insultado, por quem? As pessoas, que elle indigna¬ 
mente insulta todos os mezes, estaõ muito longe, e 
muito acima delle, para o insultarem. Algumas, como 
o Conde de Funchal, nem de vista o conhecem. Mas 
insultar á quem insulta, e diífamar á quem difiáma por 
habito^ e costume, ainda quando se fizesse, nao seria 
mais do que applicar-lhe a pena de taliao, de que elle 
senão deveria admirar. , 

Senhores Redactores, a. qualidade que tem o seo 
Jornal de admitir indistinctamente as defezas dos 
que se Julgam aggravados, déo motivo á que escre¬ 
vesse estas linhas hum indivíduo, que se honra com o 
titulo de 

Philo-Veritas. 
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estados unidos da AMERICA. 

C' ú. 

í^egodaçaõ com Argel. 

p"»»» • 
paz com Argei. Nôs LTJ.t guerra,, 
crever, como Documentos mie asjamos trans. 
Americano, como devem canvar ” * dao ao Governo 
^ue ainda senaõ peiaõ do m vergonha as outras naçoens, 
miseráveis piratas^'’ ^ Tri^ de 

•R. G. Beasley, Esq. Cônsul-Geral dos Estados Unidos. 

Sir • Ten^o^a hom-fH 26 de Setembro, 1815. 

huma Cartí em nuTme^nr'’" Commodoro becatur 
os Estados Unidos! e o Dev rRe<fen entre 
vos delia o seguinte extracfo Argel. Remeto- 

lico, do modo que jutardes mak 0^* P"**' 

sadas. ” ssoas que sao nisto interes- 

Sou, com a maior consideração, 
feir, vosso mui humilde e obediente servo, 

John Quincy Adams. 

Extr(wto de huma Carta do Commodoro Stevao Decatur n 
JSlr, Adams^ datada^ no Mar^^ ahordn rIn C ■ 
11 de Julho, 1815. ’ ^ ^ Guernere, ^ 

Assim qíie cheeuei -í Ai^rr^i • • • v ^ 
negociaçaò abordo da Guerriere Ipgo huma 
quatro horas^ se concJüio hum\ratadr»^V ^ i 
tado expressamente acabou com todasEsteTra- 
hutos, quer sejaõ debaixo do titulo de presentes^o^up^H 

ZTlZr ‘“"T “ p'»p*j2‘ otE.‘t' 
<l»de „ da g„e™._E.u ««ipul.põ ji" tó "í 
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eutada, e para as maons do Cônsul já passou todo o dinheiro 
e fazendas. Os nossos cidadaons captivos taõbera iá esta5 
em liberdade. ** 

“ Tenho a honra de vos dar esta parte para informaçaõ dos 
nossos negociantes, e capitaens de navios, os quaes podem 
agora navegar livremente no Mediterrâneo, sem susto de 
terem tomados pelos Corsários Argelinos.” 

ANECDOTA. 

No artigo “ Áustria,” publicado neste mesmo No. dizemos 
que a Ex-Rainha de Nápoles, Madame Murat, havia to¬ 
mado 0 titulo de Condessa de Lipons ; foi lium erro da Ga¬ 
zeta Ingleza donde o copiamos. O seo verdadeiro titulo hé 
—de Condessa de Z-ipano,- o anagrama de Napolil Tanto 
eustâo a perder os hábitos antigos I 

franca. 
b 

.clô; O! Prorogaçaõ das Cameras. 

Lius, pela graça de Deos, &c. Nós temos ordenado, e 
ordenamos o seguinte: 

abertura da Sessão das duas Cameras fica proro- 
gada ate 2 de Outubro do presente anno. 

2. ,,0, presente Decreto será inserido no Bulletim das Leis. 
Luís 
Pasqüier. 

tv 

Novo Ministério Francex. 

u ^'^«‘i^/íederico IL Rey de Prússia, dizia de Luis XV. 
Meo Irmão Luis muda de Ministros com tanta facilidade, 

como um gulutaõ muda de cozinheiro, quanto este lhe nao 
algum prato agradavel ao seo paladar.»’—El Rey Luis 

® reinado debaixo do mesmo 
}ii<;fí>rííi ^ niáo, hájá muitos exemplos na 

, , onde se possa avaliar; com tudo a principal 
^ sera aindaio futuro, e como assim, deixemos 

cisao deste problema á marcha do tempo, que mais cedo 
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ou mais tarde a dará. Vamos no em tanto, apontar os 
nomes dos novos Ministros, taes como os publicou a Gazeta 
Ofíicial de França do dia 25 de Setembro. 

El Iley nomeou para Ministros e Secretários de Estado 
os individuos seguintes:—Para os NegociosoEstrangeiros, o 
Duque de Richelieu, Par de França. Para os Negocios da 
Guerra, o Duque de Feltre, Par de França. Para os da 
Marinha e Colonias, o Visconde Duboucbage, Tenente Ge¬ 
neral. Para o Interior, o Conde de Vaublanc, Prefeito do 
Departamento das Bocas do Rhone. Para a Policia Geral, o 
Senhor de Cazes, Concelheiro de Estado. Os Ministros da 
Justiça e das Finanças ainda naÕ estão nomeados.’’ 

El Rey nomeou taobem para seo Commissarío na Ilha de 
Sta. Helena, afim de vigiar Buonaparte, o Senhor de Mont- 
chenie, Coronel. 

HESPANHA. 
. r 

-—- ‘3- 
f 

Insurreição na Galiza. 

Corunha, de Setembro, 1815. 
Hum acontecimento nao esperado acaba agora aqui de 

succeder. O General Porlier, que aqui tem estado prezo 
por ordem de El Rey no Castello de Sto. Antonio desde 
Agosto de 1814-, mas que no mez passado havia tido licença 
para hir tomar os banhos de Artigo, por cauza da sua saude, 
ajuntou a noite passada as tropas aquarteladas em Santa 
Luzia, fora das portas, e entrou com ellas na cidade á huma 
hora depois da meia noite. Prendeo o Capitao General, 
Governador da Cidade, e duas ou tres pessoas mais: de 
resto, tudo está taõ pacifico e tranquillo como se nada 
tivesse acontecido. O General publicou logo huma procla- 
maçao, dirigida ao exercito do reino de Galiza, que hé a 
seguinte:— 

Proclamaçaò dirigida pelo General D. Joaõ Diaz Porlier aos 
Soldados do exercito do Reino de Galiza. 

Soldados !—Hé chegado o feliz e dezejado dia, em que 
pela vossa heroica e gloriosa resolução, começámos á espe- 
daçar as cadeias da mais fatal escravidaõ, que nunca se vio. 
Seria desnecessário esforça-me por vos fazer conhecer qual 
tem sido o comportamento de El Rey Fernando depois da 
sua restauraçao ao throno de Hespanha; á aquelle throno, 
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que custou á naçaõ tantas vidas, tanto sangue, e tantos sacri¬ 
fícios para o livrar da influencia de hum tirano. Niraguem 
ignora que El Rey, rodeado de injustos e avaros Concel- 
heiros, approvou e executou huma proscripçao taò atroz, que 
os mesmos irracionaes tremem delia. Os homens mais illus- 
tres e benemeritos forao as primeiras victimas delia: livre 
por este modo daquelles indivíduos, que preferiam o bera 
geral ao seo proprio interesse, abriram as portas a hum feroz 
despotismo, e a naçaÒ foi em hum momento inundada pela 
sua furiosa torrente. Tal hé, soldados, a alluviaõ de males e 
de infortúnios que temos soflrido! Miséria, desprezo, e des^ 
graça hé a recompensa que temos recebido ! A dissolução 
das leis, castigos, contribuiçoens, tributos ^los scuotíos dc lãs 

puevtãs)•) e íinalmente o abatimento, e desprotecçao da agri¬ 
cultura e do commercio haõ sido os agradecimentos que se 
tem dado ao povo por quantos serviços tem feito. Na5 vos 
fallarei de outros viciozos e infames procedimentos, que teni 
havido impunemente; a audacia mesmo tem chegado a 
tanto que há pertendido sanctiíica-los, como preceitos da 
nossa 8ancta Religião. Para sahir-inos de huma sit^açao 
tao desesperada, e que escandaliza toda a Europa, nao pre¬ 
cisamos mais do que mostrar-nos resolutos. Nos, se bem 
considerarmos o cazo, somos os oppressores da patria ; pois 
estas armas, que erao destinadas somente para combater os 
inimigos do bem, tem sido, há hum anno a esta parte, vol¬ 
tadas contra nós mesmos, e contra nossas fortunas e^ in¬ 
teresses. Em quanto intentaes esta empreza, nao recieis os 
exercitos das outras Potências, pois que, sendo capitaneados 
por Príncipes sábios, e dotados das mais explendidas vir¬ 
tudes, longe de se opporem á nossa justa cauza, antes he 
muito de esperar, que a favoreçam e apoiem—-Sim I Temos 
diante dos olhos os mais decisivos testemunhos desta ver¬ 
dade, e que nos tem feito conceber.as mais lisongeiras es¬ 
peranças. Logo desde o principio foi por elles desapprovado 
o comportamento d’El Rey Fernando, e com generosa e 
nobre magnanimidade acabaram pelo excluir da alliança 
Europea, havendo previamente empregado todos os meios 
para o desviar do erro, e do precipicio. Tudo foi em va5; 
neste estado nao temos outra alternativa senaõ recorrer ás 
armas. Apartemos do seo lado aquelles malvados concel- 
heiros; restabeleçamos as Cortes; e determinem ellas o 
sistema que nos há de governar; e neste meio tempo, con¬ 
siderando a naçaõ como abandonada e desamparada, as Pro¬ 
víncias, á imitaçaõ deste nobilíssimo Reino de Galiza, no¬ 
mearão suas juntas internas para as governarem até á Convo- 
caçaÕ das Cortes. 

‘‘^De hoje era diante o soldado valoroso, e o homem de 
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tz°z r„' .-sr ^ 
--ej.p’r.g.do. pXSõV.SuT 

*i‘K ^ ^ ^ balança da Justiça tornará á aaiipllí» 
equihbrio de força que hé o fundamento da tranquillidade do 
Estado. Tudo isto, soldados, se vos oíFerece eZecómnení 
pela mudança do presente sistema: para o obter uni as 
vossas forças ás minhas, e ponde confiança em vS chefes 
Nao duvideis que_todos os mais exercitos vos hajaõ de segíi/ 
e de que todos hao de ser movidos pelo mesmo impulso^ Se 
ainda^ houverem obstáculos que superar, o vãlo7fa7tudo 

( 
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314 falta, l. falia. 
319 mistrar, l, mostrar. 
330 dizeraO, L dizerem. 
357 particulra, l, particular. 
357 e que igualmente que, /. e igualmente que. 
361 palliado, 1. palladio. 
401 figue, /. fique. 
407 taes, /. tao. 
468 0 bem, L o bom. 
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